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60 Anos de Inserção 
Constitucional da Justiça do Trabalho





SESSÁO SOLENE DE COMEMORAgÁO DOS 
60 ANOS DE INSERgÁO CONSTITUCIONAL 

DA JUSTigA DO TRABALHO NO 
PODER JUDICIÁRIO

O Tribunal Superior do Trabalho realizou no dia 18 de setembro Sessao 
Solene em homenagem aos 60 anos da Constitucionalizaqao da Justina do Trabalho, 
que, prevista pela Constituiqáo de 1934, só passou a ser constitucionalmente um 
ramo do Poder Judiciário brasileiro a partir de setembro de 1946.

Além do Presidente do TST, Ronaldo Lopes Leal, e dos Ministros da Corte, 
estiveram presentes á Sessao Solene o Presidente da República Federativa do Brasil, 
em exercício, José Alencar; os Embaixadores da Espanha, Ricardo Peidró Conde, 
e da Itália, Michele Valensise; o Deputado Federal Sigmaringa Seixas; o Presidente 
do Superior Tribunal Militar, Ministro Max Hoertel; o Subprocurador do Trabalho, 
em nome do Ministério Público do Trabalho, Dr. Luís Antonio Camargo de Meló; 
a Presidenta do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil no Distrito 
Federal, Stefánia Ferreira de Souza de Viveiros; o Presidente da Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos, Carlos Henrique Custodio; o Secretário-Geral do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, Raymundo César Brito Aragao.

Transcrevem-se, abaixo, os discursos proferidos durante a Sessao Solene 
pelo Exmo. Sr. Corregedor-Geral da Justiqa do Trabalho, Ministro José Luciano de 
Castilho Pereira, pelo Exmo. Sr. Presidente da República, em exercício, José Alencar, 
pelo Exmo. Sr. Subprocurador-Geral do Trabalho, Luis Antonio Camargo de Meló, 
e pelo Exmo. Sr. Secretário-Geral do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, Raymundo César Brito Aragao.

DISCURSO DO EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO, 
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIQA DO TRABALHO

Senhor Presidente,
Ao comemorar, neste Tribunal, os 60 anos da CLT, tive oportunidade de 

lembrar que Alfredo Bosi, tratando do Tempo e dos Tempos, afirma que “a memoria 
das sociedades precisa repousar em sinais inequívocos, sempre iguais a si mesmos”. 
E nada mais igual a si mesmo do que as datas. Daí concluir Bosi que “datas sao 
pontos de luz sem os quais a densidade acumulada dos eventos pelos sáculos dos 
sáculos causaria um tal negrume que seria impossível sequer vislumbrar no opaco 
dos tempos os vultos das personagens e as órbitas desenhadas por suas aqoes”.

Agora, acrescento a palavra instigante de Eduardo Galeano:
“De tempo somos.
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60 ANOS DE INSERÇÂO CONSTITUCIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Somos seus pés e suas bocas.
Os pés do tempo caminham em nossos pés.
Cedo ou tarde, já sabemos, os ventos do tempo apagarfio as pegadas.
Travessia do nada, passos de ninguém? As bocas do tempo contam a 

viagem.”
Hoje, as bocas do tempo contam a viagem da Justiça do Traballio iniciada 

em 18 de setembro de 1946.
Os pés deste tempo passado caminharam pelos nossos pés.
Deixaram pegadas que, como sabemos, seráo apagadas pelos ventos do 

pròprio tempo.
E fundamental, pois, fixai' fatos e datas, que funcionam, como já afirmado, 

como “pontos de luz sem os quais a densidade acumulada dos eventos pelos séculos 
dos séculos causaría um tal negrume que seria impossível sequer vislumbrar no 
opaco dos tempos os vultos das personagens e as órbitas desenhadas por suas açôes”.

E como é mínima nossa consciéncia crítica e quase nenhuma nossa memoria 
histórica, solenidades como esta sao importantes para que nào nos esqueçamos de 
onde viemos, porque existimos e para aonde estamos caminhando.

Começo lembrando que, nos seus comentários àConstituiçâo de 1937, Araújo 
Castro registra o debate havido na Assembléia Constituinte de 1933/1934 sobre a 
instituiçâo da Justiça do Traballio, transcrevendo este pronunciamento de Abelardo 
Marinho:

“Acriaçao da Justiça do Traballio, com um aparelhamento completo, 
de modo a satisfazer integralmente os elevados objetivos que deve colimar, 
é urna necessidade que nào pode deixar de ser atendida na hora presente 
pelos constituâtes brasileiros. Sao tantas e táo variadas as feiçôes, que podem 
assumir os conflitos entre as forças da produçâo, tamanhos podem ser os 
desentendimentos entre o capital e o trabalho, entre os que prestam e os que 
recebem serviço; táo intensa é a sede de justiça experimentada, em muitos 
de seus sectores, pelas massas operárias das capitais e do interior do País, 
que tudo isso vem estar a exigir urna organizaçâo judiciária permanente, 
que diante dos textos das nossas leis, dos principios da nossa legislaçâo 
social, resolva de modo rápido, num largo ambiente de serenidade, fora da 
influéncia do arbitrio, os casos trazidos à sua apreciaçâo e julgamento.”1 
Mesmo antes disso, como relata o Ministro Ives Gandra da Silva Martins 

Filho, em sua Breve Historia da Justiça do Traballio, existiram muitas iniciativas 
públicas no sentido de conduzir a soluçâo das questôes crescentes que surgiam 
entre o capital e o trabalho. 1

1 A Consliluiçâo de 1937. Senado Federal, 2003. p, 326. (Coleçâo Historia Constitucional Brasileira-
Ediçâo Fac-Similar)
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Destaca-se, neste ponto, a ciia§ao, em 1922, dos Tribunais Rurais. Eram de 
composi§ao paritària, presididos pelo juiz de paz e por um representante do locador 
e outro do locatàrio de servi§os.

Washington Luiz, último presidente da Velha República, tinha em sua 
plataforma de candidato implementar óigaos jurisdicionais trabalhistas técnicos e 
céleres2.

Assim, a Constituido de 1934, seguindo urna linha de tentativas de criar 
órgáos para julgar as questóes trabalhistas, criou a Justina do Trabalho, no seu art. 
122, para dirimir questóes entre empregadores e empregados, regidas pela legislad0 
social. Eia seria paritària, com representantes de empregados e empregadores, sendo 
o presidente de livre nomea§ào do governo, escolhido dentre pessoas de experiencia 
e notoria capacidade moral e intelectual.

A Justina do Trabalho nao integrou, contudo, o Poder Judiciário, como decorre 
da leitura da parte final do art. 122 da Constituido de 1934.

De qualquer forma, eia nào chegou a ser implementada.
Fa§o este ligeiro apanhado histórico para demonstrar que o debate sobre a 

Justina do Trabalho e sua estrutura§ao é bem anterior ao governo ditatorial de 
Vargas.

A Carta outorgada de 1937 praticamente repetiu, neste ponto, a previsao de 
1934. Incluiu a Justina do Trabalho no capítulo da Ordem Econòmica, nao a 
considerando órgáo do Poder Judiciário, seguindo a Constitui§ao de 1934.

A Justina do Trabalho, pelo Decreto-Lei n° 1.237, de 02.05.1939, foi toda 
estruturada, mas nào foi logo instalada, o que somente ocorreu em 01.05.1941.

Embora fora do Poder Judiciário da Uniáo haja um famoso acórdào do STF, 
da lavra do Ministro Orozimbo Nonato, no qual se fixou o entendimento de que “o 
juiz do trabalho, embora sem as prerrogativas do magistrado comum, é juiz, 
proferindo verdadeiros julgamentos, na solu§So de determinados litigios” (Apela§áo 
Civil n° 7.219, julgada em 21.09.1943)3 4.

Anotou Arnaldo Süssekind que, a partir de sua instalando em 1941, nào 
obstante vinculada ao Ministério do Trabalho para questóes administrativas 
(ornamento, material e pessoal), a legislando assegurava a autonomia da Justina do 
Trabalho, tendo o Presidente da República a eia se referido, em 01.05.1941, como 
urna nova magistratura“1.

Pois bem, em 1945, com o final da Segunda Guerra Mundial, os ventos da 
liberdade sopraram por todo o mundo ocidental. Eles, em outubro de 1945, 
derrubaram a ditadura de Vargas, colocando fim ao chamado Estado Novo.

2 LTr, com outras autores. 2. ed. 2003.
3 Cf. MARTINS FILHO, Ives Gandra. Op. cit., p. 205, nota 59.
4 Historia e perspectivas da justiça do trabalho. In: LAGE, Emerson José Alves; LOPES, Mónica Sette 

(Coord.). Direito e processo do traballio. Belo Horizonte: Del Rei, 2003. p. 146.
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60 ANOS DE INSERÇÃO CONSTITUCIONAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Em 09.09.1946, o Presidente Eurico Gaspar Dutra edita o Decreto-Lei n° 
9.797, que dava à Justiça do Trabalho sua estrutura judicial.

Uma semana depois foi promulgada a muito liberal Constituição Federal de 
1946, que no seu art. 122, definitivamente, incoiporou a Justiça do Trabalho ao 
Poder Judiciário da União.

Isso aconteceu em 18.09.1946.
São essas datas pontos de luz hoje aqui lembrados para que sempre possamos 

“vislumbrar no opaco dos tempos os vultos das personagens e as órbitas desenhadas 
por suas ações”, na história da Justiça do Trabalho no Brasil.

Mas a história, de muito tempo a esta parte, não é meramente narrativa.
Ela é, sobretudo, questionadora.
Ela registra o passar do tempo; mas como o tempo caminha com nossos pés, 

cabe a ela perquirir o porquê dos fatos, qual o significado deles e que valor tiveram.
Se isso não for feito não estaremos no campo da história.
E bem de ver que a legislação trabalhista significou uma intervenção do 

Estado na vida econômica e alterou profundamente os contratos de trabalho, 
rompendo com a vetusta regra civilista do pacta sunt servcindci.

A novidade exigiu a criação da Justiça do Trabalho para cuidar da aplicação 
desse direito novo.

Isso foi influência indébita dos Estados totalitários europeus, notadamente 
o italiano?

Primeiro, vale lembrai- que o intervencionismo estatal, naquela quadra da 
história, era a tônica também nos Estados Unidos da América.

O New Deal de Roosevelt, como ensina Paul Singer, foi notável não só 
porque superou em poucos anos o retardo histórico dos Estados Unidos quanto à 
garantia de direitos sociais, mas também porque assumiu a responsabilidade estatal 
de combater o desemprego, no que pode ser visto como uma forma moderna de 
responder à demanda histórica pelo Direito do Trabalho5.

Essa mudança de postura do governo dos Estados Unidos provocou reação 
do Poder Judiciário americano.

E assim que, comentando o intervencionismo social e econômico nos Estados 
Unidos, Araújo Castro, quanto à Carta outorgada de 37, disse:

“Durante muito tempo os tribunais dos Estados Unidos manifestaram-
se contra a constitucionalização de grande número de leis operárias. Tal
jurisprudência, porém, tem sofrido profundas modificações nos últimos anos.
No princípio, a jurisprudência americana inclinou-se a considerar
inconstitucionais muitas leis operárias, ou porque as considerasse contrárias

5 PINSKY, Jaime; PINSKY, Carla Bassanesi (Org.). A cidadania para todos. In: História da cidadania. 
São Paulo: Contexto, 2003. p. 24.
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60 ANOS DE INSERgÀO CONSTITUCIONAL DA JUSTINA DO TRABALHO

à liberdade de contrato, ou porque entendesse que elas constituiam urna 
legisla§ào de classe, nao igual para todos. Mas a tendencia atual é para 
admiti-las corno válidas, desde que correspondam a urna necessidade social.”6 7
Mais.
Há outras condicionantes históricas.
O grupo de Vargas era muito influenciado pelo positivismo de Augusto 

Comte, trazendo a idéia da implanta§áo do Estado Providencia, incorporando o 
proletariado à sociedade. Pregava-se urna a§ao estatal buscando a promo§ao dos 
operários, mas sempre prevendo urna solu§áo pacífica para os problemas, 
assegurando vida harmónica entre empregados e patróes.

Esse positivismo, que tanto influenciou os revolucionários gaúchos de 1930, 
é assim descrito pelo grande historiador mineiro Francisco Iglésias:

“Outro tra§o do positivismo no Sul foi certa aten§áo ao trabalhador e 
à vida económica, admitindo interven§áo desconhecida no resto do país. 
Um dos principios cotidianos -  sabe-se -  é o da incorpora§ao do proletariado 
à sociedade. Nao é pràtica revolucionária, mas conservadora, pois faz a 
tutela do trabalhador.”8
No ideário positivista já constava, no final do sáculo XIX, a luta pela jornada 

de oito horas, a regulamenta§ào do trabalho noturno, do traballio das mulheres e 
dos menores e, mais tarde, o salàrio mínimo.

Observe-se que a lei do salàrio mínimo estava no programa do Apostolado 
Positivista. Mas urna lei cuidando de salàrio era expressamente proibida pela Carta 
del Lavoro, já que norma geral de salàrio somente poderia ser fixada em contrato 
coletivo.

Lendo-se a justificativa da cria§áo do Ministério do Trabalho, em 1930, 
feita por Lindolfo Collor, percebe-se, insofismavelmente, a marca das idéias 
positivistas.

Mas sempre se diz que é clara a influencia da Carta del Lavoro no Poder 
Normativo da Justi§a do Trabalho.

Ora, a primeria Constitui§So brasileira a tratar do Poder Normativo da Justi§a 
do Trabalho foi a muito liberal Constitui§ao de 1946, hoje aqui celebrada.

José Duarte, nos seus comentários à Constitui§áo de 1946, relata os debates 
havidos sobre o Poder Normativo.

Destaco esta declarado de voto do deputado constituinte Adroaldo Mes-
quita:

6 Op.cit.,p. 319-320.
7 Cf. BOSI, Alfredo. Arqueología do estado-providencia. In: Dialética da colonizagao. Sao Paulo: Cia. 

das Letras, 1993. p. 296.
8 Trajetória política do Brasil, Sao Paulo: Cia. das Letras, 1993. p. 247.
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“Se nào se deixar expresso na Constituidlo que à Justina do Trabalho 
compete estabelecer normas nos dissídios coletivos, tenho para mim que 
esta nao terá tal competencia. À Justiqa cabe aplicar a lei, de acordo com 
esta lhe compete decidir os casos concretos, mas jamais terá a faculdade de 
criá-la, porque nào é do juiz a fundo  de legislar. A Justina do Trabalho, 
porém, tem peculiaridades que nao devem ser esquecidas no texto 
constitucional, precisamente por serem peculiaridades. Praticamente, eia 
ficará ineficiente e se tornaría inoperante para julgar os dissídios coletivos 
se nao se lire desse a competencia normativa. E esta a lei ordinària nào 
poderá dar, assim o entendo, se antes o nào houver feito de modo expresso 
na Constituidlo que estamos elaborando.”9
Ao final de longo debate, aprovou-se o Poder Normativo com a seguinte 

redad°:
“A lei determinará os casos em que as decisòes, nos dissídios coletivos, 

poderao estabelecer normas e condiqoes de trabalho.”
Em 1946, a nova Constituido nasceu celebrando a derrota do fascismo e a 

de Vargas.
Ao instituir o Poder Normativo teria a nova Carta sido influenciada pelos 

vencidos, ao tempo em que comemorava o feito dos vencedores?
A resposta somente pode ser negativa, pena de se consagrar a lógica do 

absurdo.
O Poder Normativo que aplicamos nao vem da Carta de 37 -  que dele nem 

tratou. Ele é originàrio da Constituido de 1946, como acabo de demonstrar. 
Neste ponto, taxativo é Pontes de Miranda, ao lecionar:

“Tem-se procurado discutir a tese da possível fundo normativa da 
Justica do Trabalho, com a fácil erudiqáo da literatura fascistica; porém 
sobre isso nào cabe discussáo; a Justina do Trabalho tem-na, porém nào 
porque assim nasceu, na Italia e alhures, a Justina do Trabalho, e sim porque 
a Constituido de 1946, art. 123, § 2o, lhe dá.”10
E sem a previsáo legal determinada pela Carta de 1946, a sentenga normativa 

fez caminhar o Direito do Trabalho ao assegurar a estabilidade provisoria à gestante; 
ao criar a multa por descumprimento de norma coletiva; ao equiparar o salàrio do 
empregado admitido ao do despedido, ocupante da mesma fundo; ao elevar o 
valor do adicional de horas extras; ao instituir a estabilidade para o acidentado.

Algumas dessas cláusulas de sentenza normativa já se encontram, boje, 
incorporadas à legislad0 ordinària e constitucional.

9 A Consliliiiçâo Brasileii a de 1946 -  Exegese dos lexlos à luz dos irabalhados da Assenibléia Cons- 
tindnte, 1947. p. 424.

10 Comentârios à Constituiçdo de 1946. Rio de Janeiro: Editor Borsói, t. III, 1960. p. 428-429.
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Mas, antes disso, como ensina Evaristo de Moraes Filho, longo foi o 
questionamento levado ao Supremo Tribunal Federal sobre os limites do Poder 
Normativo. Ora o STF reconhecia a legitimidade da atua§áo do Poder Normativo, 
como aconteceu com a estabilidade provisoria para a gestante; ora nao, como com 
a estabilidade para acidentado11.

Como se sabe, a ConstituÌ£ào libertària e cidadá de 1988 manteve o Poder 
Normativo e até o ampliou. A recente Emenda n° 45/2004 introduziu importantes 
modifica5oes no dissidio coletivo, mas, ao meu sentir, manteve o Poder Normativo 
tal qual vinha sendo aplicado pela Justi§a do Trabalho, embora a matèria nào 
esteja ainda pacificada nem na doutrina, nem na jurisprudencia.

Observe-se nesse pouco tempo de existencia da Justina do Trabalho o muito 
que já aconteceu e o número de equívocos cometidos pelos que sobre eia se 
manifestam.

Deve, entretanto, ser sempre lembrado que a Justi§a do Trabalho é urna 
Justina nova, que foi criada para instrumentalizar a aplicado de um Direito muito 
novo, que é o Direito do Trabalho.

Logo, os rumos da Justi§a do Trabalho sao os rumos do Direito do Trabalho. 
E o Direito do Trabalho, por que foi instituido?
O Direito do Trabalho surgiu como interven§ao estatal para humanizar o 

capitalismo selvagem da 2a R evo lu to  Industrial.
Logo, surgiu com fun§ào civilizatória e democrática.
Conseqüentemente, pode ser dito que o Direito do Trabalho nao foi criado 

para combater o capitalismo.
Ao contràrio, ele surgiu dentro do capitalismo, como instrumento de 

autocorre§áo do pròprio sistema.
Como leciona Mauricio Godinho Delgado:

“Na verdade, o divisor aqui pertinente é o que identifica dois polos 
opostos: no primerio, o capitalismo sem reciprocidade, desenfreado, que 
exacerba os mecanismos de concentrado de renda e exclusáo económico- 
social próprios ao mercado; no segundo polo, a existencia de mecanismos 
racionáis que civilizam o sistema socioeconómico dominante, fazendo-o 
bem funcionar, porém adequado a parámetros mínimos de justi§a social.”11 12
Mais.
O Direito do Trabalho foi elaborado porque o Direito Civil nào tinha resposta 

aos novos contratos que surgiam, com realidades novas e muitas outras profissóes, 
num clima de radical transformado ñas relafóes económicas e sociais.

11 Problema do sindicato único no Brasil. Sao Paulo: Alfa Omega, p. 185, nota 14.
12 Cf. Capitalismo, trabalho e emprego — Entre o paradigma da destrniqao e os caminhos de recons- 

truqdo. Sao Paulo: LTr, jan. 2006. p. 126.
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Era impossivel que o Direito Civil, marcadamente individualista, tìvesse 
resposta aos graves e crescentes problemas coletivos.

A lei é que passou a assegurar a libertaçâo, na convivência entre o fraco e o
forte.

No caso brasileiro, a situaçâo era mais grave, porque somos herdeiros de 
urna sociedade escravocrata. De cinco séculos de vida, quatto deles tivemos urna 
economia fundada no ttabalho escravo, que, por intermèdio do subemprego e do 
trabalho degradante, deixa suas marcas até hoje.

Mas nas très últimas décadas, numa volta ao século XIX, começou a ser 
pregado o Estado Mínimo, que se aproxima do Estado Nenhum, impingindo o 
afastamento de qualquer intervençâo estatal na vida dos contratos ttabalhistas, que 
devem se submeter ás inderrogáveis leis do mercado.

Afirma-se, claramente, que o responsável pelo desemprego, pelo subemprego 
e pela informalidade é a lei trabalhista; que provoca as açôes da Justiça do Trabalho 
e, de 1988 para cá, as do Ministério Público do Trabalho.

Mas a Justiça do Trabalho é causa da conflituosidade ou é o desaguadouro 
das péssimas relaçôes de trabalho, na maior parte do nosso mundo laboral?

No mundo empresarial brasileiro é alentador perceber que é crescente o 
número dos empregadores que véem no trabalhador urna pessoa humana, e nao 
urna incómoda e descartável mercadoria.

Mas os que têm olhos para ver sabem, como ensina Marcio Pochman, que: 
“O trabalho valorizado nao é algo difundido no Brasil. De passado 

colonial e sustentado pela escravidao, o trabalho serve de obrigaçâo para a 
sobrevivencia para a maior parte da populaçâo. Poucas familias desfrutam 
do trabalho como conseqüência de sua posiçâo de poder e riqueza. Somente 
com a industtializaçâo nacional, a partir da Revoluçâo de 30, que o Brasil 
começou -  sem terminar ainda -  o caminho da valorizaçâo do trabalho, 
coibindo o ingresso precoce no mercado de ttabalho de crianças e adolescentes 
e facilitando a inatividade de idosos por meio da aposentadoria e da pensâo 
a deficientes e dispensados do ttabalho.”13
Pochman ainda pontua que, no caso brasileiro, nos últimos anos o processo 

de financeirizaçâo da economia agravou ainda mais as políticas sociais enquanto 
promotoras de integraçâo e de valorizaçâo humana. ,

E por tal razao que o Ministro Arnaldo Süssekind aponta vàrias causas para 
o aumento exagerado das açôes ttabalhistas, como, v.g., a alta rotatividade da mao- 
de-obra, gerando, de um modo gérai, reclamaçâo de trabalhadores despedidos; 
excesso de empregados nao registrados, que ajuizam reclamaçôes quando sâo

13 PINSKY, Jaime (Org.). Direito ao trabalho: da obrigaçâo à conseqüência. In: Práticas de cidadcmia. 
Sâo Paulo: Contexto, 2004. p. 107.

22 Rev. TST, Brasilia, voi. 72, n3 3, set/dez 2006



60 ANOS DE INSERgÁO CONSTITUCIONAL DA JUSTigA DO TRABALHO

dispensados; abuso de contratos simulados, sob o rótulo de terceirizayao ou de 
cooperativa de trabalho, etc.14

Também pensó que, sem democratizar as reí ay oes de trabalho, nao diminuiremos 
a conflituosidade entre capital e trabalho, que resulta neste universo espantoso das 
reclamayoes trabalhistas. Logo, resultam infrutíferos os remédios puramente processuais 
que atacam o efeito e nao as causas da questao social no Brasil.

Poderemos diminuir o número dos recursos trabalhistas -  já se chega a 
pensar até em nao ter recurso nenhum; poderemos ser aliados da mais alta tecnologia; 
poderemos adotar processos totalmente virtuais e nada disto encobrirá a dura 
realidade da face angustiada dos milhoes de excluidos, numa fantástica p re cariz ay ao 
da maior parte da classe dos traballiadores brasileiros.

Repito, a Justiya do Trabalho nao é a causa da informalidade e do desemprego. 
Ela tem sido a depositária da esperanya dos que nao tém mais de quem esperar 
alguma coisa.

Por isto sempre me lembro do verso livre de Bertoldt Brecht a cantar:
“A justiya é o pao do povo, as vezes bastante, as vezes pouco.
As vezes de gosto bom, as vezes de gosto ruim.
Quando o pao é pouco, há fome.
Quando o pao é ruim, há descontentamente.”15

Mas para distribuirmos esse pao é preciso conhecer as condicionantes de 
nossa realidade, sem o que de nada valeráo nossas teorias.

No caderno Mais, da Folha de Sao Paulo, de 17 de setembro, há exemplar 
estudo do grande historiador pernambucano Evaldo Cabral de Mello, comentando 
um novo livro sobre a Revoluyáo dos Cravos em Portugal, no qual destaca que as 
vezes se está diante de interpretayoes altamente teóricas e ideológicas, mas 
desvinculadas da realidade sobre a qual vai atuar:

“O radicalismo revolucionário conhecia melhor os clássicos do
marxismo do que a historia portuguesa no século XIX; e sucumbiu ao
voluntarismo político.”
Nesta data, em que comemoramos os 60 anos da Justiya do Trabalho, é bom 

lembrar os enormes desafíos que o Direito do Trabalho e, por conseqüéncia, a 
Justiya do Trabalho tém pela frente.

Voltando as suas origens, deveremos cuidar de um Direito do Trabalho que 
leve a democracia aos ambientes do trabalho -  nao para aliviar a Justiya do Trabalho, 
mas para permitir que se possa sonhar com urna economía que tenha no homem a 
razao de ser de todas as nossas ay oes.

14 Historia e perspectivas da justiya do trabalho. In: O direito e processo do trabalho, p. 149-150.
15 Poemas -  1913/1956. Sao Paulo: Ed. 34, 2000. p. 322.
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Mas para tanto precisamos mergulhar no estudo da realidade brasileira, 
que pouco conhecemos -  o que é grave -  mas pensamos que conhecemos -  o que é 
gravissimo.

Assim, quando pretendemos substituir a lei pela ando sindical -  o que em 
teoria é ótímo -  nao poderemos ignorar a realidade sindical brasileira, fragilizada 
por flexibiliza§ao perversa, que leva até sindicatos fortes a entregar os anéis para 
nao perder os dedos.

Quando se sustentar que a flexibiliza§ño da legislando trabalhista gera, 
necessariamente, mais empregos, deve-se atentar para nossa realidade que desmente 
essa afirmando. Em entrevista recente ao Jornal do Brasil, a Dra. Laís Àbramo, 
diretora da Organizando Internacional do Trabalho no Brasil, afirmou que a 
experiencia européia mostra que nao é evidente que a flexibilizando gere mais 
empregos. Pode haver, sim, urna diminuinao generalizada do padrao de vida, concluí 
a diretora. E preciso conhecer nossa realidade para apreender o que disse agora, 
em 22 de maio de 2006, à Follia de Sao Paulo, o professor Luiz Carlos Bresser 
Pereira:

“Há também um fator económico por trás da situando: o desemprego 
aberto, alto e de longa durando, que existe no Brasil desde 1980. Desde 
entdo, a economia semi-estagnou, e o desemprego vem subindo. Nao se 
trata de desemprego disfamado, de oferta de mdo-de-obra ilimitada, que 
existe em todo país pobre.

Como o Brasil já  é um país industrializado e urbanizado, o 
desemprego é aberto como nos países ricos. A diferenna é que os 
desempregados, principalmente os jovens, nao contam com a protendo ao 
desemprego existente naqueles países.”
E, por todos os títulos, é insuspeito o pensamento do eminente professor e 

ex-Ministro Bresser Pereira.
E preciso conhecer nossa realidade para nao sustentar que a conflituosidade 

está apenas no Direito do Trabalho. Eia é ínsita à realidade brasileira, como dizem 
os Juizados Especiáis cíveis.

Nem é possível reputar autoritària a interferencia do Estado para assegurar 
a justina nos contratos, pois isso hoje preside o Código Civil brasileiro, como se 
pode observar nesta citando do civilista Luiz Guilherme Loureiro, em sua Teoria 
Geral dos Contratos no Novo Código Civil. ■

“Embora em alguns países em desenvolvimento a pràtica jurídica 
seja ainda fortemente influenciada pela doutrina neoliberal, cujas políticas 
tendem a valorizar entes abstratos como mercado em detrimento dos 
interesses da pessoa humana, verifica-se que o Direito moderno tende cada 
vez mais a abandonar o individualismo exacerbado e o interesse privilegiado 
do Estado para consagrar o sentido comunitàrio e o personalismo. [...] 
Destarte, os aplicadores do Direito devem harmonizar o jurídico com o 
económico. O contrato como conceito jurídico com o contrato como operando
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econòmica, nao tendo em vista apenas o interesse do mercado, mas sobretudo 
a justiga contratual. O regime contratual deve cumprir sua fungào econòmica, 
realizar o valor utilidade que lhe é pròprio, mas sempre com vistas à 
rcalizagào da Justina e à preservagào da dignidade da pessoa humana, que é 
o verdadeiro sujeito de direito.”16
Deve ainda ser lembrado que o ¡lustrissimo jurista mineiro Caio iVíário da 

Silva Pereira afirmou que o dispositivo do que viria a ser o art. 421 do Código Civil 
atual era heranga do Código Civil soviético, na linha da doutrina marxista17. 

Senhor Presidente,
Tempo hà para tudo, é o que está no Eclesiastes.
Pego desculpas por ter sido tào longo.
E que na preparagào deste pronunciamento, lembrando Vieira, nào tive tempo 

para ser breve.
Eu disse, no principio, da necessidade de fixar pontos de luz, que sào datas 

e fatos, que assegurem a realidade de nossa historia, que nao pode ser meramente 
narrativa.

Resta dizer que, neste curtíssimo espago de sessenta anos, a Justiga do 
Traballio ocupou os espagos que lhe estavam reservados. Ampliou-os. De tal sorte 
que mereceu a confianga de todos na Emenda Constitucional n° 45, que dilatou, 
enormemente, a competencia de nossa Justiga.

E o que conta a Boca do Tempo, nesta caminhada da Justiga do Trabalho, 
que é feita pelos nossos pés.

O mesmo vem acontecendo com o Processo do Trabalho, cada vez mais 
imitado pelo Processo Comum, que sempre viu com desconfianga a simplícidade e 
a eficacia do processo trabalhista.

Todos temos motivos de nos orgulharmos da Justiga que ajudamos a construir, 
com muita luta e, ás vezes, muita incompreensáo.

Estou absolutamente certo de que a Escola Nacional de Formagáo e 
Aperfeigoamento de Magistrados do Trabalho tenha, no estudo da realidade 
brasileira, seu objetivo principal, para que com eia nào acontega o distanciamento 
perigoso entre as abstratas teorías e a realidade sobre a qual elas devem atuar.

Teimino estas longas consideragòes com c i taglio do ministro Carlos Ayres 
Britto, ilustre sergipano do Supremo Tribunal Federal:

“Nào preciso fazer outro elogio à Justiga do Trabalho, senáo recorrer 
à pròpria linguagem popular -  vox populi, vox dei. O povo, quando se 
refere a urna agáo trabalhista, diz: Vou buscar os meus direitos. Nào existe 
este linguajar em nenhuma outra instancia judiciária.”

16 Teoría geral dos contratos no novo Código Civil. Sao Paulo: Método, 2002. p. 56-58.
17 Reforinulagao da ordetn jurídica e outros tenias. Sao Paulo: Forense, 1980. p. 156-157.
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DISCURSO DO EXMO. SR. JOSÉ ALENCAR, PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA, EM EXERCÍCIO

Exmo. Sr. Ministro Ronaldo José Lopes Leal, Presidente do Tribunal Superior 
do Trabalho; Exmos. Srs. Ministros do Tribunal Superior do Trabalho; Exmos. 
Srs. Embaixadores creditados junto ao governo brasileiro aqui presentes; Exmo. 
Sr. Ministro Max Hoertel, Presidente do Superior Tribunal Militar; Exmo. Sr. 
Deputado Sigmaringa Seixas, em nome de quem quero cumprimentar os 
parlamentares aqui presentes; Exmos. Srs. Ministros das Cortes Superiores aqui 
presentes; Sr. Carlos Henrique Custódio, Presidente da Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos; ilustre Dr. Raymundo César Brito Aragão, Secretário-Geral 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; Exma. Sra. Stefânia 
Ferreira de Souza de Viveiros, da Ordem dos Advogados do Brasil no Distrito 
Federal; demais autoridades aqui presentes, minhas senhoras e meus senhores.

Esta solenidade comemorativa dos 60 anos de Constitucionalização da Justiça 
do Trabalho é uma verdadeira homenagem a todos os que, ao longo da história, 
sonharam com a justiça social no País.

Nosso Presidente, Luiz Inácio Lula da Silva, gostaria muito, Sr. Presidente, 
de estar aqui hoje para abraçá-lo pessoalmente e a todas as autoridades aqui presen
tes. Pediu-me que o representasse neste momento em que viaja para os Estados 
Unidos da América, em compromisso, como responsável pela abertura as 61a 
Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas, solenidade que se realiza amanhã.

Nascida das lutas e reivindicações das classes trabalhadoras iniciadas ainda 
no século XIX, a legislação trabalhista brasileira enfrentou empecilhos e reveses, 
antes de ser formalmente codificada em Io de maio de 1943 (Getúlio Vargas, Estado 
Novo). Era a Consolidação das Leis do Trabalho.

Fiquei preocupado porque meu pessoal colocou essa citação da CLT, mas 
quando ouvi o discurso do Dr. Luciano -  ele não falou de CLT; há muitas coisas 
que aconteceram antes da CLT e, posteriormente, na própria Constituição de 1946. 
De qualquer maneira, existe a CLT, de 1943, e obviamente que ela... Nós, por 
exemplo, a temos assim como presente até hoje. Não sei por que, mas depois quero 
conversar com nosso Corregedor, para ele me explicar, e quero até uma cópia do 
discurso dele, que é primoroso sobre a história da legislação trabalhista no Brasil.

Então, como eu disse, era a CLT -  Consolidação das Leis do Trabalho -  de 
Getúlio Vargas (1943, Estado Novo, portanto). Abusca que resultou nessa conquista 
veio de longe no tempo. Quase no fim do século XIX, surgiu o primeiro documento 
legal, tratando das relações trabalhistas no Brasil, e foi inspirado no Conselho dos 
Homens Prudentes, da era napoleônica. De então até os nossos tempos, as relações 
entre capital e trabalho nem sempre foram pacíficas.

A CLT foi uma obra de engenharia social de nivelamento das demandas e 
de harmonização dos interesses conflitantes. Essa é uma tarefa permanente, que 
segue equilibrada pelo excelente desempenho da Justiça do Trabalho em todas as 
instâncias.
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Segmento fundamental do Poder Judiciário, a JustÍ9a do Traballio presta 
servÍ90 jurisdicional marcado por forte concedo de responsabilidade pública, 
oferecendo o melhor atendimento ao cidadao, centrado em valores éticos, que sao 
a base da responsabilidade social. Com a reconhecida preocupaqáo de realizar 
administrado com transparencia, a JustÍ9a do Trabalho desenvolve atividades que 
integram o projeto nacional de aperfeiqoamento e fortalecimento das instituiqoes 
democráticas colocadas a servÍ9o do cidadao.

Por tudo isso, esta comemora9áo dos 60 anos da consti tucional i za9ao da 
Justiqa do Trabalho é episodio que merece inscrever-se entre os mais caros valores 
da cidadania. Permito-me, ñas pessoas dos eminentes Ministros Ronaldo Lopes 
Leal, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, e José Luciano de Castilho 
Pereira, Corregedor-Geral da JustÍ9a do Trabalho, levar minha saudacao especial a 
todos os que se dedicam à nobre causa da JustÍ9a Trabalhista nos mais distantes 
rincóes da Pàtria.

Muito obligado.

DISCURSO DO EXMO. SR. LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELO, 
SUBPROCURADOR-GERAL DO TRABALHO

Exmo. Sr. Presidente da República Federativa do Brasil, em exercício, Dr. 
José Alencar; Exmo. Sr. Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Ministro 
Ronaldo Leal; Exmo. Sr. Embaixador da Espanha, Ricardo Peidró Conde; Exmo. 
Sr. Embaixador da Italia, Michele Valensise; Exmo. Sr. Deputado Federal 
Sigmaringa Seixas; Exmo. Sr. Presidente do Superior Tribunal Militar, Ministro 
Max Hoertel; Exmo. Sr. Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, 
Dr. Carlos Henrique Custodio; Exmo. Sr. Secretario-Geral do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Raymundo César Brito Aragáo, representando 
o Presidente do Conselho, em nome de quem eu gostaria de cumprimentar todas as 
autoridades que compñem a mesa; Srs. Ministros do Tribunal Superior do Trabalho; 
Sras. Ministras do Tribunal Superior do Trabalho, membros do Ministério Público; 
Advogadas; Advogados; Srs. Parlamentares; Srs. Representantes das Embaixadas; 
Senhoras e Senhores.

Incumbiu-me a Dra. Sandra Lia Simón, Procuradora-Geral do Trabalho, de 
representar o Ministério Público do Trabalho nesta solenidade. Tal fato me enche 
de orgulho.

A presente data comemorativa é de grande relevancia para a sociedade como 
um todo, para o Poder Judiciário e também para o Ministério Público do Trabalho, 
cuja historia de cria '̂fio e cuja evoluyao das atribuÍ9oes em muitos momentos se 
confunde com a JustÍ9a do Trabalho.

Essas origens,simultáneas se deram no ámbito do Ministério da Agricultura, 
Indùstria e Comércio, ainda na prim eira metade do século passado. Se 
considerássemos a ConstituÍ9áo como a lei suprema de nosso País, já nao seria
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pouco. Mas, se além de lei suprema, imaginamos que o seu conteúdo é fundante 
de urna nova ordem jurídica, de um modelo de Estado chancelado por toda a 
sociedade, por todo o povo, simbolizando no poder constituinte originàrio que a 
criou, entào, nào teremos apenas um instrumento jurídico de amplissimo espectro, 
mas urna carta de principios e normas que irá orientar todas as rela§5es jurídicas, 
políticas e sociais do País, legitimada assim pela vontade soberana do povo.

Passar a integrar a Constitui§áo Federal, assim, significa ser parte de um 
conjunto de idéias e ideáis que nào permitem retrocesso. E urna caminhada em 
direnilo ao futuro, ao aperfeiqoamento das re n d e s  sociais e das institui§6es do 
País.

Nao podemos deixar de relacionar a constitucìonaliza9ào da Justina do 
Trabalho com a propria constitucìonalìzagào dos direitos sociais. Históricamente, 
só no inicio desse século, foram alcan9ados à posÍ9ao de direitos fundamentáis 
constitucionalmente protegidos.

Os conflitos sociais oriundos das relaqoes de trabalho que eclodiram com a 
Revolu9áo Industrial mostraram que os caminhos do pensamento liberal clàssico 
nào poderiam prosperar sem que a paz social fosse irremediavelmente afastada por 
sucessivas manifestagóes das classes operarías.

O contraponto logo veio, seja sob a forma do pensamento social cristao, seja 
sob a forma do pensamento socialista de Marx e Engels, cujas idéias filosóficas de 
igualdade e fraternidade, de construyo de urna sociedade justa, ecoou pelos séculos 
seguintes, fazendo repensar-se os modos deprodu9áo capitalista e levando os países 
em geral à constru9ào de fortes bases protetivas do lado mais fraco da rela9§o, o 
trabalhador.

As ConstituÍ9Óes do México, de 1917, e da Alemanha, de 1919, foram as 
precursoras, como todos sabem, da inclusáo de direitos sociais entre os direitos 
fundamentáis do homem, de forma a constitucionalizar prote9oes, como a jornada 
de trabalho e a proteqao da saúde da mulher e do menor, máo-de-obra mais 
fortemente utilizada no inicio da industrializaqáo. Posteriormente, com a cria9ao 
da Comunidade das Na9oes e da propria Organiza9ào Internacional do Trabalho, 
com a crescente internacionalizagao dos direitos laboráis, o número de normas e 
principios sociais constitucionalmente protegidos foi cada vez mais incrementado, 
até atingirmos os patamares atuais, com a importantissima ConstituÌ9ào de 1988.

Mas o Brasil inovou. Inovou em rela9ào aos demais países. Foi no período 
de 1937 a 1946 que se tra varani os maiores debates em torno da cri 19 fio de urna 
estrutura judiciària voltada para os conflitos entre trabalhadores e empregadores, 
sobre a separa9ao do Direìto do Trabalho do Direito Civil e sobre o poder normativo 
da JustÌ9a do Trabalho.

Em 1946, o Estado, em primeiro lugar o Poder Executivo, compreendeu a 
necessidade de investir em autonomia e jurisdÌ9ao as fungòes que vinham sendo 
desempenhadas pelo Ministério do Trabalho por meio das Comissòes Mistas de 
Concilia9ao, Decreto n° 21.396, de 1932, que cuidavam da matèria coletiva, e das
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juntas de concilialo  e julgamento, Decreto n° 22.132, de 1932, que cuidavam dos 
conflitos individuáis.

A criaqáo da Justina do Traballio, assim, fortaleceu a autonomia do Direito 
do Traballio em relaqào aos demais ramos do Direito, especialmente em relaqao 
ao Direito Civil, na medida em que reconheceu a necessidade nao simplesmente 
de cria§ao de varas cíveis especializadas em matèria trabalhista, mas a necessidade 
de criaqáo de urna Justiqa, um ramo do Judiciário, todo ele voltado para questuo 
laboral inclusive e, mais importante de tudo, predominantemente voltado para a 
conciliaqao.

Só um ramo do Judiciário especializado poderá compreender e aplicar 
adequadamente o principio protetivo, sabendo e compreendendo as limitaqoes que 
a autonomia privada de vontade encontra no contrato de trabalho, possíbilitando o 
alcance da isonomia real.

Só um ramo do Judiciário especializado como este poderá compreender e 
exercitar com sabedoria a concilia lo  entre os interesses do capital e trabalho e 
encontrar soluqóes rápidas e eficientes, propiciando um ambiente social adequado, 
onde as potencialidades do ser humano se desenvolvem com plenitude por meio 
dos direitos fundamentáis do trabalho, do trabalho digno e dos valores sociais da 
empresa.

Aqueles que levianamente preconizavam o firn da Justi§a do Trabalho sem 
dúvida tiveram sua resposta. Seu futuro é o éxito de sua historia, de seus feítos, 
reconhecido no presente pela ampliatilo de sua competencia por meio da Emenda 
Constitucional n° 45, para conhecer e julgar as aqfles que versem sobre relaqóes de 
trabalho.

Sem dúvida, o objetivo alcanzado com a criaqáo e constitucionalizaqao da 
Justiqa do Trabalho foi muito além das expectativas daqueles que defenderam e 
lutaram pela sua criaqao.

Nos, do Ministerio Publico do Trabalho, que após o advento da Constituido 
de 1988, passamos a atuar na defesa dos direitos sociais indisponíveis, temos 
encontrado na Justiqa do Trabalho a palavra forte, o ponto de equilibrio, a decisáo 
justa, a tutela urgente nos momentos necessários.

Minhas congratulaqoes, finalmente, aos Srs. Ministros e a todos os Juízes 
do Trabalho, que formam o corpo e a alma da Justiqa do Trabalho. Se esta Justiqa 
é eficaz e necessària à sociedade é porque a funqáo exercida por S. Exas. é de 
altissima relevancia, serve à concretizaqao de inúmeros direitos sociais dos 
trabalhadores, mas, sobretudo, a um dos mais importantes direitos fundamentáis 
do homem, reconhecido pelo art. Io da Constituida« Federal como principio 
fundamental da República brasileira: a dignidade e o direito à dignidade da pessoa 
humana, que encontra nos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa a realizaqáo 
das pontencialidades de cada ser humano, contribuindo, finalmente, para a 
construqào de urna sociedade mais justa, fraterna e plural.

Muito obligado.
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DISCURSO DO EXMO. SR. RAYMUNDO CÉSAR BRITO ARAGÃO, SE- 
CRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVO

GADOS DO BRASIL

Exmo. Sr. Presidente da República, em exercício, José de Alencar; Exmo. 
Sr. Presidente deste egrégio Tribunal Ronaldo Lopes Leal, em nome de quem saudo 
a magistratura presente; Exma. Sra. Presidenta do Conselho Seccional da Ordem 
dos Advogados do Brasil no Distrito Federal, Stefânia Ferreira de Souza de Viveiros, 
em nome de quem saúdo a advocacia presente; Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, 
Subprocurador-Geral do Trabalho, representante do Ministério Público, em nome 
de quem saúdo os membros do Ministério Público presentes; Exmo. Sr. Deputado 
Federal Sigmaringa Seixas, em nome de quem saúdo as autoridades presentes; Srs. 
Ministros; servidores da Casa; minhas senhoras e meus senhores.

Não se nasce antes de ser concebido. Não se cresce antes de se ter nascido. 
Não se faz adulto antes que se tenha crescido. Não se faz nova vida antes que a 
nossa própria vida tenha se amadurecido. Não haverá nova vida enquanto não 
aprendermos a decifrar todos os segredos revelados em todas as etapas da nossa 
vida. E não há clima mais propício para refletirmos sobre as nossas vidas do que o 
dia em que simbolicamente ficamos mais velhos.

Não é diferente quando o aniversariante é um órgão público, pois nesses 
entes também a vida pulsa. Aniversariar e refletir são palavras sinônimas. A 
comemoração do nascimento da Constitucionalização da Justiça do Trabalho, hoje, 
uma senhora de sessenta anos, exige uma reflexão. Eu os convido para juntos 
refletirmos sobre a aniversariante, seu nascimento, suas experiências, o pulsar de 
suas veias e o que dela se espera no mundo globalizado. Assim, convido-os para 
transmutarmos essa solenidade para o início do século passado, discutindo os 
mesmos temas, reunidas as mesmas pessoas, apenas alterando a data da reunião.

Superado esse pequeno obstáculo físico e temporal e concluindo que, 
realmente, o século XXI ainda não nasceu, necessário se faz perguntar: o que 
mudou? Teria alguma diferença entre o passado e o hoje? Evidente que sim, pois 
dificilmente ato comemorativo como este não teria chance de ocorrer no passado, 
ainda mais com a presença de várias autoridades, inclusive a do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, em exercício.

Certamente a polícia já  teria invadido este lugar e, com sua educação 
costumeira, dissolveria essa reunião, levando alguns algemados, muitos de nós, 
presos, principalmente o Presidente desta Assembléia, o Ministro Ronaldo Leal. 
Estaríamos todos nós vivendo um tempo em que a questão social era tratada como 
caso de polícia.

Era um tempo em que o Direito ao Trabalho era apenas um absurdo sonho 
louco, desvaneio de homens que, como poetizou Djavan, sabiam “o que era não ter 
e ter que ter para dar”. Simples reivindicações incompreensíveis para a geração 
que nascería no século seguinte, como a jornada de oito horas, eram respondidas 
com prisões, torturas e deportações de vários líderes estrangeiros, não raro, com o
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assassinato de seus bravos combatentes, como ocorrera em julho de 1917, com o 
sapateiro Antônio Martinez e, em maio de 1919, com o tecelão Constante Castelani.

E essa irracionalidade não era especialidade exclusivamente tupiniquim, 
era mundial, como bem sinaliza o Io de maio de 1886, quando, na cidade de 
Chicago, a repressão policial a uma greve, que aglutinou mais de cento e oitenta 
mil trabalhadores, resultou na morte de seis trabalhadores e incontáveis feridos. 
Ou ainda no 8 de março de 1857, hoje dedicado ao Dia Internacional da Luta 
da Mulher, quando cento e vinte seis tecelãs de Nova York foram assassinadas 
em incêndio criminoso, apenas porque reivindicavam melhores condições de 
trabalho.

Se continuarmos desafiando o tempo, transferindo esse Tribunal para outras 
datas e outros momentos da história, testemunharemos o quanto o mundo do trabalho 
avançou, ganhou espaço, agigantou-se em importância, passou a ser possuidor de 
princípios próprios, ganhou densidade jurídica ao vestir a roupa protetora conhecida 
como CLT; enfim, saiu das ruas para se legitimar na vida da sociedade.

Como visto, essa mudança de rumo, que atingiu o seu apogeu jurídico com 
a promulgação da Constituição Federal de 1946, não se fez de forma graciosa. Ela 
foi fruto da luta da cidadania brasileira, que corretamente compreendeu que o 
trabalho é sinônimo de dignidade humana, jamais podendo ser confundido com 
servidão ou, como querem alguns globalizantes de plantão, mero custo de produção, 
onde o quanto mais barato melhor encontra gananciosa moradia.

E desse avançar do Direito, nessa concepção de que o primado do trabalho 
é o maior abalizador da ordem social, podem-se perceber, sem qualquer medo de 
errar ou parecer soberba, as vozes altivas, militantes e corajosas daqueles que 
edificaram a Justiça do Trabalho como exemplo de justiça rápida, eficaz, célere e 
competente.

A Justiça do Trabalho, como nenhuma outra, compreendeu que para ser 
respeitada não bastava apenas fazer parte da história, pois essa também abriga 
episódios que merecem ser esquecidos: golpes militares, coronelismos, guerra, 
genocídio, escravidão e corrupção. Também percebeu que para ser eficaz não 
precisava acompanhar os modismos que escondem a exploração econômica sobre 
o hipossuficiente. Razão por que soube fincar, mesmo correndo risco de extinção, 
o seu pensamento contra a política neoliberal e a flexibilização do Direito do 
Trabalho. Igualmente, ensinou que não adiantava ser unicamente célere para ser 
exemplo, até porque a guilhotina é extremamente rápida, e todos sabemos como 
foi usada na Revolução Francesa e nos governos de secessão. Ainda revelou que 
para ser competente não precisava ser espetaculosa, pois sempre demonstrou que a 
forma deve ser o meio para a aplicação da Justiça, não o fim em si mesma.

E claro que a Justiça do Trabalho não desprezou cada um desses elementos: 
história, modernidade, celeridade e competência. Mas, no curso de sua longa vida, 
incluiu outro elemento, fazendo principal elo entre os demais. Falo da opção social 
que pautou o nascer, crescer e amadurecer da Justiça do Trabalho.
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Paia nos, sem justi§a social, nao se pode falar em Justi§a do Traballio, ainda 
que respeitada, eficaz, célere e importante para os operadores do Direito. Nos, 
advogados, também comemoramos orgulhosos o evoluir do Direito do Trabalho. 
Somos também aniversariantes, pois como bem reconhece o art. 133 da Constitui§ao 
Federal, advocacia é parte integrante da administra§ño da Justi§a. E nao só 
diretamente como advogados, mas também contribuindo ativamente com a sua 
historia por meio de nossos representantes, via quinto constitucional.

Aliás, a título de restabelecer a verdade histórica, en tendo que tenho o dever, 
como advogado e representante da OAB, nesse momento de júbilo à Justi§a do 
Trabalho e seus construtores, interpor embargos de declaradlo sobre equívoco, 
contradi§áo e erro que se cometem em rela§ào à participad«) da advocacia e dos 
membros do Ministerio Público nos Tribunais. O equívoco decorre da afirmadlo 
de que o quinto constitucional é de origem classista, históricamente vinculado à 
institucionalizadlo corporativa dos anos trinta, esquecendo que a participa§áo dos 
advogados nos tribunais faz parte da tradi§ao republicana mundial, antes e depois 
da experiencia do Estado Novo.

A contradi§ào, quando atribui a pecha de imprestabilidade eterna às idéias 
corporativas dos anos 30, deslembrando que a Justi§a do Trabalho e a Magistratura 
trabalhista brasileira nasceram dessa vertente do pensamento autoritàrio, redimindo
se do vicio de origem, para se constituir em exemplo de Justi§a para o Brasil e para 
o mundo. E erro, quando deriva da injusta tentativa de apagar da historia os exemplos 
de homens dignos e comprometidos com o ideal da Justi§a, que ingressaram e 
aínda ingressam na magistratura pelo portal constitucional e nao pela porta lateral, 
a exemplo de Arnaldo Süssekind, Coqueijo Costa, Miranda Lima, Décio Martins e 
o atual Presidente do TSE, Ministro Marco Aurélio Mello.

Nós, Advogados, Magistrados, membros do Ministerio Público, servidores, 
cidadáos, podemos juntar aos justos e merecidos parabéns o cantar do dever 
cumplido, o cantar dos ousados que nào fugiram da luta, o cantai- que nao desafinara 
quando tudo parecía vencido. O cantar da vitória. O cantar que nos mantera 
sentinelas alertas, o cantai- que bem poderia usai- a musicalidade de Brecht quando 
assim entoou: “Os vencidos de agora sao os vencedores de amanhà, e o hoje nascerà 
do jamais”.

Por feliz conspira§áo do destino, essa solenidade ocorre em um dia especial 
para aqueles que acreditam no papel ativo do Poder Judiciário, na consolidatilo do 
Estado Democrático de Direito. No dia de hoje celebramos dois eventos que se 
unem pela mesma matriz constitucional, pelo mesmo querer de urna Justi§a célere, 
justa e especializada na solu§ao de um dos conflitos mais antigos e injustos do 
mundo: o conflito capital-trabalho.

Na manha, demos vida ao que determina o inciso III do art. 93 da atual 
Constitui§áo Federal, com a reda§ao da Emenda n° 45/04. Agora, complementando 
o passai- do histórico dia, ressaltamos o nascer constitucional da Justi§a do Trabalho 
como órgao integrante do Poder Judiciário, conforme estabelecido no art. 94 da 
Constitui§áo de 1946.
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Mas a conspirasao do destino nao pára aqui. A própria Emenda 
Constitucional que criou a Escola que fora instalada pela manha também ampliou 
a competencia da aniversariante Justina do Trabalho. E, ao assim fazer, deixou-nos 
um legado que nao podemos recusar, deixou-nos a Justisa mais forte e respeitada, 
mas, em contrapartida, exigiu um Magistrado mais preparado e em constante 
aperfeÍ5oamento. Valorizou, contudo, o que é reciprocidade valorativa; ampliou 
competencia, porém impoe mais capacidade e qualidade do Magistrado. Quer a 
Constitui§ao revelar aquele Magistrado que saiba da natureza especial do postulado 
do Trabalho, que domine seus mecanismos de prote§ao e que compreenda sua 
responsabilidade institucional. Enfim, que o Magistrado que Dalmo Dallan, com 
sua correta visao humanista, conclamou de livre pensador. Foi sábia a Emenda 
Constitucional, portanto, quando inspirou a cria§ao das escolas destinadas á 
forma§ao e aperfei§oamento de Magistrados, agora que no vos saberes sao exigidos 
desses servidores públicos.

Saber adaptar a nova competencia á natureza especial da Justina do Trabalho 
é o legado que cabe a essa gera^ao de Magistrados. Saber que a tradi§ao conservadora 
do Direito Civil, quebrada pela Justina do Trabalho ao longo do tempo, nao foi 
transferida com a mudan§a de jurisdigao, é tarefa de que nao podemos nos escusar. 
Saber que permanece incólume, para essas novas causas, a prote§ao tutelar do 
hipossuficiente como forma de compensasáo da sua inferioridade económica é outra 
missao exigida pela ConstituÍ5áo. Saber que a amplia§ao da competencia foi urna 
opgao social do legislador e nao pode ser recusada ou descaracterizada por vaidades 
ou interesses corporativos. Saber que as dúvidas de hoje, táo comuns em tempos de 
mudan§a, nao resultaráo em airependimento no futuro é urna tarefa, urna obrigasao 
iirecusável por nos, integrantes da Justi§a do Trabalho.

A Constitui§ao Federal, mais do que nunca, está á espera de defini§oes, pois 
o Brasil já nao se contenta em ser apenas urna esperanza futura. Quer mais, quer 
viver o agora. E este é, verdaderamente, um dos raros momentos históricos em 
que a vida nos obriga a escolher caminhos, superando obstáculos, desafios, 
armadilhas, pedras e abismos.

E a experiencia inédita e vitoriosa da Justina do Trabalho, que nos ensina 
que a chegada a este sonhado destino somente será possível se ousarmos partir, 
como fizeram aqueles vanguardistas, que, no passado, souberam incluir no rol do 
Poder Judiciário um órgao julgador conveliente, claramente social, que sabe a 
fungao e sua importancia para urna sociedade mais justa, igual e fraterna.

Urna Justina nascida ñas mas, amadurecida nos conflitos sociais e que nao 
pode abandonar a sua capacidade de sentir o apelo social, sob pena de perder sua 
razao de ser e trair sua motiva§áo constitucional. Urna Justina que, como bem 
sintetizada pelo Ministro Carlos Ayres Britto, com sua vivencia de advogado 
militante, assim expressou: “É preciso que o juiz nao se esqueja de que a palavra 
senten§a vem do verbo sentir.

Direito nao é coisa que se sabe, é também coisa que se sente”. E parabéns a 
esta Justi§a que sente.

Reu TST, Brasilia, vol. 72, n3 3, set/dez 2006 33



60  ANOS DA JU STigA DO TRABALHO NO 
PODER JUDICIÁRIO

Arnaldo Süssekind'

I -  O OBJETIVO DESTA PALESTRA

Sessenta anos depois da in tegrado  da Justiga do Trabalho no Poder 
Judiciário, parece oportuno recordar os fatos marcantes da sua historia e focalizar 
alguns aspectos de relevo que hoje preocupam os que a compocm e aqueles que 
nela militam.

II -  A CONSTITUigÁO DE 1934 E O PRIMEIRO PROJETO SOBRE A
JUSTigA DO TRABALHO

A criagao da Justiga do Trabalho foi prevista pela Constituigao de 1934, 
tendo em conta que as Juntas de Conciliagao e Julgamento, instituidas pelo Decreto 
Legislativo n° 22.132, de 25 de novembro de 1932, proferiam decisoes que valiam 
apenas como títulos susceptíveis de execugao na Justiga Comum, cujas instancias 
reexaminavam, geralmente, os fundamentos da condenagao.

Paralelamente, funcionavam, no entao Ministerio do Trabalho, Industria e 
Comércio, as Comissoes Mistas e Conciliagao (Decreto Legislativo n° 21.396, de 
12.05.1932), para os conflitos coletivos do trabalho, e o Conselho Nacional do 
Trabalho, criado como órgao consultivo em 1923 (Decreto n° 16.027) e transformado 
em 1934 (Regulamento aprovado pelo Decreto n° 24.784) em instancia recursal da 
Previdencia Social e julgadora dos ínquéritos instaurados contra empregados estáveis 
de empresas concessionárias de servigo público.

Na Assembléia Nacional Constituinte que elaborou a precitada Caita Magna, 
coube ao Deputado Abelardo Marinho a iniciativa da proposigáo sobre a Justiga do 
Trabalho, que foi subscrita por grande número de parlamentares. Outra emenda, 
com redagao diversa, mas visando ao mesmo fim, foi apresentada pelo Deputado 
Waldemar Falcao, que, anos mais tarde, como Ministro do Trabalho, participaria 
dos principáis atos concernentes á instituigáo, regulamentagao e instalagao da Justiga 
do Trabalho. Afinal, em virtude de destaques requeridos pelos Constituintes 
Medeiros Neto e Prado Kelly, foi aprovado o texto que, aproveitando partes dessas 
duas emendas, se converteu no art. 122 da segunda Lei Fundamental republicana.

Ministro Aposentado do TST e Presidente Honorário da Academia Nacional de Direito do Traba
lho. Titular da Academia Iberoamericana de Derecho del Trabajo y de la Seguridad Social.

34 Rev. TST, Brasilia, voi. 12, na 3, set/dez 2006



60 ANOS DE INSER^ÁO CONSTITUCIONAL DA JUSTINA DO TRABALHO

O texto constitucional de 1934 incluiu a Justina do Trabalho no capítulo 
“Da ordem económica e social”, outorgando-lhe competencia “para dirimir questoes 
entre empregadores e empregados, regidos na legislado social” (art. 122, capuf). 
E, no parágrafo único desse artigo, assegurou a paridade de representantes das 
duas classes nos tribunais do trabalho e ñas comissóes mistas de conciliac^ao -  
órgaos que seriam presididos por “pessoas de experiencia e notoria capacidade 
moral e intelectual”, de livre nomea^ao do Governo Federal.

Para atender ao precitado mandamento constitucional, o Ministério do 
Trabalho, sob o comando do político pemambucano Agamenón Magalhaes e a 
supervisáo do jurista e sociólogo fluminense Oliveira Vianna, elaborou o anteprojeto 
de lei que, acolhido pelo Presidente Getúlio Vargas, foi submetido ao Congresso 
Nacional em dezembro de 1935. O renomado professor da Universidade de Sao 
Paulo, Waldemar Ferreira, que era o Presidente da Comissao da Constituidlo e 
Justina da Cámara dos Deputados, foi designado seu relator.

Travou-se, entao, notável debate público a respeito do projeto de lei, sobretudo 
no que tange ao poder normativo conferido á Justina do Trabalho. Os reiterados 
pronunciamentos de Oliveira Vianna e Waldemar Ferreira, que motivaram vários 
discursos, artigos e editoriais, tomaram tal dimensáo e profundidade, que acabaram 
condensados em dois livros de grande ressonáncia.

Waldemar Ferreira, insurgindo-se contra a competencia normativa, afirmada 
no projeto governamental, para a Justina do Trabalho “estabelecer tabela de salários 
e normas reguladoras das condic^óes de trabalho” em determinados ramos de 
atividades profissionais, verberava:

“Ajusticia do Trabalho, no regime constitucional brasileiro, tem a só 
e única fundo de dirimir questoes entre empregadores e empregados, regidas 
pela legislado social. Resolve ela casos concretos. Resolvendo-os firma os 
precedentes judiciários, a outros casos aplicáveis, por via da analogía. Por 
essa forma, e nesse sentido, ela pode criar normas jurídicas, de caso em 
caso, como a justiqa ordinaria. Como, por outro lado, ainda pelo dispositivo 
do art. 3, § Io, da Constituido, é vedado aos poderes constitucionais delegar 
as suas atribuic^oes -  é evidente que o Poder Legislativo nao pode delegar á 
Justiqa do Trabalho a sua privativa competencia de legislar, estabelecendo, 
no julgamento dos dissídios, normas gerais reguladoras das condic^ócs do 
trabalho.”
Oliveira Vianna retrucou:

“Admitindo que a norma geral decretada, em sentencia, pelos tribunais 
do trabalho, possa ser considerada urna norma legislativa, materialmente 
idéntica as normas gerais decretadas pelo Poder Legislativo -  ainda assim, 
tratando-se, sem dúvida, de urna delegado de poder, nem por isso esta 
delegaqao, em face da tradiqáo e da prática administrativa dos povos 
modernos, poderia ser considerada como incidindo na censura do art. 3°, 
parágrafo único, da Constituido,”
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E, depois de ressaltar que a sentença normativa é no fundo, substancialmente, 
uma verdadeira arbitragem, “um laudo de perito”, escreveu:

“Na verdade, o que em tudo isto, como veremos, é a aplicação de 
princípios e regras do direito judiciário e processual comum a tribunais que 
foram instituídos justamente com o objetivo de fugir, tanto quanto possível, 
ao regime destas regras e princípios. Não fora a necessidade de evadir-se -  
no julgamento dos conflitos econômicos e do trabalho da época industrial -  
ao formalismo dos tribunais ordinários e aos seus critérios julgadores e os 
tribunais do trabalho não teriam surgido, continuando a administração da 
justiça a ser feita dentro dos seus métodos e critérios tradicionais.

[...]
Em face da sistemática do direito clássico, o contrato coletivo não é, 

realmente, um contrato; a sentença coletiva não é uma sentença. Batizados 
com os mesmos termos e designações, com que são denominadas as velhas 
espécies tradicionais, daí estes equívocos de conceituação que explicam o 
desentendimento dos velhos juristas, em face das novas categorias do Direito 
Social.”
Somente em 8 de junho de 1937 a Comissão de Constituição e Justiça aprovou 

o parecer do relator, com diversas emendas ao projeto governamental. Ele se 
encontrava na Comissão de Legislação Social da Câmara, quando Getúlio Vargas, 
com o ostensivo apoio das Forças Armadas, outorgou a Carta Política de 1937. E 
na mensagem dirigida à Nação, para justificar a nova ordem jurídico-política e o 
fechamento do Congresso, foi mencionada, dentre outras razões, a resistência do 
Legislativo à aprovação do projeto de lei referente à Justiça do Trabalho.

III -  A CARTA POLÍTICA DE 1937 E A CRIAÇÃO DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO

O Estatuto Fundamental de 1937 dispôs, obviamente, sobre a instituição da 
magistratura do trabalho, em preceito que não desceu a detalhes (art. 139). Logo 
em seguida, o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, Waldemar Falcão, 
designou a seguinte comissão para elaborar os anteprojetos visando à consecução 
do objetivo: o seu Consultor Jurídico Francisco José Oliveira Vianna, que a presidiu, 
o Professor Luiz Augusto de Rego Monteiro, mais tarde nomeado Procurador Geral 
da Justiça do Trabalho, o Procurador do CNT Geraldo Augusto Faria Baptista e os 
Procuradores do DNT Deodato Maia e Helvécio Xavier Lopes. Essa comissão, 
num trabalho digno dos maiores louvores, redigiu os projetos que se transformaram 
no Decreto-Lei n° 1.237, de 1939, instituidor da Justiça do Trabalho; no Decreto- 
Lei n° 1.346, do mesmo ano, que reorganizou o Conselho Nacional do Trabalho; 
nos regulamentos da Justiça do Trabalho (Decreto n° 6.596) e do CNT (Decreto n° 
6.597), ambos de 1940.

Logo após a vigência da Lex fundamentalys de 1937, o Governo Federal 
expediu o Decreto-Lei n° 39, de 3 de dezembro, estabelecendo que, na execução
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dos julgados das Juntas perante o Juízo do Cível, a defesa seria restrita a nulidades, 
prescrigao ou pagamento da divida. Assegurava-se, assim, mesmo antes da 
instituido da Justiga do Traballio, a intangibilidade das decisoes das Juntas de 
C oncilialo  e Julgamento criadas em 1932, no tocante aos seus pronunciamentos 
sobre as teses de natureza trabalhista e o mérito das reclam ares.

Para preparai' a instalagao dos órgaos da Justiga do Traballio foi designada 
competente comissao, que funcionou sob a diregào do Presidente do Conselho Nacional 
do Traballio, Francisco Barbosa de Rezende, e a efetiva coordenado do Procurador 
Geraldo Faria Baptista. Seu traballio, intenso e proficuo, merece ser louvado nesta 
oportunidade. Basta assinalar que, a Io de maio de 1941, o Presidente da República 
declarava instalada a Justiga do Traballio e, no dia seguinte, os oito Conselhos 
Regionais, com as trinta e seis Juntas, iniciavam, de fato, o seu funcionamento.

Como Procurador Regional do Traballio, coube-me, na companhia do entao 
Delegado Regional do Traballio Luiz Mezzavila, preparar a instalado do Conselho 
Regional do Trabalho da 2a Regiao, com sede na cidade de Sao Paulo -  solenidade 
a que nao assisti por ter sido designado, pouco antes, para funcional' junto ao 
Conselho Nacional do Trabalho.

Nao obstante vinculado ao Ministério do Trabalho, Industria e Comércio 
para o trato de questoes administrativas (ornamento, pessoal e material), a legislado 
assegurava a autonomia da Justiga do Trabalho, tendo o Presidente da República a 
eia se referido como a “nova magistratura”, no discurso de Io de maio de 1941 com 
o qual a declarou instalada. Conforme assínalei no meu primeiro livro (Manual da 
Justiga do Trabalho. Rio, 1942), o seu caráter judiciário estava imánente na Carta 
Magna. E a colenda Corte Suprema, em decisilo histórica, definiu a questao:

“Essa Justiga especial, autónoma, que gravita fora da influencia da 
Justiga comum, pode aplicar, também, precedo constitucional, ou deixar de 
aplicá-lo. Ora, quando suas decisoes ferem preceito constitucional -  e só 
entao -  é que caberù recurso extraordinàrio para o Supremo Tribunal. De 
fato, é a este que compete a guarda soberana da lei constitucional, ferida 
que seja através de qualquer órgao judicante, inclusive a Justiga do Trabalho.” 
(Ac. da 2° Turma no RE-6310, DJ, de 30.09.1943).
E em outra decisilo, afirmou enfaticamente:

“A Justiga do Trabalho é urna magistratura, nao urna Justiga 
Administrativa.” (Ac. na Apelagáo Cível, 07.07.1930, Arquivo Judiciário, 
v. LIX, p. 435).

IV -  AINTEGRAQÀO DA JUSTIQA DO TRABALHO NO PODER 
JUDICIÁRIO

Estava plantado o embriño da integragáo constitucional da Justiga do 
Trabalho no Poder Judiciário, que se verificou com a Lei Maior de 1946 (art. 94), 
tendo sido assegurado o poder normativo dos seus tribunais para “estabelecer normas
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e condições de trabalho”, nos casos especificados em lei, ao julgar os dissídios 
coletivos (art. 125, § 2o).

Nessa fase, foi decisiva a atuação do ilustre e saudoso magistrado Geraldo 
Bezerra de Menezes, então Presidente do Conselho Nacional do Trabalho: a) junto 
ao Senador Atílio Vivacqua, relator da matéria na Assembléia Constituinte, defendeu, 
com sucesso, a integração dos tribunais do trabalho no Poder Judiciário e o expresso 
reconhecimento do seu poder normativo no julgamento dos dissídios coletivos de 
trabalho; b) obteve do Presidente Eurico Gaspar Dutra -  junto a quem gozava de 
grande prestígio -  a assinatura do Decreto-Lei n° 9.797, de 9 de setembro de 1946, 
cujo projeto elaborou com a preciosa colaboração do doutíssimo Délio Maranhão, 
determinando as modificações necessárias ao funcionamento da Justiça do Trabalho 
como parte do Poder Judiciário, tal como previsto na Constituição que seria 
promulgada poucos dias depois. Em conseqüência, os Conselhos Regionais do 
Trabalho passaram a Tribunais Regionais do Trabalho e o Conselho Nacional do 
Trabalho a Tribunal Superior do Trabalho.

A Carta Magna de 1967 manteve o poder normativo da Justiça do Trabalho 
(art. 142, § Io) e a composição paritária dos seus órgãos (art. 141); e foi além: a) 
em disposição que tive a honra de redigir, a pedido do Presidente Castelo Branco, 
garantiu o acesso de magistrados de carreira, membros do Ministério Público do 
Trabalho e advogados, nas proporções indicadas, tanto nos Tribunais Regionais, 
como no Tribunal Superior do Trabalho (art. 141, §§ Io e 5o); b) limitou o recurso 
para o Supremo Tribunal Federal às decisões contrárias à Constituição (art. 143).

A Lei Fundamental de 1988 conservou todas essas normas, ampliou a 
competência da Justiça do Trabalho e admitiu a arbitragem facultativa como 
excludente da intervenção dos seus tribunais nos conflitos coletivos de trabalho 
(art. 114). A Emenda Constitucional n° 24, de 09.12.1999, acabou com a 
representação classista.

V -  HIPERTROFIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Não obstante o funcionamento de um milhar de Varas de Trabalho, elas não 
são suficientes, em alguns Municípios, para solucionar, com as normas processuais 
vigentes, cerca de dois milhões de novas ações anuais. Assinale-se que, em média, 
56% dos processos não arquivados ou conciliados, sobem aos Tribunais Regionais 
do Trabalho e 19% ao Tribunal Superior do Trabalho.

Diversas são as causas do exagerado número de ações:
a) alta rotatividade da mão-de-obra, gerando, quase sempre, reclamações 

dos trabalhadores despedidos;
b) excesso de empregados não registrados, os quais ajuizam reclamações 

quando são dispensados;
c) abuso de contratos simulados sob o rótulo de terceirização ou de 

cooperativa de trabalho, com a evidente intenção de encobrir verdadeiras 
relações de emprego, quando os prestadores dos serviços trabalham sob
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o poder de comando (diretivo, hierárquico e disciplinar) da empresa 
contratante;

d) consci entizado dos seus direitos por parte de trabalhadores rurais e 
domésticos;

e) litigancia de má-fé;
f) recurso ex officio ñas agñes contra pessoas jurídicas de direito público;

g) excesso de leis e medidas provisorias inovando ou modificando o 
ordenamento legal, com afronta ao bom direito, inclusive a principios e 
normas constitucionais;

h) complexas regras processuais, com muitos recursos e insuficientes 
depósitos, cujo levantamento simplificaría a liqu idalo  das sen tengas;

i) cultura desfavorável à mediagao de terceiros e à arbitragem para a solugao 
das controvérsias trabalhistas, sobretodo no que tange aos confíitos coletivos.

Isso sem falar nos vários planos económicos, que feriram direitos adquiridos, 
motivando milhares de agoes trabalhistas.

VI -  DIREITO COMPARADO

Sem embargo da declaragáo de conhecido Senador brasileiro, com ampia 
ressonancia na mídia, de que só no Brasil existem tribunais do traballio no Brasil, 
certo é que a grande maioria dos países é dotada de organismos especiáis, 
administrativos ou judiciais, para a solugao dos litigios trabalhistas.

De um modo geral, a competencia dos tribunais do traballio é tanto mais 
ampia quanto maior a intervengao do Estado ñas relagóes do traballio. E certo que 
a legislagáo trabalhista nasceu, é e será intervencionista. Há, no entanto, vários 
graus de intervencionismo, que dependem de diversos fatores, dentre os quais 
cumpre destacar: a) o regime jurídico-político vigente; b) o nivel alcangado pela 
organizagáo sindical nacional. Dai por que o nivel de intervengao estatal se reduz 
na razao inversa do fortalecimento das associagóes sindicáis e da atuagáo efetiva 
destas em proveito dos seus representados.

Prevalece na legislagao comparada à competencia dos tribunais de traballio 
limitada aos dissídios individuáis e dos coletivos de direito.

Em estudo submetido em novembre de 1994 ao Conselho de Administragao 
da OIT, os óigaos técnicos dessa Organizagáo destacaram os tribunais do trabalho 
da Alemanha, Austria, Brasil, Costa Rica, Espanha, Finlandia, Franga, Hungría, 
México, Singapura, Turquia e Uruguai. Referiu ainda, muitos países africanos, e a 
Argentina, Dinamarca, Filipinas, Reino Unido, Suécia e Venezuela, que possuem 
algumas características que as diferenciam dos demais (Doc. GB-262/177-2, p. 
41-42). Na Iberoamérica quase todos os países possuem tribunais de trabalho para 
a solugao dos dissídios de caráter jurídico.
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Há países, todavía, que nao possuem jurisdÍ9oes especiáis para os dissídios 
trabalhistas. Na Italia e na Holanda os litigios de direito, sejam individuáis ou 
coletivos, sao da competencia dos tribunais ordinarios, embora funcionem juízes 
especializados em Direito do Trabalho. Nos Estados Unidos e no Canadá prevalecem 
os procedimentos de reclama9áo e arbitragem estipulados ñas conve^ñes ou nos 
contratos coletivos, estes concernentes a empresas e aqueles relativos a categorías, 
industrias ou profissdes.

Quanto aos conflitos coletivos de trabalho, a OIT esclarece que em diversos 
países da Africa, América Latina e Asia as fundes de concilia9áo e media9áo sao 
entregues a órgáos da administra9áo pública ou, com menor freqüéncia, a inspetores 
do trabalho. Entretanto, “em países mais industrializados, foram instituidos órgáos 
de concilia9ao e media9ao que sao, em grande medida, independentes do governo, 
tais como o ServÍ9o de Consulta, Concilia9áo e Arbitragem (ACAS) do Reino Unido, 
o ServÍ90 Federal de Media9áo e Concilia9ao (FMCS) dos Estados Unidos, a 
Comissao Australiana de R en d es  Trabalhistas (AIRC), a Junta de Concilia9áo da 
Dinamarca e as Comissoes de R en d es  Trabalhistas do Japao. Na Dinamarca, Grá 
Bretanha e Japao esses órgáos sao compostos, em igual número, por membros 
independentes e representantes dos empresarios e dos trabalhadores (Trad. cit., p. 
37).

Na Alemanha, Bélgica e SuÍ9a, os procedimentos de media9áo sao instituidos, 
geralmente, por conven9oes coletivas para os respectivos ramos económicos, sendo 
compostos apenas pelos representantes dos correspondentes empresários e 
trabalhadores.

A submissáo do conflito de interesse (socioeconómicos) a órgaos de 
concilia9áo e media9ao é em geral facultativa; mas na Australia, Canadá, India, 
Malásia, Polonia e Singapura é obligatoria, sendo que essa compulsoriedade, no 
direito comparado, é mais freqüente em rela9áo aos conflitos coletivos que afetam 
os servÍ90s públicos.

Nao ocorrendo concilia9áo, direta ou mediada, entre as partes confutantes, 
o dissídio deve ser submetido á arbitragem, sendo que, em alguns países, os tribunais 
do trabalho tém competéncia para arbitrá-la ou decidi-lo. No direito comparado 
prevalece a arbitragem voluntária, instaurada por consenso das partes, para a S0IU9S0 
dos conflitos de interesse. A arbitragem pode ser atribuida a um ou mais árbitros 
privados, a órgáos da Administra9áo Pública ou, ainda, a Tribunais.

No concernente á arbitragem compulsoria dos confíitos coletivos de interesse, 
o mencionado estudo da OIT lembra que ela “constitui também um procedimento 
atrativo naqueles países em que o desequilibrio entre o poder dos empregadores e o 
dos sindicatos inibe a negocia9áo coletiva” (Trad. cit., p. 39). E aduz que em 29 
países de todos os continentes a arbitragem obrigatória compete a órgáos 
administrativos comumente presididos por magistrados, enquanto que em outros 
“os tribunais do trabalho sáo competentes para arbitrarem os litigios coletivos 
económicos” (Conciliación y arbitrage em los conflitos de trabalho. 2. ed. Genebra, 
p. 175'180). Os Tribunais do Trabalho de vários países asiáticos e africanos tém
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urna jurisdiçâo ampia, que alcança os conflitos coletivos de interesse (Doc. 267/2, 
CA da OIT de nov/96).

Nos países em que se atribui a tribunais de trabalho (por exemplo, Guatemala, 
India, México, Nigèria e Paquistâo) a competència para solucionar conflitos coletivos 
criando e revendo condiçôes de emprego, essa competència é denominada de arbitrai. 
Só no Brasil é conhecida como poder nonnativo. Dai a afirmaçâo de Plà Rodriguez 
de que “a decisào judicial resulta extremamente parecida com a arbitragem de 
direito, com a particularidade de que a decisào é dada por um juiz ou tribunal”. (A 
soluçâo dos conflitos trabalhistas. Trad. Wagner Giglio. Sào Paulo: LTr., 1986. p. 
25).O Código do Trabalho mexicano, por exemplo, prescreve:

“Art. 919. A Junta, a firn de conseguii- o equilibrio e a justiça social nas 
relaçôes entre trabalhadores e patròes, em sua resoluçâo poderá aumentai- ou 
diminuii- o pessoal, a jomada, a semana de trabalho, os salários e, em geral, 
modificai- as condiçôes de trabalho da empresa ou estabelecimento; sem que, 
em nenhum caso possa reduzir os direitos mínimos consignados nas leis.” 
Porventura, nâo se trata de típico poder normativo, apesar de conhecido 

como poder arbitrai?

V n -  CONSIDERAÇÔES FINAIS

E inquestionável que a autocomposiçâo do condito de trabalho constituí o 
ideal que deve ser fomentado e motivado, a firn de afastar, sempre que possível, a 
soluçâo heterônoma. Entretanto, o éxito da negociaçâo coletiva, com ou sem greve, 
pressupôe a existéncia de sindicatos fortes e atuantes, com expressiva 
representatividade dos trabalhadores. Nâo basta que tais sindicatos existam em 
algumas regiôes ou em certas categorías. Se estes podem obter adequadas condiçôes 
de trabalho por meio dos instrumentos da negociaçâo coletiva, seja por acordo 
direto ou mediado, seja por arbitragem facultativa, certo é que os sindicatos mais 
flacos só conseguem melhorar as condiçôes mínimas de trabalho através de 
arbitragem obrigatória ou de sentença normativa do tribunal competente. Aduza- 
se que o sucesso da negociaçâo coletiva depende também do fornecimento de 
informaçôes pelos empresários e da boa-fé com que ambas as partes, numa atitude 
de mutua compreensáo, estabelecem o diálogo -  fatores que se reduzem na razao 
direta do subdesenvolvimento económico.

Convém sublinhar que o intervencionismo básico, assim como os 
mecanismos de soluçâo compulsoria dos conflitos, nâo impedem que as condiçôes 
mínimas e indispensáveis de proteçâo ao trabalho sejam melhoradas pelos 
instrumentos de negociaçâo coletiva, quando a autonomia privada coletiva puder 
complementar e ampliai- o nivel resultante das normas imperativas. E a açâo neste 
sentido desenvolvida pelos sindicatos mais expressivos, com a conquista de no vos 
direitos ou ampiiaçâo dos impostos por lei, acaba por influenciar os mencionados 
organismos administrativos ou judiciais para que estendam tais normas ou condiçôes 
de trabalho a categorías que nâo teriam força para conquistâ-las nos procedimentos
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da negociação coletiva. O poder normativo ou arbitrai compulsório constitui, nessa 
hipótese, um fator de equidade social no conjunto das categorias.

Alguns juristas se insurgem contra a solução dos conflitos coletivos por 
tribunais do trabalho, porque não admitem que uma decisão do Judiciário possa 
ter, ao mesmo tempo, corpo de sentença e alma de lei. Mas, como ponderou 
Calamandrei, “No fundo, esta duplicidade de aspectos das decisões da magistratura 
do trabalho não é mais que uma projeção no campo processual da duplicidade de 
aspectos que, no campo do direito substantivo, apresenta o contrato coletivo” (Recuei 
d ’études sur les sourses au droit em honneur de Francois Gény. Paris, 1938, p. 175).

A verdade é que os dados estatísticos pertinentes à magistratura do trabalho 
revelam que, não obstante suas imperfeições e das causas exógenas motivadoras de 
milhões de ações, ela funciona. E agora, com a Emenda Constitucional n° 45, de 
2004, teve consideravelmente ampliada a sua competência. Por isto mesmo vem 
sendo criticada por aqueles que, numa orquestração suspeita, querem, num retrocesso 
inadmissível, desregulamentar a legislação de proteção ao trabalho, impondo a 
volta ao laisser faire de triste memória na história da civilização.

A RENOVAÇÃO D O  PODER PELO PODER DE RENOVAÇAO

José Augusto Rodrigues Pinto4

1 A RENOVAÇÃO DO PODER E O PODER DE RENOVAÇÃO

A Justiça do Trabalho, neste setembro de 2006, tem justas razões para 
comemorar seus sessenta anos de inserção constitucional no Poder Judiciário 
brasileiro, orgulhando-se de um desempenho incansável e bem-sucedido da missão 
de suavizar o áspero antagonismo de classes latente nas relações capital/trabalho. 
O maior preito de gratidão que, por isso, lhe pode prestar a sociedade brasileira é 
reconhecer a sabedoria com que contribui para a renovação do Poder com seu 
próprio poder de renovação.

Nunca em toda a história da civilização humana as instituições políticas 
brotaram por geração espontânea. Muito ao contrário, sempre simbolizaram o fecho 
de acontecimentos encadeados por um insondável determinismo que move a 
sociedade com mãos invisíveis, que ela pensa serem suas, para destinos 
imprevisíveis, que ela imagina dominar.

Titular e Presidente Honorário da Academia Nacional de Direito do Trabalho. Desembargador 
Federal do Trabalho da 5a Região, aposentado.
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Bem-aventuradas as instituições que, assumindo a consciência do 
determinismo histórico de sua geração, conseguem orientar seus passos pela bússola 
do ideal a que devem o sopro da vida, mantendo os olhos bem abertos para a 
relatividade das obras humanas.

Temos firme convicção de que este é o caso da nossa Justiça do Trabalho. 
Daí, ao tentáramos uma síntese crítica de sua trajetória, ao longo deste mais de 
meio século, e a perspectiva de seu futuro, que a fugacidade de nossa existência 
material não consentirá que partilhemos, lançamos mão dos únicos meios possíveis 
de juntai- nossa pequenina voz ao eco da saudação uníssona dos humildes a que deu 
abrigo, agradecendo a Deus o privilégio fazê-la ouvir.

2 OS ANTECEDENTES HISTÓRICOS

Ninguém desconhece existência de um nexo lógico a enlaçar as idéias de 
direito e liberdade. Por falta dele, antes do trabalho livre não havia atmosfera que 
arejasse nem espaço que permitisse prestá-lo com alteridade. E até que a Revolução 
Industrial aprofundasse a poderosa síntese da economia com a tecnologia, celebrada 
ao avanço avassalador da atividade industrial, não houve clamor social para a 
formação de um novo sistema regulador de relações jurídicas de trabalho, que 
tivesse por fundamento a idéia nuclear de proteção da debilidade econômica de um 
dos seus sujeitos.

No instante em que, costurados os primeiros fios de direito material um 
novo sistema -  o Direito do Trabalho -  se formou, outros fios, de direito formal, 
lhe deram um complemento de solução dos decorrentes conflitos, igualmente 
inovador, sustentado no preceito fundamental da conciliação dos interesses e na 
idéia, aproveitada dos Conseils de P ru d ’hommes da Idade M édia, da 
representatividade direta dos desavindos nos órgãos mediadores.

Todo este aparato, cuja montagem começou, na Europa do século XVIII e 
se completou no mundo ocidental do século XIX, só aportou no Brasil já na primeira 
metade do século XX. Este atraso histórico é explicado pelo estreito vínculo do 
Direito do Trabalho com o desenvolvimento econômico industrial, impossível de 
ser estabelecido enquanto os pilares de nossa atividade econômica permaneceram 
sustentados numa estrutura de extrativismo e fornecimento de bens primários 
movidos por mão-de-obra escrava.

Um significativo impulso da reversão desses dois fatores, iniciada muito 
fragilmente nos estertores do XIX, só veio a ter lugar mais visível no pós-guerra 
de 1918, quando se organizaram as primeiras categorias de trabalhadores 
(ferroviários, marítimos e servidores de concessionárias de serviços públicos) e 
se cristalizaram em normas alguns direitos tipicamente trabalhistas, como a 
estabilidade para os ferroviários, em 1923, a criação dos primeiros órgãos 
jurisdicionais para a solução de um novo tipo de conflitos, como os tribunais 
rurais do Estado de São Paulo, em 1922 e o Conselho Nacional do Trabalho, 
vinculado ao Ministério da Agricultura, em 1923, ambos refletindo fielmente a
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base agrícola, ainda preponderante na economia brasileira, precedidos por urna 
espécie de “bando anunciador” formado pelas leis de sindicaliza§áo rural, de 
1903, e urbana, de 1907, sem eficácia pràtica, por falta de correlatos óigaos de 
fiscaliza§áo e de jurisdi§ao especial.

O triunfo do golpe de Estado de 1930 e a visao política de seu líder Getúlio 
Vargas para tentar libertar o país dos grilhoes carcomidos de sua economia rural, 
fazendo a legislado se antecipar ao fato social, inspirou a outorga da dinàmica 
disciplinar diferenciada da rela§ao de trabalho, antes que os trabalhadores se 
mobilizassem para conquistá-la, na medida da consolida§ao de urna consciencia 
coletiva, pelos mesmos processos de luta característica da evolugao européia. A 
conseqüencia lógica dessa inten§ao seria completar o regramento das rela§5es de 
direito material do trabalho com normas criadoras de procedimentos e organismos 
adequados à heterocomposi§ào dos inevitáveis choques dos individuos e 
coletividades que se opunham dentro déla.

Assim foram reunidas as condi§5es para o nascimento do que viria a ser a 
Justi§a do Trabalho.

3 A GÈNESE E A METAMORFOSE

A génese da Justi§a do Trabalho -  sem este nome de batismo, evidente
mente -  foi administrativa. Seu casulo se alojou no Ministério do Trabalho, 
Industria e Comércio, criado ainda em 1930, a cuja estrutura aderiram dois 
anos mais tarde, as Juntas de Concilia§ào e Julgamento (Dee. Legislativo n° 
22.132), com atribui§áo de solucionar os conflitos individuáis do trabalho, e as 
Comissóes Mistas de Concilia§áo (Dee. Legislativo n° 21.936), dedicados a 
solucionar os conflitos coletivos. O titular da Pasta dispós do poder avocatório, 
que lhe permitía modificar decisóes proferidas por aqueles órgños administrati
vamente subordinados. A competencia para as fazer cumprir ou executar per- 
maneceu com a Justi§a Comum.

Surgiu, assim, urna espécie de organismo híbrido próvido de ñoño limitada 
e desprovido de imperimi, conforme a precisa descrivilo de Campos Batalha'. 
Entretanto, podemos dizer que, mal saído do estado de crisálida, seu organismo 
iniciou um processo de metamorfose que lhe permitiu levantar-se da planicie das 
simples engrenagens administrativas ao píncaro dos óigaos de poder do Estado.

Este processo de metamorfose logo se fez visível ñas várias proposi§oes dos 
constituintes de 1933, que determinaran! a aprova§áo do art. 122 e parágrafo único 
do Título IV (“Da Ordem Econòmica e Social”) da Magna Caita que escreveram. 
Foi, entretanto, instituida a Justi§a do Trabalho pela efémera Constitui§ao de 1934 
com duas ressalvas que infirmaram sua pròpria denomina§ào: a nega§áo explícita 
de a incluir no Capítulo IV do Título I (“Do Poder Judiciário”) e a “livre nomea§ào 1

1 BATALHA, Wilson de Souza Campos. Tratado de direito judiciàrìo do trabalho. Sao Paulo: LTr, 
1977. p. 171.
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pelo Governo” dos presidentes dos tribunais do trabalho e das comissões de 
conciliação, a ser “escolhidos dentre pessoas de experiência e notória capacidade 
moral e intelectual”, ou seja, sem exigência de graduação em direito e de seleção 
em concurso público. Identificados, desse modo, como “exilados” do Poder 
Judiciário, negou-se aos nomeados a proteção dos predicamentos da magistratura.

Tal tortuosidade criou nas suas dobras o estigma de uma Justiça de segunda 
classe, despojada da toga e da pompa do Poder Judiciário, que ilhas nem tão pequenas 
de ignorância e má-fé não se constrangem em sublinhar, até hoje.

Entretanto, o processo de metamorfose seguiu seu curso imperturbável com 
as acirradas discussões doutrinárias travadas em torno do projeto de lei 
infraconstitucional enviado ao Congresso pelo Executivo, em 1935, enfim aprovado 
em junho de 1937, por emenda calcada no parecer de Waldemar Ferreira. Aprovação 
tardia e inócua, em vista do abrupto atropelamento pelo golpe de Estado de 10 de 
novembro e pela Carta Constitucional outorgada no mesmo dia, que esqueceu, ou 
não quis, integrá-la ao Poder Judiciário, como se vê no seu art. 139 (“Da Ordem 
Econômica”).

Desqualificada pela Carta constitucional do totalitarismo getulista, a Justiça 
do Trabalho ganhou do mesmo regime uma carta de alforria surpreendente com o 
Decreto-Lei n° 1.237, baixado em 02.05.1939 para ter vigência a partir de 
01.05.1940. E consideramos que esse texto a alforriou, apesar de tão espúrio quanto 
a Carta de 10 de novembro, não apenas por lhe ter dado a conformação orgânica 
até hoje conservada, salvo no tocante à representação das classes nos seus colegiados, 
como, sobretudo, por ter num só golpe cortado o cordão umbilical da avocatória, 
que a subordinava ao Poder Executivo, e procedido à junção da plenitude da notio, 
nos dissídios cognitivos, com o imperium no cumprimento das decisões proferidas, 
rompendo as amarras de dependência da Justiça Comum, a despeito da pecaminosa 
incoerência de conservar o discriminatório exílio constitucional do Poder Judiciário.

Sem as peias que travavam seus movimentos, a Justiça do Trabalho mostrou 
sua força renovadora da função judicante, nos aspectos fundamentais da simplicidade 
e agilidade do processo e da aproximação de seus julgadores com as partes, devida 
à sensibilidade social modernizada pelo toque de humanismo dos princípios do 
Direito do Trabalho que lhes cumpria aplicar.

A onda libertária do pós-guerra de 1945, que varreu do Brasil o regime de 
exceção instaurado sob o nome de Estado Novo, não deixou que sequer se esperasse 
o Estatuto Básico em gestação na Assembléia Nacional Constituinte, para reconhecer 
à Justiça do Trabalho a essência de órgão de poder judicante. Efetivamente, 
antecipando-se a ele, o Decreto-Lei n° 9.797, de 09.09.1946, ainda que de modo 
juridicamente incorreto, conferiu formalmente aos seus juizes togados, mediante 
acréscimo do § 6o ao art. 656 da então jovem CLT, as garantias devidas à magistratura 
da qual não eram membros.

Desse modo, em 18 de setembro de 1946, o ato de inclusão da Justiça do 
Trabalho no Capítulo IV da Constituição Federal, cujos sessenta anos são
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reverenciados homenageados, neste 2006, por todos que colheram na sua fronte a 
energia da esperança e depositam aos seus pés os louros da realizaçâo profissionai, 
apenas recepcionou a legitimaçâo exigida pelo clamor da consciéncia jurídica 
nacional precipitada pelo legislador ordinàrio.

4 AS CRISES EXISTENCIAIS

É muito proprio dos organismos jovens padecer crises exístenciais justamente 
devidas à imaturidade ou à resistência do conservadorismo. A Justiça do Trabalho 
nao fugiria a essa regra. Mas, venceu, urna a urna, todas que a sacudiram, indiferente 
à diversidade das origens.

Chamaríamos à primeira de crise de afirmaçâo, que teve seu ciclo encerrado 
exatamente com a inserçâo no quadro constitucional do Poder Judiciário. Foi-lhe 
exigido, nos quase très lustros gastos na implantaçâo do Direito do Trabalho no 
Brasil, até a outorga da Consolidaçâo das Leis do Trabalho pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de Io de maio de 1943, um enorme esforço de afirmaçâo de credibilidade 
num percurso de urzes semeadas pela reaçâo do stablishment do poder económico 
à autoridade de um ramo jurídico concebido para proteger a menos valia social do 
traballio, sem dispor de um sistema processual definido nem do reconhecimento da 
independéncia do poder político para julgar os conflitos e fazer cumprir os 
julgamentos.

Logrou vencé-la, manipulando hábilmente alguns fatores decisivos, entre 
eles: a neutralizaçâo da aspereza do choque de classes pela conciliaçâo dos conflitos 
do trabalho, que o dominio do processo industrial pela aliança tecno-econòmica 
exacerbara; a confiança conquistada pela simplicidade e rapidez de soluçâo dos 
dissídios a um baixo custo processual; a visao da presença participativa das próprias 
classes para a discussâo e julgamento dos intéresses em luta; a humanizaçâo de 
seus agentes que trocaram a solidáo erudita dos gabinetes do poder pelo convivio 
linear com a massa operária espoliada pelo desprezo à dignidade na formulaçâo e 
execuçâo dos contratos.

A segunda, e pior délas, atingindo-a de fora para dentro, diríamos ter sido a 
crise do absolutismo, que lhe sacudiu os próprios fundamentos. Provocou-a o 
fechamento político imposto pelo regime militar de 1964, radicalmente contràrio à 
sua vocaçâo para o igualitarismo social, e responsável por urna extensa reformulaçâo 
legal do Direito do Trabalho, de seu processo e da seguridade social, ademáis da 
submissâo de todo o ordenamento jurídico às deformaçôes de um “direito 
institucional” colocado acima da Constituiçâo da República. Foi fundamental para 
superá-la sem capitular a dosagem da temperança na resistência à força bruta e a 
discreta contençâo interpretativa dos institutos e normas criados, a exemplo do 
FGTS, ou alterados, a exemplo da Medicina e Segurança do Trabalho.

A mais recente, que bem merece o apodo de crise do neoliberalismo, por 
sua força indutiva de urna formataçâo política ou, mais até, ideológica, da 
flexibilizaçâo da relaçâo de trabalho e do arcabouço tutelar dos principios e normas
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do Direito do Trabalho, sob pretexto de ser um reflexo jurídico natural do choque 
de globalizagáo produzido pelo boom tecnológico do tergo final do sáculo XX.

Aimpulsáo extremada do fenómeno, denominado desre gulamentagdo, cujas 
garras lacerantes apareceram claramente no ato falho de plantar no art. 618 da 
CLT o espurio principio da prevaléncia do negociado sobre o legislado, chegou a 
desafiar o próprio Direito do Trabalho com o dilema de sucumbir, refluindo para o 
Direito Civil, ou reagir, expandindo-se darelagao de emprego para todas as relagoes 
de trabalho. Na encrazilhada desta opgao levantou-se poderosa onda de exterminio 
da Justina do Trabalho com a mácula infamante de ser custosa, ineficiente e inútil.

Sua reagáo ao assédio para eliminá-la, cujo prego acabou reduzido á perda 
da representagao classista pela Emenda Constitucional n° 24, de 09.12.1999, foi 
exemplarmente irónica. E que, na mesma época, o desespero do Executivo para 
migar os cofres da autarquía responsável pelo gerenciamento da Previdencia Social, 
esvaída por urna vergonhosa sangría orgamentária, precipitou a proposta de um 
arremedo de reforma constitucional, entre cujas medidas salvacionistas se destacou 
a determinagao da competencia da Justiga do Trabalho -  aquela que se quería 
eliminar por inoperáncia e inutilidade, jogou-lhe nos ombros o encargo de re vitalizar 
a arrecadagáo das contribuigoes devidas ao órgáo gestor do sistema, através da 
execugáo de suas sentengas.

Tal incoeréncia recebeu resposta fulminante: embora nao tivessem 
especializagáo nem aparelhamento para o exercício da nova competéncia, privados 
até de regulamentagao que lhes oferecesse um procedimento indispensável á 
eficiencia do desempenho, os juízes do trabalho enfrentaram o desafio com urna 
gana que a levou a surpreendentes récordes de arrecadagao por via da atividade 
jurisdicional. Esses resultados, além de calar as vozes do exterminio, causaram o 
que Roberto Campos um dia chamou de “reversao de expectativa” com a 
reformulagao do art. 114 da Constituigáo de 1988 pela Emenda Constitucional n° 
45, de 2004 que, emlugar de extinguir, ampliou enormemente seu campo de atuagáo.

De permeio ao que bem poderíamos chamar de ondas críticas, a Justiga do 
Trabalho sofre urna espécie de crise crónica, a de crescimento ou, como prefere 
identificá-la Süssekind, de hipertrofia, que ele retrata em alguns números 
comparativos. Por exemplo: a estrutura organizacional, que era, em 01.05.1941, 
de 36 Juntas, 8 CRT’s e saltou, até agora, para 1.100 Varas, 24 TRT’s e o TST2 
Trata-se de urna crise inequívocamente devida á progressao do desenvolvimento 
económico industrial da nagáo, fonte natural de relagoes de emprego e de inevitáveis 
conflitos causados pelo antagonismo atávico de seus sujeitos, acrescida da imigragáo 
do resto da familia dos contratos de atividade para a área de sua competéncia para 
irmanar-se ao contrato individual de emprégo. Nao esquegamos também de agregar

2 SÜSSEKIND, Arnaldo. Historia da Justiga do Trabalho -  reflexóes e perspectivas. Conferencia de 
abertura do I Seminario de Direito Internacional do Trabalho, promovido pelo Tribunal Superior do 
Trabalho e pela Academia Nacional de Direito do Trabalho, em Brasilia, 02.02.2006.
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a exccugao das contribui§5es de previdencia social tornadas exigíveis por suas 
senten§as e a nossa cultura do litigio responsável por um aumento vegetativo de 
causas tao indesejável quanto dispensável.

5 O PODER DE RENOVAQÀO

A superando dessas dificuldades, multiformes e profundas, impossíveis de 
solucionar por panacéias legáis e, também, a rápida e continua alteradlo do 
ordenamento positivo do Direito material e processual do Traballio, arruoli a Justina 
do Trabalho com notável poder de renovando, usado para resolver as sucessivas 
crises. Citem-se por amostragem alguns dos obstáculos que saltou: dar efetividade 
ao cumprimento das decisoes de Juntas, dependendo da execu§So civil; 
compatibilizar a antijuridicidade de dispositivos de atos institucionais com a 
legislarlo social ti'abalhista; adaptar-se as múltiplas modifica§oes procedimentais 
da Lei n° 5.448/1968 e do Decreto-Lei n° 779/1969; administrar os dissídios oriundos 
da Lei n° 5.107/1967; sistematizar a sobrecarga das homologarles administrativas 
de extin§ào contratual da Lei n° 5.562, de 12.12.1968; executar contribui§5es de 
previdencia social e julgar os dissídios oriundos dos contratos civis de atividade. 
Sao situa§oes que exigem grande maleabilidade de atuaglo, conduelo criativa dos 
dissídios e extrema plasticidade das decisoes proferidas. Particularmente digna de 
salientar, no aspecto, a capacidade de adaptarlo demonstrada pelos órgaos 
jurisdicionais, e também auxiliares, para assimilai' legislarlo e procedimentos de 
cálculo e arrecadadlo das contribuirles de previdencia social, paia cumprir a abrupta 
determinar«! de competencia de EC-20/1998, com eficiencia que deve ter o Poder 
Executivo, emissàrio e beneficiàrio desse presente de grego. Eficiencia que se 
confirma no atendimento do traspasse da competencia da Justina estadual para 
conhecer dos dissídios decorrentes das relagoes civis de traballìo, sem a prudencia 
de ressalvar a competencia residual dos processos já ajuizados à época de sua 
promulgar«).

6 AS PERSPECTIVAS

O poder de renovadlo da Justina do Trabalho a reveste os sessenta anos de 
integrarlo ao Poder Judiciário com ampias perspectivas de aprimoramento do 
desempenho do papel até aqui cumplido em prol dos jurisdicionados, que ainda se 
concentram ñas camadas mais humildes da populadlo. Certos pontos fracos, 
entretanto, precisam ser atacados para melhorar ainda mais a sua performance, 
confirmando-a como o segmento mais operoso e produtivo da Justina brasileira.

Os principáis desses pontos se alojam no aparato legal, quer de direito 
material, quer de processo.

No sub-ramo do Direito Individual do Trabalho o primeiro plano de nossa 
preocupadlo é ocupado pela falta das seguintes medidas: regulamenta§áo do inciso 
I do art. T  da Constituidlo de 1988, no tocante à motivadlo da extindlo do ajuste
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individual; severa repressaci econòmica aos atos destinados a fraudar direitos do 
trabalhador, sobretudo na área da terceirizagño e do cooperativismo, as quais, 
convenientemente saneadas, podem contribuir positivamente, tanto com o estímulo 
da atividade econòmica quanto com a criafáo de oportunidades de trabalho; 
substituida« da multa incidente sobre os depósitos de FGTS, na despedida sem 
justa causa, por sua invalidagao pura e simples, se nào houver prèvia comprovadào 
de regularidade dos depósitos mensais; revisao do mecanismo da conciliadào criado 
pela Lei n° 9.558/2000, de modo a controlar a lisura das respectivas comissòes e 
tornai- mais segura a negociadlo para o empregado.

No sub-ramo do Direito Sindical e Coletivo: adequalo  completa da garanda 
de liberdade sindical à realidade dos principios que a sustentam; repressao severa 
da má gestào sindical seja no ángulo estrito da administradào das associadóes, seja 
no ángulo ampio de concludilo da defesa dos integrantes da categoria; conceituadào 
clara das atitudes anti-sindicais, e enèrgica repressao à sua pràtica.

No Direito Processual se encontram, sem dúvida, os entraves mais sérios à 
otimizagáo de resultados da apào da Justi^a do Trabalho -  observagao que nos 
parece confirmar a circunstancia de, neste inicio de milenio, estar havendo muito 
maior progresso normativo do processo comum do que do trabalhísta. Como medidas 
imediatas, contribuiriam muito para urna generosa colheita de resultados: a 
unificíidáo dos procedimentos de cognipfio mediante o aperfeigoamento simplificado! 
do agora denominado procedimento ordinàrio; o agravamento da sagaci pecuniária 
à litigáncia de má-fé; a implementa9ao imediata do Fundo de Garantia da Execugáo 
Trabalhista instituido pelo art. 3o da Emenda Constitucional n° 45, de 08.12.2004; 
a elimina9áo de todos os privilégios processuais conferidos à Fazenda Pública; a 
exigencia de prolagao de senten9a líquida, salvo impedimento comprovado; a 
reformula9ao do sistema de recursos, com a máxima redu9áo de seu número e 
pesada san9áo econòmica ao exercício protelatório; a eleva9áo do teto do depósito 
prèvio, particularmente nos recursos para as instancias extraordinárias (TST e 
STF); o reconhecimento da forma9áo de coisa julgada pela sen te^a de liquida9áo, 
de modo a impedir, na oportunidade dos embargos à execu9ao e do recurso 
eventualmente cabível, qualquer discussáo do valor da condena9áo; a exigencia de 
garantia do juízo mediante depósito em dinheiro para admissáo dos embargos à 
execU9áo.

Na área da organiza9Üo judiciária, extremamente afim à do processo, o 
melhor que poderá ser feito é a dinamiza9ao objetiva das regras que determinam o 
funcionamento das Escolas da Magistratura, dando ènfase à forma9áo do 
conhecimento e, por meio dele, da mentalidade dos juízes do trabalho acerca da 
importancia fundamental para a afirma9áo social crescente de sua atua9áo o dominio 
da hermenéutica, do direito comparado, da psicologia forense e da sociologia 
jurídica, aspectos lamentavelmente votados ao desprezo total nos cursos de 
gradinano e áté mesmo de pós-gradua9áo em Direito.

Cremos que tais melhorias daráo aos agentes do Poder Judiciário trabalhista 
novo alentó ao poder de renova9áo, sobretudo da mentalidade de seus agentes,
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instigando-lúes a capacidade e abrindo a consciéncia para esta verdade que deve 
ser inseparável da alma da Justiga: a interpretagáo e aplicagáo das normas jurídicas 
dependem da sintonía fina que souberem fazer com a dinámica das condignos 
económicas e sociais. Déla é que vem a importancia de nao se satisfazer com juizes 
simplesmente técnicos, sem principios, meros intérpretes passivos de textos, como, 
citando Michel Villey, salientou Arnaldo SLtssekincP luminar e repositorio vivo da 
historia da Justiga do Trabalho brasileira.

7 O AMARGO REALISMO DA CONCLUSÁO

Nao nos escondamos por trás de ilusoes: a nagáo brasileira está hoje sufocada 
pelo mais sério processo de falencia institucional e de espirito público, de urna 
carga letal nunca antes testemunhada. Em momentos assim, o cidadáo, totalmente 
desarmado e impotente por sua fragilidade individual, clama pela restauragao do 
brio nacional e do despertar coletivo da letargía moral, agarrando-se com toda a 
energía da esperanga aos pilares que restem de dignidade e eficiencia para a corregao 
do rumo perdido.

A Justiga do Trabalho é, sem favor, um desses poucos pilares que aínda se 
mantém de pé em meio á gangrena que se generaliza no caráter nacional. Por isso, 
o simbólico abrago comemorativo dos sessenta anos de insergao numa esfera do 
Poder do Estado essencial a qualquer obra de restauragao das instituigoes públicas 
é também um voto de confianga no poder de renovagáo que trouxe intacta a pujanga 
de sua atuagáo até aqui.

Esperemos que seus agentes se aferrem á certeza de que, por mais que tenham 
feito até aqui, é pouquíssimo diante do que a nacionalidade aflita Ibes pede que 
fagam por sua redengáo. E mostrem, de urna vez por todas, que aquela Justiga de 
segunda classe de sessenta anos atrás é exatamente a que renovará o Poder a que 
foi táo relutantemente integrada, gragas ao poder que sempre mostrou saber renovar
se a si mesma.

3 SÜSSEKIND, Arnaldo, idem.
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O NOVO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO 
518 DO CPC E O PROCESSO TRABALHISTA: A 

CONVICgÁO CONSENSUAL COMO 
INSTRUMENTO DE AGILIZAgÁO DA 

ESTRUTURA JUDICIÁRLA

Manoel Carlos Toledo Filho'

O objetivo do presente artigo é examinar a possível influencia que o § Io do 
art. 518 do CPC, com a redacào que lhe foi conferida pela recente Lei n° 
11.276/2006, possa ter sobre o processo trabalhista brasileiro.

E o seguinte o teor do preceito em foco:
“O juiz nao receberá o recurso de apelacào quando a sentenza estiver 

em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justina ou do Supremo 
Tribunal Federal.”
O motivo obvio da modificaci«) discutida foi o de acelerar a solucao definitiva 

da causa, evitando que processos referentes a questóes já  sedimentadas na 
jurisprudencia dos Tribunais Superiores viessem a percorrer todo o caminho até 
aquelas Cortes, apesar de, mesmo ñas instancias de base, existir adesño ao 
posicionamento da cúpula do sistema judiciário. Ou seja: o legislador partiu da 
premissa que, havendo urna convicqao consensual entre os integrantes da base e 
do topo da magistratura, o assunto deve necessariamente ser considerado encerrado.

Assim, o que o atual § Io do art. 518 do CPC criou foi, na nossa opiniào, um 
novo requisito de admissibilidade de recurso, a saber: a desconformidade do 
conteúdo da sentenza atacada com Súmula de Tribunal Superior. Logo, a sentenga 
que esteja a sufragar urna prèvia e consolidada posicào assumida pela cúpula da 
estrutura judicante nao poderá ser objeto de recurso.

Nao parece haver óbice à incidencia deste preceito ao processo trabalhista. 
A CLT nao disciplina a matèria. Existe ademáis perfeita simetría deste artigo com 
as providencias constantes do art. 557 do CPC, que sao aceitas sem resistencia 
pelos Tribunais do Traballio* 1.

* Juiz Titular da 10a Vara do Trabalho de Campinas/SP (15aRegiáo). Bacharel, Mestre e Doutor em 
Direito do Trabalho pela Universidade de Sao Paulo. Professor da Pontificia Universidade Cató
lica de Campiñas, nos Cursos de Graduando e Pós-Graduagao em Direito.

1 A este respeito: CHAVES, Luciano Athayde. A recente reforma no processo comum e seus reflexos 
no direito judiciário do trabalho: Leisn°s 11.187/2005, 11.232/2005, 11.276/2006, 11.277/2006 e 
11.280/2006 e outros estudos de direito processual do trabalho. Sao Paulo: LTr, 2006. p. 111.
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Por outro lado, o juiz de Ia instancia nào tem apenas a faculdade de obstar o 
apelo; trata-se, a rigor, de um dever.

Realmente: Se é verdade que o juiz do TRT nào se encontra obligatoriamente 
adstrito ao aparente comando contido no art. 557 -  já  que a jurisprudencia neste 
contida nao é dotada de efeito vinculante 2-, o juiz de primeiro grau encontra-se 
sim vinculado, nào à Súmula, mas à explícita adesao que eie pròprio à mesma 
manifestou. E isto vale inclusive para o caso de o juiz que receber o recurso nao ser 
o mesmo que prolatou a decisào (pois a postura da base, bem ou mal, já  terá sido 
dantes definida pela sentenga).

Outro aspecto a ser abordado tem a ver com a coincidencia parcial da 
sentenga com conteúdo de Súmula do TST.

Sabemos ser comum tal situagào, mercè da habitual multiplicidade de pedidos 
formulados nas reclamagòes trabalhistas.

Neste contexto, se o recurso ordinàrio versar exclusivamente sobre a matèria 
sumulada, ele nao poderá ser recebido; se versar sobre este e outros assuntos, 
entendemos aplicável, por analogia, o critèrio consagrado pela Súmula 285 do 
TST3, ultimando-se, pois, o processamento do apelo.

Um ponto deveras importante, que agora se passa a examinar, tem a ver 
com os limites do conhecimento pelo TRT, quando do julgamento do agravo de 
instrumento interposto pela parte cujo recurso ordinàrio teve sua admissibilidade 
denegada.

Em sede de agravo de instrumento, consoante defluì do art. 897, letra b, da 
CLT, o órgáo de revisào examina somente se, à luz do ordenamento positivo, o 
recurso principal interposto pela parte merecía ser processado. Significa isto afirmar 
que a competència funcional do órgào de 2° grau fica direcionada exclusivamente 
à análise da corregào, ou nao, do despacho de admissibilidade exarado pelo 
magistrado da Vara do Traballio.

Pois bem: se a sentenga proferida estava efetivamente em conformidade 
com entendimento sumulado pelo TST, tem-se, como corolário, que o despacho 
que nao permitiu o recebimento do apelo atendeu ao § Io do ari. 518 do CPC, vale 
dizer: exarou-se em simetría com a legislagáo em vigor. Foi urna decisáo judicial 
correta: logo, nao se justifica que o TRT a reforme.

2 Neste sentido: WAMBIER, Luiz Rodrigues; WAMBIER, Teresa Arruda Alvim; MEDINA, José Miguel 
Garcia. Breves comentários á nova sistemática processual civil 77: Leis n°s 11.187/2005, 11.232/ 
2005, 11.276/2006, 11.277/2006 e 11.280/2006. Sao Paulo: Revista dos Tribunais, 2006. p. 230. Já 
para Luciano Athayde Chaves, mesmo na hipótese do art. 557 do CPC, haveria urna imposÍ9áo ao 
relator(op. cit.,p. 111).

3 Cujoteor é o seguinte: “RECURSO DE RE VISTA-ADMISSIBILID ADE PARCIAL PELO JUIZ- 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -  EFEITO -  O fato de o juízo pri
meiro de admissibilidade do recurso de revista entendé-lo cabível apenas quanto á parte das matérias 
veiculadas nao impede a aprecia9áo integral pela Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sendo 
impropria a interposÍ9áo de agravo de instrumento”.
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A objegáo que se pode langar a esta linha de raciocinio é a de que, por via 
transversa, se estaría impondo, para o TRT, um efeito vinculante em relagào à 
Súmula aplicada pelo órgào de Ia instancia.

A nosso ver, todavia, o ponto central é outro: o que o legislador intentou 
criar aqui foi, na realidade, urna instancia única para as matérias sumuladas. Quanto 
a elas, o juizo de aderèncìa externado pela base é soberano, nao se admìtìndo 
destarte sua reforma ou revisao (desde que, reprise-se, a sentenga esteja mesmo 
em absoluta sintonia com a Súmula).

Permitir-se que o Tribunal intermediàrio repudie a Súmula implicaria 
extrapolar o objeto do recurso de agravo, além de mutilar a efetividade da inovagào 
operada. Esta ilagào apenas poderá ser afastada caso se entenda que o duplo grau 
de jurisdigáo consubstancia urna garantía constitucionalmente prevista, de presenga 
imprescindível -  posigao que desfruta de escasso amparo doutrinário4.

De outro lado, e como conseqüéncia lógica, se o recurso ordinàrio versar 
sobre diversas matérias, urna das quais com entendimento sumulado referendado 
pela origem (consenso cúpula/base), esta nao poderá ser tema de exame pela 
instancia interposta representada pelo TRT, cujo acórdáo portanto deverá limitar
se a confirmar ou reformar a sentenga no tocante aos tópicos restantes da insurgéncia 
recursal.

CONCLUSÀO

A mudanga aqui discutida, que é compatível com o processo trabalhista 
brasileiro, representa um salutar avango no nosso sistema processual. Tem a virtude 
de, a um só tempo, jungir a convicgáo jurídica das instáncias de superposigáo com 
a posigao do juiz natural e original da causa, que é o de primeiro grau. Prestigia o 
pensamento deste, sem vinculá-lo ao conteúdo da Súmula, preservando, destarte, 
sua independencia. Espera-se, pois, que o novel dispositivo receba ampia aceitagáo 
dentre os integrantes de nossa magistratura especializada.

4 Ademáis, nunca será demasiado lembrar que no Direito estrangeiro exuberam hipóteses de instancia 
única para pelo menos alguns tipos de demandas trabalhistas. Servern de exemplo, dentre outros, os 
ordenamentos mexicano (Lei Federal do Trabalho, art. 848), espanhol (Lei de Procedimento Laboral, 
art. 188) e alemäo (Lei dos Tribunais do Trabalho, art. 64).
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O TRA BALI IO PRESTADO PELA INTERNET E A 
QUESTÁO DA SUBORDINALO JURÍDICA NO 

DIREITO INDIVIDUAL DO FRA BALI IO

Roberto Vieira de Almeida Rezende'

SUMARIO: 1 O capitalismo industrial -  Aforma§áo dos paradigmas básicos do 
direito do trabalho; 2 O capitalismo global -  Tecnologías de informa9áo e revisáo 
dos paradigmas produtivos; 3 A contrata9áo de trabalho pela Internet; 4 Subordina- 
9áo como conceito jurídico -  Abordagem crítica do conceito de subordina9áo e a 
necessidade de revisáo dos dogmas do direito individual do trabalho; Referencias 
bibliográficas.

1 O CAPITALISMO INDUSTRIAL -  AFORMACAO DOS PARADIGMAS 
BÁSICOS DO DIREITO DO TRABALHO

Ñas últimas décadas do século XIX, a segunda fase da Rcvolucao Industrial 
detonou um acentuado processo de ccntralizacào do capital que, por seu turno, 
favoreceu o surgimento da grande empresa, generalizando o uso da máquina em 
grandes unidades industriáis. Isto determinou, juntamente com crises conjuntarais, 
o surgimento de técnicas de administragáo do trabalho com a finalidade de reduzir 
os custos da produgáo. Dentre os métodos de racionalizagáo do trabalho, o fordismo 
e o taylorismo foram os mais aplicados1.

Leciona Lucila Finkel que, nos últimos cinco lustros do século XIX, o sistema 
capitalismo padecia de urna grave crise que, nos Estados Unidos da América, teve 
características especiáis, porque este aínda nao era um país central e, no entanto, 
recebia grandes contingentes migratorios. Ademáis, a partir de 1880, verifica-se a 
diminuigáo do fluxo migratorio da máo-de-obra especializada do norte da Europa 
e o aumento da chegada de trabalhadores vindos da Ásia, bem como do sul e leste 
europeus, que nao possuíam qualquer qualificagáo, pois suas regioes de origem 
ainda nào conheciam a industrializagáo* 1 2.

Embora as empresas crescessem em tamanho e fosse comum as íúsoes, a 
organizagáo do processo produtivo estava claramente defasada em relagáo à 
complexidade da divisáo do trabalho e as dificuldades se agravaram com a

* Juiz Titular da 3aVara do Trabalho de Santos. Mestre eDoutor em Direito do Trabalho pela Uni- 
versidade de Sao Paulo.

1 MATTOSO, Jorge Eduardo Levi. A  desordem do trabalho. Sao Paulo: Scritta, 1995. p. 19.
2 FINKEL, Lucila. La organización social del trabajo. Madrid: Pirámide, 1996. p. 119.
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incorporagao desses novos imigrantes. Assim, surgiu nos Estados Unidos um 
movimento composto por engenheiros, contabilistas e gerentes industriáis que 
buscava a sistematizagao do trabalho, visando a dar urna resposta á crise instalada. 
Acreditavam estes que a estrutura funcional interna das grandes empresas beirava 
o caos, tendo em vista que o processo produtivo era dominado pela improvisagao e 
pelo desperdicio, necessitando, pois, redefinir as formas de controle da produgao e 
o papel dos supervisores, através da implantagao de duas medidas básicas: 1. 
Introdugao de meios de registro e técnicas contábeis que permitissem avaliar o 
desenvolvimento da atividade; 2. Introdugao de tecnologías que tornasse 
desnecessária a pericia do operário, facilitando a incorporagao da mao-de-obra 
desqualificada3.

Taylor foi, indubitavelmente, o mais destacado defensor dessas idéias. Desta 
maneira, se propunha a superar a luta de classes, dado que estava idílicamente 
convencido de que patroes e empregados tinham interesses coincidentes, urna vez 
que ambos perseguiam a máxima prosperidade. Logo, em sua opiniao, a ciencia 
deveria encontrar os meios mais eficazes para aumentar a produgao e tornar a 
riqueza comum. Surgem, pois, as idéias de organizagao científica do trabalho, cuja 
filosofía pode ser resumida em tres grandes aspectos ínter-relacionados: 1. Mudanga 
substancial na organizagao empresarial com a rígida separagao entre aqueles que 
projetam o produto e aqueles que o executam; 2. Fragmentagao e especializagao 
das tarefas, com a definigao do ótimo de produtividade gragas a estados de tempo 
de movimentagao e ferramentas mais adequadas; 3. Estabelecimento de remuneragao 
diretamente ligado á produtividade4.

Embora Taylor se preocupasse com a elevagao da eficácia do trabalho 
industrial, centrou seus estados únicamente na produtividade individual. Coube, 
pouco depois, a Ford estabelecer a socializagao das metas de produtividade, através 
da introdugao de linhas de produgao em larga escala, com distribuigao automática 
de material com o uso de esteiras rolantes5.

Assim, o modelo fordista teve como característica primordial a introdugao 
do trabalho realizado em etapas numa linha montagem. Disto resultou a 
fragmentagao do servigo entre os trabalhadores da empresa com fiscalizagao por 
superiores hierárquicos e tempo controlado de execugao. Neste contexto, a cada 
trabalhador incumbiu urna etapa específica da produgao, que era repetida inúmeras 
vezes no decorrer de sua jornada.

Como todas as etapas do processo produtivo estavam intimamente ligadas 
pela cadencia da esteira rolante da linha de montagem, houve a possibilidade de 
distribuir igualmente entre os empregados a responsabilidade pela produtividade. 
Esta passou a ser medida pelo desempenho de todos os que estavam distribuidos ao

3 Idem, p. 120.
4 Ibidem, p. 121.
5 Ibidem, p. 126.
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largo da cadeia produtiva em certa oposição ao modelo taylorista que se baseava 
somente na produtividade individual.

Por tais razões, Coriat ensina que Ford desenvolveu as doutrinas de Taylor 
e foi mais além da divisão entre trabalhos de concepção e execução, assegurando a 
subdivisão do próprio trabalho de execução, suprimindo a necessidade da destreza 
na produção com a incorporação massiva do maquinismo industrial que, por sua 
vez, permitia reduzir, drasticamente, o período de formação profissional de seus 
operários6.

Por outro lado, como aponta José Enrique Medina Castillo, a esteira rolante 
conseguiu eliminar os tempos mortos nas oficinas e os converteu em tempo de 
trabalho produtivo, prolongando ostensivamente a efetiva duração da jornada de 
trabalho, desumanizando definitivamente o trabalho industrial7.

Como ressalta Lucila Finkel, estes modelos produtivos não são, contudo, 
conflitivos. Podem ser e foram, inclusive, empregados conjuntamente, constituindo 
modelos híbridos de produção8.

Nestas espécies de organização da produção, houve a valorização da auto- 
suficiência do empregado em uma produção hierarquizada, verticalizada com pessoal 
fixo. O trabalhador foi treinado e adestrado para a execução de um mesmo serviço 
durante anos a fio. Seu trabalho, ainda que exigisse certo esforço intelectual ou 
nível educacional, era rotineiro e repetitivo. Por isso, embora a mão-de-obra utilizada 
nestes modelos produtivos fosse especializada e parcelizada, era nítida sua 
desqualificação9.

Como bem lembra Alexandre Ramos, o modelo fordista caminha de mãos 
dadas com o Estado keynesiano, onde há a promoção de políticas de trabalho, nas 
quais são feitas concessões pelo capital em favor dos trabalhadores, a fim de se 
promover o consumo em larga escala, visando à absorção da produção massiva das 
empresas10.

O modo de produção fordista-taylorista espalhou-se por todo o mundo 
capitalista ocidental, durante a primeira metade do século XX, com as devidas 
adaptações às realidades locais, vindo inclusive a ser aplicado nos países de 
industrialização tardia.

Este modo de organização do trabalho serviu de paradigma para a formação 
do direito do trabalho e nele, como bem aponta Maria Emilia Casas Baamonde, a

6 COURIAT, B. El Tallery el Conómetrcr. ensayo sobre el taylorismo, el fordismo y la produción en 
masa. Madrid: SigloXXI, 1993. p. 34.

7 MEDINACASTILLO, José Enrique. Crisis de la sociedady reparto dei trabajo. Granada: Cornares, 
1999. p. 127-8.

8 Idem, p. 135.
9 MATTOSO, Jorge Eduardo Levi. Op. cit., p. 71.
10 RAMOS, Alexandre. Contrato temporário de trabalho', combate ao desemprego ou redução do custo 

da força de trabalho? São Paulo: LTr, 1999. p. 47.

58 Rev. T S T , Brasília, vol. 72, n Q 3, set/dez 2 0 0 6



D O U T R I N A

empresa é urna organizaçâo uniforme e hierarquizada, com um poder de direçâo 
nítido e concentrado, direcionada à produçâo massiva de produtos em série e pouco 
diversificados, necessitando, para seu funcionamento, da utilizaçâo de contratos 
de traballio típicos, celebrados com trabalhadores adultos, varôes, pais de familia, 
com escassa formaçâo, por tempo definido e a tempo completo. Por sua vez, os 
trabalhadores encontram no contrato de traballio e no ordenamento pròprio desta 
figura estabilidade e proteçâo, a possibilidade de realizar urna carreira profissionai 
ascendente e, depois da aposentadoria, o direito de receber pensóes da rede de 
seguridade social por um curto período de tempo, atendendo à baixa expectativa de 
vida11.

A conseqüéncia desta conjunçâo de fatores estruturais de armaçâo conceitual 
do direito do trabalho é que, na maioria dos países europeus, este se configura 
como um ordenamento uniforme, dotado de forte caráter tuitivo ou protetor dos 
trabalhadores sujeitos a um contrato de trabalho11 12.

No Brasil, a aplicaçâo desses modelos de produçâo a partir da década de 30 
do século passado, aliada a uma concepçâo estatal autoritària, géra a concepçâo 
clàssica da relaçâo individual de trabalho, calcada na idéia de continuidade e 
subordinaçâo, com a incorporaçâo do trabalhador a uma empresa para toda sua 
vida. O conceito de contrato de trabalho está umbilicalmente ligado à idéia da 
relaçâo de trabalho subordinado como fato duradouro, senâo perene, entre 
trabalhador e empregador, requerendo deste a prestaçâo do trabalho mediante uma 
subordinaçâo que beira a subserviência e daquele o pagamento do salàrio com um 
forte poder de direçâo. Esta formula constituí o paradigma sobre o quai se assentou 
todo o direito do trabalho brasileiro.

Vale repisar que o desenrolar histórico conduziu o Estado brasileiro, 
dominado pelas políticas autoritárias da Era Vargas, à busca da consolidaçâo de 
um projeto político corporativista, de modo que a produçâo de leis trabalhistas e 
sociais tradicionalmente estava marcada por um forte viés paternalista, com a 
finalidade clara de enfraquecer os movimentos organizativos dos trabalhadores. O 
Estado garantía os direitos aos trabalhadores, mostrando-lhes a face de grande 
benfeitor, mas, de outra parte, mantinha as bases para que se consolidasse o avanço 
da exploraçâo capitalista. A legislaçâo trabalhista tinha assim por escopo manter a 
crença do proletariado no Estado corporativista, mascarando e maniendo em estado 
letárgico o contrito das forças do capital e do trabalho, deixando em permanente 
latência a relaçâo socioeconómica de poder que obrigava o trabalhador a se submeter 
à empresa.

11 CASAS BAAMONDE, María Emilia. Las transformaciones del derecho del trabajo y el futuro del 
derecho del trabajo. In: ALARACÓN CARACUEL, Manuel Ramón; MIRÓN, María Del Mar (Coord.). 
El trabajo ante el cambio de siglo', un tratamiento multidisciplinar. Barcelona: Marcial Pons, 2000. 
p. 189-90.

12 Idem, p. 191.

Reu TST, Brasilia, voi. 72, nQ 3, set/dez 2006 59



D O U T R I N A

Isto explica a tendencia inicial da doutrina brasileira de explicar o contrato 
de trabalho, instituto maior do direito individual do trabalho, á luz das teorías 
institucionalistas, afirmando que a empresa é urna instituigao e dentro déla se 
relacionam empregado e empregador, por relagóes de poder institucionais que 
colocam aquele em um estado de subordinagao constante em relagao a este.

Este modelo de organizagao do direito do trabalho permitiu que, durante as 
tres décadas que se seguiram á queda do regime do Estado Novo (Era Vargas), o 
Brasil vivesse a ilusao de um considerável crescimento económico, com a crenga 
no trabalho subordinado estável e no pleno emprego.

2 O CAPITALISMO GLOBAL -  TECNOLOGIAS DE INFORMAQÁO E 
REVISÁO DOS PARADIGMAS PRODUTIVOS

A partir da segunda metade do século passado instalou-se a terceira fase da 
Revolugao Industrial, cujas conseqüéncias nao foram ainda totalmente apreendidas, 
porquanto se cuida de um processo ainda em curso. Desta forma, permanece aberto 
o debate entre sociólogos, economistas e juristas acerca dos efeitos das novas 
transformagóes pelas quais passa o processo produtivo ñas sociedades capitalistas13.

Nesta nova fase do capitalismo, embora tenha se observado um sensível 
incremento da produtividade, esta nao foi acompanhada de urna expansao do 
consumo ñas mesmas proporgóes, tendo em vista que a aplicagao de novas 
tecnologías de informagao á produgao redundou na diminuigao dos níveis 
habituáis de empregabilidade e, conseqüentemente, desaqueceram o mercado 
de consumo.

Por corolário, verifica-se que o desemprego, em nivel mundial, aumentou 
enquanto paradoxalmente constatou-se um aumento da produgao14.

Como bem acentúa André Gorz, rompeu-se o lago que mantinha jungidos o 
crescimento da produgao e o crescimento do emprego, o que coloca em maus lengóis 
um dos dogmas das políticas económicas keynesianas: que a retomada dos 
investimentos seria capaz de reduzir o desemprego15.

Nesta terceira fase da expansao do modo de produgao capitalista formou-se, 
pois, um determinado nivel de desemprego tecnológico que atinge diretamente a 
mao-de-obra qualificada, já que a informatizagao atinge ramos do conhecimento 
humano que, nos primordios da Revolugao Industrial, o capitalismo nunca ousara 
tocar16.

13 SINGER, Paul. Globalizaçâo e desemprego'. diagnóstico e alternativas. Sao Paulo: Contexto, 1998.
p. 16.

14 BELTRAN, Ari Possidonio. Os impactos da integraçâo económica no direito do trabalho. Sao 
Paulo: LTr, 1998. p. 76.

15 GORZ, André. Adieux au prolétariat. Au-delà du socialisme. Paris: Galillé, 1980. p. 198-9.
16 SINGER, Paul. Op. cit., p. 16-7.

60 Rev. TST, Brasilia, vol. 72, n- 3, set/dez 2006



D O U T R I N A

De outro lado, cumpre assinalar que o crescimento da competição no mercado 
consumidor, em decorrência da propagação da produção tecnológica, obrigou um 
reexame da estrutura operacional das empresas. Estas substituem uma organização 
hierarquizada e verticalizada por um modelo que dilui as atividades secundárias 
através de processos de terceirização da mão-de-obra, de contratação temporária 
ou de contratação consultiva17.

Foi no Japão que a reestruturação produtiva, imposta pela aplicação de novas 
tecnologias de informática e de novas técnicas administrativas do trabalho, foi 
melhor aperfeiçoada, mais especialmente nas unidades de criação e de execução de 
automotores, sendo posteriormente levada aos países capitalistas do Ocidente.

Nesses novos moldes organizativos, a atividade das indústrias passa a ser 
determinada pelas exigências do mercado, o que induz à criação de técnicas de 
descentralização produtiva ou de especialização flexível. Assevera Ricardo Antunes 
que a empresa somente produz de acordo com a demanda do mercado, de modo 
que necessita de certo nível de flexibilidade com relação à mão-de-obra empregada. 
Isto leva logicamente à necessidade de terceirizar serviços, contratar mão-de-obra 
temporária e consultores externos não permanentes que podem, inclusive, prestar 
serviços à distância, ligados à estrutura produtiva via Internet18.

Como bem relata José Enrique Medina Castillo, do sistema de produção em 
massa fordista se passou ao conceito de produção racionalizada, toyotista, com a 
combinação de diversas técnicas de gestão e com instrumentais cada vez mais 
sofisticados para produzir mais empregando menores volumes de recursos e mão- 
de-obra19.

Assim, a empresa flexível substitui a empresa rígida e hierarquizada, com 
uma nova organização do trabalho que exige mudanças no instrumento de 
contratação trabalhista e na sua regulamentação pelo direito do trabalho20.

A instalação desse novo modelo produtivo reclama a modificação das regras 
que orientam o mercado de trabalho, com maiores possibilidades de contratação de 
trabalhadores temporários e a tempo parcial, ou, mesmo, com a absorção de fórmulas 
contratuais civis que afastam o vínculo de emprego daqueles que não encontram 
espaço permanente na estrutura produtiva. Desta feita, observa-se um movimento 
do direito do trabalho -  inicialmente em vários países europeus e a seguir em 
diversos países periféricos -  no sentido do desmonte ou da mitigação das garantias 
trabalhistas, com o favorecimento da oferta de empregos precários em detrimento 
do emprego estável. Em virtude da crescente utilização do modelo de especialização 
flexível, tem sido observada na prática uma grande tendência à criação de novas

17 Idem,p. 17-8.
18 ANTUNES, Ricardo. Adeus ao trabalho? Ensaio sobre as metamorfoses e a centralidade do mundo 

do trabalho. São Paulo: Cortez, 1998. p. 26.
19 MEDINA CASTILLO, José Enrique. Op. cit., p. 149.
20 CASAS BAAMONDE, Maria Emilia. Op. cit., p. 192.
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formas de contratação de mão-de-obra, que buscam a flexibilização das garantias 
trabalhistas21.

Este contexto, como já se frisou, é acompanhado pelo aumento progressivo 
das possibilidades de trabalho à distância. Afinal, a modernização produtiva também 
sofieu a influência direta das inovações tecnológicas do pós-guerra, que propiciaram 
uma verdadeira revolução nas comunicações. Sendo assim, a combinação de 
satélites, televisão, telefone, cabo de fibra óptica e microcomputadores enfeixou o 
mundo em um sistema unificado de comunicação, tornando possível que o trabalho 
envolvido na produção de um determinado bem seja realizado nas mais diversas 
partes do mundo e unificado no ambiente virtual22.

O aparecimento da rede mundial de computadores -  antes uma fantasia dos 
filmes de ficção científica e ora um fato -  permitiu que a comunicação se desse de 
forma imediata entre as mais diversas partes do planeta, facilitando a célere 
circulação de capitais e de oferta de produtos e serviços. Forma-se o capitalismo 
global que, no universo do Direito, cobra dos juristas o estudo de novos e importantes 
temas como a efetividade da contratação da oferta de bens e serviços no mundo 
virtual.

Na seara trabalhista, não são poucos os assuntos a serem desafiados, tanto 
no direito individual como no direito coletivo. No primeiro plano, pode-se destacar 
a validade de contratação de trabalho pela Internet, o desenvolvimento da relação 
de emprego através da rede mundial de computadores e suas conseqüências para os 
clássicos paradigmas do trabalho, bem como as formas de controle de utilização 
das novas tecnologias de comunicação por parte do empregado pelo empregador. 
Já, no segundo plano, fatos dignos de nota são a fragmentação da classe trabalhadora 
e o esfacelamento da ação sindical provocados pelo trabalho prestado à distância, 
sem a presença física do trabalhador dentro das instalações empresariais.

Como se vê, não ignorando a importância dos temas acima apontados, este 
trabalho procurará assinalar a repercussão da aplicação do trabalho via Internet 
sobre os paradigmas do trabalho estável, duradouro e subordinado e a necessidade 
da revisão dogmática de conceitos que pareciam imutáveis no Direito do Trabalho 
a fim de que este possa continuar a cumprir seu papel de proteção do trabalho em 
face do capital23.

21 ANTUNES, Ricardo. Trabalho, reestruturação produtiva e algumas repercussões no sindicalismo bra
sileiro. In: ANTUNES, Ricardo (Org.). Neoliberalismo, trabalho e sindicatos', reestruturação produ
tiva no Brasil e na Inglaterra. São Paulo: Boitempo, 1997. p. 71-2.

22 KUMAR, Krishan. Da sociedadepós-industrial àpós-moderna\ novas teorias sobre o mundo con
temporâneo. Rio de Janeiro: Zahar, 1997. p. 22.

23 Desde logo, destacamos que, não obstante tenha o Direito do Trabalho dentre suas características a 
finalidade tuitiva do trabalhador em face das forças do capital, apresentando-se como meio da classe 
operária plasmar e concretizar garantias dentro de um ordenamento jurídico de índole capitalista, não 
ignoramos seu caráter paradoxal de instrumento de manutenção do status quo pela classe dominante 
sobre aquelas despossuídas. Esclarecemos, assim, ao leitor que concebemos o Direito e, em especial, o
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Destarte, após breves consideragóes sobre a possibilidade de contratar 
trabalho por meio da rede mundial de computadores, far-se-á urna análise da 
necessidade de reavaliagao da abordagem tradicional do estado de subordinagao 
do empregado, no campo do direito individual do trabalho, como meio para entender 
a necessidade da permanencia de um sistema protetivo do trabalho humano, com 
as devidas adaptagoes ás novas realidades.

3 A CONTRATACÁO DE TRABALHO PELA INTERNET

A validade dos contratos eletrónicos tem sido aceita pela maciga maioria 
dos civilistas e comercialistas.

No ámbito do direito civil, ainda na vigencia do Código de 1916, altercava- 
se que esta modalidade de contratagao assemelhava-se ao contrato entre ausentes, 
previsto expressamente no art. 1.086 do citado diploma legal, de modo que nao 
havia óbice para o reconhecimento de sua validade e eficácia.

No direito comercial, os estudiosos frisavam a validade das contratagóes via 
Internet, utilizando-se de raciocinio semelhante, aproximando as formas de 
comunicagao pela rede mundial analógicamente da correspondencia tradicional, e 
chamando em favor de sua tese o art. 127 da norma comercial de 1850, cujo texto 
ora se recorda: “Os contratos tratados por correspondencia epistolar reputam-se 
concluidos e obrigatórios desde que o que recebe a proposigao expede carta de 
resposta, aceitando o contrato proposto sem condigao nem reserva; até este ponto é 
livre retratar a proposta; salvo se o que a fez se houver comprometido a esperar 
resposta, e a nao dispor do objeto do contrato senao depois de rejeitada a sua 
proposigao, ou até que decorra o prazo determinado. Se a aceitagao for condicional, 
tornar-se-á obrigatória desde que o primeiro proponente avisar que se conforma 
com a condigao”.

A revogagao da Lei Civil de 1916 e do art. 127 do Código Comercial de 
1850 pela Lei n° 10.406, de 11.01.2002, que institui o novo Código Civil, em nada 
alterou essa interpretagao na medida em que o art. 434 deste repete a orientagao 
antes contida no art. 1.086 da norma de 1916.

Direito do Trabalho, com um caráter dúbio e paradoxal, nos moldes das abordagens críticas do fenó
meno jurídico desenvolvidas por diversos autores, como Carlos María Cárcova (Acerca das fundes 
do direito. Revista do TRTda 15aRegiao, Sao Paulo, n. 10, p. 15-25,jan./mar. 2000;Direito, política 
e magistratura. Sao Paulo: LTr, 1996; Notas acerca de la teoría crítica del derecho. In: COURTIS, 
Chirstim(Coord.). Desde otra mirada. Buenos Aires: Eudeba, 2001. p. 19-38), Oscar Correas (Teoría 
del derecho. Barcelona: Bosch, 1995), Luigi Ferrajoli (La democracia constitucional. In: COURTIS, 
Chirstian (Coord.) Desde otra mirada. Buenos Aires: Eudeba, 2001. p. 255-271), Eros Roberto Grau 
(O direito posto e o direito pressuposto. Sao Paulo: Malheiros, 2000), Antoine Jeammaud (La expe
riencia francesa de los derechos sociales. Contextos — Revista Crítica de Derecho Social, Buenos 
Aires, v. 3, p. 53-77,1999) e Antonio Carlos Wolkmer (A fun^o  do direito na legitima9áo do poder. 
RevistaBrasileira de Estudos Políticos, Belo Horizonte, n. 80, p. 43-52, 1995; O pluralismo jurídi
co -  elementos paraum ordenamento alternativo. Sao Paulo: Alfa-Omega, 1994).
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A contratagao no campo virtual, através da rede mundial de computadores, 
traz urna verdadeira revolugao nos aspectos formáis do fenómeno contratual, na 
medida em que substitui o instrumento escrito, material palpável por registros 
eletrónicos24.

Ressalta, com propriedade, Julio César Bebber que, no caso do documento 
eletrónico, o maior problema ainda por ser resolvido diz respeito á seguranga quanto 
á identificagao do autor e á autenticidade do conteúdo. Como mecanismos 
desenvolvidos para garantir a inalterabilidade dos registros e a identificagao do 
emitente figuram a certificagao digital e a assinatura digital, realizados através de 
sistemas de criptografía, que transformam o conteúdo da informagao transmitida 
em urna mensagem cifrada, que apenas é compreensível pelos interessados. No 
entanto, a total seguranga desses meios ainda nao está comprovada25.

Ainda assim, a Medida Provisoria n° 2.200, datada de 24.08.2001, instituiu a 
infia-estrutura de chaves públicas brasileira, na tentativa de garantir, como reza seu 
art. Io, a autenticidade, a integridade e a validade jurídica dos documentos emitidos 
em forma eletrónica, das aplicagóes de suporte e das aplicagóes habilitadas que utilizem 
certificados digitais, bem como a realizagao de transagóes eletrónicas seguras.

No campo do direito do trabalho brasileiro tampouco cabe dúvida acerca da 
possibilidade de contratagao individual de trabalho via Internet. Serve de base 
para a validade do contrato de trabalho firmado através da rede mundial de 
computadores a informalidade do ajuste de emprego, prevista expressamente pelo 
capia do art. 443 da Consolidagao das Leis do Trabalho (CLT), cujo teor é o seguinte: 
“O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou expressamente, 
verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado”. Essa 
informalidade determina que o contrato de trabalho pode se formar por meio de 
tratativas realizadas no ambiente virtual26.

No que toca ao desenvolvimento do contrato de trabalho, ou seja, á prestagao 
de servigos á distáncia ou teletrabalho, com a utilizagao do sistema de comunicagao 
via Internet, sem a presenga física do trabalhador no estabelecimento da empresa, 
a aplicagao do art. 6o da Consolidagao, que assim regula o chamado trabalho em 
domicilio, nao deixa dúvidas: “Nao se distingue entre o trabalho realizado no 
estabelecimento do empregador e o executado no domicilio do empregado, desde 
que esteja caracterizada a relagao de emprego”.

Poder-se-ia altercar quanto á impossibilidade de aplicagao do art. 6o da 
Consolidagao das Leis do Trabalho, afirmando que este dispositivo regula apenas

24 CRUZ E TUCCI, José Rogério. Eficácia probatoria dos contratos celebrados pela Internet. In: LUCCA, 
Newton de; SIMÁO FILHO, Adalberto (Coord.). Direito & Internet. Sao Paulo: Edipro, 2001. p. 274.

25 BEBBER, Julio César. O novo código civil e a provajudiciáricr. breves considera9Óes. Porto Alegre: 
Jurisplenum- EdÍ9áo Eletrónica n° 89,2006.

26 REZENDE, Roberto Vieira de Almeida. O contrato de trabalho através da Internet. XVI Jornadas 
Rioplatenses de Derecho del Trabajo y  Seguridad Social, Montevidéu, FCU, 2005. p. 275-285.
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o trabalho prestado em seu próprio domicilio pelo empregado e que as novas 
tecnologias de comunicagao em rede de computadores permitem que o servigo seja 
prestado a partir de qualquer parte do mundo, nao se desenvolvendo a prestagao 
dos servigos necessariamente no domicilio do trabalhador. Logo, estar-se-ia diante 
de urna lacuna da lei que nao poderia ser suprida pela aplicagao do mencionado 
art. 6o do texto consolidado.

Entretanto, a patente semelhanga entre as duas circunstancias citadas toma 
evidente e indiscutível a possibilidade de aplicagao analógica do preceito contido 
no art. 6o supracitado, por aplicagao do art. 4o da Lei de Introdugao ao Código 
Civil, que autoriza o uso desta modalidade de interpretagao na omissao da lei. 
Ademáis, o art. 335 do Código de Processo Civil autoriza a utilizagao das máximas 
da experiencia comum, subministradas pela observagao do que ordinariamente 
acontece quando da ausencia de normas jurídicas particulares aplicáveis a 
determinadas situagóes concretas, o que demonstra a plena possibilidade de 
aproximagao dos conceitos de trabalho á distancia, via Internet, e trabalho a 
domicilio para aplicagao dos efeitos do contrato individual de trabalho sempre que 
presentes seus requisitos essenciais.

Aliás, mister frisar neste passo que, em sua parte final, a disposigao 
trabalhista em comento (art. 6o da CLT) assinala inclusive que o fato de real 
importancia para o reconhecimento da existencia de um contrato de trabalho á 
distancia é que estejam presentes os requisitos essenciais da relagao de emprego e 
nao o local onde o trabalho é efetivamente prestado. O escopo da norma é proteger 
o trabalhador, independentemente do local onde o trabalho é prestado, e qualquer 
interpretagao que se lhe de nao pode ignorar essa finalidade.

A possibilidade de um contrato de trabalho á distancia, diferenciado da 
modalidade do trabalho a domicilio, resulta, de inicio, curiosa para juslaboralistas, 
urna vez que o direito do trabalho vigente no Brasil foi construido a partir do 
modelo fabril de produgao, no qual a presenga física de empregado e empregador 
no local de trabalho era urna verdade absoluta. Contado, inegável que, tanto sob os 
aspectos formáis como materiais, o contrato de trabalho á distancia ou teletrabalho 
é urna realidade possível e com enquadramento nos moldes jurídicos do contrato 
individual de trabalho (arts. 6o e 443 da CLT)27.

Portanto, outro caminho nao há senao acolher a tese da completa validade e 
eficácia do contrato de trabalho firmado e desenvolvido no ambiente virtual, segundo 
as disposigóes da lei trabalhista brasileira, sempre que presentes os requisitos 
fundamentáis da relagao de emprego. Via de conseqüencia, demonstrada a existencia 
do ajuste de trabalho, o teletrabalhador terá todo o rol de garantías previsto pela 
legislagao trabalhista para o regime de emprego, fazendo jus a todos os direitos 
previstos na Consolidagao, na legislagao extravagante e ñas normas coletivas de 
sua respectiva categoría.

27 Idem, p. 275-285.
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4 SUBORDINACÀO COMO CONCEITO JURÍDICO -  ABORDAGEM 
CRÍTICA DO CONCEITO DE SUBORDINACÀO E A NECESSIDADE DE 
REVISÀO DOS DOGMAS DO DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO

Nào obstante se afirme a possibilidade de reconhecimento do contrato de 
trabalho firmado e desenvolvido no ambiente virtual, por aplicagào analògica do 
art. 6° da Consolidagào das Leis do Trabalho e, conseqiientemente, a possibilidade 
da aplicagào das regras garantistas que norteiam o contrato individuai de trabalho 
àqueles que prestam servigos por meio da rede mundial de computadores na condigào 
de trabalhadores à distancia ou teletrabalhadores, sem sua presenga material no 
estabelecimento do empregador, esta posigào nao é pacífica na doutrina nacional.

Grande parte dos autores brasileiros tem flertado com o conceito de 
parassubordinagào, construido inicialmente pela doutrina italiana, para negar a 
condigào de empregado do trabalhador que presta servigos à distancia, pela utilizagào 
de comunicagào via Internet com a empresa. Afirma-se, assim, que o nivel de 
subordinagào jurídica do teletrabalhador nào atinge o mesmo patamar de sujeigào 
em que se encontra o empregado contratado nos parámetros clássicos. Por corolário, 
estar-se-ia frente a urna nova figura fática, cujo enquadramento nos moldes da lei 
trabalhista tradicional seria vedado, vez que ausente o principal requisito do contrato 
individual de trabalho: a subordinagào jurídica do trabalhador ao empregador.

Procura-se, assim, sedimentar a idéia de que a subordinagào do trabalhador, 
como marca indelével do contrato de trabalho, aparece mitigada nessas novas formas 
de prestagào de servigos à distancia, de modo que nào teria a intensidade necessària 
ao reconhecimento da existencia do contrato de trabalho28.

Destaca-se a ocorréncia de urna perda progressiva das notas definidoras do 
contrato de trabalho, especialmente a subordinagào jurídica, a alienagào dos frutos 
do trabalho ou o caráter retributivo da remuneragào, diante da acentuada queda 
dos limites e das fronteiras no mundo do trabalho que redundam na debilidade de 
certas marcas próprias do ajuste de trabalho até o seu quase desaparecimento29.

No entanto, há que se rebater essa tendencia doutrinária, já que seu raciocinio 
parte de urna visào tradicionalista do conceito de subordinagào jurídica na relagào 
de emprego. Portanto, como se verá a seguir, essa orientagao ignora qual o real 
significado da subordinagào do trabalhador ao empregador, o que conduz à falsa 
conclusao de que somente é possível o estado de sujeigao com a presenga dos atores 
do contrato de trabalho no mesmo ambiente material durante a jornada de trabalho.

O enfrentamento dessa questao passa obligatoriamente por urna abordagem 
crítica do conceito de direito, com o estado do estado de subordinagào do trabalhador 
pela sua via reflexa: o poder de diregdo dos servigos pelo empresário.

28 MARTINS, Sérgio Pinto. Teletrabalho. IOB — Repertòrio de Jurisprudència Trabalhista e 
Previdenciàrio, Sào Paulo, n. 18, p. 350, set. 2001.

29 CASAS BAAMONDE, Maria Emilia. Op. cit., p. 192-193.
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Pressuposto metodològico e ponto de partida dessa abordagem é a chamada
critica ao direito.

Há que se assinalar que a visào dessa corrente do pensamento jurídico resulta 
da releitura marxista do fenòmeno jurídico, nas mais variadas vertentes, de modo 
que se produziram diferentes resultados e elaboragóes teóricas, de modo que nào se 
pode falar na existencia de teoria critica do direito, senào em diversos movimentos 
críticos de anàlìse juridìcd0.

Ainda que diferentes os resultados obtidos pelas diversas linhagens do 
pensamento crítico do direito, pode-se arrolar a existencia de alguns rasgos comuns 
a essas manifestagóes, quais sejam: 1. A percepgáo do esgotamento dos modelos 
teóricos existentes, desde o jusnaturalismo, com sua abordagem ontològica, até o 
juspositivismo, com seu caráter normativista e a consideragáo destes modelos como 
fórmulas extremamente reducionistas do direito diante da realidade social que tenta 
regular; 2. A necessidade de reagáo à assungào de um ponto de vista explicativista 
e descritivo no campo das ciencias que, por seu turno, implica urna concepgáo 
monista do conhecimento jurídico; 3. A filiacào à análise funcional do direito em 
detrimento da análise meramente estrutural apregoada pela cultura jurídica 
dominante e que se ocupa, vía de regra, com seu caráter sistèmico, dando énfase 
aos aspectos lógicos do sistema normativo como completude, consistencia e 
precisáo30 31 32.

Como bem assinala Luigi Ferrajoli, a postura crítica nao deve ser externa, 
política ou metajurídica; exige a visáo científica do direito em seu interior, obrigando 
o estudioso a assumir a totalidade do direito positivo vigente como universo do 
discurso jurídico e conduzindo-o a observar suas antinomias em vez de ocultá-las e 
deslegitimando, assim, a partir do direito válido, os perfis antiliberais e os momentos 
de arbitrio do direito posto. Analisa-se o direito positivo para mostrar nao apenas 
sua face de legitimagáo como também sua face de deslegitimagáo das relagóes de 
poder na sociedade52.

É justamente na perspectiva da análise das relagóes entre direito e poder 
que se poderá encontrar a compreensáo do fenòmeno da subordinagáo nas relagóes 
de trabalho e, conseqüentemente, abrir caminho para urna futura regulamentagáo 
dos casos em que esta nao se apresenta nos moldes clássicos, como ocorre com o 
trabalho prestado vía Internet.

Como bem ressalta Eros Roberto Grau, “a reflexáo crítica indica que o direito 
nao se reduz a um mero conjunto de normas -  nem pode ser referido como produto 
de urna vontade, seja do legislador, seja do Estado ou de qualquer razáo metafísica.

30 GRAU, Eros Roberto. O direito posto e o direito pressuposto. Sào Paulo: Malheiros, 2000. p. 107.
31 CARCO VA, Carlos Maria. Notas acerca de la teoria critica del derecho. In: COURTIS, Chirstian 

(Coord.). Op. cit., p. 22-25.
32 FERRAJOLI, Luigi. Derechoy razóm teoria del garantismo penai. 5. ed. Madrid: Trotta, 2001. p. 

853.
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É que o direito constituí um nivel, um plano, urna linguagem do sistema social, por 
este, pois, condicionado. O direito, porque nasce da sociedade, do confuto social, 
deve ser concebido como urna pràtica social. Como tal, expressa relaçôes de poder 
e ideológicas, bem assim o produto dos conflitos sociais emergentes, isto é, de 
transformaçôes sociais”33.

Concebido como pràtica social, o direito deve ser visto como um conjunto 
de normas que expressa os conflitos e as tensòes dos grupos sociais e individuos 
históricamente sedimentados dentro de urna determinada formaçâo social. O direito 
representa, portanto, o substrato do confuto social e serve de instrumento nao apenas 
para apaziguà-lo, mas também para transformar a realidade que o forja. Ocorrendo 
urna crise nas práticas sociais, nas relaçôes de poder vigentes no corpo social, o 
ordenamento jurídico pode abrir espaço para que nele se plasmem novos direitos 
às classes dominadas34.

Portanto, o direito depende fundamentalmente da relaçâo de forças na 
sociedade. Logo, dota-se de um carâter paradoxal, exercendo nâo apenas a firnçâo 
de reconduzir o poder às classes dominantes como também de transformar a pròpria 
realidade social que pretende, em principio, sustentar e conformar35.

Por seu tono , importa asseverar que, nessa linha de pensamento, o poder 
social nâo deve ser visto pelo prisma tradicional da teoria política, ou seja, como 
simples repartiçâo de poderes ou mera distribuiçâo do poder político entre os entes 
estatais e as instituiçôes sociais. Os poderes sociais devem ser vistos pela ótica 
relacional, que os enxerga como a situaçâo estratégica de um individuo ou grupo 
em urna determinada sociedade36.

O poder é algo que surge na trama das relaçôes sociais: o poder se exerce no 
emaranhado das relaçôes sociais.

Em definitiva, o poder é sempre exercido numa rede de relaçôes sociais, 
onde se deslocam os individuos e os respectivos grupos de intéresses. Portanto, 
pode ser exercido nâo apenas de cima para baixo, como tradicionalmente apontado 
pela ciencia política, mas também no sentido contràrio e aínda no sentido horizontal. 
Vários sao seus titulares e cada um ocupa urna distinta posiçâo estratégica no jogo 
das relaçôes sociais de poder.

Via de conseqüéncia, há muitos micropoderes distribuidos nas relaçôes 
sociais, o que conduz à necessària constataçâo de que todo o poder social nâo se 
exterioriza tâo-somente pela açâo dos aparelhos estatais ou da classe dominante. O

33 GRAU, Eros Roberto. Op. cit., p. 108-109.
34 Idem, p. 109.
35 CARCOVA, Carlos María. Acerca das í uncoes do direito. Revista do TRTda 15“Regiao, Sao Paulo, 

n. 10, p. 25, jan./mar. 2000.
36 Sobre a concepcao relacional do poder social, remetemos o leitor as obras de Michel Foucault, em 

especial Microfisica do poder (Rio de Janeiro: Graal, 1995) e,¡ verdade e as formas jurídicas (Rio 
de Janeiro: Ñau, 2003).
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poder também emana do conjunto de pequeños poderes, de pequeñas instituigóes 
situadas em um nivel mais baixo ñas relagoes sociais. A articulagao destes pequeños 
poderes é a base sobre a qual se assenta o poder político institucionalizado e o 
regime económico. Neste diapasao, o poder está distribuido em diversos centros 
sociais e, por conseguinte, se difunde a partir de diversos pontos estratégicos57.

Constituindo o poder urna prática social difusa, está sujeito ás contingencias 
históricas, económicas e políticas com as quais interage constantemente. Portanto, 
as relagoes de poder, como relagoes sociais, estao permanentemente sujeitas á 
influencia das mudangas ocorridas na dialética social, sendo marcadas por urna 
mutabilidade constante. O resultado prático desta observagao é que, no bojo de 
urna sociedade pluralista democrática, o direito irá cumprir apenas e tao-somente 
o papel de legitimar as relagoes de poder: irá também prestar-se a modificá-las.

Como se pode notar, a concepgao relacional do poder vai ao encontró da 
idéia de pluralismo jurídico: coexistem diversos centros de poder e várias fontes de 
produgao normativa na sociedade para regular seus conflitos. Pluralismo jurídico e 
teoría relacional do poder quando mesclados revelam que o direito constituí, em 
determinadas circunstancias históricas, instrumento de mudanga social.

Portanto, diante destas constatagóes, o poder diretivo do empregador, cuja 
face reflexa é o estado de subordinagao do empregado, nao pode mais ser visto 
apenas como um direito do empregador. O poder diretivo revela-se como prática 
social de poder: é um dos pequeños poderes a que se refere Michel Foucault.

Sendo assim, o poder diretivo do empregador e, conseqüentemente, a 
subordinagao do empregado emergem como as duas faces de urna mesma moeda: a 
relagao de poder subjacente ás práticas sociais de produgao capitalista. É expressao 
da relagao socioeconómica de poder. Como se desenvolvem nos estados 
democráticos, no contexto do pluralismo jurídico, poder diretivo e subordinagao 
estao condicionados á mutabilidade constante, o que explica as grandes 
transformagóes de seu caráter no transcurso dos séculos XIX, XX e neste inicio do 
século XXI.

Assim, observa-se que o poder de diregao do empregador consiste em urna 
relagao social de poder, típica do modo de produgao capitalista que, recolhida pelo 
direito do trabalho, transmuda-se em relagao jurídica complexa de poder. A 
subordinagao do trabalhador ao empregador nao advém do contrato de trabalho: é 
um fato socioeconómico legitimado pelo direito do trabalho, que tem como 
instrumento para tanto o contrato individual de trabalho.

Como se sabe, a doutrina tradicional, ao estudar a subordinagao como trago 
característico do contrato individual de trabalho, mediante a utilizagao dos métodos 
clássicos de interpretagao dos fenómenos jurídico, criou o conceito de subordinagao 
jurídica em substituigáo ao conceito de subordinagao económica do empregado.

37 FOUCAULT, Michel. A verdade..., cit., p. 124-125.
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Acreditava-se que o estado de sujeigào do trabalhador em face do empregador era 
resultante da manifestagào de vontade das partes para explicar a natureza jurídica 
contratual do poder diretivo, o que levou a doutrina a ignorar a relagào de poder 
socioeconòmica subjacente ao pròprio instituto.

Contado, sob a ótica metodològica da critica ao direito, descortina-se que a 
subordinagào do trabalhador aos detentores do capital nào pode ser vista unicamente 
pelo prisma dos principios do direito contratual. Antes da manifestagào da vontade 
das partes já  existe urna relagào social de opressào que obriga o primeiro a viver 
em estado de dependencia econòmica frente ao segundo. Neste prisma, nào mais é 
permitido ignorar que hà urna relagào socioeconòmica de poder que preexiste ao 
estado de subordinagào contratado.

A constatagào dessa preexistencia socioeconòmica da subordinagào pode 
apontar para a superagào da idéia da inocorrència da subordinagào jurídica 
típica nos contratos de trabalho daqueles que prestam servigos à distancia, via 
Internet.

A leitura de que esses trabalhadores nào tèm o mesmo grau de subordinagào 
experimentado pelos empregados revela-se, assim, simplista.

Fato é que, na pràtica, situagòes podem ser observadas ñas quais um 
trabalhador é colocado para prestar servigos à distancia para determinados fins 
empresariais, parecendo, de pronto, que sua atividade, por nào dotada de efetivo 
controle de tempo de trabalho pela empresa, està formalmente dotada de autonomia. 
No entanto, quando analisada a sitaagào socioeconòmica das partes envolvidas na 
relagào, verifica-se que permanece a condigào de dependencia real do prestador de 
servigos em face daquele que contratou seu trabalho. Formalmente, pode-se estar 
frente a um trabalho dotado de forte carga de autonomia; contado, materialmente, 
subsiste a dependencia socioeconòmica do trabalhador.

A anàlise critica do fenòmeno do trabalho prestado à distancia, através de 
novas formas de comunicagào eletrònica, como parte da implementagào de um 
novo ciclo de expansào do capitalismo, demonstra a um só passo que: 1. É ponto 
imperioso a revisào do conceito de subordinagào jurídica nos moldes clássicos 
sedimentados na doutrina do contrato individual de trabalho para recolher como 
pressuposto de aplicagào das normas trabalhistas a relagào socioeconòmica de poder 
preexistente à relagào de emprego ou de trabalho; 2. A importancia da criagào de 
instrumentos jurídicos para trazer ou estender a essas novas formas de prestagào 
de servigos que, em alguns casos, poderào até se revelar como nào necessariamente 
subordinadas, protegào similar àquela do contrato de trabalho.

Essas duas constatagòes levarào necessariamente à ampliagào do campo 
tradicional de incidencia do pròprio direito individuai do trabalho para que suas 
fórmulas de protegào ao trabalho possam alcangar os trabalhadores que sào alijados 
de sua regulamentagào pela aplicagào de novos modelos de produgào, o que reclama 
urna re-elaboragào do conceito de trabalho sob dependencia que ainda està por ser 
realizada no direito do trabalho brasileiro.
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A TUTELA PROCESSUAL MANDAMENTAL COMO 
FATOR DE PROMOÇÃO DO EQUILÍBRIO 

AMBIENTAL TRABALHISTA

João Humberto Cesário'

1 EXPLANAÇÃO INTRODUTÓRIA

Como requisito prévio e imprescindível ao regular enfrentamento do tema 
proposto, tecerei algumas breves notas e reflexões sobre os fatores históricos que 
desencadearam a criação do Direito do Trabalho, a fim de aclarar as premissas 
ideológicas que embasaram a sua conformação clássica.

Ao agir assim, buscarei denunciar aquilo que enxergo como o “engodo 
juslaboral originário”, para, ao depois, propor, sobretudo na questão ambiental, 
uma nova forma, mais democrática e libertária, de visualização da doutrina e da 
práxis trabalhista, arrimada nos valores republicanos fundamentais.

No final, baseado no que há de contemporâneo no direito processual, proporei 
algumas soluções, simples e factíveis, para a superação dos problemas detectados.

Antes de propriamente palmilhar o percurso estabelecido, registro as palavras 
de Antônio CARLOS WOLKMER, que carregam em si o gérmen da reflexão sobre 
o papel da ideologia na formação da (in)consciência humana:

“[...] O processo hermenêutico favorece a dissolução das ilusões da 
própria consciência, tornando possível que a ‘decodificação das práticas 
humanas comunicativas’ correspondam à histórica tomada de posição em 
face ‘dos discursos ideológicos que se infiltram e se dissimulam em todo 
conhecimento’.

Todo conhecimento humano é um conhecimento condicionado, pois 
os homens não só racionalmente pensam, como são movidos, em sua ‘visão 
de mundo’, por preconceitos e pelos mais diversos tipos de interesses 
materiais e espirituais. * 1

* Juiz Titular da Vara do Trabalho de SãoFèlix do Araguaia — MT. Vice-presidente da Associação 
dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 23a Região — AMATRA XXIII. Professor de Teoria 
Geral do Processo, Direito Material do Trabalho e Direito Processual do Trabalho na Escola 
Judicial do TRT da 23 aRegião.

1 Ideologia, Estado eDireito. 4. ed. S ão  P a u lo : R e v is ta  d o s  T rib u n a is , 2 0 0 3 . p. 16.
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2 DIREITO DO TRABALHO: CONSTRUÇÃO HISTÓRICA E 
CONFORMAÇÃO IDEOLÓGICA

Diante dos estreitos limites do presente trabalho, abster-me-ei de tecer 
comentários em relação às fases embrionárias2 de construção do justrabalhismo, a 
fim de centrar atenção, na medida do necessário -  não mais - , no fenômeno da 
Revolução Industrial Inglesa.

Minha opção se justifica no fato de que naquele momento histórico houve a 
introdução da máquina a vapor no processo produtivo, criando-se as bases para a 
existência de uma produção em grande escala e da criação de uma economia 
verdadeiramente de mercado, a demandar a contratação de um crescente contingente 
de trabalhadores colimando suprir a demanda cada vez maior de força-labor, o que 
promoveu a transformação do trabalho em emprego e desaguou na ocorrência uma 
série de conflitos coletivos de natureza reivindicatória, que serviram para a propulsão 
da criação do direito do trabalho, obviamente que dentro de determinados arranjos 
ideológicos, na essência ainda intactos nos dias atuais.

Foi nesse contexto que começaram a surgir as mazelas inerentes a um meio 
ambiente de trabalho desequilibrado, já que as fábricas, até então inexistentes, apareceram 
no mundo laborai como uma necessidade intrínseca do próprio processo produtivo 
emergente, mas organizadas de modo despreocupadamente precário do ponto de vista 
da preservação da integridade física e psicológica do trabalhador, nelas reinando a 
insalubridade, caracterizada pela falta de higiene, luz e ventilação, bem como pela 
ocorrência de ruído excessivo e de fuligem tóxica no ar rarefeito, onde era exigido, 
indiscriminadamente, o trabalho de homens, mulheres e crianças, em jornadas 
excessivamente longas, sem duração predeterminada, que se estendiam de sol-a-sol.

Dentro deste caldo social, emergiu uma nova consciência jurídica coletiva, 
na qual o proletariado, classe até então desconhecida, passou a se organizar para 
pugnar por melhores salários, diminuição de jornadas e proteção ao trabalho de 
menores e mulheres, o que fez premido pelo imperativo de autodefesa, haja vista 
que seus membros estavam expostos à ocorrência dos mais variados acidentes de 
trabalho, bem como ao aparecimento de uma série de doenças como asma, 
pneumonia e tuberculose, dentre outras.

Antevendo as proporções catastróficas que tal revolta podería atingir, foi 
que as elites dirigentes, representadas principalmente pela Igreja Católica, se 
adiantaram aos fatos, para defender que o Estado deixasse de ser abstencionista e 
passasse a interferir diretamente nos conflitos trabalhistas, pela via da edição de 
legislação protetiva.

Tal comportamento, obviamente louvável sob certo aspecto, não deixa de 
dialeticamente possuir um outro lado nefasto, já que, embora fosse hábil a gerar

2 A antigüidade e a escravidão clássica; a Idade Média, o feudalismo e a servidão; o renascimento e as 
corporações de ofício; o Iluminismo, a Revolução Francesa e o postulado da liberdade de trabalho.
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um mínimo de justiga social, acabava por proteger as colunas de sustentagào da 
perversa estrutura económico-social entào surgida, carregando em si a idéia da 
concessào de pequeños favores em troca da inalterabilidade do status quo.

Aliás, deixando entrever a ambivalencia da política de colaboracào de classes 
que inspirava a atuacao da igreja, pontificou o Papa Ledo XIII, na Encíclica Renuii 
Novarum, que “nao pode haver capital sem trabalho, nem traballio sem capital”.

Foi dentro desta lógica conciliacionista, portanto, que foram editados os 
primeiros atos legislativos sobre a que sta o trabalhista na Inglaterra industrial.

Aínda que incorrendo no risco da simplificacào. sempre perniciosa à 
construgào de urna análise científica rigorosa, mas premido pelo pequeño espago 
que disponho, posso dizer que tais atos, no que verdadeiramente importavam, 
ficaram circunscritos à diminuigào de jornada, à proibigào de labuta em horàrio 
notano e à limitagào do labor de mulheres e menores3, sem portarem no seu bojo, 
dessarte, maiores preocupagóes com a eliminagào das condigóes adversas de trabalho, 
no que foram secundados por toda a legislagào posterior, inclusive aquela construida 
em escala mundial muito tempo depois, como a oriunda do chamado constitu
cionalismo social, já  no inicio do século XX4.

Esta opgào legislativa é intuitiva quanto ao seu desiderato, trazendo consigo 
a matriz da criagào de urna sèrie de adicionáis económicos que ainda hoje perduram 
no direito do trabalho, inclusive na vigente Constituigào Brasileira (horas extras; 
adicional notano; insalubridade; periculosidade; penosidade...), como se a saúde 
do trabalhador fizesse parte do fetiche consumista do capitalismo, passível de ser 
comprada como simples mercadoria, sem que seja necessària a superagáo das 
mazelas ambientáis que persistem no cotidiano laboral, em moldes surpreenden- 
temente similares àqueles descritos no contexto da vetusta revolugáo industrial 
inglesa5.

3 O ENGODO JUSLABORAL ORIGINÀRIO

Embora o juslaboralismo tenha surgido a partir das lutas dos operários 
ingleses contra as condigóes de labuta a que estavam submetidos, se constata aínda 
hoje, passados mais de dois sáculos, que paradoxalmente os trabalhadores convivem 
com as mais degradantes situagóes ambientáis.

3 Conferir, v.g., o Moral and Health Act, de Robert Peel, tido por muitos como o primeiro diploma 
normativo genuinamente trabalhista, em que o trabalho dos menores aprendizes foi limitado a doze 
horas e proibido para o período notumo.

4 Vide, por exemplo, a Constituiíjao Mexicana de 1917, a Constituiíjao de Weimar de 1919 e a Carta del 
Lavoro de 1927.

5 Faz-se necessàrio registrar que o capitalismo tardío brasileiro conduz à existencia de um quadro no 
mínimo exótico no interior do País, onde curiosamente coexistem bolsóes de escravidao, regimes in
dustriáis e sistemas pós-industriais.
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Para explicar esse dilema angustiante, será necessàrio desmistificar aquilo 
que denomino pelo epíteto de “engodo juslaboral originàrio”, a fim de que 
sejam aclaradas as bases ideológicas que permearam a construgáo do direito do 
trabalho.

Como nao poderia deixar de ser, o fato é que a “ciencia juslaboral”6, balizada 
pela lógica do capitalismo voraz a que serve, preferiu monetizar a saúde do 
trabalhador, como se a integridade física e espiritual do ser humano pudesse ser 
objeto de um contrato de compra e venda.

Afinal, tudo pode ser adquirido no mundo do capitalista. Inclusive a 
dignidade das pessoas...

Ademáis, como o capitalismo dispóe, na perfeita expressáo de MARX, de 
todo um “exército industrial de reserva”7, o detentor do capital pode tranqüilamente 
tratar o trabalho humano como mera mercadoria descartável, passível de aquisigáo 
a baixíssimos salários, que servem de base de cálculo para o pagamento dos ínfimos 
adicionáis hipócritamente criados para “proteger o trabalhador”.

Como se nao bastasse, as táticas de diluigáo contábil dos adicionáis nos 
salários sao extremamente simples e eficazes para a extragáo de mais-valia.

Se, por exemplo, um empregado for contratado para auferir o salàrio mensal 
de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais), para trabalhar em um ambiente insalubre 
de grau mèdio, será muito simples para o empregador contabilizar no recibo de 
pagamento o mínimo de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) pagos a título de 
salàrio de sentido estrito, mais o montante de R$ 70,00 (setenta reais) pretensamente 
adimplidos como o adicional de 20% da insalubridade.

Tudo dentro da lei!
Mas a rigor, o trabalhador nada receberá para esvair sua saúde em um 

ambiente insalubre...
Vale dizer, portanto, que o fenòmeno legislativo da monetizagáo da saúde 

do trabalhador atende por completo a lógica capitalista, estando, assim, como nao 
poderia deixar de ser, em perfeita harmonía com as suas pilastras ideológicas básicas, 
já  que o “pagamento”8 dos adicionáis, sempre mais barato e conveniente do que a 
tomada de medidas aptas à promogáo do equilibrio ambiental trabalhista, mascara 
a realidade de tal forma, a ponto dos empregados nao questionarem o mal a que 
estáo expostos.

Eis ai o que chamo de “engodo juslaboral originàrio”, que nada mais é do 
que a opgáo ideológica das elites dirigentes em remeter para um segundo plano o

6 Isso mesmo: entre aspas!
7 Sobre ateoria do “Exército Industrial de Reserva”, ver KARL MARX, O ca p ita l-EdÍ9áo Resumida 

por Julián Borchardt. 7. ed. Rio de Janeiro: Editora Guanabara, 1982. p. 152 e ss.
8 Aqui, mais urna vez ressalto as aspas!
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estabelecimento de obrigagòes laboráis de adequagào ambientai, a firn de privilegiar 
indiscriminadamente o pagamento de adicionáis económicos que nada contribuem 
para a preservagào da saúde dos trabalhadores, gerando no inconsciente destes 
urna falsa sensagào de protegào.

4 O “ENGODO JUSLABORAL ORIGINÀRIO” E SEU REFLEXO NA TEORIA 
E NA PRÀTICA PROCESSUAL

Como é curial, pelo menos num plano ideal -  longe de ser verdadeiro -, o 
processo é concebido como um instrumento de efetivagào do direito material.

Logo, na medida em que a legislagào objetiva é construida a partir de 
premissas ideológicas que interessam ás elites económicas, nao será difícil intuir 
que o direito adjetivo acaba por absorver os anseios da burguesia, reproduzindo e 
efetivando toda urna cadeia de dominagáo, cujo efeito final é a geragáo de um 
círculo vicioso de alienagáo e opressáo.

Com efeito, se no àmbito do direito material do trabalho interessa ao 
capitalista que a legislagao determinante do cumprimento de obrigagòes laboráis 
de adequagào ambiental passe despercebida, já  que a farsa do pagamento de 
adicionáis melhor convém ao atingimento do seu objetivo acumulatório, nao será 
difícil concluir que a tutela processimi condenatoria será privilegiada em detrimento 
da mandamental.

Justamente por isso é que, ainda hoje, em manifesto desprezo ao escolio de 
Pontes de Miranda e mesmo das recentes reformas do processo civil, a doutrina 
processimi trabalhista permanece renitentemente fiel ao postulado da teoria trinária 
de classificagao das agóes de conhecimento, como se a tese quinària fosse um 
estandarte meramente exótico, assim, insuscetível de ser desfraldado, já  que as 
tutelas mandamental e cognitiva executiva lato sensu nao passariam de um certo 
delirio visionàrio.

Lamentavelmente, esta forma estrábica de visualizagào do processo 
trabalhista acaba por produzir efeitos dañosos e duradouros na jurisprudencia, já 
que a postulagao em juízo, na maioria dos casos por ignorancia -  produto da 
ideología dominante -  e nos demais em ftmgao dos interesses económicos de 
sindicatos pouco comprometidos com o bem-estar das categorías que representam, 
continua a privilegiar indiscriminadamente a tutela condenatoria, permanecendo 
descrente para com as infindáveis e eficazes possibilidades mandamentais.

5 EXISTEM CAMINHOS ALTERNATIVOS?

Na resposta da pergunta acima formulada, os conformados dirao que os 
caminhos alternativos nao sao necessários. Por sua vez, os céticos dirao que eles 
nao existem. Acredito, entrementes, que nenhuma destas respostas seja satisfatória.

Creio que está posta para a vanguarda do pensamento justrabalhista urna 
tarefa impostergável. Mais do que nunca, este é o momento para que o jurista
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orgânico9 passe a trabalhar pela construção de um novo campo hegemônico10 no 
pensamento jurídico, que seja capaz de fazer uma releitura progressista do direito, 
embebida nos fundamentos constitucionais da República, principalmente os da 
cidadania plena, da dignidade da pessoa humana e da função social do trabalho 
(art. Io, II, III e IV da CRFB).

Trata-se de inverter a lógica estruturante do direito do trabalho, a fim de 
que as obrigações de fazer, principalmente aquelas de caráter preventivo, que 
determinam a adequação ambiental trabalhista, visando a preservação da saúde 
dos empregados, passem a ser vistas como prioritárias em relação àquelas repressivas 
que, em última instância, como já  visto, destinam à saúde da classe trabalhadora o 
tratamento de mercadoria, se limitando, quando muito, a indenizar infimamente o 
operário que venha a se tomar vítima de um acidente ou de uma doença profissional, 
depois de um longo, tormentoso e tumultuado processo, no qual lhe pesa o ônus de 
provar a culpa do empregador, como se esta não fosse eloqüente na maioria dos 
casos ou não existissem as modalidades de responsabilização objetiva.

Para isso, contudo, os juristas do mundo do trabalho deverão detectar, dentro 
do complexo mosaico constitucional, as ferramentas disponíveis para o cumprimento 
satisfatório desta tarefa histórica.

Além dos fündamentos republicanos já nominados -  cidadania, dignidade 
da pessoa humana, valores sociais do trabalho e da livre iniciativa - , é preciso se 
ter em mente que são objetivos centrais da República a construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária, capaz de erradicar a pobreza e a marginalização (art. 3o, I e 
III, da CRFB).

Demais disso, embora na dicção constitucional o direito de propriedade seja 
classificado como fündamental, também é certo que ele não chega a ser absoluto, 
haja vista que limitado pela obrigação de atendimento da sua fimção social (art. 5o, 
XXII e XXIII, da CRFB), somente alcançável, no caso da propriedade rural, v.g., 
quando utilizada dentro de parâmetros úteis à preservação do meio ambiente, 
atendendo a um padrão exploratório que favoreça ao bem-estar dos trabalhadores 
(art. 186, II e IV, da CRFB).

Por outra vertente, não custa sublinhar que se situam dentre os princípios gerais 
da atividade econômica o atendimento da fünção social da propriedade, a defesa do 
meio ambiente e a busca do pleno emprego (art. 170, III, VI e VIII, da CRFB).

9 Valho-me da expressão “jurista orgânico”, na forma em que concebida por AMILTON BUENO DE 
CARVALHO, a partir da concepção gramsciana de “intelectual orgânico”. In: Magistratura e direito 
alternativo. 5. ed. Rio de Janeiro: Luam, 1997. p. 55: “Tenho que o profissional orgânico do direito é 
aquele que está permanentemente inquieto ante a estrutura posta. Sempre e sempre está disposto a 
criticar [...] buscando o que se encontra por trás da realidade aparente. Mas não é só isso: critica em 
busca de um direito (e por conseqüência de uma sociedade) mais justo, mais igualitário, comprometi
do com a maioria trabalhadora

10 Verdadeiro truísmo que o termo “campo hegemônico” é empregado em observância ao conceito de 
“hegemonia” na obra de Antonio Gramsci.
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É de se pontuar, enfim, que, embora a Magna Carta arrole no seu bojo urna 
sèrie de adicionáis económicos, também elenca, como direito fundamental dos 
trabalhadores, o imperativo de construgào de urna politica de redugào dos riscos 
inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e seguranga (art. 7°, 
XXII, da CRFB), estabelecendo, ainda, que, mais do que proteger o cidadào das 
lesòes jurídicas, interessa ao Poder Judiciário repelir as ameagas de direito (art. 5°, 
XXXV, da CRFB), para atuar nào só repressivamente, mas também em perspectiva 
inibitòria.

Como visto, portanto, a Constituigào brasileira oferece urna sèrie de 
transistores capazes de adequadamente promover a defesa da saúde e da integridade 
física dos trabalhadores, trazendo-os ao albergue de um patamar civilizatório jurídico 
mais adequado, em que a prevengào seja urna prioridade e a repressào urna segunda 
possibilidade, passível de ser utilizada somente depois que todas as medidas 
inibitórias se mostrarem ineficazes.

Está assim posta a “utopia possível”11 do novo bloco cultural a ser construido, 
que é a de fazer com que os preceitos constitucionais fundamentáis deixem de ser 
vistos como simples normas programáticas, a fim de que possam concretamente 
influenciar urna nova consciencia jurídico-trabalhista.

6 A TUTELA PROCESSUAL MANDAMENTAL E O EQUILÌBRIO 
AMBIENTAL TRABALHISTA

Sem olvidar a importúnela de mecanismos extrajudiciais, tais como a 
fiscalizagáo por parte da Delegacia Regional do Trabalho e a atuagáo do Ministério 
Público do Trabalho por meio de inquérito civil público ou na pactuagáo de termos 
de ajuste de conduta, desejo agora discorrer sobre a importancia da tutela processual 
mandamental como fator de promogáo do equilibrio ambiental trabalhista, dentro 
de urna ótica que favorega a construgào de urna nova hegemonía, libertària e 
humanista, no pensamento jurídico juslaboral.

Antes de tudo, cumpre-me esclarecer o que se deve entender por tutela 
processual mandamental, diferenciando-a, com rigor, da condenatoria.

Para o desvencilhar desta etapa, valho-me da ligào de LUIZ GUILHERME 
MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, tratando especificamente do instituto 
da sentenga:

“A sentenga que ordena nao é declaratòria, constitutiva ou conde
natoria. Como já  foi demonstrado no item anterior, alguém poderia, no 
máximo, confündi-la com a sentenga condenatoria. Frise-se, no entanto,
que a sentenga condenatoria parte do pressuposto de que o juiz nao pode 
interferir na esfera jurídica do individuo, e assim ordenar para constrangé- 11

11 Recuso render-me à lógica de que os termos “utopia” e “possível” seriam antitéticos.
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lo a cumprir a sentenga, justamente pela razño de que fo i elaborada à luz 
de valores que nao admitiam esta atividade, quando se pensava na tutela 
de direitos que podiam ser convertidos em pecùnia.

Se a sentenga condenatoria difere da declaratòria por abrir 
oportunidade à execugào forgada, a sentenga mandamental délas se distancia 
por tutelar o direito do autor forgando o réu a adimplir a ordem do juiz. Na
sentenga mandamental hà ordem, ou seja, imperium, e existe também 
coergao da vontade do réu; tais elementos nào estào presentes no conceito 
de sentenga condenatoria, compreendida como sentenga correlacionada com 
a execugào forgada.”12 (destaques meus)
Pois sim. Se na sentenga mandamental hà imperium suficiente para que o 

magistrado interfira na esfera jurídica do individuo, compelindo-o, por meio da 
imposigào de astreintes e outros, ao cumprimento específico de obrigagòes de fazer 
estabelecidas no seu interior (art. 461, § 5°, do CPC), parece-me suficientemente 
claro que a tutela desta natureza será o locus privilegiado da mudanga de mentalidade 
que proponho, já  que por via dela os empregadores serào judicialmente obrigados 
a tomarem as medidas de caràter preventivo hábeis a transformar em realidade o 
direito fundamental ao equilibrio ambientai trabalhista.

Abordando a importancia da tutela inibitòria para a consagragào dos direitos 
humanos, colho, mais urna vez, as palavras de LUIZ GUILHERME MARINONI:

“[...] Urna Constituigào que se baseia na ‘dignidade da pessoa humana’ 
(art. Io, III) e garante a inviolabilidade dos direitos de personalidade (art. 
5°, X) e o direito de acesso à justiga diante de ‘ameaga de direito’ (art. 5°, 
XXXV), exige a estruturagào de urna tutela jurisdicional capaz de garantir 
de forma adequada e efetiva a inviolabilidade dos direitos nào patrimoniais.

O direito fundamental à tutela jurisdicional efetiva -  garantido pelo 
art. 5°, XXXV, da CF -  obviamente corresponde, no direito nao patrimonial, 
ao direito a urna tutela capaz de impedir a violagào do direito. A agao 
inibitòria, portanto, é absolutamente indispensável em um ordenamento 
que se funda na ‘dignidade da pessoa humana’ e que se empenha em 
realmente garantir -  e nào apenas proclamar -  a inviolabilidade dos direitos 
da personalidade.

Isso quer dizer que, se a propriedade pode ser protegida por meio de 
procedimentos especiáis capazes de propiciar tutela preventiva, nao há como 
negar igual formato aos direitos da personalidade, sob pena de 
desconsideragào dos próprios valores constitucionais.”13 (destaque meu) 
Como se nào bastasse, esta modalidade de tutela carrega em si urna inovagào 

altamente útil para a protegào concreta dos direitos perseguidos em juizo, mas que

12 Marmai do processo de conhecimento. 2. ed. Sào Paulo: Revista dos Tribunais, 2003. p. 461.
13 Tècnicaprocessual e tutela dos direitos. 1. ed. Sào Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. p. 82 e 83.
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lamentavelmente tem sido pouco notada pelos magistrados, que são os seus 
destinatários diretos.

Trata-se da superação do vetusto princípio da adstrição da sentença ao pedido 
(arts. 128 e 460 do CPC), já  que, diante dos pleitos de natureza mandamental, o 
juiz pode atualmente outorgar à parte a “tutela específica” ou “o seu resultado 
prático equivalente” (art. 461, caput, do CPC). Para ilustração do afirmado, 
transcrevo mais um excerto da obra do Professor MARINONI:

“Uma das grandes inovações dos arts. 84 do CDC e 461 do CPC está 
na possibilidade de o juiz poder se desvincular do pedido, podendo conceder 
a tutela solicitada ou um resultado prático equivalente, e, ainda, aplicar a 
medida executiva que lhe parecer necessária e idônea para a prestação da 
efetiva tutela jurisdicional.

Tal possibilidade vem expressa nos referidos artigos e decorre da to
mada de consciência de que a efetiva tutela dos direitos depende da elasticidade 
do poder do juiz, eliminando a sua necessidade de adstrição ao pedido.

Assim, no caso de ação inibitória destinada a impedir a prática ou a 
repetição do ilícito (comissivo ou omissivo), ou mesmo a continuação de 
um agir ilícito, o juiz tem o poder de conceder o que foi pedido pelo autor, 
ou algo que, vindo em sua substituição, seja efetivo e proporcional, consi
derando-se os direitos do autor e do réu.

Por outro lado, o juiz pode determinar medida executiva diversa da 
requerida, seja a ação inibitória ou de remoção do ilícito. O seu poder, nesse 
caso, novamente deverá atender à regra da proporcionalidade.”14 
Exemplificando tudo o que foi dito atrás, é lícito dizer que, se um sindicato 

ou o Ministério Público do Trabalho requerer, em ação civil pública, que o réu 
instale um filtro na fábrica, capaz de melhorar a qualidade do ar a que os 
trabalhadores estão submetidos, o magistrado poderá, a fim de implementar maior 
celeridade à solução do caso, onde o que está em jogo é a própria saúde dos 
empregados, ordenar que um terceiro15 instale de imediato o aludido filtro, por 
óbvio que às expensas do réu, podendo ainda, em casos extremos, interditar o 
estabelecimento pelo tempo necessário à reparação determinada, obviamente que 
sem desobrigar o empregador do pagamento de salários.

E nem se pondere, em sentido contrário, que o exemplo anterior poderia 
causar desemprego, sob o argumento de que em retaliação à decisão, o empregador 
poderia dispensar todos os empregados beneficiados.

14 Ibidem, p. 295 e 296.
15 A solução apontada não ofende o art. 634 do CPC, a dizer que, “se o fato puder ser prestado por 

terceiros, é lícito ao juiz, a requerimento do credor, decidir que aquele o realize à custa do devedor”. 
No caso, obviamente, tal artigo merece ser interpretado em perspectiva lógico-sistemática com as 
demais disposições do CPC, mormente em cotejo com aquela que permite ao juiz, de ofício, conceder 
à parte a tutela específica colimada ou o seu resultado prático equivalente (art. 461, § 5o, do CPC).
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Decididamente, nâo.
Primeramente pelo fato da açâo possuir natureza coletiva, com a legitimidade 

ativa pertencendo ao MPT ou ao sindicato, fato que, per se, impede a exposiçâo 
desnecessária dos empregados individualmente considerados.

Demais disso, a dispensa coletiva por certo custaria caro ao empregador, 
causando-lhe inomináveis tormentos, já  que, além dos enormes cusios dai 
advindos, a produçâo ficaria parada por um período aínda maior do que o 
determinado no decreto de interdiçâo, em virtude do tempo demandado para a 
contrataçâo e o treinamento dos novos empregados, sem que a infantil “atitude 
retaliatória” lhe exima de promover as adequaçôes ambientáis ordenadas na 
deci sao judicial.

Tudo isso nâo bastasse, há de se frisar que, como alhures examinado, o 
magistrado possui à sua disposiçâo as mais notáveis ferramentas para garantir a 
eficâcia da sua decisâo, na medida em que o § 5° do art. 461 do CPC estabelece que 
“para a efetivaçâo da tutela específica ou a obtençâo do resultado pràtico equivalente, 
poderá o juiz, de oficio ou a requerimento, determinar as medidas necessárias, 
‘tais como’ a imposiçâo de multa por tempo de atraso, busca e apreensâo, remoçâo 
de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se 
necessàrio com a requisiçâo de força policial.”

Ao se valer da expressáo “tais como” no seu interior, o preceptivo examinado 
deixa claro que as medidas elencadas nâo sâo exaustivas, nele existindo, dessarte, 
urna cláusula aberta com suficiente dimensâo para que o juiz possa, na defesa dos 
valores constitucionais fundamentáis -  como aquele inserto no inciso I do art. 7o 
da CRFB, que garante aos trabalhadores a existencia de urna relaçâo de emprego 
protegida contra a dispensa arbitrària - , até mesmo criar urna garantía de emprego 
por determinado período, durante o qual o empregador somente poderá dispensar 
seus empregados a partir da efetiva comprovaçâo da existencia de urna causa justa, 
fundada em motivos económicos, técnicos ou disciplinares.

No caso, é de se redargüir, desde já, qualquer objeçâo lastreada em pretensa 
ofensa ao principio da reserva legal, fundada no argumento de que as garantías de 
emprego somente podem ser instituidas por leí complementar (art. 7o, I, da CRFB).

Ocorre que, na hipótese, o juiz nâo legislará, haja vista que, a partir do 
permissivo do § 5o do art. 461 do CPC, estará tâo-somente outorgando eficâcia à 
decisâo exarada em um caso concreto, sem criar, assim, urna regra com generalidade, 
abstraçâo e impessoalidade suficientes para ser considerada como fonte do direito.

Mudando um pouco de enfoque, nâo cusía destacar, antes de encerrar o 
presente tópico, que todas essas observaçôes, desenvolvidas a partir daquilo que o 
juiz poderia deliberar em sentença, sâo igualmente válidas para o contexto da 
antecipaçâo de tutela, seja eia de urgencia ou de evidencia, tudo nos termos do § 3o 
do art. 461 do CPC, a dizer que “sendo relevante o fundamento da demanda e 
havendo justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz conceder 
a tutela liminarmente ou mediante justificaçâo prèvia [...]”.
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7 ALGUNS EXEMPLOS PRÁTICOS DE USO DA TUTELA PROCESSUAL 
MANDAMENTAL COMO FATOR DE PROMOÇÃO DO EQUILÍBRIO 
AMBIENTAL TRABALHISTA

Sem me mover pela tola pretensão de ser exaustivo, tentarei doravante trazer 
alguns exemplos práticos de como a tutela processual mandamental pode ser 
utilizada para fins de promoção do equilíbrio ambiental trabalhista.

Para tanto, primeiramente vou discorrer brevemente sobre a legislação que 
estabelece as obrigações ambientais dos empregadores, não sem antes traçar uma 
pequena digressão, para destacar que, embora a aludida legislação exista, ela vem 
sendo sistematicamente ignorada pelos atores do mundo do trabalho -  dentre eles 
os juristas - , fato que encontra explicação nos paradigmas ideológicos alhures 
desmistificados, que, impondo a ditadura do pensamento econômico liberal, 
conduzem-nos a imaginar, ainda que não queiramos, que a força-labor faz parte do 
fetiche capitalista do consumo, a ponto de ser tratada como simples mercadoria, 
passível de ser comprada sem maiores pudores.

Pois bem.
Estabelece a CLT, em seus arts. 154 a 201, toda uma série de regras de 

medicina e segurança do trabalho, que partem da inspeção prévia, do embargo e da 
interdição do estabelecimento; passando pelo processo de implantação da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA); pelo fornecimento gratuito de 
equipamentos de proteção individual (EPIs); pela obrigatoriedade da realização de 
exames médicos periódicos e nos momentos específicos da admissão e da dispensa; 
pela observância de regras de iluminação, ventilação e conforto térmico; pelos 
requisitos de segurança para o uso e a manutenção de máquinas em geral, e 
especificamente de caldeiras, fornos e recipientes sobre pressão; pelos procedimentos 
de neutralização da insalubridade e pela forma de manuseio e transporte de material 
tóxico, até chegar às regras de prevenção da fadiga16.

Assim é que os sindicatos e o Ministério Público do Trabalho, sujeitos 
responsáveis pela defesa dos interesses diíusos, coletivos e individuais homogêneos 
dos trabalhadores, poderão se valer do remédio jurídico da ação civil pública17, 
para solicitar ao Juiz do Trabalho todos aqueles provimentos mandamentais que 
sejam hábeis à promoção do respeito à legislação ambiental trabalhista, sempre

16 Associado a essas regras da CLT existe ainda todo um manancial de modelos administrativos de pro
moção do equilíbrio ambiental trabalhista, a maioria deles criados a partir de Normas Regulamentares 
editadas pelo Ministério do Trabalho, como aquelas que determinam a implantação do Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), 
bem como uma série de Convenções da Organização Internacional do Trabalho (como, v.g., as de n°s 
148,15 5 e 170), que não serão tratados neste trabalho, em virtude dos seus estreitos limites de aborda
gem.

17 Nunca é demais lembrar que, nos termos do art. 3o daLein0 7.347/1985, “a ação civil pública poderá 
ter por objeto a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer”.
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que o empregador se recusar a fazê-lo espontaneamente ou pela via adminis
trativa.

À guisa de exemplificação, são passíveis de veiculação em juízo, dentre 
outras, as seguintes pretensões de natureza mandamental, visando à criação de um 
meio ambiente de trabalho hígido:

-  para impedir o estabelecimento de iniciar suas atividades sem a prévia 
inspeção e aprovação das instalações;

-  para interditar estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipa
mento, ou ainda embargar obra, em caso de grave e iminente risco para 
a saúde e segurança do trabalhador;

-  para que as máquinas sejam dotadas de dispositivo de partida e parada e 
outros que se fizerem necessários para a prevenção de acidentes do 
trabalho;

-  para obrigar o empregador a tomar todas as medidas necessárias à 
neutralização da insalubridade acaso existente no ambiente de trabalho, 
seja ela decorrente de ruído, vibrações, contaminação do ar ou outros;

-  para obrigar o empregador, baldados todos os esforços de eliminação 
completa da insalubridade, a fornecer EPIs adequados ao risco e em 
perfeito estado de conservação e funcionamento aos empregados;

-  para que o empregador realize exames médicos periódicos, nos quais 
possam ser detectados indícios de contaminação por agentes tóxicos ou 
de desenvolvimento de doenças ocupacionais, a fim de que sejam 
tomadas, a tempo e modo, as medidas úteis à restauração da saúde do 
empregado;

-  para proibir a realização de jornadas exaustivas, que iniludivelmente 
aumentam a possibilidade de ocorrência de acidentes de trabalho;

-  para que o mobiliário do estabelecimento seja ergonomicamente adaptado 
às necessidades físicas do trabalhador.

Como visto, as possibilidades de uso da tutela mandamental na promoção 
da higidez do ambiente de trabalho são inesgotáveis, podendo ser utilizadas, sempre 
que necessário, com responsabilidade e criatividade pelos sujeitos a tanto 
legitimados.

CONCLUSÃO

Neste breve ensaio, como visto, busquei desnudar o aparato ideológico que 
inspirou a criação do direito do trabalho, o que fiz almejando desmistificar aquilo 
que enxergo como o “engodo juslaboral originário”.

Ao fim, trago para o leitor o sustentáculo intelectual que gerou esta 
reflexão, representado pela desconcertante análise filosófica de MARILENA 
CHAUI:
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“A divisào social do traballio, ao separar os homens em proprietàrios 
e nào proprietàrios, dà aos primeiros o poder sobre os segundos. Estes sào 
explorados economicamente e dominados politicamente. Estamos diante de 
classes sociais e da dominagào de urna classe por outra. Ora, a classe que 
explora economicamente só poderá manter seus privilégios se dominar 
politicamente e, portanto, se dispuser de instrumentos para essa dominagáo. 
Esses instrumentos sào dois: o Estado e a ideologia.

Através do Estado, a classe dominante monta um aparelho de coergáo 
e de repressào social que lhe permite exercer o poder sobre toda a sociedade, 
fazendo-a submeter-se às regras políticas. O grande instrumento do Estado 
é o Direito, isto é, o estabelecimento das leis que regulam as relagòes sociais 
em proveito dos dominantes. Através do Direito, o Estado aparece como 
legal, ou seja, como “Estado de Direito”. O papel do Direito ou das leis é o 
de fazer com que a dominagào nào seja tida como urna violencia, mas como 
legal, e que por ser legal e nào violenta deve ser aceita. A lei é direito para 
o dominante e dever para o dominado. Ora, se o Estado e o Direito fossem 
percebidos nessa sua realidade real, isto é, como instrumentos para o exercício 
consentido da violencia, evidentemente ambos nào seriam respeitados e os 
dominados se revoltariam. A ñrngáo da ideologia consiste em impedir essa 
revolta fazendo com que o legal aparega para os homens como legítimo, 
isto é, como justo e bom. Assim, a ideología substituí a realidade do Estado 
pela idéia do Estado -  ou seja, a dominagào de urna classe é substituida pela 
idéia de interesse geral encarnado pelo Estado. E substituí a realidade do 
Direito pela idéia do Direito -  ou seja, a dominagào de urna classe por meio 
das leis é substituida pela representagào ou idéias dessas leis como legítimas, 
justas, boas e válidas para todos.”18
Partindo deste diagnóstico, mas sem confundir lei e direito, acredito que a 

construgao de um novo campo hegemònico no pensamento jurídico somente se 
viabilizará caso os seus protagonistas se dispuserem a trabalhar ñas fissuras do 
ordenamento, extraindo, a partir das ambigüidades do texto legal, o conteúdo da 
norma enquanto ideal de justiga, de modo a cumprirem os seus afazeres democráticos 
pendentes.

A edificagáo de urna ordem jurídica libertària é possível. A sua matèria está 
perdida ñas trincas do sistema. O uso da tutela processual mandamental como 
fator de promogáo do equilibrio ambiental trabalhista pode ser o inicio da ruptura 
proposta.

Como conclama o dramaturgo alemáo BERTOLT BRECHT, no seu poema 
NADA ÉIMPOSSÍVEL DE MUDAR:

“Desconfiai do mais trivial, na aparéncia singelo.

18 O que é ideología. 31. ed. Sào Paulo: Brasiliense, 1990. p. 90/91. Colocan Primeiros Passos.
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E examinai, sobretodo, o que parece habitual.
Suplicamos expressamente:
nao aceitéis o que é de hábito como coisa natural,
pois em tempo de desordem sangrenta,
de con&sao organizada, de arbitrariedade consciente,
de humanidade desumanizada,
nada deve parecer natural, nada deve parecer impossível de mudar.”19

19 Disponível em: <http://www.culturabrasil.pro.br/brechtantologia>.

86 Rev. TST, Brasilia, vol. 72, nQ 3, set/dez 2006

http://www.culturabrasil.pro.br/brechtantologia


DANO MORAL DECORRENTE DO TRABALHO 
EM CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO: 

ÂMBITO INDIVIDUAL E COLETIVO

Francisco Milton Araújo Júnior'

“Se vós permanecerdes na minha palavra, verdadeiramente, sereis 
meus discípulos e conhecereis a verdade, e a verdade vos libertará.”(João -  
Capítulo 8, v. 31/32)

SUMARIO: 1 O surgimento do trabalho escravo e a concepção de dignidade da 
pessoa humana; 2 Ordenamento jurídico vigente e o trabalho em condição análoga à 
de escravo; 3 Trabalho em condição à de escravo na sociedade brasileira atual; 4 
Dano moral decorrente do trabalho em condição análoga à de escravo; Referências 
bibliográficas.

1 O SURGIMENTO DO TRABALHO ESCRAVO E A CONCEPÇÃO DE 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

Analisando o aspecto histórico, verifica-se que o trabalho surgiu como 
necessidade do homem para garantir a sua subsistência, sendo a mão-de-obra escrava 
o sustentáculo do meio de produção utilizado na Idade Antiga.

A mão-de-obra escrava surgiu como recompensa das guerras entre os povos.
Os povos vencedores das guerras, inicialmente, matavam os povos vencidos, 

porém, com o transcorrer das lutas, começou-se a desenvolver a concepção de que 
seria mais viável economicamente aprisionar os rivais e escravizar, utilizando-os 
como mão-de-obra, como moeda de troca e como mercadoria.

A partir dessa concepção nascia o modo de produção escravagista que foi de 
fundamental importância para o desenvolvimento dos impérios grego, romano e 
egípcio.

Nessa época, justificava-se a escravidão como implementação justa e 
necessária para o desenvolvimento da sociedade e do conhecimento, inclusive 
Segadas Viana comenta que Aristóteles, um dos pensadores mais expressivos da 
Grécia Antiga, afirmava “que para se conseguir cultura, era necessário ser rico e

Juiz Federal do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de Parauapebas. Mestre em Direito do 
Trabalho pela Universidade Federal do Pará.
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ocioso e que isso não seria possível sem a escravidão. É curioso anotar que o grande 
estagirita, com um dom profético, soube prever que a escravidão desaparecería 
quando a lançadeira do tear se movimentar sozinha”1.

Domenico de Masi descreve muito bem a realidade da Antigüidade clássica: 
“A maioria dos gregos livres desprezava o trabalho dependente e 

qualquer atividade que comportasse fadiga física ou, de algum modo, a 
execução de uma tarefa. O próprio termo ‘executivo’, de que hoje se ornam 
muitos funcionários, teria feito arrepiar-se o mais humilde ateniense da 
época de Péricles. Heródoto assinala o desprezo pelo trabalho que reinava 
em muitas cidades gregas orientais, à exceção de Corinto e poucas outras.

Aristóteles e Platão são drásticos a esse respeito: qualquer produção 
de objetos materiais -  ainda que obras de arte como as estátuas de Prexíteles 
-  representava para eles uma atividade de segunda ordem comparada à 
produção de idéias. Platão chegaria a dizer: ‘Não vais querer dar tua filha 
como esposa a um mecânico ou engenheiro! ’

[...]
Resumidamente, na Grécia dos séculos de ouro apenas uma exígua 

minoria composta de cidadãos com plenos direitos, que se dedicavam à 
política, à filosofia, à ginástica e à poesia, vivendo materialmente nas costas 
da maioria -  escravos, mulheres e metecos -  a quem cabiam todas as 
atividades de ordem material e de serviço.”2
Nessa perspectiva de justificação do trabalho escravo, a civilização grega 

foi a primeira a realizar análises sobre os atributos particulares do homem na escala 
dos seres.

Os gregos, na Antigüidade, acreditavam que os homens se diferenciavam 
dos animais pelo uso da razão ou do logos, ou seja, pela capacidade de elaborar o 
pensamento lógico e transformar o mundo a partir da transformação da natureza e 
da elaboração de produtos manufaturados. Sendo, portanto, esse o fundamento da 
dignidade.

Registra-se que o uso da razão não era próprio de todo ser humano, mas 
apenas e tão-somente do homem livre.

Desse modo, os gregos firmaram entendimento de que a sociedade é formada 
por dois pólos: o primeiro, pelos homens livres que deliberavam acerca do bem 
comum (cidadãos gregos) e o segundo, pelas pessoas que eram apenas instrumentos 
de trabalho para realização do bem comum (escravos e mulheres).

Eduardo Ramalho Rabenhorst comenta a justificação da civilização grega 
pela utilização da mão-de-obra escrava a partir do pensamento de Aristóteles:

1 SEGADAS, Viana et al. Instituições de direito do trabalho. 17. ed. São Paulo: LTr, v. 1 ,1997. p. 30.
2 DE MASI, Domenico. O futuro do trabalho: fadiga e ócio na sociedade pós-industrial. 6. ed. Rio de 

Janeiro: José Olympio, 2001. p. 75-80.
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“Aristóteles nào ve, pois, qualquer contradigào nessa repartigào de 
papéis e dignidade. Com efeito, diz-nos Solange Vergnières, o que define o 
homem, para Aristóteles nào é a liberdade, mas o logos. Isso nào significa, 
obviamente, que a concepgào aristotélica da divisào de papéis sociais esteja 
ao abrigo de certas ambigüidades. Muito pelo contràrio. Identificar a natureza 
singular das mulheres nao oferece grandes dificuldades ao filòsofo grego. A 
diferenga entre os sexos, marcada no corpo, simplifica em muito a tarefa. A 
passagem dessa distingào biològica a urna distingào quanto à dignidade 
política é que parece ser falaciosa (aos nossos olhos, é claro): ainda que 
sejam livres, as mulheres, acredita Aristóteles, nao podem participar da 
vida pública, por serem conduzidas, em suas deliberagóes, nao pela razào, 
mas pelas emogóes.

A situagao dos escravos é mais complicada e impóe certas dificuldades 
para o pròprio estatuto acordado por Aristóteles aos estrangeiros (metecos). 
Nao há nada de corporal que possa distinguir os escravos dos cidadaos livres 
(nem mesmo nos seus trajes ou penteados, como acontecia em Roma). A 
diferenga só pode se dar em um plano interior. Assim, para Aristóteles, a 
natureza servil de um homem origina-se de urna deficiencia quanto à 
manifestagào do logos. Como diz Vergnières, o escravo participa do logos, 
mas só participa de maneira indireta: percebe-o em outro, sem possui-lo eie 
pròprio. O escravo se manifesta, pois, primeiro por deficiencia intelectual.”3 
Eduardo Ramalho Rabenhorst afirma também que as sociedades antigas, 

de modo geral, sao baseadas na hierarquia, sendo que “a razào dessa hierarquia é 
quase sempre, transcendente. A sociedade islàmica, por exemplo, fundamenta a 
sua estratificagao social na vontade de Alá: Nós criamos alguns acima dos outros, 
para que aqueles fagam destes servos, diz o Corno. O mesmo acontece com o sistema 
de castas na Ìndia, na qual os bràmanes, por razào religiosa, ocupam o topo da 
hierarquia”4.

Coube ao pensamento cristào, tendo como base o monoteísmo judaico e a 
fraternidade, provocar a mudanga de mentalidade em diregào à igualdade dos seres 
humanos.

A partir da Biblia, constata-se que o homem foi criado por um Deus à sua 
imagem e semelhanga, como coroa da criagào, para ter dominio “sobre os peixes 
do mar, sobre as aves dos céus, sobre os animáis domésticos, sobre toda a Terra e 
sobre todos os répteis que rastejam sobre a Terra” (Génesis -  Capítulo 1, versículo 
26) .

Assim, conforme o pensamento cristào, os homens, como criaturas de Deus, 
foram feitos à sua imagem e semelhanga, compostos de um corpo e de urna alma,

3 RABENHORST, Eduardo Ramalho. Dignidade humana e moralidade democrática. Brasilia: Brasilia 
Jurídica, 2001. p. 18-19.

4 Op. cit.,p. 21.
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sendo, portanto, livres e iguais, de modo que as eventuais desigualdades entre os 
homens sào apenas aparentes.

Com o cristianismo, passou-se a considerar que todo ser humano possui a 
mesma dignidade frente aos demais em razdo da idèntica estrutura espiritual (todo 
homem possui corpo e espirito), superando-se a idéia de que apenas alguns 
individuos (cidadaos livres) poderiam ter urna vida digna.

Pode-se constatar, também, que o cristianismo nào limitou a dignidade 
humana como valor moral ou apenas no plano moral, urna vez que ressalta também 
a materializagao da dignidade humana (“Todos os que criam juntos e tinham tudo 
em comum. Vendiam suas propriedades e fazendas e repartiam com todos, segundo 
cada um tinha necessidade. E, perseverando unánimes todos os dias no templo e 
partindo o pào em casa, comiam juntos com alegría e singeleza de coracào" -  Atos, 
Capítulo 2, versículos 44/46).

Cabe lembrar que a religiao crista, apesar de ter desempenhado um papel 
fundamental na construgdo da dignidade humana, legitimou, por meio da Igreja 
Católica, todo o sistema de cstratificacào social que vigorou durante o período 
feudal (Castas hierarquizadas: os membros do clero rezavam, os nobres lutavam, e 
os servos trabalhavam).

A partir da Rcvolucào Francesa (1789), a cstratificacào social do sistema 
feudal comegou a perder espago na comunidade européia, e a Igreja Católica, com 
as transformagóes socioeconómicas proporcionadas com o nascimento e o 
desenvolvimento do modo de producào capitalista, passou a adotar um novo 
posicionamento sobre a dignidade humana, materializando-se com a Encíclica do 
Papa Ledo XXIII, chamada de Rerum Novarum, em 1891.

AEncíclica Rerum Novarum, conforme citagdo de Segadas Viana, questiona 
o valor social dos meios de produgao, valoriza a dignidade humana, critica a 
concentragdo de renda e atribuí ao Estado o dever de zelar pela harmonía social, ou 
seja, ñas próprias palavras do Papa Ledo XXIII, “na protegdo dos direitos 
particulares, o Estado deve preocupar-se, de urna maneira especial, dos fracos e 
dos indigentes. A classe rica faz das suas riquezas urna espécie de baluarte, e tem 
menos necessidade da tutela pública. A classe indigente, ao contrario, sem riquezas 
que a ponham a coberto das injustigas, conta principalmente com a protegdo do 
Estado”5.

O direito natural, que teve suas primeiras formulagóes na Grècia, também 
realiza estudos sobre a dignidade humana, porém, esses estados, num primeiro 
momento, encontram-se prejudicados, urna vez que a pròpria escraviddo era 
justificada pelo direito natural.

Foi com as teorías jusnaturalistas modernas que o direito natural passou a 
compreender a dignidade humana a partir da igualdade entre os homens.

5 Apud SEGADAS, Viana et al. Instituifdes de direito do traballìo. 17. ed. Sào Paulo: LTr, v. 1 ,1997. 
p. 99-100.
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O filosofo inglés John Lock, partindo do principio que existe um elo entre o 
direito natural e a igualdade, entende que a dignidade humana alicerga-se na razao 
humana, sendo “o homem digno nao porque foi criado a imagem e semelhanga de 
Deus, mas pelo fato de Este ter-lhe conferido a razao e autonomía”6.

O intelectual alemao Immanuel Kant, dentro da ótica da concepgao 
jusnaturalista, entende que a dignidade humana se alicerga na posigao em que o 
homem ocupa na escala dos seres. “Diferentemente das outras criaturas vivas, nós, 
humanos, podemos ultrapassar o estágio da simples animalidade e identificar, tanto 
em nós mesmos como nos nossos semelhantes, urna mesma esséncia livre e racional, 
isto é, urna idéntica humanidade. E é precisamente o reconhecimento dessa 
humanidade aquilo que Kant chama de respeito, ou seja, urna máxima de restrigao 
que nos obriga a nao rebaixar os nossos semelhantes ao estado de mero instrumento 
para a consecugao de urna finalidade qualquer”7.

Cabe destacar, ainda, que Kant entende que “a liberdade concebida com 
independéncia do arbitrio de outrem e na medida em que pode compaginar-se com 
a liberdade de todos, de acordo com urna lei universal, é a formula do imperativo 
categórico e o principio da moralidade. É o direito único, primitivo e original, 
próprio de cada homem, só pelo fato de sé-lo”8.

Confrontando o pensamento cristao e o pensamento de Kant sobre a 
concepgao de dignidade, o filósofo francés Jean-Marc Ferry observa que “há urna 
diferenga notável entre a visao crista da dignidade humana que vimos anteriormente 
e a concepgao desenvolvida por Kant. Ambas atribuem urna dignidade intrínseca 
ao homem em firngao da posigao que este ocupa no mundo. Contudo, na perspectiva 
crista, tal dignidade encontra sua justificagao em urna certa representagao da 
natureza divina do homem, isto é, no fato de este representar urna unidade 
substancial entre matéria e espirito, criada conforme a imagem e semelhanga de 
Deus. Já para Kant, a dignidade se alicerga na própria autonomia do sujeito, isto é, 
na capacidade humana de se submeter ás leis oriundas de sua própria poténcia 
legisladora e de formular um projeto de vida de forma consciente e deliberada. É 
essa autonomia, escreve Ferry, o motivo do respeito e o conceito fundador da 
humanidade”9.

A partir da análise da dignidade da perspectiva do cristianismo e na 
perspectiva kantiana, destaca-se que dignidade da pessoa humana é muito bem 
conceituada por Ingo Wolfgang Sarlet, que estabelece como: “a qualidade intrínseca 
e distintiva de cada ser humano que faz merecedor do mesmo respeito e consideragao 
por parte do Estado e da comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de 
direitos e deveres fundamentáis que assegurem a pessoa tanto contra todo e qualquer

6 ApudRABENHORST, Eduardo Ramalho. Op. cit., p. 32.
7 Apud RABENHORST, Eduardo Ramalho. Op. cit., p. 34.
8 OLEA, Manoel Alonso. Da escravidáo ao contrato de trabalho. Curitiba: Juruá, 1990. p. 99-100.
9 Apud RABENHORST, Eduardo Ramalho. Op. cit., p. 34.
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ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições 
existenciais mínimas para a vida saudável, além de promover sua participação 
ativa e co-responsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão 
com os demais seres humanos”10.

O conceito estabelecido por Ingo Wolfgang Sarlet é bastante didático e 
estabelece os principais aspectos concernentes à dignidade humana, que podem 
ser enumerados da seguinte forma: primeiro, estabelece que a dignidade é inerente 
e própria da espécie humana; segundo, retornando aos estudos de Kant, reconhece 
que a dignidade decorre do respeito, que é a essência da identidade humana; terceiro, 
a dignidade é fruto do Estado de Direito estabelecido pela comunidade; quarto, 
estabelece que a dignidade deve ser materializada a partir da garantia das condições 
mínimas de vida saudável ao homem, sendo essa materialização da dignidade 
humana de responsabilidade do Estado e da sociedade.

De uma maneira simples, entendo que a dignidade humana é um direito 
personalíssimo inerente à natureza humana, podendo ser definida pela frase de 
Jesus Cristo: “tenham vida e a tenham em abundância” (Evangelho de João -  
Capítulo 19, versículo 10).

A dignidade humana, portanto, vincula-se à qualidade de vida, ou seja, à 
vida abundante de amor, saúde, educação, lazer, alimento, liberdade, moradia digna, 
remuneração justa, dentre outros benefícios.

2 ORDENAMENTO JURÍDICO VIGENTE E O TRABALHO EM CONDIÇÃO 
ANÁLOGA À DE ESCRAVO

A utilização do trabalho forçado ou em condição análoga à de escravo, vedada 
no Brasil em 13 de maio de 1888, por meio da edição de Lei n° 3.353 (Lei Áurea), 
é universalmente condenável, conforme demonstram as normas internacionais.

Analisando o ordenamento internacional, verifica-se que a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem11, nos arts. I, III, IV, V, e XXIII, assegura como 
direitos mínimos aos trabalhadores:

“Artigo I. Todas as pessoas nascem livres em dignidade e direitos. 
São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação umas às outras 
com espírito de fraternidade.

[...]
Artigo III. Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.

10 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição 
Federal de 1988. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001. p. 60.

11 Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A(III) da Assembléia Geral das Nações Unidas, em 10 
de dezembro de 1948. D isponível em: <w w w .m j.gov.br/sedh/ct/leg is_in tern / 
ddh_bib_inter_universal.htm>. Acesso em: 21 jun. 2006.
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Artigo IV. Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a 
escravidão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.

Artigo V. Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou 
castigo cruel, desumano ou degradante.

[...]
Artigo XXIII. Todo homem tem direito ao trabalho, à livre escolha 

de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra 
o desemprego.”
Analisando o conteúdo dos arts. I, III, IV, V e XXIII, da Declaração dos 

Direitos do Homem, verifica-se que, embora não englobe todas as garantias mínimas 
indisponíveis para manutenção do equilíbrio das relações laborais, especialmente 
por reconhecer apenas de forma indireta como direitos indisponíveis do trabalhador 
a proteção da saúde, higiene e segurança no meio ambiente laborai, fixa os princípios 
básicos para o alcance da harmonia na relação entre o capital e o trabalho.

Restringindo ao contexto da proteção do obreiro contra a utilização do 
trabalho forçado, constata-se que a prática do trabalho em condição análoga à de 
escravo viola de forma incisiva a Declaração dos Direitos do Homem, especialmente 
no que se refere à dignidade do homem (art. I), à liberdade e segurança pessoal 
(arts. III, IV e V) e às condições justas e favoráveis de trabalho (art. XXIII), 
configurando-se, portanto, em ato que deve ser definitivamente banido das relações 
sociais, haja vista que afronta flagrantemente os direitos intrínsecos do ser humano.

Cabe destacar que a Organização Internacional do Trabalho (OIT), através 
das Convenções n° 29 (1930) e n° 105 (1957)12, obteve o compromisso dos países- 
membros, mediante a ratificação dos respectivos instrumentos normativos, de abolir 
a utilização do trabalho forçado.

Guilherme Augusto Caputo Bastos comenta que a edição das Convenções 
n° 29 e 105 da OIT foram pactuadas em momentos históricos distintos, ou seja, a 
primeira “foi firmada num momento em que o trabalho forçado era uma prática 
amplamente aplicada nas grandes potências coloniais”13 e a segunda foi firmada 
numa época em que “foi caracterizada por uma imposição do trabalho forçado por 
razões ideológicas, políticas e de outras índoles, em particular durante a Segunda 
Guerra Mundial”14.

Na órbita jurídico-constitucional brasileira, constata-se que a Carta Magna 
de 1988 veda peremptoriamente a utilização do trabalho forçado ou em condição 
análoga à de escravo, especialmente quando se verifica que o Texto Constitucional

12 A Convenção n° 29 foi ratificada pelo Brasil em 25 de abril de 1957 e promulgada pelo Decreto n° 
41.721, de 25 de junho de 1957, e a Convenção n° 105 foi ratificada pelo Brasil em 18 de junho de 
1965 e promulgada pelo Decreto n° 58.822, de 14 de julho de 1966.

13 BASTOS, Guilherme Augusto Caputo. Trabalho escravo: uma chaga humana. Revista LTr, São Pau
lo: LTr, a. 70, p. 368, mar. 2006.

14 BASTOS, Guilherme Augusto Caputo. Op. cit., p. 368.
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estabelece como princípios fundamentais a dignidade da pessoa humana (art. Io, 
inciso III) e os valores sociais do trabalho (art. Io, inciso IV), bem como reconhece, 
dentre os seus “valores supremos”, a garantia da segurança e do bem-estar de todos 
os membros da sociedade (Preâmbulo) e, ainda, assegura direitos e garantias 
fundamentais o direito à vida, à liberdade e à igualdade (art. 5o, capuf).

Na esfera infraconstitucional, verifica-se que a Lei n° 10.803, de 11 de 
dezembro de 2003, ao alterar o art. 149 do Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 
7 de dezembro de 1940), estabeleceu o tipo penal “redução a condição análoga à de 
escravo”, que passou a possuir a seguinte redação:

“Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer 
submetendo-o a trabalhos forçados ou à jornada exaustiva, quer sujeitando- 
o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, 
sua locomoção em razão de dívida contratada com o empregador ou preposto.

Pena -  reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência.

§ Io Nas mesmas penas incorre quem:
I -  cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do 

trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho;
II -  mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera 

de documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no 
local de trabalho.

§ 2o A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:
I -  contra criança ou adolescente;
II -  por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.” 

Com base na redação do art. 149 do Código Penal, constata-se que a norma
legal estabeleceu o trabalho em condição análoga à de escravo como gênero, podendo 
ocorrer em duas espécies: trabalhos forçados ou condições degradantes de trabalho.

A norma penal, ao consagrar que o trabalho em condição análoga à de 
escravo caracteriza-se pela ocorrência do trabalho forçado ou pelas condições 
degradantes de trabalho, demonstra que a definição jurídica moderna de trabalho 
escravo não se limita apenas à restrição da liberdade de locomoção e da liberdade 
de utilização das potencialidades do obreiro (físicas e mentais), podendo ocorrer 
também quando o obreiro é submetido a condições laborais degradantes que 
possibilitem a afetação da dignidade do ser humano.

Nesse aspecto, José Cláudio Monteiro de Brito Filho comenta que “não é 
somente a falta de liberdade de ir e vir, o trabalho forçado, então, que agora 
caracteriza o trabalho em condições análogas à de escravo, mas também o trabalho 
sem as mínimas condições de dignidade”15, passando a definir o trabalho em

15 BRITO FILHO, José Cláudio Monteiro. Trabalho decente. Análise jurídica da exploração do traba
lho -  trabalho forçado e outras formas de trabalho indigno. São Paulo: LTr, 2004. p. 72.
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condições análogas à de escravo como “o exercício do trabalho humano em que há 
restrição, em qualquer forma, à liberdade do trabalhador, e/ou quando não são 
respeitados os direitos mínimos para o resguardado da dignidade do trabalhador”16.

Analisando as espécies de trabalho em condição análoga à de escravo, 
verifica-se que a caracterização do trabalho forçado é bastante simples, haja vista 
que a sua essência consiste na restrição da liberdade de locomoção e da liberdade 
de utilização das potencialidades do obreiro (físicas e mentais), porém, quanto à 
segunda espécie, observa-se que o termo “condições degradantes” é bastante 
genérico, o que dificulta sua definição.

Conforme especificou José Cláudio de Brito Filho ao conceituar trabalho 
em condição análoga à de escravo, verifica-se que as condições degradantes 
consistem na violação da dignidade humana, ou seja, configura-se na violação das 
condições mínimas de vida saudável do homem.

Nesse sentido, verifica-se que as condições degradantes de trabalho, na 
prática, ocorrem quando o empregador não cumpre com as normas de saúde, 
segurança e higiene do trabalho, submetendo o trabalhador ao exercício de suas 
atividades sem a prévia realização de exames médicos admissionais, sem a utilização 
de equipamentos de proteção individual, sem o fornecimento de abrigos para 
proteção das intempéries, utilização de alojamentos sem as mínimas condições 
sanitárias, fornecimento de alimentação fora dos padrões mínimos de qualidade, 
dentre outros aspectos.

Assim, com base nos parâmetros legais fixados no art. 149 do Código Penal, 
pode-se definir trabalho em condição análoga à de escravo como o desempenho de 
atividade profissional mediante restrição da liberdade de locomoção e da liberdade 
de utilização das potencialidades do obreiro (físicas e mentais), e/ou mediante a 
submissão do obreiro a condições inadequadas de higiene, saúde e segurança que 
afetem a dignidade do trabalhador.

3 TRABALHO EM CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO NA 
SOCIEDADE BRASILEIRA ATUAL

As circunstâncias que envolvem o trabalho em condições análogas à de 
escravo no Brasil demonstram que existe uma rede organizada de exploração de 
trabalhadores composta, basicamente, pelos aliciadores de mão-de-obra (“gatos”), 
pelos que disponibilizam os locais para permanência temporária dos trabalhadores 
no seu local de captação até o seu deslocamento ao local de trabalho (“pensões”), 
pelos que utilizam a mão-de-obra escrava (“donos” ou “grileiros” da terra) e mantêm 
locais onde são comercializados bens de consumo com valores superfaturados 
(“cantinas”), proporcionando a retenção ilícita do empregado no local de trabalho

16 BRITO FILHO, José Cláudio Monteiro. Op. cit., p. 86.

R eu  T S T , Brasília, vol. 72, n Q 3, set/dez 2 0 0 6 95



D O U T R I N A

em decorrència de dividas ilegais e interminàveis em decorrència das supostas 
despesas com os “gatos”, “pensòes” e “cantinas”.

Nesse círculo vicioso, o obreiro tenta pagar as “dividas” contraídas com a 
sua contratagào por meio do traballio em condigòes subumanas, porém, com o 
passar do tempo, nào obtém éxito em razào do crescente aumento de seus débitos, 
haja vista que nào apenas tem que arcar com as despesas ilegais decorrentes da sua 
contratagào, como também é obrigado a arcar com as despesas do consumo de 
produtos para sua subsisténcia em valores exorbitantes, cobrados na “cantina”, e 
com os custos que envolvem a sua atividade profissionai, inclusive com os 
instrumentos de trabalho.

Cabe destacar que a atuagào dessas organizagóes criminosas infelizmente é 
favorecida pela ineficiéncia do Estado, que, alicergado na desigualdade social e má 
distribuigào de renda do País, nào combate o principal problema social, qual seja, 
a misèria da populagào.

De qualquer forma, ressalta-se que o Ministério do Trabalho e do Emprego, 
juntamente com o Ministério Público e a Policía Federal, com poucos recursos 
orgamentários destinados ao combate do trabalho em condigòes análogas à de escravo, 
vem promovendo a libertagao e a regularizagao desses trabalhadores por meio da 
agdo do Grupo de Fiscalizagao Móvel, conforme demonstra o quadro a seguir:

Q uadro R esum o dos Resultados da Fiscalizagao de C om bate ao Trabalho E scravo17

Ano N úm ero de 

Operagöes

Núm ero 

de Fazendas 

Fiscalizadas

Trabalhadores

Registrados

Trabalhadores

Libertados

Pagam ento 

de Indenizagäo

2006* 23 44 1.289 922 1.906.340,58

2005 84 188 4.218 4.310 7.584.420,66

2004 72 275 3.643 2.887 4.905.613,13

2003 66 187 5.985 5.090 6.085.918,49

2002 30 85 2.805 2.285 2.084.406,41

2001 26 149 2.164 1.305 957.936,46

2000 25 88 1.130 516 472.849,69

1999 19 56 725

17 Disponível em: <www.mte.gov.br/informativos/sit/sit_informa_abolicaol.htm>. Acesso em: 21 jun. 
2006.
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A no N ú m e ro  de 

O perações

N ú m ero  

de  F azen d as 

F isca lizadas

T rabalhadores

R egistrados

T rabalhadores

L ibertados

P ag am en to  

de Inden ização

1998 18 47 159

1997 20 95 394

1996 26 2 1 9 425

1995 11 77 84

Total 4 2 0 1.510 2 1 .2 3 4 19 .102 2 3 .9 9 7 .4 8 5 ,4 2

* Atualizado em 17.05.2006.

A Justiça do Trabalho também vem assumindo importante papel no combate 
à utilização do trabalho em condição análoga à de escravo por meio da fixação, em 
ações civis públicas ou coletivas ajuizadas pelo Ministério Público do Trabalho, de 
severas condenações de ordem pecuniária (multas e de indenizações pelos danos 
causados ao trabalhador e a sociedade).

Nesse aspecto, Jorge Antônio Ramos Vieira comenta que “a sanção 
pecuniária assume relevo fündamental para erradicação do trabalho escravo, pois 
quebra a lucratividade desse tipo de empreendimento criminoso e impõe 
observância da legislação trabalhista, impedindo que o trabalhador continue a 
ser entendido como meio de ganho fácil, na mão daqueles que pensam estar 
acima das leis. Impõe ainda aos donos da terra responsabilidade social para com 
seus empregados, eis que, por força de medidas judiciais, inclusive liminares, 
são obrigados a respeitar os direitos dos trabalhadores, com fiscalização efetiva 
do cumprimento das decisões do Estado-Juiz, com a participação do Ministério 
Público do Trabalho, Equipe de Fiscalização Móvel do Ministério do Trabalho e 
do Emprego e Polícia Federal, que acompanham e atuam nas chamadas varas 
móveis da Justiça do Trabalho”18.

Verifica-se, portanto, que neste momento de repressão das práticas de 
exploração do trabalho em condição análoga à de escravo, é importante a ação 
fiscalizatória do Ministério Público do Trabalho, do Ministério do Trabalho e do 
Emprego e da Polícia Federal, como também é importante a prestação jurisdicional 
rápida e eficaz da Justiça do Trabalho. Entretanto, para efetiva solução dessa chaga 
social, torna-se fündamental a ação conjunta da sociedade e do Estado em busca da 
concreta solução do problema, que consiste na diminuição das desigualdades sociais 
a partir da equânime distribuição das riquezas produzidas em nosso País.

18 VIEIRA, Jorge Antônio Ramos. Trabalho escravo: quem é o escravo, quem escraviza e quem liberta. 
Disponível em: <www.oit.org.br/trabalho_forcado/brasiEdocumentos/amb_escravos.pdf>. Acesso em: 
22 jun. 2006.
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4 DANO MORAL DECORRENTE DO TRABALHO EM CONDIÇÃO 
ANÁLOGA À DE ESCRAVO

Ao lado das condutas que provocam lesões ao patrimônio material, existem 
ações que apenas violam valores, sentimentos ou direitos personalíssimos que não 
possuem equivalência econômica, desencadeando o dano de natureza moral na 
vítima.

O dano moral é conceituado por Walmir Oliveira da Costa como “aquele 
que atinge o ser humano em seus valores mais íntimos, causando-lhes lesões em 
seu patrimônio imaterial, como a honra, a boa fama, a dignidade, o nome etc., bens 
esses que, em sua essência, isto é, considerados em si mesmos (do ponto de vista 
ontológico), não são suscetíveis de aferição econômica, mas, sim, seus efeitos ou 
reflexos na esfera lesada”19.

Antonio Jeová Santos define dano moral como a “alteração no bem-estar 
psicofísico do indivíduo. Se do ato de outra pessoa resultar alteração desfavorável, 
aquela dor proíunda que causa modificações no estado anímico”20.

O dano moral, portanto, é a lesão sofrida pela vítima de natureza extrapa- 
trimonial, afetando os valores, os sentimentos e os direitos personalíssimos inerentes 
ao homem, como a liberdade, a igualdade, a segurança, o bem-estar, a cidadania, a 
dignidade humana, a vida, a intimidade, a honra, a imagem, dentre outros que, 
embora não possuam equivalência econômica, são objetos da tutela jurídica.

O sentido abstrato da definição do dano moral pode erroneamente demonstrar 
que qualquer incômodo de caráter pessoal ou o simples mal-estar possam caracterizar 
a ocorrência da lesão de natureza moral.

Observa-se que no convívio social, inclusive no desempenho das relações 
trabalhistas, é comum surgirem pequenas discussões ou cobranças que apenas 
caracterizam-se como simples desconforto e, por conseguinte, não chegam a 
demonstrar a existência do dano moral.

Nesse sentido, Antonio Jeová Santos comenta que, “conquanto existam 
pessoas cuja suscetibilidade aflore na epiderme, não se pode considerar que qualquer 
mal-estar seja apto para afetar o âmago, causando dor espiritual. Quando alguém 
diz ter sofrido prejuízo espiritual, mas este é conseqüência de uma sensibilidade 
exagerada ou de uma suscetibilidade extrema, não existe reparação. Para que exista 
dano moral é necessário que a ofensa tenha alguma grandeza e esteja revestida de 
certa importância e gravidade”21.

Marcus Vinícius Lobregat também comenta que “não é qualquer alegação 
de dor íntima e/ou de suposta ofensa sofrida que caracteriza a existência de dano

19 COSTA, Walmir Oliveira da. Dano moral nas relações laborais. Curitiba: Juruá, 1999. p. 33.
20 SANTOS, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. 3. ed. São Paulo: Método, 2001. p. 100.
21 Op. cit., p. 120.
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moral, ou a ocorrència de efetivo prejuízo extrapatrimonial. Para tanto, entendemos 
que é necessàrio que a ofensa ao patrimònio moral do individuo venha acarretar- 
lhe urna perturbagào psicològica geradora de angùstia e de alteragào comportamen- 
tal”22.

Desse modo, verifica-se que o daño moral, como prejuízo de ordem extrapa
trimonial, caracteriza-se pela efetiva repercussào no psicològico e no comportamento 
da vítima, que passa a sentir sensagòes de dor, angùstia, infelicidade, impotencia, 
menosprezo, como também passa a agir de forma desordenada, insegura, apática, 
de modo a demonstrar que a lesào efetivamente afetou os valores, os sentimentos e 
os direitos personalissimos inerentes ao homem.

Observa-se que o daño moral pode afetar o individuo e, concomitantemente, 
a coletividade, haja vista que os valores éticos do individuo podem ser amplificados 
para a òrbita coletiva.

Xisto Tiago de Medeiros Neto comenta que “nào apenas o individuo, 
isoladamente, é dotado de determinado padráo ético, mas também o sao os grupos 
sociais, ou seja, as coletividades, titulares de direitos transindividuais. A simples 
observagáo da orbe social demonstra, com clareza, que determinadas coletividades 
comungam de interesses ideáis, cuja tradugáo se concretiza em valores afetos à 
dignidade edificada e compartilhada no seu àmbito, por todos os integrantes”23.

Nessa perspectiva, verifica-se que o trabalho em condigóes análogas á de 
escravo afeta individualmente os valores do obreiro e propicia negativas repercussoes 
psicológicas em cada urna das vítimas, como também, concomitantemente, afeta 
valores difusos, a teor do ari. 81, parágrafo único, inciso I, da Lei n° 8.078/1990, 
haja vista que o trabalho em condigáo análoga á de escravo atinge objeto indivisível 
e sujeitos indeterminados, na medida em viola os preceitos constitucionais, como 
os principios fundamentáis da dignidade da pessoa humana (ari. Io, inciso fff) e 
dos valores sociais do trabalho (ari. Io, inciso IV), de modo que nao se pode declinar 
ou quantificar o número de pessoas que sentirá o abalo psicológico, a sensagáo de 
angùstia, desprezo, infelicidade ou impotencia em razáo da violagáo das garantías 
constitucionais causada pela barbàrie do trabalho escravo.

Analisando casos concretos, verifica-se, por exemplo, que a agáo realizada 
pelo Grupo de Fiscalizagáo Móvel composto pelo Ministério Público do Trabalho, 
do Ministério do Trabalho e do Emprego e da Policía Federal, no interior da Bahía, 
constatou que os trabalhadores submetidos a condigóes análogas á de escravo 
recebiam pouca alimentagáo e, ainda, de pèssima qualidade, causando várias 
enfermidades nos trabalhadores, conforme consta no relatório do médico do trabalho 
integrante da equipe de fiscalizagáo:

“Inúmeros empregados estáo apresentando quadro de diarréia
sanguinolenta, vómitos e nao conseguem se alimentar. Ressaltamos que a

22 LOBREGAT, Marcus Vinícius. Daño moral ñas relagoes de trabalho. Sao Paulo: LTr, 2001. p. 44.
23 MEDEIROS NETO, Xisto Tiago de. Daño moral coletivo. Sao Paulo: LTr, 2004. p. 137.
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qualidade da comida servida, quando de nossa primeira vistoria, era de 
pèssima qualidade e em quantidade insuficiente para satisfazer as 
necessidades dos empregados. Aalimentagào servida era confeccionada sem 
qualquer controle ou higiene e os empregados tinham os seus pratos e 
marmitas com comidas expostas à agào de poeira, fiunaga e moscas. Este 
conjunto de fatores nos levou a temer por urna epidemia.”24 
Em outra agào, realizada pelo Grupo de Fiscalizagào Móvel no sul do Para, 

também se constatou que os trabalhadores submetidos a condigòes análogas à de 
escravo eram cerceados de diversos direitos fundamentáis fixados no Texto 
Constitucional, conforme consta no relatório do Ministério Público do Trabalho:

“Fomos verificar as condigòes colocadas à disposigào dos trabalha
dores contratados para o desmatamento florestal. Là chegando, pudemos 
constatar que os trabalhadores contratados nao tinham direito:

a) a consumirem à água encanada, pois eram impingidos a consumir 
água, tomar banho, lavar roupas e louga num igarapé situado muito próximo 
ao barraco onde dormiam;

b) a dormir em alojamentos com paredes construidas de alvenaria de 
tijolo comum, em concreto ou madeira, pois ficavam alojados num barraco 
rústico, edificado com troncos de madeiras fincados no chao, sem protegào 
lateral e coberto de plástico preto, adquirido pelos próprios trabalhadores;

c) à intimidade, urna vez que compartilhavam o barraco onde 
dormiam com todos os trabalhadores, inclusive, com urna familia composta 
por um casal e mais cinco criangas (moradia coletiva);

d) à instalagào sanitària, sendo obrigados a realizar suas necessidades 
fisiológicas no ‘mato’ a céu aberto, sem as mínimas condigòes de higiene;

e) a urna cozinha equipada para preparem o alimento, pois o fogào 
era de pedra feito no chao;

f) a um refeitório, pois consumiam os alimentos produzidos no pròprio 
barraco no chao ou em tronco de àrvores.”25
Com base na análise dos relatónos dos Grupos de Fiscalizagào Móvel 

supramencionados, verifica-se que as condigòes degradantes e subumanas a que 
sào submetidos os trabalhadores, como a precariedade da alimentagao, das condigòes 
sanitárias e dos alojamentos, efetivamente violam a dignidade e as garantías 
constitucionais conferidas ao trabalhador no àmbito individuai e coletivo, desen- 
cadeando, por via de conseqüencia, daño moral individualmente no trabalhador e 
coletivamente na sociedade.

24 Disponivel em: <www.oit.org.br/trabalho_forcado/brasil/documentos/inicial_antonio_inacia.pdf>. 
Acesso em: 21 jun. 2006.

25 O relatório é parte integrante do Processo n° 1693/2003 que tramita na MMa Vara do Trabalho de 
Parauapebas/PA.
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Desse modo, resta demonstrado que o trabalho em condiçâo análoga à de 
escravo propicia, concomitantemente, daño moral de natureza individual, que possui 
como titular o pròprio obreiro vítima das condiçôes subumanas de trabalho, e daño 
moral de natureza coletiva de titularidade da sociedade.

Cabe destacar que o daño moral, como violaçâo dos sentimentos, valores e 
direitos personalíssimos do homem e da sociedade, nao possibilità a recomposiçâo 
da vítima ao estado anterior ao da lesáo, o que torna extremamente difícil a utilizaçâo 
de mecanismos de compensaçâo pela afetaçâo dos bens imateriais.

A indenizaçâo do daño moral surge como instrumento capaz de abrandar o 
sofrimento da vítima, por meio de compensaçâo pecuniária e/ou do reconhecimento 
em público pelo agressor da inocencia do ofendido, como também se caracteriza 
pela natureza pedagógica, na medida em que a fixaçâo da indenizaçâo por daño 
moral também objetiva inibir novas práticas ofensivas.

Caio Mário da Silva Pereira comenta que a firnçâo da indenizaçâo do daño 
moral converge para “duas forças: caráter punitivo, para que o causador do daño, 
pelo fato da condenaçâo, se veja castigado pela ofensa que praticou, e o caráter 
compensatorio para a vítima, que receberá urna soma que lhe proporcione prazeres 
como contrapartida do mal sofrido”26.

A reparaçâo do daño moral, consoante Antonio Jeová Santos, pode ocorrer 
in natura, no primeiro caso de danos contra a honra ou erros cometidos por órgáos 
de comunicaçâo, em que a vítima pode entender como suficiente a publicaçâo da 
retrataçâo, ou in pecunia, em que a reparaçâo do daño moral ocorre por meio do 
pagamento em dinheiro27.

Na pràtica, verifica-se que a elaboraçâo de notas de desagravo ou de retrataçâo 
pública apenas é utilizada quando o daño moral decorre de injúria, difamaçâo ou 
calúnia, e possui pouca ou nenhuma eficácia na restauraçâo do daño, o que 
impulsiona a utilizaçâo da reparaçâo pecuniária como o melhor meio para 
efetivamente compensar a vítima pelo daño moral.

A Constituiçâo Federal de 1988, como forma de melhor garantir a reparaçâo 
da vítima de daño moral, reconheceu a possibilidade da adoçâo cumulativa da 
reparaçâo in natura, por meio do direito de resposta, e da reparaçâo in pecunia, 
por meio da indenizaçâo pecuniária (art. 5o, inciso V28).

Sobre a maior viabilidade da reparaçâo in pecunia do daño moral, Maria 
Helena Diniz comenta que “a reparaçâo do daño moral é, em regra, pecuniária, 
ante a impossibilidade do exercício do jus vindicatae, visto que ele ofendería os 
principios da coexistencia e da paz sociais. A reparaçâo em dinheiro viria a 
neutralizar os sentimentos negativos de mágoa, dor, tristeza, angùstia, pela

26 PEREIRA, Caio Mario da Silva. Responsabilidade civil. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1990. p. 62.
27 Op. cit.,p. 171-174.
28 “Art. 5o [...]. V — E assegurado o direito de resposta proporcional ao agravo, além da indeniza9áo por 

daño material, moral ou á imagem.”
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superveniência de sensações positivas, de alegrias, satisfação, pois possibilitaria 
ao ofendido algum prazer, que, em certa medida, poderia atenuar seu sofrimento. 
Ter-se-ia, então, como já  dissemos, uma reparação do dano moral pela compensação 
da dor pela alegria. O dinheiro seria tão-somente um lenitivo, que facilitaria a 
aquisição de tudo aquilo que possa concorrer para trazer ao lesado uma compensação 
por seus sofrimentos”29.

No Brasil, adota-se, como regra geral, o sistema aberto para fixação da 
indenização por dano moral.

O critério aberto ou por arbitramento para quantificação econômica do dano 
moral consiste na individualização da reparação da ofensa por meio da aplicação 
de elementos subjetivos estabelecidos prudentemente pelo magistrado.

O critério por arbitramento encontra-se expressamente reconhecido pelo novo 
Código Civil, que estabelece de forma clara que “se o ofendido não puder provar 
prejuízo material, caberá ao juiz fixar, eqüitativamente, o valor da indenização, na 
conformidade das circunstâncias do caso” (art. 953, parágrafo único).

O Código de Processo Civil também estabelece que a quantificação econômica 
da lesão imaterial, como é o caso do dano moral, deve ser realizada por arbitramento 
em razão da própria natureza do objeto da liquidação (art. 606, inciso II).

Analisando especificamente a aplicação da liquidação da lesão moral por 
arbitramento, verifica-se que o juiz deve utilizar-se de toda a sua sensibilidade 
como ser humano e como magistrado para externalizar o justo valor da reparação 
pecuniária, ou seja, deve sopesar elementos como a dimensão da repercussão do 
dano, os prejuízos causados pelo abalo moral nas relações familiares e sociais, o 
alcance econômico do valor da condenação na vida da vítima e do ofensor, a situação 
que ensejou o dano (conduta culposa, dolosa ou acidental), dentre outros elementos 
próprios do caso concreto.

O arbitramento da indenização do dano moral exige do magistrado, portanto, 
a fixação de estimativa prudente e equânime, de modo que o quantum da indenização 
deve conjuntamente compensar o abalo (psicológico e comportamental) da vítima 
sem se transformar em fonte de enriquecimento ilícito, como também deve 
desestimular a prática de novas condutas danosas sem causar a ruína do ofensor ou 
a frustração do ofendido.

Nesse sentido, Rui Stoco comenta que, “na hipótese em que a lei não 
estabelece os critérios de reparação, impõe-se obediência ao que podemos chamar 
de ‘binômio do equilíbrio’, de sorte que a compensação pela ofensa irrogada não 
deve ser fonte de enriquecimento para quem recebe, nem causa de ruína para quem 
dá. Mas também não pode ser tão insignificante que não compense e satisfaça o 
ofendido, nem console e contribua para a superação do agravo recebido”30.

29 DINIZ, Maria Helena. Curso de direito civil. Responsabilidade civil. 9. ed. São Paulo: Saraiva, v. 7, 
1995. p. 75.

30 STOCO, Rui. Tratado de responsabilidade civil. 6. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2004. p. 1709.
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Os critérios básicos de orientação do juiz para fixação do valor da reparação 
por arbitramento, de acordo com doutrinadores como Xisto Tiago de Medeiros 
Neto31 e Marcus Vinícius Lobregat32, assentam-se, de modo geral, na observação 
dos seguintes fatores: 1) a intensidade da dor sofrida pelo ofendido, levando em 
consideração a pessoa que reclama a indenização, sua posição social, seu grau de 
educação e temperamento, seus princípios morais e religiosos, o meio ambiente em 
que se deu a ofensa e no que ela repercutiu, bem como a influência que teria a 
ofensa se produzida numa pessoa de padrão médio (normalidade); 2) a gravidade, 
a natureza e a repercussão da ofensa, se surtiu efeitos somente no âmbito do direito 
civil ou se também gerou conseqüências na esfera criminal, devendo ser de maior 
valor a parcela indenizatória nesse último caso; 3) a intensidade do dolo ou o grau 
de culpa responsável pela lesão; 4) a situação econômica do ofensor, de tal forma 
que o valor da indenização não constitua fator de empobrecimento indevido; 5) a 
existência de retratação ou desmentimento, como meio de minorar a lesão causada 
ao ofendido.

No caso específico da lesão moral proveniente de submissão do trabalhador 
a condição análoga à de escravo, seja essa de natureza individual ou de natureza 
coletiva, entendo que o magistrado, para arbitrar o valor da indenização, deve, 
basicamente, analisar a gravidade da lesão (as condições subumanas a que são 
submetidos trabalhadores, a existência de enfermidades entre os obreiros e suas 
possíveis seqüelas na integridade física); a dimensão do abalo psíquico (verificar a 
manifestação entre os trabalhadores de distúrbios psicológicos como depressão, 
síndrome do pânico, dentre outras); os aspectos pessoais da vítima (idade, sexo, 
situação familiar, grau de instrução etc.); as circunstâncias do evento danoso (forma 
de aliciamento da mão-de-obra, manutenção de locais onde são comercializados 
bens de consumo com valores superfaturados), e a situação econômica do ofensor 
(estrutura financeira do empreendimento econômico causador do dano).

Assim, a reparação pecuniária do dano moral individual reverte para o 
próprio trabalhador vítima da submissão às condições análogas de escravo, e a 
reparação do dano moral coletivo, em razão de possuir objeto indivisível e sujeitos 
indeterminados, reverte-se em benefício de toda a sociedade por meio do depósito 
da condenação pecuniária no Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).
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A NATURALIZAÇAO DO TRABALHO INFANTIL

Eliane Araque dos Santos'

O objetivo do presente artigo é enfocar o trabalho précoce1, confrontando a 
legislaçâo que o proibe e que consagra a doutrina da proteçâo integral da 

criança e do adolescente, com a realidade de sua existência, respaldada no 
imaginário social que o justifica e o entende como natural. Trata-se de um pequeño 
esboço da problemática, sem a pretensâo de tocar em todas as suas nuanças. Busca
se entender melhor essa questâo pelos entraves que impôe ao enfrentamento desse 
fenómeno.

O combate ao trabalho infantil é lima das metas prioritárias do Estado 
brasileiro. Trata-se de obrigaçâo que se impôe, para que a proteçâo integral devida 
a toda criança e adolescente, prevista na Constituiçâo Federal de 1988, em seu art. 
227. A existência da exploraçâo do trabalho de crianças e adolescentes constitui 
umavioléncia, urna negativa dos direitos que lhe sao garantidos constitucionalmente, 
direitos fundamentáis, direitos humanos.

Deve-se registrar, por outro lado, que o Brasil assumiu esse compromisso 
perante a comunidade internacional, ao ratificar a Convençâo dos Direitos da 
Criança da ONU* 1 2, em 1990, e, mais recentemente, as Convençôes 138 e 182 da 
Organizaçâo Internacional do Trabalho. Tem sido reafirmado pelo atual govemo, 
assim como foi meta do govemo anterior, que instituiu o Programa de Erradicaçâo 
do Trabalho Infantil -  Peti.

* Procuradora Regional do Trabalho. Especialista em Política Social, pela UnB, e Pós-Graduanda 
em Direitos Humanos, pelo Uniceub.

1 A referencia a trabalho precoce é feita para se ultrapassar os limites da expressao trabalho infantil, 
tendo em vista que a legislaíjao brasileña se refere à c riab a  e ao adolescente. A expressao trabalho 
infantil deixa a desejar, por possibilitar confusào quanto ao seu alcance. Conforme a legislaíjao brasi
leña, o trabalho é vedado antes da idade de 16 anos, alca^ando, portanto, o adolescente. Mesmo após 
essa idade, ele é proibido antes dos 18 anos, em se tratando de atividades insalubres, perigosas, penosas 
e prejudiciais ao seu desenvolvimento físico, psíquico, emocional e moral, e, aínda, do trabalho notur- 
no.

2 A Conven9áo dos Direitos da C riab a  da ONU conceitua c riab a  como toda pessoa até os 18 anos de 
idade; de igual forma, a Conven9ào 182 da OIT, que dispóe sobre a elimina9áo das piores formas de 
trabalho infantil. O direito brasileiro, ao contràrio, se refere à c riab a  e ao adolescente, embora isso 
nào tenha repercussóes no sentido de se dizer inadequada a legisla9áo brasileña em rela9ào a esses 
tratados intemacionais. O Estatuto da C riab a  e do Adolescente, que regulamenta o sistema de prote- 
9ao integral de que trata o art. 227 da CF, utiliza o termo c riab a  para a faixa etária de 0 a 12 anos e o 
termo adolescente para a faixa de 12 a 18 anos -  isto, para fíns do seu atendimento pelo sistema de 
prote9áo, em especial no que se refere à pràtica de atos infracionais, nào fazendo distin9ào para fíns da 
prote9áo integral devida.
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Ademáis, a exemplo das Constituiçôes anteriores, a Caria de 1988 estabeleceu 
como idade limite para o trabalho 14 (quatorze) anos, aumentada para 16 (dezesseis) 
anos pela Emenda Constitucional de 1998. De se registrar que apenas a Caria 
Política de 1967, com a Emenda Constitucional de 1969, previu como idade limite 
12 anos3.

Esses sâo marcos legáis que se ajustam aos principios que ñmdamentam o 
Estado brasileiro, conforme a Carta Política de 1988, que tem como objetivos: 
construir urna sociedade livre, justa e solidária; garantir o desenvolvimento nacional; 
erradicar a pobreza e a marginalizaçâo; reduzir as desigualdades sociais e regionais 
e promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raga, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminaçâo (art. 3o, CF). Nao é demais ressaltar que 
esses objetivos sâo expressôes do seu ñmdamento maior que é a dignidade da pessoa 
humana em relaçâo ao qual orbitam os demais ñmdamentos a que se refere o art. Io 
da Carta Magna.

A legislaçâo brasileira, portanto, é clara e nos aponía os passos a serem 
dados para a efetivaçâo da proteçâo integral devida. E, sem dúvida, essa efetivaçâo 
representaria, também, importante passo para a concretizaçâo de urna sociedade 
livre, justa e solidária, embora este seja um longo caminho a percorrer. Sem dúvida, 
a realidade está com ela em descompasso, mas náo se pode ter outra meta. É um 
desafio que está a exigir açôes objetivas, continuas, nesse sentido, depois de se ter 
claro o seu significado. Para tanto, o principio da dignidade da pessoa humana é 
um balizador seguro.

A proteçâo integral da criança e do adolescente visa à preservaçâo do seu 
potencial com o oferecimento de condiçôes para que o seu desenvolvimento se faga 
de forma natural, equilibrada, continua, de modo que a vida adulta se estabeleça 
em condiçôes de plena expressâo de si. Volta-se à pessoa, à preservaçâo da sua 
dignidade, mas também à sociedade e à preservaçâo da qualidade de vida. De se 
lembrar que a qualidade de vida de hoje é determinante da qualidade de vida das 
geraçôes futuras.

3 As Constituiçôes Federáis de 1824 e 1891 nada diziam a respeito, aparecendo disposiçâo específica na 
CF de 1934 e seguintes. De se registrar que o Decreto n° 17.943/1927, Código dos Menores, proibiao 
trabalho antes dos 12 anos (“art. I OLE proibido em todo o territorio da República o trabalho dos 
menores de 12 anos”). ACF de 1934, conforme art. 121 ,d, tinha a seguinte disposiçâo: “Proibiçâo de 
trabalho a menores de 14 anos; de trabalho notumo a menores de 16; e em indústrias insalubres, a 
menores de 18 anos e amulheres”. Disposiçâo idéntica se repetía na CF de 1937 (art. 137, k). ACF de 
1946 trouxe pequeña alteraçâo, quanto ao trabalho notumo, dispondo no art. 157, inciso IX: “Proibi
çâo de trabalho a menores de quatorze anos; em indústrias insalubres, a mulheres e a menores de 
dezoito anos; e de trabalho noturno a menores de dezoito anos, respeitadas em qualquer caso, as con
diçôes estabelecidas em leí e as exceçôes admitidas pelo juiz competente” . A CF de 1967 foi um 
retrocesso, urna vez que diminuiu o limite da idade para o trabalho para 12 anos. Dispunha a respeito, 
nos seguintes termos: “Proibiçâo de trabalho a menores de doze anos e de trabalho notumo a menores 
de dezoito anos, em indústrias insalubres a estes e ás mulheres” (art. 158, X).
A EC de 1969 manteve a disposiçâo em seu conteúdo, conforme art. 165, inciso X.
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Importante mencionar que a Convengao dos Direitos da Crianga e do 
Adolescente4, reportando-se á Declaragao dos Direitos da Crianga, assinala que “a 
crianga, em virtude de sua falta de maturidade física e mental, necessita de protegao 
e cuidados especiáis, inclusive, a devida protegao legal, tanto antes quanto após 
seu nascimento” . Diz, outrossim, que “a crianga, para o pleno e harmonioso 
desenvolvimento de sua personalidade, deve crescer no seio da familia, em um 
ambiente de felicidade, amor e compreensao”, devendo “estar plenamente preparada 
para urna vida independente na sociedade e deve ser educada de acordo com os 
ideáis proclamados na Carta das Nagoes Unidas, especialmente com espirito de 
paz, dignidade, tolerancia, liberdade, igualdade e solidariedade”.

Para tanto, destaca o papel primordial da familia, referindo-se a ela como 
“grupo fimdamental da sociedade e ambiente natural para o crescimento e o bem- 
estar de todos os seus membros, em particular, das criangas”. Ressalta que, para 
cumprir esse papel a familia “deve receber a protegao e assisténcia necessárias a 
fim de poder assumir plenamente suas responsabilidades dentro da comunidade”.

Trata-se do preámbulo da Convengao, no qual se declaram as fontes e os 
principios que a íundamentam e que se referem, em linhas gerais, á doutrina da 
protegao integral, cujo conteúdo, em termos de direitos a serem garantidos, de 
agoes a serem desenvolvidas, como também de obrigagoes dos Estados partes, irá 
discriminar ao longo dos seus artigos.

De se destacar que Andréa Rodrigues Amin5 ressalta que a doutrina da 
protegao integral adotada pela Convengao dos Direitos da Crianga da ONU está 
íundada em tres pilares: Io Reconhecimento da peculiar condigao da crianga e do 
adolescente como pessoas em desenvolvimento; 2° Reconhecimento do seu direito 
á convivencia familiar; 3o A obrigagao de os Estados partes assegurarem os direitos 
nela, previstos na Convengao, com absoluta prioridade.

Em relagao aos artigos que a Convengao contém, importante trazer á colagao 
o art. 32, expresso quanto á protegao devida á crianga e ao adolescente contra a 
exploragao económica e contra qualquer trabalho que lhe seja prejudicial. Sua 
redagao:

“Art. 32.
1. Os Estados partes reconhecem o direito da crianga de estar 

protegida contra a exploragao económica e contra o desempenho de qualquer 
trabalho que possa ser perigoso ou interferir em sua educagao, ou seja, nocivo 
para a sua saúde e para o seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, 
moral ou social.

4 Conanda (Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente). Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 12 Anos. Ediçâo Especial. Brasilia, Ministério da Justiça, 2002, p. 85-86.

5 AMIN, Andréa Rodrigues. Evoluçâo histórica do direito da criança e do adolescente. In: MACIEL, 
Kátia Regina Lobo Andrade (Coord.). Curso de direito da criança e do adolescente. Aspectos teóri
cos e práticos. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006. p. 14.
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2. Os Estados-partes adotarão medidas legislativas, sociais e educa
cionais com vistas a assegurar a aplicação do presente artigo. Com tal 
propósito, e levando em consideração as disposições pertinentes de outros 
instrumentos internacionais, os Estados partes deverão, em particular:

a) Estabelecer uma idade mínima ou idades mínimas para a admissão 
ao emprego;

b) Estabelecer regulamentação apropriada relativa a horários e 
condições de emprego;

c) Estabelecer penalidades ou outras sanções apropriadas a fim de 
assegurar o cumprimento efetivo do presente artigo.”6
Esses são princípios incorporados ao ordenamento jurídico brasileiro, como 

demonstrado, em que a prioridade absoluta nos fala da urgência de que essa proteção 
se efetive. O olhar sobre a criança de hoje é um chamado à ação agora, porque o 
seu futuro se faz neste presente com a garantia de seus direitos, sob pena de ele 
estar sendo solapado, à medida que a infância lhe é roubada.

Não se tem claro, no entanto, que o trabalho precoce retira da criança e do 
adolescente direitos básicos, além de repercutir de forma danosa no seu 
desenvolvimento físico, mental, emocional e psíquico. De se ressaltar que a criança 
e o adolescente são pessoas em desenvolvimento, portanto, especiais, e, porque 
especiais, sujeitos da proteção integral, inserindo-se nessa proteção a implementação 
de políticas públicas que os afastem do trabalho, para que direitos como a educação, 
a saúde, a liberdade, o lazer, a convivência familiar, a dignidade e o respeito e, 
portanto, o desenvolvimento saudável e pleno, não encontrem entraves à sua 
efetivação.

Ainda a respeito dessa proteção especial, são oportunas e esclarecedoras as 
palavras de Martha de Toledo Machado7:

“A vida humana tem dignidade em si mesma, seja ela a mais frágil, 
como no momento em que o recém-nascido respira, seja ela a mais 
exuberante, no ápice do potencial de criação intelectual, científica, artística 
ou política, daqueles indivíduos que mais se destacam no seio da comunidade 
e que tanto dão para eles próprios, quando para toda a humanidade.

Mas, feita tal ressalva, penso crucial destacar que não é exclusi
vamente pela característica de o ser humano criança ou adolescente diferen
ciar-se de modo intrínseco do adulto que ele merece um sistema jurídico de 
proteção especial.

Não é meramente a diversidade de condição -  mesmo recebida como 
necessidade de dar valor ao pluralismo das distintas manifestações das

6 Conanda. Ob. cit.,p. 102-103.
7 MACHADO, Martha de Toledo. A proteção constitucional de crianças e adolescentes e os direitos 

humanos. São Paulo: Manole, 2003. p. 118-119.
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potencialidades do ser humano, como instrumento de valoragao da plenitude 
da dignidade da humanidade -  que justifica e autoriza a positivagao no 
ordenamento jurídico de um sistema de garantías mais abrangente e efetivo 
a urna parcela de seres humanos (criangas e adolescentes), do que aquele 
conferido a outros grupos de individuos (adultos).

Fosse assim, e qualquer ser que se diferenciasse do homo medio estaría 
legitimado a receber um tratamento do ordenamento jurídico que tutelasse 
em maior grau seus direitos individuáis.

A meu ver, criangas e adolescentes merecem, e receberam, do 
ordenamento brasileiro esse tratamento mais abrangente e efetivo porque, á 
sua condigao de seres diversos dos adultos, soma-se a maior vulnerabilidade 
deles em relagao aos seres humanos adultos.

É esta vulnerabilidade que é a nogao distintiva fundamental, sob a 
ótica do estabelecimento de um sistema especial de protegao, eis que distingue 
criangas e adolescentes de outros grupos de seres humanos simplesmente 
diversos da nogao do homo médio.

É ela, outrossim, que autoriza a aparente quebra do principio da 
igualdade: porque sao portadores de urna desigualdade inerente, intrínseca, 
o ordenamento confere-lhes tratamento mais abrangente como forma de 
equilibrar a desigualdade de fato  e atingir a igualdade jurídica material e 
nao meramente formal.

De outro lado, a maior vulnerabilidade de criangas e adolescentes, 
quando comparados aos adultos, é outro truismo: se a personalidade daqueles 
aínda está incompleta, se as potencialidades do ser humano ñas criangas 
aínda nao amadureceram até seu patamar mínimo de desenvolvimento, sao 
elas mais iracas; tanto porque nao podem exercitar completamente suas 
potencialidades e direitos, como porque estao em condigao menos favorável 
para defender esses direitos.”
O texto explícita a responsabilidade de todos -  familia, sociedade e Estado 

-  de garantir a toda crianga e adolescente a protegao integral de que trata o texto 
legal, e com prioridade absoluta, como expresso no art. 227 mencionado. A respeito, 
deve-se ressaltar que essa responsabilidade é concomitante, envolve a todos e em 
todo momento. E o Estado, sem dúvida, á falta de condigoes da familia em dar essa 
protegao, deverá supri-la, ou seja, a falta de condigoes da familia jamais será causa 
de seu afastamento do cumprimento desse papel. Isso é importante frisar, em razao 
de que nem sempre foi esse o pensamento a informar a agao, como se verá adiante. 
Nesse sentido, o Estatuto da Crianga e do Adolescente é claro quando estatuí, 
verbis:

“Art. 23. A falta ou a carencia de recursos materiais nao constitui 
motivo suficiente para a perda ou a suspensao do pátrio poder.

Parágrafo único. Nao existindo outro motivo que por si só autorize a 
decretagao da medida, a crianga ou o adolescente será mantido em sua familia
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de origem, a qual deverá obligatoriamente ser incluida em programas oficiáis 
de auxilio.”8
Como antes mencionado, a nossa realidade está em descompasso com essas 

normas, considerando a existencia de situagoes de exploragao do trabalho da crianga 
e do adolescente em todos os Estados brasileiros, ñas áreas rural e urbana. Eram, 
em 2004, mais de 5.000.000 (cinco milhoes) de criangas e adolescentes com idade 
entre 5 e 17 anos, grande parte envolvidos ñas piores formas de trabalho.

É certa que para criangas e adolescentes com idade inferior á legal toda e 
qualquer forma de trabalho se qualifica como pior forma, por trazer repercussoes 
dañosas a sua formagao em todos os aspectos, devendo-se considerar, em particular, 
o seu afastamento da escola, da convivencia familiar, do brincar9, do lazer. Todavia, 
na prática, há situagoes que se revelam mais dañosas, pelas repercussoes muitas 
vezes irreversíveis no seu desenvolvimento.

Trata-se das piores formas de trabalho, a que se refere a Convengao 182 da 
OIT, e que estao discriminadas na Portaría n° 20 do Ministério do Trabalho e 
Emprego. Essa, infelizmente, é urna realidade freqüente quando se trata da 
exploragao do trabalho de criangas e adolescentes. Além disso, tem-se ainda a 
realidade de estarem sujeitos a tangas jornadas, cumpridas em péssimas condigoes 
de trabalho, sem remuneragao ou com o recebimento de baixa remuneragao.

De se ressaltar que a referencia ás péssimas condigoes de trabalho, ao nao 
pagamento de remuneragao e ao desrespeito aos direitos trabalhistas, nao pressupoe 
que o pagamento adequado e o respeito aos direitos decorrentes do trabalho afastam 
ou minimizam a situagao. Objetiva-se, com isso, mostrar a gravidade da situagao 
em que estao envolvidos, apresentando-se como mao-de-obra barata e alvos fáceis, 
porque dóceis e desconhecedores de seus direitos.

8 Conanda. Ob. cit., p. 24.
9 Sonia Maria B. A. Parente escreve a respeito no artigo intitulado “Acriaíjao da extemalidade do mun

do”, publicado na Revista Viver (Mente e Cérebro), Cole9áo Memoria da Psicanálise, n. 5, sobre 
Donald Woods Winnicott (Winnicott -  Os sentidos da realidade), p. 27: “[...] brincar é urna atividade 
sofisticadíssima na criaíjao da extemalidade do mundo e condiíjao para o viver criativo, no qual se 
desenvolve o pensar, conhecer e aprender significativos. E brincando que se aprende a transformar e a 
usar objetos do mundo para nele realizar-se e inscrever os próprios gestos, sem perder contato com a 
subjetividade. Por meio do brincar podemos manipular e colorir fenómenos externos com significado 
e sentimento oníricos, além de podermos dominar a angùstia, controlar idéias ou impulsos e, assim, dar 
escoamento ao òdio e à agressào. Brincar envolve urna atitude positiva diante da vida, Por meio do 
brincar, podemos fazer coisas, nao simplesmente pensar ou desejar, pois brincar é fazer. O brincar é 
urna experiencia que envolve o corpo, os objetos, um tempo e um espa90. E como a vida: tem inicio, 
meio e firn. Enfím, brincar permite desenvolver a tolerancia à frustra9ào, canalizar a agressividade, 
inscrever o gesto pessoal, usar objetos da realidade externa que sao transfigurados, de acordo com a 
fantasia. Assim, aproxima inten9ào e gesto realizando um casamento entre o que é concebido subjeti
vamente (pela imagina9ào) e o que é objetivamente percebido na realidade externa. Assim podemos 
dialogar com um mundo, que tanto criamos quando descobrimos; que existe e funciona independente- 
mente, mas que permite a pròpria realiza9ào pessoal. Brincar é, também, a base da capacidade de 
discrimina9ào necessària ao processo de aprendizagem criativo que envolve a autoria e a apropria9ao 
criativa de conhecimentos”.
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Sem dúvida, há também de se fazer diferença quando se está diante de 
situações em que os pais aparecem como incentivadores do trabalho de seus fdhos. 
Deve-se ter extremo cuidado em dizê-los exploradores, considerando-se a sua 
vulnerabilidade e o desconhecimento dos seus direitos e das repercussões danosas 
à saúde de seus fdhos. Se a naturalização do trabalho de crianças e adolescentes 
permeia toda a sociedade, assim como o desconhecimento dos seus efeitos na sua 
saúde, sem dúvida estará mais evidenciada nas famílias em situação de pobreza. 

Valéria Nepomuceno, discorrendo sobre a infância10, escreve:
“A infância é uma fase de extrema importância para a formação de 

um adulto saudável, tanto do ponto de vista biológico quanto psicológico e 
social. A criança em seus primeiros anos precisa ser cercada de carinho e 
atenção, pois é nesta fase que começa a se desenvolver sua personalidade, 
seus processos cognitivos, e tem início a socialização. Tal qual uma planta 
que precisa ser regada e bem cuidada nos primeiros dias, para só posterior
mente produzir frutos, a criança precisa de liberdade e proteção nos dias da 
infância para desenvolver suas potencialidades. Daí porque privar uma 
criança de sua infância, inserindo-a no mundo do trabalho, é negar-lhe o 
direito de criar o alicerce de uma fütura vida adulta.

O Unicef relacionou os seguintes aspectos do desenvolvimento da 
criança que podem ser prejudicados pelo trabalho: desenvolvimento físico; 
desenvolvimento cognitivo; desenvolvimento emocional e desenvolvimento 
social e moral. Uma das áreas onde a criança também é bastante prejudicada, 
segundo ainda o Unicef, é a educacional. Muitas vezes o trabalho lhe absorve 
tanto tempo que é impossível a freqüência à escola. Por outro lado, quando 
tem tempo para ir à escola, está tão cansada que não consegue acompanhar 
as aulas de forma satisfatória. Crianças que são maltratadas no ambiente de 
trabalho ficam traumatizadas e muitas vezes não conseguem se concentrar 
nas atividades escolares.”
A pobreza é, sem dúvida, fator determinante do trabalho infantil. Isto é 

particularmente presente nos estados da região nordeste. No entanto, não é o único. 
Estão presentes no imaginário da sociedade brasileira várias justificativas que tomam 
natural o fenômeno, o que contribui para a sua permanência e, quiçá, para o seu 
crescimento, à falta de políticas públicas que dêem apoio à família dessas crianças 
e adolescentes.

Muito se tem falado a respeito, mas toda a recente mobilização11 voltada à 
conscientização da sociedade não tem sido suficiente para erradicar os mitos que

10 NEPOMUCENO, Valéria. As relações com o mundo do trabalho -  adeus, infância. Sistema de Ga
rantia de Direitos. Um Caminho para a Proteção Integral, Coleção Cadernos CENDHEC (Centro 
Dom Helder Câmara de Estudos e Ação Social), Módulo VI-Temas Emergentes, Recife, v. 8, p. 341
354, 1999.

11 Essa mobilização se intensificou já  nos anos 80, prosseguindo com a promulgação da Constituição 
Federal de 1988 e do Estatuto da Criança e do Adolescente em 1990, mas teve certamente incremento
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permeiam essa realidade. Eis alguns: o trabalho enobrece; é determinante na 
formaçâo dos jovens, além de afastá-los das ruas e da marginalidade; na falta de 
condiçôes de sobrevivencia da familia, natural que suas crianças e adolescentes se 
voltem ao trabalho para suprir sua subsistencia.

Voltam-se, portante, às crianças e aos adolescentes pobres e em situaçâo de 
risco. Nâo sâo idéias que permeiam o imaginário da parcela carente da populaçâo, 
sem opçâo, antes, sâo idéias que permeiam toda a sociedade, ainda que por diferentes 
motivos, e estâo a justificar a realidade de crianças e adolescentes no trabalho 
antes da idade legal.

Nesse contexto, importante trazer à colaçâo o texto de Maria de Fátima 
Pereira Alberto e Anísio José da Silva Araújo sobre a problemática do trabalho 
precoce12:

“Dois fatores contribuem para compreender (nao culpabilizar) que a 
problemática da criança e do adolescente trabalhadores se inicia na familia 
que, consciente ou inconscientemente, os empurra para trabalhar:

Io Fatores microestruturais -  Sâo fatores que se originam na própria 
familia, destacando-se dois aspectos: a) atradiçâo do grupo social, geralmente 
de origem camponesa ou operária, que concebe o trabalho infantil, no 
imaginário dos seus membros, como um elemento formador do individuo 
social; b) aquela familia que nâo consegue mais atender as necessidades 
materiais e subjetivas dos filhos, o que, por sua vez, acaba gerando conflitos 
que empurram as crianças e adolescentes para as mas.

2° Fatores macroestruturais -  A presença de meninos e de meninas 
ñas mas trabalhando está ligada a diversos fatores de ordem macroestrutural. 
Sâo todos aqueles fatores sociais, políticos e económicos que forjam a 
necessidade de a familia enviar seus filhos ao mercado de trabalho: a) as 
inovaçôes tecnológicas e a flexibilizaçâo do mercado de trabalho, que gera 
desemprego estmtural; b) o acirramento das forças produtivas, que géra a 
concentraçâo de renda; c) a transformaçâo e a precarizaçâo das relaçôes e 
condiçôes de trabalho; d) as políticas económicas recessivas, que geram o 
fechamento de empresas e a desvalorizaçâo dos salários; e) os fatores 
climáticos (secas) e a mecanizaçâo da lavoura, que expulsam as familias do 
campo para as cidades. Todos esses fatores geram pobreza, desemprego e/

maior com a criaíjáo do Fòrum Nacional de Prevenido e Erradicaíjao do Trabalho Infantil, em 1994. 
Sem dúvida, sua criaíjao foi um marco na luta contra o trabalho infantil. E um espa90 de articulaíjao e 
discussáo do problema e das formas mais eficazes de enfrentamento, que conta com a participaíjao de 
representantes de várias áreas do governo, em especial do Ministério do Trabalho e Emprego, de repre
sentantes dos trabalhadores e dos empregadores, de entidades da sociedade civil, assim como do Minis
tério Público do Trabalho.

12 ALBERTO, Maria de Fátima Pereira; ARAÚJO, Anísio José da Silva. O significado do trabalho pre
coce urbano. In: ALBERTO, Maria de Fátima Pereira (Org.). Crianzas e adolescentes que traba- 
Ihanr. cenas de urna realidade negada. Joáo Pessoa: Universitária/UFPB, 2003. p. 74.

112 Rev. TST, Brasilia, voi. 72, n- 3, set/dez 2006



D O U T R I N A

ou salàrio insuficiente para o sustento da familia: os pais nào conseguem 
mais atender às necessidades materiais e subjetivas dos filhos, o que, por 
sua vez, acaba gerando conflitos que empurram as criangas e adolescentes 
para as mas.”
Importante destacar que todo esse imaginário naturalizador do trabalho 

precoce importa, antes de mais nada, em discriminagào da parcela pobre da 
populagào, que se ve penalizada por suas parcas condigòes de sobrevivencia, quando 
deveria receber apoio do Estado para fazer frente à educagào de suas criangas e, 
assim, cumprir o que lhe é pròprio, proporcionando ambiente para o crescimento e 
o bem-estar de todos os seus membros. Nesse sentido, como antes referido, a 
Convengào da ONU, que destaca o papel primordial da familia no contexto da 
protegào da crianga, sobressaindo em razào disso a necessidade de que receba toda 
protegào e assisténcia.

Essas sao circunstancias que mostram a complexidade do trabalho infantil. 
Todavia, entender o fenòmeno da sua naturalizagào obriga a que se vá além délas 
para buscar na historia suas raízes.

Por outro lado, em que pese a instituigào, pela Constituigao Federal de 1988, 
de um novo paradigma, o da protegào integral de toda crianga e adolescente, vemos 
que a pràtica hoje ainda é permeada pelo ideário subjacente do antigo paradigma, 
o da situagào irregular, instaurado pelo Código do Menor de 1927, mantido pelo 
Código do Menor de 1979. O que isso significa?

Significa, basicamente, que a protegào integral nào está se efetivando e que 
o sistema de garantías de que trata o Estatuto da Crianga e do Adolescente, à parte 
a realidade de que ainda em construgao, muitas vezes é orientado pelos antigos 
padróes. Por que? Que padróes sào esses? Sào perguntas a serem feitas.

Para melhor entender o contexto da situagdo irregular antes em vigor, é 
preciso retomar a lcgislagáo que o legitimava. Mais, é preciso ir além, e retomar o 
primeiro “Código dos Menores” promulgado e entender o contexto social em que 
essa promulgagào ocorreu. Antes, ainda, é importante lembrar que, como ressaltado 
por Irma Rizzini13, no Brasil, as criangas pobres sempre trabalharam. “Para seus 
donos, no caso das criangas escravas da Colonia e do Impèrio; para os ‘capitalistas’ 
do inicio da industrializagao, como ocorreu com as criangas órfás, abandonadas ou 
desvalidas a partir do final do século XIX; para os grandes proprietários de térras 
como bóias-frias; ñas unidades domésticas de produgdo artesanal ou agrícola; ñas 
casas de familia; e finalmente ñas mas, para manterem a si e as suas familias”.

Mais urna vez recorrendo a Irma Rizzini14, tem-se a descrigdo de urna 
realidade social vigente no impèrio e no inicio da República:

13 RIZZINI, Irma. Pequeños trabalhadores do Brasil. In: DELPRIORE, Mary (Org.). Historia das cri
angas no Brasil. Sao Paulo: Contexto, 1999. p. 376.

14 Idem, p. 376-377.
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“A extingào da escravatura foi um divisor de águas no que diz respeito 
ao debate sobre trabalho infantil; multiplicaram-se, a partir de cntáo. 
iniciativas privadas e públicas, dirigidas ao preparo da crianga e do 
adolescente para o trabalho, na indùstria e na agricultura. O debate sobre a 
teoria de que o trabalho seria a solugào para o ‘problema do menor 
abandonado e/ou delinquente’ comegava, na mesma época, a ganhar 
visibilidade. A experiencia da escravidao havia demonstrado que a crianga 
e o jovem trabalhador constituíam-se em mào-de-obra mais dócil, mais barata 
e com mais facilidade de adaptar-se ao trabalho.

Nessa perspectiva, muitas criangas e jovens era recrutados nos asilos 
de caridade, algumas a partir dos cinco anos de idade, sob a alegagao de 
propiciar-lhes urna ocupagao considerada mais útil, capaz de combater a 
vagabundagem e a criminalidade. Trabalhavam 12 horas por dia em 
ambientes insalubres, sob rígida disciplina. Doengas, como a tuberculose, 
faziam muitas vítimas, como atesta Moncorvo Filho em 1914 : após examinar 
88 menores aprendizes de duas oficinas no estado do Rio de Janeiro, verificou 
que 70% deles estavam tuberculosos. O médico defendía a inspegao higiénica 
dos menores ñas coletividades, porque é ai que os temos organismos, mal 
alimentados, exaustos por penosos e quase sempre excessivos labores, num 
meio confinado e no convivio de individuos portadores de tuberculose, tao 
facilmente sào contaminados.

Levantamentos estatísticos realizados pelo Departamento Estadual 
de Trabalho de Sào Paulo, a partir de 1894, demonstram que a indùstria 
textil foi a que mais recorreu ao trabalho de menores e mulheres no processo 
de industrializagao do País. Em 1894, 25% do operariado proveniente de 
quatro estabelecimentos téxteis da capital eram compostos por menores. 
Em 1912, de 9.216 empregados em estabelecimentos téxteis na cidade de 
Sao Paulo, 371 tinham menos de 12 anos e 2.564 tinham de 12 a 16 anos. 
Os operários de 16 a 18 anos eram contabilizados como adultos. Do número 
total de empregados, 6.679 eram do sexo feminino. Em levantamento 
realizado em 194 indústrias de Sao Paulo, em 1919, apurou-se que cerca de 
25% da mào-de-obra era composta por operários menores de 18 anos. Destes, 
mais da metade trabalhava na indùstria textil.

A análise de urna fábrica textil com vila operária situada em 
Pernambuco, entre os anos de 1930 e 1950, mostra a importancia do 
trabalhador infantil para a produgáo. Familias do serbio eram recrutadas 
por agentes para o trabalho na dita fábrica. Como condigao, as familias 
deveriam ter criangas e jovens, pois o peso do aliciamento recaía sobre estes. 
Era comum as familias levarem criangas agregadas para ‘completar’ a cota 
e conseguir urna casa melhor na vila. A indùstria visava o trabalho das 
criangas e dos jovens, que depois de um período de aprendizado obtinham 
urna ocupagao definitiva. Os país camponeses eram geralmente empregados 
em servigos periféricos ao processo industrial como, por exemplo, o cultivo
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de roças. Quando membros da família ficavam doentes, procuravam substituí- 
los por filhos de parentes ou conhecidos (os agregados), para não perderem 
a casa, já que o seu tamanho dependia do número de pessoas trabalhando na 
fábrica. Recorrendo a estratégias como o pagamento de baixos salários -  
para forçar as famílias a utilizarem o máximo de seus membros no trabalho 
-  e a prática de induzir/consentir na falsificação da idade das crianças, 
burlando a legislação da época que permitia o trabalho somente a partir dos 
12 anos, a fábrica facilitava a utilização do trabalho infantil. As condições 
de trabalho não diferiam daquelas observadas no final do século XIX: má 
alimentação, ambiente insalubre, autoritarismo nas relações de trabalho, 
longas jornadas (dois turnos de 12 horas cada) e alta incidência de doenças 
como a tuberculose.

Esse sistema possibilitava a formação de uma força de trabalho 
adestrada desde cedo. O peso do aprendizado e do choque disciplinar era 
bem maior para a geração que vinha do campo do que para aquela formada 
dentro da fábrica.”
Desde sempre, e mesmo quando a lei prevê uma idade mínima para o 

trabalho, tem-se a realidade do trabalho de crianças e adolescentes antes dessa 
idade limite, advindos, principalmente, dos segmentos mais pobres da sociedade, e 
com a conivência desta.

Sem a preocupação de resgatar toda a legislação do período sob enfoque e 
de discorrer sobre o momento histórico, buscam-se algumas referências para melhor 
entender o contexto social de então, a começar pela Lei do Ventre Livre, de 18 de 
setembro de 1871. Esta, embora prevendo em seu art. Io a condição de livres aos 
filhos da mulher escrava nascidos no Império a partir daquela data, na verdade 
mantinha essa criança sob a guarda do senhor. Era uma liberdade limitada, 
condicionada, considerando-se a submissão da mãe ao seu senhor, ficando a este a 
obrigação da criação da criança, com indenização posterior pelo Estado ou, na 
falta desta, na obtenção de serviços deste até a idade de 21 anos completos. Nesse 
sentido, o seu § 2o, do teor seguinte, verbis:

“§ 2o Os ditos filhos menores ficarão em poder e sob a autoridade 
dos senhores de suas mães, os quais terão obrigação de criá-los e tratá-los 
até a idade de oito anos completos. Chegando o filho da escrava a esta 
idade, o senhor da mãe terá a opção, ou de receber do Estado a indenização 
de 600$000, ou de utilizar-se dos serviços do menor, e lhe dará destino em 
conformidade da presente lei. A indenização pecuniária acima fixada será 
paga em títulos de renda com o juro anual de 65, os quais se considerarão 
extintos no fim de trinta anos. A declaração do senhor deverá ser feita dentro 
de trinta dias, a contar daquele em que o menor chegar à idade de oito anos 
e, se não a fizer então, ficará entendido que opta pelo arbítrio de utilizar-se 
dos serviços do menor.”
Essas disposições são ilustrativas de uma realidade que irá se projetar ao 

futuro, na tutela pelo Estado das crianças e adolescentes pobres e da naturalização
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da utilizagào do seu trabalho como condigào de sua sobrevivencia. Nesse contexto, 
o art. 2° da Lei, que tem a redagào a seguir transcrita:

“Art. 2° O governo poderá entregar a associagòes por ele autorizadas 
os filhos das escravas, nascidos desde a data desta lei, que sejam cedidos ou 
abandonados pelos senhores délas, ou tirados do poder destes em virtude do 
art. Io, § 60.”15
Referidas Associagòes, como disposto no § Io do dispositivo sob enfoque 

teriam direito aos servigos gratuitos dos menores até a idade de 21 anos completos 
e poderiam alugar esses servigos, mas seriam obrigadas a: criar e tratar os menores; 
constituir para cada um deles um pecùlio, consistente na quota que para este fim 
fosse reservada nos respectivos estatutos; procurar-lhes, rindo o tempo de servigo, 
apropriada colocagao. O Estado, no entanto, poderia mandar recolher essas criangas 
a estabelecimentos públicos, assumindo as obrigagóes impostas às Associagòes pelo 
§ Io mencionado.

A discussào em torno da protegao da infancia nos primeiros anos da República 
contém contradigóes. Como observa Irene Rizzini16 :

“Ao final do século XIX, urna outra crianga ocupa um lugar de 
destaque na historia que tem inicio com o advento da aboligao da escravatura, 
seguido da Proclamagao da República -  urna crianga descrita como ‘um 
magno problema’ pela elite intelectual, política e filantrópica. As tres décadas 
seguintes constituí rao um dos períodos mais proficuos da historia da 
legislagao brasileira para a infancia. Produziu-se um número significativo 
de leis na tentativa de regular a situagao da infancia, que passa a ser alvo de 
discursos inflamados ñas Assembléias das Cámaras Estaduais e do Congresso 
Federal.

A tònica dos discursos era, à primeira vista, de defesa incondicional 
da crianga -  a ‘gènese da sociedade’, afirmava o Senador Lopes Trovao 
(1902). No entanto, urna leitura atenta revela urna oscilagao constante entre 
a defesa da crianga e a defesa da sociedade contra essa crianga que se torna 
urna ameaga ‘á ordem pública’, como lemos em praticamente todos os 
decretos da época; ou entào como elementos que, entre outros desclassificados 
da sociedade, ‘perturbam a ordem, a tranqüilidade e a seguranga pública’ 
(Decreto n° 847, de 11 de outubro de 1890) (Rizzini, 1993). O ‘problema da 
crianga’ adquire urna certa dimensao política, consubstanciada no ideal 
republicano da época. Ressaltava-se a urgencia de intervengao do Estado, 
educando ou corrigindo ‘os menores’ para que se transformassem em

15 Referido parágrafo dispoe sobre a cessáo dos serv ias dos filhos das escravas antes do prazo do § 10 
transcrito, por senten9a do juízo criminal, se reconhecido que os senhores das máes os maltratam, 
infligindo-lhes castigos excessivos.

16 RIZZINI, Irene. ̂ 4 crianga e a lei no Brasil. Revisitando a historia (1822-2000). Unicef-Cespi/USU. 
Rio de Janeiro: Editora Universitária Santa Ursula, 2000. p. 18-19.
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cidadàos úteis e produtivos para o país, assegurando a organizagào moral 
da sociedade.”
O Código dos Menores surge em 1926, após várias discussóes na linha 

daquelas referidas no texto transcrito. Ele é direcionado para “o menor, de um ou 
outro sexo, abandonado ou delinqüente, que tiver menos de 18 anos de idade”, 
conforme art. Io17. É urna lcgislacao de tutela, de controle, sobre essas pessoas. 
Interessante observar expressao contida no art. 68, que trata do menor de 14 anos, 
autor ou cúmplice de crime ou contravcncáo. no seu § 2° (que se repete no § 3o), 
que é “o menor abandonado, pervertido, ou em perigo de o ser”, a expressar a 
prcocupacao em prevenir urna possível delinqüencia, sem que nada objetivo oriente 
essa avaliagào. Interessantes a respeito os comentários de Irene Rizzini18:

“A legislagao reflete um profundo protecionismo e a intengao de 
total controle de sua populagào alvo. Ao acrescentar à categorizagào de 
menor abandonado ou pervertido, a frase ‘ [...] ou em perigo de o ser’, abría
se à possibilidade de enquadrar qualquer um no raio de agao de competencia 
da lei. A intengao mostrava-se ainda mais obvia no concernente aos menores 
caracterizados como delinqüentes. Urna simples suspeita, urna certa 
desconfianga, o biótipo ou a vestimenta de um jovem poderiam dar margem 
a que fosse apreendido.”
De se observar, outrossim, que o decreto conceitua menores abandonados, 

vadios e libertinos (art. 26, 28 e 29). Incluí entre os primeiros aqueles cujos pais 
estejam impossibilitados de cumprir os seus deveres; que se encontrem em estado 
habitual de vadiagem, mendicidade ou libertinagem; excitados habitualmente para 
a gatunice, mendicidade ou vadiagem. Entre os segundos, os que se mostram 
refratários a receber instrugào ou entregar-se a traballio sèrio e útil. Entre os terceiros, 
aqueles que se entregam à prostituigào em seu pròprio domicilio, ou vivem em 
casa de prostituta, ou ffeqüentam casa de tolerancia, para praticar atos obscenos. 
Com relagao ao trabalho, os arts. 101 a 125 tratam do tema, devendo-se destacar a 
proibigao do trabalho antes dos 12 anos (art. 101).

Observe-se que, nesse contexto, natural que as familias buscassem orientar 
seus filhos para o trabalho aínda em idade tema, pensando-o como alternativa para 
a marginalidade a que poderiam estar sujeitos, haja vista a previ sao legal referida, 
pelo simples fato de estarem ñas mas.

Observe-se, por outro lado, que ao longo da vigencia dos dois Códigos do 
Menor, a tutela foi a regra, nào se perfazendo a formagào tú o decantada. O 
rompimento da barreira da misèria por alguns se caracteriza como excegào a 
confirmar a regra da manutengao na mesma misèria.

17 Tirado do site do Senado Federal, www.senado.gov.br, no link legislaijáo, em 16.06.2006. Areda9áo 
completa do artigo é a seguinte: “O menor, de um ou outro sexo, abandonado ou delinqüente, que tiver 
menos de 18 annos de idade, será submettido pela autoridade competente ás medidas de assistencia e 
protec9áo contidas neste Código”.

18 RIZZINI, Irene. Ob. cit., p. 30.
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Temos, assim, a defesa do trabalho não como um bem e direito de todos, 
após cumprido o seu desenvolvimento e adquirida a escolaridade básica e a formação 
profissional adequada, mas como alternativa razoável, natural, ainda que não 
cumpridas essas etapas, para crianças e adolescentes pobres. O trabalho como a 
grande saída, a oportunidade de solução da problemática da miséria, da pobreza é 
idealizado, uma vez que se perde de vista as exigências que lhe são inerentes e as 
condições em que é executado.

Destaque-se que a Consolidação das Leis do Trabalho, expedida em 1943, 
traz dispositivos -  arts. 405, § 2° e 406, II -  que se justificavam no paradigma 
anterior, não mais no novo paradigma. Eles são reveladores, na medida em que 
autorizam o trabalho do adolescente em atividades consideradas prejudiciais e que, 
portanto, lhe são vedadas, ainda que dentro da idade limite para o trabalho, desde 
que ele seja indispensável à sua própria subsistência e a de sua família. Essas 
justificativas não mais se sustentam diante da proteção integral garantida 
constitucionalmente.

Hoje, na perspectiva da proteção integral, a criança e o adolescente são 
sujeitos de direitos, tendo prioridade porque pessoas especiais, porque em 
desenvolvimento. A tutela do Estado, portanto, não mais atende a esse novo 
paradigma, porque insuficiente e discriminatória. Todavia, o Estado deve atender, 
em conjunto com a família e a sociedade, às suas necessidades, garantindo-lhes os 
seus direitos com prioridade absoluta. À falta de condições da família para cumprir 
essas necessidades, cabe ao Estado dar-lhe proteção e amparo, de forma a que 
cumpra o seu papel, uma vez que a família constitui o espaço primordial de 
crescimento e bem-estar.

Como sujeitos de direitos, a criança e o adolescente pobres estão a exigir 
atenção especial, qualificada, para que adquiram as condições necessárias para se 
desenvolver como qualquer outra criança ou adolescente. Todo o sistema de garantia 
de direitos de que trata o Estatuto da Criança e do Adolescente está constituído 
para a proteção integral de toda e qualquer criança e adolescente, em especial, 
daquelas em situação de vulnerabilidade, de risco.

O enfoque do trabalho, a partir desse novo paradigma, está a exigir ações 
urgentes e diferenciadas, e deve ser feito, não em sua forma idealizada, mas em sua 
realidade. E a realidade do trabalho precoce tem-se revelado cada vez mais 
prejudicial ao pleno desenvolvimento da criança e do adolescente. Publicação do 
Ministério do Trabalho e Emprego faz essa análise. Alguns trechos são transcritos 
abaixo19:

“Torna-se necessário pensar sobre os efeitos do trabalho em um ser 
em desenvolvimento de maneira diferente da forma como pensamos em 
relação aos adultos. Embora a segurança seja muito importante, ao analisar

19 BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. Delegacia Regional do Trabalho em São Paulo, 
Subdelegacia do Trabalho em Ribeirão Preto. Trabalho precoce, saúde e desenvolvimento, p. 11.
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a crianga no trabalho nào podemos nos ater à observagào e listagem de 
possíveis danos à saúde e ao desenvolvimento físico que eia poderia sofrer 
pelo contato com substancias tóxicas, com equipamentos e instrumentos 
projetados para adultos, pela permanencia em posturas viciosas e por outros 
fatores de risco. É preciso pensar também (e principalmente) em como 
trabalhar, estar inserido precocemente no mundo do trabalho, pode atetar a 
construgao de um individuo que se quer saudàvel e produtivo.”
E, ainda20:

“Obrigado a atender às exigencias do trabalho, exposto precocemente 
a um ambiente extremamente castrador, o individuo em desenvolvimento 
pode construir urna auto-imagem na qual predomina seu desvalor. Passa a 
se ver como errado, incapaz ou indigno. Suas vivencias na familia, na escola 
e em outras esferas podem confirmar essa auto-imagem negativa.

O fato de trabalhar e ter de submeter-se a essa organizagào inibe 
seus anseios naturais de brincar e expressar seus desejos e interesses. Como 
o brincar desempenha na infancia um papel muito maior do que proporcionar 
prazer e diversáo, fornecendo a oportunidade para que a crianga reviva, 
entenda e assimile os mais diversos modelos e conteúdos das relagóes afetivas 
e cognitivas, pode ocorrer um empobrecimento em sua capacidade de 
expressáo e de compreensáo.”
Referida publicagáo traz também a descrigáo dos riscos à saúde decorrentes 

da exposigáo precoce ao trabalho, como a seguir21:
“Sistema muscoesquelético -  o carregamento de peso e a permanencia 

em postmas viciosas provocam deformagóes, principalmente nos ossos longos 
e coluna vertebral, prejudicando o crescimento e levando ao aparecimento 
de dores crónicas e doengas como a cifose juvenil de Sceeüermann e a coxa 
vara do adolescente. Aliados à nutrigào deficiente, os esforgos excessivos 
também podem prejudicar a formagáo e o crescimento da musculatura, 
levando também a quadros de dor e a doengas em fibras musculares 
(tendinites, fasciites e outras);

Sistema cardiorespiratório -  a freqüéncia respiratoria (número de 
inspiragóes/expiragóes por minuto) na crianga é muito maior que no adulto, 
portanto, a intoxicagáo por via respiratoria ocorre mais rapidamente. Também 
a freqüéncia cardíaca é maior na crianga. Disso decorre que, para um mesmo 
esforgo, criangas e jovens tèm urna necessidade de esforgo do coragáo muito 
maior que os adultos;

Pele -  na crianga, a camada protetora da pele queratínica ainda nào 
está suficientemente desenvolvida. Assim, o contato com ferramentas,

20 Idem, p. 15.
21 Idem, p. 24-25.
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superficies ásperas, produtos cáusticos ou abrasivos, danifica-a mais e com 
maior facilidade. As pequeñas lesoes tomam-se excelentes portas de entrada 
para infecgoes por microorganismos. Também absorve com mais facilidade 
os produtos químicos presentes no ambiente;

Sistema imunológico -  a imaturidade do sistema imunológico, 
associada ao stress e a deficiencias nutricionais, reduz a capacidade de defesa 
do organismo ante as agressoes externas, de natureza química ou biológica;

Sistema digestivo -  o sistema digestivo nos seres em desenvolvimento 
é preparado para a máxima absorgáo, pelas necessidades do crescimento. 
Estima-se que no adulto ocorra a absorgáo de cerca de 5% do chumbo 
ingerido. Na crianga, esse índice é de 50%;

Sistema nervoso -  os jovens e o sexo feminino tèm em sua constituigáo 
maior proporgáo de gorduras que os adultos do sexo masculino. O sistema 
nervoso, tanto o central (cérebro) quanto o periférico (ñervos), é constituido 
de um tecido gorduroso. Assim, os produtos químicos lipossolúveis (que se 
dissolvem em gorduras), muito comuns nos ambientes de trabalho 
(hidrocarbonetos aromáticos e alifáticos, por exemplo), seráo mais absorvidos 
e causaráo maiores danos pela imaturidade daqueles tecidos.”
Sao assim evidenciados os riscos á crianga e ao adolescente em decorréncia 

do trabalho precoce que, no entanto, sao desconhecidos ou desconsiderados, em 
especial, por todos os que aínda acreditam ser o trabalho da crianga e do adolescente 
alternativa viável a suprir a necessidade de sobrevivencia da familia.

Por outro lado, esses aspectos sao também desconhecidos pela familia, que 
valoriza o trabalho de seus filhos, nao apenas como forma de ajudar na sua 
sobrevivencia, mas como fator positivo, de valoragáo da pessoa. Cynthia A. Sarti 
escreve a respeito22:

“Mais ainda do que em outras camadas sociais, para os pobres, o 
trabalho é a referencia positiva de sua identidade social. Sao ‘trabalhadores’ 
e tèm na ‘disposigáo de trabalhar’ o fundamento de sua auto-afirmagáo. 
Através do trabalho, mostram o que sao, afirmam-se perante si e perante os 
outros, construindo em torno de sua atividade laboral a nogáo de dignidade. 
O trabalho, muito além de ser o instrumento essencial da sobrevivencia 
material, constituí um valor moral. Assim, tendo como pano de fundo esta 
identificagáo do trabalho com o mundo da ordem que o torna fonte de 
superioridade moral -  identificagáo presente em sua concepgáo do trabalho 
genericamente falando, é que se valoriza na familia também o trabalho dos 
filhos.

22 SARTI, Cynthia A. As criabas, os jovens e o trabalho. In: O compromisso da saúde no campo do 
trabalho infanto-juvenil -  urna proposta de atuaíjao. Sao Paulo: Faculdade de Saúde Pública da Uni- 
versidade de Sao Paulo, 1999. p. 40.
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Como o trabalho do homem e da mulher, o trabalho dos filhos faz 
parte do compromisso moral entre as pessoas da familia. Tánia Dauster 
analisou este compromisso como parte de um sistema relacional de ajuda e 
troca dentro da familia: aos pais cabe o papel de dar casa e comida, o que 
implica retribuigoes por parte dos fdhos. Seu trabalho ou sua ajuda sao, 
assim, urna forma de retribuigao.”
Tem-se, entao, todo um contexto a ser enfrentado para que se tenha de 

forma clara para todos, familia, sociedade, governo, a realidade vivida por essas 
criangas e jovens. O trabalho sim enobrece, mas o trabalho na idade adequada, 
com a formagao escolar e profissional adequadas, que déem perspectivas de 
crescimento e de alternativas no mercado de trabalho, quando em crise este. O 
trabalho sim é um referencial para a pessoa e deve ser valorizado seja qual for. 
Para tanto, os direitos decorrentes devem ser respeitados.

Todavia, para a crianga ele nao se apresenta como alternativa. Toda atividade 
da crianga deve voltar-se ao brincar, ao lazer, á aquisigao de conhecimento, 
respeitada a sua idade, tendo como apoio e referencia a familia. Para o adolescente, 
o trabalho é perspectiva futura e, para tanto, deve obter todo o apoio para preparar
se, nao somente para adquirir, pelo menos, a escolaridade básica, que se encerra 
com o término do ensino médio, e a formagao profissional que o oriente para o 
mercado de trabalho, visto em sua complexidade, que envolve mutagao e constante 
adaptagao a novas tecnologías.

Nao é demais dizer que, embora se tenha dado énfase ao trabalho como 
forma de sobrevivencia, o que envolve exploragao por parte de terceiros, outras 
vezes, por parte da própria familia, nao se deve perder de vista o trabalho executado 
por criangas e adolescentes em suas casas que, muitas vezes, ultrapassa a simples 
ajuda ou participagao na distribuigao de tarefas dentro de casa. Cuidar da casa, das 
criangas menores, entre outras, sao tarefas que assumem sim a característica de 
trabalho, com todos os prejuízos decorrentes, como comentados no presente. E 
deve ser combatido, orientando-se as familias e lhes dando suporte para que suas 
criangas e jovens nao substituam os pais ñas tarefas que lhe sao inerentes. Todavia, 
essa é urna questao que merece um enfoque mais detalhado, com a discriminagao 
de situagoes reais e suas causas, assim como alternativas de solugao.

Tudo isso aponta para a criagao de políticas públicas diferenciadas, voltadas 
á familia, ás criangas e aos jovens. Nessa questao muito aínda tem que ser feito. A 
existencia de programas como, por exemplo, o Programa de Erradicagao do Trabalho 
Infantil -  Peti, é significativa e representa passos importantes, mas é insuficiente 
para que se tenham números expressivos de redugao do envolvimento de criangas 
e adolescentes no trabalho precoce. Mesmo a integragao do Peti ao Bolsa Familia 
representa maior canalizagao de recursos, com a ampliagao do número de criangas 
e de familias até agora contempladas. A educagao está por dar respostas que 
efetivamente atendam ás necessidades das criangas e dos adolescentes, em especial, 
dos mais vulnerabilizados. A escola de qualidade está na esfera da discussao, assim 
como nao se tém indicativos concretos da implantagao da escola em tempo integral.
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A preparagào dos jovens para o traballio ainda se contunde com a sua colocagào no 
mercado de traballio de forma precària.

Esses sào alguns indicativos da problemática. Tem-se que aproñmdar o estado 
das causas da nataralizagáo do trabalho para que as agoes sejam eficazes, para se 
quebrar com padroes arraigados e, assim, abrir espagos para a consolidagáo do 
novo paradigma da protegáo integral da crianga e do adolescente. Como antes 
observado, o tataro se faz com as agoes do presente. Ele só se realiza no presente, 
no agora.
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PAGAMENTO ANTECIPADO DA RETRIBUI^ÁO 
DO MÈS DE FÉRIAS: PONTO FRÁGIL DA REDE 

DE PROTEgÁO AO SALÀRIO

Celso de Barros Filho'

O traballio tem importancia indiscutível para o homem, como garantía de 
sua sobrevivencia. O salàrio é elemento indispensável à realizando desse 

firn e corresponde ao objetivo nuclear do contrato individual de emprego. 
Traduzindo bem a importancia das parcelas salariáis, Mauricio Godinho 

Delgado1 afirma que elas “tem se constituido em tema central das lutas trabalhistas 
nos últimos dois séculos, magnetizando parte expressiva do potencial de articulando 
e organizando dos trabajadores no contexto empregatício”.

O salàrio, lato sensu, possui natureza essencialmente alimentar, tanto em 
retando à pessoa do obreiro como aos seus dependentes. Por isso, tem recebido 
particular tratamento do ramo especializado do Direito, que busca mecanismos 
para preservar-lhe a firngáo. Foi erigido em seu entorno um sistema de salvaguarda 
destinado a assegurar sua integridade e intangibilidade, considerando seus aspectos 
imediato (preservando da dignidade humana, com a satisfagao de necessidades 
essenciais) e mediato (indutor social e econòmico).

Na avaliagào de José Augusto Rodrigues Pinto* 1 2, “o sistema é tdo compacto 
que, embora vise, em última análise, a protendo do empregado, em sua condigdo de 
economicamente fraco, chega a proteger o salario contra atos imprevidentes do 
pròprio empregado”.

Esclarecendo sobre a imprevidencia do empregado, aquele ilustre membro 
da Academia Nacional de Direito do Traballio3 sintetiza oportuna ligao de Orlando 
Gomes e Élson Gottschalk, para quem esse evento:

“[...] se manifesta nos gastos excedentes da previsdo orgamentária que o 
valor do salàrio permite, geralmente representados pela aquisigdo de supérfluos 
ou o exagero com as despesas de lazer. [...] Em suma, a protendo se faz sentir 
sobre o salàrio quando as formas contratuais levem o empregado a despojar-se, 
pura e simplesmente, em favor de outrem, do crédito salarial, ffustrando-lhe a 
fimgào alimentar e evidenciando a imprevidencia de seu beneficiàrio.”

* Bacharel em Direito. Pós-Graduando em Processo Civil. Auditor Fiscal do Trabalho.
1 Curso de direito do trabalho. 3. ed. Sao Paulo: LTr, 2004. p. 763.
2 Curso de direito do trabalho. 4. ed. Sao Paulo: LTr, 2000. p. 289.
3 Op. cit.,p. 294/295.
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O direito positivo brasileiro, entretanto, desconsiderou a dogmática 
protetiva, quando foi alterada a época destinada à quitaçâo da remuneraçâo de 
férias. O Decreto-Lei n° 1.535/1977 modificou todo o respectivo capítulo da 
CLT, tendo introduzido um cronograma de pagamento diferenciado, que rompen 
com a periodicidade assentada pela pròpria Consolidaçâo: o trintidio (art. 459, 
caput). E justamente essa inovaçâo que tem rendido sérias conseqüências à 
vida financeira e social do empregado, que nâo têm sido abordadas pela doutrina 
juslaboralista.

A vivencia de vários anos como operador do Direito Material do Trabalho, 
realizando exame presencial das relaçôes de emprego, diálogo com os atores sociais 
envolvidos e observaçâo de diversas variáveis consolidou no autor urna visâo mais 
pragmática sobre a aplicaçâo do feixe de normas protetivas.

Tais modestas credenciais acredita-se que possam autorizar a audàcia deste 
breve estado, na busca de se materializar o feedback preconizado pelo art. 3o, 
alinea c, da Convençâo n° 81 da Organizaçâo Internacional do Trabalho (OIT), 
dispositivo esse que visa a propiciar o aprimoramento da legislaçâo nacional de 
cada país signatário daquele pacto.

O inconformismo em questáo está direcionado para os efeitos da combinaçâo 
entre as disposiçôes dos arts. 145 e 142 do estatuto laboral. Resulta das mesmas 
que as verbas destinadas ao sustento da célula familiar devem ser antecipadas ao 
empregado até dois dias antes do período de fruiçâo das férias.

Com tal insensatez pretendeu o legislador ordinàrio que o empregado 
promovesse um inimaginável exercício de ginástica em seu orçamento doméstico e 
lançasse máo de um numeràrio já  comprometido com despesas essenciais para 
também patrocinar atividades de lazer no descanso anual.

Nao bastasse isso, lhe impôs um prolongado jejum fmanceiro, de pelo menos 
dois meses, até o próximo aporte de recursos. Segundo o cronograma legal, rindo o 
período de férias, o próximo pagamento somente será devido após o término do 
mes trabalhado seguinte.

Onze anos depois, essa situaçâo veio a ser apenas minorada com a 
promulgaçâo da nova Carta Política. Mais sensível à situaçâo, o constituinte 
originàrio criou um plus para o poder aquisitivo do empregado. Visou proporcionar- 
lhe disponibilidade financeira para o atendimento das despesas acarretadas pelo 
necessàrio afastamento do trabalho. Em compensaçâo, foi mantido o critèrio de 
adiantamento da parte da remuneraçâo voltada ao atendimento das despesas 
alimenticias.

Percebendo quase simultaneamente o terço constitucional e a remuneraçâo 
de dois períodos (mes de férias e seu antecessor), muitos assalariados têm a falsa 
impressâo de ter dobrado sua capacidade financeira.

Cria-se, entáo, um campo fértil para que se manifeste o fenómeno da impre- 
vidéncia do empregado, já  definido pelo abalizado magistério de Orlando Gomes
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apud Rodrigues Pinto4. O obreiro passa a realizar gastos excessivos que compro
meten! demasiadamente o valor do numeràrio auferido. Deixa de reservar parte 
dos recursos para que possa prover o pròprio sustento e o dos seus durante os 
sessenta dias de abstinencia monetària que terá de enfrentar.

Essa dificuldade para gerenciar o orçamento doméstico, com adequaçâo 
do valor das despesas ao das receitas, é comum a muitos brasileiros. Corroboram 
com tal constataçâo os elevados índices de inadimpléncia registrados pelos 
serviços de proteçâo ao crédito, ampiamente divulgados pela mídia. Fatores 
como compras mal planejadas, falta do hábito de poupar, baixo poder aquisitivo 
e inacessibilidade a serviços bancários de custodia de dinheiro contribuem para 
agravar esse quadro.

Se o salàrio, percebido na regularidade habitual, por vezes já  nao é suficiente 
para enfrentar todo o mes, o transtorno é maior ainda quando sua periodicidade é 
alterada, pelas mencionadas razóes.

O empregado se coloca em situaçâo financeira vulnerável e, quando os 
recursos das férias minguarem, necessitará buscar caminhos para assegurar sua 
sobrevivencia. O endividamento é um deles e tem sérios reflexos. Pode desestruturar 
o núcleo familiar e a vida social do cidadáo.

Urna alternativa nao descartável é que o obreiro volitivamente passe a ofertar 
sua força de trabalho ao empregador, suprimindo o período de descanso restante. 
Esse precoce retorno ao labor configura urna conversáo em pecùnia que exorbita o 
permissivo legal (CLT, art. 143). Sepulta o sentido do ocio remunerado, que é 
medida de higiene física e mental altamente necessària à preservaçâo da saúde 
pública.

Convém irisar que nao se trata de tentar transformar as férias no instituto 
da licença remunerada. Esta se distingue inteiramente daquela, ao menos pela 
ausencia da gratificaçâo especial e de prèvio aviso, que constituem garantías para 
o usufruto de um afastamento planejado. A licença remunerada, inclusive, amplia 
a desigualdade contrarimi laboral, pois é ato potestativo do tomador de serviços, 
que pode dar ensejo à perda do direito ao descanso anual (CLT, art. 133, II). Eis 
urna enorme fenda aberta pelo legislador e que constituí ameaça permanente a este 
último instituto.

Enfrentar a questáo central suscitada neste ensaio é tarefa que nao se vincula, 
necessariamente, ao demorado processo legislativo. Nao raro, se levam anos para 
legitimar as aspiraçôes da sociedade. Por vezes, conforme aqui se verificou, sao 
desconsiderados fatos sociais e principios jurídicos nos quais a norma protetiva 
teria que se inspirar.

4 Op. cit.,p. 294/295.
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A negociagào coletiva, relevante geratriz de fontes do Direito do Traballio, 
surge como alternativa para algar o empregado a urna condigào mais benéfica, em 
perfeita harmonía com o ordenamento constitucional (CF, art. 7°, caput, parte final).

O pagamento antecipado de parcelas como o tergo constitucional, o abono 
pecuniário e o adiantamento da grati fi caga o natalina (direito rarissimamente 
exercido) é plenamente justificado, para que estejam disponíveis a tempo de custear 
as férias. Por serem verbas estabelecidas em patamares mínimos, a vía do ajuste 
coletivo -  ou até mesmo individual -  permite sua majoragào, o que seria medida 
bastante salutar, pois efetivamente ampliaría o poder aquisitivo do empregado e, 
por conseguirne, suas possibilidades de lazer.

Quanto ao salàrio referente ao período em que ocorrem as férias, é 
imprescindível, pelas diversas razoes antes elencadas, sua desvinculagáo da referida 
remuneragáo extra, de modo que, sendo percebido na época habitual (CLT, art. 
459, caput), possa ser destinado aos compromissos cíclicos que sao necessários à 
manutengáo do núcleo fam iliar, resguardando o obreiro de sua pròpria 
imprevidència.

Trata-se de medida que se integra à rede de proteggo do salàrio, para 
proporcionar mais sossego à vida do empregado e, por extensao, melhor equilibrio 
às mais diversas rclagScs sociais e económicas que se estabelecem na comunidade 
a partir dos frutos auferidos no líame empregatício.
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FUNDADA A ESCOLA NACIONAL DE FORMAgAO 
E APERFEigOAMENTO DE MAGISTRADOS DO  

TRABALHO (ENAMAT)

A instalado  da Escola Nacional de Form ado e Aperfei^oamento de 
Magistrados do Trabalho -  Enamat, prevista pela Emenda Constitucional n° 45 de 
2004 (Reforma do Judiciário), foi oficializada pelo Tribunal Superior do Trabalho 
em sessao solene no dia 18 de setembro de 2004. O órgao autónomo funcionará no 
edificio-sede do TST com o objetivo de promover a sele^áo, a form ado e o 
aperfeicjoamento dos magistrados trabalhistas.

Os objetivos institucionais da Escola, segundo a Resolud°> visam a implantar 
o concurso público de ingresso na magistratura trabalhista em ámbito nacional, 
organizar o curso de formado inicial dos futuros juízes e coordenar os cursos 
complementares das Escolas Regionais da Magistratura do Trabalho. A Enamat 
também promoverá seminários, encontros regionais, nacionais e internacionais 
sobre temas relevantes para o exercício da magistratura trabalhista. Seráo 
desenvolvidos estudos e pesquisas, além de intercambio com escolas nacionais e 
estrangeiras e a form ad0 dos professores.

O diretor e vice-diretor da Enamat seráo eleitos dentre os membros do 
Tribunal para um mandato de dois anos (sendo permitida urna reconducjáo) e haverá 
um Conselho Consultivo, integrado pelos diretores, dois membros de Escolas 
Regionais e um Juiz Titular de Vara do Trabalho, todos escolhidos pelo TST.

Os cursos de form ad0 teráo durad0 mínima de quatro semanas e envolveráo 
diversas disciplinas como lógica jurídica, técnica de juízo conciliatorio, linguagem 
jurídica, psicologia e comunicad0* dentre outras. O curso também abrangerá estágio 
em Varas do Trabalho, TRTs, TST, Ministério Público, sindicatos, órgáos públicos 
e entidades sociais, a fim de garantir o conhecimento prático do funcionamento 
dessas instituidas.

ENAMAT CONCLUI PRIMEIRA TURMA

Encerrou-se no dia 27 de outubro o Curso Inicial de Form ad0 de Juízes da 
Enamat -  Escola Nacional de Form ad0 e Aperfei^oamento de Magistrados do 
Trabalho, localizada na sede do Tribunal Superior do Trabalho em Brasilia.

O curso inicial contou com a participado de 72 juízes e juízas, em sua 
maioria jovens, embalados pelo significativo papel de constituírem a primeira turma 
de magistrados trabalhistas do País a receber os certificados de conclusáo do curso 
pioneiro na historia da magistratura brasileira.

O Ministro Ives Gandía Martins Filho, diretor da Enamat, em discurso, 
registrou seu reconhecimento “ao dinamismo do Presidente do TST, Ministro 
Ronaldo Leal, que se empenhou para que a Escola nascesse e saísse do papel”.
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Também participaram da cerimònia o vice-diretor da Enamat, Ministro Luiz 
Philippe Vieira de Mello Filho, a Ministra Maria Cristina Peduzzi e o Ministro 
Renato de Lacerda Paiva, além do juiz do traballio Giovanni Olsson, que compñe o 
Conselho Consultivo da Enamat.

O próximo curso da Escola acontecerá de 2 de fevereiro a 3 de marqo de
2007.
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JURISRUDÈNCIA

AgÁO RESCISÓRIA REDU^ÁO DA GRATIFICALO DE 
RAIOSX

AQÁO RESCISÓRIA. REDUQÁO DA G R A TIF IC A LO  DE RAIOS X  
DE 40% PARA 10% COM MUDANZA DA BASE DE CÁLCULO. INEXIS- 
TÉNCIA DE PREJUÍZO PARA O EMPREGADO. V10LAQÀ0 DO ART. 5°, 
XXXVI, DA CF PELO ACÓRDÀO RESCINDENDO POR MÁ-APLICAQÁO

1. Na presente agno resci sórta, pretende a Unido rescindir o acórdào 
que, com fundamento na existencia de diretto adquirido, negou provimento ao 
apelo, maniendo a condenagdo relativa ás diferengas decorrentes da redugdo, 
de 40% para 10%, da gratificagdo de raios X.

2. Sustenta a Reclamada que inexistia direito adquirido ao percentual 
de 40%, pois a nuidanga fo i benéfica para o Reclamante, já  que, antes da Lei 
n° 7.923/1989, a base de cálculo do adicional era o salàrio-base, e, com a 
redugdo para 10%, a base de cálculo passou a ser a remuneragdo integral.

3. A  alegagdo de ausencia de prejuízo merece guarida. Isso porque a 
jurisprudencia pacífica desta Corte, cristalizada na Orientagdo Jurisprudencial 
n° 208 da SBDI-1, segue no sentido de que a alteragdo da gratificagdo por 
traballìo com raios X, de quarenta para dez por cento, na forma da Lei n° 
7.923/1989, nao causón prejuízo ao trabalhador porque passou a incidir sobre 
o salario incorporado com todas as demais vantagens. Logo, a questao que se 
coloca é sobre a existencia de direito adquirido ao percentual de 40%, mesmo 
com a alteragdo da base de cálculo.

4. Ora, nao há, em tese, direito adquirido do Reclam ante a um 
determinado percentual de gratificagdo. O que existe é a situagdo jurídica 
imutável que implica pagar unía quantia a título de adicional, quantia essa 
que ndo pode ser reduzida, mesmo que baja alteragdo do percentual e/ou da 
base de cálculo.

5. Logo, só é possível falar-se em direito adquirido sob a perspectiva da 
existencia, ou ndo, de prejuízo. Como a alteragdo ndo prejudicou o Reclamante, 
ndo houve desrespeito a direito adquirido, de sorte que o acórdào rescindendo, 
que assentou que “a alteragdo resultaría, assim, prejudicial ao Recorrido, 
lesando-lhe direitos já  constituidos ”, violou, por má-aplicagdo, o art. 5o, XXXVI, 
da CF.

6. Convém pontuar que a OJ 208 da SBDI-1 do TSTfoi inserida após a 
prolagdo da decisdo rescindendo. Mas, como se trata de matèria constitucional,
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nao há que se cogitar do óbice do Ítem II da Súmula n° 83 do TST (o marco 
divisor quanto a matèria ser, ou nao, controvertida, é a data da inclusáo, na 
Orientaqao Jurisprudencial do TST, da matèria discutida), isso nos termos do 
Ítem I  do mesmo verbete sumulado.

Remessa de oficio e recurso ordinàrio próvidos.

(Processo n° TST-RXOF e ROAR 622/2002-000-01-00 -  Ac. SBDI-2)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Remessa de Oficio e Recurso 
Ordinàrio em Apáo Rescisória n° TST-RXOF e ROAR 622/2002-000-01-00.2, em que 
é Remetente Tribunal Regional do Traballio da Ia Regiao, Recorrente Uniao (extinto 
INAMPS) e Recorrido Arlindo Fernandes Diniz.

RELATÓRIO

O Io Regional julgou improcedente o pedido da apáo rescisória da Uniao, ao 
fundamento de que a matèria em discussilo (redupào, de 40% para 10%, da gratifica- 
pao de raios x) era de interpretapao controvertida nos tribunais (fls. 182/183).

Inconformada, a Autora interpoe o presente recurso ordinàrio, sustentando 
a incompetencia absoluta da Justipa do Trabalho e que a matèria já está pacificada 
pela Orientapao Jurisprudencial n° 208 da SBDI-1 do TST (fls. 192/201).

Admitido o apelo (fl. 204) e determinada a remessa oficial, foram 
apresentadas contra-razóes (fls. 207/215), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
em parecer da lavra do Dr. Antonio Callos Roboredo, opinado pelo desprovimento 
de ambos os recursos (fls. 219/221).

E o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

O recurso ordinàrio é tempestivo, a Uniao está bem representada e é isenta 
do recolhimento das custas, nos termos do art. 790-A, I, da CLT. A remessa de 
oficio é cabfvel, nos termos do art. Io, V, do Decreto-Lei n° 779/1969.

Logo, conhepo de ambos os apelos.

II -  MÉRITO

1 Decisao rescindenda

A decisao rescindenda é o acórdáo do Io TRT que manteve a condenapao, 
determinada na sentenpa (fls. 35/37), relativa a diferenpas de gratificapáo de raios
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X, por entender que a redução do percentual implicou violação do direito adquirido, 
por prejudicial ao Reclamante (fls. 51/53).

2 Decadência

O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 26.10.2000, 
conforme certidão de fl. 147. A ação rescisória foi ajuizada em 04.03.2002, portanto, 
dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC.

3 Fundamentos da rescisória

A ação rescisória ajuizada pela União veio calcada no inciso V (violação de 
lei) do art. 485 do CPC. Os dispositivos apontados como violados são os arts. 5o, 
XXXVI, 37, XV, 61, § Io, n , a, e 169 da CF, e 2o, §§ 2o e 5o, e 22 da Lei n° 7.923/ 
1989 (fls. 2/10).

A alegação de incompetência absoluta (violação dos arts. 109 e 114 da CF e 
113 do CPC), veiculada apenas nas razões de apelo, constitui inovação recursal, 
inviável de ser apreciada nesta instância, por vulnerar os limites da litiscontestatio.

4 Violação de lei

a) Prequestionamento

Os arts. 37, XV, 61, § Io, II, a, e 169 da CF, e 22 da Lei n° 7.923/1989 não 
foram debatidos nem prequestionados na decisão rescindenda, atraindo o óbice do 
item I da Súmula n° 298 do TST. Com efeito, a decisão rescindenda ocupou-se 
exclusivamente em assentar que a alteração do percentual da gratificação de Raios- 
x implicou violação do direito adquirido, por prejudicial ao Reclamante. Já o 
conteúdo dos arts. 5o, XXXVI, da CF e 2o, §§ 2o e 5o, V, da Lei n° 7.923/1989 foi 
prequestionado, o que viabiliza a análise de sua violação, nos termos do item II da 
Súmula n° 298 desta Corte.

b) Controvérsia

A decisão rescindenda foi prolatada em 30.05.1995. A matéria relativa à 
redução do percentual da gratificação de raios X foi pacificada nesta Corte em 
08.11.2000, com a inserção da OJ 208 da SBDI-1, ou seja, após a prolação do 
acórdão rescindendo.

O item II da Súmula n° 83 do TST cristaliza o entendimento de que o marco 
divisor quanto a matéria ser, ou não, controvertida é a data da inclusão, na Orientação 
Jurisprudencial do TST, da matéria discutida.

Nesse contexto, inviável a análise da violação do art. 2o, §§ 2o e 5o, V, da Lei 
n° 7.923/1989. Já quanto ao malferimento ao art. 5o, XXXVI, da CF, por se tratar
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de matèria de natureza constitucional, nào se cogita do óbice do item II da Stimula 
n° 83 desta Corte, isso nos termos do item I do mesmo verbete sumulado.

c) Art. 5o, XXXVI, da Constituigào Federal. Existencia de dìreito 
adquirido

Sustenta a Reclamada que inexistia direito adquirido ao percentual de 40%, 
pois a mudanza foi benèfica para o Reclamante, já que, antes da Lei n° 7.923/1989, 
a base de cálculo da adicional era o salàrio-base, e, com a redu?ào para 10%, a base 
de cálculo passou a sei' a remuneratilo integrai.

A alegayào de ausencia de prejuízo merece guarida. Isso porque a 
jurisprudencia pacífica desta Corte, cristalizada na OJ 208 da SBDI-1, segue no 
sentido de que a alteratilo da gratificatilo por trabalho com raios X, de quarenta 
para dez por cento, na forma da Lei n° 7.923/1989, nao causou prejuízo ao 
trabai hador porque passou a incidir sobre o salàrio incorporado com todas as demais 
vantagens.

Logo, a questào que se coloca è sobre a existencia de direito adquirido ao 
percentual de 40%, mesmo com a alteratilo da base de cálculo.

Ora, nào hà, em tese, direito adquirido do Reclamante a um determinado 
percentual de gratificatilo. O que existe è a situatilo jurídica imutável que implica 
pagar urna quantia adicional ao Empregado, quantia essa que nao pode ser reduzida, 
mesmo que haja alteratáo do percentual e/ou da base de cálculo.

Logo, só é possível falar-se em direito adquirido sob a perspectiva da 
existencia, ou nào, de prejuízo. Como a alteratáo nào prejudicou o Reclamante, 
nào houve desrespeito a direito adquirido, de sorte que o acórdào rescindendo, que 
assentou que “a alteratáo resultarla, assim, prejudicial ao Recorrido, lesando-lhe 
direitos já constituidos”, violou, por má-aplicatáo, o art. 5°, XXXVI, da CE

Como o pedido ventilado na inicial do processo originàrio (fls. 11/14) era 
justamente o pagamento das diferenyas salariáis decorrentes da redutáo do 
percentual da gratificatáo de raios X, o corte rescisório implica a improcedencia 
da reclamatória.

Pelo exposto, dou provimento à remessa de oficio e ao recurso ordinàrio 
para, julgando procedente a agao rescisória, desconstituir a decisáo rescindenda e, 
emjuízo rescisório, julgar improcedente areclamatáo trabalhista. Custas, invertidas, 
pelo Reclamante, dispensadas.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Egrègia Subsetào II Especializada em Dissídios 

Individuáis do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar- provimento à 
remessa de oficio e ao recurso ordinàrio para, julgando procedente a atáo rescisória, 
desconstituir a decisáo rescindenda e, em juízo rescisório, julgar improcedente a 
reclamatáo trabalhista. Custas, invertidas, pelo Reclamante, dispensadas.

Brasilia, 8 de agosto de 2006. Ives Gaucha Martins Filho, relator.
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AGRAVO. PROCURAgÒES CONFERIDAS AOS 
ADVOGADOS DE TODOS OS AGRAVADOS

AGRAVO. PROCURAQÒES CONFERIDAS AOS ADVOGADOS DE  
TODOS OS AGRAVADOS. PEQAS INDISPENSÁVEIS NA FORMARÁ O DO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÀO-DEMONSTRAQÀO DE DESACERTO  
DO DESPACHO-AGRAVADO. GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELE- 
RIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5°, LXXVIII). RECURSO PROTELATÓRIO. 
APLICABA O DE MULTA

1. A deciselo agravada denegou seguimento ao agravo de instrumento 
patronal, em face da deficiencia de traslado, na medida em que a procuragño 
outorgada ao advogado de um dos Agravados nao veio compor o apelo.

2. Os Reclamados, ora Agravantes, alegatn que a irregularidade do 
traslado quanto a um dos Agravados nao resulta na inadmissibilidade do apelo 
quanto aos clemais in tegrantes da lide, m orm ente quando a referida  
irregularidade diz respeito à ausencia de documento individual, qual seja, a 
procuragño, que ncio afeta a compreensdo da controvèrsia.

3. Ocorre que, consoante o disposto nos arts. 897, § 5a, I, da CLTe 544, 
§ I a, do CPC, o agravo de instrumento será instruido, obligatoriamente, além 
ele outras pegas, com còpia das procuragdes outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado.

4. Nesse contexto, e nos termos de precedentes do STJ, nao se pode 
admitir o seguimento do agravo de instrumento contra apenas alguns dos 
agravados, dos quais tenha sido trasladada a referida procuragño, embora 
estejam vinculados por consorcio facultativo, na medida em que o acórdño 
proferido pelo Regional decidili a controvèrsia no mesmo sentido para todos.

5. Assim sendo, nao há fundamento legal para, na eventualidade de ser 
reconhecida a alegada violagño dos dispositivos legáis e constitucionais 
reputados violados ñas raides do recurso de revista, reformar a decisño 
recorrida com relagño a apenas alguns clos Agravados, quando todos estño em 
idèntica situagño, pois ou a decisño proferida pelo Regional violou a lei e deve 
ser reformada, ou nño violou e deve ser mantida, na medida em que o recurso 
de revista, consoante diretriz do art. 896 da CLT, nño visa assegurar o direito 
das partes, mas siili uniformizar a jurisprudencia trabalhista em todo o territòrio 
nacional, afastando eventual violagño de dispositivos de lei.

6. Em que pese a ilustre lavra da pega recursal, o fa to  objetivo da 
protelagño do desfecho final da demanda que o recurso causou impde a este 
Relator aciónar o comando do art. 557, § 2o, do CPC, como forma de reparar 
o prejuízo sofrido pelos Empregados-Agravados com a demora e de prestigiar 
o art. 5o, LXXVIII, da Carta Política, que garante urna duragño razoável do
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processo e exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada 
celeridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por  
protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

(Processo n° TST-A-AIRR 22.265/2001-016-09-40.9 -  Ac. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo em Agravo de Instrumento 
em Recurso de Revista n° TST-A-AIRR 22.265/2001-016-09-40.9, em que são 
Agravantes FUNBEP -  Fundo de Pensão Multipatrocinado e Outro e Agravados 
Sérgio Athayde Silva e outros.

RELATÓRIO

Contra o despacho que denegou seguimento ao seu agravo de instrumento, 
em face da deficiência de traslado, na medida em que a procuração outorgada ao 
advogado do Agravado João Maria Prestes não veio compor o apelo (fls. 164/165), 
os Reclamados interpõem o presente agravo, sustentando que a irregularidade do 
traslado quanto a um dos litisconsortes não resulta na inadmissibilidade do apelo 
quanto aos demais integrantes da lide (fls. 168/171).

A 4a Turma desta Corte não conheceu do agravo, em face da irregularidade 
de representação (fls. 179/181).

Contra a referida decisão, os Reclamados opuseram embargos declaratórios 
(fls. 184/186), que também não foram conhecidos pela 4a Turma do TST, tendo em 
vista que persistia a irregularidade de representação supramencionada (fls. 192/ 
194).

Inconformado, o Reclamado interpôs recurso de embargos (fls. 197/199), 
sendo que a SBDI-1 desta Corte deu provimento ao referido apelo para, afastando 
a irregularidade de representação do agravo, determinar o retorno dos autos à Turma 
de origem, a fim de que prosseguisse no seu exame (fls. 775/778).

E o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

Tempestivo o agravo (cfr. fls. 166 e 168) e regular a representação (fls. 139/ 
144 e 145/146), dele conheço.

II -  MÉRITO

A Reclamada, ora Agravante, alega que a irregularidade do traslado quanto 
a um dos Agravados não resulta na inadmissibilidade do apelo quanto aos demais 
integrantes da lide, mormente quando a referida irregularidade diz respeito à
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ausência de documento individual, qual seja, a procuração, que não afeta a 
compreensão da controvérsia.

As alegações não subsistem.
Com efeito, consoante o disposto nos arts. 897, § 5o, I, da CLT e 544, § Io, 

do CPC, o agravo de instrumento será instruído, obrigatoriamente, além de outras 
peças, com cópia das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 
agravado.

Nesse contexto, não se pode admitir o seguimento do agravo de instrumento 
contra apenas alguns dos agravados, dos quais tenha sido trasladada a referida 
procuração, embora estejam vinculados por consórcio facultativo, na medida em 
que o acórdão proferido pelo Regional decidiu a controvérsia no mesmo sentido 
para todos.

Assim sendo, não há fundamento legal para, na eventualidade de ser 
reconhecida a alegada violação dos dispositivos legais e constitucionais reputados 
violados nas razões do recurso de revista, reformar a decisão recorrida com relação 
a apenas alguns dos Agravados, quando todos estão em idêntica situação.

Ocorre que, ou a decisão proferida pelo Regional violou a lei e deve ser 
reformada, ou não violou e deve ser mantida, na medida em que o recurso de 
revista, consoante diretriz do art. 896 da CLT, não visa assegurar o direito das 
partes, mas sim uniformizai- a jurisprudência trabalhista em todo o território 
nacional, afastando eventual violação de dispositivos de lei.

No mesmo sentido, os seguintes precedentes oriundos do STJ:
“AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO -  PROCESSUAL 

CIVIL -  AGRAVADOS -  PROCURAÇÃO -  AUSÊNCIA -  PEÇA DE 
TRASLADO OBRIGATÓRIO -  Não se conhece do agravo de instrumento 
que não é instruído com as procurações outorgadas por todos os agravados. 
Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ, AgRg- 
Ag 551.339/SP, 6a T„ Rei. Min. Paulo Medina, DJ 08.03.2004)

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO -  INSTRUMENTO 
DEFICIENTE -  FALTA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA POR UM DOS 
DEZ AGRAVADOS -  INTELIGÊNCIA DO ART. 544, DO CPC - 1 -  O art. 
544, do CPC é explícito, ao prescrever que o instrumento será instruído 
com as procurações outorgadas aos advogados dos agravados, não importando 
se uma, duas, dez ou cinqüenta, todas, sem exceção, devem estai' presentes, 
sob pena de não conhecimento do agravo. II-Agravo regimental improvido.” 
(STJ, AgRg-Ag 204.724/PE, 6a T., Rei. Min. Fernando Gonçalves, DJ 
17.02.1999)
Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato objetivo da protelação do 

desfecho final da demanda que o recurso causou impõe a este Relator acionai' o 
comando do art. 557, § 2°, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelos 
Empregados-Agravados com a demora e de prestigiar o art. 5o, LXXVIII, da Carta 
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
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meios para se alcançar a tâo almejada celeridade processual, dentre os quais se 
destaca a aplicaçâo de multa por protelaçâo do feito.

Assim sendo, nego provimento ao agravo, aplicando aos Reclamados, nos 
termos do art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10% sobre o valor corrigido da causa, 
no importe de R$ 1.427,83, em face do caráter protelatório do desfecho final da 
demanda.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Egrègia 4a Turma do Tribunal Superior do 

Traballio, por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar aos Reclamados, 
nos termos do art. 557, § 2°, do CPC, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
corrigido da causa, no importe de R$ 1.427,83 (mil quatrocentos e vinte e sete 
reais e oitenta e très centavos), em face do caráter protelatório do desfecho final da 
demanda.

Brasilia, 19 de abril de 2006. Ives Gandra Martìns Fillio, relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÂO. RECURSO 
ORDINÀRIO

1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÂO. RECURSO ORDINÀ
RIO. Ante a plausibilidade da indigitada violaçâo ao art. 5°, LV, da Constituiçâo 
da República, de contrariedade à Súmula n° 128 do TST e de divergència 
jurisprudencial, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar 
o processam elo  do Recurso de Revista.

2. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÂO. RECURSO ORDINÀRIO. 
DEPÒSITO RECURSAL EFETUADO POR AMBAS A S PARTES. ARGÜIÇÂO  
DE ILEGITIM IDADE PASSIVA DA SEGUNDA RECLAMADA. Havendo  
condenaçao solidaria de duas ou mais empresas, o depósito recurso! efetuado 
por unía délas aproveita às demais, quando a empresa que efetuou o depósito 
nâo pleiteia sua exclusño da lide” (Súmula n" 128, item III, desta Corte). 
Interposto o Recurso Ordinàrio por ambas as partes empetiçâo única, mediante 
o qual suscitata a ilegitimidade passiva da segunda reclamada, o depósito 
recursal efetuado mediante guia de recolhimento na qua! consta o nome do 
primeiro reclamado seguido da expressño “e outros”, deve ser atribuido ao 
recorrente cujo nome consta da referida guia. Nao se conhecer do recurso, 
por deserçâo, sob o fundamento de que nao há como “escolher” a quem atribuir 
o depósito, levaría à circunstância em que se verificaría a existencia de um 
depósito recursal que, inexplicavelmente, dele nenhuma das partes passivas 
se aproveitaria.

Recurso de Revista de que se condece e a que se dá provimento.

(Processo n° TST-RR 1.153/2002-122-04-40 -  Ac. 5" Turma)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR 
1.153/2002-122-04-40.2 (convertido de Agravo de Instrumento do mesmo número) 
em que é Recorrente Rubens Dantas Silveira e Recorridos Jaino Castro Lopes e 
Fronteira Agropecuária S.A.

O Tribunal Regional do Traballio da Quarta Regiao, mediante o acórdño de 
lis. 65/67, complementado pelo de lis. 84/85, nao conheceu do Recurso Ordinàrio 
interposto pelos reclamados, por desergño.

Interpós o primeiro reclamado Recurso de Revista, a fls. 90/97, pretendendo 
a reforma do julgado.

O Recurso nao foi admitido (despacho de fls. 101/103).
No Agravo de Instrumento de fls. 2/9, o primeiro reclamado procura 

demonstrar a satisfarò dos pressupostos para o processamento do recurso obstado.
Sem contraminuta e contra-razoes ao Recurso de Revista.
O Recurso nao foi submetido a parecer do Ministério Público do Trabalho.
É o relatório.

VOTO

1 DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Foram satisfeitos os pressupostos recursais do Agravo de Instrumento.
O Tribunal Regional nao conheceu do Recurso Ordinàrio interposto pelos 

reclamados (em pega única de fls. 55/61), consoante os fundamentos assim 
sintetizados na ementa do acórdño proferido:

“PRELIMINARMENTE -  DA DESERQÁO DO RECURSO ORDI
NÀRIO DE AMBAS RECLAMADAS -  Na esteira do que dispóe o art. 
509, do CPC, segundo o qual ‘O recurso interposto por um dos litisconsortes 
a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus interesses’, e da 
Orientagño Jurisprudencial n° 190 da SDI-I, do C. TST, nao se conhece dos 
recursos ordinários interpostos por ambas rés, por desertos. Hipótese na 
qual nao se trata de litisconsórcio unitàrio, tendo em vista os interesses 
conflitantes, nào havendo, ainda, considerar garantido o Juízo com relagño 
a um deles tao-somente, tendo em vista que o julgamento de um importaría 
em ausencia de garanda do Juízo de execugño do outro. Recursos nao 
conhecidos, por desertos.” (fls. 65)
Opostos Embargos de Declaragáo pelos reclamados (fls. 70/74), foram eles 

rejeitados mediante o acórdño de fls. 84/85, tendo o Tribunal de origem reafirmado 
que a decisño embargada adotara entendimento consentàneo com a Orientagño 
Jurisprudencial 190 da SBDI-1 desta Corte (atual item III da Súmula n° 128).

O primeiro reclamado -  Rubens Dantas de Oliveira -  interpós Recurso de Revista 
(fls. 90/97), que teve o seguimento denegado mediante o despacho de fls. 101/103.
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Rubens Dantas de Oliveira -  primeiro reclamado -  interpóe Agravo de 
Instrumento (fls. 2/9), insistindo que restaram demonstradas as violayoes indicadas 
aos arts. 5o, LV, da Constituiyao da República e 509 do CPC, sob o argumento de 
que, ao contràrio do que entendeu o Tribunal Regional, que considerou ter o depósito 
recursal sido efetuado “hipotéticamente” pela segunda reclamada, este deve ser 
atribuido ao primeiro reclamado, urna vez que da guia de recolhimento (fls. 63) 
consta o nome do agravante acrescido da expressáo “e outros”, além de os demais 
campos da guia terem sido preenchidos com seus dados. Prossegue o agravante, 
sustentando que houve contrariedade ao item III da Súmula n° 128 do TST porque, 
tendo sido ele que efetuou o referido depósito, este poderia ser aproveitado para o 
recurso da segunda reclamada, tendo em vista que ele (primeiro reclamado) nao 
pediu sua exclusào da lide. Diz, ainda, que ficou configurada a divergencia 
jurisprudencial com os dois modelos colacionados a fls. 96.

A questuo controvertida dos autos é sui generis. Ambos os reclamados -  
condenados solidariamente -  interpuseram Recurso Ordinàrio em pega única (fls. 
55/61), mediante o qual, no tópico intitulado “da ilegitimidade de parte” (fls. 56), 
suscitaram a ilegitimidade passiva da segunda reclamada -  Fronteira Agropecuária 
S.A. -  (fls. 57). Efetuaram depósito recursal, mediante a guia de recolhimento de 
fls. 63, da qual consta, no campo “razào social/nome do empregador”, a in dicay ao 
do primeiro reclamado, Rubens Dantas Silveira, acrescido da expressao “e outros”.

O Tribunal Regional, invocando o art. 509 do CPC e o item III da Súmula 
n° 128 desta Corte, concluiu por nao conhecer do Recurso Ordinàrio de ambos os 
reclamados, sob o fundamento de que o depósito nao poderia ser atribuido a nenhum 
deles, consoante se depreende do flecho a seguir destacado:

“Sinale-se que nao há como se considerar garantido o Juízo com 
relayño ao recurso ordinàrio interposto por urna das reclamadas tào-somente, 
porquanto, acaso próvido o recurso da segunda reclam ada, que, 
hipotéticamente efetuou o depósito, e, por conseguinte, seja determinada 
sua exclusào do processo, tal fato implicaría ausencia de garantía do Juízo 
com relayño à primeira ré, nao podendo esta Turma ‘escolher’ a quem 
aproveitaria o depòsito.” (fls. 67)
Chama a atenyào, primeiramente, o fundamento segundo o qual o Tribunal 

atribui o depòsito recursal, em hipótese, à segunda reclamada, e, ao final, concluí 
nao poder “escolher” a quem eie aproveitaria. Ao assim decidir, oferece resultado 
que causa certa perplexidade, porque, à evidencia, houve um depòsito recursal 
que, inexplicavelmente, dele ninguém se aproveitará, acaso mantida a decisào 
regional.

Também o entendimento de que o primeiro reclamado nao poderia aproveitar- 
se do depòsito hipotéticamente efetuado pela segunda reclamada, porque se eia 
fosse excluida da lide nao haveria nenhuma garantía de juízo, parece contrariai- o 
item III da Súmula n° 128 desta Corte, urna vez que o nome que efetivamente 
consta da guia de depòsito é o do primeiro reclamado.
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Portanto, verifica-se a plausibilidade das indigitadas violando ao art. 5o, LV, 
da Constitui^ño da República, contrariedade à Súmula n° 128, item III, desta Corte, 
e divergencia jurisprudencial com o aresto de fls. 96, que consigna:

“DEPÓSITO RECURSAL -  LITISCONSÓRCIO PASSIVO -  O 
depósito recursal é instituto genuino do direito Trabalhista, de modo que 
nào se aplicam regras do processo civil, no sentido de que o ato de um 
litisconsorte nào aproveita ou prejudica ao outro (art. 48 do CPC), 
simplesmente porque nào é o caso de incidencia de regra subsidiária. Assim 
sendo, nao é exigível a efetiva9ào de tal depósito repetidamente, por cada 
um dos reclamados, pois nào existe nenhuma determina9áo legal nesse 
sentido. Com rebaño à hipótese de, pelo julgamento na instancia superior, 
ser absolvido o réu que efetuou o depósito, ali mesmo será feita nova 
impos¡9áo apenas ao sucumbente, de maneira que este ficará a partir de 
entáo obligado a depositai- de modo singularizado, caso queira valer-se de 
outro recurso.” (TRT 12a R., AI 9660/00, Ac. 04099/01, Reí. Juiz Luiz 
Femando Cabeda, DJSC 04.05.2001)
Dessa forma, dou provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo- 

o em Recurso de Revista, determinar a reautua9áo dos autos e a publica9áo da 
certidao de julgamento, para ciencia e intima9áo das partes e dos interessados de 
que o julgamento da Revista se dará na primeira sessao ordinària subseqüente à 
data da referida publica9áo, nos termos da Resollado Administrativa 928/2003 do 
TST.

2 RECURSO DE REVISTA

2.1 Conhecimento

Estao preenchidos os pressupostos específicos de admissibilidade 
concernentes a tempestividade, preparo e representa9áo processual.

2.1.1 Desergño. Litisconsórcio passivo. Depósito recursal

O Tribunal Regional nào conheceu do Recurso Ordinàrio interposto pelos 
reclamados (em pe9a única de fls. 55/61), consoante os fundamentos assim 
sintetizados na ementa do acórdao proferido:

“PRELIMINARMENTE -  DA DESERgÁO DO RECURSO 
ORDINÀRIO DE AMBAS RECLAMADAS -  Na esteira do que dispoe o 
art. 509, do CPC, segundo o qual ‘O recurso interposto por um dos 
litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus 
interesses’, e da Orienta9áo Jurisprudencial n° 190 da SDI-I, do C. TST, 
nào se conhece dos recursos ordinários interpostos por ambas rés, por 
desertos. Hipótese na qual nao se trata de litisconsórcio unitàrio, tendo em
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vista os interesses confutantes, nào havendo, ainda, considerar garantido o 
Juízo com rela§ào a um deles tào-somente, tendo em vista que o julgamento 
de um importaría em ausencia de garanda do Juízo de execu§ào do outro. 
Recursos nao conhecidos, por desertas.” (fls. 65)
Opostos Embargos de Declarado pelos reclamados (fls. 70/74), foram eles 

rejeitados mediante o acórdáo de fls. 84/85.
Rubens Dantas de Oliveira -  primeiro reclamado interpoe Recurso de Revista 

(fls. 90/97), sustentando a ocorréncia de violatilo aos arts. 5o, LV, da Constitui§ao 
da República, 895 e 899 da CLT e 509 do CPC. Argumenta que, ao contrario do 
que entendeu o Tribunal Regional, que considerou ter o depósito recursal sido 
efetuado “hipotéticamente” pela segunda reclamada, este deve ser atribuido a ele -  
primeiro reclamado - ,  urna vez que da guia de recolhimento (fls. 63) consta o seu 
nome acrescido da expressao “e outros”. Sustenta, ainda, que houve contrariedade 
ao Ítem III da Súmula n° 128 do TST porque, tendo sido ele quem efetuou o referido 
depósito, este poderia ser aproveitado para o recurso da segunda reclamada ou, 
pelo menos, nao se poderia deixar de conhecer de seu recurso, porque ele -  primeiro 
reclamado -  nào pediu sua exclusào da lide. Transcreve arestos para confronto de 
teses.

A quest fio controvertida dos autos é sui generis. Ambos os reclamados -  
condenados solidariamente -  interpuseram Recurso Ordinàrio em pe§a única (fls. 
55/61), mediante o qual, no tópico intitulado “da ilegitimidade de parte” (fls. 56), 
consignaram que “os recorrentes buscam a reforma da sentenza de Io grau para 
declarar que a segunda recorren te -  Fronteira Agropecuária S/A nao é parte legítima 
para figurar no pòlo passivo da presente demanda” (fls. 57). Efetuaram depósito 
recursal, mediante a guia de recolhimento trazida a fls. 63, da qual consta, no 
campo “razíio social/nome do empregador”, a indicarán do primeiro reclamado, 
Rubens Dantas Silveira, acrescido da expressao “e outro”.

O Tribunal Regional, invocando o art. 509 do CPC e o item III da Súmula 
n° 128 desta Corte, concluiu por nao conhecer do Recurso Ordinàrio de ambos os 
reclamados, fundamentando que o depósito nao poderia ser atribuido a nenhum 
deles, consoante se depreende do trecho a seguir destacado:

“Sinale-se que nao há como se considerar garantido o Juízo com 
rela^íio ao recurso ordinàrio interposto por urna das reclamadas tào-somente, 
porquanto, acaso próvido o recurso da segunda reclam ada, que, 
hipotéticamente efetuou o depósito, e, por conseguinte, seja determinada 
sua exclusào do processo, tal fato implicaría ausència de garantía do Juízo 
com rela§ào à primeira ré, nào podendo esta Turma ‘escolher’ a quem 
aproveitaria o depòsito.” (fls. 67)
Chama a aten§ào, primeiramente, o fundamento segundo o qual o Tribunal 

atribui o depòsito recursal, em hipótese, à segunda reclamada, e, ao final, concluí 
nào poder “escolher” a quem eie aproveitaria. Ao assim decidir, oferece resultado 
que causa certa perplexidade, porque, à evidencia, houve um depòsito recursal
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que, inexplicavelmente, dele ninguém se aproveitará, acaso mantida a decisào 
regional.

Também o entendimento de que o primeiro reclamado nào poderia apro vedar
se do depòsito hipotéticamente efetuado pela segunda reclamada, porque se eia 
fosse excluida da lide nào haveria nenhuma garantía de juízo, parece contrariar o 
item III da Súmula n° 128 desta Corte, urna vez que o nome que efetivamente 
consta da guia de depòsito é o do primeiro reclamado. Orienta o citado verbete:

“Havendo condena§ào solidària de duas ou mais empresas, o depòsito 
recursal efetuado por urna délas aproveita as demais, quando a empresa que 
efetuou o depòsito nao pleiteia sua exclusào da lide.”
O item III, transcrito anteriormente, cuida, precisamente, de hipótese em 

que a empresa responsável pelo depòsito recursal é que pleiteia a exclusào da lide, 
nào podendo as demais reclamadas, condenadas solidariamente, aproveitarem do 
depòsito recursal, razào pela qual nào há que se deìxar de conhecer de ambos os 
recursos sob o fundamento de que faltaría garantía para a execu§áo. Entendo, assim, 
que, a considerar ter sido efetuado o depósito recursal pelo recorrente, deve o Recurso 
Ordinàrio ser conhecido, sob pena de contrariedade à Súmula n° 128, item III, 
desta Corte, razào pela qual entendo configurada a divergencia jurisprudencial 
pelos modelos de fls. 96, que consignam:

“DEPÓSITO RECURSAL -  LITISCONSÓRCIO PASSIVO -  O 
depósito recursal é instituto genuino do direito Trabalhista, de modo que 
nào se aplicam regras do processo civil, no sentido de que o ato de um 
litisconsorte nào aproveita ou prejudica ao outro (art. 48 do CPC), 
simplesmente porque nào é o caso de incidencia de regra subsidiária. Assim 
sendo, nào é exigível a efetiva§áo de tal depósito repetidamente, por cada 
um dos reclamados, pois nào existe nenhuma determina§áo legal nesse 
sentido. Com rela§ào à hipótese de, pelo julgamento na instancia superior, 
ser absolvido o réu que efetuou o depósito, ali mesmo será feita nova 
imposi§áo apenas ao sucumbente, de maneira que este ficará a partir de 
entáo obligado a depositar de modo singularizado, caso queira valer-se de 
outro recurso.” (TRT 12a R., AI 9660/00, Ac. 04099/01, Reí. Juiz Luiz 
Fernando Cabeda, DJSC 04.05.2001)
Na presente hipótese, é certo que, em homenagem ao art. 509 do CPC e à 

Súmula n° 128, item III, desta Corte, os dois reclamados, havendo pedidos 
contrapostos, nào poderiam, em principio, se valer de um único depósito recursal, 
de sorte que, a se atribuir o depósito recursal a um dos reclamados esse deve ser 
atribuido à única parte cujo nome consta da guia, ou seja, deve ser atribuido a 
Rubens Dantas Silveira.

Assim, considero que, nào conhecendo de ambos os Recursos Ordinários, o 
Tribunal Regional violou o art. 5o, LV, da Constitui§áo da República e contrariou a 
Súmula n° 128, item III, desta Corte, consoante os fundamentos acima aduzidos, 
além de estar configurada a divergencia jurisprudencial.
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Conhe§o do Recurso de Revista.

2.2 Mérito

Tendo o Recurso de Revista sido conhecido por v io la lo  ao art. 5o, LV, da 
Constitui§ao da República e por contrariedade à Súmula n° 128, item III, desta 
Corte, dou-lhe provimento para, atribuindo o depósito recursal ao primeiro 
reclamado -  Rubens Dantas de Oliveira -  e verificando que este nao suscitou sua 
exclusào da lìde, afastar a d ese rto  do Recurso Ordinàrio e determinar o retorno 
dos autos ao Tribunal Regional de origem a firn de que examine o recurso de 
ambas as partes, como entender de direito.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade: I -  dar provimento ao Agravo de Instrumento, para determinar o 
processamento do Recurso de Revista; II -  conhecer do Recurso de Revista, por 
v io la lo  ao art. 5o, LV, da Constituido da República, por contrariedade à Súmula 
n° 128, item El, desta Corte e por divergencia jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento, para, atribuindo o depósito recursal ao primeiro reclamado -  Rubens 
Dantas de Oliveira -  e verificando que este nao suscitou sua exclusào da lide, 
afastar a deser§ao do Recurso Ordinàrio e determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
Regional de origem a firn de que examine o recurso de ambas as partes como 
entender de direito.

Brasilia, 29 de novembro de 2006. Joño Batista Brito Pereira, relator.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITISPENDÉNCIA
AGRAVO D E INSTRUMENTO. LITISPENDÉNCIA. AQAO CIVIL  

PÚBLICA E  AQÁO COLETIVA DO SINDICATO. DESPROVIMENTO. Nao 
m erece provim ento  o agravo de instrum ento  que tem p o r objetivo o 
processamento do recurso de revista, quando nao demonstrada violaqao literal 
de dispositivo constitucional ou legal, nem divergencia jurisprudencial apta 
ao confronto de tese. Art. 896, e alineas, da CLT.

(Processo n° TST-AIRR 1.052/2003-020-04-40 -  Ac. 6a Turnia)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista n° TST-AIRR 1052/2003-020-04-40.1, em que é Agravante 
Sindicato dos Aeroviários de Porto Alegre e Agravada Via§ao Aérea Sao Paulo 
S.A. -  VASP (em recuperado judicial).

Inconformado com o r. despacho de fls. 159/163, que denegou seguimento 
ao recurso de revísta interposto as fls. 141/158, agrava de instrumento o Sindicato.

Com as razoes de fls. 02/23, alega ser plenamente cabível o recurso de
revista.
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Contraminuta apresentada às fls. 170/172.
Sem remessa dos autos à douta Procuradoria-Geral do Ministério Público 

do Traballio, nos termos do art. 82 do Regimentó Interno deste Tribunal Superior 
do Trabalho.

E o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

Conllevo do agravo de instrumento, urna vez que se encontra regular e 
tempestivo.

II -  MÉRITO

Litispendencia

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4a Regiáo, mediante o v. acdrdüo 
de fls. 129/136, negou provimento ao recurso ordinario interposto pelo Sindicato, 
por entender que o pedido da presente apao trabalhista guarda identidade com o 
pedido formulado na apáo civil pública movida pelo Ministério Público do Trabalho, 
configurando-se portanto, a litispendencia.

Eis a decisao:

O Ministério Público do Trabalho da 2a Regiáo na apáo civil pública -  
n° 567/2000 -  (fls. 206/242), impetrada em abril de 2000, perante a 14a 
Vara do Trabalho de Sao Paulo, contra a Viapao Aérea de Sao Paulo e 
Wagner Canhedo de Azevedo, postulou o cumplimento de diversos 
preceitos legáis de protepao ao trabalho subordinado, entre eles a 
regularizado dos depósitos do FGTS vencidos e vincendos de todos os 
seus empregados, nos termos do art. 26, parágrafo único da Lei n° 8.036/ 
1990. Referida apáo teve procedencia limitada à base territorial da Capital 
do Estado de Sao Paulo (fls. 267/275). Salientando a s itu ad 0 de lesfio de 
àmbito nacional, praticada pelo réu ñas bases mantidas no país, o 
Ministério Público interpos recurso ordinàrio (fls. 188/200 e 203/204), 
sustentando a extensáo dos efeitos da sentenza aos empregados da ré em 
atividade em todas as unidades da empresa recorrida. O apelo foi próvido, 
no sentido de dimensionar a abrangéncia do direito pleiteado aos 
trabalhadores da mesma empresa em àmbito nacional, ou seja, pertencentes 
a todas as suas unidades, assim compreendidas tantas quanto forem suas 
filiáis espalhadas no territorio nacional (fls. 250/256).
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O exame dos documentos referidos comprova que o pedido formulado 
na presente a?ao guarda identidade com aquele formulado na a?ao de n° 
567/2000. Embora formalmente a parte ativa naquela a§ao seja diversa desta, 
os substituidos nesta a§ao também sao beneficiários daquela decisao, de 
modo que resta configurada a litispendència. Repetem-se aqui os corretos 
fundamentos da senten§a quanto à litispendència por ser idèntico sujeito 
material do direito, baseados nos ensinamentos de Luiz Guilherme Marinoni 
e Sérgio Cruz Arenhart (Manual do processo do conhecimento, RT, 3. ed., 
2004, p. 821): ‘Naturalmente, pode ocorrer litispendència entre a§5es 
coletivas. Se um legitimado pai a a a§ào coletiva ingressa com a§ao jà proposta 
por outro legitimado (a§5es idénticas, com a mesma causa de pedir e o 
mesmo pedido), evidentemente se estará diante de um caso de litispendència. 
Alguém poderia objetar, dizendo que se trata de sujeitos distintos, e que, 
portanto, haveria um elemento da a§ào distinto ende as a§5es. É bom lembrar, 
porém, que os legitimados para essas a§6es nào agem em defesa de direito 
pròprio, mas sim alheio (legitima§ao extraordinària), pertencendo à 
coletividade ou a certo grupo de pessoas’. O sujeito material do processo, 
portanto, permanece sendo o mesmo, ainda que distintos os legitimados 
‘formáis’ para a a§ao. As a§6es sào, por isso, iguais, havendo litispendència 
desde que sejam uniformes a causa de pedir e o pedido.” (fls. 134/135)
Ñas razoes de recurso de revista o Sindicato sustenta que a a^áo civil pública 

movida pelo Ministério Público do Trabalho apenas busca obter provimento tutelar 
de um direito em àmbito coletivo, objetivando o cumplimento de obriga§6es de 
fazer e nao fazer, inexistindo pedido de ressarcimento patrimonial das parcelas 
vencidas e vincendas, um dos efeitos pretendidos nesta presente reclamatória. 
Argumenta que os pedidos sào diversos, nao havendo que se falar em litispendència. 
Por firn, alega que a propositura da a§ao civil pública nào obsta o ajuizamento da 
presente a§áo trabalhista em que figura o Sindicato como substituto processual 
pleiteando direitos individuáis. Aponta viola§áo dos arts. 6o, VII, d, e 83, IR, da 
Lei Complementar n° 75/1993; 301, §§ 1°, 2o e 3o, do CPC; 3o e 13 da Lei n° 7.347/ 
1985 e 104 do Código de Defesa do Consumidor. Colaciona arestos visando à 
comprova§ào de divergència jurisprudencial.

Ñas razoes de agravo de instrumento renova os mesmos argumentos expostos 
no recurso de revista.

Sem razao.
No caso dos autos, o Sindicato mediante a§ao coletiva postula direito alheio 

em nome pròprio, figurando portanto, como substituto processual.
Restou demonstrado no v. acórdáo regional que o Sindicato formula o mesmo 

pedido de diferen§as de FGTS constante na A§áo Civil Pública movida pelo 
Ministério Público do Trabalho.

Há litispendència entre a a§áo civil pública e a a§áo coletiva intentada pelo 
Sindicato pois comuns a causa de pedir e o pedido. Embora ausente a identidade

148 Rev. TST, Brasilia, voi. 72, nQ 3, set/dez 2006



J U R I S P R U D E N C I A

física das paites processuais nao há como se excluir a litispendéncia aplicada pela 
Eg. Corte a quo, na medida em que existe urna identidade de partes materiais, pois 
o direito pretendido pelo Sindicato é de titularidade dos empregados, nao havendo 
violado aos dispositivos legáis indicados.

Nao há que se falar em aplica9áo subsidiária do Código de Defesa do 
Consumidor no presente caso, pois o art. 104 do CDC consigna que nao induz 
litispendéncia as a9oes coletivas que defendem interesses e direitos difusos e 
coletivos. Nao versa portanto, sobre a hipótese dos autos, acerca da litispendéncia 
quanto á a9ao coletiva que defende interesses e direitos individuáis homogéneos.

Os arestos colacionados as fls. 149/150 sao inespecíficos já que nao partem 
da mesma premissa utilizada pela v. decisao recorrida. Consignam acerca da 
inexisténcia de litispendéncia entre a a9áo civil pública e a a9áo individual, nos 
termos do art. 104 do CDC, enquanto que o Eg. Tribunal Regional aplicou a 
litispendéncia por serem comuns as partes, a causa de pedir e o pedido. Aplica9áo 
da Súmula n° 296 desta C. Corte.

Portanto, correto o r. despacho agravado.
Em face do exposto, negó provimento ao agravo de instrumento.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Brasilia, Io de novembro de 2006. Aloysio Correa da Veiga, relator.

CONTRATO DE TRABALHO. ESTRANGEIRO. NULIDADE

RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO ESTRANGEIRO IRREGULAR 
NO BRASIL. INEXISTENCIA DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE DE QUE 
TRATAM OS ARTS. 359DA CLTE21, § I o, DA L E IN °6.815/1980. NULIDADE 
DA CONTRATAQÁO. INEXISTENCIA. ART. 3 o DO PROTOCOLO DE  
COOPERAQÁO E ASSISTÉNC1A JURISDICIONAL EM  MATÉRIA CIVIL, 
COMERCIAL, TRABALH1STA E ADM INISTRATIVA DO MERCOSUL, 
INCORPORADO AO ORDENAM ENTO JU RÍDICO BRASILEIRO NOS  
TERMOS DO DECRETO N° 2.067/1996. Tratase a presente controvérsia de 
se saber se há ou nao nulidade da contratando de estrangeiro decorrente do 
fato de nao ser ele portador de documento de identidade previsto pelos arts. 
359 da CLT e 21, § I o, da Leí n° 6.815/1980. Com efeito, sao fundamentos da 
República Federativa do Brasil, dentre outros, “a dignidade da pessoa humana ” 
e “os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa” (art. 1°, 111 e IV, da 
Constituigao Federal de 1988), bem como consta dentre seus objetivos 

fundamentáis “promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raga, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminagdo” (art. 3o, IV), 
sendo aínda mais contundente a enunciagao do principio constitucional da
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isonomia, que se refere expressamente “aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País ” (ati. 5o, caput) e igualdade em direitos e obrigações, salvo 
expressa disposição em lei (incisos I  e II  daquele mesmo artigo). Feitas essas 
considerações, e tendo-se em vista que seria absolutamente inconcebível que 
um contrato de trabalho envolvendo trabalhador brasileiro pudesse vir a ser 
judicialmen te declarado nulo por causa da mera inexistência de um documento 
de identidade, é inequívoca a conclusão de que assiste razão ao Reclamante. 
Acrescente-se que, conforme indicado com precisão na revista, o ati. 3o do 
Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em M atéria Civil, 
Comercial, Trabalhista e Administrativa, cujos signatários são os Governos 
da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do 
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, celebrado em 1992 na cidade 
de Las Lehas, província de Mendoza, Argentina, e incorporado ao ordenamento 
jurídico brasileiro por meio do Decreto Legislativo n° 55, promulgado, por 
sua vez, pelo anexo do Decreto n°2.067, de 12.11.1996, dispõe que “os cidadãos 
e os residentes permanentes de um dos Estados Partes gozarão, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES DOS CIDADÃOS e residentes permanentes do outro Estado 
Parte, do livre acesso à jurisdição desse Estado para a defesa de seus direitos 
e interesses” (grifas não constantes do original). Esclareça-se que o excelso 
STF, desde sempre o órgão de cúpula do Poder Judiciário Brasileiro e guardião 
da Constituição, tem tradicionalmente demonstrado uma sensibilidade para 
com o cumprimento de atos normativos editados em razão da conjuntura 
internacional que tenham reflexos nas relações trabalhistas internas, motivo 
outro pelo qual há que se reformar o r. decisum ora recorrido. Nesse sentido, e 
a título de ilustração, precedente da e. 2a Turma daquele Augusto Pretória que 
ju lgou  improcedente o pedido de reintegração de empregado italiano  
dispensado em razão de sua nacionalidade por força do Decreto n° 4.638/ 
1942, que perm itia a rescisão do contrato de trabalho dos empregados “súditos 
das nações com as quais o Brasil rompeu relações diplomáticas ou se encontra 
em estado de beligerância” (STF, RE  33.938/DF, 2 a T., Rei. Min. Álvaro 
M outinho R ibeiro da Costa, D JU  24.07.1957). Ainda como reforço de 
argumentação, tem-se que a eventual manutenção do v. acórdão do Regional 
implicaria uma dupla injustiça — primeiro com os trabalhadores estrangeiros 
em situação irregular no País que, não obstan te tenham colocado sua força de 
trabalho à d isposição  do empregador, ver-se-ão privados da devida  
remuneração em razão de informalidade de cuja ciência prévia o empregador 
esta va obrigado pelo ati. 359 da CLT; e segundo, com os próprios trabalhadores 
brasileiros, que pocleriam vir a ser preteridos pela mão-de-obra de estrangeiros 
irregulares em razão do custo menor desses últimos, como tragicamente sói 
acontecer nas economias dos países do Hemisfério Norte. Finalmente, há que 
ser salientada a notória jurisprudência do excelso STF, segundo a qual os 
decretos que inserem tratados internacionais no ordenamento jurídico brasileiro
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têm a mesma hierarquia das leis ordinárias, o que afasta, no particular, o 
entendimento deste c. Tribunal no sentido de que normas infrale gais nâo se 
enquadram na hipótese do art. 896, c, da CLT. Nesse sentido, a título de 
ilustraçâo, arestos do Pleno do excelso STF, nos termos da Stimula n° 401 
daquele c. Tribunal (STF,ADIn-MC 1480/DF, Medida Cautelar na Açâo Direta 
de Inconstitucionalidade, Rei. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJU  
18.05.2001, p. 429, e Emeut. Voi. 2031-02, p. 213; STF, Ext 662/Peru, 
Extradiçâo, Rei. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJU 30.05.1997, p. 
23.176, e Emeut. Voi. 1871-01, p. 15).

Recurso de revista próvido.

(Processo n°TST-RR 750.094/01 -A c . 6a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR 
750.094/01.2, em que é Recorrente Benito Giménez Rivero e Recorrida Comercial 
Eletromotores Radar Ltda.

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 24a Regiào, por meio do v. acórdáo 
de fis. 132/135, rejeitou a preliminar de nulidade da sentença por julgamento extra 
petita, argüida pelo Reclamante e negou provimento ao seu recurso ordinàrio, 
maniendo a sentença que concluirá pela nulidade da contrataçâo porque o 
Reclamante seria “paraguaio fronteiriço” sem o documento especial de estrangeiro 
de que tratam os arts. 359 da CLT e 21, § Io, da Lei n° 6.815/1980.

Inconformado, o Reclamante interpoe recurso de revista às fis. 138/145. 
Indica violaçâo dos arts. 5o, caput da CF/1988 e 3o do Decreto n° 2.067/1996, bem 
como traz arestos para cotejo.

Admitido à fl. 147, o recurso de revista nâo recebeu razoes de contrariedade, 
conforme certificado à fl. 148.

Os autos nâo foram enviados ao douto Ministério Público do Trabalho, por 
força do art. 82, § 2o, II, do Regimentó Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

E o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos referentes á tempestividade (fls. 136 e 138) e 
representado (fl. 7), passo á análise dos pressupostos específicos do recurso.

1 CONHECIMENTO

1.1 Empregado estrangeiro. Situagdo irregular no Brasil. Nulidade da 
contratagào. Artigos 359 da CLT e 21, § 1°, da Lei n" 6.815/1980

Ao analisar o recurso ordinàrio do Reclamante, sobre a matèria, o e. Tribunal 
Regional do Trabalho da 24“ Regiào adotou o seguinte entendimento:
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“O Juízo a quo, considerando ser o reclamante ‘paraguaio fronteiriço’, 
e por faltar-lhe documento especial de estrangeiro, declarou a nulidade da 
contratação com efeitos ex lane.

Insurge-se o reclamante, sustentando, em suma, que a decisão fere 
princípios constitucionais fundamentais, da dignidade da pessoa humana e 
do valor social do trabalho. Aduz, ainda, que houve prestação de trabalho 
nos moldes celetistas para empregador brasileiro, devendo ser reconhecido 
o direito ao recebimento das verbas postuladas na inicial. Requer, por fim, 
se mantida a nulidade declarada, que se atribua efeitos ex nunc.

É improsperável o apelo.
De início, não há falar em julgamento extra petita, já que a declaração 

de nulidade, tal como se deu na hipótese, independe de requerimento da 
parte, competindo ao juiz, de ofício, declará-la quando vislumbrar ofensa às 
normas de ordem pública.

Posto isso, a Lei n° 6.815, de 19 de agosto de 1980, em seu art. 21, § 
Io, exige, com efeito, que o chamado empregado fronteiriço muna-se de 
documento expedido pelas autoridades brasileiras, comprovando essa 
condição, ao dispor, verbis:

‘Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade contígua 
ao território nacional, respeitados os interesses da segurança nacional, poder- 
se-á permitir a entrada nos municípios fronteiriços a seu respectivo país, 
desde que apresente prova de identidade.

§ Io Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exercer 
atividade remunerada ou freqüentar estabelecimento de ensino naqueles 
municípios, será fornecido documento especial que o identifique e caracterize 
sua condição, e, ainda, Carteira de Trabalho e Previdência Social, quando 
for o caso.’

Na hipótese dos autos, o autor exerceu atividade remunerada no 
Brasil, sem atender aos requisitos legais, como bem destacou b Juízo a quo, 
o que importa em nulidade do contrato firmado. Apenas em 16.01.1986 
(fls. 68) o reclamante providenciou sua Carteira de Estrangeiro, com validade 
de um ano, e mesmo assim não a renovou (ofício de fls. 86).

Da mesma forma, dispõe a CLT, em seu art. 359, que:
‘Art. 359. Nenhuma empresa poderá admitir a seu serviço empregado 

estrangeiro sem que este exiba a carteira de identidade de estrangeiro 
devidamente anotada.

Parágrafo Único. A empresa é obrigada a assentar no registro de 
empregados os dados referentes à nacionalidade de qualquer empregado 
estrangeiro e número da respectiva carteira de identidade.’

Desta forma, não preenchido, como no caso, tal requisito legal, deve 
ser declarada a nulidade do contrato, sem que se possa falar em violação de 
quaisquer dispositivos legais ou constitucionais.
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Neste sentido, aliás, já se posicionou este Tribunal, como demonstra 
o aresto, de minha lavra, transcrito na sentença recorrida -  fls. 97 -  ao qual 
me reporto.

A nulidade aqui, como vem sendo decidido opera efeitos ex tunc, 
tendo jus o reclamante apenas ao pagamento dos dias efetivamente 
trabalhados. Não havendo pedido de salários stricto sensu, correto o juiz a 
quo ao julgar improcedente a reclamação.

Nego provimento.” (fls. 134-135).
Contra tal entendimento insurge-se o Reclamante.
Alega que, embora admitido em 1°.06.1982 e dispensado somente em 

28.06.1999, deixou de receber diversas verbas rescisórias, sua Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS) não foi anotada e tampouco foram efetuados os 
depósitos do FGTS. Sustenta que obedecia jornada de 8h as 17h, com duas horas 
de intervalo, de segunda à sábado. E mais, que não recebeu o pagamento das horas 
extras e nunca recebeu férias e gratificações natalinas. Aduz, ainda, que apesar de 
ser paraguaio, é residente no Brasil, conforme qualificação constante da inicial, 
sobre a qual não houve contestação por parte da Reclamada. Diante de tais 
argumentos, considera que a decisão revisanda desrespeitou o princípio da igualdade 
preconizado no caput do art. 5o da Constituição Federal de 1988.

Por outro lado, considera que o e. TRT da 24a Região também contrariou a 
legislação que trata do MERCOSUL. Isto porque, entende que o Protocolo de 
Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e 
Administrativa, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 55/1995 e promulgado pelo 
Decreto n° 2.067 de 13.11.1996, estabelece em seu art. 3o que “Os cidadãos e os 
residentes permanentes de um dos Estados Parte gozarão, nas mesmas condições 
dos cidadãos e residentes permanentes de outro Estado Parte, do livre acesso à 
jurisdição desse Estado para a defesa de seus direitos e interesses”.

Assim sendo, entende que a decisão revisanda violou o citado Decreto, 
quando não reconheceu o direito de um cidadão paraguaio que trabalhou por 
dezessete anos em cidade contígua ao território brasileiro, concedendo-lhe 
tratamento diverso do que está previsto no seu art. 3o. Traz arestos para cotejo. 

Com razão.
Trata-se a presente controvérsia de se saber se há ou não nulidade da 

contratação de estrangeiro decorrente do fato de não ser ele portador de documento 
de identidade previsto pelos arts. 359 da CLT e 21, § Io, da Lei n° 6.815/1980.

Com efeito, são fundamentos da República Federativa do Brasil, dentre 
outros, “a dignidade da pessoa humana” e “os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa” (art. Io, III e IV, da Constituição Federal de 1988), bem como consta 
dentre seus objetivos fundamentais “promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” (art. 
3o, IV), sendo ainda mais contundente a enunciação do princípio constitucional da 
isonomia, que se refere expressamente “aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
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no País” (art. 5o, caput) e igualdade em direitos e obrigações, salvo expressa 
disposição em lei (incisos I e II daquele mesmo artigo).

Feitas essas breves considerações, e tendo-se em vista que seria absolutamente 
inconcebível que um contrato de trabalho envolvendo trabalhador brasileiro pudesse 
vir a ser judicialmente declarado nulo por causa da mera inexistência de um 
documento de identidade, é inequívoca a conclusão de que assiste razão ao 
Reclamante.

Acrescente-se que, conforme indicado com precisão na revista, o art. 3o do 
Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, 
Trabalhista e Administrativa, cujos signatários são os Governos da República 
Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da 
República Oriental do Uruguai, celebrado em 1992 na cidade de Las Lenas, província 
de Mendoza, Argentina, e incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro por meio 
do Decreto Legislativo n° 55, promulgado, por sua vez, pelo anexo do Decreto n° 
2.067, de 12.11.1996, assim dispõe, in verbis: ,

“Os cidadãos e os residentes permanentes de um dos Estados Partes 
gozarão, nas mesmas condições dos cidadãos e residentes permanentes do 
outro Estado Parte, do livre acesso à jurisdição desse Estado para a defesa 
de seus direitos e interesses.” (grifos não constantes do original). 
Esclareça-se que o excelso STF, desde sempre o órgão de cúpula do Poder 

Judiciário Brasileiro e guardião da Constituição, tem tradicionalmente demonstrado 
uma sensibilidade para com o cumprimento de atos normativos editados em razão 
da conjuntura internacional que tenham reflexos nas relações trabalhistas internas, 
motivo outro pelo qual há que se reformar o r. decisum ora recorrido.

Nesse sentido, e a título de ilustração, vale a pena transcrever-se o seguinte 
precedente, em que a e. 2“ Turma daquele Augusto Pretório julgou improcedente o 
pedido de reintegração de empregado italiano dispensado em razão de sua 
nacionalidade por força do Decreto n° 4.638/1942, que permitia a rescisão do 
contrato de trabalho dos empregados “súditos das nações com as quais o Brasil 
rompeu relações diplomáticas ou se encontra em estado de beligerância”:

“Súditos do Eixo; sua despedida em face do Decreto 4.638, de 1942. 
Ato discricionário do Poder Executivo. Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal.

[...]
Ângelo Chinelli, italiano, pleiteou, em ação ordinária, no Juízo da 

2a Vara da Fazenda Pública, anulação do ato do Sr. Ministro do Trabalho 
que autorizou a sua dispensa da Companhia Nacional de Navegação Costeira 
(P.N.) e conseqüente reintegração aos serviços dessa empresa.

Na contestação, alegou a ré que o art. Io do Dec.-Lei n° 4.638, de 
1942, facultava ao empregador o direito de rescindir os contratos de trabalho 
com empregados estrangeiros, súditos das Nações com as quais o Brasil 
houvesse rompido relações diplomáticas, ou se encontrasse em estado de
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beligerancia, ressarcido o empregado de indenizagào correspondente a meio 
més de salàrio por ano de servigo, salvo se houvesse praticado qualquer ato 
contràrio ao bom andamento do servilo ou à seguranza nacional.

A agào foi julgada procedente pela sentenza de primeira instancia 
(fls. 67), confirmando-a o Tribunal de Recursos pelo acórdào de fls. 104, 
por maioria de votos, cuja ementa é a seguinte: ‘Despedido de sùdito do 
Eixo a faculdade de dispensa de sùdito do Eixo durante o estado de Guerra 
nao devia repousar em mero arbitrio, só se justificando quando se tornassem 
eles inconvenientes aos interesses nacionais’.

Opostos embargos, o Tribunal os desprezou (fls. 119).
Dai o recurso, manifestado pela ré, com invocagào das alineas a ed, 

por ofensa ao disposto nos arts. Io e 2° do Dee.-Lei n° 4.638, de 1942, além 
de incidir a espécie em divergencia com a interpretagào adotada pelo Supremo 
Tribunal Federai (vide fls. 95/9 e 124/131).

Admitido o recurso, as partes o arrazoaram.
O ilustre Dr. Procurador Geral da República opina nestes termos 

(fls. 158):
‘Com apoio no art. 101, III, a e d, da Constituigao, a Companhia 

Nacional de Navegagao Costeira Patrimonio Nacional, inconformada com 
o V. Acórdào retro, do Colendo Tribunal Federal de Recursos, manifestou o 
presente recurso extraordinàrio, no qual argumenta com a existencia de 
infragao as regras dos arts. Io e 2o do Decreto-Lei n° 4.638, de 1942, por 
haver aquele Colendo Tribunal entendido nao se lícito ao Poder Executivo 
ordenar a demissáo do recorrido de seus quadros, por ser sùdito do Eixo, 
terminando por indicar como dee ¡sao divergente o v. Acórdào deste Egrègio 
Supremo Tribunal proferido no Recurso Extraordinàrio n° 18.200.

Preliminarmente, é de se tomar conhecimento do recurso, pois a 
decisào trazida à colagào, e que se encontra por certidào a fls. 75/79, dos 
autos, certamente adotou ponto de vista contràrio ao do pronunciamento 
recorrido, visto entender ser lícita a demissáo de empregado da ora recorrente 
em situagào identica à do recorrido.

Quanto ao mérito, face os termos expressos do diploma regulador da 
espécie e acima apontado como ofendido, é de ver que nào seria necessària 
a prova da pràtica de atos, por parte de sùditos do Eixo, de qualquer forma 
nocivos ao esforgo de guerra, no qual se eneontrava o País, sendo suficiente, 
para caracterizar a justa causa para demissáo o simples interesse público na 
inexistencia de súditos do Eixo em determinados locáis de traballio.

Trata-se, aliás, de ponto de vista adotado por esse Egrègio Supremo 
Tribunal em seu pronunciamento acima indicado, no qual entendeu-se ser 
discrícíonário o poder de demissào, para maior garantía da seguranga nacional.

Somos, em conseqüéncia, de parecer que o Egrègio Tribunal tome 
conhecimento do recurso e lhe dé provimento.’
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É o relatório.
VOTO
Os arestos deste Tribunal, certificados, respectivamente, a fls. 75/9 e 

124/131, decidiram, em contraposigáo á tese do acórdao recorrido, que a 
despedida dos empregados, súditos do Eixo, nos expressos termos do Dec. - 
Lei n° 4.638, de 1942, decorre de ato discricionário do Poder Executivo.

Em grau de embargos, o voto do eminente relator, expressou-se nesses 
termos (fls. 129):

‘Defronte do Decreto-Lei n° 4.638, de 31 de agosto de 1942, facultou- 
se as empresas, mediante autorizagao prévia do Ministro do Trabalho, 
dispensar, no interesse da economia e da própria defesa do Estado, urna vez 
paga certa indenizagao, os empregados estrangeiros súditos das naQoes com 
as quais o Brasil havia rompido relaQoes diplomáticas ou se encontrava em 
estado de beligerancia.

Nao foram estabelecidas outras condiQoes para a rescisao dos contratos 
de trabalho, além daquela referente á nacionalidade dos trabalhadores; o 
Poder Executivo, pelo seu órgáo competente, era, discricionariamente, o 
único juiz da conveniencia da medida proposta pelos empregadores.

Daí a impertinencia das alegacóes do postulante -  aliás acolhidas 
pela sentenQa e no colendo Tribunal Federal de Recursos -  de que a dispensa 
só se justificaría com atos ou fatos atentatorios á seguraba nacional, 
devidamente articulados e comprovados.

As decisoes cassadas pela venerando acórdao embargado infringiram, 
de modo flagrante, as disposipoes legáis visto como criaram pressupostos, 
que nao estavam previstos, para a despedida de empregados súditos de países 
inimigos. Impoe-se á confirmaQao, por seus jurídicos fundamentos, o aresto 
unánime da egregia turma julgadora, contra o qual o embargante renovava 
as mesmas razoes já repelidas.

Desprezo os embargos.’
O eminente Sr. Ministro Orozimbo Nonato observou o seguinte:
‘A lei nao impos essa exigencia. Ademáis disso, a prova da prática 

daqueles atos geraria conseqüéncias muito gravosas (sic) que a simples 
despedida em bem da seguranza coletiva potencialmente ameagada com a 
permanencia do empregado’ (fls. 30).

No voto que, entao, proferí (fls. 136) dei a esse pronunciamento 
irrestrita concordancia.

Esclarego, aínda, que apenas dissentiram os Srs. Ministros Nelson 
Hungría e Rocha Lagóa (fls. 132 e 135).

Adotando, pois, a inteligencia do texto da lei federal sufragada por 
esta Suprema Corte, conheijo do recurso e lhe dou provimento.” (STF, RE 
33.938/DF, 2a T., Reí. Min. Alvaro Moutinho Ribeiro da Costa, DJU 
24.07.1957)
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Pois bem, se pelo visto, mesmo em tempo de guerra, o Brasileiro autorizava 
apenas a rescisào do contrato de traballio com estrangeiro, sudilo do estado 
beligerante, com pagamento da respectiva indenizaçâo. Jamais se considerou tratar
se de contrataçâo eivada de nulidade.

Se assim foi em situaçâo tâo especial, como ocoiTe com os suditos do Eixo, 
como, a que, for irregularidade formai, a contramào de todos os principios que 
regem o Direito do Trabalho, pode-se falar em nulidade da conti'ataçâo de estrangeiro 
fronteiriço, que por longo período prestou serviço em territorio brasileiro, ao abrigo, 
aliás, de tratado multilateral permissivo do livre trànsito de trabalhadores?

Ainda como reforço de argumentaçâo, tem-se que a eventual manutençâo 
do v. acórdao do Tribunal Regional implicaría urna dupla injustiça. Primeiro, com 
os trabalhadores estrangeiros em situaçâo irregular no Pais que, nâo obstante tenham 
colocado sua força de trabalho à disposiçâo do empregador, ver-se-âo privados da 
devida remuneraçâo em razâo de informalidade de cuja ciência prèvia o empregador 
estava obligado pelo art. 359 da CLT. Segundo, com os próprios trabalhadores 
brasileiros, que poderiam vir a ser preteridos pela mâo-de-obra de estrangeiros 
irregulares em razâo do custo menor desses últimos, como tragicamente sói acontecer 
nas economías de países do Hemisfério Norte.

Finalmente, há que ser salientada a notoria jurisprudéncia do excelso STF, 
segundo a qual os decretos que inserem tratados internacionais no ordenamento 
jurídico brasileiro têm a mesma hierarquia das leis ordinárias, o que afasta, no 
particular, o entendimento deste c. Tribunal no sentido de que normas infralegais 
nâo se enquadram na hipótese do art. 896, c, da CLT (TST, ED-AIRR 673.845/
2000.5, 4a T, Reí. Juiz Convocado Horácio R. de Senna Pires, DJU 09.08.2002; 
TST, RR 476.428/98.3,4a T, Reí. Juiz Convocado Horácio R. de Senna Pires, DJU 
09.08.2002; TST, RR 311.012/96, Ia T , Reí. Juiz Convocado Joâo Mathias de 
Souza Filho, DJU 11.06.1999, p. 58; TST, RR 291.835/96,3a T , Rei. Min. Francisco 
Fausto, DJU 18.08.2000, p. 536; TST, RR 411.256/97, 5a T , Reí. Juiz Convocado 
Walmir Oliveira da Costa, DJU 24.08.2001, p. 882).

Nesse sentido, a título de ilustraçâo, os seguintes arestos do Pleno do excelso 
STF, nos termos da Súmula n° 401 daquele c. Tribunal:

“PARIDADE NORMATIVA ENTRE ATOS INTERNACIONAIS E 
NORMAS INFRACONSTITUCIONAIS DE DIREITO INTERNO -  Os 
tratados ou convençôes internacionais, urna vez regularmente incorporados 
ao direito interno, situam-se, no sistema jurídico brasileiro, nos mesmos 
planos de validade, de efícácia e de autoridade em que se posicionam as leis 
ordinárias, havendo, em conseqüéncia, entre estas e os atos de direito 
internacional público, mera relaçâo de paridade normativa. Precedentes. 
No sistema jurídico brasileiro, os atos internacionais nâo dispôem de primazia 
hierárquica sobre as normas de direito interno. A eventual precedéncia dos 
tratados ou convençôes internacionais sobre as regras infraconstitucionais 
de direito interno somente se justificará quando a situaçâo de antinomia
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com o ordenamento domèstico impuser, para a solu§ào do confido, a apli- 
ca§ào alternativa do critèrio cronològico (lex posterior derogai priori) ou, 
quando cabivel, do critèrio da especialidade. Precedentes”. (STF, ADIn- 
MC 1480/DF, Medida Cautelar na A§ao Direta de Inconstitucionalidade, 
Rei. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJU 18.05.2001, p. 429, Ement. 
voi. 2031-02, p. 213)

“PARIDADE NORMATIVA ENTRE LEIS ORDINÁRIAS BRASI
LEIRAS E TRATADOS INTERNACIONAIS -  Tratados e convenqòes 
internacionais -  tendo-se presente o sistema jurídico existente no Brasil (RTJ 
83/809) -  guardam estrita rela§ào de paridade normativa com as leis ordinàrias 
editadas pelo Estado brasileiro. A normatividade emergente dos tratados 
internacionais, dentro do sistema jurídico brasileiro, permite situar esses atos 
de direito internacional público, no que concerne à hierarquia das fon tes, no 
mesmo plano e no mesmo grau de eficácia em que se posicionam as leis 
internas do Brasil. A eventual precedencia dos atos internacionais sobre as 
normas infraconstitucionais de direito interno brasileiro somente ocorrerá -  
presente o contexto de eventual situa§So de antinomia com o ordenamento 
doméstico - , nao em virtude de urna inexistente primazia hierárquica, mas, 
sempre, em face da aplica§ao do critèrio cronológico (lex posterior derogai 
priori) ou, quando cabível, do critèrio da especialidade. Precedentes.” (STF, 
Ext 662/Peru, Extradi§áo, Rei. Min. Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJU 
30.05.1997, p. 23.176, Ement. voi. 1871-01, p. 15)
Com esses fundamentos, conhe§o do recurso de revista por violando do art. 

3o do Protocolo de Coopera§áo e Assistència Jurisdicional em Matèria Civil, 
Comercial, Trabalhista e Administrativa do Mercosul, incorporado a Ordenamento 
Jurídico Brasileiro, nos termos do Dee. 2.067/1996.

2 MÉRITO

2.1 Empregado estrangeiro. Situagao irregular no Brasil. Nulidade da 
contratagao. Artigos 359 da CLT e 21, § I o, da Lei n" 6.815/1980

Conhecido o recurso por viola§ao direta e literal de dispositivo de lei, o seu 
provimento é medida que se impoe.

Dou provimento, portanto, ao recurso de revista para, afastando a suposta 
nulidade da contrata§áo do Reclamante decorrente da inexistencia do documento 
de identidade previsto pelo art. 359 da CLT, determinar o retorno dos autos á MM. 
Vara do Trabalho de Ponta Porá/MS para que, superada a questao, prossiga no 
julgamento da a§ao, como entender de direito.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista por viola§ao do art. 3o do Protocolo

158 Reu TST, Brasilia, voi. 72, nB 3, set/dez 2006



J U R I S P R U D E N C I A

de Cooperatilo e Assistència Jurisdicional em Materia Civil, Comercial, Trabalhista 
e Administrativa do Mercosul, incorporado a Ordenamento Jurídico Brasileiro, 
nos termos do Dee. 2.067/1996 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
suposta nulidade da contrata§ao do Reclamante decorrente da inexistencia do 
documento de identidade previsto pelo art. 359 da CLT, determinai' o retorno dos 
autos à MM. Vara do Traballio de Ponta Porà/MS para que, superada a questao, 
prossiga no julgamento da a§ào, como entender de direito.

Brasilia, 6 de setembro de 2006. Horàcio Senna Pires, relator.

DAÑO MORAL. INCOMPETENCIA DA JUSTINA DO 
TRAEAHI O

1. n u l i d a d e . n e g a t i v a  d e  p r e s t a r á  o  j u r i s d i c i o n a l

INEXISTENTE. Nao há que se cogitar de nulidade, por negativa de prestando 
jurisdicional, quando o Regional se pronuncia sobre os aspectos fóticos e 
jurídicos oportunamente debatidos pela Parte, embora de form a contrária 
aos seus interesses. Recurso de revista nao conhecido. 2. DAÑO MORAL. 
INCOMPETÉNCIA DA JUSTIQA DO TRABALHO. DECISÁO MOLDADA 
Á JURISPRUDÉNCIA UNIFORMIZADA DO TST. Estando a decisao regional 
moldada á diretriz da Súmula n° 392 desta Corte, impossível o conhecimento 
da revista, com alicerce em violagoes legáis e constitucional e em dissenso 
pretoriano (CLT, art. 896, § 4°; Súmula n° 333/TST). Recurso de revista nao 
conhecido. 3. DAÑO MORAL. REVISTA EM  BOLSAS. INOCORRÉNCIA.
3.1. Encontrando lastro no art. 159 do Código Civil de 1916, á época dos 
fatos, a obrigagao de reparar o daño moral (Constituigdo Federal, art. 5o, 
caput e incisos V e X), pressupoe agao ou omissao ilícitas, assim nao se 
caracterizando o exercício regular de direito (Código Civil de 1916, art. 
160). 3.2. O exercício do poder diretivo nao constituirá abuso de direito, 
quando nao evidenciados excessos, praticados pelo empregador ou seus 
prepostos. 3.3. A tipificagdo do daño, em tal caso, exigirá a adogáo, por  
parte da empresa, de procedimentos que levem o trabalhador a sofrimentos 
superiores aos que a situagao posta em exame, sob condigoes razoáveis, 
provocaría. 3.4. A moderada revista em bolsas e sacólas ou pastas, quando 
nao acompanhada de atitudes que exponham a intimidade do empregado ou 
que venham a ofender publicamente o seu direito á privacidade, nao induz á 
caracterizaqao de daño moral -  sobretudo quando o prejuízo íntimo sequer 
é alegado. Daño moral nao configurado. Recurso de revista próvido. 4. 
INDENIZAQÁO POR DAÑO MORAL. REDUQÁODO VALOR ARBITRADO. 
REVISTA PREJUDICADA. Diante da exclusáo da indenizagao por daño 
moral, resta prejudicada a análise da revista, no particular. Recurso de revista 
prejudicado. 5. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. DECISÁO MOLDADA
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À SUMULA N" 368, III, DO TST. A decisão regional, ao autorizar a dedução 
dos valores devidos pela reclamante a título de contribuição previdenciária, 
calculados mês a mês, está em consonância com a Súmula n° 368, III, desta 
Corte. Recurso de revista não conhecido. 6. DESCONTOS FISCAIS. INCI
DÊNCIA. MOMENTO. Segundo a diretriz traçada no art. 46 da Lei n° 8.541/ 
1992, os descontos fiscais devem ser calculados com base nos critérios da 
época em que os valores se tornarem disponíveis para o autor da ação. O 
tema está pacificado pela Súmula n° 368, II, desta Corte, quando pontua que 
os descontos fisca is devem incidir "sobre o valor total da condenação, 
referente ás parcelas tributáveis, calculado ao f in a l”.

Recurso de revista conhecido e provido.

(Processo n° TST-RR 615.854/99 -  Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR 
615.854/1999.8, em que é Recorrente Melo, Mora & Cia. Ltda. e Recorrida Maria 
de Lourdes Gomes.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região, pelo acórdão de fls. 
309/324, deu parcial provimento ao recurso ordinário da Reclamada, para 
autorizar as retenções previdenciárias e fiscais, pelo critério mês a mês, observados 
os limites de contribuição. Manteve a r. sentença, quanto à competência da Justiça 
do Trabalho para processar e julgai- pedido de indenização por dano moral, ao 
deferimento da indenização correspondente -  no importe de duzentos salários 
mínimos - , às horas extras decorrentes da não-fruição do intervalo intrajornada 
e à multa convencional.

A Reclamada apresentou embargos declaratórios (fls. 329/333), que foram 
conhecidos e rejeitados a fls. 336/338.

A Demandada inteipõe recurso de revista, com base nas alíneas a e c do art. 
896 da CLT (fls. 342/361).

O apelo foi admitido pelo despacho de fl. 364.
Contra-razões a fls. 368/392.

Não há pronunciamento do D. Ministério Público do Trabalho (RI/TST, 
art. 82).

E o relatório.

VOTO

Tempestivo o recurso (fls. 340/342), regulai- a representação (fls. 186 e 225), 
pagas as custas e efetivado o depósito recursal (fls. 252, 276/277, 324 e 362), estão 
preenchidos os pressupostos genéricos de admissibilidade.
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1 NEGATIVA DE PRESTAQÁO JURISDICIONAL

1.1 Conhecimento

Sustenta a Ré que o Regional, apesar de instado por meio de embargos 
declaratorios, nao se pronunciou sobre as omissoes indicadas, quanto aos aspectos 
fáticos que ensejaram a condena§ao ao pagamento da indeniza§ao por daño moral 
e aos criterios legáis adotados para lhe atribuir valor. Aponta viola§ao dos arts. 832 
da CLT, 458 e 561 do CPC, 5o, LV e XXXV, e 93, IX, da Constitui§ao Federal, 
contrariedade á Súmula n° 297/TST e as Orienta§oes Jurisprudenciais 115 e 151/ 
SBDI-l/TST e colaciona arestos.

Razao nao lhe assiste.
Todas as questóes fáticas e jurídicas a cujo respeito a Recorrente aponta 

omissáo mereceram considera§ao suficiente, a fls. 312/315 e 336/338.
Por outra face, eventual omissao do Regional em se pronunciar sobre questao 

jurídica oportunamente invocada pela Parte atrairá, se for o caso, a diretriz da 
Súmula n° 297, III, desta Casa.

Incólumes a Súmula n° 297/TST e os arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, 
IX, da Constitui§ao Federal, únicos preceitos legáis e constitucional aptos a 
impulsionar o recurso de revista, quanto á preliminar argüida (OJ 115/SBDI-l/ 
TST), cabendo observar que a indica§ao de dissenso pretoriano com os arestos de 
fls. 346/347 nao impulsiona a revista, quanto á preliminar de nulidade em questao, 
por ser impossível a verifica§áo de identidade de premissas fáticas entre os julgados 
cotejados (Súmulas n°s 126 e 296,1, desta Corte).

Nao conhe§o.

2 DAÑO MORAL. COMPETÉNCIA DA JUSTIQA DO TRABALHO

2.1 Conhecimento

A compreensao da Súmula n° 392 desta Corte impede o processamento da 
revista, por nao caracterizada viola§ao dos arts. 114 da Carta Magna, 799 da CLT 
e 304 do CPC.

Os julgados de fls. 351/352 estao superados pela diretriz da Súmula n° 392, 
esbarrando no óbice do art. 896, § 4o, da CLT e do Verbete Sumular n° 333/TST.

Nao conhe§o do recurso.

3 DAÑO MORAL

3.1 Conhecimento

O Regional, com base nos arts. 159 e 1518 do Código Civil de 1916, 8o, 
parágrafo único, da CLT e 5o, V e X, da Carta Magna, manteve a r. senten§a,
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quanto ao deferimento da indeniza?ao por daño moral. Assim se pronunciou (fls. 
312/314):

“Postulou a autora indenizaijao por prejuízos moráis, que teria sofrido 
em decorrènda de fatos ocorridos dentro do estabelecimento, tendo em vista 
que a reclamada adotou sistema de revista a seus funcionários, para evitar 
que fossem furtados objetos do hospital. '

[...]
A existencia de daño moral no caso do reclamante, como bem 

argumentado pelo MM. Juízo a quo, nao pode ser negada, eis que restou 
demonstrado que a autora era submetida a revistas no final de cada 
expediente.

‘Primeiro, porque o ato de revistar o empregado pressupóe suspeita 
objetiva de furto ou apropria§ao indébita. O velho principio do direito penal 
é assim colocado ao avesso pela empresa demandada: até prova em contràrio 
■- que obtinha pela verificasao de bolsas e sacólas de cada empregado -, 
todos os trabalhadores eram considerados culpados de um ilícito. Que ilícito? 
Nao se sabe. Aliás, nao se sabe nem mesmo sobre a materialidade real de 
algum caso de furto ou apropria?ao...’ (senten§a de fls. 244).

Diante das informa§5es prestadas, e da prova colhida, restou 
caracterizada que nem todos os que laboravam no hospital eram submetidos 
a revistas, mas, tao só, aqueles empregados com posi§ño hierárquica inferior, 
ficando livres de tais procedimentos os médicos, e os diretores da empresa 
que tinham outra portaria para adentrarem e saírem do estabelecimento, o 
que, por si só, já demonstra a intendo discriminatoria praticada pela ré.” (sic) 
Insurge-se a Recorrente, argumentando que nao restou provado o alegado 

daño moral. Diz que a mera alega?ao de revista em bolsa da Autora nao acarreta, 
por si, a presun§áo de daño moral, que exige, para sua configura§ào, prova robusta 
e efetiva do ato ilícito e do prejuízo dele decorrente. Aponta viola?ao dos arts. 159 
do Código Civil de 1916, B1B da CLT e 333,1, do CPC, colacionando aresto.

O Regional, como revela a leitura do acórdao e, ainda, da decisao proferida 
em sede de embargos de declara§ao (fls. 336/337), baseou seu convencimento em 
dois motivos: no comportamento da Reclamada, que procedia à revista de sacólas 
e bolsas de seus empregados, e em pràtica discriminatoria que, a seu ver, consistía 
na isen§ao de médicos e diretores da Reclamada, livres do procedimento, que 
utilizavam outra portaría para entrar e sair da empresa.

Segundo Miguel Reale (in Filosofia do direito, Sao Paulo: Saraiva, 1983, 
p. 190), “viver é tomai- posi§ào perante valores e integrá-los em nosso ‘mundo’, 
aperfei§oando nossa personalídade na medida em que damos valor às coisas, aos 
outros homens e a nós mesmos. Só o homem é capaz de valores, e somente em 
razao do homem a realidade axiológica é possivel”.

Do diálogo entre os valores conquistados e atribuidos, surge o patrimonio 
moral, de envergadura avassaladora e superior ao patrimonio material, na medida
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em que os abalos à higidez daquele trazem conseqüéncias psicológicas nem sempre 
tao facilmente superadas, como aquelas que, eventualmente, comprometen! os bens 
corpóreos.

Assim sensivel, a Constituipao Federa] estende a sua protepao à vida, 
liberdade, igualdade, à intimidade, à vida privada, honra e à imagem das pessoas, 
ao mesmo tempo em que garante a reparapào por daño moral (art. 5°, caput e 
incisos V e X).

Zavala de González (apud Marcos Vinicius Lobregat, in Daño moral nas 
relagdes individuáis de traballio, LTr, 2001, p. 44), leciona que “daño moral é 
urna modificapào ‘desvaliosa’ do espirito, no desenvolvimento de sua capacidade 
de entender, querer ou sentir, conseqiiència de urna lesao a um interesse nao 
patrimonial, que haverá de traduzir-se em um modo de estar diferente daquele ao 
que se encontrava antes do fato, como conseqüencia deste e anímicamente 
prejudicial”.

Marcos Vinícius Lobregat (in obra citada, p. 45) ressalta que “há 
circunstancias em que o ato lesivo afeta a personalidade do individuo, sua honra, 
sua integridade psíquica, seu bem-estar íntimo, suas virtudes, causando-lhe mal
estar ou indisposipáo de natureza espiritual, de foro íntimo, e Andando por acarretar 
profundo sofrimento humano”.

No entanto, encontrando, à época dos fatos, esteio na disciplina do art. 159 
do Código Civil de 1916, a possibilidade de reparapao do daño moral paite da 
perpetratilo de ilícito e exige a concorrencia da apilo ou omissáo, do daño e da 
relapáo de causalidade.

Em tal situapao, a pesquisa primeira, na senda em que se controverte, residirá 
na existencia de padrao ilícito, assim nao se considerando o comportamento que 
constitua “exercício regular de um direito” (Código Civil de 1916, art. 160).

Se o exercício “regular” de direito nao gera ato ilícito, promove-lo-á aquele 
que se complete de modo irregular, redundando em abuso de direito.

O direito objetivo, por meio do art. 2o, caput, da CLT, contempla o poder 
diretivo do empregador, quem “dirige a prestapao pessoal de servipos”. Manifesta
se por meio do controle, da vigilancia e da fiscalizapáo dos empregados, de forma 
a, entre outros objetivos, proteger o patrimonio da Empresa.

Contudo, esse poder, conferido ao empregador, encontra limites também 
legalmente trapados, nao se tolerando a pràtica de atos que importem em violapao 
dos direitos da personalidade do empregado (art. 159 do Código Civil de 1916, 
entáo vigente, e art. 5o, X, da Carta Magna).

Assim é que, por exemplo, o art. 373-A, VI, da CLT dispóe que é vedado 
“proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou 
funcionárias”.

No caso concreto, segundo se extrai do acórdao regional, a revista era 
realizada nas bolsas e sacólas de cada empregado. Nao se tratava, pois, de revista 
íntima, na aceppào legal.
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Tampouco, ainda segundo o acórdào, quando transcrevendo trecho da r. 
sentenqa (fls. 313/314), restou caracterizada irregularidade no modo pelo qual era 
efetuada a revista, de forma a expor a Reclamante a situaqào constrangedora, 
atingindo sua intimidade e honra.

A irregularidade detectada residiu na convicqào dos Julgadores de origem, 
concordando com o posicionamento adotado em primeiro grau, no sentido de que 
o ato de revistar sacólas e bolsas ou pastas dos empregados pressupòe suspeita 
objetiva de furto ou apropriaqào indébita.

Contudo, para ver-se tipificado o abuso de direito, necessàrio seria que se 
configurasse excesso, vindo a acusa9ào acompanhada de outros atos que 
denunciassem o propòsito de causar daño, representando urna quase tortura para o 
trabalhador. Isto nào restou evidenciado, no caso concreto.

Note-se que a Reclamante, ao que se tem, em nenhum momento, aponta 
quaisquer desmandos; que fosse tratada com desrespeito ou que tivesse sua 
intimidade exposta publicamente. Nào alegou, ainda, que a conduta patronal lhe 
trouxesse abalos psicológicos, conduzindo-a a “um modo de estar diferente daquele 
ao que se encontrava antes do fato, corno conseqtiéncia deste”.

A mera presun9ào de que o ato de proceder à revista dos empregados 
configura desconfiaba do empregador quanto à pràtica de atos ilícitos, somente, 
nào gera direito à indeniza9ào.

Tampouco resta caracterizada a pràtica discriminatòria vislumbrada pelo 
Regional.

Todos os demais empregados do mesmo nivel hierárquico da Reclamante eram 
submetidos à revista em sacólas e bolsas que porventura carregassem. Somente a eia 
nào se sujeitavam os médicos e membros da dnetoria, que utilizavam outra portaria.

A circunstancia apenas evidencia a hierarquia existente em qualquer 
empreendimento, seja na esfera privada, seja no serviqo público, situaqáo que nào 
foge ao padráo de normalidade para o homem comum.

Nào há ilicitude, pois, no procedimento de realizar revistas moderadas em 
bolsas e sacólas.

Neste sentido já teve a oportunidade de decidir a Eg. 5a Turma desta Corte, 
no RR 301/2003-009-04-00.0 (in DJ 19.08.2005), de que foi relator o eminente 
Ministro Joáo Batista Brito Pereira:

“DAÑO MORAL -  INDENIZAQÀO. REVISTA EM BOLSAS E 
SACOLAS AO TÉRMINO DO EXPEDIENTE -  A revista de bolsas e 
sacólas dos empregados como procedimento interno e geral da empresa, em 
que o pròprio empregado abre sua bolsa, nào configura pratica excessiva de 
fiscalizaqao, capaz de atinar contra a dignidade e o bem-estar de seus 
empregados. Essa pràtica nào atenta contra o principio da presunqao de 
boa-fé ínsito das relaqoes interpessoais, visto que a potencialidade de ofensa 
das revistas é mínima e passível de ser suportada pelo senso comum. Recurso 
de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.”
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Ainda, no mesmo sentido, a Eg. 4a Turma:
“REVISTA ROTINEIRA NA BOLSA E SACOLAS DE FUNCIONA

RIOS -  HORÁRIO DE SAÍDA DO TRABALHO -  LOCAL RESERVADO 
-  CARÁTER NÁO ABUSIVO NEM VEXATÓRIO -  AUSENCIA DE 
OFENSA Á HONRA E DIGNIDADE DA PESSOA -  DAÑO MORAL -  
INOCORRÉNCIA -  A revista rotineira de bolsas e sacólas do pessoal da 
empresa, no horário de entrada e salda do servio , constitui procedimento 
legítimo a ser utilizado pelo empregador como meio de prote^ao de seu 
patrimonio, ou como forma de tutela de sua integridade física e de seus 
empregados. Efetivamente, a maneira como realizada a revista, é que definirá 
a ocorréncia ou nao de daño moral. Nesse contexto, somente enseja o 
pagamento de indenizanáo por daño moral, a revista em que o empregador 
extrapola o seu poder diretivo, mostrando-se abusiva, por constranger os 
empregados, colocando-os em situa^ocs de ultrajante, em frontal desrespeito 
á honra e á intimidade da pessoa humana. Na hipótese dos autos, segundo o 
quadro fático definido pelo Regional, nao se pode considerar abusiva, nem 
vexatória, a revista, nao ensejando, portanto, a condenando a indenizanáo 
por daño moral, já que a revista foi realizada mediante o exame de sacólas e 
bolsas ao final do expediente, sem que o seguranza sequer tocasse no empre
gado. Recurso de revista conhecido e próvido.” (TST, RR 250/2001-661-09- 
00, Ac. 4a T., Reí. Juiz Convocado José Antonio Pancotti, DJ 03.02.2006)
Nao se divisando quer ato ilícito, quer daño, caracterizada está a afronta ao 

art. 159 do Código Civil de 1916, merece processamento o recurso de revista. 
Contieno do recurso, por violando do art. 159 do Código Civil de 1916.

3.2 Mérito

Evidenciada violado do art. 159 do Código Civil de 1916, dou provimento 
ao recurso de revista, para excluir da condenando a indenizanáo por daño moral.

4 INDENIZAQÁO POR DAÑO MORAL. VALOR ARBITRADO

4.1 Conhecimento

Em face do decidido no tópico anterior, em que excluida da condenando a 
indenizanáo por daño moral, resta prejudicada a análise do recurso de revista quanto 
ao valor atribuido á indenizanáo.

5 DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS

5.1 Conhecimento

No recurso de revista, a Ré indica violando dos arts. 43 e 44 da Lei n° 8.212/ 
1991, defendendo a tese de que os descontos previdenciários devem incidir no ato 
de liberando dos valores á Recorrida. Colaciona aresto.
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A decisáo regional, ao autorizar a dedugáo dos valores devidos pela 
Reclamante a título de contribui§ào previdenciária, calculados mès a mès, està em 
consonancia com a Súmula n° 368, III, desta Corte.

Incólumes os preceitos legáis tidos por vulnerados.
Inespecífico o paradigma de fl. 361, na dicgao da Súmula n° 296 ,1, desta 

Corte, ao nao tratar do critèrio de apura§ao dos descontos previdenciários.
Nao conhego do recurso de revista.

6 DESCONTOS FISCAIS

6.1 Conhecimento

O Regional, apesar de autorizar a efetiva§ao dos descontos fiscais, determinou 
que fossem apurados levando em conta as tabelas e respectivas parcelas mes a mes 
(fl. 321).

No recurso de revista, a Ré indica violagao do art. 46, § Io, I, II e III, da Lei 
n° 8.541/1992, defendendo a tese de que os descontos fiscais devem incidir no ato 
de libera§ao dos valores á Recorrida. Colaciona aresto.

Segundo a diretriz tra§ada no art. 46 da Lei n° 8.541/1992, os descontos 
fiscais devem ser calculados com base nos criterios da época em que os valores se 
tornaran disponíveis para o autor da a§ao.

O tema está pacificado pela Súmula n° 368, II, desta Corte, quando pontua 
que os descontos fiscais devem incidir “sobre o valor total da condenaban, referente 
as parcelas tributáveis, calculado ao final”.

A decisao regional, dessa forma, viola o art. 46 da Lei n° 8.541/1992.
Conhe§o do recurso, por violagáo legal.

6.2 Mérito

Diante da violagao do art. 46, § Io, da Lei n° 8.541/1992, dou provimento 
ao recurso de revista, para determinar a apuragáo dos descontos fiscais segundo os 
critérios da época em que o valor da condena§ao estiver disponível para a 
Reclamante.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Egrégia Terceira Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, por unanimidade, nao conhecer do recurso de revista, quanto á preliminar 
de nulidade por negativa de prestagao jurisdicional e á incompetencia da Justiga do 
Trabalho para processar e julgar pedido de indenizagáo por daño moral. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violagao legal, quanto ao cabimento 
da indenizagáo por daño moral, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a 
parcela da condena§áo. Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso
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de revista, quanto á reduijao do valor arbitrado a título de daño moral. Por 
unanimidade, nao conhecer do recurso de revista, quanto aos descontos 
previdenciários. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violado 
legal, quanto aos descontos fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento, par-a que a 
sua apurado se fa9a segundo os critérios da época em que o valor da condenado 
estiver disponível para a Reclamante.

Brasilia, 11 de outubro de 2006. Alberto Bresciani, relator.

DIRETOR EXECUTIVO. INEXISTENCIA DE ESTABILIDADE

D IRETO R EXECUTIVO. IN E X ISTÊNCIA D E ESTABILID AD E. 
INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 8o, VIII, DA CONSTITUIÇÂO FEDERAL, E453, 
§ 3a, E  499, AMBOS DA CLT. Considerándose que o reclamante jamais ocupou 
cargo efetivo, mas fo i contratado para exercer diretamente o cargo de diretor 
executivo, sem nenhum controle de horário e ampios poderes de representar, 
em solenidades, o presidente da Federaçâo do Comércio Varejista do Estado 
do Paraná, tendo sob sea encargo todos os empregados, nao se constata a 
alegada violaçâo literal e direta do art. 8o, VIII, da Constituiçâo Federal, que 
se limita a dispor que o empregado sindicalizado nao pode ser dispensado, 
salvo se cometer falta  grave, nos termos da lei, quando eleito para cargo de 
direçdo ou representando sindical. Fácil perceber-se que a situaçâo do 
embargante afasta, por evidente inteligência que se extrai do art. 499 da CLT, 
a alegada e pretendida estabilidade, porque, repita-se, o relevante cargo que 
exerceu, em típica expressdo dos poderes do próprio empregadoi; repele a sua 
pretensáo . R eitere-se, p o r  outro lado, e tdo-som ente p a ra  efeito  de 
prequestionamento, que o embargante nao está ao abrigo do § 3o do art. 543 
da CLT, porque esse dispositivo, diferentemente do art. 499 da CLT, assegura 
estabilidade ao empregado que passa  a exercer cargo de direçdo ou 
representaçdo profissional, situaçdo absolutamente distinta da do reclamante.

Embargos de declaraçdo acolhidos para prestar os esclarecimentos.

(Processo n° TST-ED-E-RR 463.956/98 -  Ac. SBDI-1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaraçâo em 
Embargos em Recurso de Revista n°TST-ED-E-RR 463.956/98.0, em que é embar
gante Romeu Otávio Luiz Gonzaga Rauen e sao embaí-gados Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial -  SENAC e Federaçâo do Comércio Varejista do Estado 
do Paraná.

Trata-se de embargos de declaraçâo opostos pelo reclamante contra o acórdáo 
de fis. 510/514, da e. SDI-1, que conheceu do recurso de embargos dos reclamados 
por violaçâo dos arts. 499 e 543, § 3o, da CLT, e, no mérito, deu-lhe provimento 
para restabelecer a decisáo do Regional.

R eu TST, Brasilia, vol. 72, irs 3, set/dez 2006 167



J U R I S P R U D É N C I A

Aponta omissao no julgado quanto à delimita§ao do quadro fático e jurídico 
conferido à controvèrsia pela 2° Turma, urna vez que esta examinou o recurso de 
revista do reclamante pelo prisma do art. 8o, Vili, da CF/1988, ao passo que a SDI- 
1 invoca como razoes de decidir a viola§ao dos arts. 499 e 543 da CLT, dispositivos 
esses que carecem do necessàrio prequestionamento (Súmula n° 297).

Requer, ainda, pronunciamento sobre a aplicabilidade ou nao do art. 499 da 
CLT ao caso, visto que esse dispositivo disciplinava a extinta estabilidade decenal, 
bem como sobre a sua recepcjao pelo art. 8o, VIII, da CF/1988,

Requer, por firn, o prequestionamento do principio constitucional da 
igualdade, consoante suscitado na impugnado aos embargos a fl. 501.

Pede a concessào de efeito modificativo.
Invoca os principios da prestado jurisdicional.
Em mesa para julgamento.
Relatados.

VOTO

Os embargos de declarado sao tempestivos (fls. 509 e 514) e estao subscritos 
por advogado habilitado (fls. 9, 414 e 505).

A alegada omissao, no que se refere ao prequestionamento dos arts. 499 e 
543 da CLT, nao tem nenhuma pertinencia.

A e. 2a Turma é categórica ao afirmar que o Tribunal a quo concluiu que o 
reclamante nao é detentar de estabilidade sindical, fundamentando-se, exatamente, 
nos mencionados preceitos, como se pode verificar do trecho do acórdao do Regional 
reproduzido a fls. 439/440:

Enfim, como reconhecido pelo MM. Juízo a quo, o cargo que o 
reclamante exercia era de estrita confiaba da presidencia da entidade e sito 
se evidencia pelo fato de que o mesmo trabalhou apenas como um presidente, 
tendo assumido outro Secretário Executivo (ou Diretor Executivo), somente 
quando da posse na nova diretoria.

Além disso, conforme bem consignado na respeitável senten§a 
proferida pelo primeiro grau de jurisdicjao, pelo exercício do cargo de 
confianqa, nao adquiriu o reclamante a estabilidade sindical prevista no 
art. 543, parágrafo terceiro, da CLT, em razáo do óbice intransponível do 
art. 499 da CLT, segundo o qual nao haverá estabilidade no exercício dos 
cargos de diretoria ou outros de confianqa imediata do empregador’.” (fls. 
337 a 340) (fl. 440 -  destacou-se)
A Turma, no entanto, ao apreciar o mérito do recurso de revista do reclamante, 

concluí de forma diversa do Regional, no sentido de que o fato de ter sido ele 
contratado para exercer cargo de confianza nao desnatura a estabilidade provisoria
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de que trata o inciso VIII do art. 8° da Constituiçâo Federal, que nâo estabelece 
nenhuma restriçâo à garanda de emprego (fl. 442).

Levada a tese para revisâo por meio do recurso de embargos à SDI-1, 
interposto pela reclamada, esta Seçâo concluiu pelo restabelecimento da decisâo 
do Regional, firmando o entendimento de que o reclamante, que exerceu cargo de 
estrita confiança do reclamado, nâo goza da estabilidade sindical, estando violados 
os arts. 499 e 543, § 3o, da CLT.

Por isso mesmo, nâo há violaçâo literal e direta do art. 8o, VIII, da 
Constituiçâo Federal, que se limita tâo-somente a dispor que o empregado 
sindicalizado nao pode ser dispensado, salvo se cometer falta grave, nos termos da 
lei, quando eleito para cargo de direçâo ou representaçâo sindical.

Como já exposto no acórdáo embargado, o reclamante jamais ocupou cargo 
efetivo, mas foi contratado para exercer relevante cargo de diretor executivo, sem 
nenhum controle de horário e ampios poderes de representar, em solenidades, o 
presidente da Federaçâo do Comércio Varejista do Estado do Paraná, tendo sob seu 
encargo todos os empregados.

Fácil perceber-se que a situaçâo do embargante afasta, por evidente 
inteligência que se extrai do art. 499 da CLT, a alegada e pretendida estabilidade, 
porque, repita-se, o relevante cargo de diretor que exerceu, em típica expressâo dos 
poderes do próprio empregador, repele a sua pretensao.

Reitere-se, por outro lado, e tâo-somente para efeito de prequestionamento, 
que o embargante nâo está ao abrigo do § 3o do art. 543 da CLT, porque esse 
dispositivo, diferentemente do art. 499 da CLT, assegura estabilidade ao empregado 
que passa a exercer cargo de direçâo ou representaçâo profissional, situaçâo 
absolutamente distinta da do reclamante, enfatize-se novamente, que foi contratado 
diretamente para exercer cargo de diretor.

Com estes fundamentos, acolho os embargos de declaraçâo para prestar os 
esclarecimentos constantes da fundamentaçâo.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseçâo I Especializada em Dissídios Individuáis 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher os embargos de 
declaraçâo para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentaçâo.

Brasilia, 31 de outubro de 2006. Milton de Moura Fronça, relator.

DISCRIMINAÇÂO. CONFIGURAÇÂO
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DES CABI

MENTO. AÇÂO CIVIL PÚBLICA. DISCRIMINAÇÂO. CONFIGURAÇÂO. 
SUPERMERCADO QUE VEDA A EX-EMPREGADOS O EXERCÍCIO DO 
TRABALHO DE DEMONSTRADORES, DEGUSTADORES OU PROMOTO
RES DE VENDAS DE O UTRAS EMPRESAS EM  SEUS ESTABELECIMENTOS.
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1. Agao civil pública com o intuito de obstar que a ré vede a seus ex- 
empregados o exercício de atividades de demonstradores, degustadores ou 
promotores de vendas de outras empresas em seus estabelecimentos. 2. A  
legitimidade do Ministério Público, para o caso, enquanto guardiño dos 
interesses sociais e titular de agdo civil pública em ordem a provocar a tutela 
jurisdicional coletiva, encontra expressa protegao nos arts. 127 e 129, III, 
da Constituigdo Federal. A  iniciativa, no momento em que se quer coibir 
pràtica ilícita em ambiente específico de relagao de emprego (CF, art. 114), 
dá máxima efetividade ao objetivo fundamental republicano de “promover o 
bem de todos, sem preconceitos de origem, raga, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras form as de discrim inagao” (CF, art. 3 o, IV). 3. O comportamento 
apurado ofende a ordem constitucional, no que protege a igualdade material 
(CF, art. 5o, caput) e quando assegura ser “livre o exercício de qualquer 
traballio, oficio ou profissáo, atendidas as qualificagoes profissionais que a 
leí estabelecer” (CF, art. 5 o, XIII). Cuida-se de pràtica que, por um lado, 
estabelece padrao ilícito de discrimen entre aqueles que podem ou nao 
trabalhar ñas dependencias da empresa, e, por outro, obsta o exercício do 
traballio por parte de ex-empregados: tem-se discriminagao direta, calcada 
em razoes manifestamente arbitrónos. 4. O lastro constitucional e legal da 
decisdo afasta a possibilidade de ofensa ao art. 5o, II, da Carta Magna. 5. Os 
arts. 818 da CLT e 333 do CPC, regentes da distribuigdo do ónus da prova, 
estao preservados, pois o julgado regional encontra manifesto apoio no acervo 
instrutório dos autos. 6. Recurso de revista que nao encontra sustentagño 
ñas vías do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

(Processo n" TST-AIRR 2.748/2002-026-12-40 -  Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista n° TST-AIRR 2748/2002-026-12-40.9, em que é Agravante 
Sonae Distribuido Brasil S.A. e Agravado Ministério Público do Traballio da 12a 
Regiao.

Pelo despacho recorrido, originàrio do Eg. Tribunal Regional do Traballio 
da 12a Regiao, denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto pela 
Reclamada (fls. 107/109).

Inconformada, a Parte agrava de instrumento, sustentando, em resumo, que 
o recurso merece regular processamento (fls. 2/9).

Contraminuta a fls. 113/119 e contra-razòes a fls. 120/123.
Os autos nao foram encaminhados ao D. Ministério Público do Traballio 

(RI/TST, art. 82).
É o relatório.
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VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conhego 
do agravo de instrumento.

MÉRITO

Agdo Civil Pítblica. Discriminagao. Configuragdo. Supennercado que 
veda a ex-empregados o exercício do traballio de demonstradores, 
degustadores ou promotores de vendas de outras empresas em seus 
estabelecimentos

O 12o Regional manteve a r. sentenza prolatada, quanto ao reconhecimento 
da pràtica de discriminagao na Empresa e quanto à multa cominada.

Assim está posto o louvável acórdao:
“Pràtica discriminatòria

Motivado pela análise do recurso ordinàrio RO-V 281/00 desta 
egrègia Corte, o Ministério Público do Trabalho instaurou Procedimento 
Investigatório n° 34/00, que se encontra anexado aos autos (fls. 15/125), 
para averiguagao administrativa dos fatos ali suscitados.

Esse recurso originou-se do Processo n° 3079/99, da Ia Vara do 
Trabalho de Florianópolis, em que sao pai tes Rita de Càssia Pires do Rosàrio 
e SONAE -  Distribuigáo Brasil S.A., onde a autora postula indenizagáo por 
danos moráis, em razáo de a ré estar obstando o exercício de suas novas 
atividades laboráis (degustadora) em seus estabelecimentos comerciáis, 
causando-lhe constrangimentos e riscos de nao poder se manter empregada.

Por meio desse processo, o Parquet laboral tomou conhecimento da 
pràtica generalizada da empresa ora recorrente no que tange a negar acesso 
de ex-empregados que laboram para terceiros aos seus supermercados, na 
demonstragáo ou degustagao de produtos e que tenham movido agáo 
trabalhista contra eia.

O relatório final do procedimento administrativo acima informado 
(fls. 124/125) opinou pelo ajuizamento da presente agao civil pública contra 
Sonae Distribuigáo Brasil S.A., visando à prevengan de futuras lesòes a 
direitos trabalhistas e constitucionais, em face do convencimento da efetiva 
ocorrència da pràtica generalizada das discriminagóes já descritas e pela 
negativa desta empresa em assinar o Termo de Compromisso de Ajustamento
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de Conduta proposto pelo Parquet laboral (termos de audiencia de fls. 102/ 
103 e 106).

Como suporte das acusagòes formuladas na exordial, o Ministério 
Público do Traballio expòe os seguintes fatos:

a) a propria empresa SONAE ter admitido a imposigào de restrigoes 
quanto à p resta lo  de servidos da ex-empregada Sra. Rita dentro de suas 
dependencias, por ser um direito da empresa, enquanto proprietària do 
estabelecimento (fi. 47);

b) a condenagào da SONAE ao pagamento dos danos moráis 
postulados no Processo n° 3079/99, cuja autora é a Sra. Rita (comprovada 
pela sentenza do Processo 3079/99 juntada aos autos às fls. 66/70), e a 
con fimi agito desta indenizagfio pelo Tribunal em sede recursal (acórdao fls. 
176/186);

c) a informagao prestada pelo Sindicato dos empregados no Comércio 
de Florianópolis, na pessoa do presidente e confirmada posteriormente pelo 
diretor da mesma instituigào de que a Sra. Rita, além de dois outros 
funcionários, tenham procurado o ente sindical para fazerem a mesma 
reclamagao de discriminagào, consoante fls. 99 e 111.

Piena razào lhe assiste.
Emana das informagoes produzidas pelo M inistério Público 

trabalhista acima aludidas a efetiva pràtica de discriminagào por parte da 
empresa SONAE.

Esta, por sua vez, muito embora tenha trazido vários documentos de 
ex-empregados (fls. 235/275) que trabalham corno demonstradores ou 
promotores de vendas em suas dependencias, nào logrou éxito em 
desconstituir ou apresentar fatos impeditivos ou modificativos da acusagao 
declinada na inicial.

Nào impressiona o receto exposto pela SONAE de permitir que ex- 
empregados laborem em suas dependencias como promotores de venda ou 
demonstradores em face do risco de propositura de agào trabalhista com 
pedido de vínculo empregatício. Se a situagào ocorrer, lhe estará assegurado 
o direito ao devido processo legai e à ampia defesa.

A negativa de assinatura de compromisso de ajuste de conduta peto 
motivo de poderem os ex-empregados valer-se da multa pactuada no termo, 
extrapolando seus limites (atoando de forma agressiva ou desrespeitosa), 
também nào se sustenta, haja vista que a destinagào da multa, em caso de 
descumprimento do pactuado, é para o FAT.

Salta aos olhos que a pràtica de atos pela ex-empregadora que visem 
a impedir ex-contratados de trabalhar ñas suas dependencias, sob a condigno 
de empregados de terceiros prestadores de servilo, tenham ou nào ajuizado 
agào trabalhista contra a empresa, afronta acintosamente as garantías
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constitucionais do livre exercício do trabalho e do direito de a§ao, dispostas, 
respectivamente, nos incisos XIII e XXXV do art. 5o da Constituido Federal.

Tais incisos apregoam que: é livre o exercício de qualquer trabalho, 
oficio ou profissao, atendidas as qualificagoes profissionais que a leí 
estabelecer e que a leí nao excluirá da apreciagdo do Poder Judiciário 
lesño ou ameaga de direito.

Estas garantías correspondem a direitos fundamentáis do ser humano 
e do cidadào, como trabalhador. O livre exercício do trabalho, em face de 
sua enorme importáncia, também se encontra sob a egide da Declarad0 
Universal dos Direitos Humanos e da Conven§ao n° 111 da Organizaba« 
Internacional do Trabalho -  OIT (em vigor desde 15 de julho de 1960).

Vejamos.
Dispoe o § Io do art. 23 da Declarad0 dos Direitos Humanos: Toda 

pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condi§oes 
justas e favoráveis de trabalho e à pro tedio contra o desemprego.

Por sua vez, a supracitada Conven§áo n° 111 da OIT, preconiza a 
formulad0 de urna política nacional que elimine toda discriminad«) em 
matèria de emprego, formaba« profissíonal e condiboes de trabalho por 
motivos de raba, cor, sexo, religiào, opinino política, ascendencia nacional 
ou origem social, e promobao da igualdade de oportunidades e de tratamento, 
conforme exsuda de seu art. Io:

‘Art. Io. 1. Para os fins desta Convenbao, o termo discriminagao 
compreende:

a) toda distinbao, exclusáo ou preferencia, com base em raba, cor, 
sexo, religiao, opiniao política, nacionalidade ou origem social, que tenha 
por efeito anular ou reduzir a igualdade de oportunidade ou de tratamento 
no emprego ou profissao;

b) qualquer outra distinbao, exclusáo ou preferencia que tenha por 
efeito anular ou reduzir a igualdade de oportunidade ou tratamento no 
emprego ou profissao, conforme pode ser determinado pelo País-membro 
concernente, após consultar organizabbes representativas de empregadores 
e de trabalhadores, se as houver, e outros organismos adequados.’ (grifo 
meu)

Relativamente ao quantum da multa, entendo ser um valor razoável, 
considerado o porte econòmico-financeiro da recorrente, e que estimulará a 
abstenbao da pràtica de atos discriminatorios.

Pelos motivos acima expostos, nego provimento ao recurso, maniendo 
a condenabao proferida pelo juízo a quo, inclusive no que tange ao valor da 
multa de,R$ 15.000,00 por empregado discriminado ou que tenha sofrido 
constrangim ento ilegal no exercício de suas funbóes dentro dos 
estabelecimentos comerciáis da recorrente.” (fls. 91/95)
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Em recurso de revista (fls. 99/106), a Ré sustenta que a decisào lhe imputa 
obriga§ao sem lastro legai, de forma a afrontar o art. 5o, II, da Caifa Magna. Diz 
descabida a intervenivo do Ministério Público do Trabalho, na medida em que o 
ordenamento civil e penal já protegerá a situayào jurídica, nào sendo necessària a 
multa imposta. Ainda eré vulnerados os arts. 818 da CLT e 333 do CPC, pois o 
Ministério Público nào produziu pro vas de suas alega§5es.

Com o trancamento do recurso pela Presidencia do Eg. TRT de origem, 
agrava de instrumento a Empresa, reiterando seus fundamentos.

Cuida-se de a§ào civil pública, promovida pelo Ministério Público do 
Trabalho, buscando a condenado da Ré a abster-se de impedir que empregados de 
empresas outras exer§am atividades de demonstradores, degustadores ou promotores 
de vendas em seus estabelecimentos -  supermercados. Acusa-se-á de impedir que 
os seus ex-empregados, quando contra eia mantèm reclama§5es trabalhistas, assim 
procedam.

A legitimidade do Ministério Público, paia o caso, enquanto guardiào dos 
interesses sociais e titular de agào civil pública em ordem a provocar a tutela 
jurisdicional coletiva, encontra expressa protejan nos arts. 127 e 129, III, da 
Constituido Federal.

A iniciativa do Parquet, no momento em que se quer coibir pràtica ilícita 
em ambiente específico de rclapfio de emprego (CF, art. 114), dà màxima efetividade 
ao objetivo fundamental republicano de “promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raga, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminado” (CF, 
art. 3o, IV).

Com aten<¿áo à base normativa constitucional, nào se pode negar que, ao 
lado dos ordenamentos civil e penal, também o trabalhista dispoe do dever e de 
mecanismos para o combate à discriminado.

Extrai-se do quadro descrito pela Corte de origem que a pròpria Empresa 
externou seu receio de permitir que ex-empregados laborem em suas dependencias, 
em face do risco de reclam ares trabalhistas, com postulado de vínculo. Ainda 
revela o bem lanzado acórdáo que a Ré teme ser acionada pela imposicào da multa 
decorrente de compromisso de ajuste de conduta.

A reiterada irre s ig n ad o  da Recorrente faz crer na efetividade do 
comportamento recriminado, de vez que, inocorrente, nenhuma san§áo sofreria ou 
sofrerá.

Ocorre que o meio eleito para a prevendo de seus temores efetivamente 
ofende a ordem constitucional, no que protege a igualdade material (CF, art. 5o, 
caput) e quando assegura ser “livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou 
profissào, atendidas as qualifica§5es profissionais que a lei estabelecer” (CF, art. 
5o, XIII). A segunda garantía, na pena autorizada de José Afonso da Silva 
(Comentário contextual à constituigño, Sao Paulo: Malheiros, 2006, p. 108), nào 
se restringe à escolha de trabalho, oficio ou profissào, mas “confere, igualmente, a 
liberdade de exercer o que fora escolhido”.
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A pràtica adotada pela Ré, por um lado, estabelece padrào ilícito de discrimen 
entre aqueles que podem ou nao trabalhar em suas dependencias, e, por outro, 
obsta o exercício do traballio por parte de seus ex-empregados, valendo-se eia, 
sinteticamente, da cren§a na má-fé. Concretiza discrimina§ao direta, calcada em 
razòes manifestamente arbitrárias.

Olvida a Empresa que, em contrapartida ao quanto diz, está a seu dispor o 
livre e permanente acesso ao Poder Judiciário, na via do inciso XXXV do art. 5o da 
Carta Magna.

Tais pondérameles -  de pronto -  espancam a afirmada viola§So do art. 5o, II, 
da Constitui§áo Federal.

No que diz respeito aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, regentes da 
distribui§áo do ònus da prova, melhor sorte nao agraciará a Recorrente, na medida 
em que a decisao regional encontra manifesto apoio no acervo instrutório dos autos. 
Há expressa alusào às provas que dào alicerce aojulgado, sendo de todo irrelevante 
a iniciativa de cada qual, quando suficientes ao convencimento do órgáo julgador 
(CPC, art. 131).

Por outro ángulo, é importante frisar que a interven§áo da instancia 
extraordinària há de se circunscrever ao quadro descrito pelo acórdáo regional e às 
provoca§oes das partes, ante a voca§ao do recurso de revista para a prote§áo imediata 
do direito objetivo, sendo apelo de fundaméntamelo vinculada (Súmulas n°s 126 e 
297 do TST). O julgado do qual se recorre nega a afirma§áo da Agravante no 
sentido de haverproduzido provas suficientes à sua absolvimáo, sendo ainda relevante 
o fato de nào ter oposto embargos de declaramao que a pudessem, depois, amparar.

Nao subsistindo quaisquer das viola§5es apontadas, está adequado o despacho 
que deteve o recurso de revista.

Em síntese e pelo exposto, conhemo do agravo de instrumento e, no mérito, 
nego-lhe provimento.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Egrègia Terceira Turma do Tribunal Superior do 

Traballio, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar- 
lhe provimento.

Brasilia, 25 de outubro de 2006. Alberto Bresciani, relator.

EMBARGOS. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTALO 
JURISDICIONAL. NÁO-OCORRÉNCIA

EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE  
P R E S T A L O  JURISDICIONAL. NÁO-OCORRÉNCIA

1. Para fins de prequestionamento, basta que o Tribunal a quo tenha emitido 
tese examinada pela C. Turma no Recurso de Revista. Assim sendo, foi claramente
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prestada a jurisdição e a interpretação derivou dos estritos limites que permitem 
o conhecimento da Revista.

2. A simples contrariedade aos interesses da parte não configura nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional.

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. COMPENSAÇÃO. ACORDO  
COLETIVO. INVALIDADE DE CLÁUSULA. DEMOCRACIA. PARTICIPAÇÃO 
PÚBLICA. ACEITABILIDADE RACIONAL DA DECISÃO JUDICIAL E  
PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA INTEGRIDADE

1. A democracia está diretamente relacionada à institucionalização da 
participação pública na construção do direito, sempre com referência ao outro, 
inserindo-o no projeto de legitimação por intermédio da reflexão coletiva sobre 
os fundamentos jurídicos.

2. Como corolário do desenvolvimento dos propósitos democráticos do 
Direito do Trabalho contemporâneo, a Constituição da República de 1988 
previu o avanço da autonomia coletiva e da fo rça  dos sindicatos nas 
negociações trabalhistas. Os entes coletivos, de qualquer maneira, devem agir 
no intuito de traduzir equilíbrio entre a autonomia coletiva e a heterodeter- 
minação normativa de afirmação dos fundamentos do Direito do Trabalho.

3. Como afirmação democrática, pautada na comunicação social 
institucionalizada, é antidemocrática -  e, portanto, contrária a finalidade do 
Direito do Trabalho contemporâneo -  a norma coletiva que estabelece 
compensação de indenização paga pela demissão em programa de demissão 
voluntária com eventuais parcelas deferidas por sentença judicial, uma vez 
que não há diálogo efetivo sem a compreensão de todos os efeitos e da 
potencialidade lesiva da norma.

4. Não se pode conferir validade a norma coletiva que se fundamenta 
em regra de compensação abstrata e eventual, cuja concreção fica a depender 
de futura e incerta condenação judicial, Em síntese, é contrária ao princípio 
protetivo do Direito do Trabalho a norma que se forma em abstrato, pautada 
em eventualidade, e que lesiona em concreto.

5. Sequer no âmbito civil se poderia conferir validade a norma jurídica 
que estabelece compensação eventual e abstrata, nos termos do art. 369 do 
Código Civil, que estabelece que “a compensação efetua-se entre dívidas 
líquidas, vencidas e de coisas fungíveis ”.

6. A compensação, que é espécie de extinção (quitação) obrigacional, 
somente poderia ser considerada válida se expressamente consignasse as 
parcelas compensadas. A compensação em abstrato, em último momento, 
explicita verdadeira quitação em abstrato, o que contraria todo o entendimento 
já  consolidado nesta Eg. Corte, que decorre dos ditames da Súmula n° 330 e,
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em especial, da Orientando Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1, que afirma que 
“a transando extrajudicial que importa rescisdo do contrato de traballìo ante 
a adesdo do empregado a plano de demissdo voluntdria implica quitando 
exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo’’.

7. A vantagem financeira recebida quando da assinatura do Plano de 
Demissdo Voluntaria temfinalidade específica: indenizar o empregado por ter 
acatado -  e, pois, exercido seu direito potestativo -  o programa de desligamento 
da empresa. Sua natureza indenizatória cinge-se a conferir contraprestando 
financeira pelos transtornos da demissdo. É, por isso, contràrio à sua natureza 
indenizatória e à sua fina lidade a inserndo sim ultànea de cláusula de 
compensando em beneficio da empregadora, garantindo-a contra eventuais 
condenanoes pela Justina.

8. Por conseguiate, esse entendimento corrobora principio de integridade 
(coerèncìa) neste Eg. Tribunal, que decorre da harmonizando da aceitabilidade 
racional (legitim idade) da decisdo ju d ic ia l com a seguranna jurídica. 
Salvaguarda o principio da seguranna jurídica, porquanto se harmoniza coni 
o entendimento consolidado na Súmula n°330 e na Orientando Jurisprudencial 
n°270 da SBDI-1, ambas do TST. Garante a aceitabilidade racional da decisdo 
judicial, na medida em que consagra o principio democrático na afirmando da 
necessidade de plena compreensdo e debate público a respeito das normas 
que regem as relances coletivas, negando validade as negocianoes realizadas 
em abstrato e pautadas na eventualidade.

Embargos condecidos parcialmente e desprovidos.

(Processo n° TST-E-RR 773.871/01 -  Ac. SBDI-1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR 773.871/2001.0, em que é Embargante Mercedes-Benz do Brasil S/ 
A e sao Embargados Carmine José Aquiles Spanna e outro.

A C. Ia Turma (Rei. Min. Wagner Pimenta), em acórdào de fls. 255/258, 
deu provimento ao Agravo de Instrumento dos Reclamantes, conheceu do Recurso 
de Revista por divergencia jurisprudencial e, no mérito, deu-lhe provimento para 
restabelecer a sentenza. Entendeu ser nula de pleno direito a cláusula de acordo 
coletivo que prevé a compensatilo de vantagem financeira paga aos empregados 
demitidos com as verbas decorrentes de posterior condenado judicial imposta à 
Reclamada.

A Ré interpos Embargos de Declamilo (fls. 260/261), desprovidos pelo 
acórdào de fls. 264.

Em Embargos à SBDI-1 (fls. 266/269), a Reclamada, preliminarmente, aduz 
que a tese da nulidade da norma coletiva nao foi apreciada pelo Tribunal a quo, 
nào tendo os Reclamantes oposto Embargos de Dcclara^ao para esse firn. Sustenta
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que o acórdão embargado incorreu em omissão, ao argumento de que não aplicou 
à espécie o art. 896, b, da CLT, haja vista que realizou interpretação de norma 
coletiva do trabalho, cujo alcance é restrito ao Tribunal a quo. Aduz que a matéria 
ensejada no Recurso de Revista dos Autores não estava prequestionada, de modo 
que se configura violação aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da Constituição da República 
e à Súmula n° 297/TST. Afirma que a jurisprudência utilizada para o conhecimento 
da Revista não enfrenta a mesma norma coletiva. No mérito, afirma ser válida a 
norma coletiva, ao entendimento de que estabeleceu vantagem financeira aos 
Empregados, que dela se beneficiaram no momento de suas demissões. Alega que 
o sindicato da categoria assinou o acordo coletivo com expressa previsão da referida 
vantagem. Indica afronta aos arts. 767 da CLT e T ,  XXVI, da Constituição. Traz 
aresto ao cotejo.

Não foi apresentada impugnação, conforme certidão de fls. 278.
Os autos não foram encaminhados ao Ministério Público do Trabalho, em 

conformidade com o art. 82 do Regimento Interno desta Corte.
É o relatório.

VOTO

REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE

Regularmente interpostos, os Embargos preenchem os requisitos extrínsecos 
de admissibilidade.

I -  PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL -  NÃO-OCORRÊNCIA

a) Conhecimento

A Reclamada, preliminarmente, aduz que a tese da nulidade da norma 
coletiva não foi apreciada pelo Tribunal a quo, não tendo os Reclamantes oposto 
Embargos de Declaração para esse fim. Sustenta que o acórdão embargado incorreu 
em omissão, ao argumento de que não aplicou à espécie o art. 896, b, da CLT, haja 
vista que realizou interpretação de norma coletiva do trabalho, cujo alcance é restrito 
ao Tribunal a quo. Aduz que a matéria ensejada no Recurso de Revista dos Autores 
não estava prequestionada, de modo que se configura violação aos arts. 832 da 
CLT, 93, IX, da Constituição da República e à Súmula n° 297/TST. Afirma que a 
jurisprudência utilizada para o conhecimento da Revista não enfrenta a mesma 
norma coletiva.

Primeiramente, para a análise da matéria, é importante transcrever o trecho 
do acórdão regional em que ele explicita, ao aplicar o conteúdo expresso no acordo 
coletivo, lhe ter conferido validade jurídica. E este o seu teor:
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“Quanto à compensatào da vantagem financeira paga quando da 
rescisao, merece reparos o julgado. Deve prevalecer o que foi pactuado 
coletivamente. Ora, se foi estipulada urna vantagem financeira, através de 
acordo coletivo, como um acréscimo aos direitos rescisórios, quando das 
dispensas coletivas realizadas, presume-se que os convenentes tiveram a 
in ten so  de evitar futuras discussoes. E para ressalvar o acordado, a 
compensatilo da citada vantagem de qualquer quantia devida em decorrènda 
de atao trabalhista ou civil contra a recorrente. Como se tratou de vantagem 
extra, sem previsáo anterior em lei ou norma coletiva, nao se vislumbra, 
salvo melhor juízo, qualquer impedimento para o estabelecimento da 
dedutào/compensatào. Destarte, deverá ser cumprida a norma coletiva, com 
a dedugüo da vantagem financeira paga quando da rescisao contrarimi, 
acrescida de atualiza§áo monetària, observado o pactuado, e os pagamentos 
efetivamente comprovados nos autos sob esse título. Procede o apelo neste 
particular-.” (fls. 193)

Assim sendo, extrai-se da conciusáo do Tribunal Regional que o acordo 
coletivo e a norma coletiva que instituiu a compensatilo sào válidos, até porque, 
caso contràrio, nao teria sido por ele aplicada. O teor da referida norma, por sua 
vez, também está demonstrado: “compensatào da citada vantagem de qualquer 
quantia devida em decorrènda de atáo trabalhista ou civil contra a recorrente” 
(fls. 193).

Logo, rejeita-se o primerio argumento da Embargante, de que a nulidade 
náo foi apreciada pelo Tribunal a quo. Obviamente, se foi aplicada, isso significa 
que considerou válida, que é a pròpria antítese da nulidade, espécie de invalidade. 
Nao se faz necessàrio que o Tribunal declare “a norma nao é nula”, urna vez que o 
raciocinio, ao investigar seu conteúdo, leva ao mesmo resultado. A explicitatáo da 
matèria náo exige que as palavras sejam as mesmas que deseja a Embargante, 
bastando que a tese tenha sido prequestionada a partir da análise global de todo o 
seu conteúdo.

Por outro lado, o acórdáo embargado náo precisou realizar interpretatáo de 
norma coletiva do traballio, nos termos do art. 896, b, da CLT. Ele simplesmente se 
pautou ñas expressas palavras do Tribunal a quo para realizar- seu julgamento, 
que, por si só, bastavam ao deslinde da controvèrsia.

Ao julgar os Embargos de Declaratáo, a C. Turma foi muito coerente ao 
adotar esse raciocinio:

“Inicialmente, quanto à pertinencia da alinea b do art. 896 da CLT, 
esclareto que a divergencia ensej adora do conhecimento da revista nao emite 
tese sobre a interpretatáo de Norma Coletiva, mas, sim, propoe entendimento 
jurídico a respeito da acci tatúo de compensatáo financeira, prevista em 
instrumento normativo e paga ao funcionario demitido, com valores 
decorrentes de posterior condenatáo judicial imposta á empresa. A hipótese, 
portanto, náo è de aplicatào da alinea b do art. 896 da CLT.
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Por outro lado, a divergencia que ensejou o conhecimento da revista 
é válida e o fato de reconhecer a nulidade da avenga prevista em norma 
coletiva nao extrapola os limites da lide, porquanto a discussao limita-se a 
nao-aceitado de avenga, ocorrida em norma coletiva, de compensado 
financeira dos valores recebidos pelos empregados demitidos em relado as 
verbas decorrentes de posterior condenado judicial.

Negó provimento.” (fls. 264)
O que, portanto, validou o entendimento da C. Turma foi a tese que estava 

explícita por trás de todo o debate e que foi claramente prequestionada pelo Tribunal 
a quo. Seguiram-se, pois, corretamente os ditames da Súmula n° 297/TST, urna 
vez que o prequestionamento se deu quando o Tribunal a quo emitiu tese apta ao 
conhecimento da Revista, que, na hipótese, foi contraposta á antítese decorrente 
da jurisprudéncia colacionada pelo Recurso de Revista dos Reclamantes, 
independentemente de se tratar da mesma ou outra norma coletiva.

Assim sendo, foi claramente prestada a jurisdigao, e a interpretado derivou 
dos estritos limites que permitem o conhecimento da Revista. Nao há ofensa aos 
dispositivos legal e constitucional suscitados, tampouco á Súmula n° 297/TST. 

Ante o exposto, nao conhego.

II -  PLANO DE DEMISSÁO VOLUNTÁRIA -  COMPENSAQÁO -  ACORDO 
COLETIVO -  INVALIDADE DE CLÁUSULA

a) Conhecimento

A Embargante afirma ser válida a norma coletiva, ao argumento de que 
estabeleceu vantagem financeira aos Reclamantes, que déla se beneficiaram no 
momento de suas demiss5es. Alega que o sindicato da categoría assinou o acordo 
coletivo com expressa previsáo da referida vantagem. Indica afronta aos arts. 767 
da CLT e 7o, XXVI, da Constituido. Traz aresto ao cotejo.

A Reclamada traz aresto divergente da C. 3a Turma deste Tribunal, de 
relataría da Exma. Juíza Convocada Eneida M. C. de Araújo, em que se afirma 
que, “havendo cláusula de acordo coletivo de trabalho concedendo vantagem 
financeira a ex-empregado e tendo as partes estipulado a dedudo desta vantagem 
de qualquer quantia que eventualmente fosse reconhecida ao ex-empregado que 
ajuizasse a?ao trabalhista, é válida essa condigáo” (fls. 268).

Conhe^o, por divergencia jurisprudencial.

b) Mérito

A  C. Ia Turma, ao examinar a Revista, consignou:
“O acolhimento da compensado de vantagem financeira, prevista

em norma coletiva, em re lad o  á condenado no pagamento do adicional de
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insalubridade, apurado judicialmente, contraria a Constituiçào Federal e 
dispositivos de Leis Fédérais.

Vejamos.
O primeiro e fundamental é o dispositivo que trata do direito de 

açâo, pois nâo se admite que as partes, mediante acordo coletivo, disponila 
do direito constitucional de açâo, direito este que nâo pode ser transacionado 
sequer por lei, como disposto no inciso XXXV do art. 5° da Carta Maior e, 
portanto, mesmo reconhecendo a força legal das convençôes e acordos 
coletivos a que se refere o art. 7o, XXVI, do mesmo diploma, nâo se admitirla 
que por meio de acordo coletivo as partes renunciassem ao direito 
fundamental da açâo que está, inclusive, contemplado no capítulo dos direitos 
e deveres individuáis e coletivos. Do contràrio, estaría se admitindo que os 
empregados, por meio de acordo coletivo, pudessem dispor das garantías 
mínimas de proteçâo do traballio que estáo enumeradas no art. T  da Lei 
Magna.

De outro lado, temos que é nula a cláusula que estabeleceu a 
compensaçâo, prevista em norma coletiva, porquanto nâo se pode compensar 
genericamente o valor pago a título de vantagem financeira com os títulos 
deferidos judicialmente, urna vez que, caso contràrio, estallamos diante de 
‘um saco sem fundo’, de modo que, a cada deferimento de direitos 
trabalhistas, a empresa viria com o acordo coletivo na mâo e requereria a 
compensaçâo. Portanto, na hipótese de se ultrapassar a questáo da 
disponibilidade do direito de açâo, o recurso esbarraria na nulidade da 
cláusula, pois nâo se pode efetuar compensaçâo de valores pagos sob 
diferentes rubricas e nem poderia o sindicato da categoria transacionar 
direitos individuáis mínimos garantidos constitucionalmente.

E, mais, como instrumento do direito civil, a lei estabelece que a 
compensaçâo ocorre na hipótese das duas obrigaçôes extinguirem-se, até 
onde se compensarem, o que nâo é possível, neste caso, porque foi 
estabelecido genericamente um valor com o intuito de compensai' quaisquer 
direitos futuros (art. 1.009 do Código Civil).

Por firn, buscando a aplicaçâo subsidiária do Código do Consumidor, 
extraímos do elenco das cláusulas abusivas, art. 51, aquelas que ‘estabelecem 
obrigaçôes consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade’. 
Pertine [rie] à hipótese este dispositivo porque o contrato de traballio nâo 
deixa de ser urna relaçâo de consumo em que o empregado fornece sua 
mào-de-obra em contrapartida do pagamento de salàrio.

Dou provimento ao recurso de revista para restabelecer a sentença.” 
(fis. 257) .
Basicamente, os argumentos exarados pela C. I a Turma podem ser 

sintetizados nos seguintes temas: 1) o direito de açâo judicial, previsto no art. 5o,
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XXXV, da Constituiçâo da República, é irrenunciável, por se tratar de direito 
indisponível, mesmo que por intermèdio de norma coletiva; 2) nao se pode 
transacionar de modo genérico em matèria de compensaçâo, que exige especificaçâo, 
nos termos do art. 1.009 do antigo Código Civil; e 3) a cláusula é abusiva, em 
analogia ao art. 51 do Código do Consumidor.

A matèria, como se infere, é complexa e exige a compreensáo de toda a 
problemática que decorre dos efeitos da adesào a programas de demissào voluntária. 
Ao mesmo tempo, requer a adoçâo de um principio de coeréncia na jurisprudéncia 
deste Tribunal, de modo que se possa assegurar as exigéncias da segurança do 
direito com a aceitabilidade racional (legitimidade) de suas decisóes.

O primeiro aspecto a ser investigado é a existéncia, na hipótese, de acordo 
coletivo que estabeleceu, em urna de suas cláusulas, a compensaçâo financeira de 
valor pago ao empregado que aderiu ao programa de demissào voluntária com 
valores decorrentes de posterior e eventual condenaçâo judicial imposta à 
empregadora.

Ressalte-se, de inicio, que um dos valores basilares do Direito do Trabalho 
no Brasil, sobretudo com o processo de democratizaçâo trazido sobre essa matèria 
pela Constituiçâo da República de 1988, è a força que há de se dar às normas 
coletivas, ñas diferentes modalidades em que sâo consubstanciadas. Sem nenhuma 
dúvida, como jamais anteriormente na historia nacional, conferiu-se acentuado 
prestigio aos instrumentos coletivos, em que se expressa a pròpria substâneia do 
Direito Trabalhista.

Por intermèdio de normas coletivas, forneceu-se às negociaçôes realizadas 
no ámbito do Direito do Trabalho grande força na formaçâo das regras que regem 
suas relaçôes. Permitiu-se, assim, a construçâo de um processo em que os entes 
envolvidos nas relaçôes de emprego pudessem participar e discutir as regras que 
iriam reger suas atividades, dando-se especial relevância à atuaçâo dos sindicatos, 
que consubstanciam a coletividade que tanto falta ao empregado na relaçâo 
individual de trabalho.

É, sobretudo, em razáo do prestigio conferido aos instrumentos coletivos de 
negociaçâo laboral que o Direito do Trabalho, no Brasil, caminha para um processo 
de superaçâo das influéncias autocráticas e corporativistas e afirmaçâo de propósitos 
efetivamente democráticos. Sâo exemplos notorios desse avanço as distintas 
previsôes de possibilidades de negociaçôes coletivas expressas nos arts. 7° e 8° da 
Constituiçâo da República.

De qualquer maneira, embora se tenha conferido prestigio às negociaçôes 
coletivas e aos instrumentos délas decorrentes, isso nâo significa, sobretudo no 
ámbito trabalhista -  em que vigora o principio basilar de proteçâo ao trabalhador -, 
que segurança proferiva alguma será estabelecida nessas relaçôes. Mesmo que as 
relaçôes jurídicas estabelecidas sejam desenvolvidas por intermèdio de entes coletivos 
-  sindicato dos empregadores ou empregador e sindicato dos empregados - , certos 
principios e regras devem ser garantidos, de modo que os fundamentos em que se
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sustenta o Direito do Trabalho sejam afirmados e consagrados em sua plenitude. 
Na verdade, o aspecto primordial que deve traduzir as negociações coletivas é o 
equilíbrio entre a autonomia coletiva e a heterodeterminação normativa de 
afirmação dos fundamentos do Direito do Trabalho.

A doutrina tem ratificado o entendimento de que o modelo mais compatível 
com os pressupostos de uma sociedade democrática é o denominado padrão da 
nonnatização privatística, mas subordinada, tão bem delineado por Maurício 
Godinho Delgado, em sua obra Curso de Direito do Trabalho:

“O modelo compatível com a Democracia e com as características 
econômicas, sociais e culturais brasileiras é algo próximo ao padrão da 
nonnatização privatística, mas subordinada, típico dos países europeus 
continentais. Conforme já exposto no capítulo anterior desta obra (em seu 
item VI.l.B), ‘o intervencionismo estatal que caracteriza o padrão de 
normatização privatística, mas subordinada não é substitutivo ou impeditivo 
da criatividade e dinamismo privados, mas condicionador dessa criatividade. 
Nesse quadro, o intervencionismo, embora inquestionável, admite claramente 
a franca e real participação da sociedade civil na elaboração do Direito do 
Trabalho. Em função dessa combinação de esferas de atuação, o modelo 
tende a gerar uma legislação que reflete, com grande aproximação, as 
necessidades efetivas dessa sociedade [...] E óbvio que, politicamente, este 
modelo estabelece, no estuário normativo trabalhista, um patamar 
heterônomo que a criatividade privada não pode desconhecer. Mas não se 
suprimem ou sufocam os instrumentos para essa ação privada coletiva, que 
mantém seu papel relevante no universo jurídico padrão de normatividade 
juslaboral.” (São Paulo: LTr, 2005. p. 117)
Assim sendo, a realidade nacional, sob o prisma de efetivação de seus 

propósitos democráticos, exige que, cada vez mais, se dê valor aos instrumentos 
coletivos no âmbito do Direito do Trabalho, porém, sempre preservando os 
fundamentos em que ele se assenta, repleto de princípios próprios e garantidor de 
um “patamar civilizatório mínimo” (idem, p. 117) característico da sociedade 
democrática.

Dois importantes aspectos podem ser extraídos desse desenvolvimento 
preliminar. Primeiramente, afirma-se que as negociações e instrumentos coletivos 
são expressões de uma avanço democrático nas relações trabalhistas. Em segundo 
lugar, somente se consubstancia o pressuposto democrático, se determinadas 
garantias são estabelecidas de modo a equilibrar a autonomia coletiva com os 
fundamentos do direito do trabalho.

A pergunta que surge a partir dessas premissas é: como verificar, na prática, 
esse relacionamento entre o princípio da autonomia coletiva e o princípio protetivo 
do trabalhador de modo harmônico? A complexidade do questionamento exige, 
primeiramente, a compreensão filosófica do dimensionamento da democracia nos 
moldes exigidos nas relações trabalhistas de sociedades participativas. Em segundo
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lugar, requer assuntilo dessas premissas como fundamento de coeréncia para incidir 
no caso concreto, ora em exame, de modo que se possa estabelecer um 
relacionamento saudável entre a seguranza jurídica e a aceitabilidade racional da 
decisäo judicial.

Em sua obra Direito e Democracia entre Facticidade e Validade (Faktizität 
und Geltung. Beiträge zur Diskurstheorie des Rechts und des demokratische 
Rechtstaats), Jürgen Habermas desenvolve denso e primoroso trabalho sobre o 
relacionamento entre direito, democracia e institui§öes sociais, buscando consagrar 
urna democracia radical pautada na rcflcxào crítica sobre os fundamentos do agir e 
no debate público construtivo e pedagógico socialmente estabelecido. Expóe que a 
realidade do direito é formada por urna constante tensdo entre facticidade e validade, 
isto é, entre sua positividade e sua pretensäo continua de legitimidade e aceita§ao 
social. No àmbito da aplica§ào do direito, essa tensdo se expressaria na seguranza 
jurídica, de um lado, e na legitimidade da decisäo judicial, de outro. Refletiria a 
necessidade de um agir comunicativo que, paulatinamente, amplia os canais de 
debate público a respeito dos pressupostos normativos, de modo que cada cidadào 
se sinta “autor racional do direito”, isto é, participante ativo na construyo das 
regras e principios que regeräo suas atividades.

Na Teoría do Agir Comunicativo de Jürgen Habermas aplicada ao direito, o 
principio da democracia aparece como a propria expressäo do discurso, do debate 
público realizado dentro das institui§5es socialmente estabelecidas e, a partir dessa 
premissa, a constru§ao democrática do direito está diretamente conectada com urna 
participa§ao pública e argumentativa em torno dos pressupostos que fundamentan! 
o agir, enquanto institucionalizados na figura do direito positivo. Apassagem abaixo 
é elucidativa: (

“[...] A idéia básica é a seguinte: o principio da democracia resulta 
da interliga§áo que existe entre o principio do discurso e a forma jurídica. 
Eu vejo esse entrela§amento como urna génese lógica de direitos, a qual 
pode ser reconstruida passo a passo. Ela cometa com a aplica§äo do principio 
do discurso ao direito a liberdades subjetivas de a§ào em geral -  constitutivo 
para a forma jurídica enquanto tal -  e termina quando acontece a 
institucionaliza§ào jurídica de condi§5es para um exercício discursivo da 
autonomia politica, a qual pode equipar retroativamente a autonomia privada, 
inicialmente abstrata, com a forma jurídica. Por isso, o principio da 
democracia só pode aparecer como núcleo de um sistema de direitos. A 
genese logica desses direitos forma um processo circular, no qual o código 
do direito e o mecanismo para a producilo de direito legítimo, portanto o 
principio da dem ocracia, se constituem  de modo co-originário."  
(HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia entre facticidade e validade. 
Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, v. I, 1997. p. 158)
Logo, o direito deve conferir instrumentos que possibilitem a ampliado do 

debate público a respeito das regras e principios que regem as rela§5es humanas. 
Mais especificamente, deve prever mecanismos que estabele§am, na coletividade,
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a possibilidade de um diálogo mais pleno possivel, em que, na medida do possivel, 
prevaleça, sobretodo, a força dos argumentos, e, nào, medidas coercitivas paralelas 
que dificultem a realizaçâo dessa comunicaçâo.

Assim, no àmbito de afirmaçao de um direito democrático, certes principios 
devem ser assumidos como basilares, todos pautados na afirmaçao de um agir 
comunicativo pautado na participaçâo em torno do melhor argumento para o agir 
coletivo institucionalizado por meio do direito. Assim se consegue, por um lado, 
estabelecer harmonizaçâo adequada do principio da segurança jurídica e da 
aceitabilidade racional (legitimidade) da decisao judicial. Sob o prisma dos direitos 
fundamentáis afirmantes da democracia, HABERMAS prevé cinco características 
essenciais a esse propósito:

“ (1) D ireitos fundam entáis que resultam  da configuraçâo 
politicamente autónoma do direito à maior medida possivel de iguais 
liberdades subjetivas de açâo\

(2) Direitos fundamentáis que resultam da configuraçâo politicamente 
autónoma do status de um membro numa associaçâo voluntária de parceiros 
do direito;

(3) D ireitos fundam entáis que resultam  im ediatam ente da 
possibilidade de postulaçâo judicial de direitos e da configuraçâo 
politicamente autónoma da proteçâo jurídica individual;

(4) Direitos fundamentáis à participaçâo, em igualdade de chances, 
em processos de formaçâo da opiniâo e da vontade, nos quais os civis 
exercitam sua autonomia política e através dos quais eles criam direito 
legítimo;

(5) Direitos fundamentáis a condiçôes de vida garantidas social, 
técnica e ecologicamente, na medida em que isso for necessàrio para um 
aproveitamento, em igualdade de chances, dos direitos elencados de (1) até 
(4).” (Idem, p. 159/160)
Corolàrio direto dessas premissas é a afirmaçao do antro no processo de 

consubstanciaçâo da participaçâo democrática. Afinal, democracia somente se 
estabelece pela inserçâo do antro no diálogo, na aceitaçâo de suas particularidades 
nesse processo, entendendo-o como um membro. Deve-se garantir ao membro o 
máximo de liberdades subjetivas de açâo, a possibilidade inequívoca de poder 
postular judicialmente suas pretensoes, a igualdade de oportunidade nos processos 
de formaçâo de opiniâo e vontade e urna vida digna, social, técnica e ecologicamente. 
Em síntese, o democracia está diretamente relacionada à institucionalizaçâo da 
participaçâo pública na construçâo do direito, sempre coni referència ao outro, 
ìnserindo-o no projeto de legitimaçâo por intermèdio da reflexâo coletiva sobre 
os fundamen tos do direito.

Assumida essa premissa teorético-filosófica da democracia, pode-se passar 
diretamente ao àmbito do Direito do Traballio, no intuito de fazer a correlaçâo do 
exercicio democràtico de direito com os seus principios basilares.
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Em primeira investigação, percebe-se, de imediato, que o exercício de 
instrumentos coletivos assegurados e incentivados constitucionalmente expõe a 
finalidade especialmente democrática da Constituição da República de 1988, como 
anteriormente aludido. E democrático, porque estabelece uma melhor equiparação 
da expressão coletiva na relação jurídica estabelecida. Os empregados, afinal, ao 
exercerem seus direitos por meio de sindicato de classe, vestem sua feição coletiva 
e podem negociai- suas condições de trabalho em situação mais adequada com o 
empregador, paradoxalmente um ser coletivo, mesmo na individualidade. Por 
outro lado, os debates coletivos são dem ocráticos, porque podem  ser 
consubstanciados e institucionalizados em instrumentos coletivos que criam 
direito entre as partes, atingindo todos os que fazem parte dessa relação jurídico- 
coletiva. Assim, tem-se a nítida configuração de afirmação dos trabalhadores -  
sujeitos de direito -  como membros em uma participação pública, mesmo que 
representados por ente coletivo. Por fim, ao se assegurar o exercício da ação 
coletiva ao sindicato obreiro, postulando diretamente na Justiça, está-se garantindo 
mais um importante elemento para a consagração da democracia nas relações 
empregatícias.

Todo efeito democrático, porém, irá recair na análise da responsabilidade. 
Afinal, a democracia tem como correlato direto o controle das ações do que age em 
nome da coletividade. E conseqüência direta da representação. Como bem afirma 
Maurício Godinho Delgado:

“Como já exposto, não há Democracia que se consolide e se mantenha 
se o eficaz tratamento institucional à equação liberdade/responsabilidade. 
A noção democrática de responsabilidade é bilateral e dialética, envolvendo 
o detentor do poder institucionalizado e aquele a quem se reporte o poder 
(responsability e responsiveness). Como já  foi afirmado, quem está 
representando ou detendo alguma fatia de poder institucionalizado tem de 
responder peran te seus representados, de modo institucional e permanente. 
Sem esses mecanismos de reporte e controle permanente pelo representado, 
é inviável construir-se experiência democrática sólida e eficaz -  logo, 
experiência democrática permanente.” (DELGADO, Maurício Godinho. 
Curso de direito do trabalho. São Paulo: LTr, 2005. p. 128)
Assim  sendo, enquanto representante, o sindicato deve agir com 

responsabilidade e sofrer o controle direto de seus membros. O debate coletivo, 
exercido entre sindicatos ou entre sindicato obreiro e empregador, deve ser, 
anteriormente à formação do instrumento jurídico e durante o seu exercício, objeto 
de controle de todos os envolvidos.

Esse controle, certamente, deve ser exercido anteriormente, durante e 
posteriormente à formação do instrumento coletivo que irá consubstanciar as normas 
que guiarão determinada atividade ou salvaguardarão certos direitos. Qualquer 
empecilho ao exercício desse controle gera o vício imediato da própria representação 
democrática, tomando-a incompatível com o propósito de aceitabilidade racional 
de suas ações.
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Assim sendo, quando o sindicato ultrapassa os limites de sua apáo, nao se 
está afirmando -  por ser um exercicio da autonomia dos sujeitos de direito -  a 
democracia, mas seu reverso. A representado tem res trip oes ao exercicio desse 
agir coletivo, exatamente pai'a garantir os mecanismos necesscirìos à continuidade 
da afirmagao democràtica nas relagdes de traballìo.

Assim sendo, toda apáo do sindicato que busque atingir as liberdades 
subjetivas de apio dos individuos de modo a tornai' ineficiente a expressào da opinino 
e da vontade de seus membros é antidemocrático. Ao mesmo tempo, todo agir 
sindical que acarrete a renúncia ao direito de postular judicialmente as pretensñes 
de seus membros é antidemocrática, pois, como antes analisado, é elemento inerente 
ao conceito de democracia a prcservapño de “direitos fundamentáis que resultam 
imediatamente dapossibiliclade de postulagao judicial de direitos e da configurado 
politicamente autònoma da protcpáo jurídica individual”. Em síntese, toda rcstripáo 
à comunicado, em especial a desenvolvida de modo institucionalizado, é contrària 
ao direito democrático.

Entendidas essas premissas, parte-se para o exame das particularidades do 
caso concreto.

No caso, discute-se a validade de norma, estabelecida por intermèdio de 
acordo coletivo, que prevé a compensado da indcnizapáo paga por dcmissáo sem 
justa causa de empregado com eventuais parcelas deferidas por sentenza trabalhista.

No intuito de conferir a harm onizado da seguranza jurídica com a 
aceitabilidade racional da decisáo judicial, verifica-se que se trata de hipótese em 
que se está acordando sobre o incerto, o eventual -  a possível condenado sofrida 
pela empregadora em apóes judiciais - , o que explicita evidente consubstanciadlo 
de norma coletiva cujo debate sobre sua dimensáo nào se realizou e, pois, é 
antidemocrática. Explica-se.

Nao há diálogo efetivo sem a compreensáo de toda dimensño e efeitos das 
regras que regem situadles concretas e muito menos verdadeira negociado quando 
se está debatendo em abstrato. Sobretudo no processo de representado sindical, é 
imprescindível que se tenha a compreensáo global dos efeitos dos acordos 
estabelecidos e se saiba, de antemáo -  até para sofrer o controle dos sindicalizados 
(liberdade/responsabilidade) - , que regras, em toda sua dimensáo, estáo sendo 
firmadas.

Nao é democrática -  e, por conseguirne, contraria à finalidade do Direito do 
Traballio contemporàneo -  a norma que nasceu sem a verdadeira comunicado 
coletiva sobre sua potencialidade lesiva, porque nao mensurados todos os ampios 
efeitos dela decorrentes. E antidemocrática a norma que se forma em abstrato e 
que lesa em concreto. E como se se fornecesse cheque em branco sem saber, de 
antemáo, o valor que lhe será aposto. Nada mais diretamente antagónico ao principio 
preterivo do Direito do Traballio.

Nem mesmo na seara do Direito Civil se poderia conferir validade à referida 
norma. O art. 369 do Código Civil é muito enfático: “A compensado efetua-se
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entre dividas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis”, o que expoe que nao se 
poderia realizar referida opera9ào -  a compensa9áo -  sobre o que ainda nao foi 
estabelecido, sobre o incerto, sobre o abstrato. Em resumo, nao se compensa em 
abstrato; nao se compensa sobre o eventual no àmbito civil, quanto mais no àmbito 
trabalhista.

A necessidade de se ter a plena ciencia de todos os efeitos do que está sendo 
negociado é requisito indispensável à negociaqào coletiva, porque expressa todo 
seu telos de afirmaqíio democrática. Na medida em que a democracia se afirma 
como urna institucionalizagao da participagao pública na construgño do direito, 
sempre com referencia ao outro, inserindo-o no projeto de legitimagao por 
intermèdio da reflexao coletiva sobre os fundamentos jurídicos, a nào-compreensào 
de toda medida das normas a torna ilegítima e, portanto, inválida, já  que nao 
acarreta a de vida reflexao sobre seus fundamentos. Ao mesmo tempo, ao invés de 
incluir o outro, isola-o em sua lacuna reflexiva sobre o que lhe está atingindo.

Nao é sem motivo que este Tribunal, em repetidas decisoes, estabeleceu 
limites à quita9ào passada ao empregado. Em qualquer dessas hipóteses, há de 
haver expressa previ sao das parcelas quitadas, nao se podendo falar em quitagño 
em abstrato, na eventualidade. E o teor da Súmula n° 330, in verbis:

“A quita9áo passada pelo empregado, com assistència de entidade 
sindical de sua categoria, ao empregador, com observáncia dos requisitos 
exigidos nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatoria em 
rela9ao as parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se aposta 
expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.

I -  A quita9ao nao abrange parcelas nao consignadas no recibo de 
quita9áo e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda que 
estas constem desse recibo.

II -  Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a 
vigencia do contrato de trabalho, a quita9áo é válida em rela9áo ao período 
expressamente consignado no recibo de quita9áo.”
Como se infere, a aludida súmula exige que todas as parcelas, para serem 

consideradas quitadas, sejam expressamente consignadas no recibo. Nao há quita9áo 
em abstrato.

O mesmo principio encontra-se na Orienta9áo lurispmdencial n° 270 da 
SBDI-1:

“A transa9áo extrajudicial que importa rescisáo do contrato de 
trabalho ante a adesao do empregado a plano de dcmissfio voluntária implica 
quita9áo exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.”
Portanto, se a quita9áo somente é validada em rela9ào ás parcelas 

exclusivamente constantes do recibo, como já mais que pacificado neste Tribunal, 
nao se poderia acatar o argumento da possibilidade da compensa9áo em abstrato, 
na eventualidade, por um simples motivo e que é o raciocinio a ser firmado: além 
de antidemocrática e contrària ao Direito Civil e ao principio protetivo do Direito
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do Traballio, a compensacelo em abstrato, em ùltimo momento, explícita verdadeira 
quitagdo em abstrato, o que contraria todo o entendimento já consolidado nesta 
Corte.

O proposito, como desde o inicio aqui afirmado, foì estabelecer principio de 
coeréncia na matèria em exame. E, de fato, se, para este Tribunal, a quitazào somente 
ocorre, ñas referidas hipóteses, se expressamente consignada, a compensazào -  
que também é forma de extincjao (quitagào) obrigacional -  também tem de ser 
explícita, específica, delimitada.

Fere qualquer principio de coeréncia -  e, pois, de integridade deste Tribunal, 
nos termos de Ronald Dworkin -  a decisào judicial que nào consegue fazer o 
equilibrio entre aceitabilidade racional e seguranza jurídica. Essas duas premissas 
somente sao alcanzadas quando, no caso em exame, se compreenda que nào se 
podem quitar, por meio de compensazào, obrigapoes em abstrato. Em primeiro 
lugar, porque entender diversamente fere o principio da seguranza jurídica, pois 
este Tribunal tem reiteradamente afirmado que a quitazào somente se realiza em 
relapào às parcelas expressamente consignadas no recibo e, portanto, a compensazào, 
que é forma de quitazào, também deve seguir os mesmos parámetros. Em segundo 
lugar, porquanto afirmar o contràrio atinge a aceitabilidade racional (legitimidade) 
da norma. Isso porque, como pressuposto democrático, há de se ter piena 
compreensáo e debate público a respeito das normas que regem as rei azòes, e essa 
perspectiva nào é alcanzada quando se negocia em abstrato, isto é, quando nào se 
compreende, no momento da negociazáo, todo o potencial de efetividade e lesividade 
da norma.

Além do mais, a vantagem financeira recebida quando da assinatura do 
Plano de Demissáo Voluntaria tem finalidade específica: indenizar o empregado 
por ter acatado -  e, pois, exercido seu direito potestativo -  o programa de 
desligamento da empresa. Sua natureza indenizatória cinge-se a conferir 
contraprestazào financeira pelos transtornos da demissáo. É, por isso, contrària à 
sua natureza indenizatória e à sua finalidade a inserzào simultánea de cláusula de 
compensazào em beneficio da empregadora, garantindo-a contra eventuais 
condenazóes pela Justiza.

Por firn, ao exigir a compensazào em abstrato, està, em ùltimo momento, 
restringindo-se a possibilidade de postulazào em juizo com base em regra abstraía, 
o que é incoerente com o pressuposto democrático afirmado por Jiirgen Habermas, 
de que há de se resguardaren! os “direitos fundamentáis que resultam imediatamente 
da possibilidade de postulagcio judicial de direitos e da configurazào politicamente 
autònoma da protezào jurídica individual”, claramente previstos no art. 5o, XXXV, 
da Carta Magna.

Assim sendo, nào se verifican! as violazoes indicadas, porque devem ser 
analisadas em consonancia com o proposito democrático que está na base do Direito 
do Traballio contemporáneo.

Ante o exposto, nego provimento,
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Isto posto,
Acordam os Ministros da Subse$ao I Especializada em Dissídios Individuáis 

do Tribunal Superior do Trabalho, I -  Por unanimidade, nao conhecer dos Embargos 
quanto á preliminar de nulidade por negativa de prestando jurisdicional; II -  Por 
maioria, conhecer dos Embargos no tópico “Plano de Demissao Voluntária -  
Compensando -  Acordo Coletivo -  Invalidade de Cláusula”, por divergencia 
jurisprudencial, vencidos em parte os Exmos. Ministros Vantuil Abdala, Rider 
Nogueira de Brito, Callos Alberto Reis de Paula e loáo Batista Brito Pereira, que 
conheciam do recurso por viola§áo do art. T ,  XXVI, da Constitui$ao Federal, e, no 
mérito, ainda por maioria, negar-lhes provimento.

Brasilia, 12 de dezembro de 2005. María Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora.

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÁO- 
CONHECIMENTO

1. N U L ID A D E  DO A C Ó R D Á O  DA TURM A. A R G Ü ID O  DE  
NEGATIVA DE PRESTAQÁO JURISDICIONAL. Deixa-se de analisar a 
preliminar, nos termos do art. 249, §2°, do Código de Processo Civil.

2. MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. A (JA O CIVIL PÚBLICA. 
ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. O Ministério Público do Trabalho é 
parte legítima para propor Agao Civil Pública na qual buscón obter a 
reintegragao de empregados dispensados em virtude de terem Reclamado contra 
a empresa, bem como na condenagao na obrigagdo de abster-se a efetuar 
demissdes de qualquer empregado que viesse a se encontrar em situagdo similar. 
E que este fato, se verdadeiro, envolve interesses individuáis homogéneos -  
subespécies de direitos coletivos, pelo que a legitimidade do Ministério Público 
do Trabalho para propor a agao encontra respaldo no art. 83, inciso III, da Lei 
Complementar n" 75/1993, que restringe a Agao Civil Pública, na Justiga do 
Trabalho, á defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os direitos 
sociais constitucionalmente garantidos.

Embargos conhecidos e próvidos.

(Processo n° TST-E-RR-635.002/00 -  Ac. SBDI-1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de 
Revista n° TST-E-RR-635.002/2000.6, em que é Embargante Ministério Público do 
Trabalho da 5" Regiao e Embargada Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. -  
Embasa.

A 2a Turma da Corte, em processo oriundo do 5o Regional, por intermédio 
do Acórdao de fls. 540-542, nao conheceu do Recurso de Revista interposto pelo 
Ministério Público do Trabalho, porque nao entendeu configurada a viola§áo dos
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arts. 127 e 129, III, da CF/1988, 83, III, 84 e 6o, inciso VIII, alinea d, da Lei 
Complementar n° 75/1993. Com rela§ao aos arestos, aferiu que era o primeiro 
inespecífico, e o segundo inservível, por ser oriundo da Suprema Corte.

Embargos Declaratorios opostos pelo Ministério Público do Trabalho 
(fls.546-553), que foram rejeitados (fls.562/563).

O Ministério Público do Trabalho interpóe Embargos á Segáo Especializada 
em Dissídios Individuáis (fls. 567-582), postulando a reforma do julgado.

Impugnado as fls. 584/585.
O processo nao foi enviado á Procuradoria-Geral, para emissao de parecer, 

pela ausencia de obrigatoriedade (RI/TST, Art. 82, inciso I).
E o relatório.

VOTO

1. CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os 
específicos dos Embargos.

1.1 Nulidade do acórdáo da Turma. Argiiigao de negativa de prestagño 
jurìsdìcìonal

Evidenciada a possibilidade de éxito da parte a quem aproveita a declara§ño 
da nulidade, deixa-se de analisar a preliminar, nos termos do art. 249, § 2°, do 
Código de Processo Civil.

1.2 Ministério Público do Trabalho. Agño civil pública. Ilegitimidade 
ativa ad causam

A Turma, ao nao conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público, 
manteve a Decisáo do Regional, que concluiu ser o Ministério Público do Trabalho 
parte ilegítima para propor a demanda.

Argumentou que nao entendía configurada a viola§ao dos arts. 127 e 129, 
III, da CF/1988, 83, III, 84 e 6o, inciso Vili, alinea d, da Lei Complementar n° 75/ 
1993. Com rela§ao aos arestos, aferiu que era o primeiro inespecífico, e o segundo 
inservível, por ser oriundo da Suprema Corte.

Postula o Ministério Público do Trabalho a reforma do julgado. Aduz que a 
Decisáo embargada afronta o art. 896 da CLT, à medida que ficou configurada a 
viola§ao literal dos arts. 127 e 129, da CF/1988, 6o, VII, d, e 83, III, da Lei 
Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993.

Discute-se, no caso, a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para, 
por intermèdio de A§ao Civil Pública, pleitear a condena§ao da Reclamada em
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obrigagóes de nao fazer, atinente a abster-se de adotar práticas tendentes a coagir 
seus empregados, que contra si intentaram a (¿oes trabalhistas, a desistirem das 
a (¿oes propostas, sob pena de perderem seus postos de trabalho; e de despedir seus 
empregados que, fortes na resistencia à coagáo contra si patrocinada, permane<¿am 
em lide com a empresa.

Argumentou o Regional, ao suscitar, de oficio, a ilegitimidade ad causam 
do Ministério Público do Trabalho, que nenhuma das pretensóes se enquadravam 
na categoría de interesses coletivos stricto sensu e, muito menos, estavam 
constitucionalmente protegidos, como exige o art. 83, III, da Lei Complementar n° 
75/1993. A Turma, pelo mesmo argumento, manteve a Deci sao do Regional e nao 
entendeu configurada a apontada violagli« aos arts. 127 e 129 da CF/1988, 6o, VE, 
d, e 83, III, da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de 1993.

Passa-se ao exame da questao.
Para a defesa da “ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuáis indisponíveis” (CF, art. 127, caput), a Constituidlo Federal 
atribuiu ao Ministério Público do Trabalho a fungao institucional de “promover o 
inquérito civil e a a ¿¿fio civil pública, para a protesilo do patrimonio público e 
social, do meio ambiente e outros interesses difusos e coletivos” (CF, art. 129, III).

A legitimidade do Ministério Público do Trabalho paia propor a<¿áo civil 
pública foi fixada pela Lei Complementar n° 75/1993, que, no àmbito da Justiga do 
Trabalho, ficou restrita à “defesa de interesses coletivos, quando desrespeitados os 
direitos sociais constitucionalmente garantidos” (art. 83, III).

A aglio civil pública, por sua vez, tem por objetivo a protegáo, dentre outros, 
de qualquer outro interesse difuso ou coletivo (Lei n° 7.347, de 24 de julho de 
1985, art. Io, item V, a).

Na forma do que dispóe o art. 83, parágrafo único, da Lei n° 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor), a defesa coletiva será exercida quando se tratar 
de:

“I -  interesses ou direitos difusos, assim entendidos, para efeitos 
deste código, os transindividuais, de natureza indivisível, de que sejam 
titulares pessoas indeterminadas e ligadas por circunstancias de fato;

II -  interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos 
deste código, os transindividuais, de natureza indivisível de que seja titular 
grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrària 
por urna rclagao jurídica base;

III -  interesses ou direitos individuáis homogéneos, assim entendidos 
os decorrentes de origem comum.”
A diferenga entre interesses difusos e coletivos, em síntese, é que naqueles -  

os difusos -  os titulares sao indetermináveis, e dispersos pela sociedade civil como 
um todo, ligados por urna circunstancia de fato, ou seja, nao se agregaram, mas sao 
ligados por urna questao fatica; e nestes -  os coletivos -  sao indeterminados, mas
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determináveis, porque pode tratar-se de um grupo, categoria ou classe de pessoas 
ligadas entre si ou com a parte contrària por urna relagao jurídica base.

Nos direitos individuáis homogéneos, o titular é perfeitamente identificável, 
e o objeto divisível, tendo urna origem comurn, podendo, cada titular, pleitear a sua 
defesa isoladamente a título individual, tendo cada um deles direito proprio, que 
pode variar sob os aspectos quantitativo ou qualitativo. A pretensào material deduzida 
em juízo é que determina se o interesse individual é difuso, coletivo ou individual 
homogéneo.

O professor Raimundo Simáo de Melo, em sua obra A Agao Civil Pública 
na Justiga do Traballio, traduz entendimento pelo qual a pretensào, ñas agoes civis 
públicas, que visam a tutelai- direitos individuáis homogéneos, consiste em obrigagáo 
de pagar, ou seja, o que se busca em juízo é urna indenizagao concreta a favor dos 
titulares individuáis dos direitos violados, enquanto que ñas agoes civis públicas 
que tutelam direitos difusos e coletivos, a pretensào é urna obrigagáo de fazer ou 
nao fazer, cumulada, conforme o caso, com urna indenizagáo de caráter genérico, 
que nao pode ser efetivada individualmente pelos trabalhadores lesados, com efeito 
geral para todos os supostos prejudicados.

No caso do processo, buscou o Ministério Público do Trabalho obter a 
reintegrará« de empregados dispensados em virtude de terem reclamado contra a 
empresa, bem como sua condenará« na obrigarào de abster-se a efetuar demissoes 
de qualquer empregado que viesse a se encontrar em situagao similar.

Tal fato, se verdadeiro, e isto há de ser enfrentado quando da análise do 
mérito, envolve interesses individuáis homogéneos -  subespécies de direitos coletivos 
-  já que: a) se trata de obrigagáo de nao fazer, com efeitos projetados para o futuro, 
e nao urna obrigarao de pagar/indenizar, reparar daño em relagào ao passado; b) a 
demanda tem caráter cominatório e nào indenizatório, portanto, envolve direito 
coletivo; c) os titulares desse direito sao determináveis e d) trata-se de um direito 
indivisível, à medida que nenhum desses trabalhadores tem legitimidade para, 
individualmente, postular idéntico pedido (pleitear a condenagáo da Reclamada 
em obrigagòes de nào fazer, atinente a abster-se de adotar práticas tendentes a 
coagir seus empregados, que contra si intentaram agoes trabalhistas, a desistirem 
das agoes propostas, sob pena de perderem seus postos de trabalho; e de despedir 
seus empregados que, fortes na resistència à coagào contra si patrocinada, 
permanegam em lide com a empresa).

A medida afeta todo o corpo funcional da Empresa-ré, pois os demais se 
sentem coagidos a nao reclamarem judicialmente os seus direitos, com fundado 
receio de serem sumariamente demitídos.

Sendo, pois, o direito individual homogéneo, urna subespécie de direito coletivo, 
nao há porque questionar a legitimidade do Ministério Público do Trabalho para propor 
a presente agáo, diante do disposto no ait. 83 da Lei Complementar n° 75/1993.

Assim, o Acórdao do Regional, ao declarar a ilegitimidade do Ministério 
Público do Trabalho, violou o disposto nos arts. 127, caput, e 129, III, da CF/1988,
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e ai't. 83, inciso III, da Lei Complementar n° 75/1993, pelo que a Turma, ao nao 
conhecer do Recurso de Revista por violapáo dos referidos preceitos constitucionais 
e legal, violou o art. 896 da CLT.

Conhcpo, pois, dos Embargos, por violapao do art. 896 da CLT.

2. MÉRITO

2.1 Ministério Público do Traballio. Agao civil pública. Ilegitimidade 
ativa ad causarli

Conhecidos os Embargos por violapáo do art. 896 da CLT, já que os arts. 
127, caput, e 129, III, da CF/1988, e art. 83, inciso III, da Lei Complementar n° 
75/1993 davam ensejo ao conhecimento do Recurso de Revista, e com base no art. 
143 do Regimentó Interno da Corte, dou-lhes provimento para, reconhecendo a 
legitimidade do Ministério Público do Trabalho para propor a presente Apao Civil 
Pública, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a firn de 
que aprecie o Recurso Ordinàrio, como entender de direito.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subsepáo I Especializada em Dissídios Individuáis 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer dos Embargos, por 
violapáo do art. 896 da CLT, já que os arts. 127, caput, e 129, III, da CF/1988, e 
art. 83, inciso III, da Lei Complementar n° 75/1993, davam ensejo ao conhecimento 
do Recurso de Revista, e com base no art. 143 do Regimentó Interno da Corte, dar- 
lhes provimento para, reconhecendo a legitimidade do Ministério Público do 
Trabalho para propor a presente A pao Civil Pública, determinar o retomo dos autos 
ao Tribunal Regional de origem, a firn de que aprecie o Recurso Ordinàrio, como 
entender de direito.

Brasñia, 17 de outubro de 2006. Carlos Alberto Reís de Paula, relator.

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DE 
AC0RDÄO

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO AC0RDÄO  
DOS EMBARGOS DE D E C L A R A D O  DA TURMA POR NEGATIVA DE  
PRESTAfiÄO JURISDICIONAL. Omìssào nào configurada.

GRA U DE IN  SAL UBRIDADE DEFERID O DIVERSO A O REQ UERID O 
NA INICIAL. INOCORRÈNCIA JULGAMENTO EXTRA PETITA. APUCAfiAO  
ANALÓGICA DA SÚMULA N° 293/TST. Nao configura julgamento extra petita 
o deferimento de adicional de insalubridade em grau diverso ao apontado na 
inicial, tendo em vista que há que se aplicar à hìpótese, por analogia, o 
entendimento jurisprudencial desta Corte, consubstanciado na Sim ula n° 293/

194 Rea. TST, Brasilia, voi. 72, nQ 3, set/dez 2006



J T J R I S P R T J D É N C I A

TST, no sentido de que o reconhecimento, por meìo de pericia tecnica, de agente 
nocivo diverso ao apontado na inicial, nao prejudìca o pedido de adicional de 
insalubrìdade.

Recurso de Embargos nao condecido.

(Processo n° TST-E-RR-531.160/99 -  Ac. SBDI-1 )

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-531160/1999.0, em que é Embargante Klabin Fabricadora de Papel 
e Celulose S.A. e Embargado Carlos Alberto Simóos de Mattos.

A 2a Turma da Corte, em processo oriundo do Io Regional, por intermèdio 
do Acórdao de fls. 143-145, conheceu do Recurso de Revistada da Reclamada quanto 
ao tema “adicional de insalubridade/julgamento ultra petita”, por divergencia 
jurisprudencial e, no mérito, negou-lhe provimento, sob o argumento de que nao 
configura julgamento extra petita o deferimento de adicional diverso daquele 
indicado na inicial, urna vez que o art. 195, § 2o, da CLT, pressupoe a realizado de 
pericia para deferido. Nao conheceu do apelo revisionai quanto aos honorarios 
periciais/supressào de instancia.

Os Embargos de Declarado da Reclamada de fls. 150-151 foram rejeitados, 
ás fls. 155-156, ante a ausencia de omissoes a serem sanadas.

A Reclamada interpoe Embargos à Sesao Especializada em Dissídios 
Individuáis de fls. 158-164, com fundamento no art. 894 da CLT.

A impugnado foi apresentada as fls. 167-170.
O processo nào foi enviado à Procuradoria-Geral, para emissao de parecer, 

ante a ausencia de obrigatoriedade (RI/TST, art. 82, inciso I).
É o relatório.

VOTO

1. CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os 
específicos dos Embargos.

1.1 Nulidade do acórdao dos embargos de declaraqao da turma por 
negativa de prestaqao jurisdicional

A Embargante articula a nulidade da decisao recorrida, sob o argumento de 
que, apesar de ter inteiposto Embargos de Declarasao, a Turma permaneceu omissa 
quanto á análise da matéria á luz dos arts. 128 e 460 do CPC. Alega que a Turma
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limitou-se a fazer mengào aos aludidos dispositivos, nào empreendendo exame 
explícito. Aponta ofensa aos ai'ts. 5o, incisos XXXV e LV, e 93, inciso IX, da 
Constituidlo Federal, e 832 da CLT.

Por se tratar de alegadlo de nulidade, à luz do item n° 115 da Orientadlo 
Jurisprudencial da SBDI-I, nao é admissível o conhecimento dos Embargos por 
vulnera§ao aos arts. 5o, incisos XXXV e LV, da Carta Política vigente.

Nao vislumbro negativa de prestarlo  jurisdicional, porque a Turma 
consignou expressamente que nao havia que se falar em julgamento extra petita 
no deferimento de grau de insalubridade diverso ao do requerido na inicial, urna 
vez que o art. 195, § 2o, da CLT, dispoe que a classificarlo da insalubridade será 
aferida por meio de laudo pericial, motivo pelo que afastou a ofensa dos arts. 128 e 
460 do CPC. Estabeleceu, à fl. 144:

Consoante o disposto no § 2° do art. 195 da CLT, o deferimento de 
adicional de insalubridade pressupòe, necessariamente a realizarlo de pericia 
para o deferimento do adicional de insalubridade.

A exigencia contida na lei busca justamente a determinarlo da 
verdade dos fatos alegados e a pertinencia do pedido, razio por que o 
deferimento desse adicional em consonancia com o laudo pericial produzido 
nlo implica infringencia aos arts. 128 e 460 do CPC.”
Como se ve, dos fundamentos lanrados pela Turma, a matèria foi analisada 

expressamente à luz do exposto nos arts. 128 e 460 do CPC, que se referem ao 
julgamento da lide nos limites em que foi proposta, a impossibilidade de se deferir 
pedido de natureza diversa da pedida e de se condenar objeto diverso do demandado.

Explícitos os fundamentos de decidir, nlo procede o fundamento de que a 
Turma teria negado a prestarlo jurisdicional requerida, razio pela qual nlo há que 
se cogitar de violarlo dos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da Carta Magna vigente. 

Nlo conhero.

1.2 Grau de insalubridade deferido diverso ao requerido na inicial.
Inocorréncia julgamento extra petita Aplicagño analógica da Sumida 
n° 293/TST

A Turma conheceu da Revista da Reclamada, quanto ao tema “adicional de 
insalubridade/julgamento ultra petita", por divergencia jurisprudencial e, no mérito, 
negou-lhe provimento, sob o argumento de que nao configura julgamento extra 
petita o deferimento de adicional diverso daquele indicado na inicial, urna vez que 
o art. 195, § 2o, da CLT, pressupòe a realizarlo de pericia para deferi-lo. Consignou, 
ás fls. 144-145:

Consoante o disposto no § 2° do art. 195 da CLT, o deferimento de 
adicional de insalubridade pressupòe, necessariamente a realizarlo de pericia 
paia o deferimento do adicional de insalubridade.
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A exigencia contida na lei busca justamente a determina§áo da 
verdade dos fatos alegados e a pertinencia do pedido, razao por que o 
deferimento desse adicional em consonancia com o laudo pericial produzido 
nao implica infringéncia aos arts. 128 e 460 do CPC.

Com efeito, o fato de o Reclamante ter postulado o pagamento do 
adicional em grau médio nao retira do juiz a possibilidade de, acolhendo a 
conclusáo técnica que apurou a insalubridade em grau máximo, deferir o 
adicional da forma como constatado na prova pericial.

A observancia dos limites da lide revela-se evidente, na medida em 
que deferido o adicional de insalubridade, que é o objeto do pedido, no grau 
apurado pela pericia
A Recorrente alega que o Autor, na peti§áo inicial, pleiteou o deferimento 

do adicional de insalubridade em grau médio, pelo que entende que a sentencia de 
primeiro grau nao poderia deferir o pagamento do mencionado adicional em grau 
máximo, sob pena de incorrer em julgamento extra petita. Sustenta que, se nao foi 
pedido na exordial o deferimento da insalubridade em grau máximo, nao se pode 
deferi-la, pelo que conclui pela ofensa dos arts. 128 e 460 do CPC.

E insubsistente a alega§áo de que o Autor nao teria direito ao recebimento 
do adicional de insalubridade em grau máximo, constatado por laudo pericial, 
tendo em vista que na inicial requereu em grau diverso. Isto porque, nao seria 
razoável exigir que o trabalhador ou seu advogado tivesse conhecimentos técnicos 
suficientes para apontar na exordial, com precisáo, os elementos que classificavam 
(em grau mínimo, médio ou máximo) como insalubre o ambiente de trabalho.

Aplica-se, por analogia, o entendimento jurisprudencial desta Corte, 
consubstanciado na Súmula n° 293/TST, no sentido de que o reconhecimento, por 
meio de pericia técnica, de agente nocivo diverso ao apontado na inicial, nao 
prejudica o pedido de adicional de insalubridade.

Assim, se a petiyao inicial al'egou, como na hipótese, a existencia de labor 
em local insalubre, cabia á pericia verificar quais eram as condigoes de trabalho do 
empregado e qual era o nivel de exposigáo aos agentes insalubres, pelo que o 
deferimento do adicional de insalubridade em grau diverso ao requerido na inicial 
nao configura julgamento da lide além dos limites propostos.

Ademáis, verifica-se que a causa de pedir (exposi§ao ao agente insalubre) e 
o pedido (pagamento do adicional de insalubridade) foram observados pela sentencia 
de primeiro grau, nao havendo que se falar, portanto, em julgamento extra petita. 
Incólumes, assim, os arts. 128 e 460 do CPC.

Nao conhego.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseyáo I Especializada em Dissídios Individuáis 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, nao conhecer integralmente 
dos embargos.

Brasilia, 31 de outubro de 2006. Carlos Alberto Reís de Paula, relator.
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EMBARGOS. SUBSTITUigÁO PROCESSUAL
EMBARGOS. SIJBSTITUIQÁO PROCESSUAL. DIREITOS INDIVI

D U A IS  H O M O G ÉN EO S. LEG IT1M ID AD E ATIVA AD  CAU SAM  DO  
SINDICATO

1. O cancelamento da Sumida n° 310 do TST decorreu do entendimento 
de que o art. 8o, inciso III, da Constituigao da República autoriza o sindicato a 
atuar como substituto processual de toda a categoría, se fundar o pedido em 
direito individual homogéneo, conforme esclarecido no julgamento dos E-RR- 
175.894/1995, pelo  Eg. Tribunal P leno (Reí. Min. Ronaldo Leal, D J  
10.10.2003).

2. No caso dos autos, o Sindicato pleiteia a integragao de gratificagdo 
defungáo de confianga, garantida por regulamento da empresa aos empregados 
que a perceberam por mais de 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (de?.) 
intercalados. Argumenta que a cláusula em questao incorporou-se ao contrato 
de trabadlo ele todos os substituidos, que contavam com mais de 10 (dez) anos 
de servigo quando da alteragao do regulamento.

3. Figurando como causa de pedir direito individual de origem comum 
-  a evidenciar a homogeneidade —, é legítima a atuagao do sindicato na 
qualidade de substituto processual.

GRATIFICA flÁO DE EUNQÁO. 1NCORPORAQÁO. PREVISÁO EM  
NORMA INTERNA

Como observado pela C. Turma, nao se aplica á hipótese o parágrafo 
único do art. 468 da CLT, tendo em vista que hcivia previsdo de incorporagao 
da fungao comissionada no próprio regulamento empresarial, garantía que 
nao poderío ser suprimida pela alteragao da nonnci interna.

Embargos nao conhecidos.

(Processo n° TST-E-ED-RR-474.359/98 -  Ac. SBDI-1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Embargos de 
Declarado em Recurso de Revista n° TST-E-ED-RR-474.359/1998.2, em que é 
Embargante Banco do Estado do Espirito Santo S.A. e Embargado Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do Espirito Santo.

A C. 5a Turma desta Corte, pelo acórdao de fls. 349/359, conheceu do 
Recurso de Revista do Reclamado, quanto ao tema “sindicato profissional -  
substituido processual -  legitimidade”, por divergencia jurisprudencial, mas negou- 
lhe provimento, e dele nao conheceu no tópico “integrado da gratificado de fungao 
de confianga”.

Opostos Embargos de Dec lar agao (fls. 363/366), foram rejeitados (fls. 369/
372).
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O Réu intcrpoe Embargos á SBDI-1 (fls. 375/383). Aponta viola§ao aos 
arts. 8o, n i, da Constitui§ao da República; 81, III, do CPC; 468, parágrafo único, e 
896 da CLT. Transcreve aresto.

Impugna§ao, as fls. 387/392.
Dispensada a remessa dos autos ao d. Ministério Público do Trabadlo, nos 

termos do art. 82 do Regimentó Interno do TST.
É o relatório.

VOTO

REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE

Tempestivos (fls. 373 e 375), bem preparados (fls. 384) e subscritos por 
advogado legalmente constituido (fls. 346), os Embargos preenchem os requisitos 
extrínsecos de admissibilidade.

I -  LEGITIMIDADE ATIVA DO SINDICATO

Conhecimento

A C. Turma desta Corte conheceu do Recurso de Revista do Reclamado, 
quanto ao tema em epígrafe, mas negou-lhe provimento, aos seguintes fundamentos: 

“A questao da substitui§ao processual pelos sindicatos tem sido objeto 
de grandes debates em face das disposi§oes contidas no art. 8o, III, da 
Constitui§áo Federal e na legisla§áo infraconstitucional.

Após decisoes proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, o Tribunal 
Pleno desta Corte, mediante a Resolu§áo n° 119/2003, cancelou o Enunciado 
n° 310, no qual nao se reconhecia que o art. 8o, III, da Constituipáo Federal 
assegurasse a substituido processual pelo Sindicato.

Ocorrido o cancelamento do referido verbete sumular, a Subsepáo I 
Especializada em Dissídios Individuáis desta Corte, publicada no DJ de 
05.12.2003, proferiu decisáo no Processo n°E-RR 175.894/1995 perfilhando 
novo entendimento acerca da questao da substituido processual pelo 
sindicato, que foi ementada nos seguintes termos:

‘SUBSTITUIQÁO PROCESSUAL. Cancelado pelo Pleno o 
enunciado 310, eis queja suplantado o seu entendimento, ao menos do seu 
item I, por vários julgados oriundos do Supremo Tribunal Federal; afetada 
ao plenário daquele Tribunal a decisáo final sobre a matéria, está livre essa 
Se§áo de Dissídios Individuáis para interpretar, em controle difuso da 
constitucionalidade, o art. 8o, III, da Lei Fundamental. A substítuígño 
processual prevista no art. 8o, inciso III, da Carta Magna nao é ampia e
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irrestrita, limitando-se às ações decorrentes de direitos ou interesses 
individuais homogêneos, cujo procedimento consta da Lei n° 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), plenamente aplicável à hipótese. 
Tratando-se de URP de fevereiro de 1989, o sindicato está legitimado a 
pleiteá-la em favor da categoria, por aplicação do art. 8o, inciso III, da 
Constituição Federal, dispositivo violado pela Turma quando não conheceu 
do tema (Súmula n° 401 do Supremo). Embargos conhecidos e providos. 
URP DE FEVEREIRO DE 1989 Esta corte, em respeito aos pronunciamentos 
do STF, reconhece a legitimidade da supressão dos reajustes salariais relativos 
à URP de fevereiro de 1989, ao entendimento de que os dispositivos legais 
que regulavam a matéria foram revogados antes do implemento dos 
elementos definidores do direito adquirido, o qual dependia de um prazo 
não transcorrido para o seu exercício. Reclamação Trabalhista julgada 
improcedente, (grifo nosso)

No art. 81, inc III, do Código de Defesa do Consumidor encontramos 
a definição de direitos individuais homogêneos como ‘assim entendidos os 
decorrentes de origem comum’.’

In casu, verifica-se que o Sindicato pleiteia o direito à integração de 
gratificação de função de confiança, que era assegurado em norma interna a 
todos os substituídos, e que foi suprimido em face de norma interna posterior.

Portanto, a defesa do Sindicato abrange direitos individuais 
homogêneos, de forma que impõe-se o reconhecimento da legitimidade do 
Sindicato para propor a presente ação.

Diante do exposto, nego provimento.” (fls. 356/358)
Opostos Embargos de Declaração, foram rejeitados, nos seguintes termos:

“O Reclamado, nos embargos de declaração, alega a existência de 
omissão e obscuridade na decisão regional no tocante ao reconhecimento de 
que o Sindicato atua em defesa de direitos individuais homogêneos. Alega 
que, nos termos da decisão regional, conforme transcrito na decisão 
embargada, na norma em que é assegurado o direito pretendido consta um 
requisito fático a limitai' o direito à manutenção da gratificação o prazo de 
exercício do cargo e que também naquela decisão consta a possibilidade de 
que a norma tivesse incidência sobre um ou mais dos substituídos, na medida 
em que tivessem ingressado após a edição do regulamento, sustentando que 
tais fatos constituem razão suficiente para desaconselhar a substituição 
processual, em face da pluralidade de situações que envolvem a demanda. 
Requer sejam supridas as omissões e aclaradas as obscuridades apontadas, 
imprimindo-se o efeito modificativo, na forma da Súmula n° 278 do TST, 
para que se dê provimento ao recurso de revista quanto ao tema.

Sem razão.
O Embargante destacou pontos contidos na decisão regional que 

poderiam levantai' dúvida quanto ao reconhecimento da defesa de direitos
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individuáis homogéneos. No entanto, além dos pontos suscitados, também 
constou na decisáo regional, conforme transcrito na decisilo embargada, 
que:

‘A Reclamada nào se desincumbiu o ónus de provar qualquer fato 
impeditivo do direito dos substituidos de manter a gratificando, segundo os 
termos da referida norma. Mais, sua alegado de que outra norma da 
instituid0 alterou as condi§oes esbarra no entendimento contido no En. 51, 
do TST. Poder-se-ia admitir que a nova norma tivesse incidéncia sobre um 
ou mais dos substituidos, na medida em que tivessem ingressado após a 
edi§ao do novo regulamento. Mas a Reclamada nao fez qualquer prova a 
respeito.

Verifica-se que a Reclamada nao carreou aos autos qualquer elemento 
comprobatorio que pudesse elidir o direito vindicado pelos substituidos, 
limitando-se a fazer alega§5es. Nessa ordem de idéias, nao há como se dar 
provimento ao recurso no particular.’ (fls. 354)

Portanto, nao há falar em omissáo ou obscuridade na decisao 
embargada, no que diz respeito ao reconhecimento da defesa de direitos 
individuáis e homogéneos pelo Sindicato-Autor.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declarando.” (fls. 371/
372)
O Embargante aponta v io lad0 aos arts. 8o, III, da Constitu id °  da República 

e 81, III, do CPC. Argumenta que os direitos em debate nao podem ser considerados 
como de origem comum, aduzindo que há requisito fático necessàrio à sua origem, 
atinente ao tempo de exercício da fun§áo de confianna, que particulariza cada caso, 
desqualificando-os como direitos homogéneos. Transcreve aresto.

A discussáo vertente cinge-se à amplitude da legitimidade conferida aos 
sindicatos para atuarem como substitutos processuais dos integrantes da categoria 
respectiva.

O art. 8o, III, da Constituid0 de 1988 dispoe que “ao sindicato cabe a defesa 
dos direitos e interesses coletivos ou individuáis da categoría, inclusive em questóes 
judiciais ou administrativas”.

O Eg. TST, conforme jurisprudencia consolidada na antiga Súmula n° 310, 
entendía que, mesmo após a entrada em vigor da atual Carta Magna, o sindicato 
nao estava legitimado, extraordinariamente, a atuar em nome de toda a categoria. 
A primeira interpretado, portanto, foi no sentido de que a ampia substituido 
processual nao fora assegurada pela nova ordem constitucional, permanecendo 
condicionada a expressa autorizado legal.

Todavía, atento aos avanzos da teoria das a$5es coletivas, o C. Tribunal 
Pleno do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, após minuciosos debates, resolveu, 
no julgamento do processo TST-E-RR-175.894/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal, DJ 
10.10.2003, cancelar a Súmula n° 310. Nesse acórdáo ficou evidenciado que o Eg. 
TST acompanha a evolu§ao doutrinária e jurisprudencial da teoria das a?óes
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coletivas, compreendendo que o sindicato, em razao do disposto no art. 8o, inciso 
III, da Constituido da República, possui legitimado extraordinária para agir em 
prol dos direitos dos membros de sua categoría.

O Tribunal Pleno entendeu, ainda, que tal legitimado nao está condicionada 
ao conteúdo do direito pleiteado, mas, sim, á sua natureza. Dessa forma, em vez de 
apontar as matérias que podem ou nao ser objeto de agao na qual figure o sindicato 
como substituto processual, foi identificada a qualidade do direito passível de 
reclam ad0 por meio da tutela coletiva, qual seja, a dos direitos individuáis 
homogéneos. Transcreve-se, por oportuno, significativas passagens da referida 
decisáo, ñas quais foram abordados esses aspectos:

“15. Nitidamente os direitos e interesses individuáis previstos no 
art. 8o, inciso III, da Constituido sao homogéneos, porque só podem ser os 
decorrentes de origem comum, na medida em que ‘da categoría’. Sao aqueles 
direitos e interesses de que sao titulares os trabalhadores enquanto individuos, 
mas todos se originam da mesma lesao (ou ameaga) a um direito ou interesse 
geral. Vale dizer: ou toda a categoría está sofrendo a mesma lesao que se faz 
sentir na esfera jurídica de cada um e de todos ou a lesao fatalmente irá 
atingir os individuos, integrantes da categoria, que se postarem na mesma 
situad«) de fato.

[•■ •] '

17. Ao adotar a atual redagáo, o inciso III do art. 8o constitucional 
quis restringir a legitimad« & defesa dos direitos e interesses individuáis da 
categoria. E quais sao esses direitos e interesses? Sao aqueles que, embora 
resultantes de lesoes individuáis, coincidem com direitos e interesses 
transindividuais, porque concernem a todos os membros de urna comunidade 
sindical. Tais interesses e direitos tanto podem ser judicialmente defendidos 
pelo lesado individual -  eis que nao se discute a sua legitimidade -  como 
pelo sindicato, dado ao caráter transindividual dos direitos e interesses em 
jogo, que nao atingem apenas ‘A’ ou ‘B’, mas todos. A partir daí nao pode 
mais a empresa fiar-se no principio dispositivo da agáo para perpetrar lesoes. 
O sindicato poderá propor a agao categorial em beneficio de todos, mesmo 
daqueles que nao querem litigar, temerosos da despedida ou da futura 
díscriminagao.” (TST-E-RR-175.894/1995, SBDI-1, Reí. Min. Ronaldo Leal, 
DJ 10.10.2003)
O elemento a ser examinado para identificar a legitimidade do sindicato é, 

portanto, a natureza homogénea do direito individual defendido. A teor do art. 81, 
III, daLei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), consideram-se direitos 
individuáis homogéneos os decorrentes de origem comum. E essa comunidade que 
confere semelhanga -  mas nao igualdade -  aos direitos, recomendando, assim, a 
defesa conjunta.

No caso dos autos, o Sindicato pleiteia a integragao de gratificagao de fungao 
de confianga, garantida por regulamento da empresa aos empregados que a
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perceberam por mais de 5 (cinco) anos consecutivos ou 10 (dez) intercalados. 
Argumenta que a cláusula em questao incorporou-se ao contrato de traballio de 
todos os substituidos, que contavam com mais de 10 (dez) anos de servigo quando 
da alteragao do regulamento.

Ao contràrio do alegado, nao é possível inferir, do acórdáo regional, que os 
substituidos estivessem em situagoes fáticas diversas, mesmo porque a Corte de 
origem consignou expressamente que nenhuma prova foi produzida pelo Réu nesse 
sentido.

Assim, conclui-se que o pedido enquadra-se na categoría de direitos 
individuáis homogéneos, cujo conteúdo é definido pelo Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990, art. 81, III) como aqueles decorrentes de origem 
comum.

E importante salientar que os direitos individuáis homogéneos caracterizam- 
se -  e esta é a razáo do termo “origem comum” -  pela sua homogeneidade e sua 
potencialidade de tutela por agoes coletivas, como a que ocorre pela substituigao 
processual realizada pelo Sindicato. O que importa, para se averiguar a aplicagáo 
do teor do art. 81, III, do Código de Defesa do Consumidor, é que sejam direitos 
que derivem “do mesmo fundamento de fato e de di re ito” (art. 46, II, do CPC) e 
tenham rei agito de afinidade “por um ponto comum de fato ou de direito” (art. 46, 
IV, do CPC). O propósito da adogao deste principio decorre de urna intengao de 
ampliagao do acesso à justiga em razio de urna afinidade e semelhanga de direitos 
em discussáo.

Para a configuragáo do direito homogéneo, há de se verificar as causas 
relacionadas com o nascimento dos direitos subjetivos; examinar se derivam de 
um mesmo complexo normativo sobre urna situagli« fática que seja idéntica ou 
semelhante. Para tanto, é imprescindível que haja a congruéncia de trés elementos 
essenciais: Io) identidade referente à obrigagao; 2o) identidade relativa à natureza 
da prestagli« devida; 3o) identidade do sujeito passivo (ou sujeitos passivos) em 
relagao a todos os autores.

Todos esses elementos sao constatados na hipótese dos autos, razio pela 
qual se trata, efetivamente, de direitos individuáis homogéneos, cuja defesa é 
realizada pelo Sindicato como substituto processual.

Assumidas essas premissas, o entendimento adotado pela C. Turma 
conforma-se com a nova jurisprudéncia firmada por esta Corte.

Vale notar que, analisando hipóteses idénticas i  presente (referentes ao 
mesmo regulamento empresarial), as diversas Turmas desta Corte assim já se 
pronunciaram:

“RECURSO DE REVISTA -  ILEGITIMIDADE DE PARTE -  
SINDICATO -  SUBSTITUTO PROCESSUAL -  A substituigao processual 
é de caráter pleno e alcanga os direitos individuáis homogéneos, como a 
discussio sobre o direito i  gratificagio de fungió excluida do salàrio de 
empregados, mediante ato geral, que determinou o procedimento, e
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concretizando-se em atos individuáis. Nao conhecido. GRATIFICAgÁO 
DE FUNgÁO -  INCORPORAgÁO -  REVERSÁO AO CARGO EFETIVO
-  Aplicaba« da Súmula n° 372 do Tribunal Superior do Trabalho, tendo em 
vista o quadro delineado pelo Tribunal Regional, no sentido de que os 
substituidos percebiam há mais de dez anos a gratificagáo de fungáo. Nao 
conhecido. [...]” (RR-437.263/1998.0, 1" Turma, Juíza Conv. María do 
Perpetuo Socorro Wanderley de Castro, DJ 17.02.2006)

“RECURSO DE REVISTA -  INTERESSES INDIVIDUAIS 
HOMOGÉNEOS -  SUBSTITUigÁO PROCESSUAL POR SINDICATO -  
POSSIBILIDADE -  1. A substituida« processual prevista no art. 8o, inciso 
III, da Carta Magna nao é ampia e irrestrita, limitando-se as agoes decorrentes 
de direitos ou interesses individuáis homogéneos. Estes, assim como os 
interesses difusos e os coletivos em sentido estrito, apresentam-se como 
espécie dos interesses transindividuais ou coletivos em sentido lato. Estes 
sao interesses referentes a um grupo de pessoas. Interesses que nao se limitam 
ao ámbito individual, mas que nao chegam a constituir interesse público, 
embola possam com ele coincidir. A Lei n° 8.078/1990 em seu art. 81 trouxe 
ao mundo jurídico o conceito de interesses individuáis homogéneos. Sao 
aqueles de grupo ou categoría de pessoas determinadas ou determináveis, 
que compartilhem prejuízos divisíveis, de origem comum. 2 Nao conhego. 
GRATIFICAgÁO DE FU N gÁ O  -  SUPRESSÁO -  INDEFINigÁO  
QUANTO AO PERÍODO DE EXERCÍCIO DA FUNgÁO E RETORNO 
AO CARGO EFETIVO -  MANUTENgÁO DO ACÓRDÁO IMPUGNADO
-  1. Este Tribunal tem entendido que a supressáo de gratificagáo de fungáo 
só é considerada ilícita no cotejo com o caput do art. 468 da CLT, se for 
percebida por dez ou mais anos (OJ 45 da SBDI-l/TST). Nos casos em que 
nao se identifica o período de exercício da fungáo, bem como se houve ou 
nao retorno ao cargo efetivo, nao há como chegar a posigáo conclusiva sobre 
a infringéncia ao art. 468, parágrafo único, da CLT. 2 Recurso nao conhecido. 
[...]” (RR-495/2000-002-17-00.5, 4a T„ Reí. Min. Barros Levenhagen, DJ 
05.05.2005)

“SU BSTITU igÁ O  PROCESSUAL -  CANCELAMENTO DO 
ENUNCIADO 310 DO TST -  SINDICATO LEGITIMIDADE ATIVA -  
Nao merece ser conhecido o recurso de revista por contrariedade ao 
Enunciado n° 310, item V, do C. TST, urna vez que Esta Eg. Corte, no 
julgamento do Incidente de Uniformizagao Jurisprudencial n° TST-IUJ-E- 
RR-175894/95 (Tribunal Pleno, Relator Ministro Ronaldo José Lopes Leal, 
DJ 10.10.2003), tendo em vista o entendimento do Supremo Tribunal Federal, 
cancelou o Enunciado n° 310 do TST, sob o fundamento de que o art. 8o, III, 
da Constituigáo Federal garante a substituigao processual pelo sindicato da 
categoría. [...]” (RR- 521.504/1998.5, Ia T., Reí. Min. Aloysio Comea da 
Veiga, DJ, 03.12.2004)
Pelo exposto, nao conhego.
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II -  GRATIFICAQÀO DE FUNQÀO -  INCORPORAQÁO -  PREVISÁO EM 
NORMA INTERNA

Conhecìmento

AC. Turma nào conheceu do Recurso de Revista do Banco, quanto ao topico 
em epígrafe, aos seguintes fundamentos:

“A Corte Regional manteve a decisào de primeiro grau no tocante ao 
reconhecimento do direito dos substituidos à integrando da gratificando de 
funnào de confianna que foi suprimida, sob os seguintes fundamentos:

‘Como bem enfocou o Douto Ministério Público do Traballio, ‘no 
caso vertente nao cabe a discussào sobre a possibilidade de supressdo da 
gratificagào decorrente do exercício de fungdo que determine seti 
pagamento, e sua manutengào em caso de supressdo da gratificagào pelo 
‘descomissionamento’ coni amparo na tese da estabilidade financeira.

Verifica-se que há norma interna da empresa (fi. 59) que assegura o 
recebimento da gratificando caso o empregado seja destituido, sem justa 
causa, da funndo de confianna. Fixado, ainda, prazo para que se verifique 
assegurado o direito à manutennào da gratificando.

A Reclamada nào se desincumbiu o ònus de provar qualquer fato 
impeditivo do direito dos substituidos de man ter a gratificagào, segundo 
os termos da refenda norma. Mais, sua alegagào de que outra norma da 
instituigao alterón as condigdes esbarra no entendimento confido no En. 
51 do TST. Poder-se-ia admitir que a nova norma tìvesse incidencia sobre 
uni ou mais dos substituidos, na medida em que tivessem ingressado após a 
edigáo do novo regulamento. Mas a Reclamada nào fez qualquer prova a 
respeito. Verifica-se que a Reclamada nào carreou aos autos qualquer 
elemento comprobatorio que pudesse elidir o direito vindicado pelos 
substituidos, limitando-se a faz.er alegagñes. Nesso ordem de idéias, nào 
há como se darprovimento ao recurso no particular.’

Por tais razòes, nego provimento (fls. 228).
O Reclamado, ñas suas razoes recursais, insurge-se contra o 

reconhecimento de tal direito. Alega que foi violado o parágrafo único do 
ait. 468 da CLT, em razao de que, apesar de ter havido concordancia com a 
reversao do empregado ao seu cargo efetivo, foi imposta a obligando de 
continuar a pagar-lhe a gratificando de funndo de confianna mediante a 
incorporando ao salàrio. Sustenta que nossos doutrinadores tem entendido 
que, em tais casos, a estabilidade financeira configura flagrante afronta ao 
disposto no parágrafo único do art. 468 da CLT, segundo o qual é possível a 
reversao do empregado ao cargo efetivo. Apresentou julgados para confronto 
de teses, nos quais consta tese acerca da possibilidade de reversao do 
empregado exercente de funndo de confianna ao cargo efetivo.

Reu TST, Brasilia, voi. 72, n- 3, set/dez 2006 205



J U R I S P R U D Ê N C I A

Sem razao.
Ressalto que a decisao reconida nao está embasada no fundamento 

da estabilidade económica pois teve por fundam entado, em face do 
entendimento preconizado no Enunciado n° 51 do TST, a impossibilidade 
de que a nova regulamentapao interna instituida afaste o direito á 
incorporado da gratificado de fundo assegurado na norma intema anterior, 
em re lad o  aos substituidos que estavam sob a égide do antigo regramento.

Portanto, nao se caracteriza a indicada violad« do parágrafo único 
do art. 468 da CLT.

Acresce que os julgados apresentados para confronto de teses (fls. 
259/260), excluidos o quinto e o sétimo inservíveis para a comprovapáo de 
dissenso em razao de serem oriundos de Turmas desta Corte - ,  sao 
inespecíficos, nos termos do Enunciado n° 296 do TST, pois em nenhum 
deles consta tese relativa a situado fática idéntica a dos autos, em que se 
reconhece a existencia em norma interna de previsao de incorporado da 
gratificado de funpao, que foi alterada por norma interna posterior.

Nao conhepo do recurso.” (fls. 353/355)
O Embargante aponta violad« ao art. 896 da CLT, aduzindo que o Recurso 

de Revista comportava conhecimento, por ofensa ao art. 468, parágrafo único, do 
mesmo diploma.

Sem razao.
Como observado pela C. Turma, nao se aplica á hipótese o parágrafo único 

do art. 468 da CLT, tendo em vista que havia previsao de incorporado da funpao 
comissionada no próprio regulamento empresarial, garanda que nao poderia ser 
suprimida pela alterado da norma interna.

Nao conhepo.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subsepáo I Especializada em Dissídios Individuáis 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, nao conhecer integralmente 
dos Embargos.

Brasilia, 14 de novembro de 2006. María Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora.

EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM EMBARGOS DE 
DECLARAÇÂO. AÇÂO RESCISÓRIA

EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM  EMBARGOS DE DECLARAÇAO. 
AÇAO  RESCISÓ RIA. Açâo rescisória ju lg a d a  procedente em fa ce  da 
configuraçâo da violaçâo do principio do contraditório (art. 5°, LV, da 
Constituiçâo Federai). Embargos de declaraçâo opostos pelo Autor, sob a 
alegaçâo de que näo liouve apreciaçâo de pedido sucessivo formulado na
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petigao inicial, alusivo à desconstituigño de outro ju lgado  pro ferido  
anteriormente ao acórdào apontado como rescindendo. Invocagño do art. 249, 
§ 2" do CPC. Ausencia de omissño a ser sanada.

Em bargos de declaragáo que se acolhem  apenas para  presta r  
esclarecimentos.

(Processo n° TST-ED-ED-AR-125.979/2004-000-00-00 -  Ac. SBDI-1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaragáo em 
Embargos de Declaragáo em Agao Rescisória n° TST-ED-ED-AR-125.979/2004- 
000-00-00.7, em que é Embargante Sindicato Nacional dos Docentes das Instituigoes 
de Ensino Superior -  Andes e Embargados Universidade Federal da Paraíba -  
UFPB e Ministério Público do Trabalho.

O Sindicato Nacional dos Docentes das Instituigoes de Ensino Superior -  
ANDES ajuizou agao rescisória, com fulcro no art. 485, V, do CPC, pretendendo 
desconstituir as decisoes proferidas pela Subsegao II Especializada em Dissídios 
Individuáis desta Corte nos autos do Processo n° TST-ROAR e RXOF-105.570/ 
94.0. Indicou afronta aos arts. 794, 801, d, 832 e 900 da CLT, 128, 134,1, 135, V, 
249, § 2o, 458,460, 475,1, 485, V, 515, 535, II, do CPC, 5o, LUI e LV, e 93, IX, da 
Constituigáo Federal e Io, V, do Decreto-Lei n° 779/1969.

Esta Subsegao Especializada, mediante o acórdào de fls. 1188/1195, jul- 
gou procedente a pretensáo desconstitutiva com base na seguinte fundamenta- 
gao:

“AgÁO RESCISÓRIA- CONCESSÁO DE EFEITO MODIFICATI
VO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAgÁO SEM ABERTURA 
DE VISTA DOS AUTOS À PARTE CONTRÀRIA -  Decisa« rescindenda 
em que se concedeu efeito modificativo aos embargos de declaragáo opostos 
pelo Ministério Público do Trabalho, sem, todavía, conceder-se vista dos 
autos a parte contrària. Pretensao desconstitutiva que se julga procedente. 
Violagáo do principio do contraditório (art. 5o, LV, da Constituigáo Federal). 
Agáo rescisória que se julga procedente.” (fls. 1188)
O Autor opós embargos de declaragáo (fls. 1198/1203), os quais foram 

acolhidos apenas para prestar esclarecimentos (fls. 1208/1212).
Pelas razóes de fls. 1215/1219, o Autor opós embargos de declaragáo, 

indicando a existencia de omissao na decisao embargada. Pretendendo ver observado 
o disposto no § 2o do art. 249 do CPC, argumentou:

“Ora, no caso concreto, se o acolhimento da agao rescisória fundou- 
se na alinea c da exordial (nulidade do v. acórdào rescindendo, porquanto 
nào fora concedida oportunidade ao Sindicato de impugnar os embargos de 
declaragáo do MPT), à luz do art. 249, § 2°, do CPC, é evidente que essa 
Egrègia Segào Especializada poderia haver apreciado o ‘mérito’ da agào 
rescisória relativo à improcedencia da primitiva rescisória patronal ou, ao
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menos, poderia ter verificado o pedido da alinea b da exordial da presente 
agáo, que sustenta a rescindibilidade do v. acórdào rescindendo por 
julgamento extra petita, já que, somente na decisilo rescindenda -  última 
decisao de mérito da rescisória originària -  é que ocorreu a irregular 
substituido da causa de pedir delineada na exordial (CPC, art. 485, II), por 
outra jamais ali invocada.

Exatamente em atengáo aos principios da economia, celeridade e 
utilidade dos atos processuais, subjacentes à regra inscrita no art. 249, § 2o, 
do CPC, o Sindicato-Autor, ora Embargante, pleiteou, em primeiro lugar, a 
desconstituigáo do v. acórdào rescindendo haja vista a manifesta 
improcedencia da agáo rescisória ajuizada pela UFPB. Ato continuo, 
postulou-se a rescisào do v. acórdào rescindendo por julgamento extra petita, 
e só depois foi postulada a rescisào do v. decisimi pelo fundamento que 
acabou sendo acolhido por essa Egrègia SDI-2.” (fls. 1217/1218)
E o relatório.

VOTO

1. CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legáis de admissibilidade dos embargos de 
declaragao, deles conhego.

2. MÉRITO

O Sindicato Nacional dos Docentes das Instituigóes de Ensino Superior -  
ANDES ajuizou agáo rescisória, com fulcro no art. 485, V, do CPC, pretendendo 
desconstituir as decisóes proferidas pela Subsegào II Especializada em Dissídios 
Individuáis desta Corte nos autos do Processo n° TST-ROAR e RXOF-105.570/ 
94.0. Indícou afronta aos arts. 794, 801, d, 832 e 900 da CLT, 128, 134,1, 135, V, 
249, § 2o, 458, 460, 475,1, 485, V, 515, 535, II, do CPC, 5o, LEI e LV, e 93, IX, da 
Constituigáo Federal e Io, V, do Decreto-Lei n° 779/1969.

Esta Subsegào Especializada, mediante o acórdào de fls. 1188/1195, julgou 
procedente a pretensáo desconstitutiva com base na seguinte fundamentagao:

“AgÁO RESCISÓRIA -  CONCESSÁO DE EFEITO MODIFICATI
VO EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAgÀO SEM ABERTURA 
DE VISTA DOS AUTOS À PARTE CONTRÀRIA -  Decisào rescindenda 
em que se concedeu efeito modificativo aos embargos de declaragáo opostos 
pelo Ministério Público do Traballio, sem, todavía, conceder-se vista dos 
autos à parte contraria. Pretensáo desconstitutiva que se julga procedente. 
Violagào do principio do contraditório (art. 5o, LV, da Constituigào Federal). 
Agào rescisória que se julga procedente.” (fls. 1188)
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O Autor opos embargos de declarado (fls, 1198/1203), os quais forarti 
acolhidos apenas para prestar esclarecimentos, nos seguintes termos:

“É certo que o Embargante, com esta a§áo rescisória, pretendeu 
desconstituir todas as decisoes proferidas por esta Subse§ao Especializada 
nos autos do Processo n° TST-ROAR e RXOF-105.570/94.0, conforme 
consignado no acórdao embargado a fls. 1.192.

Todavia, a decisao que por último analisou o mérito da causa, e, 
portanto, se revela passível de desconstitui§áo foi aquela proferida por ocas i do 
do julgamento dos embargos de declarado opostos pelo Ministério Público 
do Trabalho, aos quais foi concedido efeito modificativo, a fim de, julgando 
procedente a a§ao rescisória ajuizada pela Universidade Federal da Paraíba, 
indeferir, em juízo rescisório, o pedido de pagamento do reajuste salarial 
84,32% formulado pelo Sindicato Nacional dos Docentes das Institui§oes 
de Ensino Superior na reclamado trabalhista.

Portanto, a decisao anterior, da qual esses embargos de declarado 
foram opostos, deixou de possuir existencia no mundo jurídico, razño por 
que nào poderia a parte pretender a sua desconstituigfio.

Assim, pouco importa se, por urna questuo de imprecisdo técnica, a 
parte supunha estar, na peti^ao inicial, formulando pedidos sucessivos de 
rescisao de acordaos vários. Na realidade, tal sucessividade inexistia, 
porquanto, na hipótese, somente urna decisao judicial possuía o atributo de 
coisa julgada material. Por essa razao, apenas o pedido elencado na alinea c 
da peti§ao inicial pode ser apreciado, mostrando-se jurídicamente impossível 
a análise dos demais.

Observe-se que, tendo sido julgada procedente a pretensdo 
desconstitutiva em decorrènda de cerceamento de defesa de urna das partes, 
perpetrado pela decisao rescindenda, nao poderíamos jamais adentrar, de 
imediato, o juízo rescisório para, de pronto, proferir nova decisao, pois fazia- 
se, e faz-se, necessàrio assegurar justamente a oportunidade do exercício do 
con tradi tòrio à parte prejudicada.

Ante o exposto, embora inexistente omissào a ser sanada, acolho os 
embargos de declarado apenas para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentando deste voto.” (fls. 1211)
Pelas razoes de fls. 1215/1219, o Autor opóe novos embargos de declarando, 

indicando a existencia de omissào na decisao embargada. Pretendendo ver observado 
o disposto no § 2o do art. 249 do CPC, argumenta:

“Ora, no caso concreto, se o acolhimento da ando rescisória fundou- 
se na alinea c da exordial (nulidade do v. acórdao rescindendo, porquanto 
nào fora concedida oportunidade ao Sindicato de impugnar os embargos de 
declarando do MPT), à luz do art. 249, § 2°, do CPC, é evidente que essa 
Egregia Sendo Especializada poderia haver apreciado o ‘mérito’ da ando 
rescisória relativo à improcedencia da primitiva rescisória patronal ou, ao
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menos, poderia ter verificado o pedido da alinea b da exordial da presente 
apào, que sustenta a rescindibilidade do v. acórdao rescindendo por 
julgamento extra petìta, já que, somente na decisào rescindenda -  ùltima 
decisào de mérito da rescisória originària -  é que ocorreu a irregular 
substituipào da causa de pedir delineada na exordial (CPC, art. 485, II), por 
outra jamais ali invocada.

Exatamente em atenpào aos principios da economia, celeridade e 
utilidade dos atos processuais, subjacentes à regra inserita no art. 249, § 2°, 
do CPC, o Sindicato-Autor, ora Embargante, pleiteou, em primeiro lugar, a 
desconstituipao do v. acórdao rescindendo haja vista a m anifesta 
improcedencia da apào rescisória ajuizada pela UFPB. Ato continuo, 
postulou-se a rescisao do v. acórdao rescindendo por julgamento extra petìta, 
e só depois foi postulada a rescisao do v. decisimi pelo fundamento que 
acabou sendo acolhido por essa Egrègia SDI-2.” (fls. 1217/1218)
À análise.
A invocapáo do art. 249, § 2o, do CPC, como foima de fundamentar a alegapao 

de omissáo da decisào embargada, é impertinente.
Nesse dispositivo se preve a possibilidade de o juiz, num dado processo, 

deixar de declarar a nulidade nele ocorrida, em virtude de poder decidir sobre o 
mérito favoravelmente à parte que a invocara. Portanto, ai, o mérito e a nulidade 
dizem respeito ao mesmo processo.

Todavía, na presente hipótese, nao há nenhuma nulidade que deva ser 
declarada em relapào a esta apào rescisória. Ao contràrio, a nulidade aqui abordada 
(cerceam ento de defesa), exatam ente porque invocada como causa de 
desconstituipao da coisa julgada, ocorreu em outro processo, enquanto que o seu 
reconhecimento constituí o pròprio mérito da apao rescisória. Repita-se: a nulidade 
(cerceamento de defesa) está confida no processo de que oriunda a decisao 
rescindenda; o reconhecimento dessa nulidade consubstancia o mérito do processo 
desta apào rescisória. Nao se pode, pois, cogitar da aplicapáo do art. 249, § 2o, do 
CPC.

Nem se alegue, em nome do principio da celeridade, que este julgador, 
reconhecendo o cerceamento de defesa ocorrido na decisao rescindenda, pudesse 
passai" diretamente ao pedido de desconstituipao da coisa julgada por julgamento 
extra petìta, pois tal pedido dizia respeito a outro julgado, que foi substituido pelo 
acórdáo rescindendo. Desfeito este, em virtude da procedencia desta apao rescisória, 
há a necessidade de emitir um pronunciamento judicial sobre os embargos de 
declarapào opostos pelo Ministério Público do Trabalho, sob pena de se incorrer 
em negativa de prestapao jurisdicional.

Diante do exposto, embora inexistente a alegada omissáo, acolho os embargos 
de declarapào tao-somente para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentapào deste voto.

Isto posto,
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Acordam os Ministros da Subseçâo II Especializada em Dissídios Individuáis 
do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher os embargos de 
declaraçâo tâo-somente para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentaçâo 
do voto do Ministro Relator.

Brasñia, 15 de agosto de 2006. Gelson de Azevedo, relator.

EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. 
CONTRATO NULO

EMBARGOS EM  AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. CONTRATO 
NULO. REVISTA DA RECLAMADA PROVIDA COM FUNDAMENTO NA 
SÚMULA N° 363 DO TST. OMISSAO QUANTO A PRINCÍPIOS CONSTITU
C IO N A L  APLICÁVE1S À S RELAÇÔES TRABALHISTAS DA ADM INIS- 
TRAÇÂO PÚBLICA. INEXISTÊNCIA. A Stimula n° 363 do TST fo i  editada 
corti base no entendimento deste C. Tribunal acerca do confitto aparente e 
angustiante entre dois dos mais importantes principios gérais de diretto: por 
um lado, a vedaçâo do enriquecimento sem causa do empregador, aínda que 
de natureza estatal, tendo em vista a previsao do valor social do trabalho como 
fundamento da República (art. I a, IV, da Constituiçâo Federal de 1988); por 
outro, o principio da moralidade da Administraçâo Pública que, relativamente 
à relaçdo do Estado com sens senadores, tem gênese na contrataçâo mediante 
prèvia  aprovaçâo em concurso público, p o r fo rça  do art. 37, § 2 o, da 
Constituiçâo. Nesse contexto, os argumentos relativos à possibilidade de 
condenaçâo da Reclamada ao pagamento de todas as parcelas típicas do 
contrato válido de trabalho coni base em dispositivos infraconstitucionais, ou 
mesmo com fulcro na notoria incuria da Administraçâo Pública ao contratar 
reiteradamente empregados sem prèvia aprovaçâo em concurso, mostram-se 
contrarios ao principio hermenéutica da hierarquia das normas ou, mais grave 
ainda, partent da subversiva premissa de que o principio constitucional da 
moralidade da Administraçâo Pública pode vir a ser mitigado pela simples 
recusa daquela de dar-lhe eficácia plena.

Recurso de embargos nao condecido.

(Processo n° TST-E-A-RR-28.676/2002-900-09-00 -  Ac. SBDI-1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Agravo em Recurso 
de Revista n° TST-E-A-RR-28.676/2002-900-09-00.2, em que é Embargante Edna 
Regina Cardoso e Embargado Estado do Paraná.

A Eg. Ia Turma deste c. Tribunal, por meio do v. acórdao de fls. 134-135, 
negou provimento ao agravo em recurso de revista da Reclamante, mantendo o r. 
despacho de fls. 125-126, que conheceu do recurso por divergencia jurisprudencial
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e, no mérito, deu-lhe provimento para reconhecer a nulidade do contrato de trabalho, 
nos termos da Stimula n° 363 do TST, e julgar improcedente a açâo.

Inconformada, a Reclamante interpôe recurso de embargos (fis. 138-143). 
Alega, em sintese, que o art. 37, Il e § 2°, da Constituiçâo Federal de 1988 e a 
Stimula n° 363 do TST nâo sâo aplicáveis ao presente caso. Insiste que o Estado do 
Paraná, ao invés de realizar concurso para contrataçâo de professores, fez sucessivas 
contrataçôes por prazo determinado, desvirtuando o ait. 37, IX, da Constituiçâo, 
por nâo se tratar a educaçâo de necessidade eventual da Administraçâo Pública. 
Aduz que, se mantido o v. acórdáo embargado, estar-se-ia validando as contrataçôes 
temporárias sucessivas e conseqüentemente conferindo à educaçâo o papel de 
“necessidade excepcional” da Administraçâo Pública. Afirma que a unicidade 
contratual postulada nâo se confunde com ingresso no serviço público sem prévia 
aprovaçâo em concurso, pois a conseqüéncia da procedéncia do pedido seria apenas 
o deferimento das parcelas típicas do contrato de trabalho, inclusive as verbas 
rescisórias. Sustenta que, havendo trabalho apenas um dia a mais do que o prazo 
previsto no contrato, a relaçâo de emprego passa a ser por prazo indeterminado, 
por força do art. 445 da CLT. Diz que a disposiçâo contida no art. 37, II, da 
Constituiçâo Federal de 1988 é dirigida apenas ao administrador, e nâo ao 
trabalhador, sob pena de alimentar-se um círculo vicioso, caracterizado por 
contrataçôes ilícitas estimuladas pela certeza da decretaçâo judicial da nulidade 
correspondente à impunidade trabalhista.

Sem impugnaçâo (certidâo de fl. 145).
Os autos nâo foram remetidos ao douto Ministério Público do Trabalho, nos 

termos do art. 82 do Regimentó Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
É o relatório.

VOTO

O recurso de embargos é tempestivo (fls. 136 e 138) e está subscrito por 
advogado devidamente habilitado (fls. 10 e 124). Custas dispensadas.

1. CONHECIMENTO

1.1 Contrato nulo. Sucessivas contratagoes temporárias

A Eg. Ia Turma deste C. Tribunal decidiu a controvérsia com o seguinte 
fundamento:

“A Agravante sustenta, em síntese, que a contraprcstagao dos servigos 
prestados de ve ser integral, já que efetivamente trabalhou para o Estado do 
Paraná em fungan de natureza essencial e permanente e que nao pretende 
ingressar no Servigo Público por vias transversas. Indica violagáo do art. 
208, § 2o, da Constituigao de 1988.
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Inviabiliza-se, entretanto, o intuito de admitir-se o presente agravo, 
porquanto este Relator estabeleceu decisâo em consonáncia com o 
entendimento pacífico desta Corte, consubstanciado na Súmula n° 363 da 
SBDI-1.

De outra parte, a tese de violaçâo do art. 208, § 2o, da Constituiçâo 
de 1988 nao pode ser analisada ante o óbice da Súmula n° 297 do Tribunal 
Superior do Trabalho.

Nego provimento ao agravo.” (fl. 135)
Inconformada, a Reclamante interpóe recurso de embargos (fis. 138-143). 

Alega, em síntese, que o art. 37, II e § 2o, da Constituiçâo Federal de 1988 e a 
Súmula n° 363 do TST nao sao aplicáveis ao presente caso. Insiste que o Estado do 
Paraná, ao invés de realizar concurso para contrataçâo de professores, fez sucessivas 
contrataçôes por prazo determinado, desvirtuando o art. 37, IX, da Constituiçâo, 
por nao se tratar a educaçâo de necessidade eventual da Administraçâo Pública. 
Aduz que, se mantido o v. acórdáo embargado, estar-se-ia validando as contrataçôes 
temporárias sucessivas e conseqüentemente conferindo à educaçâo o papel de 
“necessidade excepcional” da Administraçâo Pública. Afirma que a unicidade 
contratual postulada nao se confunde com ingresso no serviço público sem prèvia 
aprovaçâo em concurso, pois a conseqüéncia da procedéncia do pedido seria apenas 
o deferimento das parcelas típicas do contrato de trabalho, inclusive as verbas 
rescisórias. Sustenta que, havendo trabalho apenas um dia a mais do que o prazo 
previsto no contrato, a relaçâo de emprego passa a ser por prazo indeterminado, 
por força do art. 445 da CLT. Diz que a disposiçâo contida no art. 37, II, da 
Constituiçâo Federal de 1988 é dirigida apenas ao administrador, e náo ao 
trabalhador, sob pena de alimentar-se um círculo vicioso, caracterizado por 
contrataçôes ilícitas estimuladas pela certeza da decretaçâo judicial da nulidade 
correspondente à impunidade trabalhista.

Sem razáo.
A Súmula n° 363 do TST foi editada com base no entendimento deste c. 

Tribunal acerca do conflito aparente e angustiante entre dois dos mais importantes 
principios gérais de direito: por um lado, a vedaçâo do enriquecimento sem causa 
do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em vista a previsáo do valor 
social do trabalho como fundamento da República (art. Io, IV, da Constituiçâo 
Federal de 1988); por outro, o principio da moralidade da Administraçâo Pública 
que, relativamente à relaçâo do Estado com seus servidores, tem génese na 
contrataçâo mediante prèvia aprovaçâo em concurso público, por força do art. 37, 
§ 2o, da Constituiçâo.

Nesse contexto, os argumentos da Reclamante relativos à possibilidade de 
condenaçâo da Reclamada ao pagamento de todas as parcelas típicas do contrato 
válido de trabalho com base em dispositivos infraconstitucionais, ou mesmo com 
fulcro na notoria incùria da Administraçâo Pública ao contratar reiteradamente 
empregados sem prèvia aprovaçâo em concurso, mostram-se contrarios ao principio
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hermenêutico da hierarquia das normas ou, mais grave ainda, partem da subversiva 
premissa, data maxima venia, de que o princípio constitucional da moralidade da 
Administração Pública pode vir a ser mitigado pela simples recusa daquela de dar- 
lhe eficácia plena.

Quanto à alegação de que a manutenção do v. acórdão embargado implicaria 
validação da sucessiva contratação de professores, em afronta ao art. 37, IX, da 
Constituição Federal de 1988, trata-se de particularidade jurídica a respeito da 
qual nada considerou o r. decisum embargado, razão por que preclusa, nos termos 
da Súmula n° 297 do TST e da Orientação Jurisprudencial n° 256 da e. SBDI-1.

Com esses fundamentos, não conheço do recurso de embargos.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não conhecer do recurso de 
embargos.

Brasília, 7 de novembro de 2006. Horácio Seima Pires, relator.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SINDICATO.
SUBSTITUTO PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE

H O N O R Á R IO S A D V O C A TÍC IO S. SIN D IC ATO . SU BSTITU TO  
PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE

1. Não é o fato de o sindicato atuar como substituto processual que a ele 
se deverá reconhecer honorários advocatícios.

2. H onorários advocatícios não se confundem  com honorários 
assistências. Estes são devidos apenas quando se trata de reclamante individual, 
beneficiário da Justiça Gratuita e cuja assistência jurídica é promovida pelo 
sindicato (Orientação Jurisprudencial 305 desta Corte). Cuida-se, aqui, dos 
estritos termos Lei n° 5.584/1970.

3. Os honorários advocatícios, por sua vez, somente são devidos quando 
se tratar de relação jurídica trabalhista advinda da nova competência da Justiça 
do Trabalho, consoante os tem o s do art. 5o da Instrução Normativa n° 27/2005.

Pretender conceder ao sindicato honorários advocatícios quando atua como 
substituto processual implicaria, ao menos, verificar se todos os substituídos, 
sem exceção, são beneficiários da justiça gratuita, sob pena de aparte ex adversa 
se ver obrigada a suportar esses honorários por mera sucumbência, acaso 
desatendido o referido requisito por qualquer dos substituídos.

4. Recurso de Embargos de que se conhece e a que se nega provimento.

(Processo n° TST-E-ED-RR-787.167/01 -A c .  SBDI-1)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Embargos de 
Declarado em Recurso de Revista n° TST-E-ED-RR-787.167/2001.1, em que é 
Embargante Sindicato dos Trabalhadores Públicos na Autarquías, Funda§oes, 
Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do Estado do Espirito Santo -  
Sindipúblicos e Embargado Departamento de Estradas e Rodagem do Estado do 
Espirito Santo -  DER/ES.

Irresignado, o Sindicato interpoe Recurso de Embargos (fls. 202/208), no 
qual busca reformar a decisao da Primeira Turma (fls. 183/188 e 198/200) no 
tocante ao tema “honorarios advocatícios”. Aponta ofensa aos arts. 14, capul e §§ 
Io e 2o, e 16 da Lei n° 5.584/1970 e transcreve arestos para confronto de teses.

Nao foi oferecida impugna§ao (fls. 210).
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e provimento 

do Recurso (fls. 220/225).
É o relatório.

VOTO

Satisfeitos os pressupostos genéricos de admissibilidade. 

1. CONHECIMENTO

1.1 Honorarios advocatícios. Sindicato. Siibstitnigao processilal

A Turma deu provimento ao Recurso de Revista do reclamado com rela§áo 
ao tema em destaque, para excluir da condena§ao aos honorarios advocatícios. Na 
ocasiào, deixou registrados os seguintes fundamentos:

“A teor do disposto no art. 14 da Lei n° 5.584/1970, cuja interpreta§áo 
se traduz nos Enunciados de nos 219 e 329 da Súmula da Jurisprudencia 
deste Tribunal ad giiem, os honorarios advocatícios sao assegurados ao 
trabalhador cuja s itu a lo  econòmica nào lhe permite demandar sem prejuízo 
do sustento pròprio e da sua familia:

‘§ Io A assisténcia é devida a todo aquele que perceber salàrio igual 
ou inferior ao dobro do mínimo legal, ficando assegurado igual beneficio ao 
trabalhador de maior salàrio, urna vez provada que sua situarlo econòmica 
nao lhe permite demandar', sem prejuízo do sustento pròprio ou da familia.’ 

Fica evidente que o sindicato, quando atua na condicio de substituto 
processual, nào pode ser reconhecido como destinatàrio possível da benesse, 
haja vista a previsào expressa do item VIII do cancelado Verbete Sumular 
n° 310.

Caracterizada, portanto, a contrariedade perpetrada na origem à tese 
jurídica pacificada e consagrada nos termos do Enunciado n° 219 da Súmula
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da Jurisprudencia do Tribunal Superior do Traballio, dou provimento ao 
recurso para excluir da condena9ào o pagamento de honorarios advocatícios.” 
(fls. 187/188)
O Sindicato argumenta que, se na qualidade de assistente tem direito aos 

honorarios advocatícios, com mais razao o tem quando atua como substituto 
processual, principalmente em face do cancelamento da Súmula 310 desta Corte. 
Aponía ofensa aos arts. 14, capute §§ Io e 2°, e 16daLein°5.584/1970etranscreve 
arestos para confronto de teses.

O aresto de fls. 207 revela-se específico ao concluir que o sindicato tem direito 
aos honorários advocatícios quando atua como substituto processual, tanto em face 
da Lei n° 5.584/1970 quanto pelo cancelamento da Súmula 310 desta Corte. 

CONHKQO, por divergencia jurisprudencial.

2. MÉRITO

2.1 Honorários advocatícios. Sindicato. Substituigño processual

Nao é o fato de o sindicato atuar como substituto processual que a ele se 
deverá reconhecer honorários advocatícios.

Honorários advocatícios nao se confundem com honorários assistencias. 
Estes sao devidos apenas quando se trata de reclamante individual, beneficiàrio da 
Just¡9a Gratuita e cuja assisténcia jurídica é promovida pelo sindicato (Orienta9áo 
Jurisprudencial n° 305 desta Corte). Cuida-se, aqui, dos estritos termos Lei n° 
5.584/1970. Os honorários advocatícios, por sua vez, somente sao devidos quando 
se tratar de rela9áo jurídica trabalhista advinda da nova competencia da JustÍ9a do 
Trabalho, consoante os termos do art. 5o da Instru9áo Normativa n° 27/2005.

Pretender conceder ao sindicato honorários advocatícios quando atua como 
substituto processual implicaría, ao menos, verificai' se todos os substituidos, sem 
exce9áo, sao beneficiários da just¡9a gratuita, sob pena de a parte ex adversa se ver 
obrigada a suportar esses honorários por mera sucumbéncia, acaso desatendido o 
referido requisito por qualquer dos substituidos. Todavía, determinar que, na 
execu9áo, se verifique quem tem direito à assisténcia judiciária é submeter as partes, 
tanto os sindicatos autores quanto as empresas reclamadas, a urna infinita fase de 
execu9áo, verificando-se caso a caso dentre o rol dos substituidos a satisfa9áo dos 
requisitos para a concessao do beneficio.

Há que se ressaltar que o incentivo para a atua9ao sindical decorre da 
contribuÍ9ao assistencial, nào se tendo noticia de que esteja tramitando no Congresso 
Nacional qualquer pretensáo alusiva à altera9áo dos arts. 589 e 592 da CLT, 
dispositivos que tratam da fixa9ao do percentual de contribuÍ9áo sindical e da 
aplica9ao das despesas de arrecada9áo desta contribuÍ9áo.

Portanto, náo há que se falar em deferimento de honorários advocatícios ao 
sindicato que atua como substituto processual.
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Nesse sentido cito os seguintes precedentes:

“HONORARIOS ADVOCATÍCIOS -  SINDICATO -  SUBSTITUTO 
PROCESSUAL -  IMPOSSIBILE) ADE

1. Nao é o fato de o sindicato atuar como substituto processual que a 
ele se de verá reconhecer honorários advocatícios.

2. Honorários advocatícios nao se confundem com honorários 
assistencias. Estes sao devidos apenas quando se trata de reclamante 
individual, beneficiàrio da Justina Gratuita e cuja assisténcia jurídica é 
promovida pelo sindicato (Orientado Jurisprudencial n° 305 desta Corte). 
Cuida-se, aqui, dos estritos termos Lei n° 5.584/1970.

3. Os honorários advocatícios, por sua vez, somente sao devidos 
quando se tratar de rela^áo jurídica trabalhista advinda da nova competencia 
da Justina do Traballio, consoante os termos do art. 5o da Instrugño Normativa 
27/2005. Pretender conceder ao sindicato honorários advocatícios quando 
atua como substituto processual implicaría, ao menos, verificar se todos os 
substituidos, sem exce§ño, sao beneficiários da justiga gratuita, sob pena de 
a parte ex adversa se ver obrigada a suportar esses honorários por mera 
sucumbéncia, acaso desatendido o referido requisito por qualquer dos 
substituidos” (E-RR-706.081/2000.1, Ac. SBDI-1, Red. Desig. Min. Joño 
Batista Brito Pereira, DJ 10.08.2006).

“SINDICATO -  SUBSTITUTO PROCESSUAL -  HONORÁRIOS 
ASSISTENCIAIS -  A norma inscrita no art. 14 da Lei n° 5.584/1970, ao 
tratar da assisténcia judiciária ao empregado pelo sindicato profissionai a 
que pertencer o reclamante e ao se referir expressamente àquele empregado 
que nao puder demandar sem prejuízo de seu sustento ou de sua familia, 
tem por pressuposto a a§áo individual; do contràrio, tratando-se de 
reclam alo em que o sindicato seja substituto processual -  autor da agáo -  
, nao faria sentido a norma referir-se à s itu a lo  econòmica de um substituido 
que, justamente por ser substituido, nào responde por custas de urna demanda 
em que nao é autor, acaso vencido.” (RR-741.730/2001, Ac. 5a T., Rei. Min. 
Joao Batista Brito Pereira, DJ 23.06.2006)
Ante o exposto, nego provimento ao Recurso de Embargos.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subse§ào I Especializada em Dissídios Individuáis 
do Tribunal Superior do Traballio, por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Embargos por divergencia jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negar-lhe 
provimento, com ressalva de entendimento, quanto à fundamenta§áo, dos Exmos. 
Ministros Vantuil Abdala e Rider Nogueira de Brito e vencidos os Exmos. Ministros 
Joáo Oreste Dalazen, Lelio Bentes Correa, Aloysio Correa da Veiga, Rosa Maria 
Weber Candiota da Rosa e Luiz Philippe Vieira de Mello Filho.

Brasilia, 31 de outubro de 2006. Joao Batista Brito Pereira, relator.
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INVENTO. CONTRIBUIDO PESSOAL DO EMPREGADO. 
EXPLORAgÁO PELO EMPREGADOR. INDENIZA^ÁO

INVENTO. MODELO DE UTIL1DADE. C O N TR IB U ITO  PESSOAL 
DO EMPREGADO. EXPLORARÁO PELO EMPREGADOR. INDENIZARÁO  
POR PERDAS E  DANOS. JUSTA REMUNERARÁ O

1. Em caso de “invenido de empresa” de autoría do empregado, no 
curso da relagdo de emprego, embora seja comuni a propriedacle e exclusiva a 
explorando do invento pelo empregador, a lei assegura ao empregaclo o direito 
a urna “ju sta  rem unerando”, resultante de sua contribuigdo pessoal e 
engenhosidade. Pouco importa que o invento haja sido propiciado, mediante 
recursos, melos, dados e materiais, ñas instalagdes da empresa.

2. Comprovarla a autoría, a novidade, bem como a utilizando lucrativa 
do invento, construido à base ele material sucateado, em prol da atividade 
empresarial, o empregador, independentemente de prèvio ajuste, está obrigado 
a pagar “justa remunerando” ao empregado.

3. Irrelevante haver, ou ndo, o empregado patenteado o invento. A 
obligando de pagar “justa remunerando” ao empregado inventor tem por fato  
gerador a utilidade extracontratual, emanando da atividade intelectiva  
irradiada da personalidade do trabalhador, revertida em beneficio da 
explorando económica do empreendedor, direito assegurado na Constituindo 
Federal.

4. Ndo viola o art. 88, § I o, da Lei n° 9.279/1996 decisdo regional que, 
à falta  de parámetros objetivos na leí, mantém sen tenga que ftxa  o valor da 
“justa remunerando ” de cada modelo de utilidade criado pelo autor em metade 
da última remunerando percebida, pelo prazo de dez anos.

5. Recurso de revista de que ndo se conhece.

(Processo n° TST-RR-749.341/01 -A c . I a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
749.341/01.5, em que sao Recorren tes Rede Ferroviària Federal S.A. e Ferrovia 
Centro Atlàntica S.A. e é Recorrido Marcos Penha Menezes.

Irresignadas com o v. acórdáo proferido pelo Eg. Terceiro Regional (fls. 
595/604), complementado pelo de fls. 619/622, interpoem recurso de revista as 
Reclamadas, ás respectivas (lis. 628/647 e 648/694).

O Eg. Tribunal a quo deu provimento ao recurso ordinàrio interposto pelas 
Reclamadas, apenas para reduzir o valor dos honorários periciais.

Interpostos embargos de declaracáo pela Ferrovia Centro Atlàntica S.A. 
(fls. 606/614), o Eg. Regional deu-lhes provimento para determinar que, para efeito
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de atualiza§ào dos honorarios pendáis, íbssem observados os mesmos criterios 
par'a atualiza§ao dos débitos trabalhistas (fls. 619/622),

Inconformada, a Rede Ferroviària Federal S.A. interpoe recurso de revista 
quanto aos temas: 1) “preliminar -  Justina do Traballio -  competencia material -  
indeniza§áo -  invento -  modelo de utilidade”; 2) “prescrivilo -  indeniza§ào -  invento
-  modelo de utilidade”; 3) “sucessao -  arrendamento -  responsabilidade da 
sucedida”; 4) “adicional de periculosidade -  exposi§ao intermitente”, 5) “honorarios 
periciais -  atualiza§ào monetària” ; 6) “fornecimento de guias” ; 7) “créditos 
trabalhistas -  atualiza§ào monetària -  época pròpria”; 8) “indeniza§ao -  invento -  
modelo de utilidade”; e 9) “indeniza§ao -  invento -  delimita§ao do valor arbitrado”.

Também a Ferrovia Centro Atlàntica S.A. interpoe recurso de revista, insur- 
gindo-se em rela§ao aos temas: 1) “preliminar -  nulidade do acórdño regional -  
negativa de presta§áo jurisdicional” ; 2) “preliminar -  Justi§a do Traballio -  
competencia material -  indeniza§áo -  invento -  modelo de utilidade”; 3) “preliminar
-  ilegitimidade passivane/ causarli”', 4) “prescrivilo -  indenizavào -  invento -  modelo 
de utilidade; 5) “sucessao -  arrendamento”; 6) “sucessao -  responsabilidade da 
sucedida”; 7) “adicional de periculosidade -  exposivào intermitente”; 8) “honorarios 
periciais -  atualiza§ào monetària”; 9) “fornecimento de guias”; 10) “créditos 
trabalhistas -  atualiza§ào monetària -  época pròpria”; 11) “indeniza§ao -  invento
-  modelo de utilidade”; e 12) “indeniza§ào -  invento -  modelo de utilidade -  
delimita§ào do valor arbitrado”.

A Vice-Presidéncia do Eg. Terceiro Regional, mediante a v. decisào de fls. 
699/700, admitiu os recursos.

A RFFSA apresentou contra-razòes ao recurso de revista, às fls. 720/722; a 
Ferrovia Centro Atlàntica S.A., às fls. 723/730.

O Reclamante apresentou contra-razoes às fls. 701/717.
Todavía, mediante a ped§ào de fls. 718/719, manifestou sua anuencia com 

a pretensào das Reclamadas no sentido de corrigirem-se os créditos trabalhistas a 
partir do quinto dia útil do més subseqüente ao do vencimento das prestavòes.

O Eg. Regional, em novo exame de admissibilidade, homologando a 
pretensào manifestada pelo Reclamante, reputou prejudicado o recebimento dos 
recursos interpostos quanto ao tema: “débitos trabalhistas -  atualizagào monetària
-  época pròpria”

É o relatório.

A) RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA CENTRO ATLÀNTICA S.A. -  
PRIMEIRA RECLAMADA 1

1. Conhecimento

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os 
específicos do recurso de revista.
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1.1. Preliminar. Nulidade. Acórdño regional. Negativa de prestaçâo 
jurisdicional

Aigúi a Reclamada nulidade do v. acórdáo régional, por negativa de prestaçâo 
jurisdicional. Argumenta que o Eg. Regional, mesmo instado por embargos de 
declaraçâo, nâo se pronunciou acerca das seguintes questôes:

a) responsabilidade da RFFSA, em face do interesse público;
b) contrato de concessâo cumulado com arrendamento, a natureza 

administrativa do contrato celebrado e a titularidade do serviço público;
c) sucessào, à luz do que dispôem os arts. 10 e 448 da CLT;
d) a solidariedade da RFFSA;
e) incompetência material da Justiça do Trabalho para compor conflito em 

que se postula indenizaçâo decorrente de “invento”, por criaçâo de modelo 
utilidade;

f) inexistência do direito à “indenizaçâo” postulada, já que o “laudo pericial” 
teria evidenciado que os modelos de utilidades teriam sido criados com 
matèria-prima do emp regador e a participaçâo de ou tros empregados, 
nas próprias oficinas das Reclamadas, dentro da jornada de trabalho;

g) “indenizaçâo -  inventos -  modelo de utilidade”, à luz dos arts. 40 da Lei 
n° 5.772/1971 e do art. 88, § Io, da Lei n° 9.279/1996;

h) delimitaçâo da condenaçâo ao período nâo prescrito, em observáncia ao 
disposto no art. 7°, XXIX, “a", CF;

i) adicional de periculosidade.
Aponta violaçâo aos arts. 5°, incisos XXXV e LV, 93, inciso IX, da 

Constituiçâo da República, aos arts. 794 e 832 da CLT, bem como aos arts. 458 e 
535 do CPC. Indica contrariedade ás Súmulas n°s 184 e 297 do TST, bem como ás 
Súmulas n°s 282 e 356 do STF. Transcreve arestos para cotejo.

O Eg. Regional, apesar de contrariar os intéresses da Reclamada, entregou 
de forma completa a prestaçâo jurisdicional.

Consignou que o contrato de arrendamento que permitiu a transferencia da 
atividade económica, consistente na exploraçâo de serviços públicos de transporte 
de carga da Malha Centro-Leste, inclusive com patrimònio e parte do pessoal da 
Rede Ferroviària Federal S.A., sem soluçâo de continuidade, para a Ferrovia Centro 
Atlàntica S.A., configurou sucessào trabalhista.

Asseverou que, mediante o disposto nos arts. 10 e 448 da CLT, a mudança 
da propriedade ou na estrutura jurídica da empresa nâo afeta os contratos de trabalho 
e que o fato de nâo haver extinçâo da Rede Ferroviària Federal S.A. nâo tem o 
condâo de afastar a sucessào trabalhista.

Declinou, aínda, que, por força do disposto nos arts. 10 e 448 da CLT, 
nenhuma eficácia produz na órbita do Direito do Trabalho a cláusula ajustada no 
contrato de arrendamento no sentido da exclusáo do sucessor de qualquer
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responsabilidade por eventuais créditos trabalhistas, porque ajuste nesse sentido 
encontra óbice nos mencionados dispositivos legáis.

Ademáis, reputou incontroversa a dispensa do Reclamante pela sucessora, 
sem extingao da sucedida, declarou a responsabilidade da Ferrovia Centro Atlàntica
S. A., sucessora, principal e a da Rede Ferroviària Federal S. A., sucedida, 
subsidiária.

Quanto às questoes relativas à competencia, o Eg. Regional asseverou que, 
por se tratar de demanda que envolve “daño” decorrente da rela§ao de trabalho, 
competente é a Justi§a do Trabalho, nos termos do art. 114 da Constitui§ao Federal.

No tocante ao adicional de periculosidade, consignou que o direito ao referido 
adicional decorre do fato de o laudo pericial concluir pelo “enquadramento” das 
atividades exercidas pelo Reclamante, de forma habitual e freqüente, em área de 
risco de produtos inflamáveis, de acordo com a NR-16 da Portaria n° 3.214/1978 
do MTb.

Por firn, quanto à alegada ausencia de exame das questoes alusivas ao pedido 
de delimitado da condenado ao período nao prescrito, cumpre ressaltar que o Eg. 
Regional reputou inviável o acolhimento dessa pretensilo, por entender que nenhuma 
das parcelas postuladas e reconhecidas encontrava-se abrangida pela prescri§áo 
qüinqüenal.

Quanto à acenada nulidade do v. acórdao regional, por ausencia de exame 
das questoes relativas ao tema “sucessao”, à luz dos arts. 10 e 448 da CLT, do tema 
“inden izado -  invento -  modelo de utilidade”, à luz do art. 40 da Lei n° 5.772/ 
1971 e do art. 88, § Io, da Lei n° 9.279/1996, a irresigna§áo da Reclamada encontra 
óbice na diretriz tra§ada na Orienta§ao Jurisprudencial n° 118 da SDI-1 do TST, 
vazada nos termos seguintes:

“Prequestionamento. Tese explícita. Inteligencia do Enunciado n° 297 
Havendo tese explícita sobre a matèria, na decisáo recorrida,

desnecessário contenha nela referencia expressa do dispositivo legal para
ter-se como prequestionado este.”
Como se pode observar, os aspectos relevantes ao desate da lide foram 

devidamente analisados pela v. decisáo recorrida, mediante livre convic§ao, como 
lhe permite o art. 131 do CPC.

Ressalte-se que o órgao judicante nao se encontra adstrito a responder urna 
a urna às questóes deduzidas pelas partes. Para fundamentar a decisáo, basta indicar 
os motivos que lhe firmaram o livre convencimento, conforme o art. 131 do CPC. 
E o que sucede na presente hipótese.

Nao se trata, pois, de nulidade do julgado por negativa de presta§ao 
jurisdicional, mas de mero inconformismo do Reclamante com as razóes que 
formaram o convencimento do órgao judicial.

Por conseguinte, nao se pode divisar viola§ao frontal e di reta ao art. 93, inciso 
IX, da Constituido Federal, ao art. 458 do CPC, bem como ao art. 832 da CLT.
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Inviável o exame da acenada nulidade, por violatilo aos demais dispositivos 
legáis e constitucionais invocados, pela indicando de arestos, bem como pela 
apontada contrariedade ás Súmulas do TST e do STF, em virtude da diretriz tragada 
na Orientagáo Jurisprudencial n° 115 da SDI-1 do TST, vazada nos termos seguintes: 

“Embargos. Nulidade por negativa de prestagao jurisdicional. Conhecimento 
por violando. Art. 458 CPC ou art. 93, IX, CF/1988

Admite-se o conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por 
negativa de prestagáo jurisdicional, por violando do art. 832 da CLT ou do art. 458 
do CPC ou do art. 93, IX da CF/1988.”

Nao conhego do recurso pela preliminar suscitada.

1.2. Preliminar. Competencia material. Justiga do Traballìo. Invento, 
lndenizagao

Sobre o tema em foco, o Eg. Regional assim se manifestou:
“Prevalece nesta Primeira Turma o entendimento a integrar a 

competéncia da Justiga do Trabalho as questoes envolvendo pedido de 
indenizagào.

A explicagáo encontra respaldo na compreensáo de que o daño teria 
sido provocado em decorrènda da existencia de vínculo empregatício entre 
as partes, razào esta pela qual estaria ocorrendo um dissidio individual entre 
patrao e empregado, atendido, portanto, o propósito estabelecido no art. 
114 da Carta Magna.

Rejeito a preliminar argüida.” (fls. 596/577)
Ademáis, ao decidir os embargos de declaradlo, asseverou o seguinte:

“No que pedine à questao da lndenizagao decorrente de invento, o 
acórdao é claro ao determinar que a competéncia desta Justiga Especializada 
decorre do entendimento de que o daño teria sido provocado em decorrènda 
da existéncia do vínculo de empregatício entre as paites, razào esta pela 
qual estaria ocorrendo o dissidio individual entre patrao e empregado, 
atendido, portanto, o propósito estabelecido no art. 114 da Carta Magna.” 
(fl. 621) ,
Ñas razoes de recurso de revista, a Reclamada alega que nao se inscreve na 

competéncia material da Justiga do Trabalho julgar pedido de indenizagào decorrente 
de criagáo de modelo de utilidade.

Aponta violagao ao art. 114 da Constituigao Federal, aos arts. 642 e 643 da 
CLT, aos arts. 2o, 6o, 38, 229, 241 da Lei n° 9.279/1996. Traz um único aresto para 
confronto.

Extrai-se do v. acórdao regional que o pedido de indenizagào decorre da 
criagào de “modelo de utilidade”, verificada no curso do contrato de trabalho e 
dele proveniente.
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Transparece cristalinamente dos autos que se cuida de lide entre empregado 
e empregador, que emergiu da execugao do contrato de emprego. Conquanto nao 
tenha por objeto prestagao de índole típicamente trabalhista, no particular, 
inequívocamente a pretensao jurídica de direito material controvertida guarda 
relagao de causalidade com o contrato de emprego: o pedido de indenizagao resulta 
da criagao de invento, “modelo de utilidade”, surgido no curso da relagao de 
emprego.

Manifestó, assim, que á época da propositura da demanda a causa inscrevia- 
se no caput do art. 114 da Constituido Federal.

Presentemente, o inciso VI do art. 114 da Carta Magna, com a redagao 
imprimida pela Emenda Constitucional n° 45/2004, expressamente dissipou 
qualquer dúvida a respeito.

Desse modo, o Eg. Regional, ao declarar a competencia material da Justina 
do Trabalho para dirimir a presente demanda, nao violou o art. 114 da Constituido 
Federal.

Quanto aos demais dispositivos legáis, nao os reputo violados, porquanto 
nao tratam de competencia material da Justina do Trabalho para julgar lide entre 
empregado e empregador a propósito de indenizagao decorrente de criagao de modelo 
de utilidade.

Inespecífico o aresto de fl. 683, visto que alude á incompetencia material da 
Justina do Trabalho para compor conflitos na agao em que se postulam danos moráis. 
Incidencia da Súmula n° 296 do TST.

Em face do exposto, nao conhego do recurso pela preliminar argüida.

1.3. Preliminar. Ilegitimidade passiva ad causam

O Eg. Regional considerou que a Ferrovia Centro Atlántica S.A. é parte 
legítima para figurar no polo passivo da relagao processual, ao fundamento de que 
o contrato de arrendamento, mediante o qual lhe fora transferida a atividade 
económico-jurídica, inclusive dos empregados, configurou sucessáo trabalhista.

Asseverou que, sendo incontroverso que a dispensa do Reclamante fora 
levada a efeito pela sucedida dois meses após a sucessáo operada, inarredável sua 
legitimidade para figurar no polo passivo da relagao processual e para responder 
pelos créditos trabalhistas nao adimplidos.

Ñas razóes de recurso de revista, a Reclamada insiste na ilegitimidade para 
figurar no polo passivo da presente relagao processual. Argumenta que nao houve 
sucessáo trabalhista, daí decorreria sua ilegitimidade para figurar no polo passivo 
da relagao processual e responder por créditos trabalhistas, mormente anteriores á 
transferencia da atividade económica.

Sucede que, nesse ponto, o recurso nao alcanga conhecimento, porquanto 
nao indicou a Reclamada violagao a dispositivo de lei ou da Constituigao, tampouco 
transcreveu arestos a confronto.
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Em face do exposto, nao conhego do recurso pela preliminar argüida, visto 
que desfundamentado.

1.4. Prescrigao. Indenizagño. Invento. Modelo de utilidade

Sobre o tema, o Eg. Regional assim se manifestou:
“PRESCRIQÁO
Pugna a recorrente pela aplicando da prescrigao qüinqüenal, para 

que se considerem prescritos eventuais direitos anteriores a 02.12.1993.
Nao há como se collier a pretensilo empresária, eis que as parcelas 

deferidas nao alcangam o lapso temporal qüinqüenal, nao tendo havido, 
sequer, interposigño de recurso pelo reclamante, (sic) caso em que poderia o 
dispositivo sofrer alteragñes decorrentes do exame por esta Eg. Turma.” (fl. 
598)
Ñas razoes de recurso de revista, a Reclamada insiste na prescrigao 

qüinqüenal do direito de agao, quanto às parcelas da indenizagño postulada, 
anteriores a 02.12.1993, em virtude do ajuizamento da agáo em 02.12.1998.

Aduz que a indenizagño postulada deve-se limitai- ao período nao prescrito, 
ou seja, a partir de 02.12.1993. A indenizagño seria por quatro anos e nao dez, 
como determinado pelas instancias ordinárias.

Aponta violagao ao art. 7o, inciso XXIX, alinea a, da Constituigño Federal.
É certo que o Eg. Regional, sobre o tema em aprego, nño emitiu 

pronunciamento explícito à luz do art. 7o, inciso XXIX, alinea a, da Constituigño 
Federal. Contudo, afastou a incidencia de prescrigao qüinqüenal sobre as parcelas 
decorrentes da indenizagño postulada.

Sucede que a matèria prescrigño é puramente jurídica. Foi ventilada em 
razoes de recurso ordinàrio e de embargos de embargos de declaragao. Foi renovada, 
ainda, em razoes de recurso de revista, sob o enfoque pretendido. Há, nesse caso, 
prequestionamento ficto, circunstancia que permite seu exame nesta esfera recursal.

Como visto, cuida-se aqui de hipótese singular e delicada de prescrigño.
O art. 7o, inciso XXIX, da Constituigño Federal dispoe:

“[...] agño, quanto aos créditos resultantes das relagoes de trabalho, 
com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e raíais, 
até o limite de dois anos após a extingño do contrato de trabalho.”
A meu juízo, o Eg. Tribunal a quo nño vulnerou esse precedo constitucional, 

por múltiplas razoes.
A um, porque a disputa entre as partes nño trava, a toda evidencia, a propósito 

de prestagño de cunho trabalhista, no sentido de que derive diretamente de obrigagño 
do contrato de emprego. Fogo, nño se cogita aqui propriamente de “crédito 
trabalhista”.
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A dois, porque, segundo o Regional, “as parcelas deferidas nâo alcançam o 
lapso temporal qüinqüenal”. De fato, extrai-se da sentença mantida no Regional 
que nâo houve, a rigor, acolhimento de pedido anterior ao qiiinqüénio ¿mediatamente 
antecedente ao ajuizamento da açâo. Em realidade, meramente tomou-se como 
parámetro da fixaçâo do valor da indenizaçâo por perdas e danos o fato de o contrato 
haver vigorado por aproximadamente dez anos, de 1987 a 1996. Isso absolutamente 
nao significa retroaçâo da prescriçâo qüinqüenal trabalhista, mesuro que acaso 
aplicável fosse na espécie.

A très, e principalmente, porque a natureza da prestaçâo vindicada -  urna 
indenizaçâo -  nâo se compadece com a prescriçâo trabalhista, parcial e sucessiva, 
no suposto de lesáo periodicamente renovada.

Entendo, pois, que, tratando-se de crédito alusivo à criaçâo de “modelo de 
utilidade”, nâo há prescriçâo qüinqüenal a incidir durante a execuçâo do contrato 
de traballio.

Tecidas essas consideraçôes, reputo incólume o dispositivo constitucional 
invocado.

Nâo conheço do recurso, no particular.

1.5. Sucessâo trabalhista. Arrendamento

Consoante já ressaltado, por ocasiáo do exame da acenada negativa de 
prestaçâo jurisdicional, fundamento ao quai faço remissâo, o Eg. Regional adotou 
entendimento de que o contrato de arrendamento, que permitiu a transferencia da 
atividade económica, configurou sucessâo de empregador.

Nas razoes de recurso de revista, a Reclamada insiste na inexisténcia de 
sucessâo, sob o argumento de que nâo houve alteraçâo na estrutura jurídica da 
empresa concedente, que continuaria existindo, tampouco mudança de propriedade.

Assevera que a titularidade do serviço ferroviàrio permaneceu com a Rede 
Ferroviària Federal, a qual continuaría existindo com o mesmo objeto social 
constante dos seus estatutos. Argumenta, também, haver compromisso contratual 
assumido pela RFFSA no tocante à sua inteira responsabilidade para com o passivo 
trabalhista, independentemente da suposta sucessâo, a qual decorreria do processo 
licitatório.

Nesse contexto, pretende a exclusáo da relaçâo processimi, sustentando que 
o arrendamento nâo ensejaria a sucessâo trabalhista, pois nâo haveria ocorrido 
mudança na propriedade da empresa, mas mera concessâo do direito de exploraçâo 
do serviço.

Aponta violaçâo aos arts. 8o, 10 e 448 da CLT, ao art. 5o, inciso II, da 
Constituiçâo Federal, aos arts. Io, 14,23 e 29, inciso VI, da Lei n° 8.987/1995, ao art. 
55, inciso XI, da Lei n° 8.666/93, ao art. 12, inciso I, da Lei n° 8.031/1990, com as 
alteraçoes introduzidas pela MP 1.349/1996, ao art. 20 da Lei n° 8.031/1990, bem 
como ao art. 29, parágrafo único, da Lei n° 9.074/1990. Trouxe arestos para confronto.
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De inicio, impende ressaltar que nao se divisa violaban literal e direta ao 
art. 5o, inciso II, da Constituido Federal, visto que o principio da legalidade genérica 
nele contido somente se concebe pela via reflexa do sistema normativo, o que é 
inviável em recurso de revista, apelo de natureza extraordinària.

Caracterizada a sucessao, em decorrènda da sucessao no empreendimento, 
ao contràrio do que alega a Reclamada, a v. decisáo regional nao vulnera os arts. 
8o, 10 e 448 da CLT, mas com eles se harmoniza.

O Eg. Regional nào adotou tese à luz dos arts. Io, 14, 23 e 29, inciso VI, da 
Lei n° 8.987/1995; do art. 55 da Lei n° 8.666/1993; do art. 12, inciso I, da Lei n° 
8.031/1990, com as alteragòes introduzidas pela MP 1.349/1996; do art. 20 da Lei 
n° 8.031/1990; do art. 8o da CLT. Aplicagáo da Súmula 297 do TST.

Inespecíficos os arestos transcritos ás fls. 677/678, visto que nenhum deles 
trata de sucessao de empregador, resultante de concessáo de servigo público, levada 
a efeito por meio de contrato de arrendamento. Incidencia da Súmula 296 do TST.

Imprestável à configuratilo de divergencia o segundo aresto transcrito ás 
fls. 681, porquanto se origina do mesmo Tribunal prolator da v. decisao recorrida. 
Hipótese nao contemplada no art. 896, alinea a, da CLT.

Nao conhego do recurso, no particular.

1.6. Sucessao. Responsabilidade da sucedida

O Eg. Regional asseverou que, na qualidade de sucessora da atividade 
econòmica, despedido o Reclamante após a sucessao operada, pelos créditos 
trabalhistas nào satisfeitos, ainda que originarios de momento anterior à 
transferencia da atividade econòmica, a Ferrovia Centro Atlántica S.A. responde 
pelo adimplemento de tais créditos.

Ñas razoes de recurso de revista, pretende a Reclamada a responsabilizagáo 
solidária da sucedida, pelos débitos trabalhistas, resultantes da presente agáo.

Incontroverso que a dispensa do Reclamante ocorreu após a sucessao, a 
Ferrovia Centro Atlàntica S.A., na qualidade de sucessora, carece de interesse 
jurídico em recorrer, alegando responsabilidade exclusiva da sucedida Rede 
Ferroviària Federal S.A. (em Liquidagáo Extrajudicial).

O interesse jurídico encontra respaldo no binomio “utilidade-necessidade”, 
de sorte que é indispensável que, ao menos em tese, a parte divise a possibilidade 
de obtengào de urna solugáo da lide que se lhe apresente mais vantajosa.

Na espécie, do ponto de vista eminentemente jurídico, nenhuma vantagem 
adviria à ora Reclamada da eventual responsabilizagáo exclusiva da RFFSA, ainda 
que em relagáo ao período anterior à sucessao operada, na relagáo jurídico-processual 
em exame. Isso porque a Ferrovia Centro Atlántica S.A. continuaria respondendo 
integralmente pelas obrigagoes advindas do contrato de traballio do Reclamante, 
tendo em vista que a eia foi atribuida a responsabilidade principal, em virtude de 
haver sucedido no empreendimento e haver despedido o empregado.
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É o que se depreende da diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial n° 
225 da SDI-1 do TST, vazada nos termos seguintes:

“Em razão da subsistência da Rede Ferroviária Federal S.A. e da 
transitoriedade da transferência dos seus bens pelo arrendamento das malhas 
ferroviárias, a Rede é responsável subsidiariamente pelos direitos trabalhistas 
referentes aos contratos de trabalho rescindidos após a entrada em vigor do 
contrato de concessão; e quanto àqueles contratos rescindidos antes da 
entrada em vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva 
da Rede.”
Não bastasse, o Eg. Regional, ao declarar que a responsabilidade da Rede 

Ferroviária Federal S/A, na presente hipótese, é subsidiária e principal à da Ferrovia 
Centro Atlântica S.A., decidiu em conformidade com a Orientação Jurisprudencial 
n° 225 da SDI-1 do TST, retromencionada.

Nessas circunstâncias, a pretensão da Reclamada, no sentido de obter 
declaração de responsabilidade solidária da sucedida, ainda que no período anterior 
à sucessão, encontra óbice nas restrições da Súmula 333 do TST e no art. 896, § 4o, 
da CLT.

Não conheço do recurso, no particular.

1.7. Adicional de periculosidade. Exposição intermitente

O Eg. Regional manteve a condenação em adicional de periculosidade, ao 
fundamento de que o laudo pericial evidenciou que, no desenvolvimento de 
atividades laborais, o Reclamante expunha-se ao agente perigoso, de forma habitual 
e em condições de risco acentuado.

Ressaltou que o referido laudo pericial concluira pelo “enquadramento” das 
atividades exercidas pelo Reclamante, de forma habitual e freqüente, em área de 
risco de produtos inflamáveis, de acordo com a NR-16 da Portaria n° 3.214/1978 
do MTb.

E concluiu que, ainda que a exposição ao perigo, no caso sob exame, fosse 
considerada intermitente, não implicaria pagamento proporcional do adicional de 
periculosidade, tampouco afastaria o direito à parcela, consignando ainda o seguinte: 

“Nesse sentido, o Colendo TST aprovou o Precedente Jurisprudencial 
n° 5 de sua Eg. Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI), para os 
efeitos do Enunciado n° 333, nos seguintes termos:

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -  EXPOSIÇÃO INTERMI
TENTE -  INFLAMÁVEIS E/OU EXPLOSIVOS -  DIREITO AO ADICIO
NAL (fl. 540)”
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada insurge-se contra a condenação 

à parcela. Argumenta, em síntese, que a exposição às condições de risco não era 
permanente. Aduz que o contato intermitente não daria ensejo ao reconhecimento 
do direito ao referido adicional.
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Aponta violagào ao art. 193 da CLT. Traz arestos a confronto.
Os fundamentos adotados pela v. decisilo recorrida permitem a conclusào 

de que o contato com agentes perigosos, ainda que intermitente, confere ao 
empregado o direito ao adicional de periculosidade.

Inarredável, pois, ao caso em tela, a incidencia da diretriz tragada na 
Oricntagào Jurisprudencial n° 5 da SDÌ-1 do Tribunal Superior do Traballio, vazada 
nos termos seguintes:

“Adicional de periculosidade. Exposigào permanente e intermitente.
Inflamáveis e/ou explosivos. Direito ao adicional integral.”
Estando a decisào de acordo com a iterativa, notòria e atual jurisprudencia 

do Tribunal Superior do Traballio, o recurso de revista encontra òbice nas restrigòes 
contidas na Súmula n° 333 do TST e no art. 896, § 4°, da CLT.

Nào conhcgo do recurso de revista, no tocante ao tema.

1.8. Adicional de periculosidade. Expedigao de guias SB-40 (DSS80/30).
Fornecimento

O Eg. Regional, a respeito do tema em aprego, consignou o seguinte:
“Tendo sido verificada a situagào de periculosidade, é devida ainda a

expedigao de guias SB-40 (DSS 80/30) ao reclamante, restando irrepreensivel
a r. decisao recorrida também neste aspecto (601).”
No recurso de revista, a Reclamada insurge-se contra a condenagào ao 

fornecimento das guias em foco, sob o argumento de que a responsabilidade pela 
emissào das referidas guias seria da sucessora, no caso em tela, da Rede Ferroviària 
Federal S.A. (em Liquidagào Extrajudicial).

Inviável, contudo, o acolhimento da pretensào deduzida, à mingua de 
respaldo do recurso em divergencia ou violagào.

Nào conhego do recurso de revista, no particular, porquanto irremediavel- 
mente desfundamentado.

1.9. Honorarios periciais. Atualizagào monetària

O Eg. Regional manteve a r. sentenga quanto ao tema em aprego, ao 
fundamento de que, para atualizagào dos honorarios periciais, devem ser observados 
os mesmos criterios para atualizagào do débitos trabalhistas.

Nas razòes de recurso de revista, a Reclamada insurge-se contra a 
determinagào no sentido da atualizagào dos honorarios periciais, pelos mesmos 
criterios adotados para atualizagào dos débitos trabalhistas. Argumenta que os 
honorarios periciais, por ostentar natureza diversa dos créditos trabalhistas, devem 
obedecer a critérios próprios previstos no diploma legal pertinente.

Aponta violagào ao art. Io da Lei n° 6.899/1981, bem como ao art. 5o, inciso 
II, da Constituigáo Federal. Traz arestos para confronto.
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Sucede que o Eg. Regional, a respeito do tema em foco, nào adotou tese à 
luz do art. Io da Lei n° 6.899/1981. Aplicagao da Súmula n° 297 do TST.

Ademáis, o reconhecimento de violagao ao art. 5o, inciso II, da Consti- 
tuigao Federal somente se concebe por via reflexa. Inviável em fase de recurso 
de revista, em virtude do disposto no art. 896, alinea c, da CLT, que exige 
violagao direta.

Inespecíficos os arestos transcritos ás fls. 692. Genéricos o primeiro e o 
segundo, apenas mencionam que os honorarios periciais sujeitam-se à corregao 
monetària, nos termos da Lei n° 6.899/1981. Já o terceiro apenas assevera que a 
atualizagao dos honorarios periciais deve seguir a regra geral prevista na Lei n° 
6.899/1981. Incidencia da Súmula n° 23 do TST.

Nao conhego do recurso de revista no tocante ao tema em aprego.

1,10. Créditos trabalhistas. Atualizagao monetaria. Epoca pròpria

O Eg. Regional adotou entendimento de que a época pròpria paia atualizagao 
dos débitos trabalhistas é o primeiro dia útil do mès subseqüente ao da prestagáo do 
servigo.

Ñas razoes de recurso de revista, a Reclamada alega que a época pròpria 
para atualizagao dos referidos débitos é o quinto dia do mes subseqüente ao da 
prestagáo dos servigos.

Respalda o recurso unicamente em divergencia jurisprudencial. Traz arestos 
paia confronto.

Em que pese à harmonía do entendimento adotado com a diretriz tragada 
na Súmula 124 da SDI-1 do TST, o Reclamante, mediante a petigáo de fls. 718/ 
719, manifestou sua anuencia com a pretensáo das Reclamadas no sentido de 
corrigirem-se os créditos trabalhistas a partir do quinto dia útil do mes subseqüente 
ao do vencimento das prestagoes.

O Eg. Regional, em novo exame de admissibilidade, homologando a 
pretensao manifestada pelo Reclamante, reputou prejudicado o recebimento dos 
recursos inteipostos quanto ao tema: “débitos trabalhistas -  atualizagao monetària 
-  época pròpria”.

Ora, havendo renúncia do Reclamante, devidamente homologada peíante a 
autoridade judicial, nao se tratando de parcela irrenunciável, mas táo-somente de 
critérios de atualizagao de créditos, nao se constatando qualquer vicio de 
manifestagáo de vontade, nada obsta a que se confirme a homologagao da renúncia, 
apenas do direito à atualizagao dos créditos, a partir do primeiro dia útil subseqüente 
ao do mes do vencimento da prestagáo, permanecendo incólume o direito de 
atualizagao a partir do quinto dia útil subseqüente ao do vencimento.

Em face do exposto, julgo prejudicado o exame do recurso de revista no 
tocante ao tema em aprego.
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1.11. Invento. Modelo de utilidade. Indenizagño. Delimitagao do valor 
arbitrado

Sobre o tema, o Eg. Regional consignou o seguinte:
“Inicialmente, cumpre perquirir a respeito da existencia e da autoria 

do invento, eis que negada pela reclamada.
As provas carreadas aos autos à exaustào demonstrara que o 

reclamante, de fato, inventou o equipamento que alega na pepa exordial.
A testemunha Antonio Alves dos Reis (depoimento ás fls. 391/392), 

a quem o reclamante era subordinado, afirmou que este, há cerca de 8/10 
anos anteriores ao término do contrato de trabalho, projetou e construiu os 
equipamentos que alega, sendo que houve substancial melhora do trabalho 
realizado, em quantidade e qualidade. Acrescentou que o reclamante somente 
projetou e construiu os equipamentos após ter obtido da reclamada permissáo, 
tendo sido elogiado pela iniciativa. Afirmou ainda que tais pepas inexistiam 
ñas reclamadas, sendo decorrentes da propria necessidade que se apresentava 
no local de trabalho. Por firn, descreveu procedimentos operacionais, 
afirmando que a utilizatilo das pepas inventadas pelo reclamante implicaram 
a facilitatilo do servito e a redupáo do tempo despendido na sua execupào, 
sendo que os equipamentos continuala a ser usados.

Realizada a prova pericial (fls. 466/476), constatou-se a veracidade 
das afirmapoes da testemunha ouvida.

O perito oficial constatou que os equipamentos denominados 
dispositivo para remogdo e montagem da excitratiz das locomotivas U-20 
G E/dispositivo para sacar e montar intercambiador de calor das 
locomotivas MX/dispositivo de sustentagao de acopiamento das locomotivas 
U-20 GE. foram inventados pelo autor, nao possuindo similares. Concluiu 
ainda o perito oficial que os equipamentos continuam a ser utilizados, tendo 
o uso deles significado substancial redutao da mao-de-obra empregada, do 
tempo despendido nos trabalhos e, conseqüentemente, do custo operacional. 
Infere-se dos trabalhos periciais (legítimamente excetuado, diga-se, sem 
qualquer vicio ou mácula), ainda, que a invent ño dos equipamentos pelo 
autor traduziu-se em maior seguraba no ambiente de trabalho.

Diante disto, refutam-se as alegapoes da recorrente de que nao restou 
provada a autoria dos projetos de fls. 16/18, mesmo porque a propria preposta 
da FCA afirmou que “alguns equipamentos inventados pelo Reclamante 
continuam a ser utilizados, outros nao”. Nesse sentido, realmente nao há 
como se negar que os equipamentos foram projetados e construidos pelo 
reclamante, dentro de sua jornada de trabalho, com materials que nào mais 
seriam utilizados, conforme depoimento e conclusao pericial.

Resta a questao do direito à percepitilo de indenizapio pelos inventos. 
É inegável a utilidade pràtica dos equipamentos, o que foi minuciosamente
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descrito pelo perito no laudo. Da mesma forma, é indubitável que a u tilizalo  
destes trouxe inquestionáveis lucros à empresa, seja na forma de economia 
de tempo, mào-de-obra e até mesmo de seguranza no ambiente laboral.

Entende a reclamada que nào restaram preenchidos os requisitos das 
Leis n°s 5.772/1971 e 9.279/1996, eis que as criagóes nao forampatenteadas 
junto ao INPI (Instituto Nacional de Propriedade Industrial), nao se podendo 
falar em invento. Entende ainda que seria requisito essencial a possibilitar 
a participagáo do reclamante.

Nào comungo deste entendimento, data venia.
O reclamante nao foi contratado para o exercício de atividade 

inventiva, mas apenas e táo-somente desenvolveu projeto com escopo de 
suprir as necessidades diárias que o servigo reclamava, nao tendo visado ao 
mercado nem à obtengan de lucro. De outro lado, foi utilizado na construgào 
dos equipamentos material sucateado, que nào mais serviria às empresas 
reclamadas.

Posto isto, diante da prova testemunhal e pericial colhida, no sentido 
da existencia de lucro pelas reclamadas com a utilizagao de invento do 
reclamante (quer em máo de obra, tempo despendido, melhorias técnicas 
ou vantagens económicas, bem como relativamente à medicina e seguranza 
do trabalho), tenho que a falta do requisito formal, qual seja, a expedigao de 
Caifa Patente, nào pode servir ao indeferimento da pretensilo obreira.

Prima o Direito do Trabalho pela observado do contrato realidade, 
nào se podendo privilegiar requisitos meramente formáis em detrimento da 
finalidade da lei.

Provada a autoria dos inventos, bem como o ganho proporcionado às 
rés, nào há como afastar-se o direito à indenizagào, calcado em simples 
requisito formal, sendo irreparável a r. decisáo recorrida neste sentido.

Quanto à fixagào do valor devido a título indenizatório, nenhuma 
razào assiste à recorrente. Nào sendo possivel determinar, com exatidào, o 
ganho auferido pelas empresas reclamadas, eis que os dados fornecidos ao 
perito nào passaram de estimativas, e ainda assim impugnados pelo autor, é 
correta a utilizagao dos critérios previstos no art. 1.536 do Código Civil, de 
aplicagao subsidiária.” (fls. 598/599)
Ñas razoes de recurso de revista, sustenta a Reclamada a inexistencia do 

direito à indenizagào.
Alega que a concessào da patente é requisito essencial ao direito à indenizagào 

e que, nào lhe havendo sido concedida a carta-patente, o Reclamante nào faria jus 
à indenizagào postulada.

Aduz que o procedimento utilizado na í'abricagáo dos inventos, matèria
prima, parte mecánica e demais operagóes teve participagáo de outros empregados, 
tais como artífices, soldadores, magariqueiros, torneiros e ajustadores.
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O Eg. Regional, ao decidir a questào em foco, teria, pois, olvidado o laudo 
pericial que, com clareza absoluta, revelou que as utilidades foram fabricadas dentro 
da jornada de trabalho, cora matéria-prima das próprias oficinas da Reclamada.

Acresce que, se incontroverso que o Autor era artífice de manutençâo e os 
supostos inventos foram desenvolvidos durante a vigéncia do pacto laborativo, tais 
inventos decorreriam da pròpria natureza da atividade desenvolvida.

Aponta violaçâo aos arts. 2°, inciso I, 6o, 38, 88, § Io, e 229 da Lei n° 9.279/ 
1996; e ao art. 40 da Lei n° 5.772/1971.

A face do que assentou o Eg. Tribunal a quo, inquestionável a criaçâo das 
utilidades pelo empregado e a exploraçâo lucrativa pelo empregador.

Resta saber se ao Reclamante pode ser atribuida a autoria, bem como se lhe 
assiste direito à indenizaçâo acolhida.

Ora, as invençôes que envolvem o trabalho do empregado classificam-se 
em très espécies: “invençâo de serviço”, “invençâo livre”, “invençâo de empresa”.

A “invençâo de serviço” é a que decorre da atividade inventiva do trabalhador, 
contratado para o exercício das funçôes de inventor. Nessa hipótese, efetivamente 
o empregado nao terá nenhum direito sobre a criaçâo. Nada impede que as partes, 
mediante negociaçâo, contratem a participaçâo do trabalhador nos lucros económicos 
resultantes do invento. Essa participaçâo, caso ajustada, nâo ostenta natureza 
salarial, mas, sim, indenizatória, nâo se incorporando à remuneraçâo do empregado.

A “invençâo livre”, por sua vez, resulta da atividade criadora do trabalhador, 
sem qualquer vinculaçâo com a existência e a execuçâo do contrato de emprego. 
Nessa modalidade de invençâo, tanto os meios quanto os recursos e equipamentos 
do empregador nâo podem amparar a atividade criadora do empregado. Eventuais 
conhecimentos técnicos adquiridos na vigéncia do contrato laboral nâo gerani para 
o empregador o direito de propriedade, tampouco de exploraçâo do invento. A 
propriedade e o direito de exploraçâo sâo exclusivos do empregado.

Se a criaçâo, todavia, resultar das funçôes para as quais foi contratado o 
trabalhador, ainda que a criaçâo intelectual venha ao mundo jurídico sem a utilizaçâo 
de recursos do empregador, perderá sua qualidade de “livre”, passando a ostentar 
natureza de “invençâo de serviço”. Nessa hipótese, a propriedade e o direito de 
exploraçâo sâo exclusivos do empregador.

Por sua vez, a denominada “invençâo de empresa” constituí espécie de meio- 
termo entre a “invençâo de serviço” e a “livre”. Sua constituiçâo pode-se dar em 
duas hipóteses; na primeira, a invençâo é conseqiiência do trabalho coletivo, sem 
nenhuma possibilidade de individualizar-se o autor ou autores; na segunda, a criaçâo 
intelectual provém do esforço de determinado empregado, ou determinado grupo 
de empregados.

Na primeira hipótese, em face da impossibilidade de individualizar-se o 
criador do invento, pode-se concluir que a invençâo enriquece o patrimònio 
empresarial. Entretanto, nâo se cogita de indenizaçâo, porquanto a lei nâo disciplina
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hipótese de exploração da propriedade imaterial em co-autoria, ou seja, 
coletivamente, sem que se possa identificar seus efetivos autores.

Na segunda hipótese, o invento provém do esforço intelectivo de determinado 
empregado, ou de determinados empregados, que podem ser identificados. Neste 
último caso, da força inventiva de determinado empregado, ou de determinados 
empregados identificáveis, a que se somam os meios e recursos propiciados pelo 
empregador, surge o invento. Esta produção não advém da contratação entabulada, 
que a isso não visou. Representa, sim, um subproduto resultante da capacidade 
criativa do homem, emanação irradiada da personalidade do trabalhador. Daí ser- 
lhe atribuído o status de “invenção”, com consequências jurídicas que se espraiam 
além do contrato de trabalho e ensejam compensação pela utilidade auferida pelo 
empregador. Trata-se, pois, de indenização decorrente do denominado invento de 
empresa. Nessa hipótese, o legislador estipulou que o direito de exploração é do 
empregador, embora comum a propriedade.

Na espécie, salta à vista que o Reclamante, exercente da função de artífice 
especial de mecânico, não foi contratado para o desempenho da função de inventor. 
Logo, não se pode reputai' a criação trazida a lume como “invenção de serviço”.

Igualmente não se pode considerai' a criação como “invenção livre” porquanto 
utilizados recursos da empresa.

No caso, a criação do Reclamante qualifica-se juridicamente como “invenção 
de empresa”, já que os inventos criados no curso da relação contratual não decorrem 
da natureza das atividades desenvolvidas por um simples artífice especial de 
mecânico.

Fixadas essas premissas, cabe agora solucionar a questão central concernente 
à “retribuição” ou à “indenização” correspondente ao “invento -  modelo de 
utilidade” criado.

Trata-se de questão espinhosa, à falta do estabelecimento de parâmetros 
objetivos em lei.

Com efeito, a Lei n° 9.279/1996, art. 91, § 2o, assegura ao criador do invento 
“justa remuneração”. Não estabelece, contudo, parâmetros objetivos para que o 
juiz fixe a justa retribuição decorrente da novidade.

Ora, se a lei assegura “justa remuneração”, nada impede que se conclua que 
o salário ajustado sirva de parâmetro para o cálculo dessa compensação, igualmente 
prevista na lei, para retribuição da criação de modelo de utilidade, fruto da 
capacidade laborativa do empregado, explorado lucrativamente pelo empregador.

No caso em tela, a r. sentença, confirmada pelo v. acórdão recorrido, fixou 
o valor da indenização, quanto a cada um dos inventos, em metade da última 
remuneração percebida pelo empregado pelo prazo de dez anos. Dentro, pois, dos 
padrões remuneratórios do Reclamante.

A fixação nesses padrões mostra-se razoável; porquanto, como já ressaltado, 
faltam parâmetros objetivos, na lei, para atribuir-se “justa remuneração” ao inventor 
de modelos de utilidade.
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De qualquer sorte, o valor arbitrado ajusta-se às previsôes do art. 88, § Io, 
da Lei n° 9.279/1996 que, disciplinando situaçâo semelhante, assegura ao empregado 
contratado para pesquisa ou atividade inventiva, “inventor” ou “criador de modelo 
de utilidade” o salàrio previamente ajustado.

Por firn, cumpre analisar se a duraçâo da indenizaçâo em apreço, pelo prazo 
de dez anos, encontra guarida na lei. Entendo que sim.

Com efeito, na “invençâo de serviço”, a participaçâo do trabalhador 
condiciona-se à cláusula contratual, podendo ser cumplida a obrigaçâo indenizatória 
de urna única vez, ou em parcelas sucessivas. No caso de “invento -  modelo de 
utilidade”, a participaçâo do trabalhador decorre da lei.

Sucede que a lei, ao tratar do prazo por que deve estender-se a indenizaçâo, 
estabelece: duraçâo de vinte anos, nos casos de “invençâo”; e de quinze, nos casos 
de criaçâo de “modelo de utilidade”. Acrescenta, ainda, prazos mínimos de vigência: 
dez para “invençâo”; sete para “modelo de utilidade”.

No caso em tela, a indenizaçâo pelo modelo de utilidade foi determinada 
pelo prazo de dez anos, prazo mèdio, circunstância que evidencia a razoabilidade 
e o acerto da decisâo proferida.

Do quanto exposto, forçoso concluir que, embora comum a propriedade e 
exclusiva a exploraçâo pelo empregador, a lei assegura ao empregado direito a 
urna “justa remuneraçâo” pela exploraçâo do invento, modelo de utilidade, resultante 
da contribuiçâo pessoal do empregado (art. 91, § 2°, Lei n° 9.279/1996). Pouco 
importa que o invento haja sido propiciado, mediante recursos, meios, dados e 
materiais, nas instalaçôes da empresa.

Comprovada a autoria, a novidade, bem como a utilizaçâo lucrativa do 
invento, construido à base de material sucateado, em prol da atividade empresarial, 
o empregador, independentemente de prèvio ajuste, está obligado, por lei, a 
remunerar o autor do invento.

Irrelevante o fato de o empregado patentear, ou nâo, o invento. A obrigaçâo 
de indenizar tem por fato gerador a utilidade extracontrainai, emanaçâo da atividade 
intelectiva irradiada da personalidade do empregado, revertida em beneficio da 
exploraçâo económica do empregador. E direito assegurado na Constituiçâo Federal.

Desse modo, o Eg. Regional nao violou os arts. 88, § Io, e 91, § 2o, da Lei n° 
9.279/1996, ao manter a r. sentença em que se fixou pelo prazo de dez anos, 
multiplicados pela metade da última remuneraçâo percebida, o valor da indenizaçâo 
correspondente a cada urna das très invençôes criadas pelo Reclamante.

Os demais dispositivos invocados nâo guardam estreita pertinência com a 
hipótese discutida nos presentes autos, visto que, específicamente, nâo tratam do 
direito à indenizaçâo decorrente de criaçâo de modelo de utilidade, tampouco dos 
critérios para apuraçâo do valor da mencionada indenizaçâo. Por esta razâo 
considero nâo violados.

Em face do exposto, nâo conheço do recurso de revista interposto pela 
Ferrovia Centro Atlàntica S.A.
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C) RECURSO DE REVISTA DA REDE FERROVIÀRIA FEDERAL S/A (EM 
LIQUID AQÀO EXTRAIUDICIAL)

Em virtude da identidade de temas com os do recurso de revista interposto 
pela Ferrovia Centro Atlántica S/A, julgo prejudicado o exame de conhecimento 
do recurso interposto pela Rede Ferroviària S.A. (em L iquidalo  Extrajudicial).

Isto posto,

Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Traballio, 
unanimemente, em nao conhecer do recurso de revista da Ferrovia Centro Atlàntica 
S.A. Prejudicado o recurso de revista da Rede Ferroviària Federal S.A. (em 
L iquidalo  Extrajudicial).

Brasilia, 9 de agosto de 2006. Joño Oreste Dalazen, relator.

JUSTA CAUSA. IMPROBIDADE. APURA£ÁO NO CURSO
DO AVISO PRÈVIO

JUSTA CAUSA. ATO DE IMPROBIDADE. APURAQÁO NO CURSO 
DO AVISO PRÈVIO. PRINCÌPIO DA DETERMINÁNCIA. ALTER AQÀO DA 
CAUSA DETERMINANTE DA RUPTURA DO CONTRATO DE EMPREGO

1. É lícito ao empregador, no curso do aviso prèvio, alterar a causa 
determinante da resolugào do contrato de emprego, de despedida imotivada 
originalmente para dispensa por justa  causa, se ha constatagào e apuragào 
de ato de improbidade cometido pelo empregado na vigencia do pacto labo
ral.

2. O principio da determinància -  vinculagdo obligatoria do empregador 
ou do empregado em Jin'zo ao motivo originàrio declarado extrajudicialmente 
para a cessagao do con trato -  nao tem abrigo na lei brasileìra, salvo disposigao 
em contràrio em normas coletivas.

3. Ademáis, constituí um formalismo desnecessário, que nao atende à 
realidade dos fatos e gera denegagao de justiga, por via obliqua, ao impedir 
que aflore no processo toda a verdade sobre a justa causa para a despedida do 
empregado, ou a justa causa patronal para o empregado romper o contrato 
(CLT, art. 483).

4. Se a lei nao obliga que se decline o motivo determinante da ruptura 
do contrato de emprego, passa, entño, a ser mera questdo processila! a 
possibilidade de substituigao, pelo empregado ou pelo empregador, do motivo 
anteriormente invocado para tanto. Logo, até o momento em que a parte 
comparece em Juízo, é-lhe lícito alterar a causa antes declinada para a rescisao 
do contrato (CPC, art. 264).
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5. O essencial é saber se antes da resolugdo do contrato havia a justa 
causa alegada em Juízo, aínda que o motivo determinante da resiligdo do 
contrato, a um primeiro momento, baja sido outro.

6. Embargos conhecidos, por contrariedade á Síimula n° 73 do TST, e 
próvidos.

(Processo n° TST-E-RR-548.753/99 -  Ac. SBD1-1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR-548.753/99.1, em que é Embargante S.A. e Industrias Votorantin 
Embargado Aluisio de Paulo Silva.

“ATurma conheceu do Recurso de Revista interposto pela reclamada 
e, no mérito, negou-lhe provimento, por concluir que, se optou pela resiligao 
unilateral do contrato de trabalho sem justa causa, o empregador nao pode 
alterar sua decisao, convertendo-a em demissao por justa causa, por ter 
apurado, posteriormente, a falta grave cometida pelo empregado em data 
anterior á comunicado de sua dispensa.

Irresignada, a reclamada interpoe Recurso de Embargos (fls. 341/ 
344), apontando ofensa aos arts. 489 e 491 da CLT e contrariedade á Súmula 
n° 73 desta Corte. Afirma nao ser o momento da falta grave que deve balizar 
o julgamento, mas a gravidade dos fatos. Destaca que o reclamante foi 
condenado pelo juízo criminal a um ano e quatro meses de reclusao por 
apropriagao indébita.

Nao foi oferecida impugnad0, consoante a certidao de fls. 346.
O Recurso nao foi submetido a parecer do Ministério Público do 

Trabalho.”
Eis o relatório aprovado em sessao.

1. CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, passo ao exame dos 
específicos pertinentes aos embargos.

1.1 Aiteragdo na causa determinante da ruptura do vínculo de emprego. 
Ato de improbidade. Apuragao no curso do aviso prévio. Principio da 
determinando

Discute-se, na hipótese vertente, a licitude da aiteragao na causa da denuncia 
do contrato de trabalho, pela Reclamada, originalmente sem motivagao, convolada 
em dispensa por justa causa, tendo em vista a apuragao, no curso do aviso prévio, 
de ato de improbidade cometido pelo empregado na vigéncia do pacto laboral.

A Eg. Primeira Turma do TST, por meio do v. acórdao de fls. 335/338, da 
lavra do Exmo. Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, conheceu do recurso
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de revista interposto pela Reclamada, por divergencia jurisprudencial, e, no mérito, 
negou-lhe provimento. Ao assim decidir, manteve a condenagao ao pagamento de 
verbas rescisórias, considerando a dispensa imotivada do empregado.

Eis o teor do v. acórdao turmário:
“A controvérsia instaurada nos autos diz respeito á possibilidade de 

a empregadora, no curso do aviso prévio decorrente de despedida sem justa 
causa, apurar a ocorréncia da falta do empregado e, revertendo a decisao 
anterior, proceder á resolugao contratual por justa causa.

De inicio, cabe esclarecer, para evitar possibilidade de dúvida, que o 
acórdao regional, ao se referir a reconhecimento da justa causa por ‘fatos 
ocorridos após a dispensa’ está se referindo á apuragao da falta e nao a seu 
cometimento, conforme exsurge do conjunto do acórdao recorrido. Portanto, 
a questáo sob exame nao se confunde com a hipótese de falta cometida no 
curso do aviso prévio (CLT, art. 491 e Enunciado n° 73 do TST).

Extrai-se da fundamentagáo do acórdao que a hipótese fática sob 
análise corresponde á situagao na qual a empregadora, verificando indicios 
de pequeñas irregularidades na conduta do empregado, despediu-o sem justa 
causa, com aviso prévio indenizado.

Entretanto, após a comunicagáo da despedida (mas dentro do período 
do aviso prévio), a reclamada procedeu á apuragao das irregularidades e, 
verificando seu exato teor e gravidade (ato de improbidade), reverteu sua 
decisao, efetivando resolugao por justa causa.

Ainda que as alegagóes da reclamada impressionem quanto ao fato 
de o reclamante ter sido condenado no Juízo criminal, a decisao regional 
nao merece reparo diante do irreversível equívoco da empregadora na escolha 
do procedimento a ser adotado para por fim á relagao contratual.

Com efeito, no exercício de seu poder de resilir unilateralmente o 
contrato, a reclamada despediu o reclamante sem justa causa, mesmo diante 
de indicios de irregularidades, conforme pressuposto fátíco delineado na 
decisao recorrida. Logo, acertada a conclusao da Corte Regional no sentido 
de que deveria a reclamada, na verdade, antes de escolher a forma de ruptura 
do contrato, proceder á efetiva apreciagáo das irregularidades. Nada obstante, 
preferiu primeiro despedir para depois verificar mais a fundo a atividade do 
empregado, quando a comunicagao da despedida sem justa causa já nao era 
mais reversível.

É inegável que o período do aviso prévio integra o tempo de servigo 
do empregado, á luz do art. 487, § Io, da CLT; contudo, nao autoriza a 
reversao da despedida sem justa causa, no caso em exame, diante dos 
fundamentos externados. Na hipótese sob análise, a despedida por justa 
causa apenas estaria autorizada caso o reclamante tivesse cometido a falta 
no curso do período de aviso, conforme estabelece o art. 491 da CLT.” (fls. 
337/338)
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Inconformada, a Reclamada interpóe recurso de embargos (fls. 341/344). 
Segundo argumenta, “e legalmente possivel transformar, no decurso do aviso prèvio 
(mesmo que indenizado), a demissdo para coni justa causa, entendimento dos 
arts. 489 e 491 da CLT’ (fi. 342).

Os presentes embargos vèm fundamentados em afronta aos arts. 489 e 491 
da CLT, bem corno em contrariedade à Súmula n° 73 do TST.

Vejamos. Na espécie, o TRT da 15a Regiào manteve a condenaijao ao 
pagamento de verbas rescisórias decorrentes da dispensa imotivada do Reclamante, 
asseverando textualmente:

“Nào obstante tratar-se de m atèria muito delicada -  ato de 
improbidade -  com bastante ind icalo  de que o reclamante esteve envolvido 
numa trama que a policía desvendou, urna empresa do porte da reclamada 
nao podia agir infantilmente como o fez.

O reclamante, em sua pega vestibular, alega que foi despedido em 25 
de maio de 1992 e a reclamada alega em sua defesa ás fls. 11 que a dispensa 
se deu em 25 de junho de 1992, juntando como prova o documento de fls. 35.

Se realmente, em 25 de maio de 1992, havia algum indicio de que o 
reclamante nao vinha agindo cornetamente, deveria a reclamada afastá-lo 
dos servidos para apurar as irregularidades; porém, assim nao agiu. Somente 
após constatado o seu erro é que pretendeu modificai- a data da dispensa 
como sendo 25 de junho.

A testemunha da reclamada, sr. Luiz Ribeiro, que trabalhava para a 
reclamada, desde 1961, e exercia as funijóes de chefe administrativo, quando 
de seu depoimento, esclarecer! ás fls. 151/152 que o reclamante há muito 
tempo deveria ser dispensado e que isto nao aconteceu porque em 
determinado momento havia falecido seu progenitor e em outra oportunidade 
porque acabara de se separar judicialmente, mas, ‘que em vinte e cinco de 
maio de 1992, quando na capital do Estado, o rete, finalmente fo i 
dispensado’.

Na verdade, já  havia urna pré-disposigao (sic) da empresa em 
dispensar o reclamante e o fez no dia 25 de maio de 1992, quando o problema 
da Cimencal nao havia sido detectado como esclareceram o preposto da 
reclamada (fls. 149/150) e a testemunha da reclamada (fls. 151/152).

Tendo sido o reclamante dispensado sem justa causa e sem 
cumprimento de aviso prèvio, torna-se impossível reconhecer justa causa 
por fatos ocorridos após a sua dispensa.

Repita-se, a reclamada agiu negligentemente e, ao tentar mudar o 
panorama, já era tarde, motivo porque a r. sentenza deve ser mantida.” (fls. 
282/283)
Consoante se depreende do excerto reproduzido, a Reclamada, após dispensar 

o Reclamante sem justa causa, apurou, no curso do aviso prèvio, o cometimento de

238 Reo. TST, Brasilia, rol 12, ne3, set/dez 2006



J U R I S P R U D Ê N C I A

ato de improbidade pelo empregado, ainda na vigência do contrato de trabalho, 
consistente no desvio de sacos de cimento.

A partir da apuraçâo do ato de improbidade, a Reclamada considerou o 
contrato rescindido por justa causa, razao pela quai nâo quitou as verbas rescisórias 
devidas apenas na hipótese de dispensa imotivada.

Diante do contexto em que inserida a presente controvérsia, indaga-se: É 
possível, no curso do aviso prévio, a alteraçâo do fato determinante da despedida?

Embora altamente polémica a questâo, a doutrína e a jurisprudéncia 
dominantes considérant que a determináncia é um dos requisitos essenciais para a 
configuraçâo de justa causa.

Com sabido, determináncia é a relaçâo entre a causa -  ato faltoso -  e seu 
efeito -  a despedida.

Por esse entendimento, como sustenta EVARISTO DE MORAES FILHO, 
“o justa causa deve ser determinativa do ato de ruptura do contrato, funcionando 
como o motivo mais próximo da declaraçâo de vontade denunciante da relaçâo; 
deve ser concretamente especificada no tempo e no espaça com a alegaçâo precisa 
dos fotos, nâo podendo mais tarde ser sucessivamente substituida por outra; sempre 
que possível -  em conseqüéncia da boa-fé e da confiança implícitas no contrato 
de trabalho, de trato sucessivo e de prestaçâo pessoal -  deve ser declarada, ao 
empregado ou ao empregador, conforme o caso, no momento da denuncia do 
contrato, a fim de permitir a possível justificaçâo do fato imputado”.

Determináncia, assim, significa que o empregador estaría obligatoriamente 
vinculado em Juízo ao motivo declarado como determinante para a despedida.

Sucede que sao freqüentemente narradas e provadas, em processos 
trabalhistas, faltas de natureza grave, que só chegaram ao conhecimento da empresa 
após a resoluçâo do contrato, o que ocorreu no caso em tela. Nâo raro, o empregador 
comunica um fato e vem a saber, depois, de outro, mais grave, no interregno entre 
a dispensa e o termo final do aviso previo, como na espécie, ou, ainda, entre a 
dispensa e a apresentaçâo da defesa.

Figuremos mais um exemplo, além do tratado na hipótese vertente: o 
empregado é despedido por desidia, em virtude de faltas reiteradas e injustificadas 
ao serviço. Esse o motivo declarado expressamente no comunicado de despedida. 
No processo judicial que se segue à dispensa, o empregador alega prática de ato de 
improbidade como justa causa, porque descobriu, posteriormente à despedida, mas 
antes da contestaçâo, que o empregado se apropriava de numerario da empresa.

Suponha-se que na instruçâo do processo fique comprovada a improbidade 
e nâo se produza prova satisfatória e convincente da desidia (digamos, porque se 
extraviaram os cartóes ponto). Num caso como esse, a prevalecer a jurisprudéncia 
que aplica ao Direito do Trabalho brasileiro o principio da determináncia, a justa 
causa nâo poderia ser reconhecida: o ato de improbidade nâo foi a causa determinante 
da despedida.
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Nessas circunstancias, pois, urna das mais sérias obje^ñes que se pode levantar 
à invocarán do principio da determinància em matèria de justa causa è precisamente 
a circunstancia de que ele conduz a gritantes injusticias. Injustic^as, aliàs, para ambas 
as partes, nào só para o empregador: a aplicaban do principio da determinància 
também pode prejudicar o empregado.

Nào se pode esquecer que também há um elenco de justa causa patronal 
previsto no art. 483 da CLT. Entào, por coeréncia, também o empregado teria de 
submeter-se à aplicado do principio da determinància e, assim, nao poderia 
modificar em Juízo o motivo declinado ao empregador para dai' por rescindido o 
contrato de trabalho.

Suponha-se que haja “pedido de demissào” do empregado. Antes de ingressar 
em Juízo, o advogado desse empregado constata que havia mora salarial e, por 
isso, move a?ào trabalhista pleiteando rescisào indireta, por inadimplemento 
contratual (art. 483, d). Evidente que pela aplicacjáo do principio da determinància 
a ai^ao desse Reclamante estaría fadada ao malogro: a Justina do Trabalho nào 
poderia reconhecer a mora salarial, ainda que comprovada, porque nào teria sido a 
causa determinante da ruptura do contrato, embora preexistente.

Vale dizer: quando a Justicia do Trabalho, em nome do formalismo da 
determinància, nega-se a reconhecer urna patente justa causa perpetrada pelo 
empregado, esquece que pode ocorrer também o inverso e que diretriz desse jaez 
constimi urna ilusoria p ro te jo  do empregado.

A realidade é que a adopào do principio da determinància em matèria de 
justa causa deixa muito a desejar.

Além de provocar patentes injusticias, jurídicamente nào há fundamentos 
consistentes para a acolhida desse principio no Direito brasileiro, como também 
pensam alguns doutrinadores, a exemplo de ANTONIO LAMARCA.

Em primeiro lugar, porque em nosso País nao há lei que atribua ao 
empregador a obrigapào de comunicar ao empregado, no ato de despedi-lo, o motivo 
determinante da resolupfio contratual. Consta eventualmente apenas de algumas 
normas coletivas.

Importa dizer que nào há, entre nos, controle de despedidas; tanto a denuncia 
feita pelo empregador quanto a realizada pelo empregado independem de 
justificacjño.

Os arts. 482 e 483 da CLT limitam-se a declarar o que constituí “justa 
causa” para a resolucjào: mas nao obrigam a parte denunciante a fundamentar o 
motivo da denuncia (resolucjáo) do contrato.

Ora, urna vez que segundo a Constituirán Federal ninguém está obligado a 
fazer ou deixar de fazer senao em virtude de lei, a il apio inafastável é de que o 
empregador brasileiro pode simplesmente despedir o empregado por justa causa, 
sem nada mais alegar. Logo, até o momento em que a parte comparece em juízo, é- 
lhe lícito alterar a causa antes declinada para a rescisào do contrato (CPC, art. 
264).
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De sorte que, se a lei nào obriga que se decline o motivo determinante da 
despedida, passa, entào, a ser mera questào processual a possibilidade de substitui§ào, 
ou nào, do motivo invocado na com unicalo da dispensa. O essencial é saber se 
antes da resolu§ào do contrato havia a justa causa alegada em Juizo, ainda que o 
motivo determinante da resili§ào do contrato, a uni primeiro momento, haja sido 
ou tro.

Portanto, o principio da determ inim ela constituí um form alism o 
desnecessário, que nào atende à realidade dos fatos e gera denega§ào de justiqa, 
por via obliqua, ao impedir que aflore no processo toda a verdade sobre a justa 
causa para a despedida do empregado, ou a justa causa patronal para o empregado 
romper o contrato (CLT, art. 483).

Ameu ver, pois, data maxima venia do entendimento perfilhado no v. acórdào 
turmàrio, ora impugnado, nào se faz necessària urna rela$ào de causa e efeito entre 
a justa causa e a despedida. Importa dizer: nào hà vincula$ào do empregador ao 
motivo comunicado ao empregado para justificar a despedida.

Repise-se que, no caso em tela, inexiste controvèrsia acerca do ato de 
improbidade praticado pelo Reclamante, consistente no desvio de sacos de cimento, 
que, embora ocorrido na vigencia do contrato de trabalho, somente foi apurado no 
curso do aviso prèvio.

Nessas circunstancias, sob minha ótica, aplica-se, por analogia, a diretriz 
perfilhada na Súmula n° 73 do TST, a saber:

“A ocorrència de justa causa, salvo a de abandono de emprego, no
decurso do prazo do aviso prèvio dado pelo empregador, retira do empregado
qualquer direito às verbas rescisórias de natureza indenizatória.”
De outra parte, em face de toda a fundamentado exposta, afigura-se-me 

irrelevante a circunstancia de a Súmula n° 73 do TST aludir apenas à ocorrència de 
justa causa no decurso do aviso prèvio. Parece-me que a comprova§ào da justa 
causa na vigencia do conflato de trabalho, prorrogado ou nào pelo computo do 
aviso prèvio, constituí o fator determinante para negar-se ao empregado o direito 
às verbas rescisórias.

Por todo o alinhado, contieno dos embargos, por contrariedade à Súmula n° 
73 do TST.

2. MÉRITO DOS EMBARGOS

2.1. Alteragào na causa determinante da ruptura do vínculo de emprego. 
Ato de improbidade. Apuraqao no curso do aviso prèvio. Principio da 
determináncia

Como corolário do conhecimento dos embargos por contrariedade à Súmula 
n° 73 do TST, dou-lhes provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
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Regional do Traballio de origem, a firn de que rejulgue, corno entender de direito, 
o recurso ordinàrio da Reclamada no tocante à configuragào, ou nao, de justa causa, 
afastada a inviabilidade de reconhecer-se justa causa por fatos anteriores à despedida 
e somente constatados no período do aviso prèvio.

Isto posto,

Acordam os Ministros da Subsegao I Especializada em Dissídios Individuáis 
do Tribunal Superior do Trabalho, por maioria, conhecer dos Embargos por 
contrariedade à Súmula n° 73 do TST, vencidos, em parte, os Exmos. Ministros 
Milton de Moura Franga e Aloysio Corrèa da Veiga, que também conheciam dos 
embargos, mas por violagào ao art. 489 da CLT, e, totalmente, os Exmos. Ministros 
Joao Batista Brito Pereira, relator, Carlos Alberto Reis de Paula e Rider Nogueira 
de Brito, que nào conheciam do recurso, e, no mérito, por maioria, dar-lhes 
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho 
de origem a firn de que rejulgue, como entender de direito, o Recurso Ordinàrio da 
Reclamada no tocante à configuragào ou nào de justa causa, afastada a inviabilidade 
de reconhecer-se justa causa por fatos anteriores a despedida e somente constatados 
no periodo do aviso prèvio, vencidos em parte os Exmos. Ministros Milton de 
Moura Franga e Rider Nogueira de Brito, que também davam provimento aos 
embargos, mas para apreciarem desde logo o recurso, julgando improcedente a 
reclamagao.

Brasilia, 26 de junho de 2006. Joao Oreste Dalazen, redator designado.

MANDADO DE SEGURANZA. CONCURSO PÚBLICO. 
PORTADORES DE DEFICIENCIA

MANDADO DE SEGURANZA. CONCURSO PÚBLICO. D E ST IN A L O  
DE 10% (DEZ POR CENTO) DAS VAGAS A CANDIDATOS PORTADORES 
DE DEFICIENCIA. EditaI de concurso público para o cargo de técnico 
jiidiciário do TRT da 20a Regido, no qual se previa que dez por cento das 
vagas existentes e daquelas que viessem a surgir deveriam ser ocupadas por 
candidatos portadores de deficiencia, de modo que a cada 10 (dez) vagas 
preenchidas a décima devería se-lo por candidato da listagem específica de 
deficientes. Hipótese em que, em virtude do falecimento de servidora ocupante 
da 5a (quinta) vaga, regularmente aprovada no certame e empossada, houve 
nova vacancia do cargo, a qual, equivocadamente, nao fo i computada como 
tal. Existencia de controvèrsia quanto ao número da última vaga a ser 
preenchida, se 29a (vigésima nona) ou 30a (trigésima). Nos termos do art. 33, 
IX, da Lei n° 8.112/1990, o falecimento do servidor é causa de vacancia do 
cargo. Portanto, em virtude do falecim ento ele servidora empossada em 
decorrènda do citado concurso público, houve o surgimento de nova vaga. 
Diante disso, conclui-se que a última vaga a ser preenchida deve ser computada
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como a 30a (trigésima), privativa de candidato portador de deficiencia, de 
modo a se observar que o acesso ao quadro de pessoal do Tribunal a quo se de 
na proporqao de 09 (nove) candidatos ndo-deficientes para 01 (uni) candidato 
portador de deficiencia.

Recurso ordinàrio a que se dà provimento, a firn de denegar a seguranga, 
mantendo-se o ato de nomeagào do litisconsorte passivo necessàrio, Edy Carlo 
Gongalves Pereira, para ocupar a trigèsima vaga do concurso para o cargo 
de Técnico Judicidrio do Tribunal Regional do Traballio da Vigésima Regido.

(Processo n° TST-ROMS-91/2005-000-20-00 -  Ac. Tribunal Pieno)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinàrio em Mandado 
de Seguranza n°TST-ROMS-91/2005-000-20-00.7, em que é Recorrente Edy Caído 
Gongalves Pereira, Recorridos, Liliana Prado Oliveira e Uniào e Autoridade Coatora, 
Juiz-presidente do Tribunal Regional do Traballio da Vigésima Regi ño.

Liliana Prado Oliveira impetrou mandado de seguranga contra decisa« 
proferida pelo MM. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 20a Regi cío, 
alegando preterigào à nomeagào em concurso público.

O writ foi impetrado perante a Justiga Comum Federal que concedeu, em 
parte, a I¡minar pleiteada, consoante a decisáo de fls. 50/53, suspendendo a nomeagào 
e posse de qualquer servidor, seja da lista geral ou da lista específica para portadores 
de deficiencia física, para a vaga do cargo de Técnico Judiciário -  Area Adminis
trativa do Tribunal Regional do Trabalho da 20a Regiáo.

As iníormagñcs da autoridade coatora vieram aos autos por meio da pega de 
fls. 59/68 e se fizeram acompanhar dos documentos de fls. 69/184, oportunidade 
em que foi suscitada a incompetencia absoluta da Justiga Federal para processai' e 
julgar mandato de seguranga impetrado contra ato de Presidente de Tribunal 
Regional do Trabalho.

A Uniào, através da Advocacia-Geral, interpos Agravo de Instrumento da 
decisao proferida na jurisdigao comum, nos termos da pega cuja copia está inserta 
aos autos ás fls. 189/199, argüindo a incompetencia absoluta nos mesmos termos 
que foi suscitada na pega de informagoes da autoridade coatora.

Em decisao monocrática, fls. 209/213, o Juiz Relator do Agravo de 
Instrumento interposto pela Uniào, com fundamento no art. 113, § 2o, do Código 
de Processo Civil, declarou a incompetencia absoluta da Justiga Federal para 
processar e julgar o presente mandamiis, anulou a decisao que concedeu a seguranga 
liminarmente e determinou a remessa dos autos para o exame da questáo por esta 
Corte

O litisconsorte passivo foi citado para compor o polo passivo da agáo, 
oferecendo resposta por meio da pega de fls. 231/234, através de patrono com 
poderes outorgados no instrumento de mandato de fl. 235 (fls. 251).
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O Tribunal Regional do Traballio da Vigésima Regiào, entendendo que houve 
violatilo do direito liquido e certo da Impetrante de ser nomeada para o cargo para 
o qual concorrerà, concedeu a seguranza, a firn de, declarando inválido o ato de 
autoriza§ao de nomea§ao de candidato da lista específica de portadores de 
deficiencia, determinar que a nomea§ao recaísse sobre a Impetrante, por ser a 
vigésima nona vaga a ser preenchida com o cargo de técnico judiciário, e, nào, a 
trigésima (fls. 251/254).

Pelas razoes de fls. 263/266, o litisconsorte passivo interpós recurso ordinàrio, 
sustentando que:

“Convém mencionar, que, de acordo com a Lei do Editai, se§ào III, 
inciso I, assegura que a cada 10 vagas preenchidas pela ordem classificatoria, 
deverá a seguinte ser preenchida por deficiente.

In casti, constata-se, sem sombra de dúvidas, que ocorreram as 
convocares dos candidatos na ordem de classificalo, devendo ser ocupado 
a vaga pelo candidato aprovado na lista especial. Entretanto, ein decorrènda 
do falecimento da servidora Ana Laura Sarmento Lyrio, candidata aprovada 
em 5o lugar, que fo i devidamente nomeada, em 10.10.2002, tendo se 
desligado em 15.04.2003, entendeu-se ‘como inexistente’ a vaga já ocupada, 
resultando dai no 29° cargo vago, quando na verdade, trata-se da 30a Vaga, 
que deve ser ocupada por candidato especial.” (fls. 265)
Apresentadas contra-razòes pela Impetrante (fls. 271/280), o recurso foi 

admitido a fls. 282.
A representante do Ministério Público do Traballio opinou pelo provimento 

do recurso, a firn de que seja denegada a seguranza (fls. 287/290).
E o relatório.

VOTO 1

1. CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legáis de admissibilidade do recurso ordinàrio, 
dele conhego.

2. MERITO

Liliana Prado Oliveira impetrou mandado de seguranza contra decisao 
proferida pelo MM. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Traballio da 20a Regiáo, 
alegando preteri§3o à nomea§áo em concurso público.

O writ foi impetrado perante a Justi§a Comum Federal que concedeu, em 
parte, a liminar pleiteada, consoante a decisao de fls. 50/53, suspendendo a nomea§ao 
e posse de qualquer servidor, seja da lista geral ou da lista específica para portadores
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de deficiencia física, para a vaga do cargo de Técnico Judiciário -  Área 
Administrativa do Tribunal Regional do Traballio da 20“ Regiào.

As inform ales da autoridade coatora vieram aos autos por meio da pega de 
fls. 59/68 e se fizeram acompanhai' dos documentos de fls. 69/184, oportunidade 
em que foi suscitada a incompetencia absoluta da Justina Federal para processai' e 
julgar mandato de seguranza impetrado contra ato de Presidente de Tribunal 
Regional do Trabalho.

A Uniào, através da Advocacia-Geral, interpos Agravo de Instrumento da 
decisao proferida na jurisdigao comum, nos termos da pega cuja copia está inserta 
aos autos ás fls. 189/199, argüindo a incompetencia absoluta nos mesmos termos 
que foi suscitada na pega de inform ales da autoridade coatora.

Em decisáo monocrática, fls. 209/213, o Juiz Relator do Agravo de Ins
trumento interposto pela Uniáo, com fundamento no art. 113, § 2o, do Código de 
Processo Civil, declarou a incompetencia absoluta da Justina Federal para processar 
e julgar o presente mcindamus, anulou a decisáo que concedeu a seguranza limi- 
narmente e determinou a remessa dos autos para o exame da questao por esta Corte

O litisconsorte passivo foi citado para compor o polo passivo da agao, 
oferecendo resposta por meio da pega de fls. 231/234, através de patrono com 
poderes outorgados no instrumento de mandato de fl. 235 (fls. 251).

O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Regiào, entendendo que houve 
violatilo do direito líquido e certo da Impetrante de ser nomeada para o cargo para 
o qual concorrerà, concedeu a seguranza, a firn de, declarando inválido o ato de 
autorizagao de nomeagao de candidato da lista específica de portadores de 
deficiencia, determinar que a nomeagao recaísse sobre a Impetrante, por ser a 
vigésima nona vaga a ser preenchida com o cargo de técnico judiciário, e, nao, a 
trigésima (fls. 251/254).

Naquela oportunidade, consignou-se a seguinte fundamentagáo:
“A questao fulcral para dirimir este mandamus é saber se a vaga ora 

a ser preenchida é a vigésima nona ou a trigésima. E muito mais que jurídica, 
é fática e concreta. Para que a nomeagao feita do Sr. Edy Cario Gongalves 
Pereira fosse a correta, teríamos que considerar que se estada a preencher a 
trigésima vaga.

Para que possível seja considerar esta a trigésima vaga, conforme 
ato da autoridade dita coatora, necessàrio considerar-se em dobro a 
vacancia decorrente do cargo anteriormente ocupado por Allana Rachel 
Monteiro Batista Soares, que pediu exoneragào para ocupar outro cargo ina- 
cumulável com o de técnico judiciário, após por Ana Laura Sarmento Lyrio, 
que infelizmente veio a falecer, conforme quantum satis nos autos e, finalmente, 
por Adriana Barbosa Dantas, classificada em décimo primeiro lugar.

Ora a pretensáo de contagem em dobro seria privilegiar os portadores 
de deficiencia física muito além do previsto no art. 5o, § 2o, da Lei n° 8.112/
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1990 (que regulamenta norma constitucional), bem como pela Instruçâo 
Normativa n° 7, de 21.03.1996 do C. TST, que no seu item 2 dispôe sobre a 
reserva de 10% das vagas oferecidas em concurso público ou das que vierem 
a surgir, no prazo de validade do concurso a deficientes físicos. Em Direito 
Público nao se pode avançai- além do expressamente previsto em lei.

Foi exatamente nesta expressâo ‘dos que vierem a surgir’ que a 
administraçâo do Tribunal agiu, sim, equivocadamente quando reconsiderou 
o chamamento da Impetrante e fez a nomeaçâo do candidato portador de 
deficiencia, surgindo, dai o avanço indevido, pois, em momento algum a IN 
determina que se conte em dobro urna vaga que, por razoes várias, existe ou 
venha a existir, como ocorreu no caso concreto. Eia deve ser computada 
unitariamente independentemente de ter sido ocupada por um ou mais de 
um concursado.” (fis. 253)
Pelas razoes de fis. 263/266, o litisconsorte passivo interpoe recurso 

ordinàrio, sustentando que:
“Convém mencionar, que, de acordo com a Lei do Editai, seçâo III, 

inciso I, assegura que a cada 10 vagas preenchidas pela ordem classificatoria, 
deverá a seguinte ser preenchida por deficiente.

In casit, constata-se, sem sombra de dúvidas, que ocorreram as 
convocaçôes dos candidatos na ordem de classificaçâo, devendo ser ocupado 
a vaga pelo candidato aprovado na lista especial. Entretanto, em decorrènda 
dofalecimento da senadora Ana Laura Sarmento Lyrio, candidata aprovada 
em 5o lugar, que foi devidamente nomeada, em 10.10.2002, tendo se 
desligado em 15.04.2003, entendeu-se ‘como inexistente’ a vagajá ocupada, 
resultando dai no 29° cargo vago, quando, na verdade, trata-se da 30a vaga, 
que deve ser ocupada por candidato especial.” (fis. 265)
À análise.
Pelas regras constantes do editai do concurso, ficou estabelecido que, a cada 

dez cargos vagos seria nomeado um candidato aprovado da lista específica de 
portadores de deficiéncia, por ordem de classificaçâo (item IH, inciso I, fis. 23).

Da leitura das informaçôes prestadas pela Juíza Vice-Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Vigésima Regiâo (fis. 60/68), depreende-se que:

a) a Impetrante logrou aprovaçâo no concurso para o cargo de tecnico 
judiciario daquela Corte, obtendo a 34a (trigésima quarta) colocaçâo na 
lista gérai de habilitados;

b) quando do surgimento da vaga a ser ocupada em virtude da aposentadoria 
do servidor Zenaldo Silva Soares, a Diretoria-Geral de Coordenaçâo 
Administrativa entendeu que a nomeaçâo deveria recair em candidato 
constante da lista geral de aprovados, considerando aquela Diretoria 
que se tratava do 29° caigo vago -  somando os já existentes na data de 
homologaçâo do concurso, os criados por lei específica e as vagas 
ocorridas no período de validade do certame público;
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c) durante a vigencia do concurso, surgiram 30 (trinta) vagas, sendo a 30a 
(trigésima) resultante da aposentadoria do servidor Zenaldo Silva Soares, 
urna vez que o cargo ocupado pela servidora falecida Ana Laura Sarmento 
Lyrio vagou duas vezes, sendo computadas as duas vacancias, a primeira 
decorrente de posse em outro cargo publico inacumulável pela ex
servidora Allana Rachel Monteiro Batista Soares e a segunda em virtude 
do falecimento de Ana Laura Sarmento Lyrio, ocorrido em 15.04.2003, 
06 (seis) meses após sua posse no referido cargo;

d) o cargo inicialmente ocupado pela servidora Allana Rachel Monteiro 
Batista Soares ficou vago por 02 (duas) vezes durante a vigencia do 
concurso (vaga inicialmente oferecida no editai e, após, resultante do 
falecimento da servidora Ana Laura Sarmento Lyrio).

A listagem expedida pela Diretoria-Geral de Coordenado Administrativa 
do Tribunal a quo (fls. 19) evidencia claramente o cerne da controvèrsia travada 
nestes autos, qual seja, saber se a vaga a ser preenchida constituí a vigésima nona 
ou a trigésima.

Para melhor compreensào, necessària a transcri^ào do inteiro teor daquela 
listagem, verbis:

“Io cargo a vagar -  Cintia Noie Gomes Brandào (em exercicio)
2° cargo a vagar -  Denise Machado Teles de Oliveira (em exercicio) 
3° cargo a vagar -  Marcelo Mendes de Oliveira (em exercicio)
4° cargo a vagar -  Màrcio Arley Silva Souza (em exercicio)
5° cargo a vagar -  Ana Laura Sarmento Lyrio (vacancia)
Adriana Barbosa Dantas (em exercicio)
6° cargo a vagar -  Antonio José C. de Vasconcelos (em exercicio)
7° cargo a vagar -  Gina Bomfim Coimbra Benevello (em exercicio) 
8° cargo a vagar -  Franciely Lopes de Mendontja (em exercicio)
9° cargo a vagar -  Lorena Santos Nascimento (em exercicio)
10° cargo a vagar -  (da lista específica de portadores de deficiencia):

Raul Ferreira de Andrade Junior (em exercicio)
11° cargo a vagar -  Geisa Azevedo Menezes (em exercicio)
12° cargo a vagar -  Wesley Aragào Melo (em exercicio)
13° cargo a vagar -  Anderson Santos da Silva (em exercicio)
14° cargo a vagar -  Thais dos Reis Bastos Souza (em exercicio)
15° cargo a vagar -  Tatiane Chagas Alves (em exercicio)
16° cargo a vagar -  Ana Paula Oliveira Cardoso (em exercicio)
17° cargo a vagar -  Adriana Prado Barreto (em exercicio)
18° cargo a vagar -  Thiago Ramos Santos (em exercicio)
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19° cai'go a vagar -  Patricia Cristina Félix Medeiros (em exercício)
20° cargo a vagar -  (da lista específica de portadores de deficiencia):

José Nicodemos Sá Cardoso Júnior (em exercício)
21° cargo a vagar -  Iris Lania dos Santos (em exercício)
22° cargo a vagar -  Petrónio Silva Barros (em exercício)
23° cargo a vagar -  Mónica de Oliveira Souza (em exercício)
24° cargo a vagar -  Ana Carolina S. Vila N. Carvalho (em exercício) 
25° cargo a vagar -  Marcelo Vieira dos Santos (em exercício)
26° cargo a vagar -  Isis Clarissa Araújo Silva (em exercício)
27° cargo a vagar -  Sandro Rogério da Costa (em exercício)
28° cargo a vagar -  Rachel Fontes de Góes Nunes (em exercício) 
29° cargo a vagar -  Liliana Prado Oliveira
30° cargo a vagar -  (da lista específica de portadores de deficiencia).”

Observa-se que, com referencia ao 5° (quinto) cargo, constam ali dois nomes: 
Ana Laura Sarmentó Lyrio (vacancia) e Adriana Barbosa Dantas (em exercício).

Nessa mesma listagem o nome da Impetrante, Liliana Prado Oliveira, consta 
como sendo aquele correspondente ao 29° cargo a vagar.

Ocorre que nao se levou em considerado que a servidora Ana Laura 
Sarmentó Lyrio foi empossada e veio a falecer, ocorrendo a vacancia do cargo por 
ela ocupado.

A expressao “cargo a vagar” corresponde á vacancia: inicialmente, existia 
um cargo que foi ocupado por urna candidata que passou dentro das vagas; esse 
cargo ficou vago em virtude da morte da candidata empossada.

Assim, o nome das candidatas Ana Laura e Adriana Barbosa nao podía 
estar vinculado a apenas urna vacancia, ou a apenas um cargo preenchido, pois 
com a morte da primeira um novo cargo vago surgiu (art. 33, IX, da Lei n° 8.112/ 
1990).

Desse modo, corrigindo-se a listagem de fls. 19, o nome da candidata Liliana 
deveria corresponder nao ao 29° cargo, mas, sim, ao 30°. E sendo assim, o 30° 
cargo pertence, segundo as regras do edital, ao candidato portador de deficiencia.

Essa interpretaban é a única consentánea com as regras do edital do concurso, 
onde se estabeleceu, em obediencia ao disposto no art. 5°, § 2°, da Lei n° 8.112/ 
1990, que seria reservado aos portadores de deficiencia “o percentual de 10% (dez 
por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do 
concurso” (fls. 23).

Ora, o que se pretendeu por meio do citado edital foi garantir que o acesso 
dos portadores de deficiencia ao quadro de pessoal do Tribunal a quo se desse na 
proporpao de 09 (nove) candidatos nao-deficientes para 01 (um) candidato portador 
de deficiencia.
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A injusticia perpetrada pela Corte de origem -  ao chamar a candidata aprovada 
Adriana Barbosa Dantas para ocupar a vaga da servidora Ana Laura Sarmento 
Lyrio, aprovada no mesmo concurso, porém falecida, sem considerar o falecimento 
desta corno causa ensejadora de nova vacancia -  é flagrante quando se cogita da 
possibilidade de se levar ao extremo o equivocado procedimento adotado por aquele 
Tribunal. Explica-se: supondo-se, por mais absurdo que o exemplo possa parecer, 
que todo candidato chamado a ocupar a 5a vaga viesse a falecer, caso fosse aplicada 
a lógica demonstrada pela listagem de fls. 19, todos os candidatos nao-deficientes 
seriam empossados, enquanto nenhum candidato portador de deficiencia jamais 
seria convocado. Ora, o que se pretendeu, pelas regras do editai, nào foi que dentre 
10 (dez) servidores em exercício (portanto, vivos) 01 (um) fosse deficiente, mas, 
sim, que o acesso ao cargo público, pelo deficiente, se desse na proporci«) de 09 
(nove) candidatos nao-deficientes para 01 (um) candidato deficiente.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso ordinàrio, a fim de denegar a 
seguranza, mantendo-se o ato de nomeapào do litisconsorte passivo necessàrio, 
Edy Cario Gonfalves Pereira, para ocupar a trigésima vaga do concurso para o 
cargo de Técnico Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Regiao.

Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Traba

lho, por unanimidade, em dar provimento ao recurso ordinàrio, a fim de denegar 
a seguraba, mantendo-se o ato de nomea^áo do litisconsorte passivo necessàrio, 
Edy Cario Gonpal ves Pereira, para ocupar a trigésima vaga do concurso para o 
cargo de Técnico Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima 
Regiao.

Brasilia, 5 de outubro de 2006. Gelson de Azevedo, relator.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. 
AgÁO CIVIL PÚBLICA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. AQAO  
CIVIL PÚBLICA. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS. CONTRA- 
TAQÁO DE TRABALHADORES. COOPERATIVA. FRAUDE

1. O Ministério Público do Trabalho detém legitimidade ativa para 
propor aqao civil pública em desfavor ele empregador, organizado em 
cooperativa, a nao proceder a intermediaqáo de mdo-de-obra de trabalhadores, 
associados, ou nao, para exercer cjiialquer prestaqao em favor de terceiros, 
em atividade-fim ou atividade-meio.

2. Trata-se de legitimaqao anómala, prevista no art. 91 da Leí n° 8.078/ 
1990, em que o Mmistério Público atua como substituto processual em clefesa 
de “interesses individuáis homogéneos” (art. 81, parágrafo único, inciso III, a 
Lei n° 8.078/1990). Tais interesses, decorrentes de origem comum, diferenciam-
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se dos “difusos ” e dos “coletivos ” pela característica da divisibilidade. Sao, 
pois, direitos subjetivos, divisíveis pela pròpria natureza, de que sao titulares 
pessoas determinadas. Podem ser postulados individualmente ou, mediante 
litisconsórcio; ou, ainda, pelo Ministerio Público.

3. Sobretudo, se a prestaçao de serviços clá-se, mediante empresa 
interposta e em favor de terceiros, em fraude as normas trabalhistas. Tal 
circunstáncia ressalta o caráter público do interesse jurídico ofendido, a que 
toca ao Ministério Público, institucionalmente, defender.

4. Recurso de revista de que nao se conhece.

(Processo n° TST-RR-599.234/99 -  Ac. I a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
599.234/99.1, em que é Recorrente Cooperativa Nacional de Traballio de 
Profissionais Autónomos e Serviços Gérais Ltda. -  Coopgeraes e Recorrido 
Ministério Público do Traballio da 3“ Regiao.

Irresignada com os vv. acordaos proferidos pelo Eg. Terceiro Regional 
(fis. 1630/1642 e 1652/1655), interpóe recurso de revista a Reclamada (fis. 1658/ 
1670).

O Eg. Tribunal de origem negou provimento ao recurso ordinàrio interposto 
pela Reclamada.

Interpostos embargos de declaraçâo pela Reclamada (fis. 1645/1649), o Eg. 
Regional negou-lhes provimento (fis. 1652/1655).

Insiste agora a Reclamada no acolhimento do recurso de revista quanto aos 
temas: 1) “preliminar — nulidade do acórdño regional — negativa de prestaçâo 
jurisdicional”; 2) “preliminar -  competéncia material -  Justiça do Trabalho -  
complementaçâo de aposentadoria -  entidade de previdéncia privada” ; 3) 
“Ministério Público do Trabalho -  legitimidade -  açâo civil pública -  intéresses 
individuáis homogéneos -  contrataçâo de trabalhadores -  cooperativa -  fraude”; 
4) “multa”.

A Presidéncia do Eg. Tribunal a quo, mediante a v. decisao interlocutoria 
de fis. 1670/1681, admitiu o recurso.

O Ministério Público da Terceira Regiao, às fis. 1684/1695, apresentou 
contra-razoes.

É o relatório.

1. CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os 
específicos do recurso de revista.
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1.1. Preliminar. Nulidade do acórdao regional. Negativa de prestagao 
jurisdicional

Argúi a Reclamada preliminar de nulidade do v. acórdao regional, por 
negativa de presta5áo jurisdicional.

Em síntese, a omissao decorreria da ausencia de aprecia5áo da competencia 
material da Justina do Trabalho, bem como da legitimidade do Ministério Público 
do Trabalho, á luz do art. 83, inciso III, da Lei Complementar n° 73/1993.

Aponía viola§ao ao art. 832 da CLT, ao art. 535, inciso II, do CPC, bem 
como ao art. 93, inciso IX, da Constitui§ao Federal. Traz aresto um para confronto 
de teses.

Mediante o disposto no art. 131 do CPC, o juiz apreciará livremente a prova, 
atendendo aos fatos e as circunstancias constantes dos autos, aínda que nao alegados 
pelas partes; mas deverá indicar na senten§a os motivos que lhe formaram o 
convencimento.

Sucede que, na hipótese vertente, o Eg. Regional examinou exaustivamente, 
de forma clara e convincente, os aspectos relevantes ao desate do feito, conforme 
livre convic§áo, como lhe permite o art. 131 do CPC, para concluir pela legitimidade 
do Ministério Público para propor a presente demanda, bem como pela competencia 
material da JustÍ5a do Trabalho para equacioná-la.

Ressalte-se que o fato de o órgáo judicante decidir contrariamente aos 
interesses da parte nao configura negativa de presta§áo jurisdicional, desde que a 
decisao se apresente adequadamente fundamentada, como sucede no caso dos autos.

Também nao se encontra o Eg. Tribunal Regional adstrito a responder um a 
um aos questionamentos aduzidos pelas partes.

De qualquer sorte, havendo pronunciamento explícito acerca da matéria, 
dispensável a alusáo a dispositivos de lei ou a Súmulas. É o que se depreende da 
diretriz trabada na Orienta5ao Jurisprudencial n° 118 da SDI-1 do TST, vazada nos 
termos seguintes:

“PREQUESTIONAMENTO -  TESE EXPLÍCITA -  INTELIGÉN-
CIA

Havendo tese explícita sobre a matéria, na decisao recorrida,
desnecessário contenha nela referencia expressa do dispositivo legal para
ter-se como prequestionado este.”
Nao se trata de nulidade do v. acórdao regional, por negativa de presta5ao 

jurisdicional, mas de mero inconformismo do Reclamante com as razoes que ditaram 
o convencimento do órgáo judicante.

Nao diviso, portanto, viola§áo ao art. 832 da CLT, tampouco ao art. 93, 
inciso IX, da Constitui§áo Federal.

Vale lembrar que a indica§áo de aresto, bem como a invoca§áo do art. 535 
do CPC nao se prestam a fundamentar nulidade por negativa de presta§áo 
jurisdicional.
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É o que se depreende da diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial n° 
115 da SDI-1 do TST, vazada nos termos seguintes:

“RECURSO DE REVISTA OU DE EMBARGOS -  NULIDADE 
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O conhecimento do recurso de revista ou de embargos, quanto à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, supõe 
indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC ou do art. 93, 
IX, da CF/1988.”
Por fim, ressalte-se que, ainda que não haja sido sob o enfoque desejado 

pela Reclamada, o Eg. Regional adotou tese à luz do art. 83, inciso III, da LC 75/ 
1993, circunstância que também não traduz nulidade por ausência de entrega da 
prestação jurisdicional.

Não conheço do recurso pela preliminar suscitada.

1.2. Competência material. Justiça do Trabalho. Intermediação de mão- 
de-obra. Cooperativa. Fraude

A respeito do tema em foco, o Eg. Tribunal a quo consignou o seguinte:
“O art. 83, caput e inciso III da Lei Complementar n° 75/1993 veio 

a dispor que a ação civil pública ‘trabalhista’ deve ser proposta junto aos 
órgãos da Justiça do Trabalho, ou ‘no âmbito da Justiça do Trabalho’, 
respectivamente.

A competência material define-se segundo a natureza da lide, do 
objeto controvertido, ou seja, em face da relação jurídica de direito material 
em torno da qual se dá o conflito de interesses. Deve-se notar ainda que o 
art. 114 não se refere a empregados e, sim, a trabalhadores, o que implica 
concluir que a própria controvérsia sobre a existência ou não de relação de 
emprego deve ser dirimida por esta Justiça.

As demais questões postas nos itens 12, 13, 14 e 15 já não dizem 
respeito à competência desta Justiça e, sim, ao cabimento ou adequação da 
ação civil pública na hipótese vertente, eis que traz em alegações quanto a 
não tratar de interesses coletivos e serão apreciadas no bojo da preliminar 
seguinte.” (fl. 1633)
Nas razões de recurso de revista, a Reclamada sustenta que a Justiça do 

Trabalho não detém competência material para a presente demanda.
Aponta violação aos arts. 114 e 128, § 5o, da Constituição Federal. Traz 

aresto para confronto.
Os fundamentos do v. acórdão evidenciam que a controvérsia gira em torno 

da contratação de trabalhador, mediante cooperativa, para prestar serviços em favor 
de terceiros, em fraude, ainda que velada, à legislação trabalhista. Daí, por que o 
Eg. Regional reputou a Justiça do Trabalho competente, materialmente, paia compor 
a presente demanda.
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Girando a controvérsia, nao em tomo de trabalho em cooperativa, senao 
sobre relapao de emprego, ainda que potencialmente, patente resulta a competencia 
da Justipa do Trabalho para compor tal demanda.

Nessas circunstancias, inviável aferir v i o I apao ao art. 114 da Constituipao 
Federal.

O art. 128, § 5o, da Constituipao Federal nao guarda estreita pertinencia 
com a hipótese discutida nos presentes autos, ou seja, especificamente, nao trata de 
competencia da Justipa do Trabalho, razao por que considero nao violado.

Imprestável á configurapao de divergencia o aresto transcrito á fl. 166, 
porquanto oriundo do STJ, tribunal nao integrante da Justipa do Trabalho. Hipótese 
nao acobertada pelo art. 896, alinea a, da CLT.

Nao conhepo do recurso de revista, na espécie.

1.3. Ministério Público do Trabalho. Legitimidade. Agao civil pública. 
Interesses individuáis homogéneos. Contratagao de trabalhaclores. 
Cooperativa. Fraude

A  respeito do tema em foco, o Eg. Regional assim se manifestou: 
“ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
No presente caso, o interesse coletivo que se pretende tutelado revela

se na noticiada prática de intermediapao de mao-de-obra organizada 
formalmente em associapao cooperativa pela recorrente e que nao 
correspondería á realidade fática, resultando em lesoes aos mais elementares 
direitos trabalhistas dos trabalhadores que sao arregimentados pela mesma 
como seus associados, ou que vierem a ser postos a servipo de terceiros.

A existencia de organizapóes na esfera de competencia material da 
Justipa do Trabalho e que atuariam de forma a desvirtuar ou fraudar os 
direitos dos trabalhadores, considerados, entao, individualmente (mas nao 
prontamente identificáveis), autorizam a atuapao do Ministério Público do 
Trabalho.

O art. 129 da Constituipao da República, no seu inciso terceiro, traz 
como funpao institucional do Ministério Público a de ‘prover o inquérito 
civil e a apao civil pública, para protepao do patrimonio público e social, do 
meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos’. O art. 83, inciso 
III, da Lei Complementar' n° 75/1993 veio a conferir expressa legitimapao 
ativa do órgao para propor apao civil pública para defesa dos interesses 
coletivos relativamente aos direitos sociais constitucionalmente assegurados.

A recorrente se apega ao tópico mencionado nos fundamentos da v. 
sentenpa, em relapao ao conceito de meio ambiente, que extrapola o que se 
tem como consensual, para atacar a r. decisao.

Contudo, lapidares os fundamentos da v. sentenpa lanpados 
imediatamente a seguir, as fls. 1550/1551, os quais merecem ser acolhidos
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nessa instância, por sua perfeita análise quanto à legitimidade ativa do 
Ministério Público do Trabalho, in verbis:

‘O Autor, com efeito, ao pretender a imediata paralisação da 
intermediação de mão-de-obra realizada pela Ré em relação aos seus 
cooperados, está, à evidência, pretendendo cessai'procedimento genérico e 
continuativo prejudicial a todos os associados, na medida em que viola a 
garantia dos direitos sociais previstos no art. 7o da Constituição Federal, 
dentre eles o seguro desemprego (inciso II), o fundo de garantia por tempo 
de serviço (inciso III), a irredutibilidade de salário (inciso VI), o décimo 
terceiro salário (inciso VIII), a remuneração do trabalho noturno superior 
ao do diurno (inciso IX), férias (inciso XVII), proibição de distinção entre 
trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos 
(inciso XXXII), etc.

A alegação de que tal pretensão só seria viável através de ações 
individuais, bem como a pretensão de traçar distinções entre direitos coletivos 
e direitos individuais homogêneos como forma de brecar a legitimidade do 
Parquet, nas lições de Ives Gandra Martins Filho, é meramente civilista, 
não tendo sentido no processo do trabalho. Segundo ele, os interesses 
coletivos distinguem-se dos individuais homogêneos, na esfera trabalhista, 
por caracterizarem-se os primeiros pela existência de vínculo jurídico entre 
os membros da coletividade afetada pela lesão e a parte contrária, origem 
do procedimento genérico continuativo, que afeta potencialmente todos os 
membros dessa coletividade, presentes e futuros, passíveis de determinação 
e os segundos por decorrerem  de origem comum, fixa no tempo, 
correspondente a ato concreto lesivo ao ordenamento jurídico, que permite 
a determinação imediata de quais membros da coletividade foram atingidos.’

Não se pode reduzir à proteção de mero interesse individual a 
pretensão trazida pelo autor, porque estas lesões individuais em curso ou já 
perpetradas continuarão ocorrendo sucessivamente contra cada trabalhador 
que potencialmente venha a ser admitido em seus quadros como cooperado.

Devemos considerar que as lesões a direitos sempre terão contornos 
individuais e concreto em uma determinada escala, mas a amplitude ou a 
extensão temporal dessas lesões, tendo em vista o universo de trabalhadores 
cujo perfil profissional se enquadra nos fins sociais da ré, enquadram-se 
claramente como direitos coletivos difusos a serem protegidos.

Assim, rejeito.” (fls. 1633/1634)
Nas razões de recurso de revista, a Reclamada sustenta a ilegitimidade ativa 

do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a presente ação civil pública.
Argumenta, em síntese, que o direito vindicado ostentaria natureza 

individual, razão por que o Ministério Público do Trabalho não deteria legitimidade 
para ajuizar ação civil pública, postulando imediata paralisação da intermediação 
de mão-de-obra realizada pela Reclamada em relação a supostos cooperados.
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Aponta violação ao art. 83, inciso III, da Lei Complementar n° 75/1995, 
bem como ao art. 129, inciso III, da Constituição Federal. Traz arestos para cotejo.

O inconformismo não procede.
Com efeito, o Ministério Público do Trabalho detém legitimidade ativa para 

propor ação civil pública em desfavor de empregador, organizado em cooperativa, 
a não proceder à intermediação de mão-de-obra de trabalhadores, associados, ou 
não, para exercer qualquer prestação em favor de terceiros, em atividade-fim ou 
atividade-meio.

Trata-se de legitimação anômala, prevista no art. 91 da Lei n° 8.078/1990, 
em que o Ministério Público atua como substituto processual em defesa de “interesses 
individuais homogêneos” (art. 81, parágrafo único, inciso III, a Lei n° 8.078/1990). 
Tais interesses, decorrentes de origem comum, diferenciam-se dos “difusos” e dos 
“coletivos” pela característica da divisibilidade. São, pois, direitos subjetivos, 
divisíveis pela própria natureza, de que são titulares pessoas determinadas. Podem 
ser postulados individualmente ou, mediante litisconsórcio; ou, ainda, pelo 
Ministério Público.

Sobretudo, se a prestação de serviços dá-se mediante empresa interposta e 
em favor de terceiros, em fraude às normas trabalhistas. Tal circunstância ressalta 
o caráter público do interesse jurídico ofendido, a que toca ao Ministério Público, 
institucionalmente, defender.

Nesse sentido, o magistério de João de Lima Teixeira Filho:

“3. AÇÃO CIVIL PÚBLICA
A ação civil pública na Justiça do Trabalho ainda desafia os 

juslaboristas e a jurisprudência especializada. E é natural que assim o seja, 
uma vez que concebida para atuar em ambientes tão amplificados que a 
lesão individual exsurge por meios reflexos, por via oblíqua. Mas, se o dano 
individual se dilui, é ele que, ao mesmo tempo, dá o necessário empuxo 
para o surgimento da nova dimensão do interesse, o da sociedade ou da 
coletividade, titulares do direito ameaçado e das quais o indivíduo participa. 
O dissídio coletivo, que é a ação de maior transcendentalidade no quadrante 
das relações de trabalho, está muito aquém da carga resplandecente contida 
na ação civil pública.

É nessa ambiência, de propaganda acústica na sociedade, que aflora 
a temática do meio ambiente, tornada perceptível concretamente por cada 
um e por todo os cidadãos. As relações de consumo assumem igual espectro 
amplificado.

Transpor a ação civil pública para os lindes das relações de trabalho, 
aclimatando-a a um ambiente mais restrito, embora não menos sensível, é, 
sem dúvida, árdua incursão exploratória, devendo iniciar-se -  como afora 
faremos -  por uma visão de helicóptero para propiciar, em seguida, outros 
aprofundamentos e correção de curso.
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A) Evoluqao legislativa. [...]
B) Categorizaqao de ìnteresses.
M encionados ìnteresses configuram -se auténticos círculos 

concéntricos, partindo do mais res trito, ao centro, os Ìnteresses individuáis 
homogéneos, até os mais ampios, na extremidade, representados pelos 
Ìnteresses difusos, passando pelo anel intermediario dos direitos coletivos.

Essas categorías de Ìnteresses estao claramente conceituadas no 
Código de Defesa do Consumidor. Ao revistá-las, buscaremos verificar que 
direitos trabalhistas lhes sao ajustáveis, autorizando, em principio, o exercício 
da agao civil pública.

B-l ) Difusos. Sào Ìnteresses ‘bansindividuais, de natureza indivisível, 
de que sejam titulares pessoas indeterminadas, e ligados por circunstancias 
de fato’ (art. 81, parágrafo único, I, da Lei n° 8.078/1990).

[•••]

Transpondo o conceito para o campo do Direito do Trabalho, temos 
que o dbeito de greve, conforme seja exercitado, pode enquadrar-se no àmbito 
dos Ìnteresses difusos, desafiando pedido de manutengao de um nivel mínimo 
de atividade dos servigos ou atividades essenciais e de declaragáo de 
abusividade da grave. A paralisagáo que afete os ‘servigos ou atividade 
essenciais’, acarretando reflexos sobre o ‘atendimento das necessidades 
inadiáveis da comunidade’ (art. 9o, § Io, da CF), constituí o pressuposto que 
impele a iniciativa do Ministério Público do Trabalho em defesa do interesse 
indeterminado de cidadños, todos potencialmente expostos as conseqüéncias 
do descumprimento daquele direito ampio, porém nao ilimitado.

O FGTS pode enfeixar Ìnteresses difusos da sociedade. Como se sabe, 
os recursos desse Fundo sao carreados para financiar a construgao de 
habitagóes populares, saneamento básico e infra-estrutura urbana. Quanto 
menos sonegagáo houver, mais recursos para esse firn haverá. Isso determina 
o atendimento ás necessidades básicas da comunidade em maior ou menor 
intensidade. Alie-se a isso o fato de que a construgáo civil é atividade 
econòmica absorvedora de grande contingente de máo-de-obra. Logo, o 
volume de recursos do FGTS a ser aplicado naquelas obras determina, por 
sua vez, um impacto sobre o nivel de emprego, elevando-o ou reduzindo-o.

Verifica-se que essa hipótese de sonegagño envolve ìnteresses 
metaindividuais, dos integrantes da comunidade, voltados para a aplicagáo 
dos recursos provenientes do Fundo, a firn de satisfazer urna demanda de 
obras sociais e, por meio délas, a geragào de mais empregos em seus lindes. 
Nao estamos, aqui, tratando de competéncia ex ratione matefiae.

B-2) Coletivos. ‘Sao os Ìnteresses de natureza indivisível de que seja 
titular grupo, categoría ou classe de pessoas ligadas entre si com a parte 
contrària por urna relagao jurídica de base’ (art. 81, parágrafo único, II, da 
Lei n° 8.078/1990). Sao os Ìnteresses de maior afinidade com o Direito do
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Trabalho. Corresponden! eles á idéia de um segmento caracterizado de 
individuos, como as categorías económicas e profissionais, na firme defini§ao 
do art. 511 da CLT, sob cuja guarda sindical existe um universo determinável 
de trabalhadores. Ou, entáo, como ressalta Edis Milaré, prescindindo daquele 
interven§ao estatal mussoliniana, sao interesses ‘que atingem urna parcela 
indeterminada mas determinável de pessoas, como se verifica com os 
empregados de urna fábrica’1.

Por outro lado, entre a empresa e seus trabalhadores há urna relayao 
jurídica-base, fundada no contrato de trabalho, com seu conteúdo mínimo 
irrenunciável (art. 444 da CLT). Logo, a transgressáo a um direito social 
que a todos os trabalhadores afete, ou que se confine a urna categoría 
profissional, se sitúa no patamar dos interesses coletivos e pode deflagrar a 
a§áo civil pública, á cura do Ministério Público do Trabalho.

A sonegayáo pelo empregador dos depósitos do FGTS é hipótese 
bem exemplificativa, embora sob enfoque bem distinto do versado nos 
interesses difusos (aplica§áo social dos recurso do Fundo). O interesse 
coletivo diz com a obrigayao patronal de recolher o FGTS para os seus 
empregados. A provocando desse tema perante o Ministério Público do 
Trabalho por um único empregado aproveitará todos os demais, já que a 
lesao patronal é una (sonegagao de depósitos), afetando a generalidade dos 
empregados, e o interesse destes é indivisível (integralizando de um crédito 
trabalhista).

B-3) Individuáis homogéneos, Sao os interesses ‘decorrentes de 
origem comum’ (art. 81, parágrafo único, III, da Lei n° 8.078/1990). 
Diferenciam-se dos difusos e coletivos pela característica da divisibilidade. 
Como elucida Ada Pellegrini Grinover, sao ‘direitos subjetivos titularizados 
ñas maos de determinadas pessoas, divisíveis pela sua própria natureza, até 
porque cada titular pode perfeitamente pleitear a sua defesa isoladamente, a 
título individual, pelos esquemas clássicos ou pela figura do litisconsórcio. 
Possibilitou, ainda, o Código de Defesa do Consumidor que esses bens 
tivessem tutela coletiva em virtude da origem comum da qual proviessem e, 
por causa disto, passíveis de tratamento coletivo’1 2.

Ressalte-se, de inicio, que o art. 91 do Código de Defesa do Consu
midor encerra forma de legitimanáo anómala, extraordinária, do Ministério 
Público na defesa dos interesses individuáis homogéneos. Portante, a posi^ao 
do Ministério Público do Trabalho, nesta hipótese, é a de substituto

1 A açâo civil pública na nova ordetn constitucional. Sao Paulo: Saraiva, 1990. p. 10.
2 A coisa julgada perante a Constituiçâo, a Lei da Açâo Civil Pública, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e o Código de Defesa do Consumidor. In: TUBENCHLAK, James; BUSTAMENTE, 
Ricardo (Coord.). Livro de estados jurídicos. Rio de Janeiro: Instituto de Estudos Jurídicos, v. 5, 
1991. p. 412.
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processual:’ (SÜSSEKINK, Arnaldo; MARANHÃO, Délio; TEIXEIRA, 
Segadas Vianna Lima. Instituições do direito do trabalho. 22. ed. atualizada 
por Arnaldo Süssekind e Lima Teixeira. São Paulo: LTr, v. 211, p. 1404/ 
1408)
Em conclusão, entendo que o Eg. Regional, ao reputar legítima a competência 

do Ministério Público do Trabalho para ajuizar a presente Ação Civil Pública, 
proferiu decisão em harmonia com art. 81, parágrafo único, III, da Lei n° 8.078/ 
1990. Inviável, pois, extrair violação ao dispositivo legal e ao constitucional 
invocados.

Inespecíficos os arestos transcritos às fls. 1662/1664, porquanto parte de 
premissa não verificada no v. acórdão regional, ou seja, ilegitimidade ativa do 
Ministério Público para propor ação civil pública. Incidência da Súmula 296 do TST. 

Não conheço do recurso, no particular.

1.4. Muita

O Eg. Regional, a respeito do tema em apreço, asseverou:
“ASTREINTES
A recorrente começa por afirmar que não há norma jurídica que 

admita a imposição de tal ônus para abster de suas atividades genéricas 
enquanto Cooperativa.

Contudo, não se trata de uma Cooperativa, e a única atividade genérica 
retratada nesses autos é a de intermediação de mão-de-obra, que, nesse caso, 
poderá ser exercitada desde que se garanta a esses trabalhadores direitos 
previstos na Consolidação das Leis do Trabalho, mas não enquanto associação 
cooperativa.

A cominação de multa, no caso, como expressamente indicado na v. 
sentença, ampara-se no art. 11 da Lei n° 7.347/1985, que poderia ser imposta 
independentemente de pedido inicial, não se confundindo com a multa pelo 
descumprimento de liminares, prevista no art. 12, § 2o, do mesmo diploma 
legal, sendo a primeira, como no presente caso, exigível após o trânsito em 
julgado.

A sanção imposta, somente caso descumprida a obrigação de não 
fazer, destina-se a impor o cumprimento da obrigação sem necessidade de 
se promover a execução do ato comissivo a ser prestado pela ré.

Por fim, não se afigura esta excessiva, se considerarmos o número 
de trabalhadores já integrantes dos quadros da ré, bem como a finalidade da 
multa em questão, que somente incidirá caso se recuse a mesma a cumprir 
a obrigação após seu trânsito em julgado.

Como resta clara, esta cominação não se destina à indenização pelos 
danos causados, pois não houve a condenação em pecúnia a que se refere o 
art. 13 da Lei n° 7.347/1985.
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A destinatilo ao Fundo de Amparo ao Trabalhador apresenta-se 
cometa, nos termos do art. 11 da Lei n° 7.998/1990, que instituiu o FAT, 
destinado ao custeio do seguro-desemprego, pagamento de abono salarial e 
ao financiamento de programas de desenvolvimento econòmico, que dispoe 
expressamente ser recurso desse Fundo o ‘produto dos encargos devidos 
pelos contribuintes, em decorrènda da inobservancia de suas oblígateos. 
Despro vejo’.” (fl. 1641)
Ñas razoes de recurso de revista, a Reclamada pretende o afastamento da multa 

em apretó, sob alegado de que a im p o s to  de multa nao encontraría amparo legal.
Aduz que a cominatào de multa supoe existencia de norma de dimito material 

que tipifique a in fiat lo  a ser reconhecida e punida pelo Poder Judiciário.
Acresce que o v. acórdao regional ter-se-ia baseado na ilegalidade do pròprio 

ato em face do ordenamento jurídico que, segundo seu entendimento, seria lei lato 
sensu.

Assevera que tais normas, principiológicas, nao se caracterizam como normas 
de conduta a serem observadas pela Recorrente.

Sustenta, por firn, que nao há previsito legal para a destinatilo da multa 
infligida ao FAT, sob argumento de que tal Fundo nao preencheria os requisitos da 
Lei n° 7.347/1985, especialmente no que tange à participatào necessària do 
Ministério Público em sua compositào.

Aponta violatilo ao art. 13 da Lei n° 7.345/1985. Traz um aresto para 
confronto de tese.

Inicialmente, cumpre destacar que a irresignatào da Reclamada enceta-se 
para dois aspectos da v. decisào regional: cominatao e destinatào da multa.

A cominatao nao encontraria respaldo na lei. Já a destinatào ao Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (FAT) violaría o art. 13 da Lei n° 7.347/1985, dispositivo 
este que nào preve a participatào do Ministério Público na formatào da compositào 
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat), órgào 
gestor do Fundo.

Quanto ao primeiro aspecto, o inconformismo nào procede, pois a cominatào 
da multa sob exame tem amparo na lei.

Com efeito, o art. 11 da Lei n° 7.347/1985, que trata de procedimento relativo 
à atào civil pública, estabelece:

“Na atào que tenha por objeto o cumprimento de obrigatào de fazer 
ou nào fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestatào da atividade 
devida ou a cessatào da atividade nociva, sob pena de executào específica, 
ou de cominatào de multa diària, se esta for suficiente ou compativel, 
independen temente de requerimento do autor.”
Os fundamentos do v. acórdào recorrido evidenciam que a multa infligida 

tem por escopo o cumprimento da r. sententa, proferida em atào civil pública, que 
determinou a cessatào de atividade nociva aos interesses de trabalhadores, ou seja,
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contratagào de empregados, mediante empresa interposta, para p resta lo  de servidos 
em favor de terceiros, sob suposta forma de associalo  cooperativa.

Portanto, a multa cominada ampara-se no art. 11 da Lei n° 7.347/1985, 
para s itu a lo  em que haja descumprimento de obrigagào de fazer ou de nào fazer, 
em caso de scntcngas proferidas em aglio civil pública.

Quanto ao segundo aspecto, o da acenada violagào ao art. 13 da Lei n° 
7.347/1985 em virtude da desti nagào da multa ao Fundo de Amparo ao Trabalho -  
FAT, órgào que, na com posito do Conselho deste Fundo, legalmente nào contempla 
a presenta do Ministério Público, cumpre esclarecer o que se segue.

Dispoe o art. 13 da Lei n° 7.347/1985:
“Havendo condcnagào em dinheiro, a indenizagào pelo daño causado 

reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federai ou por Conselhos 
Estaduais de que participarao necessariamente o Ministério Público e 
representantes da com unidade, sendo seus recursos destinados à 
reconstituigáo dos bens lesados.” (destaque nosso)
Os arts. 11 e 18 da Lei n° 7.998/1990, instituidora do Fundado de Amparo 

ao Trabalhador (FAT), estabelecem:
“Art. 11. Constituem recursos do FAT:
I -  o produto da arrecadagào das contribuigòes devidas ao PIS e ao

Pasep;
II  -  o produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em 

decorrènda da inobservancia de sitas obrigagoes;
III -  a correggo monetària e os juros devidos pelo agente aplicador 

dos recursos do fundo, bem como pelos agentes pagadores, incidentes sobre 
o saldo dos repasses recebidos;

IV -  o produto da arrecadagào da contribuigáo adicional pelo índice 
de rotatividade, de que trata o § 4o do art. 239 da Constituigao Federal.

V -  outros recursos que lhe sejam destinados, (grifos nossos)
Art. 18. É instituido o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (Codefat), composto de 9 (nove) membros e respectivos 
suplentes, assim definidos:

1 - 3  (tres) representantes dos traballiadores;
II -  3 (tres) representantes dos empregadores;
III -  1 (um) representante do Ministério do Trabalho;
IV -  1 (um) representante do Ministério da Previdencia e Assistencia

Social;
V -  1 (um) representante do BNDES.”

Assim, a destinagáo da multa ao FAT nào acarreta violagáo ao art. 13 da Lei 
n° 7.347/1985, porquanto prevista no art. 11 da Lei n° 7.998/1990.
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O fato de a Lei n° 7.998/1990, em seu art. 18, na com posito  do Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat), órgào deliberativo do . 
FAT, nao contemplai' participado do Ministério Público nao tem relevancia. Isto 
porque, quei' na qualidade de custos legis, quer na de substituto processual, 
legitimad0 anòmala, o Ministério Público tem participado garantida, em virtude 
do interesse público a que toca resguardar (interesses difusos ou coletivos, ou ainda, 
individuáis homogéneos) inerente à gestào do referido Fundo.

Em face do exposto, nào conheqo do recurso de revista, integralmente.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Primeira Turma do Tribunal Superior do Traballio, 

unanimemente, em nao conhecer do recurso de revista, integralmente.
Brasilia, 9 de agosto de 2006. Joño Oreste Dalazen, relator.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTARLO JURISDICCIONAL
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTARAO  

JURISDICIONAL. O TRT, à época da análise do recurso ordinàrio interposto 
pela reclamada, expressamente comignoli que, à luz do seu Verbete 07/2003, a 
decisao que julga procedente aqào rescisória referente a Planos Económicos, 
sob o fundamento de afronta literal a precedo legai, produz efeitos ex nunc. 
Logo, nào hà falar em negativa de prestando jurìsdìcional. Recurso nào conhecido.

AQÁO D E R E P E TK fÀ O  D E IND ÉBITO . AQÁO RESC ISÓ RIA . 
EFEITOS. PLANOS ECONÓMICOS. A decisao proferida em sede de aqào 
rescisória nào determinou, em face da sua natureza constitutiva, a restituiqào 
dos valores pagos decorrentes dos referidos planos económicos, restringindo
se, tño-somente, a desconstituir a aqño rescindendo. O recebimento dos valores 
pelo reclaman te foram marcados por nítida boa-fé. Nesta Justiqa Especializada, 
paira o principio protecionista, visando à correqao de desigualdades existentes 
entre trabalhador e empregador, em que se discute verbas de caráter 
essencialmente alimentar. Recurso nào conhecido.

MULTA DOART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Afigura-me ser 
incabível a condenagdo à referida multa, tendo em vista que o pleito do 
reclamado se referia ao direito postulado e que, se acollado pelo Regional, 
poderío modificar o decidido por aqueta Corte.

Recurso conhecido e próvido.

(Processo n° TST-RR-1.375/1999-014-10-00 -  Ac. 3“ Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
1375/1999-014-10-00.9, em que é Recorrente Indùstria de Material Bélico do Brasil 
-  IMBEL e Recorrida Tania Mara Rodrigues de Souza Watanabe.
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O Tribunal Regional do Traballio da 10a Regiao, pelo acórdao de fls. 154-159 
e 170-172, negou provimento ao recurso ordinàrio interposto pela reclamada, em 
que se discutia sobre a atjào de repeti§ào indébito proposta pela reclamada para reaver 
valores pagos ao trabalhador referente ao IPC de junho/1987 e ao Plano Collor.

A Reclamada, às fls. 175-186, inteipòs Recurso de Revista, com fundamento 
no art. 896 da CLT.

Despacho de admissibilidade, às fls.188-192.
As contra-razoes nao foram apresentadas, conforme certidào de fls. 194.
Desnecessària a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos 

termos do art. 82, II, do RI/TST.
É o relatório.

VOTO

1. CONHECIMENTO

Satisfeitos os pressupostos comuns de admissibilidade, examino os 
específicos do Recurso de Revista.

1.1. Preliminar de milidade por negativa de prestando jurisdicional

A Reclamada requer a nulidade do acórdao regional, sob pena de violatilo 
dos arts. 535, II, do CPC, 832 da CLT, 5o, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da 
Constituidlo Federal.

Alega que o TRT, mesmo instado via embargos declaratorios, nao se 
pronunciou sobre os arts. 5o, II e XXXVI, e 37 da Constituidlo Federal, 468, 494, 
566,1,574 e 1.111 do CPC, abordando a questa« relativa aos efeitos da a§ao rescisória.

Em que pesem os argumentos expendidos pela reclamada, nao se verifica a 
negativa de presta§ao jurisdicional.

O TRT, à época da análise do recurso ordinàrio interposto pela reclamada, 
às fls. 158, expressamente consignou que, à luz do seu Verbete 07/2003, a decisao 
que julga procedente a§ao rescisória referente a Planos Económicos, sob o 
fundamento de afronta literal a preceito legal, produz efeitos ex mine.

Por tais fundamentos, nao conhe§o.

1.2. Agao de repetigao de indébito. Agño rescisória. Efeitos. Planos 
económicos

Trata-se de a§áo de repeti§ào de indébito, em que a reclamada pretende 
reaver valor recebido indevidamente pela autora quando a empresa foi condenada 
a pagar diferen§as salaríais referentes ao IPC de junho/1987 e ao Plano Verño e em
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que o trânsito em julgado do acórdão proferido na ação rescisória ocorreu após a 
extinção da execução.

O Colegiado a quo primeiramente ressaltou que, em conformidade com a 
OJ 28 da SDI-2 do TST, é cabível o ajuizamento de ação de repetição de indébito 
para postulai' valores pagos além do devido ou decorrentes de reforma do título 
judicial.

Asseverou ainda que, à luz do seu Verbete Sumular 07/2003, “a ação res
cisória motivada por mudança de entendimento jurispmdencial inerente a Planos 
Econômicos, sob o fundamento de ‘violação a literal disposição de lei’ produz eficácia 
ex nunc\ conseqüentemente, não toma indevidos os valores já recebidos em execução 
definitiva, desautorizando por completo a repetição de indébito” (fl. 158).

A reclamada, pretendendo que se declare efeitos ex tunc da decisão que 
julgou procedente a sua ação rescisória e conseqüentemente que seja determinado 
que o trabalhador lhe retorne os valores percebidos a título de Plano Collor e IPC 
de junho/1987, indica violação dos arts. 5o, II e XXXVI, e 37, caput, da Constituição 
Federal, 468, 494, 566,1, 574 e 1.111 do CPC e traslada jurisprudência.

Os modelos acostados à fl. 184 não autorizam o conhecimento do recurso, 
nos moldes da Súmula 296 do TST, tendo em vista que em ambos os julgados se 
está discutindo o cabimento de ação de cobrança para pleiteai' a restituição dos 
valores pagos ao trabalhador decorrente de sentença que foi desconstituída por 
ação rescisória, particularidade esta que não foi negada pelo acórdão regional.

Não obstante a Reclamada tenha provocado o julgador regional a se 
manifestai' sobre os artigos apresentados em sua razões de revista, o TRT quedou- 
se omisso. Assim, em respeito ao disposto ao item III da Súmula 297 do TST, passo 
a examiná-los.

O inciso II do art. 5o da Constituição Federal, quando muito, poder-se-ia ser 
violado via reflexa, o que sequer aconteceu, tendo em vista que inexiste lei 
determinando os efeitos ex tunc da ação rescisória.

Também não se verifica afronta dos arts. 37, caput, da Constituição Federal, 
468, 494, 566, I, 574 e 1.111 do CPC, porquanto referidos dispositivos tratam 
matéria distinta da abordada nos presentes autos, qual seja, os efeitos da decisão 
que julgou procedente a ação rescisória.

Por fim, incólume o art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal, já que a decisão 
proferida em sede de ação rescisória não determinou, em face da sua natureza 
constitutiva, a restituição dos valores pagos decorrentes dos referidos planos 
econômicos, restringindo-se, tão-somente, a desconstituir a ação rescindenda.

O recebimento dos valores pelo reclamante foram marcados por nítida boa- 
fé. Nesta Justiça Especializada, paira o princípio protecionista, visando à correção 
de desigualdades existentes entre trabalhador e empregador, em que se discute 
verbas de caráter essencialmente alimentar.

Não conheço.
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1.3. Multa do art. 538, parágrafo único, do CPC

O TRT entendeu que a decisáo que julgou procedente a a§áo rescisória tem 
efeitos ex mine, e em decorrènda disso nao há que se falar em restituitilo dos 
valores recebidos a título de planos económicos, tendo como fundamento o Verbete 
07 daquele Regional.

A Reclamada opós embargos declaratorios questionando sobre as normas 
insertas nos arts. 5o, II e XXXVI, e 37, caput, da Constitui§ao Federal, 468, 494, 
474 e 1.111 do CPC, a firn de que aquela Corte reconhecesse a inexistencia do 
direito adquirido aos planos económicos.

Entretanto, o Regional alegou serem procrastinatórios os embargos 
declaratorios e condenou a reclamada ao pagamento da multa prevista no art. 538 
do CPC.

Em seu recurso de revista, a reclamada pretende que seja excluida da 
condenatáo a referida multa, sob o argumento de nao ter o intuito de procrastinar 
o feito, mas sim urna plena satisfatto jurisdicional.

Neste aspecto, afigura-me ser incabível a condonatilo à referida multa, tendo 
em vista que o pleito do reclamado se referia ao direito postulado e que, se acolhido 
pelo Regional, poderia modificar o decidido por aquela Corte.

Em sendo assim, conheijo do recurso por violatilo do art. 538, parágrafo 
único, do CPC.

2. MÉRITO

2.1. Multa do art. 538, parágrafo único, do CPC

Como conseqüéncia lógica do conhecimento, por violacjao do art. 538, 
parágrafo único, do CPC, dou provimento ao recurso, neste particular, para excluir 
da condenaQao o pagamento da multa prevista no referido preceito.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, em conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto á multa 
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir' da condenado a referida multa.

Brasilia, 8 de novembro de 2006. Carlos Alberto Reís de Paula, relator.

PENSÁO VITALICIA. HABILITADO DE TITULARES. 
REPARTIDO d o  VALOR

PENSÁO VITALÍCIA. HAB1L1TAQÁO D E DUAS TITULARES Á 
PENSÁO. EX-ESPOSA E EX-COMPANHEIRA. D1STR1BUIQÁO DO VALOR
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DA PENSÀO EM PARTES IGUAIS. ART. 217, I, B, E  218, § I o, DA LEI N° 
8.112/1990. A Lei n°8.112/1990 estabelece que é beneficiaria da pensdo vitalicia 
a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepgdo 
de pensdo alimenticia, e, ainda, que, havendo a habilitando de mais de uni 
titular para percepgdo da pensdo vitalicia, o seu montante será distribuido em 
partes iguais entre os beneficiarios (arts. 217, I, b, e 218, § I o). O Termo de 
Ratificando deAcordo defls. 39, oriundo da 5" Vara de Familia e Sucessdes do 
Estado da Bahia, comprova que a recorrida e o ex-seiyidor firmaram acordo 
de separando consensual devidamente homologado por aquele Juízo, no qual 
ficou pactuado o pagamento de pensdo alimenticia, no importe de 6%. Nesse 
contexto, estando demonstrado que a Sra. Dulcy Célia Louback, ex-esposa do 
fa lecido e recorrida uestes autos, era sua dependente e recebia pensdo  
alimenticia, atendendo, assim, d exigencia do art. 217, I, b, da Lei n° 8.112/ 
1990, a recorrente, ex-companheira do falecido, deve compartilhar a pensdo 
vitalicia, nos termos do art. 218, § I o, da mesma lei, como beni decidili o 
Regional.

Recurso em matèria administrativa condecido e nao próvido.

(Processo n° TST-RMA 1.452/2004-000-05-00 -  Ac. Tribunal Pleno)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso em M atèria 
Administrativa n° TST-RMA 1452/2004-000-05-00.3, em que é recorrente Sonia 
da Fraga Peixoto Nogueira e sao recorridos Dulcy Célia Louback, Juíza Presidente 
do TRT da 5a Regido e a Unido.

Trata-se de recurso em matèria administrativa interposto por Sonia da Fraga 
Peixoto Nogueira contra o v. Acórddo TP n° 6.426/2005 (fls. 115/121), do e. Tribunal 
Regional do Trabalho da 5a Regido, que negou provimento ao seu recurso para 
manter a decisao de concessdo de pensdo vitalicia a Sra. Dulcy Célia Louback, ex
esposa de servidor falecido, no percentual de 50% (cinqüenta por cento).

A recorrente, consoante razóes de recurso (fls. 155/168), afirma que é a 
única beneficiária da pensdo vitalicia do servidor falecido, por ter sido sua 
companheira. Sustenta que a Sra. Dulcy Célia Louback, ex-esposa do de cujus, nao 
faz jus à percepqdo da pensdo vitalicia. Diz que a Lei n° 8.112/1990 assegura o 
direito à pensdo vitalicia quando a ex-esposa perceber pensao alimenticia, o que 
nao é a hipótese. Argumenta que eia nao era dependente econòmica do servidor e 
que renunciou ao direito de percepito dos alimentos. Ressalta que a Lei n° 8.112/ 
1990 estabelece como requisito da concessdo de pensdo que haja dependencia 
econòmica. Aduz que a recorrida é servidora do TRT da 5a Regido, percebendo 
remunerando mèdia de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), o que comprova 
a inexistencia da dependencia. Invoca os arts. 217,1, b, da Lei n° 8.112/1990 para 
corroborai' a tese.

Despacho de admissibilidade de fl. 170.
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Foram apresentadas contra-razoes de fls. 174/189.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho, pelo parecer de fl. 1201, opina 

pelo conhecimento e nao-provimento do recurso.
Relatados.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

O recurso é cabível (Súmula n° 321 do TST), tempestivo (fls. 153 e 155) e 
regular a representa£áo (fls. 63).

Conllevo,

II -  MÉRITO

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 5a Regiao, pelo v. Acórdào TP n° 
6.426/2005 (fls. 115/121), negou provimento ao recurso em matèria administrativa 
inteiposto por Sónia da Fraga Peixoto Nogueira, para manter a decisilo de concessilo 
de pensáo vitalicia a Sra. Dulcy Célia Louback, ex-esposa do servidor falecido, no 
percentual de 50% (cinqüenta por cento).

Seu fundamento é de que:
“A certidño de fl. 8 revela que a Recorrente fo i indicada neste 

Tribunal pelo servidor falecido como sua dependente, na qualidade de 
companheira, tendo em decorrènda desta circunstancia passarlo a receber 
a pensño estabelecida pela Lei n° 8.112/1990, como única legitimada, no 
valor de 100%, calculado sobre aqueles dos proventos do de cujus, até a 
posterior habilitagño da ora Recorrida, quando este valor passou a ser 
dividido por metade entre ambas.

O documentos de fls. 22 e seguintes indicavi que esta última, Sra. 
Dulcy Célia Louback, foi casada com o de cujus, dele separando-se no ano 
de 1991, sendo naquele ato assegurado o recebimento a título de pensño 
alimenticia de 1/3 da remuneragño do conjuge, cabendo do valor 
correspondente a esta fragño 6% para a separando e 9% para cada fillio 
do casal, nada tendo neste aspecto sido alterado quando da respectiva 
conversño em divorcio, fl. 41.

O direito da Recorrida é assegurado pelo art. 217 da Lei n° 8.112/ 
1990, que estabelece na letra b do seu inciso I serem beneficiários das pensoes 
vitalicias ‘a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com 
percepito de pensáo alimenticia’.

A alegagño da Recorrente de que a Recorrida após haver assumido 
no inicio de 1993 uni cargo neste Tribunal deixou de perceber pensño
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alimenticia nao implica em que eia haja renunciado a mesma, mesmoporque 
inexiste comprovagño da sua manifestagáo de vontade ueste sentido nos 
autos.

A distribuid0 da pensao vitalicia entre a pessoa divorciada, com 
percepgáo de pensao alimenticia, situad0 da Recorrida, e a companheira 
que comprove uniao estável como entidade familiar, situad0 da Recorrente, 
encontra-se disciplinada pelo § Io do art. 218 da Lei n° 8.112/1990, que 
estabelece que:

‘Ocorrendo habilitado de vários titulares á pensao vitalicia, o seu 
valor será distribuido em partes iguais entre os beneficiários habilitados.’

Assiste, por conseguíate, ante os termos clesta disposigao, direito a 
Recorrente e a Recorrida ao percebimento de 50% do valor da pensao do 
de cujus, como declarado pela r. decisao recorrida.

Ante o exposto, negó provimento ao recurso.” (fls. 151/152) (sem 
grifo no original)
A recorrente, consoante razoes de recurso (fls. 155/168), afirma que é a 

única beneficiária da pensao vitalicia do servidor falecido, por ter sido sua 
companheira. Sustenta que a Sra. Dulcy Célia Louback, ex-esposa do de cujus, nao 
faz jus á percepgáo da pensao vitalicia. Diz que a Lei n° 8.112/1990 assegura o 
direito á pensao vitalicia quando a ex-esposa perceber pensao alimenticia, o que 
nao é a hipótese. Argumenta que ela nao era dependente económica do servidor e 
que renunciou ao direito de percepd0 dos alimentos. Ressalta que a Lei n° 8.112/ 
1990 estabelece como requisito da concessáo de pensao que haja dependencia 
económica. Aduz que a recorrida é servidora do TRT da 5a Regido, percebendo 
remunerado média de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), o que comprova 
a inexisténcia da dependencia. Invoca os ai'ts. 217,1, b, da Lei n° 8.112/1990 para 
corroborar a tese.

Nao tem razao.
Com efeito, a Lei n° 8.112/1990 assegura aos dependentes do servidor 

falecido a percepd0 de urna pensao vitalicia, estabelecendo que é seu beneficiário, 
dentre outras, a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com 
percepgao de pensao alimenticia, e, ainda, que, havendo a habilitado de mais de 
um titular para percepgao da pensao, o seu montante será distribuido em paites 
iguais entre os beneficiários:

“Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a urna 
pensao mensal de valor correspondente ao da respectiva remunerad0 ou 
provento, a partir da data do óbito, observado o limite estabelecido no art. 
42.

[...]
Alt. 217. Sao beneficiários das pensoes:
I -  vitalicia:
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a) o cònjuge;
b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, coni 

percepgáo de pensSo alimenticia',
c) o companheiro ou companheira designado que comprove unido 

estável como entidade familiar,
Art. 218. A pensáo será concedida integralmente ao titular da pensáo 

vitalicia, exceto se existirem beneficiários da pensáo temporária.
§ Io Ocorrendo habilitagdo de varios titulares à pensáo vitalicia, o 

seu valor será distribuido em partes iguais entre os beneficiários 
h a b ilita d o s (sem grifo no original)
O Temo de Ratificatilo de fls. 39, oriundo da 5a Vara de Familia e Sucessócs 

do Estado da Bahia, comprova que a recorrida e o ex-servidor firmaram acordo de 
separata« consensual devidamente homologado por aquele Juízo, no qual ficou 
pactuado o pagamento de pensáo alimenticia à ex-mulher, no importe de 6%.

Nesse contexto, estando demonstrado que a Sra. Dulcy Célia Louback, ex
esposa do falecido e recorrida nestes autos, era sua dependente e recebia pensáo 
alimenticia, atendendo, assim, à exigéncia do art. 217 ,1, b, da Lei n° 8.112/1990, 
a recorrente, ex-companheira do falecido, deve compartilhar a pensáo vitalicia, 
nos tem os do art. 218, § Io, da mesma lei, como bem decidiu o Regional.

Acres§a-se, por ser jurídicamente relevante, que náo liá nos autos prova de 
que a recorrida renunciou ao direito à percepgáo dos alimentos, como já ressaltado 
pelo Regional. Ao contràrio, as provas demonstram que a Sra. Dulcy Célia Louback 
é beneficiária de pensáo alimenticia em decorrènda de acordo judicial (confira-se 
Carta de Sentenga de fls. 29/33 e Termo de Ratificagáo de fl. 39).

Registre-se, ainda, que o simples fato de a beneficiária da pensáo alimenticia 
náo exigir o seu pagamento náo implica ato de renuncia, haja vista que o art. 1.707 
do novo Código Civil (art. 404 do Código Civil de 1916) lhe assegura essa faculdade:

“Alt. 404. Pode-se deixar de exercer, mas náo se pode renunciar o 
direito a alimentos.” (Código Civil de 1916)

“Alt. 1.694. Podem os parentes, os cónjuges ou companheiros pedir uns 
aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com 
a sua condigáo social, inclusive para atender às necessidades de sua educagáo.

[...]
Art. 1.707. Pode o credor náo exercer, porém lhe é vedado renunciar 

o direito a alimentos, sendo o respectivo crédito insuscetível de cessáo, 
compensagáo ou penhora.” (Código Civil de 2002)
Nesse contexto, a recorrida é beneficiária da pensáo vitalicia, haja vista que 

foram atendidos todos os requisitos estabelecidos no art. 217 da Lei n° 8.112/1990.
A jurisprudencia do Tribunal de Contas da Uniáo é no sentido de que é 

condigáo para a concessáo da pensáo vitalicia á ex-esposa (separada, divorciada ou 
desquitada) a percepgáo de pensáo alimenticia.
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Eis os fundamentos:
“Voto do Ministro Relator
Conhego do Pedido de Reexame, por preencher todos os requisitos 

de admissibilidade previstos nos arts. 32, 33 e 48 da Lei n° 8.443/1992.
Nos termos do art. 5° inciso I, alinea a, da Lei n°3.373, de 12.03.1958, 

considero ilegal a concessao de pensáo ci ex-esposa desquitada, nao 
contemplada com alimentos por ocasiao da sentenqa judicial de separaqao. 
Assim, nao há como subsistir o julgamento anterior, razao pela qual dou 
provimento ao pedido de reexame, na forma proposta pela unidade técnica.

Nao poderla, também, deixar de elogiar o zelo da Coordenadora- 
Geral de Recursos Humanos do Ministério das Comunicagoes (fls. 2/3 do 
Anexo 1), na defesa da legalidade administrativa, ao interpor o presente 
recurso. Atuou, assim, em perfeita conformidade com suas fungoes, evitando 
a perpetuagao de equívoco e prejuízo aos cofres do Erário.

Assim, manifesto-me de acordo com os pareceres e VOTO por que o 
Tribunal de Contas da Uniáo adote a DECISÁO que ora submeto á apreciagao 
desta Primeira Cámara.

Sala das Sessoes, em 7 de maio de 2002.
Min. Walton Alencar Rodrigues -  Relator
Decisao
Os Ministros do Tribunal de Contas da Uniao, reunidos em sessao 

da Primeira Cámara, diante das razoes expostas pelo Relator, e com 
fundamento no art. 48 c/c os arts. 32 e 33 da Lei n° 8.443/1992 e nos arts. 
230 e 233 do Regimentó Interno, decidem:

8.1 Conhecer do pedido de reexame e dar-lhe provimento, tomando 
insubsistente a Decisao proferida pela Ia Cámara, na sessao de 08.12.1992, 
constante da Relagáo 48/1992, Ata 44/1992, que considerou legal o ato 
concessório de pensáo e determinou seu registro;

8.2 Considerar ilegal e recusar registro aos atos -  fls. 96, 97 e 98;
8.3 Fixar para a Coordenagáo-Geral de Recursos Humanos do 

Ministerio das Comunicagoes o prazo de quinze dias, a contar da ciencia 
desta Decisao, para cessar o pagamento dos beneficios correspondentes aos 
atos declarados ilegais, nos termos dos arts. 39 da Lei n° 8.443/1992 e 191 
do Regimentó Interno deste Tribunal, bem como conigir todos os atos de 
concessao de pensáo, existentes no órgáo, em que se enquadre a mesma 
hipótese de fato;

8.4 Determinar á Coordenagáo-Geral de Recursos Humanos do 
Ministério das Comunicagoes que remeta a este Tribunal, para apreciagáo e 
registro, novos atos concessórios da pensáo instituida pelo Sr. Hitler 
Agostinho Bermudes, em substituigáo aos atos constantes das fls. 96, 97 e 
98 do volume principal;
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8.5 Aplicar a Súmula TCU 106 em relação às importâncias 
indevidamente recebidas de boa-fé;

8.6 Determinar- à Sefip que verifique, no prazo de noventa dias, o 
implemento da determinação contida no item 8.3; e

8.7 Dar conhecimento desta Decisão à interessada.”
(Decisão 178/2002, Primeira Câmara, Rei. Min. Walton Alencar 

Rodrigues)
Acresça-se, ainda, que recente precedente do Superior Tribunal de Justiça, 

em caso idêntico, reconheceu o direito da ex-esposa à percepção da pensão vitalícia: 
“RECURSO ORDINÁRIO -  MANDADO DE SEGURANÇA -  

PENSÃO DE MAGISTRADO FALECIDO -  CONCUBINA E EX-ESPOSA 
-  PENSÃO VITALÍCIA -  DIVISÃO EM PARTES IGUAIS -  RECURSO 
IMPROVIDO

1. Independentemente de a ex-esposa do servidor não ter exercido o 
direito à pensão alimentícia, por se tratar de direito irrenunciável, pode 
exercê-lo, a qualquer momento, comprovando-se a necessidade deste.

2. Se na ocasião do divórcio, além da pensão destinada às filhas 
solteiras, ainda, se previu 6% da remuneração do servidor falecido, para 
sua ex-esposa, a título de alimentos, resta manifesta a dependência 
econômica da ex-cônjuge e a necessidade de se dividir o percentual da pensão 
vitalícia com a atual concubina ou companheira.

3. Ausência de direito líquido e certo à totalidade da pensão vitalícia 
por parte da concubina, bem como inexistência de ilegalidade ou abuso de 
poder da autoridade coatora, que determinou a divisão do benefício, em 
partes iguais, entre a ex-cônjuge e a atual companheira.

4. Recurso improvido.” (RMS 19274/MT, 6a T., Rei. Min. Paulo 
Medina, DJ 06.02.2006, p. 320)
Por fim, cumpre enfatizar que a existência de cláusula no acordo de 

separação consensual fixando a prestação de alimentos, por si só, caracteriza 
dependência econômica.

Com estes fundamentos, nego provimento ao recurso.
Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento. 
Brasília, 28 de setembro de 2006. Milton de Moura França, relator.

PRESTAÇÃO LABORAL APÓS A APOSENTADORIA
RECURSOS DO M INISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E DO  

M U N IC ÍP IO . P E R SISTÊ N C IA  DA PRESTAÇ ÃO  LABO RAL A P Ó S A
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APOSENTADORIA. AUSENCIA DE CONCURSO PÚBLICO. IRRELE- 
VÁNCIA. IN A P L IC A B IL ID A D E  DO ART. 37, IN C ISO  II, § 2°, DA 
CONSTITUIQÁO E  DA SÚMULA 363 DO TST. I  -  Acha-se consolidada 
nestci Corte a tese da nulidade do contrato de trabalho sem o precedente 
do concurso público, tendo em vista o que preconiza o art. 37, inciso II, § 
2 a, da Constituigao, déla decorrendo apenas as verbas indicadas na Sim ula  
363 do TST I I  -  E  preciso, no entonto, chamar a atengao para a situagao 
atípica da persistencia da prestagao laboral posterior a jubilagao, a partir  
da qual nao se pode exigir o requisito da aprovagao em concurso público, 
posto  que, segundo se deduz da rcizdo legal do art. 37, inciso II, da 
Constituigao, ele é imprescindível para Ingres so no servigo público e ulterior 
ascensao funcional. III -  A té porque, em relagao a exigencia do certame 
público, a singularidade da persistencia  da prestagao laboral após a 
aposentadoria traz subjacente a constatagao de que o empregado público  
ou fora admitido antes da Constituigao de 1988, oportunidade em que nao 
se exigía aquele requisito, ou o fora  posteriormente mediante aprovagao 
no certame a que alude o art. 37, II, cía Constituigao. I V - P o r  conta dessas 
particu laridades fá tico -ju ríd ica s, sobretudo da evidencia  da efetiva  
prestagao laboral, cuja valorizagao se insere entre os fundam entos da 
República Federativa do Brasil, a teor do art. I o, inciso IV, da Constituigao, 
é imperativa a conclusao ele nao ser invocável os óbices da S im ula  363 cío 
TST e da norma do art. 37, II  e § 2 o, da Constituigao. V — Acresga-se a tais 
consideragóes o fa to  de o Supremo Tribunal Federal, na ADIn 1770-4, ter 
declarado a inconstitucionalidade do § I o do art. 453 cía CLT, introduzido 
pela Leí n° 9.528/1997, no qual se preconizara a necessidade da aprovagao 
em concurso público, para validade da persistencia da relagao de emprego 
após a obtenqao da aposentadoria. VI -  Dessa decisao provém situagao 
nova, jurídica e substancialmente de relevo, suscetível de ser invocada pelo  
Judiciário do Trabalho para afastar a pretensa nulidacle cía persistencia  
da prestagao laboral, após a jubilagao, por ausencia ele concurso público, 
convalidando-se desse modo a convicgao de nao serení efetivam ente  
oponíveis as objegoes relacionadas aoprecedente da Súmula 363 e a norma 
do art. 37, I I  e § 2 o, da Constituigao Federal. Recurso nao conheciclo.

(Processo n° TST-RR 570/2003-403-04-00 -  Ac. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR 
570/2003-403-04-00.0, em que sao Recorrentes Municipio de Caxias do Sul e 
Ministério Público do Trabalho da 4a Regiao e é Recorrido Joao Ribeiro da Rosa.

O TRT da 4a Regiao, pelo acórdao de fls. 257/265, nao conheceu da remessa 
necessária e negou provimento ao recurso ordinario do réu.
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O Municipio e o Ministério Público do Trabalho interpoem respectivamente 
recurso de revista as fls. 270/279 e 281/286, com arrimo ñas alineas a e c do art. 
896 da CLT.

Os apelos foram admitidos pelo despacho de fls. 299/301.
Contra-razoes nao apresentadas pelo reclamante.
O Ministério Público do Trabalho interveio no feito na condÍ5ao de agente, 

nao emitindo parecer (fls. 309).
E o relatório.

VOTO

Analiso conjuntamente os recursos de revista do Municipio e do Ministério 
Público do Trabalho, devido á identidade de matéria.

1 CONHECIMENTO

1.1 Aposentadoria espontánea. Ausencia de concurso público no período 
posterior à jubilaçâo

O Ministério Público do Trabalho sustenta a inobservancia do concurso 
público para a investidura em cargo ou emprego público após o advento da 
Constituiçâo Federal de 1988, sendo nulo o pacto laboral mantido ende as partes 
após a jubilaçâo do reclamante.

O Municipio pretende seja declarada a nulidade ex tune do contrato de 
trabalho formalizado sem a prèvia admissâo em concurso público.

Apontam violaçâo ao art. 37, II e § 2o, da Constituiçâo Federal e contrariedade 
à Súmula 363 do TST, além de divergéncia jurisprudencial.

O Colegiado de origem sintetizou a decisâo às fls. 257:
“EMPREGADO PÚBLICO -  APOSENTADORIA ESPONTÁNEA -  

PERM ANÊNCIA NO SERVIÇO -  NULIDADE DO CONTRATO 
SUCESSIVO -  ART. 37, II, DA CF -  EFEITOS -  A aposentadoria es
pontánea do trabalhador poe fim ao contrato de trabalho, consistindo a 
ausência de soluçâo de continuidade configuraçâo de nova contrataçâo 
tácita, eivada de nulidade, por força do art. 37, II, da CF, ante a ausência 
de concurso público exigido como requisito para investidura em cargo 
público. Nulidade do contrato de trabalho sucessivo, cuja declaraçâo, dada 
a impossibilidade de restituiçâo da força de trabalho despendida, produz 
efeitos ex nane, garantidos ao trabalhador direitos decorrentes de relaçâo 
de emprego válida.”
Reportando-se ao acórdño recorrido percebe-se que o autor se aposentou em 

29.03.1993 e foi pronunciada a prescriçâo qüinqüenal das parcelas anteriores a
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28.04.1998, a evidenciar que a condenapào ficou restrita às verbas decorrentes do 
segundo contrato de trabalho.

Acha-se, efetivamente, consolidada nesta Corte a tese da nulidade do contrato 
de trabalho sem o precedente do concurso público, tendo em vista o que preconiza 
o art. 37, inciso II, § 2°, da Constituipào, dela decorrendo apenas as verbas indicadas 
na Súmala 363 do TST.

E preciso, no entanto, chamar a atengan para a s itu a lo  atipica da persistencia 
da p resta lo  laboral posterior à jubilapào, a partir da qual nao se pode exigir o 
requisito da aprovapào em concurso público, posto que, segundo se deduz da razáo 
legal do art. 37, inciso II, da Constituipào, eie é imprescindivel para ingresso no 
servilo público e ulterior ascensào funcional.

Até porque, em re lag So à exigencia do certame público, a singularidade da 
persistencia da prestagào laboral após a aposentadoria traz subjacente a constatatilo 
de que o empregado público ou fora admitido antes da Constituipào de 1988, 
oportunidade em que nao se exigia aquele requisito, ou o fora posteriormente 
mediante aprovapào no certame a que alude o art. 37, II, da Constituipào.

Por conta dessas particularidades fático-jurídicas, sobretudo da evidencia 
da efetiva prestadlo laboral, cuja valorizagào se insere entre os fundamentos da 
República Federativa do Brasil, a teor do art. Io, inciso IV, da Constituipào, é 
imperativa a conclusao de nao ser invocável os óbices da Súmula 363 do TST e da 
norma do art. 37, II e § 2o, da Constituipào.

Acrespa-se a tais consideragoes o fato de o Supremo Tribunal Federal, na 
ADIn 1770-4, ter declarado a inconstitucionalidade do § Io do art. 453 da CLT, 
introduzido pela Lei n° 9.528/1997, no qual se preconizava a necessidade da 
aprovapào em concurso público, para validade da persistencia da rei apio de emprego 
após a obtenpño da aposentadoria.

Dessa decisáo provém situapào nova, jurídica e substancialmente de relevo, 
suscetível de ser invocada pelo Judiciário do Trabalho para afastar a pretensa 
nulidade da persistencia da prestaplo laboral, após a jubilapfio, por ausencia de 
concurso público, convalidando-se desse modo a convicpáo de nao serem 
efetivamente oponíveis as objepñes relacionadas ao precedente da Súmula 363 e à 
norma do art. 37, II e § 2o, da Constituiplo Federal.

Os arestos colacionados às fls. 276, 284 e 285, a seu turno, revelam-se 
inespecíficos, na esteira da Súmula 296 do TST, pois nào abordam a circunstancia 
específica de que a continuidade da prestapáo de servipos na Administrapño Pública 
sem prèvia aprovapào em concurso público após a jubilapào implica nulidade do 
contrato de trabalho com efeitos ex mine. Já os arestos de fls. 273 e 274 desservem 
à configuragáo do dissenso pretoriano, em razáo de serem oriundos de Turma desta 
Corte, hipótese nào contemplada pela alinea a do art. 896 da CLT.

Nào conhepo.
Isto posto,
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Acordam os Ministros da 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, nao conhecer dos recursos de revista do Ministério Público do 
Trabalho e do Municipio.

Brasilia, 8 de novembro de 2006. Antonio José de Barros Lev enha gen,
relator.

RECURSO DE REVISTA. INCORPORAÇÂO DA 
GRATIFICAÇÂO DE FUNÇÂO

/  -  RECURSO DE REVISTA. INCORPORAÇÂO DA GRATIFICAÇÂO 
DE FUNÇÂO. SÚMULA N° 372, I, DO TST. EXERCÍCIO DE DIVERSAS 
FUNÇÔES. INCO RPO RAÇ ÂO  PELA M ÉDIA D AS G RATIFIC AÇÔES  
PERCEBIDAS NO ÚLTIMO DECÊNIO LABORADO

1. Consoante o disposto na Súmula n° 372, I, do TST, percebida a 
gratificaçâo defunçâo por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregadoi; 
seni justo motivo, revertê-lo a seti cargo efetivo, nao poderá retirar-lhe a 
gratificaçâo tendo em vista o principio da estabilidade financeira.

2. Por outro lado, e nos termos de precedente desta 4a Turma, o fato de 
o obreiro nao ter exercido sempre a mesma funçâo nao é óbice para a 
incorporaçâo em comento, pois o verbete sumular supramencionado nâo exige 
que o trabalhador exerça por dez anos a mesma funçâo, mas, táo-somente, 
requer o percebimento de gratificaçâo de funçâo por aquele período.

3. Por sua vez, o fa to  de o autor, num período de quase treze anos, nâo 
ter exercido funçâo gratificada por apenas très dias, consoante registrón o 
Regional, também nâo é óbice para a incorporaçâo postulada, tendo em vista 
o principio da razoabiliclade e o escopo da Súmula em comento, que é garantir 
a estabilidade financeira do trabalhador e a irredutibilidade salarial.

4. No entanto, verificase que a Corte de ori geni entendeu que a supressâo 
da maior gratificaçâo acarretaria sèrio desequilibrio no orçamento familiar. 
Ocorre que, embora a diretriz da Súmula n° 372,1, do TST nâo exija o exercício 
da mesma funçâo por dez. ou mais anos, conforme já  consignado, por certo 
q,lie o autor, tendo exercido diferentes funçôes, fa z  jus à incorporaçâo pela  
média atualizada das gratificaçôes percebidas no último decenio laborado.

II -  HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS. SÚMULAS N°S 219 E  329 DO TST

1. A jurisprudencia desta Corte Superior, consubstanciada ñas Súmulas 
n°s 219 e 329, firm ou-se no sentido de que a condenaçâo em honorarios 
advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a 15%, nâo decorre 
pura e simplesmente da sucumbència, devendo a parte estar assistida por 
sindicato da sua categoria profissionai e comprovar a percepçâo de salàrio
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inferior ao dobro do minimo legai ou encontrarse em situagdo economica que 
nao Ihe permita demandar seni prejuizo do seu sustento ou do de sua familia.

2. Nesse contexto, a decisao proferida pela Corte de origem, que entendeu 
que os honorários em comento eram devidos em homenagem ao principio da 
sucumbencia, merece reforma, no sentido de adequar-se ci jurisprudencia  
pacificada do Tribunal Superior do Traballio.

Recurso de revista condecido e parcialmente próvido.

(Processo n° TST-RR 775/2003-001-22-00 -  Ac. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR 
775/2003-001-22-00.2, em que é Recorrente Companhia Nacional de Abastecimento 
-  CON AB e Recorrido Ataíde Teixeira Pego.

RELATÓRIO

Contra a decisao do 22° Regional que negou provimento ao seu recurso 
ordinàrio (fls. 184-195), a Reclamada interpóe o presente recurso de revista pedindo 
o reexame das seguintes questñes: incorporado da gratificad0 de fu n d o  e 
honorários advocatícios (fls. 198-208).

Admitido o apelo (fls. 214-216), foram apresentadas contra-razñes (fls. 220
225), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, 
nos termos do art. 82, § 2o, II, do RITST.

É o relatório.

VOTO

I -  CONHECIMENTO

1 Pressupostos genéricos

O recurso é tempestivo (cf. fls. 196 e 198) e tem representad0 regular (fl. 
122), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fls. 160) e 
depósito recursal efetuado (fls. 161 e 210).

2 Pressupostos específicos

a) Incorporaqao da gratificaqao dé fungáo

Tese Regional: Ao perceber gratificatilo de fundo  por mais de dez anos, o 
obreiro tem direitó de incorporá-la ao salàrio, assegurando, assim, sua estabilidade 
econòmica e a irredutibilidade salarial, sendo certo que o náo-exercício de forma 
ininterrupta da gratificado que pretende incorporar e o fato de ter passado apenas
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três dias sem exercer função gratificada não impedem a referida incorporação (fls. 
187-193).

Antítese Reciirscil: Tendo em vista que o Reclamante exerceu funções 
diversas, com remuneração diferenciada, resta afastado o direito à estabilidade 
econômica. A revista vem fundada violação dos arts. 468, parágrafo único, da CLT 
e 37, XIV, da CF, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 45 da SBDI-1 
do TST e em divergência jurisprudencial (fls. 200-206).

Síntese Decisória: Verifica-se que o aresto cotejado à fl. 204 autoriza o trânsito 
da revista, na medida em que, contrariamente ao acórdão do Regional, esgrime a tese 
de que para a incorporação da gratificação de função, consoante o disposto na Orientação 
Jurisprudencial n° 45 da SBDI-1, convertida na Súmula n° 372,1, ambas desta Corte, 
faz-se necessário que o trabalhador ocupe a mesma função pelo prazo de dez anos.

Logo, conheço do apelo, por divergência jurisprudencial específica.

b) Honorários advocatícios

Tese Regional: Os honorários advocatícios são devidos em homenagem ao 
princípio da sucumbência (fls. 193-195).

Antítese Recursal: Na Justiça do Trabalho, os honorários advocatícios não 
decorrem apenas da sucumbência, mas dependem do preenchimento dos requisitos 
impostos pela Lei n° 5.584/1970. A revista lastreia-se em violação do art. 14, § Io, 
da Lei n° 5.574/1970, em contrariedade às Súmulas n°s 219 e 329 do TST e em 
divergência jurisprudencial (fls. 206-207).

Síntese Decisória: Verifica-se que a Corte de origem decidiu a controvérsia 
em contrariedade com a jurisprudência pacificada nesta Corte, consubstanciada 
nas Súmulas n°s 219 e 329, segundo as quais a condenação em honorários 
advocatícios, nesta Justiça Especializada, nunca superior a 15%, não decorre pura 
e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da 
sua categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do 
mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar 
sem prejuízo do seu sustento ou do de sua família. Outrossim, o art. 133 da CF, ao 
dispor que o advogado é indispensável à administração da justiça, não derrogou as 
disposições legais que prevêem as condições da condenação em honorários 
advocatícios nesta Justiça Especializada, expressas na Lei n° 5.584/1970.

Logo, conheço da revista, por contrariedade às Súmulas n°s 219 e 329 do
TST.

II -  MÉRITO

1 Incorporação da gratificação de função

Inicialmente, cumpre registrar que o Regional não decidiu a controvérsia 
pelo prisma do art. 37, XIV, da CF.
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Assim sendo, incide sobre a hipótese o óbice da Súmula n° 297,1, do TST, 
bem como o obstáculo apontado na Instruçâo Normativa n° 23/2003, II, a, do TST, 
haja vista nâo ter a Parte cuidado de transcrever o trecho da decisáo recorrida que 
consubstancia o prequestionamento do comando constitucional em comento.

lá no tocante à questâo alusiva à incorporaçâo da gratificaçâo de funçâo 
nâo cabe mais discussào, tendo em vista que esta Corte Superior pacificou sua 
jurisprudência, consubstanciada na Súmula n° 372,1, no sentido de que percebida 
a gratificaçâo de funçâo por dez ou mais anos pelo empregado, se o empregador, 
sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo, nâo poderá retirar-lhe a gratificaçâo 
tendo em vista o principio da estabilidade financeira.

Por outro lado, o fato de o obreiro nâo ter exercido sempre a mesma funçâo 
nâo é óbice para a incorporaçâo em com ento, pois o verbete sum ular 
supramencionado nâo exige que o trabalhador exerça por dez anos a mesma funçâo, 
mas, tâo-somente, requer o percebimento de gratificaçâo de funçâo por aquele 
período.

Nesse sentido, já se manifestou esta 4“ Turma:
“[...] 3. Considerando que a jurisprudência do TST apenas requer o 

exercício de funçâo de confiança por mais de dez anos, sem especificar a 
necessidade de o empregado estar investido na mesma funçâo no referido 
período, é de se reconhecer que o entendimento esposado pelo TRT de origem 
contraria a Orientaçâo lurisprudencial destacada. [...]” (TST, RR 712/2003- 
008-10-00.6, 4a T , Reí. Min. Antonio losé de Barros Levenhagen, DI 
08.04.2005)
Por sua vez, o fato de o Autor, num período de quase treze anos, nâo ter 

exercido funçâo gratificada por apenas très dias, consoante registrou o Regional, 
também nâo é óbice para a incorporaçâo postulada, tendo em vista o principio da 
razoabilidade e o escopo da Súmula n° 372,1, do TST, que é garantir a estabilidade 
financeira do trabalhador e a irredutibilidade salarial.

No entanto, verifica-se que a Corte de origem entendeu que a supressâo da 
maior gratificaçâo acarretaria sério desequilibrio no orçamento familial4.

Ora, embora a diretriz do verbete sumular supramencionado nâo exija o 
exercício da mesma funçâo por dez ou mais anos, conforme consignado linhas 
atrás, por certo que o Autor, tendo exercido diferentes funçôes, faz jus à incorporaçâo 
pela média das gratificaçôes percebidas no último decénio laborado.

Assim sendo, dou provimento parcial ao recurso de revista, para determinal4 
que a incorporaçâo da gratificaçâo de funçâo seja calculada pela média atualizada 
das gratificaçôes percebidas no último decénio laborado.

2 Honorarios advocatícios

Conhecida a revista por contrariedade ás Súmulas n°s 219 e 329 do TST, o 
seu provimento é mero corolario para, reformando o acórdao regional, excluir da 
condenaçâo os honorarios advocatícios.
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Isto posto,
Acordam os Ministros da Egrègia 4a Turma do Tribunal Superior do 

Traballio, por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à incorporatilo 
da g ra tif ic a lo  de fungào, por divergència jurisprudencial específica, e aos 
honorários advocatícios, por contraiiedade às Súmulas n°s 219 e 329 do TST, e, no 
mèrito, por maioria, dar-lhe provimento parcial para, reformando o acórdao regional, 
determinar que a incorporagào da gratificatilo de fun§ao seja calculada pela mèdia 
atualizada das grati ficayòes percebidas no último decenio laborado e excluir da 
condenatSo os honorários advocatícios, vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura 
Fran§a quanto à mèdia.

Brasilia, 3 de maio de 2006. Ives Gandía Martins Fillio, relator.

RECURSO DE REVISTA. NATUREZ A JURÍDICA DA 
RELAgÁO DE TRABALHO

RECURSO DE REVISTA. NATUREZA JURÍDICA DA RELAQU) DE 
TRABALHO. EMPREGADO DE CARTÓRIO NAO OFICIALIZADO. REGIME 
CONTRATUAL

A teor do art. 236 da Constituigao da República, os seivigos notaríais e 
de registro sao exercìdos em caráter privado, motivo pelo qual mesmo os 
trabalhadores de cartórios rido oficializados admitidos anteriormente à edigao 
da Lei n° 8.935/1994 submetem-se à legislagao consolidada.

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

(Processo n" TST-RR 950/2001-011-02-00 -  Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR 
950/2001-011-02-00.6, em que è Recorrente 21° Cartono de Notas da Capital e 
Recorrido José Bernardo da Silva (espolio de).

O Eg. Tribunal Regional do Traballio da 2a Regiáo, em acórdao de fls. 190/ 
193, deu provimento ao Recurso Ordinàrio do Reclamante. Afirmou a natureza 
celetista do vínculo de emprego e determinou o retorno dos autos à Vara, para 
julgamento dos demais pedidos.

Da nova sententa interpós o Reclamado Recurso Ordinàrio, julgado 
improcedente pelo acórdao de fls. 270/272, complementado às fls. 282/284.

O Réu interpóe Recurso de Revista, às fls. 286/305.
Despacho de admissibilidade, às fls. 336/337.
Contra-razóes, às fls. 340/355.
Os autos nao foram encaminhados ao D. Ministerio Público do Traballio, 

nos termos do art. 82 do Regimentó Interno desta Corte.
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É o relatório.

VOTO

REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade -  tempestividade 
(fls. 285 e 286), representação processual (fls. 307) e preparo (fls. 201, 236, 237 e 
306) - , passo ao exame do recurso.

NATUREZA JURÍDICA DA RELAÇÃO DE TRABALHO -  EMPREGADO DE 
CARTÓRIO NÃO OFICIALIZADO -  REGIME CONTRATUAL

Conhecimento

Estes os termos do acórdão regional que afirmou a natureza celetista do 
vínculo empregatício:

“In casu, resta incontroverso que as partes firmaram um contrato de 
trabalho (fl. 41), exercendo o obreiro as funções de ‘Auxiliar de Cartório’, 
sem estai- diretamente ligado, portanto, às funções públicas em sentido estrito. 
A remuneração era procedida pelo Titular do Cartório e não pelos cofres 
públicos. Encontra-se presente, na relação jurídica debatida, indiscutivel
mente, a integralidade dos requisitos a que aludem os arts. 2 °  e 3o do diploma 
consolidado.

Incontroversa, outrossim, a inexistência de concurso público para 
admissão do autor. Não sendo admitido por concurso, na forma a que alude 
o art. 37, inciso II, da CF e não sendo o Estado titular da relação jurídica em 
tela, não há como se reconhecer a relação estatutária entre as partes, que 
seu deu, indiscutivelmente, sob a égide da legislação celetista.

Assim, a ‘opção’ de fl. 43, que visou atender às disposições do art. 
48 da Lei u° 8.935/1994, é absolutamente incompatível com a pactuação 
havida entre as partes. O autor que não poderia optar pela manutenção do 
regime ‘estatutário’, quando, à época, o regime regulador da relação entre 
as partes já era o ‘celetista’, na forma prevista no art. 236 da CF/1988.

[...]
Patente, portanto, a relação empregatícia havida entre as partes no 

período declinado na exordial, de 06.05.1994 a 29.04.1999, devendo os 
autos retornar à Origem para a análise integral dos pleitos exordiais, a fim 
de se evitar a supressão de instância.” (fls. 192/193 -  destaque na origem)
No Recurso de Revista, o Reclamado sustenta que a relação jurídica havida 

é de natureza estatutária. Alega que as atividades dos serviços notariais somente
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foram disciplinadas com a ediqao da Lei n° 8.935/1994 e que o Autor foi admitido 
anteriormente á sua vigencia. Indica ofensa aos arts. 48, §§ Io e 2°, do mencionado 
diploma legal e 236, § Io, da Constituid« da República e divergencia jurisprudencial.

A ementa de fls. 301 ti'aduz divergencia válida e específica, ao consignar 
que, até a publicad0 da Lei n° 8.935/1994, “os escreventes e auxiliares das serventías 
estavam sujeitos a regime especial ou estatutário”.

Conheqo, por divergencia jurisprudencial.

Mérito

O art. 236 da Constituid« da República, que encerra norma auto-aplicável, 
ao preceituar que os servidos notaríais e de registro sao exercidos em caráterprivado, 
por delegad« do Poder Público, evidencia que a figura do empregador é assumida 
pelo particular, e, nao, pelo Estado.

Decerto, o titular do cartório é o responsável pela contratad«, remunerad« 
e diregao da prestaba« dos servidos, equiparando-se ao empregador comum, 
sobretudo porque aufere renda proveniente da exploraba« das atividades do cartório.

Assim, os trabalhadores contratados, mesmo anteriormente á ediyáo da Lei 
n° 8.935/1994, vinculam-se ao titular da serventía, estando a rela?ao laboral 
respectiva submetida as normas da Consolidado das Leis do Trabalho.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte:
“EMPREGADO DE CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL -  VÍNCULO 

DE EMPREGO -  PERÍODO ANTERIOR Á LEI N° 8.935/1994 -  ART. 
236 DA CONSTITUigÁO FEDERAL

O entendimento desta Corte aponta no sentido de que os empregados 
de cartório estao sujeitos ao regime jurídico da CLT, ainda que contratados 
em período anterior á vigencia da Lei n° 8.935/1994, pois o art. 236 da CF 
já previa o caráter privado dos servidos notaríais e de registro, tratando-se 
de norma constitucional auto-aplicável. Nesse contexto, estando a decisáo 
recorrida em consonancia com a orientado jurisprudencial em comento, o 
seguimento do recurso de revista encontra óbice intransponível na Súmula 
n° 333 do TST. Recurso de revista nao conhecido.” (RR 428/1996-030-02-
00.4, 4a T., Reí. Min. Ives Gandra Martins, DJ 31.03.2006)

“RECURSO DE REVISTA -  COMPETÉNCIA DA JUSTIC/A DO 
TRABALHO -  CARTÓRIO -REGIME JURÍDICO -  ART. 236 DA  
CONSTITUigÁO FEDERAL -  LEI FEDERAL N° 8.935/1994

O caput do art. 236 da Carta Constitucional contém norma auto- 
aplicável ou auto-executável quanto ao exercício privado dos servidos 
notaríais e registráis, dispensando regulamentayáo por lei ordinária. A 
expressáo ‘caráter privado’ expressa no texto da Caita Mandamental revela 
a exclusao do Estado como empregador e nao deixa dúvidas quanto á adoqao 
do regime celetista, pelo titular do Cartório, quando contrata seus auxiliares
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e escreventes antes mesmo da vigência da Lei Regulamentadora n° 8.935/ 
1994. Ocorre que, como pessoa física que é, o titular do Cartório equipara- 
se ao empregador comum, ainda mais quando é notório que a entidade 
cartorial não é ente dotado de personalidade jurídica. Assim, no exercício 
de uma delegação do Estado porque executa serviços públicos, é o titular 
quem contrata, assalaria e dirige a prestação dos serviços cartoriais, como 
representante que é da serventia pública. Convém destacai' que o titular 
desenvolve também uma atividade econômica, uma vez que aufere a renda 
decorrente da exploração do cartório. Competente, pois, a Justiça do Trabalho 
para apreciar e julgar o presente feito, nos termos do art. 114 da Carta 
Magna. Recurso a que se nega provimento.” (RR 408.203/1997, 3a T., Rei. 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 28.09.2001)
No mesmo diapasão, o Excelso Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

sujeição dos trabalhadores de serviços notariais e de registro à legislação consolidada, 
mesmo se contratados anteriormente à Constituição de 1988, in verbis:

“Conflito de jurisdição. Competência. Reclamação trabalhista movida 
por empregado de ofício extrajudicial, não oficializado, do Distrito Federal 
contra o respectivo titular. Lei n° 6.750/1979 (Lei de Organização Judiciária 
do Distrito Federal e Territórios), arts. 81 e 82. A remuneração dos 
empregados das serventias não oficializadas do Distrito Federal deve ser 
paga pelos titulares, únicos responsáveis pelas obrigações trabalhistas. Os 
direitos dos empregados não remunerados pelos cofres públicos, vinculados 
ao titular da serventia, são os previstos na legislação do trabalho. A 
intervenção da Corregedoria-Geral da Justiça do Distrito Federal, nos 
referidos contratos de trabalho (Lei n° 6.750/1979, art. 81, § 3o), é meramente 
de natureza fiscalizadora e disciplinar. Constituição, arts. 114 e 236. 
Competência da Justiça do Trabalho e não da Justiça Comum do Distrito 
Federal. Conflito de jurisdição conhecido, declarando-se, no caso, a 
competência do Tribunal Superior do Trabalho.” (CJ 6964/DF, Rei. Min. 
Néri da Silveira, DJ 10.04.1992)
Por oportuno, ressalte-se que o regime estatutário previsto no art. 48 da Lei 

n° 8.935/1994 cinge-se apenas à atividade de fiscalização e disciplina do Poder 
Público com relação aos serviços notariais e de registro. Assim, no que tange aos 
demais direitos e deveres dos trabalhadores de cartórios não oficializados, a 
legislação aplicável é a consolidada.

Na hipótese dos autos, ao afirmar que o Reclamante submetia-se ao regime 
celetista, o Juízo de origem decidiu conforme à jurisprudência desta Corte.

Ante o exposto, nego provimento.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 25 de outubro de 2006. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora.
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RECURSO DE REVISTA. PRESCRigÁO

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIGAO. AJUIZAMENTO ANTERIOR 
DE A GAO POSTULANDO O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPRE- 
GATÍCIO. OBSTÁCULO À FLUÈNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL. NÁO- 
OCORRÈNCIA

1. Hipótese em que o Autor alega que, urna vez reconhecido sen vínculo 
de emprego com a CESP, tem jus as garantías estabilitárias constantes dos 
acordos coletivos por eia celebrados, e que, conquanto a presente Reclamando 
tenha sido ajuizcida mais de dois anos após a extingdo de sen contrato cíe 
traballio, apenas quando do tránsito em julgado da decisdo declaratoria do 
vínculo de emprego é que ele pode ajuizar a agdo pleiteando a reintegrando (e 
outros consectários do reconhecimento de vínculo com a CESP).

2. Obseiya-se que ambas as agdes (a declaratòria de vínculo e a presente 
Reclamando) possuem urna mesma causa de pedir remota -  o vínculo de 
emprego com a CESP-, ou seja, tanto a declarando judicial do vínculo quanto 
a condenando à reintegrando pressupdem a constatando, pelo juízo, dos 
elementos caracterizadores do líame empregatício.

3. Sdo pedidos, portanto, que poderiam ter sido cumulados em um único 
processo (cumulando objetiva de agdes), caso o Reclamante tivesse sido 
demitido antes do ajuizamento da prímeira demanda (ou, ao menos, antes da 
prolagdo da sentenga). Inteligencia do art. 105 do CPC.

4. Ndo é, portanto, o reconhecimento judicial do vínculo que ampara a 
pretensdo de reintegrando, mas o pròprio vínculo de emprego em si. A decisdo 
judicial que reconhece o vínculo empregatício, como se sabe, é meramente 
declaratoria de urna situando jurídica preexistente; ndo possiti, assim, qualquer 
caráter constitutivo ou desconstitutivo (ndo cria novas relagdes, novos status 
jurídicos).

5. Havendo, pois, a possibilidade, aínda que hipotética, de cumulando 
objetiva das agdes, nao háfalar que o interesse processila! do Autor só surgiu 
quando do tránsito em julgado da decisdo declaratòria do vínculo de emprego. 
Isso só seria adm issível se, para o ajuizamento da segunda demanda, 
necessariamente tivesse de haver o trànsito em julgado da decisdo na primeira 
agdo, em outras palavras, se o título judicial prèvio fosse verdadeìra condigdo 
da segunda.

7. Dessarte, unta vez que a presente Reclamando fo i ajuizada mais de 
dois anos após a extingdo do contrato de traballio, é de se ter por irreprochável 
o acórddo regional, que manteve a sentenga que pronunciara a prescrigdo 
total das pretensdes do Autor.
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E Q U IP A R A LO  SALARIAL. RENOVAQÀO DO PEDIDO. PRESCRI-
QÁO

O Recurso de Revista, no particular, nao se ampara em nenhum dos 
permissivos do art. 896 da CLT.

UNICIDADE CONTRATUAL. PRESCRIQÀO

Aleni de carecer do derido prequestìonamento, o recurso, no particular, 
nao se ampara em nenhum dos permissivos do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

(Processo n° TST-RR 1.637/2001-005-15-00 -  Ac. 3a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
1.637/2001-005-15-00.2, em que é Recorrente Zhilkier Angelo Ibañes Malgor 
(espolio de) e sao Recorridas Companhia Energética de Sao Paulo -  CESP e 
Funda£áo CESP.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15a Regiño, em acórdao de fls. 
777/779, negou provimento ao Recurso Ordinàrio do Reclamante. No que interessa, 
manteve a sentenza que pronunciara a prescrivilo total das pretensoes do Autor. 

Inconformado, o Reclamante interpoe Recurso de Revista as fls. 781/790. 
Despacho de admissibilidade, ás fls. 792/793.
Contra-razòes, ás fls. 795/808 e 809/813.
Os autos nao foram encaminhados ao D. Ministério Público do Trabalho, 

em conformidade com o art. 82 do Regimentó Interno desta Corte.
É o relatório.

VOTO

REQUISITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE

Atendidos os requisitos extrínsecos de admissibilidade, passo ao exame dos 
intrínsecos da Revista.

I -  PRESCRIQÀO -  AJUIZAMENTO ANTERIOR DE AQÁO POSTULANDO 
O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO -  OBSTÁCULO 
À FLUÈNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL

Conhecimento

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 15“ Regiào, em acórdào de fls. 
777/779, negou provimento ao Recurso Ordinàrio do Reclamante. No que interessa,
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manteve a sentenza que pronunciara a prescrivo total das pretensóes do Autor. 
Estes, os fundamentos:

“Há um defeito conceitual na argumentando do recorrente, o qual 
contamina todo o seu arrazoado. É que ele paite da premissa de que a sentenza 
do processo anterior (onde se discutiu o vínculo empregatício) teve natureza 
constitutiva, o que nao é verdade. Deveras, a decisilo proferida nos Autos do 
Processo 671/91 da Ia Vara de Bauru nao fez surgir o contrato de traballio 
entre as partes, mas meramente reconheceu urna situando fática preexistente, 
ou seja, dito julgamento teve, quanto ao vínculo empregatício, meros efeitos 
declaratorios. Decorrenda disso é a constatando de que o contrato de traballio 
existia e estava em pleno vigor mesmo antes da decisao judicial, déla nao 
dependendo.

A par disso, é de se observar que, mediante a adondo da teoria da 
actio nata insculpida no art. 189 do Código Civil, o interesse-utilidade 
exsurge com a lesdo do direito, a partir de quando inicia-se o lapso 
prescricional. Ora, levando em conta que o contrato de trabalho de fato 
estava em vigor e que o direito do reclamante, ao que diz, sofreu lesdo pela 
dispensa imotivada, naquele momento (23.06.1995, ao que constou) passou 
ele a ter interesse processual em face das recorridas, desde quando, portanto, 
devemos contar o bienio prescricional.

E nem há de se falar em impossibilidade de prescrindo de ato nulo ou 
condado suspensiva. A rescisáo contratual hostilizada, mesmo que em tese 
injusta ou promovida em ilícito prejuízo do trabalhador, inegavelmente 
consubstancia-se em lesdo de direito hábil a deflagrar a contagem 
prescricional e, mais, consolida-se no mundo jurídico caso a vítima nao 
adote as medidas judiciais nesse prazo. Por outro lado, nao há condigno 
suspensiva, porquanto, como já explicado acima, o contrato de trabalho 
estava em vigor e o exercício da pretensáo jurisdicional, no sentido de 
restaurar os interesses do trabalhador perante a rescisdo injusta, em nenhum 
momento restou dependente do prèvio sucesso da a§do anterior.

Oportuno referir-se à tese do recorrente, de que, pendente a apao de 
reconhecimento de vínculo, nao tinha interesse e legitimìdade para propor 
nova demanda em atenido à rescisdo ocorrida. Havia, sim, tais requisitos, 
pois a pretensa nova lesdo, estando em curso o contrato de trabalho, atribuía- 
lhe tais condipóes. O que poderia ter ocorrido nessa nova apdo, claro, seria 
de o magistrado suspender seu curso até a solupdo da lide anterior (CPC, 
art. 265, IV, a), mas nunca se reconhecer que o autor nao tinha interesse ou 
legitimìdade, face á, repita-se, natureza declaratoria da decisao que 
reconhece o vínculo.

[...]
A matèria, assim, foi bem analisada na origem, nao ensejando 

reforma. Confirmo, enfim, o reconhecimento da presentito do direito de 
apdo e, bem assim, a extinpdo dos pedidos com julgamento de mérito.
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Com base em tais fundamentos, decido: conhecer do recurso ordinàrio
e negar-lhe provimento.” (grifos no originai -  fls. 778/779)
Em Recurso de Revista, o Reclamante aduz que somente passou a ter interesse 

processual no ajuizamento da presente R eclam alo  após o trànsito em julgado do 
Processo 671/1991, “eis que havia pendencia de condigno suspensiva (ojulgamento 
de recurso de revista interposto naqueles autos pela CESP sobre o reconhecimento 
do vínculo empregaticio do recorrente, decretado pelo E. Tribunal Regional)” (fls. 
783). Aponta violapào aos arts. 114, 118, 170,1, do Código Civil de 1916 e 3° do 
CPC. Colaciona arestos à divergencia.

O precedente transcrito às fls. 785, proveniente do Eg. TRT da 12“ Regiào, 
contempla divergencia válida e específica, porquanto, ao revés do acórdào regional, 
consagra o entendimento de que “trabalhador que pleiteia o reconhecimento de 
vínculo direto com o tomador de servidos, enquanto ainda trabalha para o prestador 
deles, vindo a ser despedido no decorrer da demanda, nao sofre o curso do prazo 
prescricional senào a partir do trànsito em julgado da sentenpa que reconhece e 
constituí o vínculo pretendido”.

Conhepo.

Mérito

O pleito principal deduzido na presente apao é o de reintegrapao (convertido 
em pedido de indenizapño substitutiva dos salários até a data do falecimento do 
Reclamante). Alega o Autor que, urna vez reconhecido seu vínculo de emprego 
com a CESP, tem jus às garantías estabilitárias constantes dos acordos coletivos 
por eia celebrados.

O vínculo de emprego com a CESP, portanto, é causa de pedir remota 
(mediata) da apao.

A teoria da actio nata cusiríamos que o prazo prescricional só passa a fluir 
a partii- do momento em que a pretensao jurídica do Reclamante possa ser exercitada 
em juízo. Assim, milito embora a regia geral seja a de que a pretensao nasce com a 
propria lesáo do direito (art. 189 do Código Civil), entende-se que, em situapóes 
excepcionais, quando o interesse processual surge em um momento diferido, é 
desse momento que passa a fluir o prazo prescricional. Fala-se, dessa forma, aínda 
que nao observando a melhor técnica, que o inicio do prazo prescricional deve 
coincidir coni o da possibilidade de propositura da apao.

Por essa razño é que “o termo inicial do prazo prescricional para o empregado 
pleitear em juízo diferenpas da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos 
inflacionarios, deu-se com a vigencia da Lei Complementar n° 110, em 30.06.2001, 
salvo comprovado trànsito em julgado de decisáo proferida em agito proposta 
anteriormente na Justiga Federal, que reconhega o direito à atualizagào do saldo da 
conta vinculada” (Orientagáo Jurisprudencial n° 344 da SBDI-1), ou que, “é 
incabível apao declaratoria visando a declarar direito à complementagao de 
aposentadoria, se ainda nao atendidos os requisitos necessários à aquisigào do direito,
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seja por via regulamentar, ou por acordo coletivo” (Orientagáo Jurisprudencial n° 
276 da SBDI-1).

Os dois casos sào exemplos da api icario da teoria da cictio nata por esta 
Corte Superior. Em ambos entende-se que só hà pretensào jurídica exercitável 
perante a Justina do Trabalho após o implemento de urna condigào, ainda que 
eventualmente posterior à lesào originària: a entrada em vigor da Lei Complementar 
n° 110/2001, o trànsito em julgado de decisao da Justi§a Federai, a aquisigào do 
direito à aposentadoria.

Voltando à hipótese em comento, indaga-se: a partir de qual momento póde
se fa lar que o Autor poderia deduzir, perante a Justi§a do Trabalho, seu pleito à 
reintegragào?

O Recorrente sustenta que, conquanto a presente Reclamagào tenha sido 
ajuizada mais de dois anos após a extingào de seu contrato de trabalho, apenas 
quando do trànsito em julgado da decisao declaratoria do vínculo de emprego é 
que ele pode ajuizar a agào pleiteando sua reintegragào ou, na melhor técnica, que 
a existencia de pretensào exercitável estava condicionada ao trànsito em julgado 
da decisao declaratoria.

Nào lhe assiste, contudo, razào.
O que há, na espécie, é urna conexào1 entre as duas demandas, mas o 

ajuizamento da segunda agào de modo algum está ou esteve condicionado ao trànsito 
em julgado da decisao na primeira.

Ambas as agoes possuem urna mesma causa de pedir remota -  o vínculo de 
emprego com a CESP - ,  ou seja, tanto a declaragáo judicial do vínculo quanto a 
condenagào à reintegragào, pressupoem a constata5ào, pelo juízo, dos elementos 
caracterizadores do liame empregatício. Sào pedidos, portanto, que poderiam ter 
sido cumulados em um único processo (cumula§ào objetiva de agoes), caso o 
Reclamante tivesse sido demitido antes do ajuizamento da primeira demanda (ou, 
ao menos, antes da prola§áo da senten5a). Inteligencia do art. 105 do CPC1 2, muito 
bem interpretado pelo verbete sumular n° 235 do STJ3.

Nao é, pois, o reconhecimento judicial do vínculo que ampara a pretensào à 
reintegra§ào, mas o pròprio vínculo de emprego em si. O que eu quero dizer com 
isso é que a pretensào à reintegra§ào nào se tornou exercitável somente quando do 
trànsito em julgado da decisao na primeira agào, mas sim quando houve a violagào 
ao direito do trabalhador, ou seja, no momento em que este foi demitido.

1 “Reputam-se conexas duas ou mais agoes, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir” (art. 
103 do CPC).

2 “Art. 105. Havendo conexao ou continencia, o juiz, de oficio ou a requerimento de qualquer das 
partes, pode ordenar a reuniao de agoes propostas em separado, a fim de que sejarn decididas simultá
neamente.”

3 Súmulan°235 do STJ: “A conexao nao determina a reuniao dos processos, se um deles já foi julgado”.
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Ora, a existencia do vínculo de emprego, fundamento centrai da presente 
demanda, independe de pronunciamento judicial prèvio nesse sentido. A sentenza 
que reconhece o vínculo é meramente declaratòria, ou seja, apenas confirma a 
existencia ou nào de urna situayào jurídica prèvia. Nào possui, portanto, qualquer 
caráter constitutivo ou desconstitutivo de relayòes jurídicas.

A peculiai'idade do presente caso reside, tào-somente, no fato de que a ayào 
declaratòria do vínculo foi ajuizada antes da demissào do Autor.

Havendo, entretanto, a possibilidade hipotética de cumulayào objetiva das 
ayòes, nào há falar que o interesse processual de ajuizar a presente Reclamayào só 
surgiu quando do trànsito em julgado da decisào declaratòria do vínculo de emprego.

Isso só seria admissivel se, para o ajuizamento da segunda demanda, 
necessariamente tivesse de haver o trànsito em julgado da decisào na primeira 
ayào, em outras palavras, se o título judicial prèvio fosse verdadeira condiyào da 
segunda ayào4.

Nào è, contudo, o que ocorre na presente hipótese, urna vez que as ay oes 
poderiam ter sido, ainda que hipotéticamente, cumuladas em um só processo 
(imagine-se, por exemplo, que nào houvesse sido ajuizada a primeira ayào, nada 
impediría que, logo após sua demissào, o trabalhador, simultaneamente, postulasse, 
em um só processo, tanto o reconhecimento do vínculo quanto a reintegrayáo).

Poder-se-ia supor que, pelo risco de decisoes contraditórias entre si (urna 
reconhecendo o vínculo e a outra nào), a segunda ay ño é dependente do trànsito em 
julgado da decisào na primeira. O legislador processual, todavia, soube precaver
se de forma satisfatória desse cenário. Assim, correndo em separado duas ayoes 
conexas, a segunda è necessariamente distribuida, por dependencia, ao juízo que 
despachou a primeira (art. 106 do CPC), que, na medida do possível (e segundo 
seu melhor juízo de valor), deverá julgá-las simultaneamente.

Nada obstante, havendo a impossibilidade de se julgar simultaneamente as 
duas ayoes (a primeira está em grau recursal, por exemplo), deverá a segunda 
demanda, em obediencia à melhor técnica processual, ser sobrestada, aguardándo
se o desfecho final da primeira. Isso nào quer dizer, porém, como fala o Recorrente 
ás fls. 783 dos autos, que o julgamento da ayào declaratoria de vínculo empregatício 
é urna condiyào suspensiva. Condiyáo suspensiva, como se sabe, é aquele evento 
futuro e incerto que, enquanto nào implementado, impede o nascimento da 
pretensào. Ahipótese aqui é distinta, o sobrestamento da segunda demanda decorre 
apenas da impossibilidade jurídica de eia ser julgada simultaneamente com a

4 É o que acontece, por exemplo, ñas Reclamayóes que discutem diferenyas da multa de 40% do FGTS 
deconentes dos expurgos inflacionarios. Exatameute pela impossibilidade de cumulayao das ayoes e 
de a demanda trabalhista ser dependente do decidido pela Jusdya Federal é que se eutende que, apenas 
após o tránsito em julgado da decisao na Justiya Federal, é que há interesse de agir perante a Jusdya do 
Trabalho.
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primeira. Decorre, pois, nào da pendencia de urna co n d ilo  suspensiva, mas dos 
principios da seguranga jurídica e da harmonía das decisoes.

No mesmo sentido:
“PRESCRigÀO -  INTERRUPgÀO -  SÚMULA N° 268 DO TST -  

NECESSIDADE DE IDENTIDADE DE OBJETO ENTRE A PRIMEIRA 
RECLAMAgÀO E A A gÀ O  EM CURSO

1. A identidade de objeto e de partes entre agóes (na Justiga do 
Traballio, entre reclamagóes), somada à identidade de causa de pedir, 
autoriza a argüigao de litispendència e de coisa julgada (CPC, art. 301, § 
I o) .

2. Na definigáo legal, contemplada no § 2o do referido preceito da Lei 
Adjetiva Civil, urna causa é idèntica a outra quando tem as mesmas partes, a 
mesma causa de pedir e o mesmo pedido. Nessa esteira, a Súmula n° 268 do 
TST, na sua nova redagao, alude, expressamente, à necessidade de identidade 
de objeto para que a propositura de urna agao possa interromper a prescrigao 
em relagáo a outra. E oportuna a diretriz fixada porque, na Justiga do Trabalho, 
há possibilidade de cumulagáo de pedidos (CPC, art. 292).

3. Ao contrario do que ocorre na Justiga Comum, a cuínulaguo de pedidos 
é a regra nesta Especializada, derivando todos os demais pedidos de um primeiro, 
que é o decorrente da relagáo de emprego. Assim, a partir do reconhecimento 
do vínculo empregatício, todos os demais pedidos està« umbilicalmente ligados 
entre si, ainda que possam ser postulados separadamente. Essa é a razáo da 
necessidade de a parte comprovai' a identidade de objeto entre urna agao arquivada 
e a atual, para prevenir eventual interrupgào da prescrigao.

4. No caso, o Regional registra a ausencia de identidade de objeto 
em relagáo à reclamagao anterior, na qual foi reconhecido o vínculo de 
emprego, e assim, o reconhecimento da interrupgao da prescrigao.

5. Nem se objete que a segunda agao tinha por pressuposto o prèvio 
deslinde da controvèrsia travada na primeira reclamatória. Isto porque havia 
a possibilidade de cumulagáo de pedidos na primeira agao ajuizada, bem 
como a possibilidade de se postular a suspensáo do feito até o tránsito em 
julgado da deci sao proferida na primeira reclamatória. Recurso de revista 
parcialmente conhecido e desprovido.” (RR 1.387/2001-005-15-00.0, Reí. 
Min. Ives Gandía Martins Filho, DJ 12.05.2006)
Como bem ressaltado pelo precedente supra, diretriz semelhante à ora 

adotada deu ensejo à alteragào da redagao da Súmula n° 268 desta Corte Superior, 
que passou a dispor:

“Prescrigao. Interrupgào. Agáo trabalhista arquivada. Nova redagao. 
Res. 121/2003, DJ 21.11.2003

A agao trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrigao 
somente em relagáo aos pedidos idénticos.”
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Por essa razão é que se diz que ação que postula horas extras, por exemplo, 
não interrompe o prazo prescricional para que se pleiteie, em juízo, os reflexos 
dessas horas.

Muito embora o caso em análise não seja propriamente de interrupção da 
prescrição, o fundamento jurídico que soluciona a controvérsia é exatamente o 
mesmo.

Dessarte, uma vez que a presente Reclamação foi ajuizada mais de dois 
anos após a extinção do contrato de trabalho, é de se ter por irreprochável o acórdão 
regional, que manteve a sentença que pronunciara a prescrição total das pretensões 
do Autor.

Nego provimento.

II -  EQUIPARAÇÃO SALARIAL -  RENOVAÇÃO DO PEDIDO -  
PRESCRIÇÃO

Conhecimento

O Recorrente requer, sucessivamente, seja afastada, ao menos, “a prescrição 
nuclear em relação ao pedido específico de equiparação salarial e seus reflexos” 
(fls. 790). Alega que, “no Processo 671/1991, que reconheceu o vínculo empregatício 
do recorrente com a CESP, também foi formulado pedido de equiparação salarial, 
o qual foi extinto sem julgamento de mérito, declarado inepto pelo fato do 
reclamante, naquela ação, não ter declinado o paradigma a que pretendia equiparar 
seu salário” (sic -  fls. 789). Sustenta que, uma vez que o referido pleito “foi renovado 
na presente demanda dentro do biênio que sucedeu o trânsito em julgado do Processo 
671/91” (fls. 789), não há falar em prescrição total da pretensão. Assevera que “na 
presente ação o reclamante declinou o paradigma ao qual pretendia equiparar-se” 
(fls. 789).

O Tribunal Regional assim se manifestou sobre a questão:
“Por último, e quanto ao tópico específico das diferenças salariais 

(fl. 727, topo), tenho que a ação anterior (em seu tópico reproduzido em fl. 
87, item 3) não teve o condão de interromper a prescrição quanto a pretensão 
de equiparação salarial. De fato, naquela demanda os trabalhadores alegaram, 
em gênero, que recebiam salários inferiores aos demais trabalhadores da 
recorrida; não houve, ali, a especificação da causa de peclir remota do 
pleito, ao menos em relação ao aqui recorrente (168° autor daquele feito), 
qual seja, que o mesmo recebia a menor que, especificamente, fulano ou 
sicrano, os quais porventura exerciam as mesmas funções que ele; com 
base nisso, a nova ação não equivale à anterior, donde esta não logrou 
interromper o prazo prescricional. Mantenho, aqui também, a conclusão da 
sentença.” (grifei -  fls. 779)
Irrepreensível o acórdão regional.
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A súmula n° 268 do TST assillala que “a a§ao trabalhista, [...], inteiTompe a 
prescrivilo somente em rei avio aos pedidos idénticos”.

Por pedido idèntico, tem-se aquele proposto pela mesma parte e amparado 
na mesma causa de pedir.

Entender de forma diversa seria admitir, por exemplo, que o pedido de 
diferen§as de horas extras, fundado na supressao do intervalo intrajornada, 
interrompe a prescrivilo da pretensilo às diferenvas de horas extras, relativas aos 
minutos residuais nao quitados (causa de pedir diversa), ou aínda, que a avio 
proposta por “A” interrompe a prescrivilo da pretensilo de “B”, no ponto em que 
houver identidade de pedidos.

Ambos os cenários, por obvio, revelam-se completamente absurdos.
A aváo que interrompe a prescrivilo nao é outra senao a agdo idèntica, ou 

seja, a que tem mesma parte, mesmo pedido e igual causa de pedir.
Essa a ratio essendi da Súmula n° 268 deste Tribunal. Nesse sentido:

“PRESCRigÁO -  INTERRUPgÁO -  SÚMULA N° 268 DO TST -  
NECESSIDADE DE IDENTIDADE DE OBJETO ENTRE A RECLAMA
L O  ARQUIVADA E A AQAO  EM CURSO

A identidade de objeto e de partes entre avoes (na Justiva do 
Traballio, entre reclama§6es) é fator relevante de defesa, tanto que a 
presenva délas, somada à identidade de causa de pedir, autoriza a argüivao 
de litispendència e de coisa julgada (CPC, art. 301, § Io). Na melhor 
definivao legal, contemplada no § 2° do referido precedo da Lei Adjetiva 
Civil, urna causa é idèntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma 
causa de pedir e o mesmo pedido. Milito embora a Sihmda n° 268 do TST 
uño faga ahisáo à necessidade de identidade de partes e de objeto, a 
jurisprudencia desta Corte, sabiamente, tem se orientado nesse sentido. 
E é sábia a jurisprudencia porque, na Justiva do Traballio, há possibilidade 
de cu mu lavilo de pedidos (CPC, art. 292). Ao contràrio do que ocorre na 
Justiva Comum, a cumulavao de pedidos é a regra nesta Especializada, 
derivando todos os demais pedidos de nm primeiro, que é o decorrente da 
relavao de emprego. Assim, a partir do reconhecimento do vínculo 
empregatício, todos os demais pedidos estilo umbilicalmente ligados entre 
si, aínda que possam ser postulados separadamente. Essa é a razao da 
necessidade de a parte comprovar a identidade de objeto entre urna avao 
arquivada e a atual, para prevenir eventual intcrrupváo da prescrivao. No 
caso, nào houve prova quanto à identidade de objeto em relavào à 
reclamavào anterior arquivada, inviabilizando-se, assim, o reconhecimento 
da interrupvào da prescrivao. Recurso de revista conhecido e desprovido.” 
(grifei -  RR 620.414/2000.0, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ 
20.08.2004)
No caso específico, contudo, nem a apontada igualdade entre os pedidos é 

passível de ser constatada.
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Ora, o pedido de equiparapao salarial com um paradigma “A”, por certo 
nao é igual ao pedido de equiparapao com um paradigma “B”, que por sua vez nao 
é igual ao pedido de equiparapáo sem paradigma específico.

Assim, urna vez que o próprio Recorrente reconhece que no primeiro pleito 
de equiparapao nao fora indicado o paradigma, nao há como se entender que houve 
a pretendida interrupqao do prazo prescricional.

Em verdade, a questao nem merecia maior discussao, porquanto o Recorrente 
nao transcreve arestos á divergencia, nem aponta violapao legal ou constitucional 
específica, apta a viabilizar o conhecimento do apelo.

Como se ve, o recurso, no particular, nao se ampara em nenhum dos 
permissivos do art. 896 da CLT.

Nao conhe£o.

III -  UNICIDADE CONTRATUAL -  PRESCRIQÁO

Conhecimento

Postula o Recorrente, ainda, sucessivamente, que “reconhecendo-se a 
unicidade do pacto laboral até a data da última demissao fraudulenta e a nulidade 
da fraudulenta demissao no curso do Processo 671/1991, que seja afastada a 
prescripao nuclear e determinado o retorno dos autos para a Vara de origem” (fls. 
790).

O Tribunal Regional, contudo, nao se manifestou sobre essa questao 
(unicidade contratual). Tampouco o assunto mereceu qualquer considerapao do 
Recorrente ñas raz5es de seu recurso.

Dessarte, além de cai'ecer do devido prequestionamento, o pedido, além de 
nao estar amparado em nenhum dos permissivos do art. 896 da CLT, carece, também, 
da competente fundamentaqao.

Nao é demais fazer aqui referencia á Súmula n° 284 do Excelso STF, que
dispóe:

“É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiencia na
sua fundamentado nao permitir a exata compreensao da controvérsia.”
Nao conhepo.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade: I -  Em relapao ao tópico “PRESCRIQÁO -  AJUIZAMENTO 
ANTERIOR DE AQÁO POSTULANDO O RECONHECIMENTO DE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO -  OBSTÁCULO Á FLUÉNCIA DO PRAZO PRESCRICIO- 
NAL”, conhecer do Recurso de Revista, por divergencia jurisprudencial, e no mérito, 
por maioria, negar-lhe provimento; vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de 
Paula e, II -unánimemente, nao conhecer do recurso, quanto aos demais temas.
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Brasilia, 25 de outubro de 2006. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora.

REVISTA. DUPLO FUNDAMENTO
REVISTA. DUPLO FUNDAMENTO. UM DELES DE NATUREZA  

PREJUDICIAL. ENFRENTAMENTO DO TEMA SUBSEQ ÜENTE PARA FINS 
EXCLUSIVOS DE PREQUESTIONAMENTO. Trazendo o acórdao do Regional 
doìs fundamentos, é possfvel jurídicamente que se conhega do recurso de revista 
por uni dos temas, quando este tem natureza prejudicial do segundo, coni exame 
deste ùltimo tcio-somente para efeito de prequestionamento. A hìpótese consiste 
no fato de o Tribunal Regional ter afastaclo a tese de a reclaman te, advogada, 
integrar categoria diferenciada, examinando a lide sob o enfoque do art. 224, 
§ 2°, da CLT. Nesse contexto, a deciselo embargada, ao conhecer da revista 
por contrariedade à Sim ula n° 117 desta Corte, por entender que o reclamante 
é integrante de categoria diferenciada, nao fica impedida, urna vez provocada 
por embargos de declaragào, de examinar a Hele sob o enfoque do cargo de 
confianza, nos termos do art. 224, § 2°, da CLT, para efeito de prequestiona
mento. Assume relevància jurídica essa postura, em face do principio da 
celerìdacle processimi, considerándose a hipótese de, eventualmente, outra 
ser a posìqào da SDI-1 desta Corte, sobre o tema prejudicial.

Embargos de deelarageto acolhidos para prestar esclarecìmentos.

(Processo n° TST-ED-RR 61.285/2002-900-02-00 -  Ac. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declarado em 
Recurso de Revista n° TST-ED-RR 61285/2002-900-02-00.8, em que é embargante 
Flora Placeres Alvarez Correa e embargado Banco BMC S.A.

Embargos de declarado opostos pela reclamante contra o acórdao de fls. 
418/425, que conheceu do recurso de revista do reclamado, por contrariedade à 
Súmula n° 117 do TST, e deu-lhe provimento para excluir da condenaqño o 
pagamento das sétima e oitava horas como extras.

Alega, a fls. 436/443, que há omissáo quanto à aplicaqào da Súmula n° 117 
do TST, a partir do quadro fático registrado pelo Regional. Entende que a reclamante, 
embora recebesse a gratificalo legai e ocupasse o cargo de advogada plena, nao 
teria prestado servidos em funqào diferenciada, executando tarefas meramente 
técnicas. Argumenta, ainda, que nào se discute o seu enquadramento sindical, mas 
o contrato, em que o banco admitiu e a registrou como bancària. Aduz que nào 
consta no quadro fático do Regional que a reclamante nao esteja ao abrigo do art. 
20 da Lei n° 8.906/1994, que fixa a jornada de 4 horas diarias para o advogado. 
Entende que nao é irrelevante a controvèrsia a respeito do enquadramento sindical, 
pois os profissionais liberáis témregras distintas das demais categorías diferenciadas. 
Aduz, finalmente, que há contradiqao na ementa do acórdao que consigna o náo-
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conhecimento do recurso de revista, quando, na verdade, o recurso foi conhecido e 
próvido.

Relatados.

VOTO

Os embargos de declarando sao tempestivos (fls. 426/427) e estáo subscritos 
por advogado habilitado (fl. 85).

Conllevo.
Embargos de declarando opostos pela reclamante contra o acórdáo de fls. 

418/425, que conheceu do recurso de revista do reclamado, por contrariedade à 
Súmula n° 117 do TST, e deu-lhe provimento para excluir da condenando o 
pagamento das sétima e oitava horas como extras.

Alega, a fls. 436/443, que há omissdo quanto à aplicando da Súmula n° 117 
do TST, a partir do quadro fático registrado pelo Regional. Entende que a reclamante, 
embora recebesse a gratificando legal e ocupasse o cargo de advogada plena, nao 
teria prestado servinos em fungilo diferenciada, executando tarefas meramente 
técnicas. Argumenta, ainda, que nao se discute o seu enquadramento sindical, mas 
o contrato, em que o banco a admitiu e a registrou como bancària. Aduz que nao 
consta no quadro fatico do Regional que a reclamante nao esteja ao abrigo do art. 
20 da Lei n° 8.906/1994, que fixa a jomada de 4 horas diarias para o advogado. 
Entende que nao é irrelevante a controvèrsia a respeito do enquadramento sindical, 
pois os profissionais liberáis tém regras distintas das demais categorías diferenciadas. 
Aduz, finalmente, que há contradiíjáo na ementa do acórdáo que consigna o náo- 
conhecimento do recurso de revísta, quando, na verdade, o recurso foi conhecido e 
próvido.

Tem razáo a embargante.
O Regional decidiu a lide sob dois fundamentos: o primeiro, de que advogado 

náo integra categoria diferenciada, e, o segundo, de que a reclamante náo exerceu 
cargo de confianíja (confira-se fls. 280/281).

O v. acórdáo enfrentou apenas o tema “advogado -  categoria diferenciada” 
e acolheu o recurso do banco para refutar a sua condenaíjáo em horas extras (fls. 
418/423).

Para sanar a omissño, embora entenda-se que a questao referente à 
circunstancia de a reclamante integrar categoria diferenciada seja prejudicial em 
rela£áo ao tema “advogado -  exercício de cargo de confiaba bancàrio”, passa-se 
ao exame deste último tema, para efeito de prequestionamento.

Adentra-se, pois, o exame da revista do banco, sob o enfoque do “cargo de 
confianza” (fls. 300 e seguintes do recurso de revista).

Sem razáo a embargante.

O Regional explícita que:
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“[...] embora recebesse a gratificado legal e tivesse o cargo de 
Advogada Plena (fl. 108), nao prestou servidos em fun^ao diferenciada, de 
chefia, executando tarefas meramente técnicas (segundo o preposto ‘o 
trabalho da reclamante era especificamente de pareceres; que os pareceres 
eram jurídicos sobre firmas e poderes das empresas’ -f l. 160), nao orientando 
servÍ50s de subalternos, nem respondendo pelo setor onde trabalhava.

Assim, de seis horas sua jomada diaria normal até o desligamento.
Nesse passo, nao há que se falar que a jomada contratual era de 8 

horas (ou 220 mensais), para afastar-se o pleito ou para efeito de pagamento 
apenas do adicional da 7a e 8a horas, pois ilegal a cláusula, por afrontar o 
art. 224 da CLT, incide a nulidade do art. 9o da CLT.

Da mesma forma, a gratifica5ao legal, compondo sua remunerado, 
era contrapresta5áo pelos servÍ5os técnicos desenvolvidos em jomada normal, 
que, conforme já se viu, era de seis horas, nao havendo que se compensar o 
que foi pago por outro título, mas sim considerar que o mesmo compoe a 
remunera5áo para cálculo de salário-hora.” (fls. 282)
Ora, exercendo a fun5áo de Advogada Plena, com poderes para emitir 

pareceres sobre firmas e poderes de empresas, por certo que a reclamante, sem 
prejuízo de exercer atividade técnica, exerceu, também, sem dúvida, func^áo 
altamente de confiaba.

Com efeito, nao se pode negar que a emissáo de pareceres, para orientado 
e definÍ5ao sobre negocios a serem feitos pelo banco, constitui atividade que exige 
urna fidúcia muito especial, diferente daqueles trabalhos que rotineiramente sao 
prestados em um estabelecimento bancário.

Conhe5o, pois, do recurso de revista, por ofensa ao art. 224, § 2o, da CLT.

MÉRITO

Conhecido o recurso de revista, por viola?áo do art. 224, § 2o, da CLT, dou- 
lhe provimento para excluir da condena5áo as horas extras, assim consideradas as 
T  e 8a horas.

Acolho os embargos de declaragao para, mantido o conhecimento da revista 
por contrariedade á Súmula n° 117 do TST, afastar o direito as horas extras e, para 
efeito exclusivamente de prequestionamento, esclarecer que a revista também deveria 
ser conhecida, se superada a questáo relativa á categoria diferenciada, por ofensa 
ao art. 224, § 2o, da CLT, na medida que a reclamante teria exercido cargo de 
confiaba.

Isto posto,
Acordam os Minisü'os da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

por unanimidade, acolher os embargos de declara5ao, para, mantido o conhecimento 
da revista por contrariedade á Súmula n° 117 do TST, afastar o direito as horas 
extras e, para efeito exclusivamente de prequestionamento, esclarecer que a revista
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também deveria ser conhecida, se superada a questao relativa á categoría 
diferenciada, por ofensa ao art. 224, § 2o, da CLT, na medida que a reclamante 
teria exercido cargo de confianza.

Brasilia, i° de novembro de 2006. Milton de Moura Franga, relator.

RECURSO DE REVISTA. RESCISAO INDIRETA. ATRASO 
DE SALÀRIO S

REC U RSO  DE REVISTA. RE SC ISA O  INDIRETA. ATRASO  NO  
PAGAMENTO DE SALARIOS POR DOIS MESES. CARACTERIZAD O. ART. 
483, D, DA CLT. O atraso no pagamento de saldrías por dois meses autoriza 
a rescisáo indireta do contrato de traballio, em face nao apenas da natureza 
alimentar da contraprestagdo do traballio, mas também e principalmente, 
do principio da proporcionalidade, tendo em vista que, conforme o art. 482, 
I, da C LT e a ju r isp ru d e n c ia  p a c ífic a  da Ju stig a  do Traballio , o 
descumpriinento da obrigagao contratual elem entar do empregado de 
comparecer ao serviqo por período de apenas 30 dias -  metade daquele em 
que a Reclamada, no presente feito, descumpriu seu dever elementar de págal
os salários do Reclamante -  já  é suficiente para caracterizagáo da justa  
causa por abandono de emprego.

Recurso de revista próvido.

(Processo n° TST-RR 6/2000-067-02-00 -  Ac. 6a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR 
6/2000-067-02-00.2, em que é Recorrente Ubiratan Moura Fonseca e Recorrido 
Colégio Anglo Latino -  Sociedade Educadora Anchieta.

O e. Tribunal Regional do Traballio da 2a Regido, por meio do v. acórdao 
de fls. 3195-3201, negou provimento ao recurso ordinàrio do Reclamante ao 
fundamento de que “pequeños atrasos no pagamento de salàrio e por período 
nao superior a tres meses nào justificam a rescisáo indireta do contrato de 
traballio” .

Inconformado, o Reclamante interpon recurso de revista (fls. 3209-3219). 
Alega, em síntese, que a mora contumaz da Reclamada, caracterizada pelo 
nao-pagamento de salários durante dois meses e meio, bem como pelo débito 
do salàrio e de depósitos do FGTS durante pelo menos quatro meses do ano de 
1999, implica a rescisáo indireta do contrato. Insiste que nao é possível cogitar
se de abandono de emprego, pois nào seria justo exigir-se do empregado 
continuar no emprego sem percep§ao de salários. Afirma que a contumàcia da 
mora nào precisa ser aquela prevista no Decreto-Lei n° 368/1968. Indica viola§ao 
dos arts. 483, d, e 459, § Io, da CLT, 7o, V ili e X, e 100, § Io, da Constitui§ao
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Federal de 1988, além de contrariedade á Súmula n° 13 do TST. Transcreve 
arestos para cotejo.

Admitido o recurso de revista pelo r. despacho as fls. 3223-3224. 
Contra-razóes as fls. 3226-3235.
Sem remessa dos autos ao douto Ministério Público do Trabalho, nos termos 

do artigo 82 do Regimentó Interno do Tribunal Superior do Trabalho.
E o relatório.

VOTO

O recurso de revista é tempestivo (fls. 3208 e 3209) e está subscrito por 
advogado devidamente habilitado (fl. 15).

1 CONHECIMENTO

1.1 Rescisao indireta. Atraso no pagamento de salarios de dois meses

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2a Regiáo negou provimento ao 
recurso ordinàrio com o seguinte fundamento:

“Pequeños atrasos no pagamento de salàrio e por período nao superior 
a tres meses, nao justificam a rescisao indireta do contrato de trabalho.

O nao-pagamento de outras verbas contratuais, igualmente, nao se 
constituí em falta grave do empregador a ensejar a ruptura do contrato, pois 
que, inclusive, o empregado poderá pleitear em juízo a reparado ou o 
cumprimento de direitos que entender fazer jus.

A manuteniáo do contrato de trabalho é principio que se deve observar 
em beneficio da pròpria sociedade como um todo.

Nego provimento.” (fls. 3198-3199)
Inconformado, o Reclamante interpoe recurso de revista (fls. 3209-3219). 

Alega, em síntese, que a mora contumaz da Reclamada, caracterizada pelo nao- 
pagamento de salarios durante dois meses e meio, bem como pelo débito do salàrio 
e de depósitos de FGTS durante pelo menos quatro meses do ano de 1999, implica 
a rescisao indireta do contrato. Insiste que nao é possível cogitar-se de abandono 
de emprego, pois nao seria justo exigir-se do empregado continuar no emprego 
sem percep^ào de salários. Afirma que a contumàcia da mora nao precisa ser aquela 
prevista no Decreto-Lei n° 368/1968. Indica violai ño dos arts. 483, d, e 459, § Io, 
da CLT, T ,  V ili e X, e 100, § Io, da Constituiiáo Federal de 1988, além de 
contrariedade à Súmula n° 13 do TST. Transcreve arestos para cotejo.

Com razño.
O abaso no pagamento de salários por dois meses autoriza a rescisao indireta 

do contrato de trabalho, em face nao apenas da natureza alimentar' da contraprestaiáo
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do ti'abalho, mas também e principalmente, do principio da proporcionalidade. Isto 
poique, conforme o art. 482, i, da CLT e a jurisprudencia pacífica da Justina do Traballio, 
o descumprimento da obrigaqño contratual elemental' do empregado de comparecer ao 
servido por período de apenas 30 dias -  metade daquele em que a Reclamada, no 
presente feito, descumpriu seu dever elemental' de pagar os salários do Reclamante -  já 
é suficiente para caracterizaqáo da justa causa por abandono de emprego.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:
“EMBARGOS -  RECURSO DE REVISTA -  FUNDAMENTOS 

JURÍDICOS AUTÓNOMOS NO ACÓRDÁO REGIONAL -  IMPUGNA- 
gÁO PARCIAL-RESCISÁOINDIRETA-JUSTA CAUSA-ABANDONO 
DE EMPREGO -  1. Viola o art. 896 da CLT acórdao de Turma do TST que 
conhece e dá provimento a recurso de revista, sob o fundamento de violaqao 
a dispositivo de lei federal, se subsiste no acórdao regional, sem impugnaqao 
específica no recurso de revista, outro fundamento jurídico autónomo e 
suficiente para embasar a decisao. 2. Nao caracteriza justa causa, em virtude 
de abandono de emprego, o comportamento do empregado consistente em 
se afastar espontáneamente do trabalho e ingressar em juízo, apenas 13 
(treze) dias após, para pleitear a declaraqao de rescisao indireta do contrato. 
Ainda que se faqa acompanhar de mudanqa de domicilio que torne 
impraticável a execuqao do contrato, o afastamento imediato do emprego 
para postular a rescisao indireta do contrato de trabalho, a par de constituir 
o exercício de um direito, nao revela animo de renunciar o emprego. 3. 
Embargos parcialmente conhecidos e próvidos.”

(TST, E-RR 92939/2003-900-02-00.6, SBDI-1, Reí. Min. Joño Oreste 
Dalazen, DJU 10.02.2006)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO -  Recurso de Revista que esbarra 
no óbice dos Enunciados n°s 221, 297 e 296 do TST. Agravo desprovido.

[...]
No tocante a materia de mérito, o decisión enquadrou os fatos na 

previsao do art. 483, d, da CLT, por considerar a ocorréncia de infraqao 
contratual grave por parte da empregadora, que deixou de pagar os salários 
do Reclamante por dois meses.”

(TST, AIRR 745.605/2001.2, 3a Turma, Reí. Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, DJU de 06.09.2001)
Com esses fundamentos, conheqo do recurso de revista por violaqáo do art. 

483, d, da CLT.

2 MÉRITO

2.1 Rescisao indireta. Atraso no pagamento de salários de dois meses

Conhecido o recurso de revista por violaqáo direta e literal de dispositivo de 
lei, o seu provimento é medida que se impoe.
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Dou provimento, portanto, ao recurso de revista para julgar procedente o 
pedido de condenando da Reclamada ao pagamento das verbas rescisórias e demais 
pedidos constantes da exordial (itens 4 e 5, fls. 8 e 9) que decorrem do 
reconhecimento judicial da rescisào indireta do contrato de traballio.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do Traballio, 

por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violando do art. 483, d, da 
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente o pedido de condenando 
da Reclamada ao pagamento das verbas rescisórias e demais pedidos constantes da 
exordial (itens 4 e 5, fls. 8 e 9) que decorrem do reconhecimento judicial da rescisào 
indireta do contrato de traballio.

Brasilia, 27 de setembro de 2006. Horacio Senna Pires, relator.

RECURSO ORDINÀRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
PRECAT ÓRIO

RECURSO ORDINÀRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. 
AQÀO PROPO STA CONTRA E N TE DA A D M IN IS T R A D O  DIRETA. 
C O N D EN AD O  COM TRÁNSITO EM  JULGADO. POSTERIOR CRIAQÀO 
DE AUTARQUIA COM ASSUNQÀO DAS ATRIBUIQÒES EXERCIDAS POR 
ÓRGÀO DA A D M IN ISTR A D O  DIRETA. INEXISTENCIA DE SUCESSÀO. 
Pretenselo do Distrito Federai de restabelecer decisao em que se alterón o 
pò lo  p a ssivo  para  constar, corno Executada, a autarquía Servigo de 
Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -  BELACAP. Ndo- 
participagao da autarquía na relagao jurídica processuale tendo em vista sua 
crìagào após o trànsito emjulgado da decisao exeqiienda. Ausencia de sucesscio.

Recurso ordinàrio a que se nega provimento.

(Processo n° TST-ROAG 1.808/1988-008-10-00 -  Ac. Tribunal Pieno)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Ordinàrio em Agravo 
Regimental n° TST-ROAG 1.808/1988-008-10-00.1, em que é Recorrente Distrito 
Federal e sao Recorridos Lázaro Batista da Silva e Servino de Ajardinamento e 
Limpeza Urbana do Distrito Federal -  BELACAR

AExma. Sra. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Traballio da Décima 
Regiáo, nos autos do Precatório n° 1.808/1988-008-10-00.1, determinou sua 
reautuanáo, para que passasse a constar, como Executado, o Servino de 
Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -  BELACAP (fls. 224).

Mediante a decisáo de fls. 234, o Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Traballio da Décima Regiáo chamou o feito à ordem, determinando a
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reautua§ào do processo, para que passasse a constai; corno Executado, apenas o 
Distrito Federai.

Dessa decisào o Distrito Federal interpós agravo regimental (fls. 237/242), com 
amparo nos arts. 214 do Regimentó Interno do Tribunal Regional do Traballio da 
Dècima Regiào e 1°-E da Lei n° 9.494/1997. Alegou que a decisào judicial transitou em 
julgado em rela§ào ao Servilo Autonomo de Limpeza Urbana -  SLU, que, na época, 
era órgào da estrutura administrativa do Governo do Distrito Federal. Asseverou que, 
com a edi§ào das Leis Distritais n°s 660, de 27 de Janeiro de 1994, e 706, de 13 de maio 
de 1994, o Servi§o Autònomo de Limpeza Urbana -  SLU passou à condi§ào de autarquía, 
com a denomina§ào de Servi§o de Limpeza Urbana do Distrito Federal -  SLU/DF, que, 
com a edi§ào da Lei Distrital n° 2.299/2000, regulada pelo Decreto n° 21.170/2000, 
art. 7°, passou a ter a designa§ào de Servilo de Ajardinamento e Limpeza Urbana do 
Distrito Federal -  BELACAP. Sustentou que ocorreu a sucessào do Servi§o Autonomo 
de Limpeza Urbana -  SLU pelo Servi§o de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito 
Federai -  BELACAP e que, dessa forma, deve o Servi§o de Ajardinamento e Limpeza 
Urbana do Distrito Federai -  BELACAP ser mantido no polo passivo da execugào. 
Aduziu, por firn, que ocorreu coisa julgada em rela§ào à altera§ào do polo passivo e que 
nào é possivel inclusào retroativa na lista de precatórios do Distrito Federai.

A Procuradoria Regional do Traballio da Dècima Regiào opinou pelo nào- 
provimento do agravo regimental (fls. 253/255).

O Tribunal Regional do Traballio da Dècima Regiào, em sua composi§ào 
piena, mediante o acórdào de fls. 326/332, negou provimento ao agravo regimental 
interposto pelo Executado.

Inconformado, o Executado, Distrito Federai, interpós recurso ordinàrio 
(fls. 335/340), com apoio nos arts. 894, b, da Consolidagào das Leis do Traballio e 
1°-E da Lei n° 9.494/1997. Reiterou os fundamentos apresentados no agravo 
regimental.

O Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional admitiu o recurso ordinàrio 
por meio da decisào de fls. 350. Reconheceu o enquadramento do crédito devido ao 
Exeqiiente no conceito de obriga§5es de pequeño valor e determinou a reserva do 
valor bruto atualizado (fls. 352).

O Exeqiiente, Lázaro Batista da Silva, apresentou contra-razòes ao recurso 
ordinàrio (fls. 344/346).

A representante do Ministério Público do Traballio opinou pelo nào- 
provimento do recurso ordinàrio (fls. 356/360).

E o relatório.

VOTO

1 CONHECIMENTO

Atendidos os pressupostos legáis de admissibilidade do recurso ordinàrio, 
dele conhe§o.
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2 MÉRITO

Precatório. Agao proposta contra ente da Administragño direta. 
Condenagao coni trànsito ent julgado. Posterior criagdo de autarquía 
com assimgao das atribuigdes exercidas por órgcio da Administragáo 
direta. Inexistencia de sucessào

AExma. Si a. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Traballio da Décima 
Regi fio detenninou a reautuagào do processo, para que passasse a constar, como 
Executado, o Servigo de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -  
BELACAP (fls. 224). Mediante a decisilo de fls. 234, o Exmo. Sr. Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Regiào chamou o feito à ordem, 
determinando a reautuagào do processo, para que passasse a constar, como 
Executado, apenas o Distrito Federal.

Dessa decisilo o Distrito Federal interpós agravo regimental (fls. 237/242). 
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Regiíío, em sua composigào 

plena, mediante o acórdño de fls. 326/332, negou provimento ao agravo regimental 
interposto pelo Executado, registrando, na ementa, o seguinte entendimento:

“AGRAVO REGIMENTAL -  ADEQUAqÁO -  PRECATÓRIO -  
SUCESSÀO -  INOCORRÉNCIA -  COISA JULGADA -  LIMITES 
SUBJETIVOS -[...] 2. Lei local que cria autarquía, com a missao de realizar 
determinados servigos até entáo prestados pela administragáo direta, por si 
só, nao cristaliza a figura da sucessào. A ausencia de norma a dispor em tal 
sentido e, especialmente a imutabilidade dos limites subjetivos da coisa 
julgada, impoem a mantenga, na execugao, do devedor originàrio, em face 
do qual foi regularmente expedido o precatório, visando à solugfio do débito.” 
(fls. 326)
O Distrito Federal, em suas razóes de recurso ordinàrio (fls. 335/340), alega 

que a decisao judicial transitou em julgado em relagào ao Servigo Autònomo de 
Limpeza Urbana -  SLU, que, na época, era órgfto da estrutura administrativa do 
Governo do Distrito Federal. Assevera que, com a edigao das Leis Distritais n°s 660, 
de 27 de janeiro de 1994, e 706, de 13 de maio de 1994, o Servigo Autònomo de 
Limpeza Urbana -  SLU passou à condigño de autarquía, com a denorninagao de 
Servigo de Limpeza Urbana do Distrito Federal -  SLU/DF, que, com a edigao da Lei 
Distrital n° 2.299/2000, regulada pelo Decreto n° 21.170/2000, art. 7o, passou a ter a 
designagao de Servigo de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -  
BELACAP. Sustenta que ocorreu a sucessào do Servigo Autònomo de Limpeza Urbana -  
SLU pelo Servigo de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -  
BELACAP e que, dessa forma, deve o Servigo de Ajardinamento e Limpeza Urbana 
do Distrito Federal -  BELACAP ser mantido no pòlo passivo da execugao. Aduz, por 
firn, que ocorreu coisa julgada em relagào à alteragáo do polo passivo e que nao é 
possível inclusao retroativa na lista de precatórios do Distrito Federal.
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Sem razào o Recorrente.
A formaliza§ao do precatório e a requisi§ao judicial pressupoem a existencia 

de título executivo validamente expedido contra a entidade de direito público, 
fundado em decisào judicial transitada emjulgado (art. 100 da Constitui§ào Federai).

No título executivo, objeto do precatório, estabeleceu-se a condena§ào do 
Distrito Federai em favor de Lázaro Batista da Silva.

A apresenta§ào do precatório ocorreu em Io de inarco de 1993. A autarquía 
Servilo de Limpeza Urbana do Distrito Federal -  SLU/DF foi criada após a expedi§ào 
do precatório, conti a edi§áo das Leis Distritais n°s 660, de 27 de janeiro de 1994, e 
706, de 13 de maio de 1994, e passou a ter a designalo de Servilo de Ajardinamento 
e Limpeza Urbana do Distrito Federal -  BELACAP, com a edigfto da Lei Distrital 
n° 2.299/2000, regulada pelo Decreto n° 21.170/2000, art. 7°.

A autarquía Servi§o de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federai -  
BELACAP nào figurou como devedora no título em que se formalizou o precatório. 
Nao há, portanto, decisào com trànsito emjulgado contra o Servi§o de Ajardinamento 
e Limpeza Urbana do Distrito Federai -  BELACAP no processo de conhecimento 
nem título executivo válido a ser contra ele executado.

A criagao de autarquía que incorporou as atribui§óes exercidas pelo Governo 
do Distrito Federai mediante órgào da Administra§ào Direta nao tem o condào de 
caracterizar sucessào no pòlo passivo da execu§ào. A lei distrital que criou a 
Autarquía (Lei Distrital n° 660/1994) e a que dispòs sobre sua estmtura (Lei Distrital 
n° 706/1994) nào previram a substitui§áo naqueles processos em que o Distrito 
Federai era parte e tampouco o deslocamento da responsabilidade pelos débitos 
existentes antes de sua cria§ào.

A expedigfto do precatório em relagào ao Distrito Federai se caracterizou, 
portanto, como ato jurídico perfeito, fundamentado em sentenza com trànsito em 
julgado (art. 5o, XXXVI, da Constitui§ào Federai).

De outra parte, o pagamento devido pela Fazenda Pública deve observar a 
ordem rigorosa de apresenta§áo dos precatórios, qual seja a data de protocolo no 
Tribunal -  ordem cronològica (art. 100 da Constitui§ào Federal). Assim sendo, 
para cada entidade em cada esfera da Administra§áo Pública, há urna ordem pròpria 
a ser seguida, ou seja, a lista dos precatórios das autarquías é diferente daquela da 
Administra§ào direta, pois sào personalidades jurídicas distintas.

Ademáis, causariam prejuízo ao Exeqüente a retirada de seu precatório da 
lista de precatórios do Distrito Federal, em que se encontra desde 1993, sem 
pagamento, e a inclusao, em 2002, em novo rol de pagamento.

Nao há falar, aínda, que a substitui§ào do pòlo passivo da execu§ào nào 
possa ser modificada, urna vez que se trata de incidente da execugao que nào faz 
coisa julgada. Também nào é o caso de inclusao retroativa na lista de precatórios 
do Distrito Federai, mas sim de restabelecimento de inscri§ào originària efetuada 
de forma oportuna e correta.
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Note-se, por firn, que o Exmo. Sr. Juiz Presidente do Tribunal Regional 
reconheceu o enquadramento do crédito devido ao Exeqüente no conceito de 
obrigaçôes de pequeño valor e determinou a reserva do valor bruto atualizado (fis. 
352).

Diante do exposto, nego provimento ao recurso ordinàrio.
Isto posto,
Acordam os Ministros do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, 

por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, negar provimento 
ao recurso ordinario.

Brasilia, 05 de outubro de 2006. Gelson de Azevedo, relator.

SINDICATO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÂO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DESCABI
MENTO. SINDICATO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. CUSTAS. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÂO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. I. O art. 514, 
alinea b, da CLTatribuí ao sindicato o dever de “monter serviços de assistência 
judiciária para os associados”, encargo reafirmado pelo art. 14 da Lei n° 5.584/ 
1970 e referendado pela Constituiçâo Federai, quando diz caber-lhe “a defesa 
dos direitos e interesses coletivos ou individuáis da categoria, inclusive em 
questôes judiciais ou administrativas” (art. 8°, III). Para fazer face a tais 
despesas, os sindicatos contam coin a contribuiçâo sindical obligatoria (CF, 
art. 8°, IV; CLT, arts. 578 a 670), com as mensalidades de sens associados e, 
eventualmente, coni contribuiçôes assistenciais. 2. A mesma CLT, no art. 790, 
§ 1°, afirma que o sindicato, naqueles casos em que “hoiiver intervin d o ”, 
responderá, solidariamente, pelas cusías impostas ao empregado que nâo tenha 
obtido isençâo. 3. Os arts. 790, § 3°, da CLT e 14 da Lei n° 5.584/1970 
direcionam a gratuiclade de justiça às pessoas físicas. Nâo lui diividas, no 
entonto, de que a jurisprudência, em casos especiáis e desde que efetivamente 
demonstrada a fragilidade de suas finanças, tem-na estendido às pessoas 
jurídicas. 4. O ordenamento jurídico, ao tempo em que define as atribuiçôes 
sindicáis, oferece recebas para que tais entidades as atendam. 5. A concessâo 
de assistência judiciária a sindicato encontra obvias restriçôes no ordenamento 
jurídico: dependería, na melhor das hipóteses, de demonstraçâo de franca 
im possibìlidade de arcar coni a responsabilidade legai, 6. A usente a 
comprovaçâo de insuficiencia de recursos, é desmerecida a gratuidade de 
justiça, remanescendo deserto o recurso ordinàrio.

Agravo de instrumento conhecido e desproviclo.

(Processo n° TST-AIRR 113/2005-134-05-40 -  Ac. 3a Turma)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento em 
Recurso de Revista n° TST-AIRR 113/2005-134-05-40.0, em que é Agravante 
Sindicato dos Trabalhadores do Ramo Químico/Petroleiro do Estado da Bahia e 
Agravada Oxiteno Nordeste S.A. -  Industria e Comércio.

Pelo despacho recorrido, originàrio do Eg. Tribunal Regional do Traballio 
da 5a Regiao, denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto, por deserto 
(fls. 30/31).

Inconformado, o Reclamante agrava de instrumento, sustentando, em 
resumo, que a revista merece regular processamento (fls. 1/18).

A Reclamada apresentou contraminuta ao agravo a fls. 197/223.
Os autos nao foram remetidos ao D. Ministério Público do Trabalho (art. 82 

do Regimentó Interno desta Corte).
E o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, conllevo 
do agravo de instrumento.

MÉRITO

DESERgÁO

O Regional nao conheceu do recurso ordinàrio do Sindicato-reclamante por 
deserto. Assim está colocada a ementa da decisáo:

“SINDICATO. GRATUIDADE DA JUSTINA -  Prevalece nesta 
Turma Julgadora o entendimento de que a Gratuidade da Justina nao alcanza 
os Sindicatos.” (fl. 53)
Justifica a Corte que “nao cabe o deferimento de Gratuidade de Justina ao 

Sindicato, ante o disposto no § 1° do art. 790 da CLT, que expressamente estabelece 
a obrigarfio solidaria do Sindicato quando assistir reclamante que nao tenha obtido 
o beneficio da Justina Gratuita” (fl. 55).

No caso dos autos, o Sindicato -  substituto processual, postulando horas 
extras e reverberares - , tendo sucumbido em suas pretensoes, foi condenado ao 
pagamento de custas, em primeiro grau de jurisdi§áo, no importe de R$ 400,00, 
calculadas sobre R$ 20.000,00, valor da causa (fl. 94).
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Foram opostos embargos de declaraçâo, em que se apontava omissâo quanto 
à assistência judiciária pleiteada (fis. 87/92).

Decidindo-os, o Juizo primeiro afirmou que nâo houve prévio requerimento 
em tal sentido, nâo se estendendo ao Sindicato, de qualquer sorte, o beneficio 
previsto no art. 2° da Lei n° 1.060/1950 e no art. 14 da Lei n° 5.584/1970, eis 
que, em se cuidando de pessoa jurídica, necessària seria a evidència de 
comprometimento de suas finanças. Rejeitados foram os embargos de declaraçâo 
(fis. 83/86).

A pretensâo foi renovada em recurso ordinario (fis. 58/80), sendo rechaçada 
pela Corte de origem, conforme antes noticiado.

Assevera o Sindicato, no recurso de revista, em resumo, que a gratuidade de 
justiça, enquanto direito subjetivo outorgado pela Lei n° 1.060/1950 e pela 
Constituiçâo Federal, deve ser ampio, abrangendo todos aqueles que comprovem 
insuficiéncia de recursos, nâo importando traíanse de pessoa física ou de pessoa 
jurídica. Aponta violaçâo dos arts. 5o, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituiçâo 
Federal, 2o, caput, 4o e 6o da Lei n° 1.060/1950 e 14 da Lei n° 5.584/1970 e colaciona 
ares tos.

Aconcessâo da gratuidade judiciária, na Justiça do Trabalho, obedece aos 
critérios fixados no art. 790, § 3o, da CLT, alterado pela Lei n° 10.537/2002, que 
assirn estabelece:

“Art. 790. [...]

[...]
§ 3°É facultado aos juízes, drgâos julgadores e presidentes dos tribunais 

do trabalho de qualquer instancia conceder, a requerimento ou de oficio, o 
beneficio da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, 
àqueles que perceberem salàrio igual ou inferior ao mínimo legal, ou 
declararem, sob as penas da lei, que nâo estâo em condiçôes de pagar as 
cusías do processo sem prejuízo do sustento proprio ou de sua familia.” 
Aditem-se as disciplinas do art. 14 da Lei n° 5.584/1970 e do art. 3° da Lei 

n° 1.060/1950.
Na presente açâo, o Sindicato atua como substituto processual. O fato de se 

dizer pessoa jurídica sem fins lucrativos nâo bastará a legitimar a pretensâo posta. 
A sua presença, na lide, será o elemento de distinçâo necessàrio.

O art. 514, alinea b, da CLT atribuí ao sindicato o dever de “manter serviços 
de assistência judiciária para os associados”, encargo reafirmado pelo art. 14 da 
Lei n° 5.584/1970 e referendado pela Constituiçâo Federai, quando diz caber-lhe 
“a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuáis da categoria, inclusive 
em questôes judiciais ou administrativas” (art. 8°, III).

Para fazer face a tais despesas, os sindicatos contam com a contribuiçâo 
sindical obligatoria (CF, art. 8o, IV; CLT, arts. 578 a 670), com as mensalidades de 
seus associados e, eventualmente, com contribuiçôes assistenciais.
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Amesma CLT, no art. 790, § Io, afirma que o sindicato, naqueles casos em 
que “houver intervindo”, responderá, solidariamente, pelas custas impostas ao 
empregado que nâo tenha obtido isençâo.

Os arts. 790, § 3°, da CLT e 14 da Lei n° 5.584/1970 direcionam a gratuidade 
de justiça, claramente, às pessoas físicas. Nâo há dúvidas, no entanto, de que a 
jurisprudência, em casos especiáis e desde que efetivamente demonstrada a 
fragilidade de suas finanças, tem-na estendido às pessoas jurídicas.

O ordenamento jurídico, ao tempo em que define as atribuiçôes sindicáis, 
oferece receitas para que tais entidades as atendam.

A concessilo de assisténcia judiciária aos sindicatos encontra obvias restriçôes 
no ordenamento jurídico.

Neste estado de coisas, a concessâo de gratuidade de justiça aos sindicatos 
dependería, na melhor das hipóteses, de demonstraçâo de franca impossibilidade 
de arcar com a responsabilidade legal (e -  permito-me acrescentar -  da má gestii o 
de seu orçamento).

No caso, para além de todos os fundamentos elegantemente lançados pelo 
Agravante, nâo há um só indicio de que nao pudesse responder pelas custas que 
lhe foram impostas, assim restando desmerecido o beneficio, sem possibilidade de 
se divisar afronta aos arts. 5o, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da Constituiçâo Federal, 
2o, caput, 4o e 6o da Lei n° 1.060/1950 e 14 da Lei n° 5.584/1970.

Sem recolhimento de custas, deserto remanesce o apelo ordinàrio. 
Reporto-me aos seguintes precedentes desta Corte:

“EMBARGOS -  CUSTAS PROCESSUAIS -  ISENÇÂO -  IMPOSSI
BILIDADE -  SINDICATO-RECLAMANTE -  Revela-se infundado o pedido 
de assisténcia judiciária pelo Sindicato-reclamante, porque formulado apenas 
quando da interposiçâo dos Embargos de Declaraçâo em Recurso de Revista 
e sem a demonstraçâo cabal da fragilidade financeira do requerente. Nos termos 
do art. 790, § 3o, da CLT, é facultado ao Juiz deferir o pedido de assisténcia 
judiciária. Por outro lado, a Constituiçâo da República vigente, art. 5o, inciso 
LXXIV, estabelece que o Juiz é obrigado a conceder a assisténcia judiciária se 
o interessado demonstrar, nos teimos da lei, que nâo pode suportar os gastos 
de um processo, o que nâo ocorreu. Recurso de Embargos nâo conhecido.” 
(Proc. TST-E-RR 515420/1998, Ac. SBDI-1, Rei. Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, DJ 11.02.2005)

“RECURSO ORDINÀRIO EM DISSÌDIO COLETIVO -  SINDI
CATO -  CUSTAS -  DESERÇÂO - 1 . 0  recolhimento das custas processuais 
constituí requisito extrínseco de admissibilidade do recurso interposto. O 
nâo-pagamento géra a deserçâo, que importa trancamento do recurso. 
Inteligência dos arts. 789 e 790 da CLT. 2. Nâo há amparo legal à pretensâo 
de nâo-recolhimento de custas por sindicato profissionai, em dissidio coletivo. 
O beneficiàrio da Lei n° 1.060/1950, aplicada no processo do traballio sob a 
exegese legai dada pela Lei n° 5.584/1970, é a pessoa naturai necessitada,
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ou seja, o empregado ou ex-empregado que nao possa demandar sem prejuízo 
direto do proprio sustento ou do de seus fam iliares. 3. Apenas 
excepcionalmente é que a jurisprudéncia tem admitido estender o beneficio 
da assisténcia judiciária à pessoa jurídica cujas finanças encontrem-se 
comprovadamente fragilizadas. 4. Agravo de instrumento de que se conhece 
e a que se nega provimento.” (Proc. AIRO 53809/2002-900-04-00, Ac. SDC, 
Rei. Min. Joño Oreste Dalazen, DJ 06.12.2002)
O paradigma de fis. 39/40 é inservível ao dissenso, eis que proveniente do 

STJ, nâo satisfazendo às exigências do art. 896, a, da CLT.
O aresto de fis. 41/42 é inespecífico, por nao abordar a possibilidade de se 

conceder gratuidade de justiça ao sindicato (Súmula 296 do TST).
Em síntese e pelo exposto, conheço do agravo de instrumento e, no mérito, 

nego-lhe provimento.
Isto posto,
Acordam os Ministros da Egrègia Terceira Turma do Tribunal Superior do 

Trabalho, por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar- 
lhe provimento.

Brasilia, 18 de outubro de 2006. Alberto Bresciani, relator.

SINDICATO. SUBSTITUIÇÂO PROCESSUAL

RECURSO DE REVISTA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÂO PROCESSU
AL. INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÉNEOS. CABIMENTO. 1NTEL1- 
GÊNCIA DO INCISO III DO ART. 8o DA CONST1TUIÇÂ0.1LEG1T1M1DADE 
ATIVA. CARÊNCIA DE AÇÂO. QUALIFICAÇÂO DOS SUBST1TUÍDOS. 1 -  
Cabe salientar ter sido cancelada a Súmula n° 310 do TST, em acordelo da 
SBDI Plena do TST, a partir do qital se firmou a jurisprudéncia de o art. 8o, 
inciso III, da Constituiçâo ter contemplado auténtica siibstituiçdo processimi, 
nâo mais restrita às hipóteses previstas na CLT, abrangendo doravante 
interesses individuáis homogéneos, interesses difusos e os coletivos em sentido 
estrito. 11 -  Os interesses individuáis homogéneos se apresentam como 
subespécie dos interesses tran sindividuai s ou coletivos em sentido lato. Sâo 
interesses referentes a uni grupo de pessoas que transcendent o àmbito 
individual, embora nâo cheguem a constituir interesse público. I l i  -  Para a 
admissibU idade da tutela clesses d ireitos ou interesses individuáis, é 
imprescindivel a caracterizaçâo da sua homogeneìdade, isto é, sua dimensâo 
coletiva deve prevalecer sobre a individuai, caso contràrio os direitos serào 
heterogéneos, aínda que tenham orìgem comuni. IV  -  Nesso categoria, ocha
se enquadrado o interesse defendido pelo sindicato-recorrido, de se proceder 
ao reajuste salariai da categoria, previsto em instrumento normativo, tendo 
em vista a evidéncia de todos eles terem compartilhado prejuizos divisiveis, de
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origem comuni. V -  Coni a superagño da Slamila 310 do TST e da nova 
jurisprudencia consolidada nesta Corte, nei esteira do posìcionamento do STF, 
de o inciso III do art. 8° da Constituigño ter contemplado autèntica hipótese de 
substituigao processimi generalizada, além de ser dìspensdvel a outorga de 
mandato pelos substituidos, pois é o substituto que detém legitimagào anomala 
para a agao, o alcance subjetivo dela imo se restringe mais aos associados da 
entidade sindical, alcanzando, ao contràrio, todos os integrantes da categoria 
profissionai, V I-P o r  conta dessa nova e marcante singularidade da substituigao 
processila!, no ambito do processo do traballio, defronta-se igualmente coni a 
desnecessìdade da prèvia qualificagdo dos substituidos, relegável à fase de 
liquìdagào da sentenga, circunstancia de qualquer modo consignada pelo 
Regional, no tòpico do acórdao recorrido em que ressaltou o fato  de a pròpria 
defesci ter-se encarregcido de proceder à devida identificagào dos substituidos. 
VII -  Agigantase a inexistencia de afronta aos dispositivos invocados tanto 
quanto a superagao de todos os arestos trazidos à colagdo, a partir desse novo 
posicionamento consagrado nesta Corte e no STF, mesino daqueles que 
padecem do vicio de origem, por sereni provenientes de Turmas do TST, a teor 
da alinea a do art. 896 da CLT, pelo que o recurso nao logra conhecìmento, a 
teor da Simula 333. Recurso nao conhecìdo.

HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. SU B ST IT U ID O  PROCESSUAL. 
CABIMENTO. I -  Coni o cancelamento do cnitigo Enunciado 310 do TST, impde- 
se ao exegeta interpretar o ari. 14 da Lei n° 5.584/1970, nao mais a partir da sita 
literalidade, mas sim a partir da finalidade ali perseguida de assegurar ao 
sindicato, que atua como substituto processimi, o direito aos honorários 
advocatícios que o f oram na condigdo de assistente judicial. Coni efeito, os 
honorários advocatícios, guardadas as peculiaridades do processo do traballio, 
nada mais sao do que a contraprestagño pecuniária destinada aqueles que 
exercem auxilio técnico ás partes envolvidas no litigio. II  -  Se ao sindicato fo i 
conferido tanto a prerrogativa de prestar individualmente assisténcia judiciária 
ao empregado, quanto o poder de substituir a categoria por ele representada, 
nao se mostra razoável a tese que o inabilite à percepgdo de honorários 
advocatícios, a título de contraprestagao pelos seus servigos, na condigdo de 
substituto processila!, III -  Sobretudo tendo em conta a nova orientagdo 
jurisprudencial sobre a amplitude e extensño da substituigao processimi, em 
fungdo da qual nao se deve mais prestigiar a interpretagño gramatical do art. 14 
da Lei n° 5.584/1970, até mesmo para se prevenir o ajuizamento de inúmeras 
agdes individuáis, na contraniño do moderno movimento de coletivizagdo das 
cigdes judiciais. IV  -  Em que pese a interpretagño finalistica da legislagño 
extravagante sugerir se deva igualmente evoluir a jurisprudencia para reconhecer 
ao sindicato, como substituto processuale o direito aos honorários advocatícios, 
esses, no Processo do Traballio, uño decorrali da mera suciimbéncia mas do
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requisito suplemental• da insuficiencia financeira, confonne preconiza alias a 
OJ 305 da SBDI-I, requisito esse expressamente consignado no trecho do acórdao 
recorrido, em que o Regional salientou haver “declaragao de pobreza nos autos, 
nos termos da petigao ele fls. 12, embasada no art. 4o da Le i n° 1.060, c/c o § I o 
do art. 14 cía Lei n° 5.584/1970”. Recurso conhecido e desprovido.

D EFERIM ENTO  A UM DOS SU BSTITU ID O S DO ÍN D IC E  DE  
REAJUSTE APÓS A DATA-BASE. I  -  A discussdo acerca do deferí mentó do 
índice de reajuste cipos a data-base ao substituido Pedro Paulo Guimaráes 
Teixeira naofoi enfrentada expressamente pelo Regional, nem quando exortado 
a tanto por meio de embargos de declaragao, pelo que o apelo, quer d guisa de 
contrarieclade a Súmala 277, quer a guisa de dissensao pretoriana nao logra 
conhecimento, por falta do prequestionamento da Súmala 297 clesta Corte. 
Recurso nao conhecido.

(Processo n° TST-RR 992/2005-099-03-00 -  Ac. 4a Turma)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR 
992/2005-099-03-00.4, em que é Recorrente Funda<jao Percival Farguhar e 
Recorrido Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais.

O TRT da 3a Regiao, pelo acórdao de fls. 497/500, negou provimento ao 
recurso ordinario da reclamada.

Os embargos de declarado interpostos pela reclamada as fls. 502/507 foram 
rejeitados, nos termos do acórdao de fls. 509.

A reclamada interpoe recurso de revista, as fls. 511/522, com fulcro ñas 
alineas a e c do art. 896 da CLT.

O recurso foi admitido pelo despacho singular á fl. 523.
Contra-razóes apresentadas as fls. 526/535.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos 
termos do art. 82 do Regimentó Interno do TST.

E o relatório.

VOTO

1 CONHECIMENTO

1.1 Ilegitimidade ativa do sindicato. Substituigao processual. Carencia 
de agao. Qualificagao clos substituidos

Sustenta a reclamada ser o recorrido carecedor de aijao ao fundamento de 
que o art. 6o do CPC, combinado com o previsto no art. 8o, III da Constituido
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Federal de 1988, o art. 872 da CLT, bem como o parágrafo segundo do art. 195 
restringem a condi§ào de substitui§ào processual do sindicato profissional.

Afirma que o sindicato nao pode agir como substituto, pois nào hà lei que o 
autoriza a mover a§ào de cumplimento para agir em nome do interesse individuai 
e de terceiros seni que haja qualificatilo do substituido. Aponta violatilo ao art. 8°, 
III, da C onstitu ido  Federal e divergencia jurisprudencial com os arestos 
apresentados.

O Tribunal Regional afastou a carencia da a tao aos seguintes fundamentos: 
“O rol de substituidos encontra-se anotado à fi. 3 da inicial. Contudo, 

sua eventual ausencia nào impede o prosseguimento da a tao, urna vez que o 
art. 8°, III, da CF nào impòs nenhum requisito ou pressuposto para os 
sindicatos agirem como substituto processual da categoria que representa, 
podendo a listagem ser juntada na fase de executào.

Ademáis, a pròpria defesa encarregou-se de proceder à devida 
identificatào dos substituidos (fls. 100), superando, dessa forma, qualquer 
vicio que impedisse o oferecimento da contestàtào, que, a rigor, mostrou-se 
bastante específica acerca do articulado na inicial.” (fls. 498)
Cabe salientar desde logo ter sido cancelada a Súmula n° 310 do TST, em 

acórdào dà SBDI Plena do TST, assim ementado:
“SUBSTITUigÁO PROCESSUAL -  Cancelado pelo Pleno o 

Enunciado 310, eis queja suplantado o seu entendimento, ao menos do seu 
Ítem I, por vários julgados oriundos do Supremo Tribunal Federal; afetada 
ao plenàrio daquele Tribunal a decisilo final sobre a matèria, está livre essa 
Setào de Dissídios Individuáis para interpretar, em controle difuso da 
constitucionalidade, o artigo 8o, III, da Lei Fundamental. A substituitáo 
processual prevista no art. 8o, inciso III, da Carta Magna nào é ampia e 
irrestrita, limitando-se as agdes decorrentes de direitos ou interesses 
individuáis homogéneos, cujo procedimento consta da Lei n° 8.078/1990 
(Código de Defesa do Consumidor), plenamente aplicável à hipótese.” (TST, 
E-RR 175.894/1995, Rei. Min. Ronaldo Leal) (grifo nosso)
A partir dessa nova orientad0 jurisprudencial, é forzoso considerar que a 

substituido processual nào se acha mais restrita ás hipóteses contempladas na 
CLT, abrangendo doravante interesses individuáis homogéneos, interesses difusos 
e os coletivos em sentido estrito.

Os interesses individuáis homogéneos, por sua vez, se apresentam como 
subespécie dos interesses transindividuais ou coletivos em sentido lato. Sao interesses 
referentes a um grupo de pessoas que transcendem o àmbito individual, embora 
nao cheguem a constituir interesse público.

Para a admissibilidade da tutela desses direitos ou interesses individuáis, é 
imprescindível a caracterizad0 da sua homogeneidade, isto è, sua dimensào coletiva 
deve prevalecer sobre a individual, caso contràrio, os direitos seráo heterogéneos, 
ainda que tenham origem comuni.
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Vem a calhar a norma do art. 81 da Lei n° 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), segundo a qual são interesses individuais homogêneos os interesses 
de grupo ou categoria de pessoas determinadas ou detennináveis, que compartilhem 
prejuízos divisíveis, de origem comum. Nessa categoria, acha-se enquadrado o 
interesse defendido pelo sindicato-recorrido, de se proceder ao reajuste salarial da 
categoria, previsto em instrumento normativo, tendo em vista a evidência de todos 
eles terem compartilhado prejuízos divisíveis, de origem comum.

Com a superação da Súmula 310 do TST e da nova jurisprudência 
consolidada nesta Corte, na esteira do posicionamento do STF, de o inciso III do 
art. 8o da Constituição ter contemplado autêntica hipótese de substituição processual 
generalizada, além de ser dispensável a outorga de mandato pelos substituídos, 
pois é o substituto que detém legitimação anômala para a ação, o alcance subjetivo 
dela uão se restringe mais aos associados da entidade sindical, alcançando, ao 
contrário, todos os integrantes da categoria profissional.

Por conta dessa nova e marcante singularidade da substituição processual, 
no âmbito do processo do trabalho, defronta-se igualmente com a desnecessidade 
da prévia qualificação dos substituídos, relegável à fase de liquidação da sentença, 
circunstância de qualquer modo consignada pelo Regional, no tópico do acórdão 
recorrido em que ressaltou o fato de a própria defesa ter-se encarregado de proceder 
à devida identificação dos substituídos.

Com isso agiganta-se a inexistência de afronta aos dispositivos invocados 
tanto quanto a superação de todos os arestos trazidos à colação, a partir desse novo 
posicionamento consagrado nesta Corte e no STF, mesmo daqueles que padecem 
do vício de origem, por serem provenientes de Turmas do TST, a teor da alínea a 
do art. 896 da CLT, pelo que o recurso não logra conhecimento, a teor da Súmula 
333.

Não conheço.

1.2 Honorários advocatícios. Substituição processual

O Regional manteve a sentença que condenara a reclamada ao pagamento 
da verba honorária no importe de 15% sobre o valor da condenação, mesmo 
considerando que o sindicato tenha atuado como substituto processual, deixando 
registrado a existência de declaração de estado de pobreza. Para tanto trouxe à 
colação os seguintes fundamentos:

“Como bem asseverou a r. decisão de primeiro grau, não há diferença 
de atuação sindical entre assistir seus filiados ou substituí-los 
processualmente. Esta é a interpretação mais harmônica com a intenção do 
disposto na Lei n° 5.584/1970, posto que, à época, ainda não existia a hipótese 
da legitimação extraordinária, mas na sua sabedoria buscou prover de 
recursos o patrocínio pelo sindicato, de ações envolvendo seus filiados.

Isso se consolida em face do recente cancelamento do Enunciado 
310 do c. TST.
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A condi§ào de miserabilidade, como requisito à concessào da 
assistència judiciài'ia gratuita, tem presun§ào de veracidade, até que se prove 
o contràrio, sendo este ònus de responsabilidade daquele que dela duvidar, 
e nào do pròprio beneficiàrio da gratuidade. Hà declarando de pobreza nos 
autos, nos termos da peti§ao de fls. 12, embasada no art. 4° da Lei n° 1.060, 
c/c o § Io do art. 14 da Lei n° 5.584/1970.

Os honorários advocatícios foram arbitrados em primeiro grau à razào 
de 15% sobre o valor bruto da liquidando. Sào devidos, portanto, sobre o 
valor total dos direitos dos Substituidos, sem qualquer dedu§ao.” (fls. 499/ 
500)

O recurso merece prosseguir por divergencia jurisprudencial com o aresto 
de fls. 516/517, proveniente da SBDI-II e invocado na conformidade da Súmula 
337, no qual se adotou a tese antagónica de que, mesmo após o cancelamento do 
antigo Enunciado 310, os honorários advocatícios sào devidos apenas no caso de 
o sindicato atuar como assistente e nào na hipdtese de atuar como substituto 
processual.

Pois bem, com o cancelamento do antigo Enunciado 310 do TST, impoe-se 
ao exegeta interpretar o art. 14 da Lei n° 5.584/1970, nào mais a partir da sua 
literalidade, mas sim a partir da finalidade ali perseguida de assegurar ao sindicato, 
que atua como substituto processual, o direito aos honorários advocatícios que o 
foram na condi§ào de assistente judicial. Com efeito, os honorários advocatícios, 
guardadas as peculiaridades do processo do traballio, nada mais sào do que a 
contrapresta§ào pecuniária destinada aqueles que exercem auxilio técnico as partes 
envolvidas no litigio.

Logo, se ao sindicato foi conferido tanto a prerrogativa de prestar 
individualmente assistència judiciária ao empregado, quanto o poder de substituir 
a categoria por ele representada, nào se mostra razoável a tese que o inabilite à 
percep§ào de honorários advocatícios, a título de contraprestaqáo pelos seus servi§os, 
na condiqáo de substituto processual.

Sobretudo tendo em conta a nova orientando jurisprudencial sobre a 
amplitude e extensào da substituido processual, em fun§ào da qual nào se deve 
mais prestigiar a interpretando gramatical do art. 14 da Lei n° 5.584/1970, até 
mesmo para se prevenir o ajuizamento de inúmeras a§oes individuáis, na contramáo 
do moderno movimento de coletiviza§áo das a§oes judiciais.

Em que pese a interpretando finalistica da legislando extravagante sugerir 
se deva igualmente evoluir a jurisprudencia para reconhecer ao sindicato, como 
substituto processual, o direito aos honorários advocatícios, esses, no Processo do 
Traballio, nào decorrerà da mera sucumbència mas do requisito suplemental' da 
insuficiencia financeira, conforme preconiza aliás a OJ 305 da SBDI-I, requisito 
esse expressamente consignado no trecho do acórdào recorrido, em que o Regional 
salientou haver “declarando de pobreza nos autos, nos termos da petiqáo de fls. 12, 
embasada no art. 4o da Lei n° 1.060, c/c o § Io do art. 14 da Lei n° 5.584/1970”.
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Do exposto, contieno do recurso de revista, por divergencia jurisprudencial, 
e, desde já, nego-lhe provimento.

1.3 Deferimento do índice de reajuste após a data-base

Defende a recorrente a reforma da decisao regional que conferiu ao 
substituido Pedro Paulo Guimaraes Teixeira reajuste salarial apds a data-base de Io 
de fevereiro de 2003. Afirma que o acórdao recorrido afronta o previsto no DC 18/ 
2003, ñas cláusulas Ia, 4a, 59 e contraria a Súmula n° 277 desta Corte.

Salienta que o substituido em questao foi contratado fora do período de 
reajuste salarial (31.01.2003), nao possuindo direito á aplicado de recomposi^ao 
prevista no dissídio coletivo. Aponta divergencia jurisprudencial.

A discussáo acerca do deferimento do índice de reajuste apds a data-base ao 
substituido Pedro Paulo Guimaraes Teixeira nao foi enfrentada expressamente pelo 
Regional, nem quando exortado a tanto por meio de embargos de declara^ao, pelo 
que o apelo, quer á guisa de contrariedade á Súmula 277, quer á guisa de dissensáo 
pretoriana nao logra conhecimento, por falta do prequestionamento da Súmula 
297 desta Corte.

Aliás, no particular, o Regional, depois de registrar a alegado da recorrente 
sobre o nome correto do substituido Pedro Paulo de Guimaraes Teixeira e sobre a 
data da sua admissao em novembro de 2003, enquanto a san$ao jurídica se referia 
ao reajuste salarial de fevereiro de 2003 a janeiro de 2005, limitou-se a salientar 
que o sindicato autor demonstrara que ele integrara a lista dos professores, tendo 
havido apenas pequeña erronia material sobre o seu nome, culminando com o 
alerta de que “a reclamada quedou inerte frente a argumentadlo da entidade sindical, 
o que revelou tácita concordancia com o alegado”.

Nao cochero.
Isto posto,
Acordam os Ministros da 4a Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 

unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos honorários 
advocatícios na substituido processual, por divergencia jurisprudencial, e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Milton 
de Moura Franca.

Brasilia, 9 de outubro de 2006. Antonio José de Barros Levenhagen, relator.

SUPRESSÁO OU REDUgÁO DO INTERVALO 
INTRAJORNADA. VALIDADE

RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÁO OU REDUQÁO DO INTERVA
LO INTRAJORNADA. PECULIARIDADE DA ATIVIDADE DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTE URBANO. VALIDADE. NAO APLICABILIDADE DA 
O RIENTADO JURISPRUDENCIAL N° 342 DA SBDI-1. I - O precedente da
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OJ 342 da SBDI-1 fo ì baixado tendo em conta o padrdo da empresa que opera 
mediante unidade técnica fixa, em relagdo a qual se torna inteligivel a norma do 
§ 3° do art. 71 da CLT, segundo a qual, para a supressao ou redugao do intervalo 
intrajornacla, é indeclinável que o estab elee intento atenda integralmente as 
exigencias relativas à organiz.agao de refeitórios. I l  -  Nào sendo materialmente 
possível a existencia de refettòrio no caso de empresas de transporte de 
passageìros, decorrente da pròpria natureza ambulante da sua atividade, é de se 
admitir excepcionalmente a validade de cláusula convencional em que tenha 
sido ajustada a supressao ou redugào do intentalo intrajornada, mesmo seni a 
intervengao do Ministério do Traballio. Ili -  Isso nao só em razdo da preva leticia 
da vontade coletiva privada, consagrada no art. 7o, XXVI, da Constituigao 
Federai, conto tainbém pela evidencia de a supressao ou a redugao do intentalo, 
nào implicando, objetivamente, prejuízo à saúde e seguranga dos motoristas, vir 
ao encontró dos seus interesses, na medida etti que, liberados de uni recesso 
forgado de unta hora, sào beneficiados cotti uni menor tempo a disposigào do 
empregador cotti o conseqiiente elastecimento do tempo para proveìto pròprio e 
convivio familiar. IV  -  Por conta da sìngularidade da negociagao coletiva 
ultimada no ambito da recorrida, da qual constou a introdugao de jornada 
reduzida e continua de 7:20 minutos, mediante concessao de recessos de 5 a 10 
minutos no final da linlia ou no reinicio do trajeto, além de imo se divisar a 
pretensa contrariedade à OJ 342 da SBDI-I, tampouco se vislumbra a alegada 
especificidade dos a res tos trazidos à colagào, na medida etti que estes e aquele 
precedente imo contemplata a hipótese que o fora no acórdao recorrido de a 
supressao do intervalo ter sido acertada no ambito da empresa de transporte 
urbano, estando a deciselo ali proferida, ao contràrio, em consonància coni a 
nonna do art. 7° XXVI, da Constituigao.

Recurso imo conhecido.

(Processo n° TST-RR 1.25372005-003-24-00 -  Ac. 4a Tutina)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Revista n° TST-RR- 
1253/2005-003-24-00.1, em que é Recorrente DOMÍCIO DE SOUZA MAIA e 
Recorrido JAGUAR TRANSPORTES URBANOS LTDA.

O TRT da 24a Regiáo, pelo acórdao de fls. 707/712, negou provimento ao 
recurso ordinàrio do reclamante, concluindo pela validade da cláusula convencional 
no concernente à supressao do intervalo intrajornada.

O reclamante interpóe recurso de revista ás fls. 715/722, com fulcro na 
alinea a do art. 896 da CLT.

A revista foi admitida pelo despacho de fls. 754/756.
Contra-razoes foram apresentadas ás fls. 757/787.
Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Traballio, a teor 

do art. 82 do RI do TST.
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É o relatório.

VOTO

1 CONHECIMENTO

1.1 Intervalo intrajomada. Supressão por acordo coletivo. Invalidade

O Regional concluiu pela validade do instrumento coletivo envolvendo 
pactuação em torno do intervalo intrajomada do art. 71 da CLT, mediante a seguinte 
fundamentação:

“Irresignado, pugna o autor pela reforma da decisão, ao argumento 
de que é ineficaz cláusula convencional que tenha por fim suprimir o intervalo 
intrajomada. Não lhe assiste razão.

Com efeito, tenho me manifestado nesta Corte pela valorização da 
alternativa negociai na composição dos conflitos coletivos, pois estou 
convencido que os trabalhadores, representados pela entidade sindical, têm 
condições de avaliar e exigir que sejam oferecidas condições satisfatórias 
para que a jornada de trabalho atenda às medidas de higiene e saúde física 
e mental.

As cláusulas das convenções coletivas de trabalho não ofendem lei 
ou norma constitucional porque tratam da harmonização de interesses 
decorrentes da relação de trabalho, autorizada tanto pela CLT, como pela 
C onstituição Federal, tendo sido regularm ente instituídas pelos 
representantes dos empregados e dos empregadores, em obediência às 
diretrizes traçadas pelo art. 611 da CLT.” (fls. 708)
O recorrente sustenta a invalidade da cláusula da convenção coletiva de 

trabalho que prevê a redução/supressão do intervalo intrajomada, apontando ofensa 
ao art. 71 da CLT, contrariedade à Orientação Jurisprudencial 342 da SDI do TST, 
além de indicar arestos para confronto de teses.

Em contra-razões a recorrida sustenta a validade do instrumento normativo 
pelo qual fora ajustada jornada reduzida e contínua de 7:20 minutos, tendo sido 
assegurados intervalos diluídos ao longo da jornada de 15 a 10 minutos, invocando 
para tanto a norma do art. 7o, XXVI, da Constituição.

Da fundamentação do acórdão recorrido se constata ter sido efetivamente 
ajustada, mediante negociação coletiva, jornada reduzida e contínua de 7:20 minutos, 
intercalada de intervalos parciais, os quais, segundo se constata da sentença da 
Vara do Trabalho, correspondiam a paradas de 5 a 10 minutos no final da linha ou 
no retorno, para o reinicio do trajeto [.v/c |.

Pois bem, efetivamente o precedente da OJ 342 da SBDI-I firma a tese de 
ser inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
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supressào ou redugào do intervalo intraj ornada de urna hora, por envolver medida 
de higiene, saúde e seguranza do traballio, garantida por norma de ordem pública.

O precedente no entanto foi baixado tendo em conta o padrào da empresa 
que opera mediante unidade técnica fixa, em rela§ao à qual se torna inteligivel a 
norma do § 3° do art. 71 da CLT, segundo a qual, para a supressào ou redu§ào do 
intervalo intraj ornada, é indeclinável que o estabelecimento atenda integralmente 
as exigencias relativas à organiza§ao de refeitórios.

Ora, nào sendo materialmente possível a existencia de refeitório no caso de 
empresas de transporte urbano, decorrente da pròpria natureza ambulante da sua 
atividade, é de se admitir excepcionalmente a validade de cláusula convencional 
em que tenha sido ajustada a supressào ou a redugào desse intervalo, mesmo sem a 
intervengo do Ministério do Traballio.

Isso nào so em razào da prevalència da vontade coletiva privada, consagrada 
no art. 7o, XXVI, da Constituigào Federal, como também pela evidencia de a 
supressào ou a redu§ào do intervalo, nào implicando, objetivamente, prejuízo à 
saúde e seguran§a dos motoristas, vir ao encontró dos seus interesses, na medida 
em que, liberados de um recesso forjado de urna hora, sào beneficiados com um 
menor tempo a d isposilo  do empregador com o conseqüente elastecimento do 
tempo para proveito pròprio e convivio familiar.

Nesse sentido, por sinai, já se posicionou a douta SDC desta Corte, quando 
do julgamento do ROAA 141515/2004-900-01-00.5, em acórdào da relatoria do 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, enriquecido da seguinte ementa:

“NEGOCIAQÁO COLETIVA -  INTERVALO INTRAJ ORNADA -  
VALIDADE -  Quando a norma coletiva estabelece condigòes que nào 
implicam, necessària e objetivamente, ofensa à saúde, à seguranza e à 
dignidade do trabalhador, nào se pode concluir que eia a norma ofende o § 
3° do art. 71 consolidado. E o que acontece com a negocia§ào que preve o 
intervalo intrajornada fracionado isto é, composto de vários intervalos 
menores. E sob essa ótica que deve ser examinado a teoria do conglobamento, 
que, como se sabe, nào autoriza a ampia e restrita negocia§ào. Mas, no caso 
concreto, o negociado deve ser preservado, pois ele náo colide com normas 
fundamentáis e indisponíveis. Neste caso, portanto, nào se decide com ofensa 
à Orienta§áo Jurisprudencial n° 342/SBDI-l.”
Ainda recentemente a mesma Segáo, no julgamento do RODC 387/2005- 

000-03-00.0, em acórdào da lavra deste Relator, reiterou a tese da inaplicabilidade 
da OJ 342 da SBDI-I, no caso de ter sido ajustada a supressào ou a redu§áo do 
intervalo intrajornada, por meio de negocia§áo coletiva, para motoristas e 
cobradores de empresas de transporte urbano, baixando para tanto a seguinte 
ementa:

“REDUQÁO DO INTERVALO INTRAJORNADA -  PECULIARI- 
DADE DA ATTVIDADE DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO -  
VALIDADE -  NÁO APLICABILIDADE DA ORIENTAQÁO JURISPRU-
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DENCIAL N° 342 DA SBDI-1 - 1 -  O precedente da OJ n° 342 da SBDI-1 
foi baixado tendo em conta o padrào da empresa que opera mediante unidade 
tecnica fixa, em rei a d 0 à qual se torna inteligivel a norma do § 3° do art. 71 
da CLT, segundo a qual, para a redu?ào do intervalo intrajornada, é 
indeclinável que o estabelecimento atenda integralmente as exigencias 
relativas à organizado de refeitórios. Il -  Nao sendo materialmente possivel 
a existencia de refeitório no caso de empresas de transporte de passageiros, 
decorrente da propria natureza da sua atividade, é de se adm itir 
excepcionalmente a validade de cláusula convencional em que tenha sido 
ajustada a redi^ào do intervalo intrajornada, mesmo sem a intervengo do 
Ministério do Trabalho. Ili -  Isso nao só em razào da prevaléncia da vontade 
coletiva privada, consagrada no art. 7°, XXVI, da Constituido Federai, 
corno também pela evidencia de a redu§ào do intervalo, aléna de nào implicar, 
objetivamente, prejuízo à saúde e seguranza dos motoristas e cobradores, 
vir ao encontró dos seus interesses, na medida em que, liberados de um 
recesso forjado de urna hora, sao beneficiados com um menor tempo a 
d isposilo  do empregador com o conseqüente elastecimento do tempo para 
proveito pròprio e convivio familiar.”
Por conta da singularidade da negociado coletiva ultimada no ámbito da 

recorrida, da qual constou a in trodu jo  de jornada reduzida e continua de 7:20 
minutos, mediante concessilo de recessos de 5 a 10 minutos no final da linha ou 
no reinício do trajeto, além de nào se divisar a pretensa contrariedade à OJ 342 
da SBDI-I, tampouco se vislumbra a alegada especificidade dos arestos trazidos 
à co lad o ,na medida em que estes e aquele precedente nao contemplam a hipótese 
que o fora no acórdáo recorrido de a supressño do intervalo intrajornada ter sido 
acertada no àmbito da empresa de transporte urbano, estando a decisáo ali 
proferida, ao contràrio, em consonáncia com a norma do art. 7o, XXVI, da 
Constituido.

Do exposto, nào conhe§o do recurso de revista.
Isto posto,

Acordam os Ministros da 4o Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por 
unanimidade, nao conhecer do recurso de revista.

Brasilia, I o de novembro de 2006. Antonio José de Barros Levenhagen,
relator.

TURNOS ININTERRUPTOS D E  REVEZAMENTO. 
ELASTECIMENTO DA JORNADA

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ELASTECIMENTO 
DA JORNADA. ACORDO COLETIVO. HORAS EXTRAS. ORIENTAQÁO 
JURISPRUDENCIAL 169 DA SBDI-1 DO TST
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1. Emborci o sistema de traballio em turnos ininterruptos de revezamento 
possa, em tese, prejudicar a integridade física  e mental do empregaclo, 
comprometendo sua saiide e até seu convivio social, essa modalidade se situa 
no ambito da flexibilizagào balizada pelos próprios limites tragados pelo 
legislador constituíate, que, no art. 7o, cuidou de discriminar aspectos do 
contrato de traballio que podem ser flexibilizados, a saber: salarios (ine. VI), 
duragño da jom ada normal ( compensagdo e elastecimento, ine. XIII) e duragdo 
da jornada nos turnos ininterruptos de revezamento (ine. XIV).

2. Portanto, conquanto o prestigio e o status constitucional da negociagdo 
coletiva inscritos no art. 7o, ine. XXVI, da Constituigdo da República, nao 
devam servir de fundamento para a flexibilizagdo absoluta dos contratos de 
traballio, é irrecusável a prevalendo das disposigdes insertas em a co ido 
coletivo ou convengcio coletiva de traballio que estipulen!, para o sistema de 
turnos ininterruptos de revezamento, jornada superior a seis horas, seni, 
entretanto, ultrapassar o limite diario de oito horas ou mensa! de quarenta e 
qua tro horas.

3. Há que se admitir como excludente do direito ao pagamento como 
extras das horas excedentes à sexta diària a expressa previsdo normativa de 
fixagño de jornada de oito horas e desde que obseivado esse limite e o de 
quarenta e quatro horas semanais. Do contràrio, estar-se-ia negando vigencia 
ao texto constitucional inscrito no art. 7o, ine. XIV, no que excepciona a jornada 
de seis horas na hipótese ele negociagdo coletiva, seni cogitar de qualquer 
compensagdo.

4. O Tribunal Pleno, apreciando o Incidente de Uniformizagdo de 
Jurisprudencia suscitado uestes autos, fixou o entendimento segundo o qual 
“urna vez estabelecida jom ada superior a seis horas por meio de regular 
negociagdo coletiva, os empregados submeticlos a turnos ininterruptos de 
revezamento ndo tini direito ao pagamento das sétima e oitava horas como 
extras”. Essa decisdo vincula os órgdos fracionónos do Tribunal Superior do 
Traballio, devendo a Eg. SBDI-I, no caso, observar a orientagdo fixada pela 
Corte.

5. Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá provimento.

(Processo n° TST-E-RR 576.619/99 -  Ac. SBD1-1)

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos em Recurso de Revista 
n° TST-E-RR 576.619/1999.9, em que é Embargante Alcoa Aluminio S.A. e 
Embargado Delson Lino Condal ves.

A Primeira Turma, mediante o acórdño de fls. 260/265, complementado 
pelo de fls. 273/275, deu provimento ao Recurso de Revista interposto pelo 
reclamante quanto ao tema “turno ininterrupto de revezamento -  intervalo
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intrajornada -  negociadlo coletiva -  validade”, para condenar a reclamada ao 
pagamento das horas que excederem à sexta diària e à trigesima sexta semanal 
como extraordinárias, com o adicional de lei, observado o divisor 180.

Irresignada, a reclamada interpoe Recurso de Embargos (fls. 277/282), em 
que indica ofensa ao art. 7o, ine. XIV, da Constituido da República, indica 
contrariedade à Orientagao Jurisprudencial 169 da SBDI-1 desta Corte e transcreve 
arestos para cotejo de teses.

Nào foi oferecida impugnagáo, consoante a certidáo de fls. 292.
O Recurso nao foi submetido a parecer do Ministério Público do Traballio.
Submetido o feito a julgamento em 23.05.2005, foi suspensa a proclamagáo 

do resultado a firn de submeter a materia “turnos ininterruptos de revezamento -  
elastecimento da jornada -  acordo coletivo” à apreciagào do Tribunal Pleno, urna 
vez que a maioria dos M inistros votava de forma contrària à Orientagao 
Jurisprudencial 169 da SBDI-1.

O feito foi encaminhado à Comissáo de Jurisprudencia e Precedentes 
Normativos, que exarou parecer à fls. 299/303, pela alteragáo da rcdagfio da referida 
Orientagao Jurisprudencial.

O Tribunal Pleno, em sessáo de 03.08.2006, decidiu indeferir o pedido de ingresso 
no Incidente de Uniformizagáo de Jurisprudencia na condigào de assistente 
litisconsorcial, por incabível; conhecer do Incidente de Uniformizagáo de Jurisprudencia 
para alterai' a redagáo da Orientagao Jurispradencial 169 da SBDI-1 desta Corte; 
determinar o retomo dos autos a esta Subsegào, para julgamento do Recurso de Embargos; 
e determinai' à Comissáo de Jurisprudencia que apresente proposta de súmula.

É o relatório.

VOTO

Considerando a peculiaridade do presente feito, é mister transcrever as razoes 
por que o Tribunal Pleno, no julgamento do IUJ processado nestes autos, indeferiu 
o pedido de ingresso na condigfio de assistente litisconsorcial, razao por que passo 
a faze-lo.

DA INTERVENQÁO DE TERCEIROS

A Federagáo das Indústrias do Estado de Sao Paulo -  FIESP, o Sindicato 
das Indústrias de Produtos Químicos para Fins Industriáis e da Petroquímica no 
Estado de Sao Paulo -  SIMPROQUIM, o Sindicato da Indùstria de Abrasivos do 
Estado de Sao Paulo -  SINAESP, e o Sindicato da Indùstria de Perfumaría e Artigos 
de Toucador no Estado de Sao Paulo -  SINPATESP, mediante a Pctigao n° 98.361/ 
2005-7, e o Sindicato Nacional da Indùstria de Pneumáticos, Cámaras de Ar e 
Camelback -  SINPEC, mediante a Petigáo n° 162.608/2005-9, requereram o ingresso 
no incidente na qualidade de assistentes, com fundamento no art. 50 do CPC.
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A assistència, como modalidade de intervengào de terceiros, pressupòe agào 
litigiosa cujo firn é a solugao da lide entre os demandantes, e o interesse jurídico a 
que alude o art. 50 do CPC só se configura quando pende de soluqao o litigio 
propriamente dito, cujo direito do assistido tem conexào com a relaqao jurídica do 
terceiro.

Essa hipótese, entretanto, nao se dá no incidente de uniformizaqSo de 
jurisprudencia, que é procedimento de natureza administrativa e que tem por objeto 
a redaqáo de verbete de jurisprudencia, segundo o entendimento majoritário, sem, 
entretanto, examinar a pretensao individual da parte no feito onde o incidente se 
processa.

A admitir-se a intervenqao de terceiros -  modalidade típica de procedimentos 
judiciais stricto sensu — em procedimento de incidente de uniformizaqáo de 
jurisprudencia, nitidamente interna corporis, pois, estar-se-á permitindo a 
interferencia direta de terceiros estranhos à lide na qual se suscitou o incidente na 
formaqáo da jurisprudencia. Note-se, a propósito, que toda a jurisprudencia provém 
de um caso concreto, tanto assim o é que é necessàrio nos incidentes de 
uniformizaqao de jurisprudencia, a priori, ter-se como demonstrado o conflito 
jurisprudencial em casos específicos -  e nao em tese.

Por mais que se admita a existencia de interesse económico que se possa ter 
com a pacificaqáo da jurisprudencia, esse é insuficiente para caracterizar o interesse 
jurídico e para ensejar a intervenqao de terceiros por meio da figura da assistència. 
Nao se nega, aqui, o direito de as entidades interessadas contribuírem para a 
consolidatilo da jurisprudencia, porquanto podem fazè-lo mediante a apresentaqáo 
de documentos na fase de elaboratilo do parecer pela Comissào de Jurisprudencia, 
mas nao como assistentes.

Portanto, a hipótese em apreqo nao está contemplada nem na norma 
processual que rege o tema (CPC, arts. 50 e seguintes), nem no Regimentó Interno 
desta Corte.

1 CONHECIMENTO

1.1 Turnos ininterruptos de revezamento. Elastecimento da jomada.
Acordo coletivo

A Turma deu provimento ao Recurso de Revista inteiposto pelo reclamante 
com relatio ao tema em destaque, para condenar a reclamada ao pagamento das 
horas que excederem à sexta diària e à trigésima sexta semanal como extraordinárias, 
com o adicional de lei, observado o divisor 180. Na ocasiáo, deixou consignados 
seus fundamentos na seguinte ementa:

“HORAS EXTRAS -  TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA- 
MENTO -  CONVENQÀO COLETIVA DE TRABALHO -  JORNADA -  
FLEXIBILIZAQÁO
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1. A flexibiliza$áo da jomada normal de seis horas para os empregados 
que laboram em turnos ininterruptos de revezamento nao exime o empregador 
do pagamento de horas extras excedentes da sexta, acaso exigidas e trabalhadas. 
Desarrazoado supor que a Constituido Federal garantiu a jornada especial e 
reduzida de seis horas e, paralelamente, permitiu aos interlocutores sociais, 
ainda que mediante negociado coletiva, frustrarem os fundamentos sociais, 
biológicos e económicos que a ditaram, mediante estipulado de jomada noimal 
superior, sem qualquer contrapartida ao empregado,

2. Recurso de revista do Reclamante conhecido e próvido para acrescer 
á condenado horas extras após a sexta.” (fls. 260)
A reclamada aponta v io lad 0 ao art. 7o, inc. XIV, da Constituido da 

República, indica contrariedade á Orientado Jurisprudencial 169 da SBDI-1 desta 
Corte e transcreve arestos para cotejo de teses. Aduz que o art. 7o, inc. XIV, da 
Constituidlo da República prevé a possibilidade de se elastecer a jornada de traba Iho 
de seis horas, mediante acordo coletivo.

A Orientado Jurisprudencial 169 da SBDI-1 concentra o entendimento desta 
Corte acerca do tema, nos seguintes termos:

“TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO -  FIXAgÁO DE 
JORNADA DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAgÁO COLETIVA -  
VALIDADE -  Inserida em 26.03.1999. Quando há na empresa o sistema de 
turno ininterrupto de revezamento, é válida a fixa§áo de jornada superior a 
seis horas mediante a negociado coletiva.”
Portanto, a urna prim eira vista, a contrariedade com a O rien tad o  

Jurisprudencial parece evidente.
O parecer da Comissao de Jurisprudencia (fls. 299/303) ressalta que as 

dúvidas surgiram porque a referida Orientado Jurisprudencial nao consagra com 
precisáo a questáo da inexigibilidade de pagamento das horas excedentes á jornada 
como extras.

Estao transcritos no parecer da Comissao trechos dos precedentes que deram 
origem á Orientado Jurisprudencial 169, uníssonos no sentido de nao haver o 
reconhecimento do direito as horas extras em razáo da existencia de acordo coletivo 
em que se fixa a jornada de oito horas diárias, em observancia ao disposto no art. 
7o, ines. XIV e XVI, da Constituido da República.

Ditos precedentes fundamentam-se no fato de que, conquanto tenha sido a 
inten§ao do legislador constituinte a de compensar o desgaste físico soñado pelo 
empregado submetido ao sistema de turnos ininterruptos de revezamento, ressalvou- 
se expressamente a negociado coletiva, “cuja legitimidade pertence ao sindicato 
que, melhor que ninguém, tem conhecimento da realidade da categoría e, ao celebrar' 
o acordo coletivo, visa pactuar aquilo que melhor aprouver aos empregados daquela 
empresa” (parecer, fls. 302).

Assim, conforme se verifica, a questao demanda apreciado de diversos 
fatores.
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Da mutagao constitucional. O processo evolutivo do sentido da nonna

O debate neste incidente de uniformizado tem por objeto os limites da 
negociado coletiva a que se refere o art. 7°, ine. XIV, da Constituid0 da República, 
quando assim preceitua:

“Art. 7° Sáo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condigào social:

[...]
XIV -  jornada de seis horas para o traballio realizado em turnos 

ininterruptos de revezamento, salvo negociad0 coletiva.”
A primeira impressáo que salta aos olhos se refere ao momento em que a 

controvèrsia ganha corpo, vale dizer: saber se sao devidas a sétima e a oitava horas 
como extras aos empregados submetidos a turnos ininterruptos de revezamento, 
havendo norma coletiva autorizadora de jomada de oito horas diárias, quando já 
decorridos quase 18 anos da promulgad0 da Constituido da República, sem que o 
texto haja sofrido qualquer alterad0 pelo Poder Constituinte derivado.

Poder-se-ia dizer, entáo, que o art. T ,  ine. XIV, da Constituid0 da República 
esteja passando, como decorrènda das transformagocs da sociedade brasileira, pelo 
denominado processo de mutagao constitucional, definido na doutrina alema de 
Uadi Lammègo Bulos como “o processo informal de mudanga da constituigáo, por 
meio do qual sao atribuidos novos sentidos, conteúdos até entáo nao ressaltados à 
letra da constituigáo, quer através da interpretagáo, em suas diversas modalidades 
e métodos, quer por intermèdio da construgáo, bem como dos usos dos costumes 
consti tucionais”5.

A mutagáo constitucional a que se refere o Professor Uadi Bulos tem origem 
quando se percebe na sociedade urna mudanga na concepgáo original do Poder 
Constituinte, in casti o originario, que conferiu a redagáo ao art. T ,  ine, XIV, da 
Constituigáo da República.

Mas náo parece que, ao longo desses 18 anos de vigencia da Constituigáo 
Federal, a concepgáo em torno de turnos ininterruptos de revezamento tenha 
mudado. Os processos produtivos de grande escala cada vez mais se orientam no 
sentido de atenderem à demanda de mercado por intermèdio de urna produgáo sem 
interrupgáo dos trabalhos.

De outro lado, desde a promulgagáo da Constituigáo da República, os efeitos 
dos turnos ininterruptos de revezamento sobre o relógio biológico dos empregados 
sáo tais e quais àqueles de 18 anos atrás.

Portanto, as questoes que se poem à presente controvèrsia sáo: a) por que a 
opgáo do legislador constituinte originàrio de ressalvar, por norma coletiva, jomada

5 Apud LENZA, Pedro. Diretto constitucional esquematizado. 7. ed. Método, p. 50.
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de trabalho distinta das seis horas diárias para os empregados submetidos a turnos 
ininterruptos de revezamento? b) por que permitir a fixaijao de jornada além das 
seis horas diárias por norma coletiva, se aínda persistirá ao empregador a obriga9áo 
de pagar horas extras?

Representatividcide sindical. Opgño do poder constituíate originàrio

Nesta ordem, necessàrio verificar que o Poder Constituinte originàrio, 
mediante o art. T  da ConstituÍ9áo da República, ao tempo em que fixou patamares 
mínimos para os empregados urbanos e rurais, permitíu margem de negocia9ào à 
vontade coletiva, depositando no sindicato a responsabilidade pela manifesta9áo 
dessa vontade, conforme se verifica nos ines. VI e XIII, XIV e XXVI, a seguir 
transcritos:

“VI -  irredutibilidade do salàrio, salvo o disposto em convengño ou 
acordo coletivo',

[...]
XIII -  dura9áo do trabalho normal nao superior a oito horas diárias 

e quarenta e quatro semanais, facultada a compensa9ño de horários e a 
redu9áo da jornada, mediante acordo ou convengño coletiva de traballio',

XIV -  jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininteiTuptos de revezamento, salvo negociagüo coletiva',

[...]
XXVI -  reconhecimento das conve^óes e acordos coletivos de 

trabalho.”
Todas as ressalvas contidas aos direitos mínimos dos empregados tcm por 

pressuposto o fortalecimento da representatividade sindical como legítimo titular 
da manifesta9áo da vontade coletiva, cunhando-se no mundo jurídico o termo 
“flexibiliza9áo do direito do trabalho”, assim definido por Luiz Carlos Amorini 
Robortella6:

“[...] definimos a flexibiliza9áo do direito do trabalho como o 
instrumento de política social caracterizado pela adapta9áo constante das 
normas jurídicas à realidade econòmica, social e institucional, mediante 
intensa participagño de trabalhadores e empresarios, para eficaz regula9Íio 
do mercado de trabalho, tendo como objetivos o desenvolvimento econòmico 
e o progresso social.” (destaquei)
A chamada flexibiliza9ào pareceu, a principio; nao encontrar mais limites 

quando se autorizou a redu9ao de salários mediante conve^ao ou acordo coletivos. 
Assim seria se o ine. VI do art. T  da Carta Magna fosse lido isoladamente para se

6 ROBORTELLA, Luiz Carlos Amorim. O moderno direito do trabalho. Sao Paulo: LTr, 1994. p. 97.
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concluir, por exemplo, ser possível reduzir o salàrio abaixo do minimo legai. Mas 
a ninguém parece razoável concluir dessa maneira quando se tem em vista o ine. 
IV, a garantir ao empregado um salàrio mínimo definido em lei.

O limite do salàrio minimo (ine. IV) é alojado propositadamente antes da 
possibilidade de redu§ào do salàrio mediante norma coletiva (ine. VI) para 
demonstrar a existencia de limites à negocia§ào. Ou seja, o sindicato, na defesa de 
direitos coletivos e individuáis (Constitui§ào da República, art. 8°, ine. Ili), tem 
legitimidade para diminuir o patamar salariai do empregado integrante de sua 
categoria, mas nào a ponto de retirar-lhe o mínimo garantido.

Da mesma forma, mediante a análise topográfica dos incisos que se referem 
aos limites da jornada de traballio, percebe-se a mesma ordem de precedencia. 
Primeiramente, o ine. XIII fixa a jornada máxima (8 horas/dia e 44 horas/semana) 
para, logo em seguida (ine. XIV), fixar jornada de 6 horas para os empregados 
submetidos a turnos ininterruptos de revezamento, autorizando estipula§ào diversa 
mediante negocia§ao coletiva, a sugerir que a negocia§ào coletiva pode aumentar a 
jornada de trabalho àqueles submetidos a turnos ininterruptos de revezamento, 
desde que observado o limite de 8 horas diárias e 44 horas semanais.

Nesse sentido, assinala o Dr. Otávio Brito Lopes7:
“A Constitui§ao Federal fixou em 8 horas a jornada diària de labor e 

em 44 horas a jornada semanal (art. 7o, ine. XXX) [...].
Ao permitir a flexibiliza§ao da jornada de trabalho nos turnos 

ininterruptos de revezamento, a Constitui§áo nao autoriza a extrapolado 
dos limites diàrio e semanal da jornada de trabalho, expressos no ine. XIII 
do art. 7o.

[•••]

A flexibiliza§áo, que existe como instrumento jurídico de tutela de 
emprego, está delimitada na propria Constitui§ào (art. 7o, incisos VI, XIII, 
XIV) abrangendo o salàrio [...] e a jornada de trabalho, para permitir a 
compensa§áo e a majora§ao, nos turnos ininterruptos de revezamento.” 
Anegocia§áo coletiva é salutar, porque somente os entes coletivos (sindicatos 

patronais e sindicatos profissionais), como legítimos defensores dos interesses 
coletivos e individuáis da categoria (Constitui§ào da República, art. 8o, ine. III), é 
que podem determinar, no caso concreto, a real necessidade de suas demandas, 
lembrando que, se nao consultar o interesse da categoria, nào há obriga§áo do 
sindicato de celebrar acordo ou conven§ao coletiva fixando jomada superior a 6 
horas para turnos ininterruptos de revezamento. E, como lembra Luciana Aboim 
Machado Gon§alves da Silva8:

7 LOPES, Otävio Brito. Limites constitucionais à negociagäo coletiva. Revista LTr -  Legislagäo do 
trabalho, v. 64, n. 6, p. 715-721, jun. 2000.

8 DA SILVA, Luciana Aboim Machado Gon?alves. Limites do contendo da negocia^äo coletiva. Repertò
rio JOB de Jurisprudencia Trabalhista e Previdenciärio, v. 2, n. 6, p. 175-170, 2“ quinz. mar. 2005.
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“A fini de apreender os limites da negociaçâo coletiva, impende 
destacar, a principio, a acepçâo da negociaçâo coletiva que consiste no método 
de autocomposiçâo de interesses coletivos pertinentes a representantes de 
trabalhadores e empregadores, que visam encontrar formulas para a soluçâo 
de conflitos coletivos e, por conseguinte, disciplinar as relaçôes de traballio.” 
A Justiça do Traballio, ao examinar causas como a presente, em que se 

pretende o pagamento como extras das horas excedentes à sexta diària, apesar de 
haver norma coletiva fixando jornada superior, deve observar os limites da liberdade 
de negociaçâo, sob pena de desvirtuar o principio tuitivo, de àmbito restrito ás 
relaçôes individuáis, para um protecionismo despido de parámetros objetivos. Se, 
por exemplo, for reconhecido o direito ao pagamento como extras das horas 
excedentes da sexta diària, em tumos ininterruptos de revezamento, a despeito da 
ressalva expressa contida no art. T , inc. XIV, da Constituiçâo da República, o que 
impedirá o empregador e o sindicato profissionai, a firn de se evitarem demissoes, 
diminuir, em contrapartida ás horas extras devidas, o salàrio dos empregados, com 
fundamento no inc. VI? Ganha-se de um lado, mas perde-se de outro.

A hipótese nao é de todo esdrúxula, tendo sido cogitada há 18 anos, por 
ocasiao da Assembléia Nacional Constituinte, e nos debates que culminaram com 
a redaçâo final do art. 7o, inc. XIV, da Constituiçâo da República, em que o Deputado 
Luis Roberto Ponte (PMDB/RS), que defendía a jornada máxima de seis horas 
observou:

“Náo vamos nos iludir que, se um setor que hoje pode operar com 
très operários por dia em tumo ininterrupto, tiver que colocar quatro operários 
[...] e nao tiver como viabilizar o custo [•••] o que vai acontecer é que o 
salàrio que era pago para aqueles très passará a ser o mesmo, porém dividido 
por quatro [...] vai significar apenas reduçâo de ganho do trabalhador [...].” 
(Diàrio de 25.02.1988, p. 7621/7622)
Essa foi a expressâo do Deputado Luis Roberto Ponte naquela ocasiao. 

Todavía, náo obstante essa ponderaçâo, a expressâo “máxima” foi retirada do texto, 
a significai' que a jornada pode atender até oito horas por dia, sem se exigir horas 
extras.

Isso demonstra que somente as partes legítimas à celebraçâo de acordo ou 
convençâo coletivos é que podem fixar as necessidades, observados os limites 
previamente fixados na propria Constituiçâo da República.

Assembléia Nacional Constituinte e a redaçâo do artigo 7o, inciso XIV

É de se notar, ainda, que, nos debates travados no àmbito da Assembléia 
Nacional Constituinte, a redaçâo original do inc. XIV do art. 7° continha a expressâo 
“máxima” para a jornada de seis horas (“a jomada máxima de seis horas para o 
trabalho realizado em tumos ininterruptos de revezamento, salvo negociaçâo 
coletiva”), suprimida na votaçâo em primeiro e segundo turnos do Plenàrio, à 
consideraçâo, em síntese, que a expressâo “máxima” inviabilizava qualquer
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negociaçâo coletiva. A meu ver, essa nota é suficiente para demonstrar a opçâo do 
Poder Constituinte originàrio em privilegiar a negociaçâo coletiva, possibilitando, 
por seu intermèdio, o elastecimento da jornada sem pagamento, como extras, da 
sétima e oitava horas, sob pena de se esvaziar o sentido de negociar coletivamente 
a esse respeito.

O Supremo Tribunal Federal, em acórdáo da lavra do Ministro Nelson Jobim, 
no julgamento do Recurso Extraordinàrio RE-205.815-7/RS, teve oportunidade de 
concluir da seguinte forma quando entâo se debatia se o intervalo intrajornada 
descaracterizava o sistema de turnos ininterruptos de revezamento:

“Revezam-se os trabalhadores, porque os turnos, que sao de 6:00 
horas, sao ininterruptos entre si.

Os turnos de trabalho sao segmentos.
Se a empresa opera durante as 24:00 horas e sem revezamento de 

seus trabalhadores, deverá ter très turnos ininterruptos de 8:00 para cobrir 
todo o período. Deverá conceder um intervalo, em cada turno, de 1:00 a 
2:00 horas.

Se o mesmo ocorrer e houver revezamento, a empresa deverá dispor 
de quatro tonos de 6:00, cada um. Deverá conceder um intervalo de 0:15 
minutos.

No entanto, mesmo havendo turnos ininterruptos de revezamento, 
poderá ser outra a regra. Basta que, como prevé a Constituiçâo, a negociaçâo 
coletiva discipline a atividade das empresas e de seus empregados de molde 
a impor outro turno que nao de 6:00 horas. O afastamento das 6:00 horas 
pode decorrer tanto de cláusula expressa como do conjunto de regras relativas 
a forma de operaçâo da empresa ou da disciplina de trabalho dos empregados 
(turnos, escalas de folga, etc.).” (destaque no original) (Ac. Tribunal Pleno, 
DJ 02.10.1998, Ementário 1925-04)
Da transcriçâo percebe-se que o Supremo Tribunal Federal explicita as 

conseqüéncias jurídicas para os turnos ininterruptos de revezamento, náo se 
cogitando de horas extras quando a jornada for superior a 6 horas em decorrènda 
de negociaçâo coletiva.

CONCLUSÂO

Embora o sistema de trabalho em tumos ininterruptos de revezamento possa, 
em tese, prejudicar a integridade física e mental do empregado, comprometendo 
sua saúde e até seu convivio social, essa modalidade se situa no ámbito da 
flexibilizaçâo balizada pelos próprios limites traçados pelo legislador constituinte, 
que, no art. 7o, cuidou de discriminar aspectos do contrato de trabalho que podem 
ser flexibilizados, a saber: salários (inc. VI), duraçâo da jornada normal 
(compensaçâo e elastecimento, inc. XIII) e duraçâo da jornada nos turnos 
ininterruptos de revezamento (inc. XIV).
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Por todo o exposto, é de se concluir que conquanto o prestigio e o status 
constitucional da negociado coletiva inscritos no art. 7°, ine. XXVI, da Constituido 
da República, nào devam servir de fundamento para a flexibilizagao absoluta dos 
contratos de trabalho, é irrecusável a prevaléncia das disposigòes insertas em acordo 
coletivo ou convengo coletiva de trabalho que estipulem, para o sistema de turnos 
ininterruptos de revezamento, jornada superior a seis horas, sem, entretanto, 
ultrapassar o limite diàrio de oito horas ou mensal de quarenta e quatro horas.

Assim, há que se admitir como excludente do direito ao pagamento corno 
extras das horas excedentes à sexta diària a expressa previsao normativa de fi xado  
de jornada de oito horas e desde que observado esse limite e o de quarenta e quatro 
horas semanais. Do contràrio, estar-se-ia negando vigencia ao texto constitucional 
inserito no art. 7°, ine. XIV, no que excepciona a jornada de seis horas na hipótese 
de negociado coletiva, sem cogitar de qualquer compensado.

Nesse diapasào, o Tribunal Pieno, em 03.08.2006, no julgamento do Incidente 
de Uniformizado de Jurisprudencia suscitado nestes autos, decidiu alterar a 
Orientado Jurisprudencial 169 da SBDI-1 desta Corte, para fixar o entendimento 
segundo o qual, “urna vez estabelecida jornada superior a seis horas por meio de 
regular negociado coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de 
revezamento nào tém direito ao pagamento das sétima e oitava horas como extras”.

Note-se que o Tribunal Pleno houve por bem inserir a adjetivado “regular” 
à negociado coletiva, donde se concluí ser necessàrio perquirir sobre a regularidade 
do processo da negociado coletiva.

De fato, as discussoes surgidas no julgamento do Incidente de Uniformizado 
de Jurisprudencia giravam em torno da possibilidade de o Poder Judiciário, em 
apreciado à reclamado trabalhista em que se postula horas extras em face da 
transposigào do regime de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento de seis 
para oito horas diárias -  e em procedimento incidental -  aferir a regularidade e a 
legitimidade da negociado levada à cabo, quer pelos aspectos formáis, quer pelos 
materiais. Nesse ponto, abrir-se-ia a possibilidade de aferir e valorar a reciprocidade 
das concessoes, a comutatividade em relado à categoria que teve alterada a jornada 
de trabalho.

Todavía, ressalvo meu entendimento pessoal, pois considero que quando se 
afirma a validade do regime por negociado, presume-se que essa negociado seja 
legítima. E, quando há vicio na negociado, o primeiro juízo de valor sobre sua 
regularidade cabe à parte que vai a juízo.

Se se incluir o adjetivo “regular”, é possível que se imponha ao Juiz do 
Trabalho o primeiro juízo de verificado dessa regularidade, pois pode levar ao 
exame preliminar da regularidade da negociado, o que inverte a posido  do 
magistrado. Efetivamente, se houver vicio, se nào for regular ou se nào houver 
negociado por algum motivo, é a parte a quem cabe impugnar a cláusula.

Observe-se que o ordenamento jurídico preve os mecanismos de insurgéncia 
contra as convendes e acordos coletivos: a d o  anulatória, ad o  individual (incidenter
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tantum) e mediante recurso, nos casos de acordo em dissidio coletivo homologado 
judicialmente. E em nenhuma dessas très vertentes visualiza-se a possibilidade de 
o Poder Judiciário sopesar o instrumento coletivo como um todo e, diante da 
constataçâo de que houve prejuízo global para a categoria profissionai, descartar a 
validade de determ inada cláusula. Ora, nao pode o ju iz  im iscuir-se na 
discricionariedade do ato négociai das partes envolvidas para concluir pelo prejuízo 
com determinada concessâo, ás vezes contrariamente à vontade e à realidade da 
categoria envolvida.

Contudo, é de se ressaltar que nâo se discute nos autos a regularidade da 
negociaçâo, sendo ponto pacífico a existència de instrumento coletivo elastecendo 
a jornada para oito horas.

Dessa forma, restam  configuradas a contrariedade à O rientaçâo 
Jurisprudencial 169 da SBDI-1 desta Corte e a violaçâo ao art. 7°, inc. XIV, da 
Constituiçâo da República.

Os arestos transcritos a fis. 279/281 revelam divergêneia específica de teses, 
pois concluem nâo haver como se deferir horas extras além da sexta diària, em se 
tratando de turnos ininterruptos de revezamento, se o elastecimento da jornada 
estava previsto em norma coletiva.

Logo, conheço do Recurso de Embargos.

2 MÉRITO

2.1 Tumos ininterruptos de revezamento. Elastecimento da jornada.
Acordo coletivo

Como conseqüéncia do conhecimento do Recurso de Embargos também por 
contrariedade á Orientado Jurisprudencial 169 da SBDI-1 desta Corte e violagao 
ao art. 7o, inc. XIV, da Constituigao da República, dou-lhe provimento para 
restabelecer a decisao regional.

Isto posto,
Acordam os Ministros da Subsegao I Especializada em Dissídios Individuáis 

do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Embargos por divergencia jurisprudencial, contrariedade á Orientagao 
Jurisprudencial 169 da SBDI-1 desta Corte e violagao ao art. 7o, inc. XIV, da 
Constituigao da República e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisao regional.

Brasilia, 28 de agosto de 2006. Joño Batista Brito Pereira, relator.
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